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Aviso n.º 10745/2017:
Procedimento concursal de (1) posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior 
do mapa de pessoal da Autoridade para as Condições do Trabalho, ULBraga . . . . . . . . . . . .  20485

 Saúde
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde:

Despacho n.º 8149/2017:
Subdelega no Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo a competência para a decisão do pedido de inclusão na Produção Efetiva, como Casos 
e Atos Específicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20489

Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.:

Aviso n.º 10746/2017:
Homologada a lista de classificação final dos candidatos do Júri n.º 25, da especialidade 
médica de Medicina Geral e Familiar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20489

Aviso n.º 10747/2017:
Homologada a lista de classificação final dos candidatos do Júri n.º 21, da especialidade 
médica de Medicina Geral e Familiar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20489

Centro Hospitalar do Oeste:

Deliberação (extrato) n.º 830/2017:
Concedida licença sem remuneração à Técnica Superior de Saúde, Dr.ª Ana Cristina Santos 
Moreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20490

Deliberação (extrato) n.º 831/2017:
Concedida licença sem remuneração à Enfermeira Maria Teresa Santos Gomes Ferreira 
Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20490

Inspeção-Geral das Atividades em Saúde:

Aviso (extrato) n.º 10748/2017:
Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, sujeitos 
a período experimental  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20490

 Planeamento e das Infraestruturas
Gabinete do Secretário de Estado do Desenvolvimento e Coesão:

Despacho n.º 8150/2017:
Exonera Nazaré Rosa Maria de Sousa Alves das funções de Secretária Pessoal do Gabinete 
do Secretário de Estado do Desenvolvimento e Coesão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20490
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Despacho n.º 8151/2017:
Designa Rita Cristina Martins Pires para exercer as funções de secretária pessoal do Gabinete 
do Secretário de Estado do Desenvolvimento e Coesão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20490

Despacho n.º 8152/2017:
Exonera Rita Cristina Martins Pires das funções de apoio técnico-administrativo no Gabinete 
do Secretário de Estado do Desenvolvimento e Coesão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20491

 Economia
Gabinete da Secretária de Estado do Turismo:

Despacho n.º 8153/2017:
Atribuição da utilidade turística a título definitivo ao Hotel Aveiro Center, com a categoria 
projetada de 3 estrelas, sito em Aveiro, de que é requerente a sociedade Hotel Aveiro Center, L.da 
Processo n.º 15.40.1/6573 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20491

Gabinete do Secretário de Estado da Energia:

Despacho n.º 8154/2017:
Subdelega no diretor-geral da DGEG, engenheiro Mário Guedes, as competências necessárias 
para a autorização da despesa relativa ao condomínio do Edifício de Santa Maria, sito na 
Avenida de 5 de Outubro, em Lisboa, nos termos do artigo 109.º do CCP . . . . . . . . . . . . . . .  20491

Instituto Português da Qualidade, I. P.:

Despacho n.º 8155/2017:
Qualificação de instalador de dispositivos limitadores de velocidade n.º 101.99.17.6.18 de 
Galius — Veículos, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20491

PARTE D Ministério Público
Declaração de Retificação n.º 616/2017:
Enunciados de provas e exames nacionais como obra e suscetibilidade da sua reutilização . . .  20492

Despacho (extrato) n.º 8156/2017:
Nomeação, em comissão de serviço, de oficial de justiça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20507

Despacho (extrato) n.º 8157/2017:
Nomeação, em comissão de serviço, para exercer funções como especialista do NAT . . . . .  20508

PARTE E ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa
Despacho n.º 8158/2017:
Manutenção do contrato de trabalho em funções públicas a Pedro Alexandre Aguiar Mendes 
na categoria de professor auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20508

Edital n.º 693/2017:
Recrutamento de um professor auxiliar na área disciplinar de Sociologia do Departamento 
de Sociologia do ISCTE-IUL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20508

 Universidade Aberta
Despacho (extrato) n.º 8159/2017:
Extinção de ciclo de estudos — Mestrado em Comunicação Educacional e Médias Digitais  20510

Despacho (extrato) n.º 8160/2017:
Extinção ciclo de estudos — Mestrado em Arte e Educação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20510

 Universidade de Lisboa
Aviso n.º 10749/2017:
Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho, na carreira e 
categoria de Assistente Técnico, do mapa de pessoal não docente da Faculdade de Medicina 
Dentária da Universidade de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20510

Aviso n.º 10750/2017:
Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho, na carreira e 
categoria de Assistente Técnico, do mapa de pessoal não docente da Faculdade de Medicina 
Dentária da Universidade de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20513

Regulamento n.º 491/2017:
Regulamento de propinas de Licenciatura Ano Letivo 2017-2018 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20515
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Regulamento n.º 492/2017:

Regulamento de Propinas de Mestrado — Ano letivo 2017-2018 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20517

Despacho n.º 8161/2017:

Designação da Coordenadora do Laboratório Veríssimo de Almeida, Unidade de Apoio 
Tecnológico do Instituto Superior de Agronomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20519

Despacho (extrato) n.º 8162/2017:

Conclusão do período experimental de vários trabalhadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20519

 Universidade Nova de Lisboa
Aviso n.º 10751/2017:

Conclusão do período experimental do vínculo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20519

Aviso n.º 10752/2017:

Conclusão do período experimental na função . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20519

Despacho (extrato) n.º 8163/2017:

Adenda ao contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo  . . . . . . . . . . .  20519

Despacho (extrato) n.º 8164/2017:

Renovação de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo . . . . . . . . .  20520

Despacho (extrato) n.º 8165/2017:

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo certo — Sem remuneração  20520

Despacho (extrato) n.º 8166/2017:

Renovação de contrato em funções públicas a termo resolutivo certo — tempo parcial (95)  20520

Despacho (extrato) n.º 8167/2017:

Renovação de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo . . . . . . . . .  20520

 Instituto Politécnico da Guarda
Despacho n.º 8168/2017:

Alteração do ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado em Comunicação Multimédia, 
ministrado na Escola Superior Educação, Comunicação e Desporto do IPG . . . . . . . . . . . . .  20520

 Instituto Politécnico do Porto
Despacho n.º 8169/2017:

Cessação de funções da Prof.ª Doutora Elga Cristina Vilela Viana Pereira da Costa, no cargo 
de Pró-Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20521

Despacho n.º 8170/2017:

Cessação de funções do Prof. Doutor Armando Mendes Jorge Nogueira da Silva , no cargo 
de Pró-Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20521

 Instituto Politécnico de Setúbal
Despacho (extrato) n.º 8171/2017:

Autorizadas prorrogações de contratos de trabalho da Escola Superior de Ciências Empre-
sariais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20522

Despacho (extrato) n.º 8172/2017:

Autorizadas prorrogações de contratos de trabalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20522

PARTE G Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.
Aviso n.º 10753/2017:

Lista de classificação final — assistente hospitalar, área de Psiquiatria . . . . . . . . . . . . . . . . .  20522

Despacho n.º 8173/2017:

Subdelegação de competências do enfermeiro diretor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20522

 Centro Hospitalar do Baixo Vouga, E. P. E.
Deliberação (extrato) n.º 832/2017:

Redução de horário de trabalho semanal — Maria Paula Almeida Rocha Reis . . . . . . . . . . .  20523
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 Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.
Aviso n.º 10754/2017:

Consolidação de Cedência de Mobilidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20523

 Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E.
Despacho (extrato) n.º 8174/2017:

Delegação de competências na Dr.ª Ana Maria Fernandez Lopez  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20523

Despacho (extrato) n.º 8175/2017:

Delegação de competências na Dr.ª Marta Losada Salgado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20523

Despacho (extrato) n.º 8176/2017:

Delegação de competências no Dr. Alejandro Francisco Arias Iglesias  . . . . . . . . . . . . . . . . .  20523

Despacho (extrato) n.º 8177/2017:

Delegação de competências no Dr. Alberto Luís de Oliveira Vasconcelos  . . . . . . . . . . . . . .  20523

Despacho (extrato) n.º 8178/2017:

Delegação de competências na Dr.ª Idalina da Encarnação Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . . .  20523

Despacho (extrato) n.º 8179/2017:

Delegação de competências na Dr.ª Beatriz Divina Pastora Santos Ucha  . . . . . . . . . . . . . . .  20524

 Unidade Local de Saúde de Matosinhos, E. P. E.
Aviso n.º 10755/2017:

Procedimento concursal comum para preenchimento de três postos de trabalho na categoria de 
assistente da carreira especial médica, várias especialidades — área de exercício hospitalar  20524

PARTE H Associação de Municípios da Terra Quente Transmontana
Aviso n.º 10756/2017:

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado  . . . . . . .  20525

Aviso n.º 10757/2017:

Cessação da relação jurídica de emprego público por motivo de aposentação . . . . . . . . . . . .  20525

 Município de Albufeira
Aviso n.º 10758/2017:

Consolidação das mobilidades internas para a carreira/categoria de assistente técnico . . . . .  20526

Aviso n.º 10759/2017:

Consolidação das mobilidades internas para a carreira de especialista de informática  . . . . .  20526

Aviso n.º 10760/2017:

Consolidação da mobilidade interna para a carreira / categoria de técnico superior  . . . . . . .  20526

Aviso n.º 10761/2017:

Consolidação das mobilidades internas para a carreira/categoria de técnico superior . . . . . .  20526

Aviso n.º 10762/2017:

Procedimento concursal comum, para constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de dois postos de trabalho, da 
carreira/categoria de Assistente Operacional — Atividade de Cozinheiro . . . . . . . . . . . . . . .  20526

Aviso n.º 10763/2017:

Procedimento concursal comum, para constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de três postos de trabalho, da 
carreira/categoria de Assistente Técnico — Atividade de Nadador Salvador . . . . . . . . . . . . .  20528

Aviso n.º 10764/2017:

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho da car-
reira/categoria de técnico superior — atividade de engenharia mecânica  . . . . . . . . . . . . . . .  20530

Aviso n.º 10765/2017:

Procedimento concursal comum, para constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho, da car-
reira/categoria de técnico superior — atividade de engenharia civil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20532



20448  Diário da República, 2.ª série — N.º 181 — 19 de setembro de 2017 

 Município de Aljezur
Aviso n.º 10766/2017:
Lista de ordenação final  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20535

Aviso n.º 10767/2017:
Lista de ordenação final  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20535

 Município de Almeirim
Aviso n.º 10768/2017:
Consolidação de mobilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20535

 Município de Almodôvar
Aviso (extrato) n.º 10769/2017:
Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados relativa ao procedimento concur-
sal comum de recrutamento para ocupação de postos de trabalho em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para dois assistentes operacionais 
da carreira geral de assistente operacional — coveiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20535

 Município de Avis
Declaração n.º 75/2017:
Alteração por adaptação do PDM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20535

 Município da Azambuja
Aviso n.º 10770/2017:
Projeto de Regulamento de Atribuição e Gestão das Habitações Sociais em Regime de Renda 
Apoiada do Município de Azambuja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20538

 Município de Barrancos
Aviso n.º 10771/2017:
Renovação Comissão Serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20539

 Município do Barreiro
Aviso n.º 10772/2017:
Alteração do Plano de Pormenor dos Casquilhos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20539

 Município das Caldas da Rainha
Edital n.º 694/2017:
Código de Posturas do Município das Caldas da Rainha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20539

 Município da Calheta
Aviso n.º 10773/2017:
Procedimentos concursais comuns para a ocupação de 31 postos de trabalho na modalidade 
de contrato de trabalho por tempo indeterminado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20539

 Município de Castelo Branco
Aviso n.º 10774/2017:
Contrato de trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado e nomeação do Júri do 
Período Experimental — Técnico Superior — Arquitetura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20545

 Município de Coimbra
Declaração de Retificação n.º 617/2017:
Retificação do aviso n.º 4902/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 87, de 5 
de maio de 2017  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20545

 Município de Faro
Aviso n.º 10775/2017:
Licença sem remuneração do trabalhador José António Assunção Queimado, a partir do 
dia 16/06/2017 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20545
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 Município de Ferreira do Zêzere
Aviso n.º 10776/2017:
Mobilidade interna intercarreiras/intercategorias, do trabalhador Armando do Carmo Cotrim  20545

 Município de Loulé
Aviso n.º 10777/2017:
Abertura de procedimento concursal comum n.º 05/2017 para preenchimento de um posto 
de trabalho na categoria de técnico superior da carreira de Técnico Superior  . . . . . . . . . . . .  20545

 Município de Nisa
Aviso n.º 10778/2017:
Regulamento Municipal da Urbanização e Edificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20548

 Município de Oliveira do Hospital
Aviso (extrato) n.º 10779/2017:
Licença sem remuneração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20562

Aviso n.º 10780/2017:
Prorrogação de mobilidade interna . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20562

 Município de Palmela
Aviso n.º 10781/2017:
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado — técnico 
superior (área funcional de Desporto) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20562

Aviso n.º 10782/2017:
Designação no cargo de direção intermédia de 2.º grau para a Divisão de Águas e Resíduos 
Sólidos Urbanos do engenheiro João Carlos Alves Faim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20562

Aviso n.º 10783/2017:
Designação no cargo de direção intermédia de 2.º Grau para a Divisão de Conservação e 
Logística, Eng.ª Cristina Custódia dos Reis Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20563

Aviso n.º 10784/2017:
Designação no cargo de direção intermédia de 1.º grau para o Departamento de Ambiente e 
Gestão Operacional do Território, Dr.ª Maria Teresa de Sousa Palaio e Santos Pereira . . . . .  20563

Aviso n.º 10785/2017:
Designação no cargo de direção intermédia de 1.º grau para o Departamento de Administração 
e Desenvolvimento Organizacional, Dr. Paulo Eduardo Matias Gomes Pacheco  . . . . . . . . .  20564

Aviso n.º 10786/2017:
Designação no cargo de direção intermédia de 2.º grau para a Divisão de Administração 
Urbanística, Arquiteto Jorge Manuel Branco Martinho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20565

Declaração de Retificação n.º 618/2017:
Plano de Pormenor dos Bacelos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20566

 Município de Penalva do Castelo
Aviso (extrato) n.º 10787/2017:
Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
preenchimento de um lugar, posto de trabalho n.º 4, do mapa de pessoal de 2017, na carreira e 
categoria de assistente técnico, restrito a trabalhadores com vínculo por tempo indeterminado 
previamente estabelecido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20566

Aviso n.º 10788/2017:
Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo determinado, tendo em 
vista o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho da carreira/categoria de assistente técnico 
(posto de trabalho n.º.54) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20568

Aviso n.º 10789/2017:
Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo determinado, tendo 
em vista o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho da carreira/categoria de Assistente 
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PARTE B

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Secretário-Geral

Aviso n.º 10720/2017
Torna -se público, nos termos da alínea e) do artigo 84.º da Lei 

n.º 23/2011, de 20 de maio, que cessou, em 01/08/2017, por faleci-
mento, o contrato de trabalho parlamentar celebrado com a técnica 
de apoio parlamentar Maria Isabel Gonçalves Rodrigues Pereira de 
Figueiredo.

22 de agosto de 2017. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo 
Soares.

310736975 

 PROVEDORIA DE JUSTIÇA

Louvor n.º 319/2017
Ao cessar as suas funções por motivo de aposentação, louvo publi-

camente Arlindo Martins pelas suas excecionais qualidades humanas e 
profissionais, manifestadas na sua absoluta lealdade, intensa dedicação, 
zelo e constante disponibilidade com que sempre desempenhou as fun-
ções de meu motorista pessoal.

O louvor que, no dia de hoje, presto expressa o justo reconheci-
mento de uma longa e notável carreira, pautando o exercício das suas 
funções por um forte sentido de dever e de comprometimento pessoal 
e profissional.

16 de agosto de 2017. — O Provedor de Justiça, José de Faria Costa.
310737525 

PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete da Secretária de Estado Adjunta 
do Primeiro-Ministro

Despacho n.º 8130/2017
1 — Ao abrigo do disposto na alínea a) do artigo 16.º do Decreto -Lei 

n.º 11/2012, de 20 de janeiro, exonero do cargo de adjunto, a seu pedido, 
o licenciado Diogo Luís Batalha Soeiro Serras Lopes, para o qual foi 
nomeado através do meu Despacho n.º 3033/2016, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 41, de 29 de fevereiro de 2016.

2 — No momento em que cessa funções, louvo o licenciado Diogo 
Luís Batalha Soeiro Serras Lopes pela sua competência, dedicação e 
compromisso com a causa pública e pela forma leal e profissional como 
desempenhou as suas funções, tendo prestado um contributo inestimável 
para a concretização dos objetivos no Gabinete. Por estas razões, é de 
justiça manifestar -lhe o meu reconhecimento e agradecimento e prestar-
-lhe público louvor.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o 
presente despacho produz efeitos a 8 de agosto de 2017.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

31 de agosto de 2017. — A Secretária de Estado Adjunta do Primeiro-
-Ministro, Mariana Guimarães Vieira da Silva.

310757216 

 Gabinete do Secretário de Estado 
das Autarquias Locais

Despacho n.º 8131/2017
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1 e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, designo técnico especialista do meu Gabinete o licen-
ciado Carlos Jorge Barreira Dias.

2 — Para efeitos do disposto na alínea d) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, o designado desempenhará as funções na 
área de assessoria jurídica.

3 — O estatuto remuneratório do designado é igual ao dos adjuntos, 
conforme o n.º 6 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 11/2012.

4 — Nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, autorizo o designado a exercer a atividade 

de docente em instituições de ensino superior, sem caráter de perma-
nência e em regime de tempo parcial.

5 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a nota curricular do designado é publicada 
em anexo ao presente despacho.

6 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o 
presente despacho produz efeitos a 3 de abril de 2017 e altera e substitui 
o meu Despacho n.º 3431/2017, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 80, de 24 de abril de 2017.

7 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

22 de agosto de 2017. — O Secretário de Estado das Autarquias 
Locais, Carlos Manuel Soares Miguel.

Nota curricular
Nome: Carlos Jorge Barreira Dias.
Habilitações académicas e formação complementar mais relevante:
2011 — GEPAL — Curso de Gestão Pública na Administração Local, 

Fundação CEFA;
2009 — Pós -graduação — Direito e Prática da Contratação Pública, 

Universidade Católica Portuguesa;
2007 — Pós -graduação online — Contencioso Tributário, Ordem dos 

Advogados/Instituto Superior de Gestão;
2000 — Pós -graduação em Ciências Jurídico -Administrativas, Fa-

culdade de Direito da Universidade de Lisboa;
1989 — Licenciatura em Direito, Faculdade de Direito da Univer-

sidade de Lisboa.

Experiência profissional mais relevante:
2011 -2017 — Chefe da Divisão de Fiscalização e Apoio Jurídico — 

Município de Setúbal;
2007 -2011 — Chefe da Divisão de Execuções Fiscais — Município 

de Lisboa;
2004 -2007 — Representante da Fazenda Pública — Município de 

Lisboa junto do Tribunal Tributário de Lisboa;
De 2002 a 2004 — Assessoria jurídico -financeira — Município de 

Lisboa;
De 2000 a 2002 — Chefe da Divisão de Gestão da Frota — Município 

de Lisboa;
De 1991 a 2000 — Jurista — Município de Lisboa;
De 1991 a 1995 — Advocacia;
De 1998 à atualidade — Formador.

310740862 
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 Unidade de Missão para a Valorização do Interior

Despacho n.º 8132/2017
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º e na alínea a) do 

artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável ex vi 
do n.º 3 da RCM n.º 3/2016, de 14 de janeiro, exonero a seu pedido, 
Fernando Adriano Batista Pires, assistente operacional do mapa de pes-
soal da Direção Geral das Autarquias Locais, do cargo de motorista da 
Unidade Missão para a Valorização do Interior, para o qual foi nomeado 
através do Despacho n.º 6347/2016, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 93, de 13 de maio.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de setembro 
de 2017.

24 de agosto de 2017. — O Coordenador da Unidade de Missão para 
a Valorização do Interior, João Paulo Marçal Lopes Catarino.

310740919 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E FINANÇAS

Inspeção-Geral de Finanças

Despacho n.º 8133/2017
1 — Nos termos do n.º 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
com a última redação introduzida pela Lei n.º 128/2015, de 22 de de-
zembro, por despacho de 25 de agosto de 2017, da Senhora Subinspetora-
-Geral, Maria Isabel Castelão Silva, em substituição do Inspetor -Geral 
de Finanças, foi nomeado o Dr. João Manuel Cravina Bibe no cargo de 
dirigente intermédio de 1.º grau, na sequência do procedimento concur-
sal, conforme aviso publicado no DR, 2.ª série, n.º 13, de 18 de janeiro 
de 2017 e na Bolsa de Emprego Público (Código de Oferta BEP OE 
2017701/0298). O citado despacho determina que a referida nomeação 
produza efeitos a 1 de setembro de 2017.

2 — Nos termos do n.º 6 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
com a última redação introduzida pela Lei n.º 128/2015, de 22 de de-
zembro, e do despacho do senhor Inspetor -Geral n.º 4/IG/2017 de 06 de 
janeiro, determino a cessação da comissão de serviço em substituição, 
no cargo de Inspetor de Finanças Diretor, do licenciado Luís Manuel dos 
Santos Pires, com efeitos a 31 de agosto de 2017, por preenchimento do 
lugar de dirigente na sequência do procedimento referido no ponto 1.

30 -08 -2017. — A Subinspetora -Geral de Finanças, Maria Isabel Cas-
telão Silva, em substituição do Inspetor -Geral de Finanças.

310753822 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 8134/2017
O Ministério dos Negócios Estrangeiros (MNE) é o departamento 

governamental que tem por missão formular, conduzir, executar e ava-
liar a política externa e europeia do país, bem como coordenar e apoiar 
as/os demais ministras/os no âmbito da dimensão externa e da dimensão 
europeia das respetivas competências.

Na prossecução da sua missão, são atribuições do MNE: preparar e 
executar a política externa portuguesa, bem como coordenar as interven-
ções, em matéria de relações internacionais, de outros departamentos, 
serviços e organismos da Administração Pública; defender e promover 
os interesses portugueses no estrangeiro; conduzir e coordenar a partici-
pação portuguesa no processo de construção europeia; conduzir e coor-
denar a participação portuguesa no sistema transatlântico de segurança 
coletiva; assegurar a proteção dos cidadãos portugueses no estrangeiro, 
bem como apoiar e valorizar as comunidades portuguesas espalhadas 
pelo mundo; difundir e promover a língua e cultura portuguesas no 
estrangeiro; promover a lusofonia em todos os seus aspetos e valorizar 
e reforçar a Comunidade dos Países de Língua Portuguesa; definir e 
executar a política de cooperação para o desenvolvimento, especialmente 
com os Países Africanos de Língua Oficial Portuguesa e Timor -Leste; 
coordenar, acompanhar a execução e avaliar a ação desempenhada em 
matéria de cooperação por outros ministérios, departamentos, servi-

ços e organismos da Administração Pública; conduzir as negociações 
internacionais e os processos de vinculação internacional do Estado 
Português, sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras 
entidades públicas; representar o Estado Português junto de sujeitos de 
Direito Internacional Público ou de outros entes envolvidos na área das 
relações internacionais; exercer as atribuições que lhe sejam cometidas 
relativamente à condução da diplomacia económica.

O MNE articula -se ainda com outros ministérios, na prossecução da 
promoção da cultura portuguesa no estrangeiro; do ensino do português 
no estrangeiro; na definição do quadro político de participação das Forças 
Armadas e das forças de segurança portuguesas em missões de caráter 
internacional; e na prossecução da diplomacia económica.

Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 8.º, no n.º 1 do artigo 10.º e 
no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, que 
aprova a Lei Orgânica do XXI Governo Constitucional, nos artigos 44.º a 
50.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e dos artigos 109.º e 110.º do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 
de janeiro, delego:

1 — Na Secretária de Estado dos Assuntos Europeus, Ana Paula 
Baptista Grade Zacarias, as seguintes competências:

1.1 — Com faculdade de subdelegação, as competências que por lei 
me são atribuídas relativamente a todas as matérias e à prática de todos 
os atos respeitantes aos seguintes serviços e estruturas, incluindo comis-
sões, programas, estruturas de missão ou grupos de trabalho criados ou a 
criar no seu âmbito, no âmbito das orientações e definições estratégicas 
por mim definidas:

a) Direção -Geral dos Assuntos Europeus, sem prejuízo das com-
petências para mim reservadas nas alíneas f) e g) do n.º 6 do presente 
despacho;

b) Comissão Interministerial para os Assuntos Europeus.

1.2 — Sem faculdade de subdelegação, e sem prejuízo das compe-
tências delegadas na Secretária de Estado dos Negócios Estrangeiros e 
da Cooperação em matéria de política de cooperação e da ajuda pública 
ao desenvolvimento, a competência para assegurar a coordenação e o 
acompanhamento nas áreas de atuação do Conselho da Europa e da 
OCDE.

1.3 — Delego ainda, sem faculdade de subdelegação, as competên-
cias para:

a) Nomear, autorizar a contratação ou determinar a prorrogação ou 
cessação de funções dos adidos, adidos técnicos, adidos técnicos princi-
pais, conselheiros técnicos e conselheiros técnicos principais da REPER 
em Bruxelas;

b) Emitir cartas credenciais ou documentos de idêntico valor jurí-
dico, que acreditem, perante quaisquer organizações internacionais, 
congressos ou outras reuniões internacionais, as delegações portuguesas 
enviadas;

c) Designar Agentes da República Portuguesa nos processos junto do 
Tribunal da União Europeia;

d) Conceder licenças sem vencimento para o exercício de funções 
em organismos internacionais, em conjunto com o membro do Governo 
responsável pelos serviços a que pertençam os requerentes, nos termos 
do artigo 283.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, apro-
vada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis 
n.º 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 
de dezembro, e 25/2017, de 30 de maio;

e) As competências para dar parecer sobre a concessão do grau de 
doutoramento honoris causa a individualidades estrangeiras, no âmbito 
da audição prevista no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 216/92, 
de 13 de outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 74/2001, de 24 de 
março, e 115/2013, de 7 de agosto, aplicável por força da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 84.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado 
e republicado pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro.

f) As competências que me são atribuídas para instruir processos para 
a concessão e autorização para aceitação de condecorações estrangeiras, 
previstas na Lei n.º 5/2011, de 2 de março.

2 — Na Secretária de Estado dos Negócios Estrangeiros e da Coope-
ração, Maria Teresa Gonçalves Ribeiro, as seguintes competências:

2.1 — Com faculdade de subdelegação, as competências que por lei 
me são atribuídas relativamente a todas as matérias e à prática de todos 
os atos respeitantes aos seguintes organismos, incluindo comissões, 
programas, estruturas de missão ou grupos de trabalho criados ou a 
criar no seu âmbito, no âmbito das orientações e definições estratégicas 
por mim definidas:

a) Camões — Instituto da Cooperação e da Língua, I. P., nos domí-
nios da cooperação e da ajuda pública ao desenvolvimento, do ensino 
de português no estrangeiro e da ação cultural externa, bem como as 
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demais matérias de gestão administrativa corrente, sem prejuízo das 
competências delegadas no Secretário de Estado das Comunidades 
Portuguesas;

b) Presidência da Comissão Interministerial de acompanhamento do 
Fundo da Língua Portuguesa;

c) Comissão Interministerial para a Cooperação;
d) Comissão Nacional para os Direitos Humanos.

2.2 — Sem faculdade de subdelegação, e sem prejuízo das compe-
tências delegadas na Secretária de Estado dos Assuntos Europeus, a 
competência para assegurar a coordenação e o acompanhamento da 
política da cooperação e da ajuda pública ao desenvolvimento nas áreas 
de atuação da União Europeia, da Comunidade dos Países de Língua 
Portuguesa, da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Económico (OCDE), e do Sistema das Nações Unidas, nomeadamente 
da Organização das Nações Unidas, dos programas, fundos e agências 
especializadas.

2.3 — Sem faculdade de subdelegação, e sem prejuízo das compe-
tências delegadas nos demais Secretários de Estado, a competência para 
definir, avaliar e coordenar a execução da política de cooperação para 
o desenvolvimento por todos os ministérios, departamentos, serviços e 
organismos da Administração Pública, assegurando a articulação neste 
domínio com as instituições financeiras nacionais e internacionais, 
incluindo bancos de desenvolvimento e de fomento.

2.4 — Sem faculdade de subdelegação, e sem prejuízo das competên-
cias delegadas no Secretário de Estado das Comunidades Portuguesas, 
a competência para assegurar a coordenação e acompanhamento das 
questões da língua e da cultura enquanto dimensões estratégicas da 
política de cooperação.

2.5 — Também sem faculdade de subdelegação, as competências 
para:

a) Nomear, autorizar a contratação, transferir entre missões diplo-
máticas ou determinar a renovação ou cessação de funções dos adidos, 
conselheiros para a cooperação e para a área da ação cultural externa 
do quadro de pessoal especializado do MNE;

b) Determinar a cessação ou prorrogação de funções do pessoal es-
pecializado do Ministério dos Negócios Estrangeiros (MNE), nos ter-
mos do Decreto -Lei n.º 127/2010, de 30 de novembro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 91/2011, de 26 de julho, 118/2012, de 15 de junho, e 
116/2015, de 23 de junho, sem prejuízo das competências delegadas na 
Secretária de Estado dos Assuntos Europeus;

c) Reconhecer o estatuto de agente da cooperação ou conceder a 
equiparação a agente da cooperação e determinar a prorrogação dos 
respetivos contratos, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 2.º e do n.º 3 do 
artigo 11.º da Lei n.º 13/2004, de 14 de abril;

2.6 — Delego igualmente as competências que me são legalmente 
conferidas para exercer os poderes de tutela, em matéria orçamental, pre-
vistos na Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na redação dada pelo Decreto-
-Lei n.º 96/2015, de 29 de maio, relativamente ao Camões — Instituto 
da Cooperação e da Língua, I. P.

3 — No Secretário de Estado das Comunidades Portuguesas, José 
Luís Pereira Carneiro, as seguintes competências:

3.1 — Com faculdade de subdelegação, as competências que por lei 
me são atribuídas relativamente a todas as matérias e à prática de todos 
os atos respeitantes aos seguintes serviços, estruturas e organismos, 
incluindo comissões, programas, estruturas de missão ou grupos de 
trabalho criados ou a criar no seu âmbito, no âmbito das orientações e 
definições estratégicas por mim definidas:

a) Direção -Geral dos Assuntos Consulares e das Comunidades Por-
tuguesas;

b) Conselho das Comunidades Portuguesas;
c) Camões — Instituto da Cooperação e da Língua, I. P., nos domí-

nios relativos à definição da rede ensino de português no estrangeiro, 
incluindo a nomeação dos respetivos coordenadores, bem como a pro-
moção da língua portuguesa junto das comunidades, sem prejuízo das 
competências delegadas na Secretária de Estado dos Negócios Estran-
geiros e da Cooperação;

d) Comissão Interministerial para as Migrações e Comunidades Por-
tuguesas;

e) Comissão Organizadora do Recenseamento Eleitoral dos Portu-
gueses no Estrangeiro.

3.2 — Sem faculdade de subdelegação, as competências para:
a) Atribuir a gestão corrente de posto ou secção consular a um membro 

qualificado do pessoal consular ou a funcionário qualificado do mapa de 
pessoal do MNE, nos casos e nos termos previstos no n.º 2 do artigo 21.º 
do Regulamento Consular, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2009, de 
31 de março (“Regulamento Consular”); e para autorizar os titulares 

dos postos e secções consulares a designar os membros ou funcionários 
qualificados nos termos do n.º 3 do mesmo artigo;

b) Designar os funcionários qualificados para os efeitos previstos nos 
n.os 2 e 3 do artigo 52.º e nos n.os 2 e 3 do artigo 56.º do Regulamento 
Consular e autorizar os titulares dos postos consulares e secções consu-
lares a designar os funcionários qualificados para os mesmos efeitos, de 
acordo com o n.º 4 do artigo 52.º e o n.º 4 do artigo 56.º;

c) Autorizar os postos e as secções consulares a instituir presenças 
consulares, nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 2.º do Regulamento 
Consular;

d) Autorizar os postos consulares, previstos no n.º 1 do artigo 2.º do 
Regulamento Consular, e as missões diplomáticas a abrir escritórios 
fora da sua sede, em conformidade com o direito vigente, nos termos 
do n.º 4 do artigo 2.º do Regulamento Consular;

e) Designar os titulares dos vice -consulados e das agências consula-
res, nos termos do artigo 2.º do Regulamento Consular, bem como os 
vice -cônsules e agentes consulares, nos termos do n.º 2 do artigo 18.º 
do mesmo Regulamento Consular;

f) Designar os conselheiros e adidos técnicos e os conselheiros e adidos 
técnicos principais nas áreas de competência social, bem como renovar 
e cessar as comissões de serviço deste pessoal especializado, nos termos 
do disposto nos artigos 4.º, 8.º, 10.º e 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2010, 
de 30 de novembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 91/2011, de 26 de 
julho, 118/2012, de 15 de junho e 116/2015, de 23 de junho.

g) Autorizar alterações do horário de funcionamento e de atendimento 
dos postos e secções consulares, nos termos do disposto no artigo 39.º 
do Regulamento Consular;

h) Autorizar alterações do horário de funcionamento e de atendimento 
dos postos e secções consulares, nos termos do disposto no artigo 39.º 
do Regulamento Consular.

3.3 — Delego ainda, sem faculdade de subdelegação, as competên-
cias para:

a) Conceder a isenção ou redução de emolumentos consulares, 
nos termos previstos na tabela de emolumentos consulares, aprovada 
pela Portaria 320 -C/2011, de 30 de dezembro, alterada pelas Portarias 
n.os 296/2012, de 28 de setembro, e 11/2014, de 20 de janeiro;

b) Autorizar a destruição de documentos constantes do arquivo con-
sular, nos termos do artigo 14.º do Regulamento Consular;

c) Acompanhar os processos negociais no âmbito de acordos coletivos 
de trabalho.

4 — No Secretário de Estado da Internacionalização, Eurico Jorge 
Nogueira Leite Brilhante Dias, sem faculdade de subdelegação, as 
competências que por lei me são conferidas relativas a:

4.1 — Coordenar, executar e acompanhar a política de internaciona-
lização nos seus diversos domínios, bem como a política externa não 
europeia, nas suas vertentes económica e comercial, e as políticas de 
investimento direto estrangeiro e de investimento português no estran-
geiro, sem prejuízo das competências do Ministro da Economia.

4.2 — As competências para coordenar e apoiar as/os demais mi-
nistras/os no âmbito da dimensão externa das respetivas competências 
quanto às matérias identificadas no n.º 4.1.

4.3 — Todas as matérias e à prática de todos os atos respeitantes à 
Agência para o Investimento e Comércio Externo de Portugal, E. P. E.

5 — Delego ainda, nos respetivos Secretários de Estado, as minhas 
competências próprias:

a) Em matéria de realização de despesas com locação e aquisição de 
bens e serviços e empreitadas de obras públicas, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, relativamente aos serviços, estruturas e 
organismos sobre os quais possuem competência delegada, e relativa-
mente a despesas dos respetivos gabinetes;

b) Em matéria de deslocações de serviço público, no território na-
cional ou no estrangeiro, qualquer que seja o meio de transporte, no 
que respeita às despesas relativas às situações previstas no artigo 33.º 
do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, na redação dada pela Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, no n.º 2 do artigo 2.º e no n.º 2 do 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, e nos termos da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio, em 
relação aos membros dos respetivos gabinetes, dirigentes ou individua-
lidades designados pelos ora delegados, bem como as competências para 
autorizar as respetivas despesas com deslocação e estada e o abono das 
correspondentes ajudas de custo.

6 — Ficam na minha dependência direta os seguintes serviços, estrutu-
ras, organismos e entidades, incluindo comissões, programas, estruturas 
de missão ou grupos de trabalho criados ou a criar no seu âmbito:

a) Secretaria -Geral do MNE;
b) Direção -Geral de Política Externa;
c) Inspeção -Geral Diplomática e Consular;
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d) Comissão Nacional da UNESCO;
e) Instituto Português de Santo António;
f) Comissão Interministerial de Limites e Bacias Hidrográficas Luso-

-Espanholas;
g) Comissão Luso -Espanhola para a Cooperação Transfronteiriça;
h) Fundo para as Relações Internacionais, I. P.

7 — Mantenho ainda, relativamente a todos os serviços, estruturas, 
organismos e entidades do Ministério, mesmo nos delegados nos Secre-
tários de Estado que me coadjuvam, a competência para a prática dos 
seguintes atos de gestão orçamental:

a) Reafetação, entre organismos, de receitas próprias cobradas no ano;
b) Utilização dos saldos de gerência;
c) Aumento de despesa por receita cobrada no ano.

8 — Atendendo ao teor e ao alcance do presente despacho, todas as 
decisões tomadas ou a tomar pelos Secretários de Estado presumem -se 
no âmbito das delegações de competências ora conferidas.

9 — Nas minhas ausências ou impedimentos, a minha substituição 
pelos Secretários de Estado deve respeitar a ordem de precedência es-
tabelecida na Lei Orgânica do XXI Governo Constitucional, aprovada 
pelo Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro.

10 — Ratifico todos os atos praticados, pela Secretária de Estado dos 
Assuntos Europeus e pelo Secretário de Estado da Internacionalização, 
no âmbito das delegações constantes do presente despacho, desde 14 
de julho de 2017 até à respetiva publicação.

11 — É revogado o meu Despacho n.º 1478/2016, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 21, de 1 de fevereiro.

12 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação.

23 de agosto de 2017. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
Augusto Ernesto Santos Silva.

310782472 

 Despacho n.º 8135/2017
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo como técnico especialista do meu Gabinete 
o licenciado Bruno Marcelo Regalado Julião para realizar trabalhos 
técnicos específicos em matéria de relações internacionais, assuntos 
multilaterais e coordenação interministerial.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido decreto-
-lei, o estatuto remuneratório do designado é o dos adjuntos.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a 
nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente despacho, 
que produz efeitos a 14 de julho de 2017.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

23 de agosto de 2017. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
Augusto Ernesto Santos Silva.

ANEXO

Nota curricular
Em 2005 concluiu uma Licenciatura em Línguas e Literaturas Mo-

dernas, Variante de Estudos Portugueses e Ingleses (Faculdade de Le-
tras, Universidade de Coimbra), tendo, em 2006, concluído o Ramo de 
Formação Educacional desta Licenciatura.

Em 2007 concluiu uma Pós -Graduação em Ciência Política e Relações 
Internacionais, área de especialização em Relações Internacionais (Fa-
culdade de Ciências Sociais e Humanas, Universidade Nova de Lisboa).

Em 2015 concluiu um MBA em Gestão e Administração de Empre-
sas (Faculdade de Ciências da Economia e de Empresa, Universidade 
Lusíada do Porto).

Em 2009, foi Chefe de Gabinete e Adjunto do Governador Civil de 
Aveiro.

Entre 2011 e 2014 foi Assistente Parlamentar Acreditado, no Parla-
mento Europeu.

Entre 2016 e 2017 foi Adjunto da Secretária de Estados dos Assuntos 
Europeus, no XXI Governo Constitucional.

Entre 2005 e 2011, nos períodos em que não desempenhou as funções 
acima nomeadas, deu aulas e formação para várias entidades.

310738092 

 Gabinete da Secretária de Estado 
dos Assuntos Europeus

Despacho n.º 8136/2017
1 — Ao abrigo do disposto no artigo 35.º do Código do Procedimento 

Administrativo e nos n.os 2 e 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 

de 20 de janeiro, delego na chefe do meu Gabinete, licenciada Sara Isabel 
Câmara de Carvalho Marques, os poderes para, nos termos da legislação 
em vigor, praticar os seguintes atos, no âmbito do meu Gabinete:

a) Autorizar atos relativos à gestão do pessoal do Gabinete ou a este 
afeto;

b) Autorizar a prática de atos de gestão corrente e atos de adminis-
tração ordinária, incluindo os relativos a matérias respeitantes a grupos 
de trabalho, comissões, serviços ou programas especiais, bem como a 
decisão sobre requerimentos e outros documentos;

c) Autorizar a inscrição e a participação do pessoal do Gabinete ou 
a este afeto, em estágios, congressos, seminários, colóquios, reuniões, 
cursos de formação ou outras iniciativas semelhantes que decorram em 
território nacional ou no estrangeiro, incluindo o processamento dos 
correspondentes encargos;

d) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que o pessoal do 
Gabinete ou a este afeto tenha direito;

e) Autorizar a realização de despesas com refeições do pessoal do 
Gabinete ou a este afeto;

f) Aprovar o mapa de férias, dar anuência à acumulação das mesmas 
por conveniência de serviço e justificar e injustificar faltas, bem como 
autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por motivo de 
doença;

g) Autorizar atos relativos à gestão do orçamento do Gabinete, in-
cluindo a autorização de alterações das rubricas orçamentais que se 
revelem necessárias à sua execução e que não careçam de autorização 
do Ministro das Finanças, bem como a antecipação de duodécimos;

h) Autorizar a constituição, a reconstituição e a manutenção do fundo 
de maneio, bem como a realização de despesas por conta do mesmo;

i) Autorizar a requisição de passaportes de serviço oficial a favor de 
individualidades por mim designadas para se deslocarem ao estrangeiro 
e cuja despesa constitua encargo do Gabinete;

j) Autorizar a realização de despesas de representação no âmbito do 
Gabinete;

k) Autorizar as deslocações em serviço dos membros do Gabinete no 
território nacional ou no estrangeiro, qualquer que seja o meio de trans-
porte, bem como o processamento das correspondentes despesas com a 
deslocação e estada e o abono das correspondentes ajudas de custo;

l) Autorizar a requisição de transportes, a utilização de viatura própria 
por membros do Gabinete, por pessoal a este afeto ou por individuali-
dades que tenham de se deslocar em serviço do Gabinete;

m) Autorizar a aplicação do regime legal de ajudas de custo e de 
despesas de transporte a pessoas que não exerçam funções públicas e 
que tenham de se deslocar em serviço do Gabinete;

n) Autorizar o pessoal do Gabinete ou a este afeto a conduzir viaturas 
do Estado e a utilizar carro de aluguer, quando indispensável e o interesse 
do serviço o exigir;

o) Autorizar a realização de despesas com locação e aquisição de 
bens e serviços, até ao limite legalmente estabelecido para os titulares 
de cargos de direção superior de 1.º grau;

p) Autorizar, em casos excecionais de representação nas deslocações 
em serviço ao estrangeiro e no território nacional, a satisfação dos encar-
gos com o alojamento e a alimentação contra documentos comprovativos 
das despesas efetuadas;

q) Autorizar o processamento de despesas cujas faturas, por motivo 
justificado, deem entrada nos serviços além do prazo regulamentar.

2 — A chefe do Gabinete é substituída nas suas ausências e impedi-
mentos pelo Adjunto Eurico Daniel Lagoa de Matos.

3 — O presente despacho produz efeitos a 14 de julho de 2017, fi-
cando ratificados todos os atos praticados pela chefe do meu Gabinete 
no âmbito das competências agora delegadas, entre essa data e a data 
de publicação do presente despacho.

7 de agosto de 2017. — A Secretária de Estado dos Assuntos Europeus, 
Ana Paula Baptista Grade Zacarias.

310778041 

 Secretaria-Geral

Despacho (extrato) n.º 8137/2017
1 — Por despacho do Ministro dos Negócios Estrangeiros, 11 de se-

tembro de 2017, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 3 do artigo 4.º 
e nos artigos 6.º, 7.º, 8.º e 9.º do Decreto -Lei n.º 127/2010, de 30 de 
novembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 91/2011, de 26 de julho, 
118/2012, de 15 de junho, e 116/2015, de 23 de junho, foi designada 
Patrícia Alexandra dos Santos Antunes para, em regime de comissão de 
serviço, pelo período de três anos, desempenhar o cargo de conselheira 
técnica na Delegação Permanente de Portugal junto da Organização para 
a Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE), em Paris.
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2 — Para efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 8.º do referido Decreto-
-Lei n.º 127/2010, de 30 de novembro, a nota curricular da designada 
é publicada em anexo ao referido despacho, que produz efeitos a 13 de 
setembro de 2017.

3 — O presente revoga o despacho (extrato) n.º 6611/2017, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 147, de 1 de agosto.

ANEXO

Nota curricular
Patrícia Alexandra dos Santos Antunes
Data de nascimento: 7 de setembro de 1985
Habilitações literárias
Licenciatura em Economia pela Faculdade de Economia da Univer-

sidade Nova de Lisboa (2003 -2007).
Mestrado em Economia pela Faculdade de Economia da Universidade 

Nova de Lisboa (2007 -2008).

Percurso profissional
Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e das Finanças (desde 

fevereiro de 2017)
Adjunta do Secretário de Estado Adjunto e das Finanças do XXI Go-

verno Constitucional.
Gabinete do Secretário de Estado Adjunto, do Tesouro e das Finanças 

(de dezembro de 2015 a fevereiro de 2017)
Adjunta do Secretário de Estado Adjunto, do Tesouro e das Finanças 

do XXI Governo Constitucional.
Banco de Portugal (de setembro de 2010 a novembro de 2015)
Técnica Superior do Núcleo de Estatísticas de Instituições Financeiras 

Monetárias do departamento de Estatística. Responsável pela compilação 
de estatísticas de balanço e de taxas de juro das Instituições Financeiras 
Monetárias de acordo com a metodologia harmonizada na área euro.

Membro da equipa responsável pela compilação das contas nacio-
nais financeiras, em particular do setor das Instituições Financeiras 
Monetárias.

Banco Central Europeu (de julho de 2013 a outubro de 2013)
Destacamento de curta duração como perita nacional sobre estatísticas 

de taxas de juro contribuindo para a atualização de regulamentação do 
BCE relativa ao tema.

PricewaterhouseCoopers, SROC, Lisboa (de janeiro de 2008 a agosto 
de 2010)

Auditoria financeira de entidades do sector financeiro, nomeadamente 
instituições de crédito (banca comercial e de investimento) e fundos de 
investimentos, sujeitos a Normas Internacionais de Contabilidade e a 
Normas Internacionais de Relato Financeiro.

13 de setembro de 2017. — A Diretora Adjunta do Departamento 
Geral de Administração, Maria da Luz Andrade.

310779598 

 FINANÇAS

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 8138/2017
Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 3.º, no n.º 3 do artigo 8.º, no 

n.º 1 do artigo 10.º e no artigo 14.º da Lei Orgânica do XXI Governo 
Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de 
dezembro, alterada pelos Decretos -Leis n.os 26/2017, de 9 de março, 
e 99/2017, de 18 de agosto, dos artigos 44.º, 46.º e 47.º do Código de 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, e de harmonia com o disposto na Lei Orgânica do 
Ministério das Finanças, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 117/2011, de 
15 de dezembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 200/2012, de 27 de 
agosto, 1/2015, de 6 de janeiro, 5/2015, de 8 de janeiro, 28/2015, de 
10 de fevereiro, e 152/2015, de 7 de agosto, determino o seguinte:

1 — Delego na Secretária de Estado da Administração e do Emprego 
Público, mestre Maria de Fátima de Jesus Fonseca, com faculdade de 
subdelegação, as minhas competências relativas:

a) À Entidade de Serviços Partilhados da Administração Pública, I. P. 
(ESPAP, I. P.) no âmbito das atribuições referentes à prestação de ser-
viços partilhados nos domínios da gestão de recursos humanos, com 
exceção das competências especificamente delegadas noutros Secretários 
de Estado e sem prejuízo das competências da Ministra da Presidência 

e da Modernização Administrativa, nos termos do n.º 5 do artigo 14.º 
do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro;

b) À Direção -Geral da Administração e do Emprego Público (DGAEP);
c) À Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 

Públicas (INA);
d) Aos Serviços Sociais da Administração Pública (SSAP);
e) À Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administração 

Pública (CRESAP);
f) À Inspeção -Geral de Finanças (IGF), no âmbito do controlo e ava-

liação dos serviços públicos, designadamente nas áreas da organização, 
funcionamento, gestão e recursos humanos.

2 — A delegação de competências na Secretária de Estado da Adminis-
tração e do Emprego Público, mestre Maria de Fátima de Jesus Fonseca, 
realizada no n.º 1 do presente despacho, abrange, quando aplicável:

a) A decisão de contratar e a autorização da despesa inerente aos 
contratos a celebrar até aos montantes referidos na alínea c) do n.º 1 e na 
alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
repristinado pela Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, 
de 11 de abril, e das demais competências do órgão competente para 
a decisão de contratar atribuídas pelo Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, nos termos 
do artigo 109.º do referido diploma legal;

b) A autorização prévia de despesas com seguros em casos excecionais, 
nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho, repristinado nos termos referidos na alínea anterior;

c) A autorização para, nos termos do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, repristinado nos termos referidos nas 
alíneas anteriores, realizar despesas com contratos de arrendamento de 
imóveis para instalação de serviços e organismos;

d) A autorização das deslocações em serviço, ao estrangeiro e no 
território nacional, qualquer que seja o meio de transporte, bem como 
o processamento das respetivas despesas com deslocação e estada e o 
abono das correspondentes ajudas de custo, nos termos dos Decretos -Leis 
n.os 192/95, de 28 de julho, que disciplina o abono de ajudas de custo 
por deslocação em serviço ao estrangeiro, e 106/98, de 24 de abril, que 
disciplina o abono de ajudas de custo e de transporte pelas deslocações 
em serviço público.

3 — Mais delego, com faculdade de subdelegação, na Secretária de 
Estado da Administração e do Emprego Público, mestre Maria de Fátima 
de Jesus Fonseca, as minhas competências enquanto membro do Governo 
responsável pelas áreas das Finanças e da Administração Pública:

a) Respeitantes às comissões de trabalhadores;
b) Relativas ao acompanhamento dos processos negociais no âmbito 

de acordos coletivos de trabalho, incluindo a respetiva celebração;
c) No âmbito do exercício do direito à greve;
d) No âmbito do sistema integrado de gestão e avaliação do desempe-

nho na Administração Pública (SIADAP) criado pela Lei n.º 66 -B/2007, 
de 28 de dezembro, alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezem-
bro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro;

e) Relativas à formação profissional na Administração Pública;
f) Respeitantes ao regime do Programa de Estágios Profissionais na 

Administração Pública, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2010, de 19 de 
março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 214/2012, de 28 de setembro, e 
pelo Decreto -Lei n.º 134/2014, de 8 de setembro;

g) De modernização e reorganização de serviços públicos, bem como 
de promoção da racionalização e eficiência da Administração Pública;

h) De autorização para condução de viaturas do Estado, nos termos 
do disposto no n.º 3 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de 
novembro, que estabelece o regime jurídico aplicável à permissão de 
condução de viaturas oficiais dos serviços e organismos do Estado e 
das autarquias locais por trabalhadores que não possuam a categoria 
de motorista;

i) À autorização da mobilidade de profissionais de saúde prevista 
no n.º 6 do artigo 22.º -A do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de janeiro;

j) Para emissão de uma licença especial para o exercício transitório 
de funções públicas ou de interesse público na Região Administrativa 
Especial de Macau (RAEM) por trabalhadores da administração central, 
local e regional, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 1.º do Decreto-
-Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril;

k) Para autorizar, por razões de interesse público excecional, o exercí-
cio, por aposentados, de atividade profissional remunerada em quaisquer 
serviços da administração central, regional e autárquica, empresas pú-
blicas, entidades públicas empresariais, entidades que integram o setor 
empresarial regional e municipal e demais pessoas coletivas públicas, 
nos termos dos artigos 78.º e 79.º do Estatuto da Aposentação, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro;
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l) Previstas na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, em articulação com o 
Secretário de Estado do Orçamento quando estejam em causa atos de 
natureza orçamental ou financeira;

m) Constantes dos artigos 88.º a 115.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, que estabelece os regimes de vinculação, carreiras e 
remunerações dos trabalhadores em funções públicas, revogada, com 
exceção daquelas normas, pela alínea c) do n.º 1 do artigo 42.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas;

n) De intervenção nos procedimentos de revisão e de aplicação dos 
regimes que regem as entidades administrativas independentes com 
funções de regulação, incluindo a participação nos processos negociais 
e ou de concertação a que houver lugar.

4 — Delego, ainda, na Secretária de Estado da Administração e do 
Emprego Público, mestre Maria de Fátima de Jesus Fonseca, as minhas 
competências relativas:

a) À emissão de parecer, em articulação com o Secretário de Estado do 
Orçamento, para efeitos de verificação do impacto e ou da viabilidade da 
despesa pública, para mudanças de categoria ou posto e graduações a que 
se refere o n.º 9 do artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, 
que aprova o Orçamento do Estado para 2015, mantido em vigor pelo 
artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, que aprova o Orça-
mento do Estado para 2017, exceto quanto ao setor empresarial do Estado;

b) À emissão de parecer para a celebração, prorrogação ou conso-
lidação de acordo de cedência de interesse público a que se referem o 
n.º 10 do artigo 99.º e o n.º 2 do artigo 241.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, e o n.º 3 do artigo 26.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, 
que aprova o Orçamento do Estado para 2017;

c) À autorização de programas específicos de mobilidade, prevista no 
n.º 1 do artigo 23.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, que aprova 
o Orçamento do Estado para 2017;

d) À emissão de pareceres prévios à contratação de trabalhadores 
docentes e não docentes e de investigadores e não investigadores, pre-
vista no n.º 3 do artigo 32.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, que 
aprova o Orçamento do Estado para 2017;

e) À autorização para a celebração de contratos de trabalho que não respei-
tem os níveis retributivos prevista no n.º 3 do artigo 33.º da Lei n.º 42/2016, 
de 28 de dezembro, que aprova o Orçamento do Estado para 2017;

f) À autorização para a consolidação da mobilidade ou da cedência de 
interesse público no âmbito do Serviço Nacional de Saúde, prevista no 
n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, que aprova 
o Orçamento do Estado para 2017;

g) À emissão do parecer prévio para a celebração ou renovação de 
contratos de prestação de serviços na modalidade de tarefa ou de avença, 
previsto no n.º 2 do artigo 32.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e no 
artigo 51.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, que aprova o Orça-
mento do Estado para 2017, bem como à autorização excecional prevista 
no n.º 3 do artigo 32.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

h) À autorização a renovação de contratos de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo ou de nomeações transitórias, em situações 
excecionais, prevista no artigo 119.º do Decreto -Lei n.º 25/2017, de 3 de 
março, que aprova as disposições necessárias à execução do Orçamento 
do Estado para 2017;

i) À autorização da abertura de procedimentos concursais com vista à 
constituição de vínculos de emprego público por tempo indeterminado 
ou a termo, para carreira geral ou especial e carreiras que ainda não 
tenham sido objeto de extinção, de revisão ou de decisão de subsistên-
cia, destinados a candidatos que não possuam um vínculo de emprego 
público por tempo indeterminado previamente constituído, previsto no 
artigo 120.º do Decreto -Lei n.º 25/2017, de 3 de março, que aprova as 
disposições necessárias à execução do Orçamento do Estado para 2017, 
em articulação com o Secretário de Estado do Orçamento, para efeitos 
de verificação do impacto e ou da viabilidade da despesa pública.

5 — A representação do Ministério das Finanças no âmbito das reu-
niões da Comissão Permanente de Concertação Social é assegurada pela 
Secretária de Estado da Administração e do Emprego Público, salvo 
decisão minha em contrário.

6 — O presente despacho produz efeitos a 14 de julho de 2017, ficando 
por esta forma ratificados todos os atos que, no âmbito dos poderes ora 
delegados, tenham sido praticados pela Secretária de Estado da Adminis-
tração e do Emprego Público, mestre Maria de Fátima de Jesus Fonseca.

23 de agosto de 2017. — O Ministro das Finanças, Mário José Gomes 
de Freitas Centeno.

310736715 

 Gabinete do Secretário de Estado do Tesouro
Despacho n.º 8139/2017

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Regu-
lamentar n.º 1/2014, de 10 de fevereiro, alterado pelo Decreto Regula-
mentar n.º 3/2014, de 9 de julho, e sob proposta do diretor da Unidade 
Técnica de Acompanhamento e Monitorização do Setor Público Empre-
sarial (UTAM), foi designado, através do Despacho n.º 10899/2014, de 
18 de agosto, da Secretária de Estado do Tesouro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 163, de 26 de agosto de 2014, o qual produziu 
efeitos a 1 de setembro de 2014, o mestre João Luís Colaço dos Santos 
Xavier para exercer as funções de consultor de primeiro nível, da UTAM, 
em regime de comissão de serviço, pelo período de três anos.

2 — Considerando que se mantêm integralmente os pressupostos 
subjacentes à referida designação, e sob proposta do diretor da UTAM, 
determino a renovação da comissão de serviço do mestre João Luís 
Colaço dos Santos Xavier para exercer as funções de consultor de pri-
meiro nível na UTAM, pelo período de três anos, produzindo efeitos a 
1 de setembro de 2017.

3 — Publique -se no Diário da República.
24 de agosto de 2017. — O Secretário de Estado do Tesouro, Álvaro 

António da Costa Novo.
310741291 

 Despacho n.º 8140/2017
1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Regu-

lamentar n.º 1/2014, de 10 de fevereiro, alterado pelo Decreto Regula-
mentar n.º 3/2014, de 9 de julho, e sob proposta do diretor da Unidade 
Técnica de Acompanhamento e Monitorização do Setor Público Empre-
sarial (UTAM), foi designado, através do Despacho n.º 10898/2014, de 
18 de agosto, da Secretária de Estado do Tesouro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 163, de 26 de agosto de 2014, o qual produziu 
efeitos a 25 de agosto de 2014, o licenciado Carlos Alberto Tello Sousa 
para exercer as funções de consultor de primeiro nível da UTAM, em 
regime de comissão de serviço, pelo período de três anos.

2 — Considerando que se mantêm integralmente os pressupostos 
subjacentes à referida designação, e sob proposta do diretor da UTAM, 
determino a renovação da comissão de serviço do licenciado Carlos 
Alberto Tello Sousa para exercer as funções de consultor de primeiro 
nível na UTAM, pelo período de três anos, produzindo efeitos a 25 de 
agosto de 2017.

3 — Publique -se no Diário da República.
24 de agosto de 2017. — O Secretário de Estado do Tesouro, Álvaro 

António da Costa Novo.
310741259 

 Autoridade Tributária e Aduaneira
Aviso n.º 10721/2017

Por despacho de 21 de agosto de 2017 do Senhor Subdiretor -Geral da 
Autoridade Tributária e Aduaneira, e após anuência do Senhor Presidente 
do Instituto da Segurança Social, foi autorizada a consolidação definitiva 
da mobilidade interna na categoria de técnico superior, de Gonçalo Abílio 
Becerra Costa, no mapa de pessoal da Autoridade Tributária e Aduaneira, 
para exercer funções na Alfândega do Funchal, nos termos do disposto 
no artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

23 de agosto de 2017. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
310736586 

 Serviços Sociais da Administração Pública
Aviso n.º 10722/2017

Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que foi autorizado 
o pedido de denúncia do contrato de trabalho em funções públicas na 
modalidade de período experimental do vínculo na carreira/categoria 
de técnico superior do trabalhador Ricardo Jorge Gomes Binhã, com 
efeitos a 10 de julho de 2017.

23 de agosto de 2017. — A Presidente em exercício, Fernanda Ro-
drigues.

310737988 

 Aviso n.º 10723/2017
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que foi autorizado o pedido 
de denúncia do contrato de trabalho em funções públicas na modalidade 
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de período experimental de função na carreira/categoria de técnico su-
perior do trabalhador Manuel Francisco Delgado Garcia e consequente 
regresso à carreira de origem, com efeitos a 23 de maio de 2017.

23 de agosto de 2017. — A Presidente em exercício, Fernanda Ro-
drigues.

310738051 

 FINANÇAS E CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR

Gabinetes dos Ministros das Finanças e da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior

Despacho n.º 8141/2017
Nos termos dos artigos 11.º e 12.º dos Estatutos da Fundação Uni-

versidade de Aveiro, aprovados em anexo ao Decreto -Lei n.º 97/2009, 
de 27 de abril, a gestão patrimonial e financeira da Universidade é 
controlada por um fiscal único, designado de entre revisores oficiais de 
contas ou sociedades de revisores oficiais de contas por despacho do 
ministro responsável pela área das finanças e do ministro responsável 
pela área do ensino superior, ouvido o reitor da Universidade de Aveiro, 
e com as competências aí fixadas.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 11.º dos Estatutos da Fundação 
Universidade de Aveiro, conjugado com os n.os 4 e 5 do artigo 27.º da 
Lei -Quadro dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 
15 de janeiro, na sua atual versão, ex vi do disposto no artigo 117.º da 
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, aplicável por remissão do n.º 6 do 
artigo 131.º do mesmo diploma, determina -se o seguinte:

1 — É nomeada como fiscal único da Universidade de Aveiro a socie-
dade de revisores oficiais de contas M. Pereira & Associados, L.da, ins-
crita na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas sob o n.º 284, registada 
na Comissão do Mercado de Valores Mobiliários sob o n.º 20161577, 
com o número de pessoa coletiva 501479570, e sede na Rua de Cristóvão 
Pinho Queimado, 9, 1.º, esquerdo, 3800 -011 Aveiro, representada pelo 
Dr. Américo Agostinho Martins Pereira, inscrito na Ordem dos Revisores 
Oficiais de Contas sob o n.º 877.

2 — A presente nomeação tem a duração de três anos.
3 — É fixada para o fiscal único da Universidade de Aveiro a remu-

neração mensal ilíquida, paga em 12 mensalidades, equivalente a 21 % 
do valor correspondente ao vencimento -base mensal ilíquido do cargo 
de direção superior de 1.º grau da Administração Pública, acrescida do 
IVA à taxa legal em vigor, de acordo com o Despacho n.º 12 924/2012, 
de 25 de setembro, do Ministro de Estado e das Finanças, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 191, de 2 de outubro de 2012, incluindo 
as reduções remuneratórias que o tomem por objeto.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 18 de setembro de 2015.
23 de agosto de 2017. — O Ministro das Finanças, Mário José Gomes 

de Freitas Centeno. — 21 de junho de 2017. — O Ministro da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina 
Heitor.

310739145 

 FINANÇAS E SAÚDE

Gabinetes dos Secretários de Estado 
do Orçamento e da Saúde

Portaria n.º 284/2017
O Hospital Espírito Santo de Évora, E. P. E., pretende proceder à 

aquisição de dispositivos médicos para laparoscopia, celebrando o cor-
respondente contrato pelo período de 2 anos, pelo que é necessária 
autorização para a assunção de compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e da 

Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da Lei n.º 91/2001, 
de 20 de agosto, na sua atual redação, no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da 
Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Hospital Espírito Santo de Évora, E. P. E., autorizado a 
assumir um encargo plurianual até ao montante de 303.410,40 EUR 

(trezentos e três mil, quatrocentos e dez euros e quarenta cêntimos), a que 
acresce IVA à taxa legal em vigor, referente à aquisição de dispositivos 
médicos para laparoscopia.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2017: 151.705,20 EUR, a que acresce IVA à taxa em vigor;
2018: 151.705,20 EUR, a que acresce IVA à taxa em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos, por 
verbas adequadas do Hospital Espírito Santo de Évora, E. P. E.

8 de setembro de 2017. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 27 de junho de 2017. — O Secretário 
de Estado da Saúde, Manuel Martins dos Santos Delgado.

310781046 

 DEFESA NACIONAL

Força Aérea

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea

Despacho n.º 8142/2017

Artigo Único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar 

em seguida mencionado, que concluiu o Estágio Técnico -Militar da 
especialidade de Juristas, em 28 de julho de 2017, tenha o posto e in-
gresse no Quadro que lhe vai indicado desde 29 de julho de 2017, nos 
termos do n.º 1 do artigo 169.º, dos n.os 1 e 2 do artigo 196.º e do n.º 2 
do artigo 221.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio.

Quadro de Oficiais JUR
Alferes, o:
ALF JUR 138366 D, Pedro Ruben Mateus Figueira Garcia — DJFA.

2 — Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de 
outubro de 2016.

3 — Fica na situação de supranumerário, nos termos do n.º 1 e da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 175.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas.

4 — Mantém a posição remuneratória em que se encontra.
23 de agosto de 2017. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 

em exercício de funções, João José Carvalho Lopes da Silva, Tenente-
-General.

310738546 

 Academia da Força Aérea

Despacho n.º 8143/2017
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do ar-

tigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego na 
entidade a seguir designada a competência para autorizar a realização 
de despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e empreita-
das de obras públicas, que me foi subdelegada pelo n.º 2 do Despacho 
n.º 14951/2016, de 23 de novembro de 2016, do Chefe do Estado -Maior 
da Força Aérea, publicado no Diário da República — 2.ª série, n.º 236, 
de 12 de dezembro de 2016:

a) Até € 12 500, na Comandante da Esquadrilha de Administração, 
Capitão ADMAER Helga Soraia Silva Novais;

2 — O presente Despacho produz efeitos desde o dia 24 de julho de 
2017, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto prati-
cados pela entidade subdelegada que se incluam no âmbito da presente 
subdelegação de competências.

24 de agosto de 2017. — O Comandante da Academia da Força Aérea, 
Manuel Fernando Rafael Martins, MGEN/PILAV.

310739923 
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 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Guarda Nacional Republicana

Comando-Geral

Declaração de Retificação n.º 613/2017
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 135, de 14 de julho de 2017, o Aviso n.º 8013 -A/2017, de 29 de 
junho, que determinou a abertura do procedimento concursal comum 
para admissão ao Curso de Formação de Guardas — Serviço de Músico 
2017/2018, procede -se à seguinte retificação:

No n.º 24, onde se lê:
«Vogais suplentes:
Sargento -Chefe João Fernando Afonso Sousa Cerqueira.
Sargento -Ajudante Alexandre Orlando Camacho Barroso.»

deve ler -se:
«Vogais suplentes:
Sargento -Chefe Carlos Luis Teixeira de Oliveira.
Sargento -Ajudante Alexandre Orlando Camacho Barroso.»

16 de agosto de 2017. — O Comandante -Geral, em suplência, Luís 
Francisco Botelho Miguel, Tenente -General.

310739956 

 JUSTIÇA

Direção-Geral da Administração da Justiça

Despacho (extrato) n.º 8144/2017

Delegação de competências
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, e nos n.os 2 do artigo 6.º e 2 do artigo 9.º do Estatuto do 
Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos da Administração Central, 
Regional e Local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de ja-
neiro, na sua atual redação, delego, com possibilidade de subdelegação, 
no licenciado José Jorge dos Santos Brandão Pires, Subdiretor -Geral 
da Administração da Justiça, em regime de substituição, ao abrigo do 
artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, a competência para a 
prática dos seguintes atos:

a) Superintender e decidir sobre todas as matérias da competência da 
Divisão de Cooperação Judiciária Internacional (DCJI), que integra a 
Direção de Serviços Jurídicos e Cooperação Judiciária Internacional, da 
Direção de Serviços de Recursos Humanos (DSRH), da Direção de Ser-
viços de Identificação Criminal (DSIC) e do Centro de Formação (CF);

b) Gerir os regimes de prestação de trabalho das unidades orgânicas 
referidas na alínea anterior;

c) Autorizar a prestação de trabalho suplementar dos trabalhadores 
das unidades orgânicas referidas na alínea a);

d) Autorizar deslocações em serviço, qualquer que seja o meio de 
transporte, dos trabalhadores das unidades orgânicas referidas na alí-
nea a) e dos funcionários de justiça;

e) Autorizar o gozo e a acumulação de férias dos dirigentes de nível 
intermédio das unidades orgânicas referidas na alínea a);

f) Autorizar o recrutamento dos trabalhadores necessários ao preen-
chimento dos postos de trabalho previstos no mapa de pessoal da DGAJ, 
bem como dos previstos nos mapas de pessoal das secretarias de tribunais 
de 1.ª instância para trabalhadores não pertencentes ao grupo de pessoal 
oficial de justiça e praticar os atos subsequentes;

g) Praticar os atos inerentes à constituição, modificação ou cessação 
do vínculo de emprego público, na modalidade aplicável, bem como 
praticar os atos de autorização ou conversão das figuras da mobilidade 
dos trabalhadores da DGAJ e dos funcionários de justiça;

h) Praticar todos os atos da competência do dirigente máximo do 
serviço no âmbito do exercício do poder disciplinar;

i) Justificar ou injustificar faltas dos dirigentes de nível intermédio 
das unidades orgânicas referidas na alínea a);

j) Autorizar a acumulação de atividades ou funções públicas e privadas 
dos trabalhadores da DGAJ e dos funcionários de justiça;

k) Qualificar como incidentes e acidente de trabalho os sofridos pelo 
pessoal da DGAJ e pelos funcionários de justiça e autorizar o proces-
samento das respetivas despesas;

l) Representar a DGAJ na Rede Judiciária Europeia em Matéria Civil 
e Comercial;

m) Decidir sobre as reclamações respeitantes ao acesso à informação 
em matéria de identificação criminal e seu conteúdo;

n) Conduzir o processo de avaliação dos trabalhadores da DGAJ, sem 
prejuízo das competências próprias de outros órgãos, designadamente 
do Conselho Consultivo de Avaliação;

o) Homologar as avaliações de desempenho dos trabalhadores da 
DGAJ e dos trabalhadores dos tribunais não pertencentes ao grupo de 
pessoal oficial de justiça;

p) Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores da DGAJ 
em congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação 
ou outras iniciativas semelhantes que decorram em território nacional, 
quando importem custos para o serviço, bem como a inscrição e parti-
cipação em estágios;

q) Aprovar os planos e relatórios anuais de formação;
r) Autorizar a realização de despesas resultantes de deslocações em 

serviço, no âmbito do Centro de Formação, com ou sem abono anteci-
pado de ajudas de custo.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de maio de 2017, 
ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto no 
n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo, todos 
os atos praticados pelo Subdiretor -Geral da Administração da Justiça, 
licenciado José Jorge dos Santos Brandão Pires, no âmbito das compe-
tências abrangidas por esta delegação, até à data da sua publicação.

24 de agosto de 2017. — O Diretor -Geral, Luís Borges Freitas.
310741112 

 CULTURA

Direção-Geral do Património Cultural

Anúncio n.º 164/2017
1 — Nos termos do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, 

e do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 148/2015, de 4 de agosto, faço público 
que, por meu despacho de 21 de agosto de 2017, foi determinada a 
abertura do procedimento de classificação de um aquamanil em prata, 
do Sul da China ou sudoeste asiático, datável da primeira metade do 
século XVII.

2 — O referido aquamanil está em vias de classificação, de acordo 
com o n.º 5 do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e com 
o n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 148/2015, de 4 de agosto.

3 — Estando em vias de classificação, o aquamanil em prata fica 
a constar do inventário, nos termos do n.º 6 do artigo 19.º da Lei 
n.º 107/2001, de 8 de setembro, e não pode ser objeto de perda ou 
extravio e fica abrangido pelas demais disposições legais em vigor, 
designadamente os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 57.º, 59.º e 65.º da mesma 
Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

23 de agosto de 2017. — O Subdiretor -Geral do Património Cultural, 
David Santos.

310739291 

 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas da Abelheira, Viana do Castelo

Declaração de Retificação n.º 614/2017
Por ter sido publicado com inexatidão do Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 155, de 11 de agosto de 2017, o Aviso n.º 9145/2017, que nomeia 
a subdiretora e adjuntos do Agrupamento de Escolas da Abelheira, 
procede -se à seguinte retificação:

Onde se lê «por meu despacho de 3 de maio de 2017» deve ler-se 
«por meu despacho de 21 de junho da 2017».

25 de agosto de 2017. — O Diretor, José Carlos Maciel Pires de 
Lima.

310742125 
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 Agrupamento de Escolas A Lã e a Neve, Covilhã

Despacho n.º 8145/2017
Na sequência do procedimento concursal prévio e da eleição a que se 

referem os artigos 22.º e 23.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril 
pela sua atual redação no Decreto -Lei n.º 137/2012 de 02 de julho, cujo 
resultado foi comunicado à Direção -Geral da Administração Escolar, 
informa -se que foi conferida posse a Ricardo Miguel Correia Leitão 
Ferreira da Silva, no dia 17/07/2017, para o exercício de funções de 
Diretor do Agrupamento de Escolas A Lã e a Neve, Covilhã.

25 de agosto de 2017. — A Presidente do Conselho Geral, Ana Maria 
dos Santos Silva.

310741786 

 Agrupamento de Escolas de Alvito

Aviso (extrato) n.º 10724/2017

Tomada de posse
Na sequência do procedimento concursal e da eleição a que se refere 

o n.º 1 do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, na re-
dação dada pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, foi conferida 
posse, nos termos do n.º 1 do artigo 24.º destes normativos, no dia 24 de 
agosto de 2017, à Professora Paula Maria Alves Ferro para o exercício 
das funções de Diretora do Agrupamento de Escolas do Concelho da 
Alvito, para o quadriénio 2017 -2021, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 25.º dos diplomas legais anteriormente referidos, com efeitos a 
partir da data da tomada de posse.

25 de agosto de 2017. — O Presidente do Conselho Geral, António 
João Feio Valério.

310741356 

 Agrupamento de Escolas de Arouca

Aviso n.º 10725/2017
Na sequência do procedimento concursal prévio e da eleição a que 

se referem os artigos 23.º e 24.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de 
abril, alterado pelos Decretos -Leis n.os 224/2009, de 11 de setembro, 
e 137/2012, de 2 de julho, cujo resultado foi tacitamente homologado 
pelo Diretor -Geral da Administração Escolar, e ao abrigo do disposto 
no artigo 24.º, n.º 1, do mesmo diploma, no dia 24 de julho de 2017 foi 
conferida posse a Adília Maria Rosa Fonseca Ferreira da Cruz, professora 
do quadro de agrupamento, do grupo 420, para o exercício das funções 
de Diretora do Agrupamento de Escolas de Arouca, em regime de co-
missão de serviço, por um período de quatro anos, conforme previsto 
no artigo 25.º, n.º 1, do referido diploma legal.

5 de setembro de 2017. — O Presidente do Conselho Geral Transi-
tório, André Jordão Gonçalves.

310758723 

 Aviso n.º 10726/2017
Por meu despacho de 24/07/2017 e nos termos do ponto 6 do ar-

tigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado pelos 
Decretos -Leis n.º 224/2009, de 11 de setembro e 137/2012, de 2 de 
julho, designo, em regime de comissão de serviço pelo período de 4 anos, 
para Subdiretora a professora do quadro de agrupamento, do grupo 300, 
Maria Amélia Duarte Rodrigues, para adjuntos a professora do quadro de 
agrupamento, do grupo 110, Maria Helena Pinto Rodrigues, a professora 
do quadro de agrupamento, do grupo 300, Ana Isabel Ferreira de Jesus 
e o professor do quadro de agrupamento, do grupo 240, Carlos Manuel 
de Almeida Gomes.

6 de setembro de 2017. — A Diretora, Adília Maria Rosa Fonseca 
Ferreira da Cruz.

310761906 

 Aviso n.º 10727/2017

O Agrupamento de Escolas de Arouca torna público que se encontra 
aberto, pelo prazo de dez dias úteis, a contar do dia seguinte à publica-
ção deste aviso no Diário da República, procedimento concursal para 
preenchimento de quatro postos de trabalho da carreira de Assistente 
Operacional, em Regime de Contrato de Trabalho a Termo Resolutivo 

Certo a Tempo Parcial, nos termos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, na sequência 
do despacho de despacho de 1 de agosto de 2017, da Senhora Subdiretora-
-Geral dos Estabelecimentos Escolares.

1 — Número de trabalhadores: seis.
2 — Local de trabalho: Agrupamento de Escolas de Arouca.
3 — Função: Serviços de limpeza e tarefas inerentes à categoria.
4 — Horário semanal: 17,5 horas semanais (3,5h/dia).
5 — Remuneração: Calculada com base na Remuneração Mínima 

Mensal Garantida (RMMG) 3,67€/hora mais subsídio de refeição nos 
termos da lei geral.

6 — Duração do contrato: de 13 de setembro de 2017 a 22 de junho 
de 2018.

7 — Prazo de Candidatura: 10 dias úteis a contar do dia seguinte ao 
da data de publicação do Aviso de Abertura na 2.ª série do Diário da 
República.

8 — Requisitos legais de admissão: Ser detentor até à data limite 
para apresentação das candidaturas, dos requisitos de admissão previs-
tos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, por convenção internacional ou por lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;
f) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória que pode ser 

substituída por experiência profissional, tendo em conta que se trata de 
um recrutamento para a carreira de assistente operacional, de grau 1, 
nos termos do artigo 34.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

9 — Métodos de Seleção: Considerando a urgência do recrutamento, 
de acordo com a faculdade prevista no artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 junho, será utilizado apenas um método de seleção obrigatório: 
Avaliação Curricular (AC) expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
com valoração até às centésimas de acordo com a seguinte fórmula:

AC = (HAB + 2EP + FP) /4

9.1.1 — Habilitação Académica de Base (HAB), graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — Habilitação de Grau Académico Superior;
b) 18 Valores — 12.º ano de escolaridade ou curso que lhe seja equi-

parado;
c) 16 Valores — 11.º ano de escolaridade ou curso que lhe seja equi-

parado;
d) 14 Valores — 9.º ano de escolaridade ou curso que lhe seja equi-

parado;
e) 12 Valores — 6.º ano de escolaridade ou curso que lhe seja equi-

parado;
f) 10 Valores — 4.º ano de escolaridade.

9.1.2 — Experiência Profissional (EP) — tempo de serviço no exer-
cício das funções inerentes à carreira e categoria:

a) 20 Valores — 5 anos ou mais;
b) 18 Valores — 3 anos ou mais, e menos de 5 anos;
c) 12 Valores — 2 anos ou mais, e menos de três;
d) 10 Valores — até dois anos;
e) 0 Valores — nenhuma experiência profissional.

9.1.3 — Formação Profissional — Formação relacionada com a fun-
ção (FP):

a) 20 Valores — diretamente relacionada com a área funcional, num 
total de 40h ou mais;

b) 16 Valores — diretamente relacionada com a área funcional, de 
15h a 39h;

c) 12 Valores — diretamente relacionada com a área funcional, de 
3h a 14h;

d) 8 Valores — indiretamente relacionada, num total de 40 ou mais 
horas;

e) 4 Valores — indiretamente relacionada, num total de 15h ou mais 
e menos de 40h.

10 — As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, sob 
pena de exclusão, mediante preenchimento de formulário próprio da escola, 
disponibilizado no endereço eletrónico da mesma, em http://agesc -arouca.
pt/agrupamento2/, podendo ser obtido junto dos serviços de administração 
escolar do Agrupamento de Escolas de Arouca, na escola sede, Escola 
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Secundária de Arouca, e entregues no prazo de candidatura, pessoalmente, 
nas instalações desta, sita na Avenida 25 de Abril, 64, 4540 -102 Arouca, 
em envelope fechado, dirigido à Diretora do Agrupamento de Escolas de 
Arouca, com identificação do presente aviso de abertura do concurso no 
Diário da República, e identificação do candidato.

11 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, 
obrigatoriamente, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão (fotocópia);
b) Certificado de habilitações literárias (fotocópia autenticada);
c) Curriculum Vitae datado e assinado;
d) Declarações da experiência profissional (fotocópia autenticada);
e) Certificados comprovativos de formação profissional (fotocópia 

autenticada).

12 — Composição do Júri:
a) Presidente — Ana Isabel Ferreira de Jesus (adjunta direção).
b) Vogais Efetivos: José Alberto Ribeiro Gomes (encarregado opera-

cional) e Marta Joana Rodrigues Vieira (Coordenadora técnica).
c) Vogais suplentes: Carlos Manuel de Almeida Gomes (adjunto da 

direção) e Maria Helena Pinto Rodrigues (adjunta da direção).
d) O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 

por um dos vogais efetivos.

13 — Exclusão e notificação de candidatos nos termos do n.º 1 e alí-
nea a) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro. 
As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas em formulário 
próprio, aprovado por Despacho n.º 11321/2009, de 8 de maio, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado 
no endereço eletrónico da Direção -Geral da Administração e Emprego 
Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página 
eletrónica ou junto dos serviços administrativos do Agrupamento de 
Escolas de Arouca, Escola Secundária de Arouca.

14 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento com aprovação é efetuada numa escala classificativa de 0 a 
20 valores com valoração às centésimas, de acordo com o artigo 34.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009.

15 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate a 
adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria referida no número anterior.

16 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos aprovados 
após homologação da Diretora do Agrupamento de Escolas de Arouca, 
é afixada nas instalações da escola sede, em local visível e público e 
disponibilizada na página eletrónica do Agrupamento de Escolas de 
Arouca, em http://agesc -arouca.pt/agrupamento2/.

8 de setembro de 2017. — A Diretora, Adília Maria Rosa Fonseca 
Ferreira da Cruz.

310768492 

 Agrupamento de Escolas de Braga Oeste
Despacho n.º 8146/2017

Cândida de Jesus da Cunha Ferreira, na qualidade de diretora do 
Agrupamento de Escolas de Braga Oeste, no uso das competências 
legais e em cumprimento do estipulado na alínea b) do artigo 37.º do 
Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, na redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2012, de 2 de julho nomeia o subdiretor Jorge Manuel Martins 
Correia para integrar o Conselho Administrativo do Agrupamento de 
Escolas de Braga Oeste para o quadriénio 2017 -2021.

29 de junho de 2017. — A Diretora, Cândida Ferreira.
310732608 

 Despacho n.º 8147/2017
Nos termos do disposto nos artigos 44.º a 47.º do Decreto -Lei n.º 4/2015, 

de 7 de janeiro (CPA), o Conselho Administrativo do Agrupamento de 
Escolas de Braga Oeste delega na sua presidente, Cândida de Jesus da 
Cunha Ferreira, as competências indicadas na alínea c) do artigo 38.º do 
Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, na redação dada pelo Decreto-
-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho.

4 de agosto de 2017. — O Conselho Administrativo: Cândida de 
Jesus da Cunha Ferreira — Jorge Manuel Martins Correia — José 
Jesus Martins Miranda.

310732138 

 Agrupamento de Escolas D. Afonso Sanches, Vila do Conde

Aviso n.º 10728/2017
Para efeitos do disposto do artigo 33.º, 34.º, 35.º, 36.º e 37.º da Lei 

n.º 35/2014 de 20 de junho, conjugado com o artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se público que, por despacho da Diretora do Agru-
pamento de Escolas D. Afonso Sanches, Vila do Conde, de 25/08/2017, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, o procedimento 
concursal comum na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo parcial, para:

Número de trabalhadores — 4.
Local de trabalho — Agrupamento de Escolas D. Afonso Sanches, 

Vila do Conde, nas instalações das Escolas e Jardins de Infância do 
Agrupamento.

Função — Assistente Operacional/serviços de limpeza.
Remunerações — Valor/hora — 3,67€. Acresce subsídio de refeição 

para a prestação de 3h e 30m/diárias.
Duração do contrato — será celebrado a partir da data de assinatura 

do contrato até ao dia 22 de junho de 2018 (nunca antes de 13 de se-
tembro de 2017).

Habilitações: escolaridade obrigatória de acordo com a idade, que 
pode ser substituída por experiência profissional comprovada.

1 — Requisitos gerais de admissão a concurso:
1.1 — Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, por convenção internacional ou por lei especial;
1.2 — 18 anos de idade completos;
1.3 — Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
1.4 — Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
1.5 — Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;
2 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
2.1 — As candidaturas serão apresentadas no prazo de 10 dias úteis 

a contar a partir do dia útil seguinte à data de publicação no Diário 
da República, mediante preenchimento de formulário tipo, de utili-
zação obrigatória o qual está disponível nos Serviços de Administra-
ção Escolar do Agrupamento, nos termos previstos nos artigos 26.º e 
27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011.

2.2 — A candidatura deverá ser apresentada em suporte de papel, 
e entregue nos Serviços de Administração Escolar ou através de cor-
reio registado, com aviso de receção, para Agrupamento de Escolas 
D. Afonso Sanches, Vila do Conde, Alameda Flâmula Pais 4480-881 
Vila do Conde, e acompanhada, sob pena de exclusão, dos seguintes 
documentos:

Fotocópias do certificado das habilitações literárias; curriculum vitae 
atualizado e todos os documentos comprovativos da qualificação e 
experiência profissional.

Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico ou por 
fax.

3 — Métodos de seleção e critérios: De acordo com a Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011.

4 — Composição do júri:
Presidente: Ana Alice da Silva Araújo Lopes Rodrigues, Diretora
Vogais efetivos: Sandra Marisa Guedes Gavinhos, Adjunta da Direção 

e Maria Manuela Fernandes Neves Azevedo, Encarregada Operacional.
Vogais suplentes: Susana Daniela Moreira Gomes Barbosa, Subdi-

retora do Agrupamento e Manuela Alice da Silva Freitas Ribeiro de 
Oliveira, Adjunto da Direção.

5 — A lista de ordenação final dos candidatos será publicitada na 
página da Escola e afixada nos locais de estilo da Escola.

6 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
da discriminação”.

7 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, o presente aviso será publicado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação 
no Diário da República, na página eletrónica do Agrupamento e por 
extrato no prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma data, num 
jornal de expansão nacional.

8 — Este concurso é válido para eventuais contratações que ocorram 
durante o presente ano escolar 2017/2018.

25 de agosto de 2017. — A Diretora, Ana Alice da Silva Araújo Lopes 
Rodrigues.

310741648 
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 Agrupamento de Escolas Daniel Faria, Paredes

Aviso n.º 10729/2017

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
3 postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo para as funções correspondentes 
à categoria de assistente operacional.
1 — Nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 30.º, artigos 33.º a 38.º e n.º 5 

do artigo 56.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do disposto no artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzi-
das pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril torna -se público que, por 
despacho do Diretor do Agrupamento de Escolas Daniel Faria, Paredes, 
de 21/08/2017, no uso das competências que lhe foram delegadas por 
Despacho n.º 7185/2017 da Diretora -Geral da Administração Escolar 
proferido em 4 de agosto de 2017, publicado em 17 agosto de 2017 no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 158, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis contados a partir do dia seguinte ao da publicação 
do presente Aviso no Diário da República, o procedimento concursal 
comum para preenchimento de 3 postos de trabalho para as funções 
correspondentes à categoria de assistente operacional deste Agrupamento 
de Escolas, na modalidade de relação jurídica de emprego público por 
tempo determinado, a constituir por contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo.

2 — Em cumprimento do disposto no artigo 34.º do regime de valo-
rização profissional dos trabalhadores com vínculo de emprego público, 
aprovado pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, foi solicitado parecer pré-
vio à entidade gestora da valorização profissional — INA, que declarou 
a inexistência de trabalhadores em situação de valorização profissional 
para os postos de trabalho a preencher.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo e não ter sido efetuada 
consulta prévia à entidade Centralizadora para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), uma vez que não foram ainda publicitados 
quaisquer procedimentos de entre os previstos no artigo 41.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

4 — Legislação aplicável — O presente procedimento reger -se -á 
pelas disposições contidas na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, e Código 
do Procedimento Administrativo.

5 — Âmbito do recrutamento — O presente recrutamento foi proce-
dido do Despacho n.º 7/2017/SEAEP, da Secretaria de Estado da Admi-
nistração e do Emprego Público, de 28 de julho de 2017, para os efeitos 
previstos no artigo 120.º do Decreto -Lei n.º 25/2017, de 3 de março, de 
modo a possibilitar o recrutamento, não apenas de trabalhadores com 
relação jurídica de emprego por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, mas também de trabalhadores com vínculo de emprego 
público a termo ou sem vínculo de emprego público, de acordo com os 
n. os 4 a 9 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

6 — Local de trabalho — Agrupamento de Escolas Daniel Faria, 
Paredes, sito na Rua do Areal, 175, 4585 -059 BALTAR

7 — Caracterização do posto de trabalho — Os postos de trabalho 
a ocupar caracterizam -se pelo exercício de funções correspondentes à 
categoria de assistente operacional, tal como descrito no Anexo referido 
no n.º 2 do artigo 88.º da LTFP e de acordo com as atividades inerentes 
às de auxiliar de ação educativa de acordo com o seguinte perfil de 
competências:

a) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

b) Prestar informações, utilizar equipamentos de comunicação, in-
cluindo estabelecer ligações telefónicas, receber e transmitir mensagens;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Exercer atividades de apoio aos serviços de ação social escolar, 
laboratórios, refeitório, bar e bibliotecas escolares de modo a permitir 
o seu normal funcionamento;

e) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a sua manutenção e gestão de stocks necessários ao seu 
funcionamento;

f) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens com vista a assegurar um bom ambiente educativo;

g) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

h) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde;

i) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços.

8 — Posicionamento remuneratório — O posicionamento remunera-
tório será efetuado nos termos do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro, que foi prorrogado por força do n.º 1 do artigo 19.º da 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro e terá lugar imediatamente após o 
termo do procedimento concursal comum, correspondendo ao 2.º nível 
remuneratório da tabela remuneratória única (€ 557,00).

9 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidaturas, 

dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP, 
nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Ser detentor da escolaridade obrigatória ou de curso que lhe seja 
equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 de acordo com 
o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP;

c) Os candidatos deverão ser titulares da escolaridade obrigatória 
(considerando a data de nascimento) ou equivalente, não se admitindo 
a possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

10 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativa-
mente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, 
não se encontrando em mobilidade, ocupem idênticos postos de trabalho 
previstos no serviço para cuja ocupação se publicita o procedimento.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura — 10 dias úteis contados a partir do dia 

seguinte ao da publicação do presente Aviso no Diário da República.
11.2 — Forma — A apresentação das candidaturas deverá ser efe-

tuada em suporte de papel, formalizadas, obrigatoriamente, mediante 
preenchimento de formulário próprio, aprovado por Despacho n.º 11 
321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado no endereço eletrónico da Direção-
-Geral da Administração e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.
gov.pt, podendo ser obtido na página eletrónica ou junto dos serviços de 
administração escolar do Agrupamento de Escolas Daniel Faria, Baltar, 
e entregues no prazo de candidatura, pessoalmente, nas instalações deste, 
ou enviadas pelo correio, para a morada identificada no n.º 6 do presente 
Aviso, em carta registada com Aviso de receção, dirigidas ao Diretor do 
Agrupamento de Escolas ou Escola não Agrupada.

11.3 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, 
sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Curriculum Vitae;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 

n.º 113/2009, de 17 de setembro;
Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 

frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração, caso existam;

Caso seja detentor de relação jurídica de emprego público, declaração 
emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a exercer funções, 
devidamente atualizada e autenticada, onde conste, de forma inequívoca 
a modalidade de vínculo de emprego público, bem como da carreira 
e da categoria de que seja titular, da posição, nível remuneratório e 
remuneração base que detém, com descrição detalhada das funções, 
atividades, atribuições e competências inerentes ao posto de trabalho 
ocupado pelo candidato, devendo a mesma ser complementada com 
informação referente à avaliação do desempenho relativa ao último 
período, não superior a 3 anos.

11.4 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.

11.5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei.
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11.6 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

12 — Métodos de seleção
12.1 — Considerando a urgência do procedimento e atento o dis-

posto no n.º 5 do artigo 56.º, no artigo 36.º da LTFP e no artigo 6.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, aplica -se o método de seleção Avaliação 
Curricular (AC).

A ponderação a utilizar é a seguinte:
Avaliação Curricular (AC) — 100 %.

12.2 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que obrigatoriamente 
são os seguintes: Habilitação Académica de Base ou Curso equiparado, 
Experiência Profissional, Formação Profissional e Avaliação de Desem-
penho. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoração às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos elementos a avaliar.

12.3 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, os candidatos que obtenham uma 
valoração inferior a 9,5 valores no método de seleção.

13 — Composição do Júri:
Presidente: Maria Celeste Mendes Lázaro Valério.
Vogais efetivos: Nuno Jorge Carvalho Félix Almeida e Pedro Resende 

Almeida Vasconcelos.
Vogais suplentes: Ana Cristina Freire Ribeiro Sousa Oliveira Matos 

e Cármen Maria Martins Nogueira.

13.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

13.2 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, os critérios de apreciação e de ponderação do método 
de seleção, bem como o sistema de classificação final dos candidatos, 
incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reu-
niões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, 
no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

14 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, para realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. 
As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas em formulário 
próprio, aprovado pelo Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, dispo-
nibilizado no endereço eletrónico da Direção -Geral da Administração 
e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser 
obtido na página eletrónica ou junto dos serviços administrativos do 
Agrupamento de Escolas.

15 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas em resultado da classi-
ficação quantitativa obtida no método de seleção.

16 — Critério de desempate:
16.1 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 

a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009.
16.2 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 

Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
no decurso da aplicação do método de seleção é notificada, para efei-
tos de audiência de interessados, nos termos do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

17.1 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Diretor do Agrupamento de Escolas é afixada nas respe-
tivas instalações em local visível e público e disponibilizada na página 
eletrónica do Agrupamento de Escolas (www.aedfbp.pt), sendo ainda 
publicado um aviso no Diário da República, 2.ª série, com informação 
sobre a sua publicitação.

18 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-

denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, o presente aviso é publicitado no Diário da República, 
2.ª série, bem como na página eletrónica deste Agrupamento de Escolas 
(www.aedfbp.pt), na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 
1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, 2.ª série, e, 
no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

25 de agosto de 2017. — O Diretor, António Joaquim Correia de 
Aguiar.

310741761 

 Agrupamento de Escolas Dr. Vieira de Carvalho, Maia

Aviso n.º 10730/2017
Por despacho de 31/07/2017, da Senhora Diretora -Geral dos Esta-

belecimentos Escolares, torna -se público que se encontra aberto pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da publicação deste aviso no Diário da 
República, o procedimento concursal para preenchimento de 2 postos 
de trabalho na modalidade de contrato de trabalho a termo resolutivo 
certo a tempo parcial, para efeitos de assegurar os serviços de limpeza, 
com um horário diário de 3,5 horas.

Assim, tendo em conta o art. 33.º e 34.º, os n.º 2, 3, 4 e 6 do art. 36.º, 
os artigos 37.º e 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, deverá ser dado 
cumprimento aos trâmites previstos na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, para este efeito.

Requisitos de admissão:
Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidaturas, dos 

requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daqueles que se propõe a desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;
f) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou experiência 

profissional comprovada.

Método de seleção:
Avaliação curricular (AC) de acordo com a seguinte fórmula:

AC = HAB + 4(EP) + 2(FP)

 
7

Habilitação Académica de Base (HAB), graduada de acordo com a 
seguinte pontuação:

a) 20 Valores — Habilitação de grau académico superior;
b) 18 Valores — 11.º ano ou 12.º ano de escolaridade ou de cursos 

que lhe sejam equiparados;
c) 16 Valores — escolaridade obrigatória ou curso que lhe seja equi-

parado.

Experiência Profissional (EP) — tempo de serviço no exercício das 
funções inerentes à carreira e categoria, ou outras, de acordo com a 
seguinte pontuação:

a) 20 Valores — 4 anos ou mais de tempo de serviço no exercício de 
funções em estabelecimento escolar;

b) 18 Valores — entre 2 e 4 anos de tempo de serviço no exercício 
de funções em estabelecimento escolar;

c) 16 Valores — entre 1 e 2 anos de tempo de serviço no exercício de 
funções em estabelecimento escolar;

d) 14 Valores — menos de 1 ano de tempo de serviço no exercício 
de funções em estabelecimento escolar;

e) 12 Valores — 4 anos ou mais tempo de serviço no exercício de 
funções inerentes à carreira e categoria;

f) 10 Valores — entre 2 e 4 anos de tempo de serviço no exercício de 
funções inerentes à carreira e categoria:

g) 8 Valores — menos de 2 anos de tempo de serviço no exercício de 
funções inerentes à carreira e categoria;

h) 6 Valores — exercício de outras funções.

Formação profissional (FP) — formação profissional realizada desde 
01/01/2012, direta ou indiretamente relacionada com as áreas funcio-
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nais a recrutar. Será valorada com um mínimo de 10 valores a atribuir 
a todos os candidatos, à qual acresce, até um máximo de 20 valores, 
o seguinte:

a) 10 Valores — Formação diretamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 40 ou mais horas;

b) 8 Valores — Formação diretamente relacionada com a área fun-
cional, entre 20 horas e 40 horas;

c) 6 Valores — Formação diretamente relacionada com a área fun-
cional, entre 10 horas e 20 horas;

d) 4 Valores — Formação diretamente relacionada com a área fun-
cional, entre 1 hora e 10 horas;

e) 4 Valores — Formação indiretamente relacionada, num total de 
40 ou mais horas;

f) 2 Valores — Formação indiretamente relacionada, entre 20 horas 
e 40 horas.

Formalização de apresentação das candidaturas:
As candidaturas devem ser efetuadas em suporte papel ou eletrónico, 

através do envio para o email, secretaria@agevcarvalho.pt, até à data do 
término do concurso, ou por via CTT, em carta registada.

A apresentação da candidatura em suporte de papel é efetuada pesso-
almente (caso em que é obrigatório a passagem de recibo).

Na apresentação da candidatura ou de documentos através de correio 
registado com aviso de receção atende -se à data do respetivo registo.

Documentos que devem acompanhar a candidatura:

Formulário de candidatura ao procedimento concursal, o qual pode ser 
obtido nos serviços administrativos ou no portal do agrupamento;

Fotocópia B.I./C.C;
Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado, onde constem, nomea-

damente, as funções que exerce e as que desempenhou anteriormente;
Documentos comprovativos das habilitações literárias;
Documentos comprovativos das ações de formação;
Documentos comprovativos de factos referidos no currículo que 

possam relevar para a apreciação do seu mérito;
Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem rele-

vantes.

«Este concurso é válido para eventuais contratações que ocorram 
durante o ano escolar 2017/2018».

17 de agosto de 2017. — O Diretor, Luís Miguel Madureira Baptista 
Ferreira.

310736812 

 Agrupamento de Escolas Escultor António Fernandes Sá, 
Vila Nova de Gaia

Declaração de Retificação n.º 615/2017
Nos termos do Regulamento de Publicação de Atos no Diário da 

República, aprovado em anexo ao despacho normativo n.º 15/2016, 
designadamente no n.º 2 do seu artigo 12.º, declara -se que o Aviso 
n.º 9559/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 160, 
de 21 de agosto, saiu com a seguinte incorreção, que assim se re-
tifica:

No ponto 5, onde se lê:
«Remuneração mensal base prevista: 3,49€ por hora. Acresce sub-

sídio de refeição»

deve ler -se:
«Remuneração mensal base prevista: 3,67€ por hora. Acresce sub-

sídio de refeição»
24 de agosto de 2017. — O Diretor, Carlos Alberto Dias de Sousa.

310738416 

do mesmo diploma, nomeio a Professora do Quadro de Agrupamento, 
Maria Emília Martins de Castro e Santos, como adjunta do Diretor, por 
um período de quatro anos. O presente despacho produz efeitos a partir 
de 14 de julho de 2017.

22 de agosto de 2017. — O Diretor, António Ventura dos Santos 
Pinto.

310737777 

 Agrupamento de Escolas José Maria dos Santos, Palmela
Aviso n.º 10731/2017

1 — O Agrupamento de Escolas José Maria dos Santos, Pinhal Novo, 
torna público que pretende contratar 7 trabalhadores para prestação de 
serviços na categoria de Assistente Operacional, em regime de contrato 
de trabalho a termo resolutivo certo a tempo parcial, nos termos da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

2 — Local de trabalho: Agrupamento de Escolas José Maria dos 
Santos, Pinhal Novo.

3 — Função: prestação de serviços de vigilância e outros.
4 — Horário semanal: 4h00m/dia.
5 — Remuneração ilíquida/hora: 3,67 € (três euros e sessenta e sete 

cêntimos).
6 — Duração do contrato: com período definido de 13 de setembro 

de 2017 até ao dia 22 de junho de 2018, ao abrigo da alínea h) do ar-
tigo 57.º da LTFP.

7 — Nível de escolaridade exigido: escolaridade obrigatória ou ex-
periência profissional comprovada.

8 — Método de seleção: Avaliação Curricular.
9 — Prazo de candidatura: dez dias úteis, a contar da data da publi-

cação do presente Aviso.
10 — Formalização da candidatura: as candidaturas deverão ser for-

malizadas mediante preenchimento de impresso próprio, fornecido nos 
Serviços Administrativos e disponível na página eletrónica do Agrupa-
mento em http://www.aejms.net/ e entregue no prazo de candidatura, 
pessoalmente, via e -mail ou por correio com registo e aviso de receção 
para a seguinte morada:

Agrupamento de Escolas José Maria dos Santos
Rua Infante D. Henrique
2955 — 196 Pinhal Novo

11 — Documentos a apresentar com a candidatura: o formulário 
de candidatura deverá ser acompanhado, sob pena de exclusão, dos 
seguintes documentos:

i) Comprovativo do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
ii) Cópia do certificado de habilitações literárias;
iii) Currículo e outros documentos que o candidato considere de 

interesse;
iv) Declaração de tempo de serviço, prestado na carreira e categoria 

de Assistente Operacional, se aplicável.

Às candidaturas dos candidatos com processo no Agrupamento é 
dispensada a apresentação dos documentos referidos nas subalíneas i), 
ii) e iii).

12 — Composição do Júri:
Presidente: Maria da Conceição Almeida Carneiro Henriques (Sub-

diretora)
Vogais efetivos:
Joaquim António Martins Matias (Adjunto da Direção)
Edite Maria Ferreira Fraga Branco (Encarregada Operacional)

Vogais suplentes:
Filipe Manuel Lourenço Ventura (Adjunto da Direção)
Maria Manuela Carvalho Costa Pinto Bastos (Coordenadora Técnica)
24 de agosto de 2017. — O Diretor, Carlos Manuel R. Vilas.

310740132 

 Aviso n.º 10732/2017
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 19.º conjugado com o n.º 6 

do artigo 21.º e com o n.º 2 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, 
de 22 de abril, na sua redação atual, nomeio para o cargo de Subdiretora 
do Agrupamento de Escolas José Maria dos Santos, Maria da Conceição 

 Agrupamento de Escolas Frei João de Vila do Conde, 
Vila do Conde

Despacho n.º 8148/2017
Nos termos do n.º 2 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 

22 de abril, alterado pelos Decretos -Leis n.os 224/2009, de 11 de se-
tembro, e 137/2012, de 2 de julho, conjugado com o n.º 6 do artigo 21.º 
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Almeida Carneiro Henriques, Professora deste Quadro de Agrupamento; 
como Adjuntos da Direção, Filipe Manuel Lourenço Ventura, Professor 
de Quadro de Zona Pedagógica, e Pedro José Pereira Francisco, Professor 
do Quadro deste Agrupamento. As referidas nomeações produzem efeito 
a 7/7/2017 por um período de 4 anos.

Também nomeio com efeitos a 12/7/2017, por um período 4 anos o 
Adjunto da Direção Joaquim António Martins Matias, professor deste 
Quadro de Agrupamento.

24 de agosto de 2017. — O Diretor, Carlos Manuel R. Vilas.
310740651 

 Agrupamento de Escolas José Régio, Portalegre

Aviso n.º 10733/2017
1 — Nos termos dos artigos 33.º e 34.º, dos n.os 2,3,4 e 6 do artigo 36.º, 

dos artigos 37.º e 38.º da Lei n.º 35 -/2014, de 20 de junho e do disposto no 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que por despacho de 31/07/2017 da Senhora Diretora -Geral dos Estabele-
cimentos Escolares se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da data de publicação deste aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum para ocupação de 8 postos de trabalho a tempo parcial 
(2 x 3 horas e 30 minutos diários) e (6 x 2 horas diárias), na carreira e 
categoria de assistente operacional, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo e em virtude de não ter sido 
ainda publicitado qualquer procedimento concursal para a constituição de 
reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à Entidade Centralizadora 
para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), prevista no 
n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

3 — Legislação aplicável: o presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições constantes na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, 
e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: O recrutamento realizar -se -á de entre 
as pessoas sem relação jurídica de emprego público.

5 — Local de Trabalho: Agrupamento de Escolas José Régio, Por-
talegre:

Ref. A — (3 horas e 30 minutos) Agrupamento de Escolas José Ré-
gio — Rua João Villaret, n.º 1 Portalegre;

Ref. B — (2 horas) Agrupamento de Escolas José Régio — Rua João 
Villaret, n.º 1 Portalegre.

6 — Caraterização do posto de trabalho: Providenciar a limpeza, 
arrumação, conservação e boa utilização das instalações, bem como do 
material e equipamento didático e informático necessário ao desenvolvi-
mento do processo educativo. Receber e transmitir mensagens. Efetuar, 
no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir o normal 
funcionamento dos serviços e acompanhar alunos quando necessário 
de forma a assegurar um bom ambiente escolar e educativo.

7 — Número de contratos: 8 contratos com a seguinte distribuição 
horária:

Ref. A — 2 contratos (cada contrato com 17 horas e 30 minutos 
semanais/3 horas e 30 minutos diários);

Ref. B — 6 contratos (cada contrato com 10 horas semanais/2 horas 
diárias).

8 — Remuneração base: Remuneração base prevista: 3.67 € por 
hora, acrescida de subsídio de refeição na prestação diária (parcial) de 
trabalho no valor de 4,77 €.

8.1 — Duração do Contrato: a partir de 9 de outubro de 2017 (início 
após seleção e homologação) até 22 de junho de 2018.

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — Ser detentor, até à data limite para apresentação das candida-

turas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 Anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9.2 — Nível habilitacional exigido: ser detentor de escolaridade obri-
gatória ou de curso que lhe seja equiparado, que pode ser substituída 
por experiência profissional comprovada a que corresponde o grau de 
complexidade 1.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — Prazo: 10 dias úteis a contarem da data de publicação do 

Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro;

10.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obriga-
toriamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado 
por Despacho n.º 11321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado na página da 
Direção -Geral da Administração e Emprego Público, em http://www.
dgaep.gov.pt, podendo ser obtido junto dos Serviços de Administração 
Escolar do Agrupamento de Escolas José Régio, Portalegre, e entregues 
no prazo de candidatura, pessoalmente, nos referidos serviços, ou envia-
das pelo correio, para o Agrupamento de Escolas José Régio, Portalegre, 
Rua João Villaret, 1, 7300 -190 Portalegre, em carta registada com aviso 
de receção, dirigida à Diretora do referido Agrupamento.

11 — Os formulários de candidatura deverão fazer menção expressa 
da(s) referência(s) a que se destinam as candidaturas e deverão ser 
acompanhados, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Certificado de habilitações literárias (fotocópia);
b) Curriculum Vitae datado e assinado;
c) Declarações de experiência profissional (fotocópia)
d) Declarações de formação profissional (fotocópia)

11.1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.

11.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

11.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

12 — Métodos de seleção:
12.1 — Este procedimento concursal comum é urgente devido à ne-

cessidade de repor os recursos humanos indispensáveis para prosseguir 
com as atividades inerentes à caracterização dos postos de trabalho a 
ocupar, sob pena de comprometer o bom funcionamento das atividades 
letivas, pelo que será aplicado um único método de seleção obrigatório 
de Avaliação Curricular (AC), previsto nos n.os 1 e 2 do artigo 6.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

As ponderações a utilizar são as seguintes:
a) Avaliação Curricular (AC) — 100 %;

12.2 — Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candida-
tos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada. 
Será expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, 
sendo a classificação obtida através da média aritmética ponderada das 
classificações dos elementos a avaliar. Para tal serão considerados e 
ponderados os elementos de maior relevância para o posto de trabalho 
a ocupar, e que são os seguintes:

Habilitação Académica de Base (HAB) ou Curso equiparado, Expe-
riência Profissional (EP) e Formação Profissional (FP), de acordo com 
a seguinte fórmula:

AC = 
HAB + 2(EP) + FP

 4

12.2.1 — Habilitação Académica de Base (HAB), graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 valores — Habilitação de grau académico superior;
b) 18 valores — 11.º ano ou 12.º ano de escolaridade ou de cursos 

que lhes sejam equiparados;
c) 16 valores — 9.º ano de escolaridade ou de cursos que lhe sejam 

equiparados;
d) 14 valores — escolaridade obrigatória ou de cursos que lhe sejam 

equiparados.

12.2.2 — Experiência Profissional (EP) — Tempo de serviço no exer-
cício das funções inerentes à função descrita no ponto 6 do presente 
Aviso, de acordo com a seguinte pontuação:

a) 20 valores — 3 ou mais anos no exercício de funções em realidade 
social, escolar e educativa do contexto onde desempenhará as funções 
para as quais se promove o presente procedimento concursal;

b) 18 valores — Menos de 3 anos no exercício de funções em realidade 
social, escolar e educativa do contexto onde desempenhará as funções 
para as quais se promove o presente procedimento concursal;
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c) 12 valores — 3 ou mais anos no exercício de funções inerentes 
ao posto de trabalho;

d) 10 valores — Menos de 3 anos no exercício de funções inerentes 
ao posto de trabalho.

12.2.3 — Formação Profissional (FP) — Formação profissional di-
reta ou indiretamente relacionada com a área funcional a recrutar: Será 
valorada com um mínimo de 10 valores a atribuir a todos os candidatos, 
à qual acresce, até um máximo de 20 valores, o seguinte:

a) 20 valores — Formação diretamente relacionada com a área fun-
cional, num total de mais de 40 horas;

b) 15 valores — Formação diretamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 15 ou mais horas e menos de 40 horas;

c) 10 valores — Formação indiretamente relacionada, num total de 
40 ou mais horas;

d) 5 valores — Formação indiretamente relacionada, num total de 
20 ou mais horas e menos de 40 horas;

12.2.4 — O método de seleção é eliminatório, sendo excluídos do 
procedimento os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior 
a 9,5 valores no método de seleção Avaliação Curricular.

13 — Composição do Júri:
Presidente: Isabel Cristina Sousa Plasencia, Subdiretora do Agrupa-

mento de Escolas José Régio, Portalegre;
Vogais efetivos: Alexandra de Jesus Carpinteiro Fernandes, Adjunta 

da Direção do Agrupamento de Escolas José Régio, Portalegre; Helder 
Manuel Fernando Tita, Encarregado Operacional do Agrupamento de 
Escolas José Régio, Portalegre;

Vogais suplentes: Luís Miguel Cascalho Moisés, Adjunto da Direção 
do Agrupamento de Escolas José Régio, Portalegre; Ana Filomena 
Mangerona Rainho Queiroz, Coordenadora Técnica do Agrupamento 
de Escolas José Régio, Portalegre.

13.1 — O Presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por Alexandra de Jesus Carpinteiro Fernandes, Adjunta da 
Direção do Agrupamento de Escolas José Régio, Portalegre.

13.2 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos têm acesso às atas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação.

14 — A valoração final dos candidatos será expressa numa escala de 
0 a 20 valores, com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas no método 
de seleção.

14.1 — Critério de desempate:
14.1.1 — Em caso de igualdade de valoração, têm preferência na 

ordenação final candidatos que se encontrem em situações configuradas 
pela lei como preferenciais.

14.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efetuada, de forma decrescente, tendo por referência os 
seguintes critérios:

a) Valoração da Experiência Profissional (EP);
b) Valoração da Formação Profissional (FP);
c) Valoração da Habilitação Académica de base (HAB);
d) Preferência pelo candidato de maior idade.

14.2 — A lista de ordenação final dos candidatos aprovados e dos 
excluídos no decurso da aplicação do método de seleção é notificada, 
para efeitos de audiência de interessados, nos termos do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

14.3 — O prazo de reclamação, 48 horas após a afixação da lista de 
graduação dos candidatos.

14.4 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homo-
logação da Diretora do Agrupamento de Escolas José Régio, Portalegre, 
é disponibilizada no síte da Internet e no placard das instalações da sede 
do Agrupamento.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e 
mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

16 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
eventuais contratações que ocorram durante o presente ano escolar e 
para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos 
do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro.

17 — Nos termos do disposto do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente Aviso é publicitado na pá-

gina eletrónica do Agrupamento de Escolas José Régio, Portalegre, na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) e num jornal de expansão 
nacional.

8 de setembro de 2017. — A Diretora, Ana Rute Serra Sanguinho.
310767763 

 Agrupamento de Escolas de Lousada

Aviso n.º 10734/2017

Procedimento concursal comum para recrutamento de 6 (seis) 
Assistentes Operacionais em regime de Contrato de Trabalho em 
Funções Públicas por Tempo Determinado, com Termo Resolutivo 
Certo e a Tempo Parcial.
Para efeitos do disposto dos artigos 33.º e 34.º, os n.os 2, 3, 4 e 6 

do artigo 36.º, o artigos 37.º e 38.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, 
conjugado com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
republicado na Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, torna -se público 
que por despacho de 31/07/2017, da Senhora Diretora -Geral dos Estabe-
lecimentos Escolares, se encontra aberto concurso pelo prazo de 10 dias 
úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República o procedimento concursal comum na modalidade de Contrato 
de Trabalho em Funções Públicas a Termo Resolutivo Certo e Tempo 
Parcial, com período definido até ao dia 15 de junho de 2018, ao abrigo 
da alínea h) do artigo 57.º da LTFP, para 6 (seis) assistentes operacionais, 
com a duração de 3h:30m/dia (17h:30 m semanais), conforme previsto 
no n.º 7, do artigo 44.º do Decreto -Lei n.º 32/2012 de 13 de fevereiro.

1 — Legislação específica aplicável:
O presente procedimento rege -se de acordo com o disposto em:
a) Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, com as alterações introduzidas 

pela Lei n.º 64 -B/2011 de 30 de dezembro;
b) Decreto -Lei n.º 32/2012, de 13 de fevereiro, designadamente no 

constante do n.º 7, do artigo 44.º;
c) Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, designadamente no constante 

do artigos 3.º e 24.º;
d) Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro;
e) Lei n.º 35/2014, de 20 de Junho, designadamente no constante do 

artigo 33.º, 34.º, 36.º (n.º 2, 3, 4 e 6), artigos 37.º e 38.º
f) Novo Código do Procedimento Administrativo aprovado no Decreto-

-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro.

2 — Caracterização do posto de trabalho: Assistente operacional.
2.1 — Postos de trabalho, no exercício de funções de assistente ope-

racional, correspondentes ao exercício de funções de apoio geral, de-
senvolvendo e incentivando o respeito e apreço pelo estabelecimento 
de educação ou de ensino e pelo trabalho que, em comum, nele deve 
ser efetuado, designadamente as seguintes atribuições:

a) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens com e sem necessidades educativas especiais durante o período 
de funcionamento da escola com vista a assegurar um bom ambiente 
educativo;

b) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

e) Zelar pela conservação dos equipamentos de comunicação;
f) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 

em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde.

3 — Local de trabalho: Escola Secundária de Lousada, escola sede 
do Agrupamento de Escolas de Lousada.

4 — Remunerações base: valor/hora (calculada com base na 
RMMG) — 3,67€/hora. Acresce subsídio de refeição no valor de 4,77€ 
na prestação diária de trabalho.

5 — Habilitações académicas: escolaridade obrigatória, que pode ser 
substituída por experiência profissional comprovada, tendo em conta 
que se trata de um recrutamento para a carreira de assistente operacio-
nal, de grau 1.

6 — Requisitos de Admissão: Os requisitos gerais de admissão estão 
definidos no artigo 17.º da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas 
(Lei n.º 35/2014, de 20 de junho):

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, Convenção Internacional ou lei especial;
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b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
7.1 — As candidaturas serão apresentadas no prazo de 10 dias úteis 

contados da data da publicação no Diário da República, mediante pre-
enchimento de formulário tipo, de utilização obrigatória, o qual está 
disponível nos serviços administrativos do agrupamento e na respetiva 
página eletrónica do agrupamento (www.aelousada.net), nos termos no 
artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

7.2 — A candidatura só pode ser apresentada em suporte de papel e 
entregue nos serviços administrativos do agrupamento ou através de 
correio registado, com aviso de receção, para:

Agrupamento de Escolas de Lousada | Rua Dr. Mário Soares, n.º 194, 
4620 -493 Lousada e acompanhada, sob pena de exclusão, dos seguintes 
documentos: fotocópias do certificado das habilitações literárias, bilhete 
de identidade ou cartão do cidadão, número de identificação fiscal; cur-
riculum vitae, atualizado, datado e devidamente assinado, e declarações 
do tempo de serviço mencionado no curriculum vitae.

No caso de candidatos com deficiência, devem declarar no reque-
rimento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau de 
incapacidade e tipo de deficiência e anexar fotocópia de atestado médico 
de incapacidade, passado pela Administração Regional de Saúde, para 
os candidatos portadores de deficiência igual ou superior a 60 %.

Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico ou 
por fax.

7.3 — No caso de o candidato possuir relação jurídica de emprego 
público constituído por tempo indeterminado, deverá entregar declaração 
do serviço onde se encontra a exercer funções públicas com indicação 
do tipo de vínculo, da carreira e categoria e classificação obtida nos três 
últimos anos a nível de avaliação de desempenho, quando aplicável.

8 — Métodos de seleção e critérios:
Considerando a urgência do recrutamento, por motivos de regular 

funcionamento dos estabelecimentos de ensino do agrupamento no ano 
escolar 2016 -2017 e de acordo com a faculdade prevista na alínea e) 
do artigo 57.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, e dos n.os 1 e 2 do 
artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, será utilizado apenas um método 
de seleção obrigatório — avaliação curricular (AC).

8.1 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida, formação 
realizada e tipo de funções exercidas. A AC será expressa numa escala 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, sendo a classificação 
obtida através da média aritmética ponderada das classificações dos 
elementos a avaliar. Para tal serão considerados e ponderados os elemen-
tos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar e que são os 
seguintes: Habilitação Académica de Base (HAB) ou Curso equiparado, 
Experiência Profissional (EP) e Formação Profissional (FP), de acordo 
com a fórmula seguinte:

AC = [(Hab)+2(EP)+(FP)]/4

8.1.1 — Habilitação académica de Base (HAB), graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — habilitação de grau académico superior;
b) 18 Valores — 11.º ano ou 12.º ano de escolaridade ou cursos que 

lhe sejam equiparados;
c) 16 Valores — escolaridade obrigatória ou curso que lhe seja equi-

parado.

8.1.2 — Experiência profissional (EP) — tempo de serviço no exer-
cício das funções inerentes à carreira e categoria conforme referido no 
ponto 5 do presente Aviso, de acordo com a seguinte pontuação:

a) 20 valores — 3 anos ou mais de tempo de serviço no exercício 
de funções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde 
desempenhará as funções para as quais se promove o presente proce-
dimento concursal;

b) 18 valores — 1 ano ou mais e menos de 3 anos de tempo de ser-
viço no exercício de funções em realidade social, escolar e educativa 
do contexto onde desempenhará as funções para as quais se promove o 
presente procedimento concursal;

c) 16 valores — até 1 ano de tempo de serviço no exercício de funções 
inerentes à carreira e categoria.

8.1.3 — Formação profissional (FP) — formação profissional direta 
ou indiretamente relacionada com as áreas funcionais a recrutar. Será 

valorada com um mínimo de 10 valores a atribuir a todos os candidatos, 
à qual acresce, até um máximo de 20 valores, o seguinte:

a) 10 valores — Formação diretamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 30 ou mais horas;

b) 8 valores — Formação diretamente relacionada com a área funcio-
nal, num total de 15 horas ou mais e menos de 30 horas;

c) 4 valores — Formação indiretamente relacionada, num total de 
30 ou mais horas;

d) 2 valores — Formação indiretamente relacionada, num total de 
15 horas ou mais e menos de 30 horas.

8.2 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que obtenham 
uma valoração inferior a 9,5 valores.

9 — Composição do júri:
Presidente: Maria da Conceição Valente Castro Fernandes, Subdiretora 

do Agrupamento.
Vogais efetivos:
António Alberto Ferreira Soares Silva, Adjunto do Diretor;
Henrique Augusto Pinho da Silva, Adjunto do Diretor.

Vogais suplentes:
Rui José Vaz Mesquita, Adjunto do Diretor.
Albertina Maria Leal Tavares, Assessora do Diretor;

10 — Atas do Júri — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos têm acesso às atas 
do júri onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

11 — Exclusão e notificação dos candidatos — os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, para realização 
de audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo, nomeadamente por:

a) E -mail com recibo de entrega de notificação;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal.

12 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores, com valoração às centésimas.

12.1 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os 
critérios de desempate a adotar são os constantes no n.º 1 do artigo 35.º 
da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

12.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da refe-
rida Portaria e nos termos do n.º 3 do Decreto -Lei n.º 29/2001 de 3 de 
fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com deficiência 
tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal.

12.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração é efetuada de forma decrescente, tendo por 
referência os seguintes critérios:

a) Valoração da experiência profissional (EP)
b) Valoração da formação profissional (FP)
c) Valoração da habilitação académica de base (HAB)
d) Candidato com mais idade.

12.1.3 — Forma de publicitação da lista unitária de ordenação final 
dos candidatos — a publicação dos resultados obtidos é efetuada através 
de lista ordenada alfabeticamente, disponibilizada em local acessível na 
escola sede e disponibilizada na página eletrónica do agrupamento.

12.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
e dos excluídos no decurso da aplicação do método de seleção — Ava-
liação Curricular (AC) — é notificada, para efeitos de audiência dos 
interessados, nos termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro.

12.3 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do diretor, é disponibilizada na página eletrónica do agru-
pamento (www.aelousada.net), afixada na escola sede do Agrupamento 
(Escola Secundária de Lousada) e publicada na 2.ª série do Diário da 
República.

13 — Em cumprimento do disposto no artigos 3.º e 24.º da Lei 
n.º 80/2013, de 28 de novembro e do artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, 
de 26 de fevereiro, foi ouvida a entidade gestora do sistema de requali-
ficação (INA), que declarou a inexistência de trabalhadores em situação 
de requalificação, cujo perfil se adequasse às características do posto 
de trabalho em causa.

14 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso será publicado na 
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Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação no Diário da República, na página eletrónica do 
agrupamento e por extrato no prazo máximo de 3 dias úteis contados 
da mesma data, num jornal de expansão nacional.

15 — Este concurso é válido para eventuais contratações que ocorram 
durante o ano escolar 2017/2018, para contratos da mesma natureza.

23 de agosto de 2017. — O Diretor, Filipe Plácido Correia da Silva.
310737606 

 Agrupamento de Escolas Martinho Árias, Soure

Aviso n.º 10735/2017
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 24.º do Decreto -Lei 

n.º 75/2008, de 22 de abril, com a nova redacção que lhe foi conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, nomeio o docente do 
Quadro de Agrupamento, João Carlos Machado Melo Martins, para o 
cargo de Subdiretor do Agrupamento de Escolas Martinho Árias, Soure, e 
dos docentes do Quadro de Agrupamento, Armando de Oliveira Martins, 
Maria Manuela Guardado Cordeiro e Rita Maria Simões Santos Viais, 
para o cargo de Adjuntos do Agrupamento de Escolas Martinho Árias, 
Soure, com efeitos a 1 de agosto de 2017.

24 de agosto de 2017. — A Diretora, Luísa Isabel Valente Afonso 
Pereirinha.

310740416 

 Agrupamento de Escolas de Paião, Figueira da Foz

Aviso n.º 10736/2017

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de três postos de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo para as funções 
correspondentes à categoria de assistente operacional.
1 — Nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 30.º, artigos 33.º a 38.º e 

n.º 5 do artigo 56.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do disposto no 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril torna -se público 
que, por despacho da Diretora do Agrupamento de Escolas de Paião, 
de 18/08/2017, no uso das competências que lhe foram delegadas por 
Despacho n.º 7185/2017 da Diretora -Geral da Administração Escolar 
proferido em 4 de agosto de 2017, publicado em 17 agosto de 2017 no Di-
ário da República, 2.ª série, n.º 158, se encontra aberto, pelo prazo de 10 
dias úteis contados a partir do dia seguinte ao da publicação do presente 
Aviso no Diário da República, o procedimento concursal comum para 
preenchimento de três postos de trabalho para as funções correspondentes 
à categoria de assistente operacional deste Agrupamento de Escolas de 
Paião, na modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado, a constituir por contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo, válido até 31 de agosto de 2018.

2 — Em cumprimento do disposto no artigo 34.º do regime de valo-
rização profissional dos trabalhadores com vínculo de emprego público, 
aprovado pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, foi solicitado parecer pré-
vio à entidade gestora da valorização profissional — INA, que declarou 
a inexistência de trabalhadores em situação de valorização profissional 
para os postos de trabalho a preencher.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo e não ter sido efetuada 
consulta prévia à entidade Centralizadora para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), uma vez que não foram ainda publicitados 
quaisquer procedimentos de entre os previstos no artigo 41.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

4 — Legislação aplicável — O presente procedimento reger -se -á 
pelas disposições contidas na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, e Código 
do Procedimento Administrativo.

5 — Âmbito do recrutamento — O presente recrutamento foi proce-
dido do Despacho n.º 7/2017/SEAEP, da Secretaria de Estado da Admi-
nistração e do Emprego Público, de 28 de julho de 2017, para os efeitos 
previstos no artigo 120.º do Decreto -Lei n.º 25/2017, de 3 de março, de 

modo a possibilitar o recrutamento, não apenas de trabalhadores com 
relação jurídica de emprego por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, mas também de trabalhadores com vínculo de emprego 
público a termo ou sem vínculo de emprego público, de acordo com os 
n. os 4 a 9 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

6 — Local de trabalho — Agrupamento de Escolas de Paião, sita no 
Paião (apartado 20 — 3091 -904 Paião).

7 — Caracterização do posto de trabalho — Os postos de trabalho 
a ocupar caracterizam -se pelo exercício de funções correspondentes à 
categoria de assistente operacional, tal como descrito no Anexo referido 
no n.º 2 do artigo 88.º da LTFP e de acordo com as atividades inerentes 
às de auxiliar de ação educativa de acordo com o seguinte perfil de 
competências:

a) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

b) Prestar informações, utilizar equipamentos de comunicação, in-
cluindo estabelecer ligações telefónicas, receber e transmitir mensa-
gens;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Exercer atividades de apoio aos serviços de ação social escolar, 
laboratórios, refeitório, bar e bibliotecas escolares de modo a permitir 
o seu normal funcionamento;

e) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a sua manutenção e gestão de stocks necessários ao seu 
funcionamento;

f) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens com vista a assegurar um bom ambiente educativo;

g) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

h) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde;

i) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços.

8 — Posicionamento remuneratório — O posicionamento remunera-
tório será efetuado nos termos do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro, que foi prorrogado por força do n.º 1 do artigo 19.º da 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro e terá lugar imediatamente após o 
termo do procedimento concursal comum, correspondendo ao 2.º nível 
remuneratório da tabela remuneratória única (€ 557,00).

9 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidaturas, 

dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP, 
nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Ser detentor da escolaridade obrigatória ou de curso que lhe seja 
equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 de acordo com 
o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP;

c) Os candidatos deverão ser titulares da escolaridade obrigatória 
(considerando a data de nascimento) ou equivalente, não se admitindo 
a possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

10 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativa-
mente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, 
não se encontrando em mobilidade, ocupem idênticos postos de trabalho 
previstos no serviço para cuja ocupação se publicita o procedimento.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura — 10 dias úteis contados a partir do dia 

seguinte ao da publicação do presente Aviso no Diário da República.
11.2 — Forma — A apresentação das candidaturas deverá ser efetuada 

em suporte de papel, formalizadas, obrigatoriamente, mediante preenchi-
mento de formulário próprio, aprovado por Despacho n.º 11 321/2009, 
de 8 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 
de maio, disponibilizado no endereço eletrónico da Direção -Geral da 
Administração e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, 
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podendo ser obtido na página eletrónica ou junto dos serviços de admi-
nistração escolar do Agrupamento de Escolas de Paião, e entregues no 
prazo de candidatura, pessoalmente, nas instalações deste, ou enviadas 
pelo correio, para a morada identificada no n.º 6 do presente Aviso, em 
carta registada com Aviso de receção, dirigidas à Diretora do Agrupa-
mento de Escolas de Paião.

11.3 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, 
sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Curriculum Vitae;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 

n.º 113/2009, de 17 de setembro;
Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 

frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração, caso existam;

Caso seja detentor de relação jurídica de emprego público, declaração 
emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a exercer funções, 
devidamente atualizada e autenticada, onde conste, de forma inequívoca 
a modalidade de vínculo de emprego público, bem como da carreira 
e da categoria de que seja titular, da posição, nível remuneratório e 
remuneração base que detém, com descrição detalhada das funções, 
atividades, atribuições e competências inerentes ao posto de trabalho 
ocupado pelo candidato, devendo a mesma ser complementada com 
informação referente à avaliação do desempenho relativa ao último 
período, não superior a 3 anos.

11.4 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.

11.5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei.

11.6 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

12 — Métodos de seleção
12.1 — Considerando a urgência do procedimento e atento o dis-

posto no n.º 5 do artigo 56.º, no artigo 36.º da LTFP e no artigo 6.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, aplica -se o método de seleção Avaliação 
Curricular (AC).

A ponderação a utilizar é a seguinte:
Avaliação Curricular (AC) — 100 %.
12.2 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 

candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que obrigatoriamente 
são os seguintes: Habilitação Académica de Base ou Curso equiparado, 
Experiência Profissional, Formação Profissional e Avaliação de Desem-
penho. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoração às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos elementos a avaliar.

12.3 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, os candidatos que obtenham uma 
valoração inferior a 9,5 valores no método de seleção.

13 — Composição do Júri:
Presidente: Francisco José Pereira Crisanto (Subdiretor)
Vogais efetivos:
Carlos de Jesus Miguel (Adjunto)
Eugénio Manuel Pires Alves (Encarregado Operacional)

Vogais suplentes:
Maria Margarida Marques Veloso Ameal (Adjunta)
Ana Maria Vidal da Silva (Assistente Operacional)

13.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

13.2 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, os critérios de apreciação e de ponderação do método 
de seleção, bem como o sistema de classificação final dos candidatos, 
incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reu-
niões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, 
no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

14 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, para realização da audiência dos 

interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. As 
alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas em formulário pró-
prio, aprovado pelo Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado 
no endereço eletrónico da Direção -Geral da Administração e Emprego 
Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página 
eletrónica ou junto dos serviços administrativos do Agrupamento de 
Escolas de Paião, Figueira da Foz.

15 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas em resultado da classi-
ficação quantitativa obtida no método de seleção.

16 — Critério de desempate:
16.1 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 

a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009.
16.2 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 

Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
no decurso da aplicação do método de seleção é notificada, para efei-
tos de audiência de interessados, nos termos do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

17.1 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Diretor do Agrupamento de Escolas de Paião, é afixada 
nas respetivas instalações em local visível e público e disponibilizada 
na página eletrónica do Agrupamento de Escolas de Paião, sendo ainda 
publicado um aviso no Diário da República, 2.ª série, com informação 
sobre a sua publicitação.

18 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos 
do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009 — 31 de 
agosto de 2018.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, o presente aviso é publicitado no Diário da República, 
2.ª série, bem como na página eletrónica deste Agrupamento de Escolas 
de Paião, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia 
útil seguinte à publicação no Diário da República, 2.ª série, e, no prazo 
máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal de ex-
pansão nacional.

24 de agosto de 2017. — A Diretora, Ana Paula Guimarães Simões 
Carrito.

310740805 

 Escola Profissional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural de Ponte de Lima

Aviso n.º 10737/2017
Nos termos do n.º 2 do artigo 39.º da Lei 12 -A/2008, de 27 de feve-

reiro conjugado com a Portaria 83 -A/2009 de 22 de janeiro e ao abrigo 
da alínea e) do artigo 93.º do RCTFP, torna -se público que se encontra 
aberto, o procedimento concursal comum para o preenchimento de 
2 (dois) postos de trabalho na carreira e categoria de assistente opera-
cional desta Escola com o período definido de 13 de setembro de 2017 
até ao dia 15 de junho de 2018, na modalidade de contrato em funções 
públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial, ao abrigo da alínea h) 
do artigo 57.º da LTFP.

Local de trabalho: Escolas Profissional de Agricultura e Desenvolvi-
mento Rural de Ponte de Lima

Função: Prestação de serviços/tarefas — serviço inerente a assistente 
operacional, de grau 1.

Horário Semanal: 2 Contratos com duração de três horas e trinta 
minutos/dia cada.

Remuneração auferida — 3,67 (euro) por hora.
Duração do contrato: até 15 -06 -2018
Critérios de seleção:
a) Escolaridade obrigatória, que poderá ser substituída por experiência 

profissional comprovada.
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b) Experiência profissional: prioritariamente já ter exercido funções 
no Agrupamento.

c) Dada a urgência do procedimento, poderá ser utilizado um único 
método de seleção: avaliação curricular.

Prazo de concurso: 5 dias úteis após publicação no Diário da Re-
pública.

Prazo de reclamação: 48 horas após a lista de classificação dos can-
didatos.

As candidaturas serão formalizadas mediante impresso próprio, que 
será fornecido aos interessados durante as horas normais de expediente, 
nos serviços Administrativos da Escola Profissional de agricultura e 
Desenvolvimento Rural de Ponte de Lima.

Documentos a apresentar com a candidatura: Os formulários de can-
didatura deverão ser acompanhados, sob pena de exclusão dos seguintes 
documentos:

i) Fotocópia do Certificado de Habilitações;
ii) Curriculum Vitae datado e assinado;
iii) Documentos comprovativos das experiências profissionais com 

alunos;
iv) Documentos comprovativos das qualificações profissionais/for-

mação na área;
v) Outros documentos que julgue de interesse para o respetivo posto 

de trabalho.

Podem os eventuais candidatos solicitar, nas horas normais de expe-
diente, qualquer esclarecimento adicional.

«Este concurso é válido para eventuais contratações que ocorram 
durante o ano escolar 2017/2018».

 Escola Secundária Rainha Dona Amélia, Lisboa

Aviso n.º 10738/2017
 Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se pública a lista unitária de orde-
nação final, homologada em 13/09/2017 pela Sr.ª Presidente da Comissão 
Administrativa Provisória, relativa ao procedimento concursal comum, 
para preenchimento de 2 postos de trabalho tendo em vista o exercício 
de funções em regime de tempo parcial, com a duração de 3 horas e 
30 minutos/dia, para a carreira e categoria de assistente operacional de 
grau 1, aberto por aviso n.º 9788/2017 do Diário da República, 2.ª série 
de 24 de agosto de 2017.

Esta lista encontra -se afixada nas instalações da Escola e disponibi-
lizada na sua página eletrónica. 

Composição do Júri:

Presidente: João Carlos Pereira Morgado Barbosa (Adjunto)
Vogais efetivos:

Maria Cristina de Magalhães Pereira Poço (Subdiretora)
Madalena Fernandes Rodrigues Fernandes (Encarregado Operacional)

Vogais suplentes:

Rute Varajão Rodrigues Alves (Adjunto)
João Carlos Martins Rodrigues (Coordenador Técnico)

25 de agosto de 2017. — O Diretor, Joaquim Amâncio Vieira Cerqueira.
310748874 

Nome Classificação

Paulo Jorge de Campos Mota da Cruz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,25
Ana Paula Jorge Marcos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,25
Ana Cristina Moreira da Fonseca Chamusca. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,25
Deolinda Henriques Miguel Carreiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,25
Ana Paula Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,25
Maria João Nicolau Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,25
Bárbara Luísa Grilo Mestre Garcias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,25
Ana Maria Sequeira Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,25

 13 de setembro de 2017. — A Presidente da Comissão Administrativa Provisória, Maria Isabel Tavares Pereira de Almeida Le Gué.
310778374 

 Agrupamento de Escolas Raul Proença, Caldas da Rainha

Aviso (extrato) n.º 10739/2017

Aviso — Procedimento concursal comum de recrutamento para 
ocupação de 2 postos de trabalho em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo para as 
funções correspondentes à categoria de assistente operacional.
1 — Nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 30.º, artigos 33.º a 38.º e n.º 5 

do artigo 56.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do disposto no artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introdu-
zidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril torna -se público que, 
por despacho do Diretor do Agrupamento de Escolas Raul Proença de 
23/08/2017, no uso das competências que lhe foram delegadas por Despa-
cho n.º 7185/2017 da Diretora -Geral da Administração Escolar proferido 
em 4 de agosto de 2017, publicado em 17 agosto de 2017 no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 158, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis 
contados a partir do dia seguinte ao da publicação do presente Aviso no Diá-
rio da República, o procedimento concursal comum para preenchimento 
de 2 postos de trabalho para as funções correspondentes à categoria de 
assistente operacional deste Agrupamento de Escolas, na modalidade de 
relação jurídica de emprego público por tempo determinado, a constituir 
por contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo.

2 — Em cumprimento do disposto no artigo 34.º do regime de valo-
rização profissional dos trabalhadores com vínculo de emprego público, 
aprovado pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, foi solicitado parecer pré-
vio à entidade gestora da valorização profissional — INA, que declarou 
a inexistência de trabalhadores em situação de valorização profissional 
para os postos de trabalho a preencher.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas reser-
vas de recrutamento no próprio organismo e não ter sido efetuada consulta 
prévia à entidade Centralizadora para Constituição de Reservas de Recru-
tamento (ECCRC), uma vez que não foram ainda publicitados quaisquer 
procedimentos de entre os previstos no artigo 41.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

4 — Legislação aplicável — O presente procedimento reger -se -á 
pelas disposições contidas na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, e Código 
do Procedimento Administrativo.

5 — Âmbito do recrutamento — O presente recrutamento foi proce-
dido do Despacho n.º 7/2017/SEAEP, da Secretaria de Estado da Admi-
nistração e do Emprego Público, de 28 de julho de 2017, para os efeitos 
previstos no artigo 120.º do Decreto -Lei n.º 25/2017, de 3 de março, de 
modo a possibilitar o recrutamento, não apenas de trabalhadores com 
relação jurídica de emprego por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, mas também de trabalhadores com vínculo de emprego 
público a termo ou sem vínculo de emprego público, de acordo com os 
n.os 4 a 9 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

6 — Local de trabalho — Escolas do Agrupamento de Escolas Raul 
Proença em Caldas da Rainha.

7 — Caracterização do posto de trabalho — Os postos de trabalho a ocu-
par caracterizam -se pelo exercício de funções correspondentes à categoria 
de assistente operacional, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 do 
artigo 88.º da LTFP e de acordo com as atividades inerentes às de auxiliar 
de ação educativa de acordo com o seguinte perfil de competências:

a) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;
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b) Prestar informações, utilizar equipamentos de comunicação, in-
cluindo estabelecer ligações telefónicas, receber e transmitir mensa-
gens;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Exercer atividades de apoio aos serviços de ação social escolar, 
laboratórios, refeitório, bar e bibliotecas escolares de modo a permitir 
o seu normal funcionamento;

e) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a sua manutenção e gestão de stocks necessários ao seu 
funcionamento;

f) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens com vista a assegurar um bom ambiente educativo;

g) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

h) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde;

i) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços.

8 — Posicionamento remuneratório — O posicionamento remunera-
tório será efetuado nos termos do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro, que foi prorrogado por força do n.º 1 do artigo 19.º da 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro e terá lugar imediatamente após o 
termo do procedimento concursal comum, correspondendo ao 2.º nível 
remuneratório da tabela remuneratória única (€ 557,00).

9 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidaturas, 

dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP, 
nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;
b) Ser detentor da escolaridade obrigatória ou de curso que lhe seja 

equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 de acordo com 
o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP;

c) Os candidatos deverão ser titulares da escolaridade obrigatória 
(considerando a data de nascimento) ou equivalente, não se admitindo 
a possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

10 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativa-
mente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, 
não se encontrando em mobilidade, ocupem idênticos postos de trabalho 
previstos no serviço para cuja ocupação se publicita o procedimento.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura — 10 dias úteis contados a partir do dia 

seguinte ao da publicação do presente Aviso no Diário da República.
11.2 — Forma — A apresentação das candidaturas deverá ser efe-

tuada em suporte de papel, formalizadas, obrigatoriamente, mediante 
preenchimento de formulário próprio, aprovado por Despacho n.º 11 
321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado no endereço eletrónico da Direção-
-Geral da Administração e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.
gov.pt, podendo ser obtido na página eletrónica ou junto dos serviços 
de administração escolar do Agrupamento de Escolas Raul Proença, e 
entregues no prazo de candidatura, pessoalmente, nas instalações deste, 
ou enviadas pelo correio, para a morada identificada no n.º 6 do presente 
Aviso, em carta registada com Aviso de receção, dirigidas ao Diretor do 
Agrupamento de Escolas ou Escola não Agrupada.

11.3 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, 
sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Curriculum Vitae;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 

n.º 113/2009, de 17 de setembro;
Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 

frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração, caso existam;

Caso seja detentor de relação jurídica de emprego público, declaração 
emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a exercer funções, 
devidamente atualizada e autenticada, onde conste, de forma inequívoca 
a modalidade de vínculo de emprego público, bem como da carreira 
e da categoria de que seja titular, da posição, nível remuneratório e 
remuneração base que detém, com descrição detalhada das funções, 
atividades, atribuições e competências inerentes ao posto de trabalho 
ocupado pelo candidato, devendo a mesma ser complementada com 
informação referente à avaliação do desempenho relativa ao último 
período, não superior a 3 anos.

11.4 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.

11.5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei.

11.6 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

12 — Métodos de seleção
12.1 — Considerando a urgência do procedimento e atento o dis-

posto no n.º 5 do artigo 56.º, no artigo 36.º da LTFP e no artigo 6.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, aplica -se o método de seleção Avaliação 
Curricular (AC).

A ponderação a utilizar é a seguinte:
— Avaliação Curricular (AC) — 100 %.
12.2 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 

candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que obrigatoriamente 
são os seguintes: Habilitação Académica de Base ou Curso equiparado, 
Experiência Profissional, Formação Profissional e Avaliação de Desem-
penho. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoração às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos elementos a avaliar.

12.3 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, os candidatos que obtenham uma 
valoração inferior a 9,5 valores no método de seleção.

13 — Composição do Júri:
Presidente: Paula Cristina Brandão Martins da Cruz, Subdiretora;
Vogais efetivos: Maria Isabel Oliveira Constantino, Encarregada 

Operacional e Luís Paulo Baptista Pereira, Técnico Superior.
Vogal suplente: Elsa Maria Piedade Jesus Lopes, Assistente Ope-

racional

13.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

13.2 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, os critérios de apreciação e de ponderação do método 
de seleção, bem como o sistema de classificação final dos candidatos, 
incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reu-
niões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, 
no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

14 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, para realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. As 
alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas em formulário pró-
prio, aprovado pelo Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado 
no endereço eletrónico da Direção -Geral da Administração e Emprego 
Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página 
eletrónica ou junto dos serviços administrativos do Agrupamento de 
Escolas Raul Proença.

15 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas em resultado da classi-
ficação quantitativa obtida no método de seleção.

16 — Critério de desempate:
16.1 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 

a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009.
16.2 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 

Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.
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17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
no decurso da aplicação do método de seleção é notificada, para efei-
tos de audiência de interessados, nos termos do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

17.1 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Diretor do Agrupamento de Escolas Raul Proença, é afixada 
nas respetivas instalações em local visível e público e disponibilizada na 
página eletrónica do Agrupamento de Escolas Raul Proença, sendo ainda 
publicado um aviso no Diário da República, 2.ª série, com informação 
sobre a sua publicitação.

18 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação.».

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, o presente aviso é publicitado no Diário da República, 
2.ª série, bem como na página eletrónica deste Agrupamento de Esco-
las Raul Proença na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 
1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, 2.ª série, e, 
no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

23 de agosto de 2017. — O Diretor, João José Bernardes e Silva.
310739089 

 Agrupamento de Escolas das Taipas, Guimarães

Louvor n.º 320/2017
No uso das suas competências, o Conselho Geral aprovou por unani-

midade, na reunião de 24 de julho de 2017, um voto de louvor proposto 
pelo Exmo. Diretor do Agrupamento, ao Presidente cessante, João Bar-
roso da Cunha Montes. Este louvor releva o apreço pelo desempenho 
do professor João Barroso da Cunha Montes, no exercício do cargo de 
Presidente do Conselho Geral, pelas excecionais qualidades humanas 
e profissionais demonstradas no exercício das suas funções, a elevada 
capacidade de trabalho e dedicação, aliadas à elevada competência e 
visão estratégica evidenciada no trabalho e na relação estabelecida com 
os parceiros e comunidade educativa, que muito contribuíram para o 
bom funcionamento deste Conselho Geral e do Agrupamento de Escolas.

24 de agosto de 2017. — A Presidente do Conselho Geral, Cláudia 
Maria Gonçalves Martinho Marques Vieira.

310740165 

 Agrupamento de Escolas de Vieira de Leiria, Marinha Grande

Aviso n.º 10740/2017
Na sequência do procedimento concursal prévio, a que se refere o 

Aviso 4097/2017 2.ª série de 18 de abril, e da eleição a que se referem 
os artigos 21.º a 23.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, cujo 
resultado foi homologado tacitamente pela Diretora -Geral da Adminis-
tração Escolar, ao abrigo do ponto 4 do artigo 23.º do mesmo diploma, 
tomou posse no dia 29 de junho de 2017, perante o Conselho Geral, a 
professora Lígia Maria Moreira Pedrosa, como Diretora do Agrupamento 
de Escolas de Vieira de Leiria, para um mandato de 4 anos, conforme 
previsto no n.º 1 do artigo 25.º do referido diploma legal.

24 de agosto de 2017. — O Presidente do Conselho Geral, Luís Al-
berto Santos Fernandes.

310739778 

 Agrupamento de Escolas de Vila Velha de Ródão

Aviso n.º 10741/2017
Jorge Alberto Martins Gouveia, Diretor do Agrupamento de Escolas 

de Vila Velha de Ródão, faz saber que, no uso de competências que 
lhe foram delegadas através do Despacho n.º 5533/2015, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 101, de 26 de maio de 2015, homo-
logou o contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 

certo, referente ao ano letivo 2015/2016 do Técnico Superior abaixo 
mencionado: 

Nome Código/grupo Início
de funções 

Andreia Sofia Rodrigues Balas  . . . Psicóloga  . . . . . 05 -09 -2016 

 23 de agosto de 2017. — O Diretor, Jorge Alberto Martins Gouveia.
310737177 

 Aviso n.º 10742/2017
Em cumprimento do disposto n.º 1 do art.º 95.º do Dec. Lei n.º 100/99 

de 31 março, conjugado com o artigo 132.º do Estatuto da Carreira 
Docente, faz -se público que se encontra afixada no placard da sala de 
professores a lista de antiguidade do Pessoal Docente deste Agrupa-
mento, reportada a 31 de agosto 2016.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste 
aviso no Diário da República para reclamação ao Dirigente Máximo 
do Serviço.

23 de agosto de 2017. — O Diretor, Jorge Alberto Martins Gouveia.
310737274 

 Aviso n.º 10743/2017
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º.1 do artigo 4.º da Lei 

n.º.35/2014, de 20 de junho, torna -se publica a lista nominativa do pes-
soal docente que ingressou no quadro de zona pedagógica, com efeitos 
a 01 de setembro de 2016: 

Nome Grupo QZP 

Helena Maria Micaelo Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Odília Maria Caria Nogueira Carrondo . . . . . . . . . 

100
110

05
05 

 23 de agosto de 2017. — O Diretor, Jorge Alberto Martins Gouveia.
310737258 

 Aviso n.º 10744/2017
Jorge Alberto Martins Gouveia, Diretor do Agrupamento de Escolas 

de Vila Velha de Ródão, faz saber que, no uso de competências que lhe 
foram delegadas através do Despacho n.º 5533/2015, publicado no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º.101 de 26 de maio de 2015, homologou 
os contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, 
referente ao ano letivo 2015/2016 dos docentes abaixo mencionados: 

Nome Código/
grupo 

Início de
funções 

Susana Maria de Jesus Domingues . . . . . . . 110 20 -09 -2016
Beatriz Falcão da Cruz Rodrigues Lourenço 230 27 -09 -2016
Sílvia Isabel Ribeiro Dias . . . . . . . . . . . . . . 230 31 -01 -2017
Luís Miguel Fernandes Gaspar Dâmaso . . . 250 19 -09 -2016
Carlos Alberto Moisés Bento   . . . . . . . . . . . 250 04 -01 -2017
Cristiana Maria Flora Gomes   . . . . . . . . . . . 250 29 -11 -2016
Sérgio Suzano da Costa . . . . . . . . . . . . . . . . 620 01 -09 -2016 

 13 de setembro de 2017. — O Diretor, Jorge Alberto Martins Gouveia.
310776779 

 EDUCAÇÃO E AUTARQUIAS LOCAIS

Gabinete do Ministro da Educação e Município 
de Castelo Branco

Acordo n.º 25/2017
Acordo de Colaboração entre o Ministério da Educação e o 

Município de Castelo Branco para a Requalificação e Mo-
dernização das Instalações da Escola Secundária Amato 
Lusitano.
Luís Manuel dos Santos Correia, Presidente da Câmara Municipal 

de Castelo Branco, torna público, para os efeitos previstos no n.º 2 do 



Diário da República, 2.ª série — N.º 181 — 19 de setembro de 2017  20473

artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 385/87, de 24 de dezembro, na sua atual 
redação, que, em foi celebrado o Acordo de Colaboração para a Requa-
lificação e Modernização das Instalações da Escola Secundária Amato 
Lusitano, ao abrigo do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de 
dezembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelos Decretos-
-Leis n.os 157/90, de 17 de maio, e 319/2001, de 10 de dezembro, que esta-
belece o Regime de Celebração de Contratos -Programa, estes Acordos de 
Colaboração definem as condições de transferência para os Municípios 
das atribuições a que se refere o artigo 39.º da Portaria n.º 60 -C/2015, de 
2 de março, com as alterações que lhe foram introduzidas pelas Portarias 
n.os 181 -A/2015, de 19 de junho, 190 -A/2015, de 26 de junho, e 148/2016, 
de 23 de maio, que aprovou o Regulamento Específico do Domínio do 
Capital Humano, designadamente a elegibilidade, enquanto entidade 
beneficiária, para intervenções de requalificação e modernização das 
instalações da Escola a executar no âmbito dos diferentes Programas 
Operacionais Regionais e a repartição dos encargos com a contrapartida 
pública nacional nestes investimentos.

Ministério da Educação e Município de Castelo Branco

Acordo de Colaboração para a Requalificação
 e Modernização das Instalações

 da Escola Secundária Amato Lusitano
O Estado, através do Ministério da Educação, neste ato representado 

por S. Exa. o Ministro da Educação, Tiago Brandão Rodrigues; e,
O Município de Castelo Branco, neste ato representado pelo Presidente 

da Câmara Municipal, Luís Manuel dos Santos Correia;
Celebram entre si o presente Acordo de Colaboração com base no 

disposto no artigo 17.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de de-
zembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 157/90, de 17 de maio, e pelo 
Decreto -Lei n.º 319/2001, de 10 de dezembro, que estabelece o Re-
gime de Celebração de Contratos -Programa, bem como as disposições 
conjugadas da Resolução do Conselho de Ministros n.º 41/2016, de 17 
de agosto, e do Despacho n.º 10805/2016, de 2 de setembro; e, para 
efeitos previstos no artigo 12.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 
27 de outubro, e no artigo 39.º, n.º 2, da Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 
de março, alterada pela Portaria n.º 181 -A/2015, de 19 de junho, pela 
Portaria n.º 190 -A/2015, de 26 de junho, e pela Portaria n.º 148/2016, 
de 23 de maio, que aprovou o Regulamento Específico do Domínio do 
Capital Humano, nos seguintes termos:

Cláusula 1.ª
Objeto

O presente Acordo de Colaboração define as condições de transfe-
rência para o Município das atribuições a que se refere o artigo 39.º da 
Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 de março, designadamente a elegibilidade, 
enquanto entidade beneficiária, para intervenções de requalificação e 
modernização das instalações da Escola Secundária Amato Lusitano, 
doravante designada Escola, a executar no âmbito do Programa Opera-
cional Regional CENTRO 2020.

Cláusula 2.ª
Competências do Ministério da Educação

Ao Ministério da Educação compete:
a) Apoiar, através da Direção de Serviços da Região Centro da Direção 

Geral dos Estabelecimentos Escolares, a solicitação do Município de 
Castelo Branco, na definição do programa de intervenção de requalifi-
cação e modernização das instalações da Escola;

b) Dar parecer tempestivo sobre os projetos de arquitetura e de especia-
lidades para a requalificação e modernização das instalações da Escola;

c) Apoiar os órgãos de gestão do Agrupamento de Escolas Amato 
Lusitano — Castelo Branco no desenvolvimento regular das suas ati-
vidades letivas;

d) Transferir para o Município de Castelo Branco o montante de 
€ 32.491,76 (trinta e dois mil, quatrocentos e noventa e um euros e setenta 
e seis cêntimos) para pagamento de metade do valor da contrapartida 
pública nacional da empreitada de ampliação e modernização da Escola, 
nos seguintes termos:

i) No ano económico de 2017, o montante de € 16.245,88 (dezasseis 
mil, duzentos e quarenta e cinco euros e oitenta e oito cêntimos);

ii) No ano económico de 2018, o montante de € 16.245,89 (dezasseis 
mil, duzentos e quarenta e cinco euros e oitenta e nove cêntimos)

e) Sem prejuízo do disposto no número anterior, transita para o ano 
económico subsequente o montante que eventualmente não seja trans-
ferido devido a atrasos na execução da empreitada.

Cláusula 3.ª
Competências do Município de Castelo Branco

Ao Município de Castelo Branco compete:
a) Assegurar a elaboração dos projetos de arquitetura e das especia-

lidades para a requalificação e modernização do edifício e dos arranjos 
exteriores incluídos no perímetro da Escola;

b) Solicitar tempestivamente os pareceres dos serviços do Ministério 
da Educação previstos no Aviso para Apresentação de Candidaturas 
respetivo;

c) Obter todos os pareceres legalmente exigíveis;
d) Assumir o encargo com comparticipação pública nacional da em-

preitada de requalificação e modernização das instalações da Escola, 
no montante que exceda o valor previsto na alínea d) da cláusula 2.ª, 
resultante do valor de adjudicação, de eventuais custos adicionais e de 
revisão de preços;

e) Assegurar a posição de dono da obra, lançando os procedimentos 
de acordo com os projetos aprovados pelos Serviços do Ministério 
da Educação, adjudicar as obras nos termos previstos no Código dos 
Contratos Públicos, bem como garantir a fiscalização e a coordenação 
da empreitada;

f) Garantir o financiamento da empreitada e o pagamento ao adjudi-
catário, através de dotações orçamentais inscritas, aprovadas e visadas 
nos termos legais.

Cláusula 4.ª
Despesas com as obras de modernização da Escola

a) O custo da empreitada de modernização da Escola é estimado em 
€ 433.223,53 (quatrocentos e trinta e três mil, duzentos e vinte e três 
euros e cinquenta e três cêntimos).

b) O Ministério da Educação pagará ao Município de Castelo Branco, 
por conta da boa execução da empreitada, o montante de € 32.491,76 
(trinta e dois mil, quatrocentos e noventa e um euros e setenta e seis 
cêntimos), correspondente a 7,5 % do custo estimado da empreitada 
e a metade da contrapartida pública nacional, previsto na alínea d) da 
cláusula 2.ª, através da dotação orçamental do Plano de Investimentos 
do Ministério da Educação.

c) O Município de Castelo Branco suporta o montante remanescente 
da contrapartida pública nacional, estimado em de € 32.491,76 (trinta e 
dois mil, quatrocentos e noventa e um euros e setenta e seis cêntimos), 
correspondente a 7,5 % do custo estimado da empreitada e a metade 
da contrapartida pública nacional, através das rubricas orçamentais 
respetivas.

d) Para efeitos do disposto na alínea b), o Município de Castelo Branco 
envia ao Ministério da Educação os autos de medição da empreitada, 
devidamente aprovados, dispondo este do prazo de 30 dias para proceder 
ao respetivo pagamento até ao limite do montante previsto para cada 
ano na alínea d) da cláusula 2.ª

e) Os restantes 85 %, no valor máximo de € 368.240,00 (trezentos e 
sessenta e oito mil, duzentos e quarenta euros) são suportados por verbas 
advindas do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, no âmbito 
do Programa Operacional Regional CENTRO 2020.

Cláusula 5.ª
Acompanhamento, controlo e incumprimento 

na execução do Acordo
a) Com a assinatura deste Acordo é constituída uma comissão de 

acompanhamento composta por um representante do Ministério da 
Educação, designado pela Direção de Serviços da Região Centro da 
Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, um representante do 
Município de Castelo Branco, por este designado e pelo Diretor do Agru-
pamento de Escolas Amato Lusitano — Castelo Branco.

b) À comissão referida no número anterior cabe coordenar a execução 
da empreitada com o desenvolvimento regular das atividades letivas.

c) O presente Acordo pode ser revogado, a todo o tempo, por acordo 
entre as partes outorgantes.

d) Ambas as partes têm os deveres e direitos de consulta e informação 
recíprocos, bem como de pronúncia sobre o eventual incumprimento 
do Acordo.

e) O incumprimento por qualquer das partes outorgantes das obri-
gações constantes no presente Acordo confere, à parte não faltosa, o 
direito à resolução do mesmo.

f) Sem prejuízo do estipulado nos números anteriores, o incumpri-
mento pelo Município de Castelo Branco das responsabilidades cons-
tantes da Cláusula 3.ª determina a resolução do presente Acordo, não 
podendo esta exigir, seja a que título for, compensação ou indemnização 
a pagar pelo Ministério da Educação por encargos em que tenha incorrido 
para a sua execução.
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Cláusula 6.ª
Prazo de vigência

O presente contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura 
e vigorará até à receção da empreitada.

O presente Acordo de Colaboração é celebrado em dois exemplares 
originais, ficando um na posse do Ministério da Educação e outro na 
posse do Município de Castelo Branco.

26 de setembro de 2016. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão 
Rodrigues. — O Presidente da Câmara Municipal de Castelo Branco, 
Luís Manuel dos Santos Correia.

310770379 

 Gabinete do Ministro da Educação e Município 
de Viana do Castelo

Acordo n.º 26/2017
José Maria da Cunha Costa, Presidente da Câmara Municipal de Viana 

do Castelo, torna público, para efeitos do disposto no artigo 7.º, n.º 2, 
na redação atual do Decreto -Lei n.º 385/87, de 24 de dezembro, que a 
Câmara Municipal de Viana do Castelo, em sua reunião de quinze de 
setembro do ano de dois mil e dezasseis, deliberou, nos termos do n.º 3 
do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar os Acordos 
de Colaboração que a seguir se transcrevem, e que foram celebrados no 
dia 12 de setembro do mesmo ano:

«Acordo de Colaboração para a Requalificação
e Modernização das Instalações

da Escola Básica Frei Bartolomeu dos Mártires
O Estado, através do Ministério da Educação, neste ato repre-

sentado por S. Ex.ª o Ministro da Educação, Doutor Tiago Brandão 
Rodrigues, e

O Município de Viana do Castelo, neste ato representado pelo 
Presidente da Câmara Municipal, José Maria da Cunha Costa;

Celebram entre si o presente Acordo de Colaboração com base 
no disposto no artigo 17.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 
de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 157/90, de 17 de maio, 
e pelo Decreto -Lei n.º 319/2001, de 10 de dezembro, que estabe-
lece o Regime de Celebração de Contratos -Programa, bem como 
das disposições conjugadas da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 41/2016, de 17 de agosto, e do Despacho n.º 10805/2016, de 2 de 
setembro; e, para os efeitos previstos no artigo 12.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, e no artigo 39.º, n.º 2, da Portaria 
n.º 60 -C/2015, de 2 de março, alterada pela Portaria n.º 181 -A/2015, 
de 19 de junho, pela Portaria n.º 190 -A/2015, de 26 de junho, e pela 
Portaria n.º 148/2016, de 23 de maio, que aprovou o Regulamento 
Específico do Domínio do Capital Humano, nos seguintes termos:

Cláusula 1.ª
Objeto

O presente Acordo de Colaboração define as condições de transfe-
rência para o Município das atribuições a que se refere o artigo 39.º da 
Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 de março, designadamente a elegibilidade, 
enquanto entidade beneficiária, para intervenções de requalificação e 
modernização das instalações da Escola Básica Frei Bartolomeu dos 
Mártires — Viana do Castelo, doravante designada Escola, a executar 
no âmbito do Programa Operacional Regional NORTE 2020.

Cláusula 2.ª
Competências do Ministério da Educação

Ao Ministério da Educação compete:
1 — Apoiar, através da Direção de Serviços da Região Norte da 

Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, a solicitação da Câ-
mara Municipal de Viana do Castelo, na definição do programa de 
intervenção de requalificação e modernização das instalações da 
Escola;

2 — Dar parecer tempestivo sobre os projetos de arquitetura e de 
especialidades para a requalificação e modernização das instalações 
da Escola;

3 — Apoiar os órgãos de gestão do Agrupamento de Escolas de 
Santa Maria Maior — Viana do Castelo no desenvolvimento regular 
das atividades letivas;

4 — Transferir para o Município de Viana do Castelo o montante 
de € 289.195,50 (duzentos e oitenta e nove mil, cento e noventa e 

cinco euros e cinquenta cêntimos) para pagamento de metade do 
valor da contrapartida pública nacional da empreitada de ampliação 
e modernização da Escola, nos seguintes termos:

a) No ano económico de 2017, o montante de € 144.597,75 (cento 
e quarenta e quatro mil, quinhentos e noventa e sete euros e setenta 
e cinco cêntimos);

b) No ano económico de 2018, o montante de € 144.597,75 (cento 
e quarenta e quatro mil, quinhentos e noventa e sete euros e setenta 
e cinco cêntimos).

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, transitará para o 
ano económico subsequente o montante que eventualmente não seja 
transferido devido a atrasos na execução da empreitada.

Cláusula 3.ª
Competências da Câmara Municipal de Viana do Castelo

À Câmara Municipal de Viana do Castelo compete:
1 — Assegurar a elaboração dos projetos de arquitetura e das espe-

cialidades para a ampliação e modernização do edifício e dos arranjos 
exteriores incluídos no perímetro da Escola.

2 — Solicitar tempestivamente os pareceres dos serviços do Mi-
nistério da Educação previstos no Aviso para Apresentação de Can-
didaturas respetivo;

3 — Obter todos os pareceres legalmente exigíveis;
4 — Assumir o encargo com comparticipação pública nacional 

da empreitada de requalificação e modernização das instalações da 
Escola, no montante que exceda o valor previsto na retro cláusula 2.ª, 
n.º 4, resultante do valor de adjudicação, de eventuais custos adicionais 
e de revisão de preços;

5 — Assegurar a posição de dono da obra, lançando os proce-
dimentos de acordo com os projetos aprovados pelos Serviços do 
Ministério da Educação, adjudicar as obras nos termos previstos no 
Código dos Contratos Públicos, bem como garantir a fiscalização e 
a coordenação da empreitada;

6 — Garantir o financiamento da empreitada e o pagamento ao 
adjudicatário, através de dotações orçamentais inscritas, aprovadas 
e visadas nos termos legais.

Cláusula 4.ª
Despesas com as obras de modernização da Escola

1 — O custo da empreitada de modernização da Escola é estimado 
em € 3.855.940,00 (três milhões, oitocentos e cinquenta e cinco mil, 
novecentos e quarenta euros).

2 — O Ministério da Educação pagará ao Município de Viana do 
Castelo, por conta da boa execução da empreitada, o montante de 
€ 289.195,50 (duzentos e oitenta e nove mil, cento e noventa e cinco 
euros e cinquenta cêntimos), correspondente a 7,5 % do custo estimado 
da empreitada e a metade da contrapartida pública nacional, previsto 
na retro cláusula 2.ª, n.º 4, através da dotação orçamental do Plano de 
Investimentos do Ministério da Educação.

3 — O Município de Viana do Castelo suportará o montante rema-
nescente da contrapartida pública nacional, estimado em € 289.195,50 
(duzentos e oitenta e nove mil, cento e noventa e cinco euros e cin-
quenta cêntimos), correspondente a 7,5 %. Os restantes 85 %, no 
valor máximo de € 3.277.549,00 (três milhões duzentos e setenta e 
sete mil quinhentos e quarenta e nove euros), do custo estimado da 
empreitada e a metade da contrapartida pública nacional, através das 
rubricas orçamentais respetivas.

4 — Para efeitos do disposto no n.º 2, o Município de Viana do 
Castelo enviará ao Ministério da Educação os autos de medição da 
empreitada, devidamente aprovados, dispondo este do prazo de 30 dias 
para proceder ao respetivo pagamento até ao limite do montante 
previsto para cada ano na retro cláusula 2.ª, n.º 4.

5 — Os restantes 85 %, no valor máximo de € 3.277.549,00 (três 
milhões, duzentos e setenta e sete mil, quinhentos e quarenta e nove 
euros), serão suportados por verbas advindas do Fundo Europeu de 
Desenvolvimento Regional, no âmbito do Programa Operacional 
Regional NORTE 2020.

Cláusula 5.ª
Acompanhamento, controlo e incumprimento

na execução do Acordo
1 — Com a assinatura deste Acordo é constituída uma comissão 

de acompanhamento composta por um representante do Ministério 
da Educação, designado pela Direção de Serviços da Região Norte da 
Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, um representante da 
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Câmara Municipal, por esta designado, e pelo Diretor do Agrupamento 
de Escolas de Santa Maria Maior — Viana do Castelo.

2 — À comissão referida no número anterior cabe coordenar a 
execução da empreitada com o desenvolvimento regular das ativi-
dades letivas.

3 — O presente Acordo pode ser revogado, a todo o tempo, por 
acordo entre as partes outorgantes.

4 — Ambas as partes têm os deveres e direitos de consulta e in-
formação recíprocos, bem como de pronúncia sobre o eventual in-
cumprimento do Acordo.

5 — O incumprimento por qualquer das partes outorgantes das 
obrigações constantes no presente Acordo confere, à parte não faltosa, 
o direito à resolução do mesmo.

6 — Sem prejuízo do estipulado nos números anteriores, o incum-
primento pela Câmara Municipal de Viana do Castelo das responsabi-
lidades constantes da cláusula 3.ª determina a resolução do presente 
Acordo, não podendo esta exigir, seja a que título for, compensação 
ou indemnização a pagar pelo Ministério da Educação por encargos 
em que tenha incorrido para a sua execução.

Cláusula 6.ª

Prazo de vigência

O presente contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura 
e vigorará até à receção da empreitada.

O presente Acordo de Colaboração é celebrado em dois exemplares 
originais, ficando um na posse do Ministério da Educação e outro na 
posse da Câmara Municipal de Viana do Castelo.»

11 de setembro de 2017. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão 
Rodrigues. — O Presidente da Câmara, José Maria Costa.

310770484 

 Acordo n.º 27/2017
José Maria da Cunha Costa, Presidente da Câmara Municipal de Viana 

do Castelo, torna público, para efeitos do disposto no artigo 7.º, n.º 2, 
na redação atual do Decreto -Lei n.º 385/87, de 24 de dezembro, que a 
Câmara Municipal de Viana do Castelo, em sua reunião de quinze de 
setembro do ano de dois mil e dezasseis, deliberou, nos termos do n.º 3 
do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar os Acordos 
de Colaboração que a seguir se transcrevem, e que foram celebrados no 
dia 12 de setembro do mesmo ano:

«Acordo de Colaboração para a Requalificação e Modernização 
das Instalações da Escola Básica e Secundária de Barroselas

O Estado, através do Ministério da Educação, neste ato repre-
sentado por S. Ex. o Ministro da Educação, Doutor Tiago Brandão 
Rodrigues e,

O Município de Viana do Castelo, neste ato representado pelo Presi-
dente da Câmara Municipal, José Maria da Cunha Costa;

Celebram entre si o presente Acordo de Colaboração com base 
no disposto no artigo 17.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 
de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 157/90, de 17 de maio e 
pelo Decreto -Lei n.º 319/2001, de 10 de dezembro, que estabelece 
o Regime de Celebração de Contratos -Programa, bem como das 
disposições conjugadas da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 41/2016, de 17 de agosto, e do Despacho n.º 10805/2016, de 
2 de setembro; e, para os efeitos previstos no artigo 12.º, n.º 1, do 
Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, e no artigo 39.º, n.º 2, 
da Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 de março, alterada pela Portaria 
n.º 181 -A/2015, de 19 de junho, pela Portaria n.º 190 -A/2015, de 26 
de junho, e pela Portaria n.º 148/2016, de 23 de maio, que aprovou 
o Regulamento Específico do Domínio do Capital Humano, nos 
seguintes termos:

Cláusula 1.ª

Objeto

O presente Acordo de Colaboração define as condições de transfe-
rência para o Município das atribuições a que se refere o artigo 39.º da 
Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 de março, designadamente a elegibilidade, 
enquanto entidade beneficiária, para intervenções de requalificação e 
modernização das instalações da Escola Básica e Secundária de Barro-
selas, doravante designada Escola, a executar no âmbito do Programa 
Operacional Regional NORTE 2020.

Cláusula 2.ª

Competências do Ministério da Educação

Ao Ministério da Educação compete:

1 — Apoiar, através da Direção de Serviços da Região Norte da Di-
reção Geral dos Estabelecimentos Escolares, a solicitação da Câmara 
Municipal de Viana do Castelo, na definição do programa de intervenção 
de requalificação e modernização das instalações da Escola;

2 — Dar parecer tempestivo sobre os projetos de arquitetura e de 
especialidades para a requalificação e modernização das instalações 
da Escola;

3 — Apoiar os órgãos de gestão do Agrupamento de Escolas de Bar-
roselas no desenvolvimento regular das atividades letivas;

4 — Transferir para o Município de Viana do Castelo o montante de 
€ 70.500,00 (setenta mil e quinhentos euros) para pagamento de metade 
do valor da contrapartida pública nacional da empreitada de ampliação 
e modernização da Escola, nos seguintes termos:

a) No ano económico de 2017, o montante de € 35.250,00 (trinta e 
cinco mil, duzentos e cinquenta euros);

b) No ano económico de 2018, o montante de € 35.250,00 (trinta e 
cinco mil, duzentos e cinquenta euros).

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, transitará para o 
ano económico subsequente o montante que eventualmente não seja 
transferido devido a atrasos na execução da empreitada.

Cláusula 3.ª

Competências da Câmara Municipal de Viana do Castelo

À Câmara Municipal de Viana do Castelo compete:
1 — Assegurar a elaboração dos projetos de arquitetura e das espe-

cialidades para a ampliação e modernização do edifício e dos arranjos 
exteriores incluídos no perímetro da Escola.

2 — Solicitar tempestivamente os pareceres dos serviços do Ministério 
da Educação previstos no Aviso para Apresentação de Candidaturas 
respetivo;

3 — Obter todos os pareceres legalmente exigíveis;
4 — Assumir o encargo com comparticipação pública nacional da 

empreitada de requalificação e modernização das instalações da Escola, 
no montante que exceda o valor previsto na retro clausula 2.ª, n.º 4, 
resultante do valor de adjudicação, de eventuais custos adicionais e de 
revisão de preços;

5 — Assegurar a posição de dono da obra, lançando os procedimen-
tos de acordo com os projetos aprovados pelos Serviços do Ministério 
da Educação, adjudicar as obras nos termos previstos no Código dos 
Contratos Públicos, bem como garantir a fiscalização e a coordenação 
da empreitada;

6 — Garantir o financiamento da empreitada e o pagamento ao adju-
dicatário, através de dotações orçamentais inscritas, aprovadas e visadas 
nos termos legais.

Cláusula 4.ª

Despesas com as obras de modernização da Escola

1 — O custo da empreitada de modernização da Escola é estimado 
em € 940.000,00 (novecentos e quarenta mil euros).

2 — O Ministério da Educação pagará ao Município de Viana do Cas-
telo, por conta da boa execução da empreitada, o montante de € 70.500,00 
(setenta mil e quinhentos euros), correspondente a 7,5 % do custo es-
timado da empreitada e a metade da contrapartida pública nacional, 
previsto na retro cláusula 2.ª, n.º 4, através da dotação orçamental do 
Plano de Investimentos do Ministério da Educação.

3 — O Município de Viana do Castelo suportará o montante rema-
nescente da contrapartida pública nacional, estimado em € 70.500,00 
(setenta mil e quinhentos euros), correspondente a 7,5 % do custo es-
timado da empreitada e a metade da contrapartida pública nacional, 
através das rubricas orçamentais respetivas.

4 — Para efeitos do disposto no n.º 2, o Município de Viana do Castelo 
enviará ao Ministério da Educação os autos de medição da empreitada, 
devidamente aprovados, dispondo este do prazo de 30 dias para proceder 
ao respetivo pagamento até ao limite do montante previsto para cada 
ano na retro clausula 2.ª, n.º 4.

5 — Os restantes 85 %, no valor máximo de € 799.000,00 (setecentos 
e noventa e nove mil euros) serão suportados por verbas advindas do 
Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, no âmbito do Programa 
Operacional Regional NORTE 2020.
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Clausula 5.ª
Acompanhamento, controlo e incumprimento 

na execução do Acordo
1 — Com a assinatura deste Acordo é constituída uma comissão 

de acompanhamento composta por um representante do Ministério 
da Educação, designado pela Direção de Serviços da Região Norte da 
Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, um representante da 
Câmara Municipal, por esta designado, e pela Diretora do Agrupamento 
de Escolas de Barroselas.

2 — À comissão referida no número anterior cabe coordenar a exe-
cução da empreitada com o desenvolvimento regular das atividades 
letivas.

3 — O presente Acordo pode ser revogado, a todo o tempo, por acordo 
entre as partes outorgantes.

4 — Ambas as partes têm os deveres e direitos de consulta e informa-
ção recíprocos, bem como de pronúncia sobre o eventual incumprimento 
do Acordo.

5 — O incumprimento por qualquer das partes outorgantes das obri-
gações constantes no presente Acordo confere, à parte não faltosa, o 
direito à resolução do mesmo.

6 — Sem prejuízo do estipulado nos números anteriores, o incumpri-
mento pela Câmara Municipal de Viana do Castelo das responsabilidades 
constantes da Clausula 3.ª, determina a resolução do presente Acordo, 
não podendo esta exigir, seja a que título for, compensação ou indemni-
zação a pagar pelo Ministério da Educação por encargos em que tenha 
incorrido para a sua execução.

Clausula 6.ª
Prazo de vigência

O presente contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura 
e vigorará até à receção da empreitada.

O presente Acordo de Colaboração é celebrado em dois exemplares 
originais, ficando um na posse do Ministério da Educação e outro na 
posse da Câmara Municipal de Viana do Castelo”.

11 de setembro de 2017. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão 
Rodrigues. — O Presidente da Câmara, José Maria Costa.

310770419 

 Gabinete da Secretária de Estado Adjunta 
e da Educação e Município de Alfândega da Fé

Acordo n.º 28/2017
Berta Ferreira Milheiro Nunes, na qualidade de Presidente e em repre-

sentação da Câmara Municipal de Alfândega da Fé, torna público, nos 
termos do artigo 56.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
que a Câmara Municipal, na sua reunião do dia 11 de outubro de 2016, 
ratificou o Acordo de Colaboração para a Requalificação Modernização 
das Instalações da Escola Básica e Secundária de Alfândega da Fé, as-
sinado no dia 27 de setembro de 2016 entre o Ministério da Educação 
e o Município de Alfândega da Fé. Torna ainda público, que o Acordo 
pode ser consultado, no sítio da Câmara Municipal de Alfândega da Fé 
http://www.cm -alfandegadafe.pt/ ou na secretaria sita no edifício dos 
Paços do Município.

A Presidente da Câmara Municipal de Alfândega da Fé, Berta Ferreira 
Milheiro Nunes.

Acordo de Colaboração para a Requalificação e Modernização 
das Instalações da Escola Básica e Secundária de Alfândega da Fé

O Estado, através do Ministério da Educação, neste ato representado 
por S. Ex. a Secretária de Estado Adjunta e da Educação, Alexandra 
Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão; e,

O Município de Alfandega da Fé, neste ato representado pela Presi-
dente da Câmara Municipal, Berta Ferreira Milheiro Nunes;

Celebram entre si o presente Acordo de Colaboração com base no 
disposto no artigo 17.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de de-
zembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 157/90, de 17 de maio, e pelo 
Decreto -Lei n.º 319/2001, de 10 de dezembro, que estabelece o Regime 
de Celebração de Contratos -Programa, bem como das disposições con-
jugadas da Resolução do Conselho de Ministros n.º 41/2016, de 17 de 
agosto, e do Despacho n.º 10805/2016, de 2 de setembro; e, para os 
efeitos previstos no artigo 12.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 
27 de outubro, e no artigo 39.º, n.º 2, da Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 
de março, alterada pela Portaria n.º 181 -A/2015, de 19 de junho, pela 
Portaria n.º 190 -A/2015, de 26 de junho, e pela Portaria n.º 148/2016, 

de 23 de maio, que aprovou o Regulamento Específico do Domínio do 
Capital Humano, nos seguintes termos:

Cláusula 1.ª
Objeto

O presente Acordo de Colaboração define as condições de transfe-
rência para o Município das atribuições a que se refere o artigo 39.º da 
Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 de março, designadamente a elegibilidade, 
enquanto entidade beneficiária, para intervenções de requalificação e mo-
dernização das instalações da Escola Básica e Secundária de Alfândega 
da Fé, doravante designada Escola, a executar no âmbito do Programa 
Operacional Regional NORTE 2020.

Cláusula 2.ª
Competências do Ministério da Educação

Ao Ministério da Educação compete:
a) Apoiar, através da Direção de Serviços da Região Norte da Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares, a solicitação da Câmara Muni-
cipal de Alfândega da Fé, na definição do programa de intervenção de 
requalificação e modernização das instalações da Escola;

b) Dar parecer tempestivo sobre os projetos de arquitetura e de es-
pecialidades para a requalificação e modernização das instalações da 
Escola;

c) Apoiar os órgãos de gestão do Agrupamento de Escolas de Alfân-
dega da Fé no desenvolvimento regular das atividades letivas;

d) Transferir para o Município de Alfândega da Fé o montante de 
€ 102.500,00 (cento e dois mil e quinhentos euros) para pagamento de 
metade do valor da contrapartida pública nacional da empreitada de 
ampliação e modernização da Escola, nos seguintes termos:

i) No ano económico de 2017, o montante de € 51.250,00 (cinquenta 
e um mil, duzentos e cinquenta euros);

ii) No ano económico de 2018, o montante de € 51.250,00 (cinquenta 
e um mil, duzentos e cinquenta euros).

e) Sem prejuízo do disposto no número anterior, transita para o ano 
económico subsequente o montante que eventualmente não seja trans-
ferido devido a atrasos na execução da empreitada.

Cláusula 3.ª
Competências da Câmara Municipal de Alfândega da Fé

À Câmara Municipal de Alfândega da Fé compete:
a) Assegurar a elaboração dos projetos de arquitetura e das especia-

lidades para a requalificação e modernização do edifício e dos arranjos 
exteriores incluídos no perímetro da Escola.

b) Solicitar tempestivamente os pareceres dos serviços do Ministério 
da Educação previstos no Aviso para Apresentação de Candidaturas 
respetivo;

c) Obter todos os pareceres legalmente exigíveis;
d) Assumir o encargo com comparticipação pública nacional da em-

preitada de requalificação e modernização das instalações da Escola, 
no montante que exceda o valor previsto na alínea d) da cláusula 2.ª, 
resultante do valor de adjudicação, de eventuais custos adicionais e de 
revisão de preços;

e) Assegurar a posição de dono da obra, lançando os procedimentos 
de acordo com os projetos aprovados pelos Serviços do Ministério 
da Educação, adjudicar as obras nos termos previstos no Código dos 
Contratos Públicos, bem como garantir a fiscalização e a coordenação 
da empreitada;

f) Garantir o financiamento da empreitada e o pagamento ao adjudi-
catário, através de dotações orçamentais inscritas, aprovadas e visadas 
nos termos legais.

Cláusula 4.ª
Despesas com as obras de modernização da Escola

a) O custo da empreitada de modernização da Escola é estimado em 
€ 1.366.667,00 (um milhão, trezentos e sessenta e seis mil, seiscentos 
e sessenta e sete euros).

b) O Ministério da Educação paga ao Município de Alfândega da Fé, 
por conta da boa execução da empreitada, o montante de € 102.500,00 
(cento e dois mil e quinhentos euros), correspondente a 7,5 % do custo 
estimado da empreitada e a metade da contrapartida pública nacional, 
previsto na alínea d) da cláusula 2.ª, através da dotação orçamental do 
Plano de Investimentos do Ministério da Educação.

c) O Município de Alfândega da Fé suporta o montante remanescente 
da contrapartida pública nacional, estimado em € 102.500,00 (cento e 
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dois mil e quinhentos euros),correspondente a 7,5 % do custo estimado 
da empreitada e a metade da contrapartida pública nacional, através das 
rubricas orçamentais respetivas.

d) Para efeitos do disposto na alínea b), o Município de Alfândega da 
Fé envia ao Ministério da Educação os autos de medição da empreitada, 
devidamente aprovados, dispondo este do prazo de 30 dias para proceder 
ao respetivo pagamento até ao limite do montante previsto para cada 
ano na alínea d) da cláusula 2.ª

e) Os restantes 85 %, no valor máximo de € 1.167.667,00 (um mi-
lhão, cento e sessenta e sete mil, seiscentos e sessenta e sete euros) são 
suportados por verbas advindas do Fundo Europeu de Desenvolvimento 
Regional, no âmbito do Programa Operacional Regional NORTE 2020.

Cláusula 5.ª
Acompanhamento, controlo e incumprimento 

na execução do Acordo
a) Com a assinatura deste Acordo é constituída uma comissão de 

acompanhamento composta por um representante do Ministério da 
Educação, designado pela Direção de Serviços da Região Norte da 
Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, um representante da 
Câmara Municipal, por esta designado, e pelo Diretor do Agrupamento 
de Escolas de Alfândega da Fé.

b) À comissão referida no número anterior cabe coordenar a execução 
da empreitada com o desenvolvimento regular das atividades letivas.

c) O presente Acordo pode ser revogado, a todo o tempo, por acordo 
entre as partes outorgantes.

d) Ambas as partes têm os deveres e direitos de consulta e informação 
recíprocos, bem como de pronúncia sobre o eventual incumprimento 
do Acordo.

e) O incumprimento por qualquer das partes outorgantes das obri-
gações constantes no presente Acordo confere, à parte não faltosa, o 
direito à resolução do mesmo.

f) Sem prejuízo do estipulado nos números anteriores, o incumpri-
mento pela Câmara Municipal de Alfândega da Fé das responsabilidades 
constantes da Cláusula 3.ª determina a resolução do presente Acordo, 
não podendo esta exigir, seja a que título for, compensação ou indemni-
zação a pagar pelo Ministério da Educação por encargos em que tenha 
incorrido para a sua execução.

Cláusula 6.ª
Prazo de vigência

O presente contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura 
e vigora até à receção da empreitada.

O presente Acordo de Colaboração é celebrado em dois exemplares 
originais, ficando um na posse do Ministério da Educação e outro na 
posse da Câmara Municipal de Alfândega da Fé.

27 de setembro de 2016. — A Secretária de Estado Adjunta e da Edu-
cação, Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão. — A Presidente 
da Câmara Municipal de Alfândega da Fé, Berta Ferreira Milheiro 
Nunes.

310770938 

 Gabinete da Secretária de Estado Adjunta 
e da Educação e Município da Covilhã

Acordo n.º 29/2017

Acordo de Colaboração para a Realização de Obras
de Beneficiação da Escola Básica n.º 2 de Paul

O Estado, através do Ministério da Educação, neste ato representado 
por S. Exa. a Secretária de Estado Adjunta e da Educação, Alexandra 
Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão, que outorga o presente instrumento 
no exercício das competências que lhe estão delegadas pelo Despacho 
n.º 1009 -A/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, 
de 20 de janeiro; e,

Município da Covilhã, pessoa coletiva de direito público, com o 
n.º 505.330.768 de identificação, com sede na Praça do Município, na 
Covilhã, aqui devidamente representado por Vítor Manuel Pinheiro Pe-
reira, que aqui outorga na qualidade de Presidente da Câmara Municipal 
da Covilhã, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 35.º, conjugado 
com o disposto na alínea f) do n.º 2, ambas as disposições do Regime 
Jurídico das Autarquias Locais — RJAL, aprovado pela Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro.

Celebram entre si o presente Acordo de Colaboração com base no dis-
posto no artigo 17.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de dezembro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 157/90, de 17 de maio, e pelo Decreto -Lei 
n.º 319/2001, de 10 de dezembro, que estabelece o Regime de Celebra-
ção de Contratos -Programa, e ao abrigo da autorização conferida pelo 
Despacho n.º 2079/2017, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 51, de 13 de março, nos seguintes termos:

Cláusula 1.ª
Objeto

Constitui objeto do presente Acordo de Colaboração a realização 
de obras de beneficiação da Escola Básica n.º 2 de Paul, doravante 
designada Escola.

Cláusula 2.ª
Obrigações do Ministério da Educação

Ao Ministério da Educação compete:
a) Apoiar tecnicamente, através da Direção de Serviços da Região 

Centro da Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, a solicitação 
do Município da Covilhã, na definição do programa de intervenção;

b) Dar parecer tempestivo sobre os projetos de arquitetura e de espe-
cialidades para as obras de beneficiação da Escola Básica n.º 2 de Paul;

c) Apoiar os órgãos de gestão do Agrupamento de Escolas Frei Heitor 
Pinto na Covilhã no desenvolvimento regular das atividades letivas;

d) Transferir para o Município da Covilhã, no ano económico de 2017, 
o montante de € 90.000,00 (noventa mil euros).

e) Sem prejuízo do disposto no número anterior, transita para o ano 
económico subsequente o montante que eventualmente não seja trans-
ferido devido a atrasos na execução da empreitada.

Cláusula 3.ª
Obrigações do Município da Covilhã

Ao Município da Covilhã compete:
a) Assegurar a elaboração dos projetos de arquitetura e das especia-

lidades para a beneficiação da Escola;
b) Obter todos os pareceres legalmente exigíveis;
c) Assumir os encargos com a beneficiação da Escola, no montante que 

exceda o valor previsto na alínea d) da cláusula 2.ª, resultante do valor 
de adjudicação, de eventuais custos adicionais e de revisão de preços;

d) Assegurar a posição de dono da obra, lançando os procedimentos 
de acordo com os projetos aprovados pelos Serviços do Ministério 
da Educação, adjudicar as obras nos termos previstos no Código dos 
Contratos Públicos, bem como garantir a fiscalização e a coordenação 
da empreitada;

e) Garantir o financiamento da empreitada e o pagamento ao adjudi-
catário, através de dotações orçamentais inscritas, aprovadas e visadas 
nos termos legais.

Cláusula 4.ª
Despesas com as obras de modernização da Escola

a) O Ministério da Educação paga ao Município da Covilhã, por conta 
da boa execução da empreitada, o montante de € 90.000,00 (noventa mil 
euros), através da dotação inscrita no Plano de Investimentos da Direção-
-Geral dos Estabelecimentos Escolares do Ministério da Educação.

b) Para efeitos do disposto na alínea a), o Município da Covilhã envia 
ao Ministério da Educação os autos de medição da empreitada, devida-
mente aprovados, dispondo este do prazo de 30 dias para proceder ao 
respetivo pagamento até ao limite do montante previsto para cada ano 
na alínea d) da cláusula 2.ª

Cláusula 5.ª
Acompanhamento, controlo e incumprimento

na execução do Acordo
a) Com a assinatura deste Acordo é constituída uma comissão de 

acompanhamento composta por um representante do Ministério da 
Educação, designado pela Direção de Serviços da Região do Centro 
da Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, um representante 
do Município, por este designado, e pelo Diretor do Agrupamento de 
Escolas Frei Heitor Pinto.

b) À comissão referida no número anterior cabe coordenar a execução 
da empreitada com o desenvolvimento regular das atividades letivas.

c) O presente Acordo pode ser revogado, a todo o tempo, por acordo 
entre as partes outorgantes.
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d) Ambas as partes têm os deveres e direitos de consulta e informação 
recíprocos, bem como de pronúncia sobre o eventual incumprimento 
do Acordo.

e) O incumprimento por qualquer das partes outorgantes das obri-
gações constantes no presente Acordo confere, à parte não faltosa, o 
direito à resolução do mesmo.

f) Sem prejuízo do estipulado nas alíneas anteriores, o incumpri-
mento pelo Município da Covilhã das responsabilidades constantes da 
Cláusula 3.ª determina a resolução do presente Acordo, não podendo 
este exigir, seja a que título for, compensação ou indemnização a pagar 
pelo Ministério da Educação por encargos em que tenha incorrido para 
a sua execução.

Cláusula 6.ª
Prazo de vigência

Qualquer alteração ou adaptação nos termos previstos neste Acordo 
carece de prévio acordo escrito de todos os Contraentes e com expressa 
menção das cláusulas suprimidas, alteradas ou aditadas.

Cláusula 7.ª
Prazo de vigência

O presente Acordo cessa, quando, por falta não imputável às partes, 
se torne objetivamente impossível realizar o seu objeto.

Cláusula 8.ª
Prazo de vigência

Os termos do presente Acordo foram objeto de deliberação da Câmara 
Municipal da Covilhã, na sessão de 09/06/2017, ao abrigo do artigo 33.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Cláusula 9.ª
Prazo de vigência

O presente contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura 
e vigora até à receção da empreitada.

Todas as cláusulas do presente Acordo foram essenciais para a for-
mação da vontade negocial dos Contraentes, sendo certo que todas 
elas correspondem inteiramente à vontade livremente expressa pelos 
mesmos, na sequência do que o vão assinar, ficando um original na 
posse do Ministério da Educação e outro original na posse do Município 
da Covilhã.

13/07/2017. — A Secretária de Estado Adjunta e da Educação, Ale-
xandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão. — O Presidente da Câmara 
Municipal da Covilhã, Vítor Manuel Pinheiro Pereira.

310763964 

 Gabinete da Secretária de Estado Adjunta 
e da Educação e Município de Moimenta da Beira

Acordo n.º 30/2017
José Eduardo Lopes Ferreira, Presidente da Câmara Municipal de 

Moimenta da Beira, torna público, nos termos do artigo 56.º, do Anexo I, 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que a Câmara Municipal, na sua 
reunião ordinária, realizada em 3 de outubro de 2016, aprovou a minuta 
do Acordo de Colaboração para a Requalificação e Modernização das 
Instalações da Escola Básica e Secundária de Moimenta da Beira, entre 
o Ministério da Educação e o Município de Moimenta da Beira, tendo 
o mesmo sido assinado no dia 27 de setembro de 2016. Mais se torna 
público que o referido Acordo pode ser consultado no sítio da Câmara 
Municipal de Moimenta da Beira www.cm -moimenta.pt ou no Balcão 
Único de Atendimento, sito no edifício dos Paços do Município.

Acordo de Colaboração para a Requalificação
e Modernização das Instalações

da Escola Básica e Secundária de Moimenta da Beira
O Estado, através do Ministério da Educação, neste ato representado 

por S. Ex.ª a Secretária de Estado Adjunta e da Educação, Alexandra 
Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão; e, O Município de Moimenta da 
Beira, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, 
José Eduardo Lopes Ferreira;

Celebram entre si o presente Acordo de Colaboração com base no 
disposto no artigo 17.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de de-
zembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 157/90, de 17 de maio e pelo 

Decreto -Lei n.º 319/2001, de 10 de dezembro, que estabelece o Regime 
de Celebração de Contratos -Programa; bem como das disposições con-
jugadas da Resolução do Conselho de Ministros n.º 41/2016, de 17 de 
agosto, e do Despacho n.º 10805/2016, de 2 de setembro; e, para os 
efeitos previstos no artigo 12.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 159/2014, 
de 27 de outubro, e no artigo 39.º, n.º 2, da Portaria n.º 60 -C/2015, de 
2 de março, alterada pela Portaria n.º 181 -A/2015, de 19 de junho, pela 
Portaria n.º 190 -A/2015, de 26 de junho, e pela Portaria n.º 148/2016, 
de 23 de maio, que aprovou o Regulamento Específico do Domínio do 
Capital Humano, nos seguintes termos:

Cláusula 1.ª
Objeto

O presente Acordo de Colaboração define as condições de transfe-
rência para o Município das atribuições a que se refere o artigo 39.º da 
Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 de março, designadamente a elegibilidade, 
enquanto entidade beneficiária, para intervenções de requalificação e 
modernização das instalações da Escola Básica e Secundária de Moi-
menta da Beira, doravante designada Escola, a executar no âmbito do 
Programa Operacional Regional do Norte (NORTE2020).

Cláusula 2.ª
Competências do Ministério da Educação

Ao Ministério da Educação compete:
a) Apoiar através da Direção de Serviços da Região Norte da Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares, a solicitação da Câmara Muni-
cipal de Moimenta da Beira, na definição do programa de intervenção 
de requalificação e modernização das instalações da Escola;

b) Dar parecer tempestivo sobre os projetos de arquitetura e de es-
pecialidades para a requalificação e modernização das instalações da 
Escola;

c) Apoiar os órgãos de gestão do Agrupamento de Escolas de Moi-
menta da Beira no desenvolvimento regular das atividades letivas;

d) Transferir para o Município de Moimenta da Beira o montante de 
€ 150.000,00 (cento e cinquenta mil euros) para pagamento de metade 
do valor da contrapartida pública nacional da empreitada de ampliação 
e modernização da Escola, nos seguintes termos:

i) No ano económico de 2017, o montante de € 75.000,00 (setenta 
e cinco mil euros);

ii) No ano económico de 2018, o montante de € 75.000,00 (setenta 
e cinco mil euros).

e) Sem prejuízo do disposto no número anterior, transitará para o 
ano económico subsequente o montante que eventualmente não seja 
transferido devido a atrasos na execução da empreitada.

Cláusula 3.ª
Competências da Câmara Municipal de Moimenta da Beira

À Câmara Municipal de Moimenta da Beira compete:
a) Assegurar a elaboração dos projetos de arquitetura e das especia-

lidades para a requalificação e modernização do edifício e dos arranjos 
exteriores incluídos no perímetro da Escola;

b) Solicitar tempestivamente os pareceres dos serviços do Ministério 
da Educação previstos no Aviso para Apresentação de Candidaturas 
respetivo;

c) Obter todos os pareceres legalmente exigíveis;
d) Assumir o encargo com comparticipação pública nacional da em-

preitada de requalificação e modernização das instalações da Escola, 
no montante que exceda o valor previsto na alínea d) da cláusula 2.ª, 
resultante do valor de adjudicação, de eventuais custos adicionais e de 
revisão de preços;

e) Assegurar a posição de dono da obra, lançando os procedimentos 
de acordo com os projetos aprovados pelos Serviços do Ministério 
da Educação, adjudicar as obras nos termos previstos no Código dos 
Contratos Públicos, bem como garantir a fiscalização e a coordenação 
da empreitada;

f) Garantir o financiamento da empreitada e o pagamento ao adjudi-
catário, através de dotações orçamentais inscritas, aprovadas e visadas 
nos termos legais.

Cláusula 4.ª
Despesas com as obras de modernização da Escola

a) O custo da empreitada de modernização da Escola é estimado em 
€ 2.000.000,00 (dois milhões de euros).
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b) O Ministério da Educação pagará ao Município de Moimenta 
da Beira, por conta da boa execução da empreitada, o montante de 
€ 150.000,00 (cento e cinquenta mil euros), correspondente a 7,5 % do 
custo estimado da empreitada e a metade da contrapartida pública nacio-
nal, previsto na alínea d) da cláusula 2.ª, através da dotação orçamental 
do Plano de Investimentos do Ministério da Educação.

c) O Município de Moimenta da Beira suportará o montante rema-
nescente da contrapartida pública nacional, estimado em € 150.000,00 
(cento e cinquenta mil euros), correspondente a 7,5 % do custo estimado 
da empreitada e a metade da contrapartida pública nacional, através das 
rubricas orçamentais respetivas.

d) Para efeitos do disposto na alínea b), o Município de Moimenta da 
Beira envia ao Ministério da Educação os autos de medição da emprei-
tada, devidamente aprovados, dispondo este do prazo de 30 dias para 
proceder ao respetivo pagamento até ao limite do montante previsto 
para cada ano na alínea d) da cláusula 2.ª

e) Os restantes 85 %, no valor máximo de € 1.700.000,00 (um milhão 
e setecentos mil euros) serão suportados por verbas advindas do Fundo 
Europeu de Desenvolvimento Regional, no âmbito do Programa Ope-
racional Regional NORTE 2020.

Cláusula 5.ª
Acompanhamento, controlo e incumprimento

na execução do Acordo
a) Com a assinatura deste Acordo é constituída uma comissão de 

acompanhamento composta por um representante do Ministério da 
Educação, designado pela Direção de Serviços da Região Norte da 
Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, um representante da 
Câmara Municipal, por esta designado, e pelo Diretor do Agrupamento 
de Escolas de Moimenta da Beira.

b) À comissão referida no número anterior cabe coordenar a execução 
da empreitada com o desenvolvimento regular das atividades letivas.

c) O presente Acordo pode ser revogado, a todo o tempo, por acordo 
entre as partes outorgantes.

d) Ambas as partes têm os deveres e direitos de consulta e informação 
recíprocos, bem como de pronúncia sobre o eventual incumprimento 
do Acordo.

e) O incumprimento por qualquer das partes outorgantes das obri-
gações constantes no presente Acordo confere, à parte não faltosa, o 
direito à resolução do mesmo.

f) Sem prejuízo do estipulado nos números anteriores, o incumpri-
mento pela Câmara Municipal de Moimenta da Beira das responsabi-
lidades constantes da Cláusula 3.ª, determina a resolução do presente 
Acordo, não podendo esta exigir, seja a que título for, compensação ou 
indemnização a pagar pelo Ministério da Educação por encargos em 
que tenha incorrido para a sua execução.

Cláusula 6.ª
Prazo de vigência

O presente contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura 
e vigorará até à receção provisória da empreitada.

O presente Acordo de Colaboração é celebrado em dois exemplares 
originais, ficando um na posse do Ministério da Educação e outro na 
posse do Município de Moimenta da Beira.

27 de setembro de 2016. — A Secretária de Estado Adjunta e da 
Educação, Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão. — O Pre-
sidente da Câmara Municipal de Moimenta da Beira, José Eduardo 
Lopes Ferreira.

310740262 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de Resende

Contrato n.º 618/2017

Contrato-programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015/2016
Considerando que a Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 266-F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu-se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato-programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452-A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo-se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora-Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Resende com o número de pessoa 
coletiva n.º 506349381 representado por Manuel Joaquim Garcez Trin-
dade, Presidente da Câmara, adiante designado como segundo outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452-A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato-programa, no contexto do ano letivo 

2015/2016, passa a ter a seguinte redação:

«Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete-se a prestar apoio finan-

ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.51 euros por 
aluno, num universo previsto de 385 alunos abrangidos, prevendo-se 
o valor máximo de financiamento de 35343 euros.

2 — O segundo outorgante compromete-se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-se 
conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 3 
prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa do 
número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação a 
partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»
10 de janeiro de 2017. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora-Geral 

dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo Segundo 
Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Resende, Manuel 
Joaquim Garcez Trindade.

310735808 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de Ribeira de Pena

Contrato n.º 619/2017

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015/2016
Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
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31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Ribeira de Pena com o número 
de pessoa coletiva n.º 506818098 representado por Rui Vaz Alves, Pre-
sidente da Câmara, adiante designado como segundo outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2015/2016, passa a ter a seguinte redação:
«Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-
ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.11 euros por 
aluno, num universo previsto de 202 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 3999.6 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»
10 de janeiro de 2017. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora -Geral 

dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo Segundo 
Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Ribeira de Pena, Rui 
Vaz Alves.

310735849 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de Sabrosa

Contrato n.º 620/2017

Contrato-programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015/2016
Considerando que a Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 266-F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu-se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato-programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452-A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo-se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora-Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Sabrosa com o número de pessoa 
coletiva n.º 506824942 representado por José Manuel de Carvalho Mar-
ques, Presidente da Câmara, adiante designado como segundo outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452-A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato-programa, no contexto do ano letivo 

2015/2016, passa a ter a seguinte redação:

«Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete-se a prestar apoio finan-

ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.12 euros por 
aluno, num universo previsto de 174 alunos abrangidos, prevendo-se 
o valor máximo de financiamento de 3758.4 euros.

2 — O segundo outorgante compromete-se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-se 
conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 3 pres-
tações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa do número 
de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação a partir da com-
participação por refeição inerente ao número total de refeições servidas 
no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas prestações anteriores.»
10 de janeiro de 2017. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora-Geral 

dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo Segundo 
Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Sabrosa, José Manuel 
de Carvalho Marques.

310735873 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de Santa Maria da Feira

Contrato n.º 621/2017

Contrato-programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015/2016
Considerando que a Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 266-F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu-se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato-programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452-A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo-se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora-Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e
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Segundo Outorgante: Município de Santa Maria da Feira com o nú-
mero de pessoa coletiva n.º 501157280 representado por Emídio Sousa, 
Presidente da Câmara, adiante designado como segundo outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generaliza-
ção do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outubro, 
bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452-A/2015 de 31 de julho, 
publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo atualizado 
pela cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato-programa, no contexto do ano letivo 

2015/2016, passa a ter a seguinte redação:

«Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete-se a prestar apoio finan-

ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.35 euros por 
aluno, num universo previsto de 3516 alunos abrangidos, prevendo-se 
o valor máximo de financiamento de 221508 euros.

2 — O segundo outorgante compromete-se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»
10 de janeiro de 2017. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora-

Geral dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo 
Segundo Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria 
da Feira, Emídio Sousa.

310735881 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de Santa Marta de Penaguião

Contrato n.º 622/2017

Contrato-programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015/2016
Considerando que a Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 266-F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu-se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato-programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452-A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo-se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora-Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Santa Marta de Penaguião com 
o número de pessoa coletiva n.º 506829138 representado por Luís 
Reguengo Machado, Presidente da Câmara, adiante designado como 
segundo outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 

Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452-A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato-programa, no contexto do ano letivo 

2015/2016, passa a ter a seguinte redação:

«Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete-se a prestar apoio finan-

ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.55 euros por 
aluno, num universo previsto de 162 alunos abrangidos, prevendo-se 
o valor máximo de financiamento de 16038 euros.

2 — O segundo outorgante compromete-se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»
13 de fevereiro de 2017 — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora-

Geral dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo 
Segundo Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Santa Marta 
de Penaguião, Luís Reguengo Machado.

310735905 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de Santo Tirso

Contrato n.º 623/2017

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares

aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015 -2016
Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Santo Tirso com o número de 
pessoa coletiva n.º 501306870 representado por Joaquim Barbosa Fer-
reira Couto, Presidente da Câmara, adiante designado como segundo 
outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
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julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2015/2016, passa a ter a seguinte redação:

«Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-

ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.29 euros por 
aluno, num universo previsto de 1994 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 104086.8 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»
10 de janeiro de 2017. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora -Geral 

dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo Segundo 
Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Santo Tirso, Joaquim 
Barbosa Ferreira Couto.

310735921 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de São João da Pesqueira

Contrato n.º 624/2017

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares

aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015-2016
Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de São João da Pesqueira com o 
número de pessoa coletiva n.º 506892646 representado por José António 
Fontão Tulha, Presidente da Câmara, adiante designado como segundo 
outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2015/2016, passa a ter a seguinte redação:

«Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-

ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.58 euros por 
aluno, num universo previsto de 257 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 26830.8 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»
13 de fevereiro de 2017. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo 
Segundo Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de São João 
da Pesqueira, José António Fontão Tulha.

310735962 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de Sernancelhe

Contrato n.º 625/2017

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares

aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015/2016
Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Generali-
zação do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 31 de julho, 
prevê a atualização anual do valor da comparticipação do Ministério da 
Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a adenda seguinte.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Sernancelhe com o número de 
pessoa coletiva n.º 506852032 representado por Carlos Silva Santiago, 
Presidente da Câmara, adiante designado como segundo outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generaliza-
ção do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outubro, 
bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de julho, 
publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo atualizado 
pela cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2015/2016, passa a ter a seguinte redação:

«Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-

ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
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pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.58 euros por 
aluno, num universo previsto de 133 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 13885.2 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»
13 de fevereiro de 2017. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo 
Segundo Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Sernancelhe, 
Carlos Silva Santiago.

310735979 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de Tabuaço

Contrato n.º 626/2017

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares

aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015/2016
Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Tabuaço com o número de pessoa 
coletiva n.º 506601455 representado por Carlos André Teles Paulo de 
Carvalho, Presidente da Câmara, adiante designado como segundo 
outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2015/2016, passa a ter a seguinte redação:

«Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-

ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.12 euros por 
aluno, num universo previsto de 159 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 3434.4 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»
10 de janeiro de 2017. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora -Geral 

dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo Segundo 
Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Tabuaço, Carlos André 
Teles Paulo de Carvalho.

310735987 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de Tarouca

Contrato n.º 627/2017

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares

aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015 -2016
Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Tarouca com o número de pessoa 
coletiva n.º 506753905 representado por Valdemar de Carvalho Pereira, 
Presidente da Câmara, adiante designado como segundo outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2015/2016, passa a ter a seguinte redação:

«Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-

ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.38 euros por 
aluno, num universo previsto de 258 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 17647.2 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.
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3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»
10 de janeiro de 2017. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora -Geral 

dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo Segundo 
Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Tarouca, Valdemar 
de Carvalho Pereira.

310736001 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de Terras de Bouro

Contrato n.º 628/2017

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015/2016
Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Terras de Bouro com o número 
de pessoa coletiva n.º 506907619 representado por Joaquim José Cra-
cel Viana, Presidente da Câmara, adiante designado como segundo 
outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2015/2016, passa a ter a seguinte redação:

«Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-

ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.35 euros por 
aluno, num universo previsto de 217 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 13671 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 

do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»
10 de janeiro de 2017. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora -Geral 

dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo Segundo 
Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Terras de Bouro, 
Joaquim José Cracel Viana.

310736034 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de Torre de Moncorvo

Contrato n.º 629/2017

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares

aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015-2016
Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Torre de Moncorvo com o número 
de pessoa coletiva n.º 501121536 representado por Victor Moreira, Vice-
-Presidente da Câmara, adiante designado como segundo outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2015/2016, passa a ter a seguinte redação:

«Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-

ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.07 euros por 
aluno, num universo previsto de 172 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 2167.2 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
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refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»
10 de janeiro de 2017. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora -Geral 

dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo Segundo 
Outorgante, o Vice -Presidente da Câmara Municipal de Torre de Mon-
corvo, Victor Moreira em representação do Presidente.

310736042 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município da Trofa

Contrato n.º 630/2017

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015/2016
Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município da Trofa com o número de pessoa co-
letiva n.º 504296434 representado por Sérgio Humberto Pereira da Silva, 
Presidente da Câmara, adiante designado como segundo outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015, de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2015/2016, passa a ter a seguinte redação:

«Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-

ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.15 euros por 
aluno, num universo previsto de 1295 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 34965 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»
10 de janeiro de 2017. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora -Geral 

dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo Se-
gundo Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal da Trofa, Sérgio 
Humberto Pereira da Silva.

310736083 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Autoridade para as Condições do Trabalho

Aviso n.º 10745/2017

Procedimento concursal comum de recrutamento, com vínculo de 
emprego público, para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, tendo em vista a ocupação 
de um (1) posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico 
Superior do mapa de pessoal da Autoridade para as Condições 
do Trabalho.

1 — Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, torna -se público que por despacho datado de 23 de dezembro 
de 2016 do Senhor Subinspetor Geral, Manuel Joaquim Ferreira Maduro 
Roxo, no uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 2498/2013, 
in DR, 2.ª série, n.º 32 de 14/02/2013, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 (dez) dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso, 
procedimento concursal comum, tendo em vista o preenchimento de 
um (1) posto de trabalho na carreira/categoria de técnico superior, do 
mapa de pessoal da Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT), 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

2 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (BEP) (www.bep.gov.pt), na página eletrónica 
da Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT) (www.act.gov.pt), 
a partir da presente data, e por extrato num jornal de expansão nacional, 
no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data.

3 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Código do Procedimento Administrativo 
(CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro (LOE 2017); Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho; e Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de de-
zembro.

4 — Declara -se que não estão constituídas quaisquer reservas de 
recrutamento neste organismo nem junto da Direção -Geral da Qualifi-
cação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), na qualidade de 
Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC).

5 — Nos termos do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de no-
vembro, regulamentada pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, 
foi executado procedimento prévio de recrutamento de trabalha-
dores em situação de requalificação para o posto de trabalho em 
causa, junto do INA (Pedido n.º 45034 - 02 de dezembro de 2016), 
tendo -se verificado a inexistência de trabalhadores em situação de 
requalificação cujo perfil se adequasse às características dos postos 
de trabalho em causa.

6 — Número de postos de trabalho: O procedimento concursal visa a 
ocupação de um (1) posto de trabalho, em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

7 — Local de trabalho: Autoridade para as Condições do Trabalho, 
Unidade Local de Braga, Rossio da Sé, 4704 -506 Braga.

8 — Conteúdo Funcional: Promoção do desenvolvimento, da difusão 
e da aplicação de conhecimentos científicos e técnicos no âmbito da 
segurança e saúde no trabalho; Proceder à análise do plano de trabalhos 
e ao reconhecimento das competências para trabalhos de demolição ou 
remoção de amianto ou de materiais que o contenham, nos termos do 
artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 266/2007, 24.07; Promoção da formação 
especializada nos domínios da segurança e saúde no trabalho e apoio 
às organizações patronais e sindicais na formação dos seus represen-
tantes; Promoção e execução, de acordo com os objetivos definidos, 
de programas de ação em matéria de segurança e saúde no trabalho; 
Desenvolvimento das atividades de prevenção junto dos trabalhadores 
da Unidade Local de Braga; Gestão dos processos de regulação em 
matéria de segurança e saúde no trabalho, nomeadamente a realização 
de vistorias e auditorias às empresas prestadoras de serviços externos 
de segurança no trabalho; Tramitação de atos administrativos, receção e 
tratamento das comunicações respeitantes às condições de trabalho que, 
nos termos da lei, lhe devam ser dirigidas, Elaboração de informações 
e respostas a pedidos de informação, exposições e reclamações, aten-
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dimento e informação ao público; Apoio à gestão de stocks, elaboração 
de PABS, de requisições internas, faturação de venda de publicações e 
demais prestações de serviços no Gerfip.

9 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remuneratório 
é determinado nos termos do disposto no artigo 38.º e n.º 1 do artigo 42.º 
da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, disposição legal mantida em 
vigor pelo artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro (LOE 
2017), tendo como posição remuneratória de referência a 2.ª posição 
remuneratória da carreira técnica superior, da tabela remuneratória única, 
sendo o 15.º nível remuneratório.

10 — Âmbito do recrutamento e requisitos de admissão:
10.1 — Ser detentor de uma relação jurídica de emprego público por 

tempo indeterminado previamente estabelecido, de acordo com o n.º 3, 
do artigo 30.º da LTFP;

10.2 — Poderão candidatar -se ao presente procedimento concursal 
os candidatos que reúnam até ao último dia do prazo de candidatura, os 
requisitos previstos no artigo 17.º da LTFP:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

10.3 — Nível habilitacional: Titularidade de licenciatura em: Química 
e Tecnologias dos Processos Químicos; Eletricidade e Energia; Eletró-
nica e Automação; Construção Civil e Engenharia Civil; Metalurgia e 
Metalomecânica; Economia; Gestão e Administração; Contabilidade 
e Fiscalidade.

10.4 — Condições Específicas — Possuir habilitação legal e vá-
lida para conduzir veículos ligeiros (categoria B); Possuir a formação 
específica a que se refere o artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 266/2007, 
24.07

10.5 — De acordo com o disposto no na alínea l), do n.º 3, do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada 
pela Portaria n.º 145A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos 
candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, 
sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocu-
pem postos de trabalho no mapa de pessoal da Autoridade para as Con-
dições do Trabalho idêntico aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita este procedimento.

11 — Formalização de candidaturas:
11.1 — As candidaturas devem ser formalizadas, obrigatoriamente, 

em suporte de papel, através do preenchimento do formulário tipo, 
disponível na página eletrónica da Autoridade para as Condições do 
Trabalho, em www.act.gov.pt, que, sob pena de exclusão, deverá ser 
devidamente preenchido e assinado de acordo com o estabelecido no 
artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

11.2 — As candidaturas deverão ser acompanhadas dos seguintes 
documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
b) Um exemplar de Curriculum vitae, devidamente datado e assi-

nado;
c) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
d) Fotocópia dos comprovativos das ações de formação profissional 

frequentadas, incluindo a respetiva duração;
e) Declaração atualizada à data da abertura do presente procedimento 

concursal emitida pelo órgão ou serviço a que o candidato pertence, da 
qual conste:

i) modalidade da relação jurídica de emprego público de que é ti-
tular;

ii) carreira/categoria e posição e nível remuneratórios;
iii) o tempo de execução das atividades inerentes ao posto de trabalho 

que ocupa e o grau de complexidade das mesmas, para efeitos do disposto 
no artigo 11.º, n.º 2, alínea c), da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

f) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo órgão ou serviço 
a que o candidato pertence, devidamente atualizada à data da abertura 
do presente procedimento concursal, da qual conste a atividade que se 
encontra a exercer;

g) A avaliação do desempenho relativa ao último período avaliativo, 
não superior a três anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de janeiro.

11.3 — As candidaturas devem ser entregues pessoalmente na Rossio 
da Sé, 4704 -506 Braga, no horário de atendimento ao público: das 9h00 
às 12h00 e das 14h00 às 17h00, ou remetidas por correio registado com 
aviso de receção até ao prazo limite para apresentação das mesmas para 
o mesmo endereço.

11.4 — A formalização das candidaturas só poderá ser efetuada por 
estas vias, sob pena da sua não consideração. Não são aceites candida-
turas enviadas por correio eletrónico.

11.5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão puni-
das nos termos da lei, conforme o disposto no n.º 12 do artigo 28.º da 
Portaria n.º 83A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de janeiro.

11.6 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes do formulário por parte dos candidatos, é motivo 
de exclusão.

11.7 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de elementos comprovativos das suas declarações, bem 
como a exibição dos originais dos documentos apresentados.

11.8 — Nos termos do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, a falta de apresentação dos documentos compro-
vativos da reunião dos requisitos legalmente exigidos determina 
a exclusão do candidato do procedimento, quando a falta desses 
documentos impossibilite a sua admissão ou avaliação, ou a impos-
sibilidade de constituição de relação jurídica de emprego público 
nos restantes casos.

12 — Métodos de seleção
12.1 — Regra geral — Nos termos dos n.os 1 e 4 do artigo 36.º da 

LTFP, aos candidatos são aplicados os seguintes métodos de seleção:

a) Prova de Conhecimentos (PC);
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

12.2 — Candidatos nas condições previstas no n.º 2 do artigo 36.º 
da LTFP:

Aos candidatos que reúnam as condições previstas no n.º 2 do ar-
tigo 36.º da LTFP, caso não tenham exercido a opção pelos métodos de 
seleção referidos em a) e b) do ponto 12.1, nos termos do n.º 3 do mesmo 
artigo, são aplicados os seguintes métodos de seleção:

a) Avaliação Curricular (AC);
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

12.3 — Valoração dos métodos de seleção:
Na valoração dos métodos de seleção referidos é utilizada a escala de 

0 a 20 valores, de acordo com a especificidade de cada método, conforme 
estabelecido no artigo 18.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, sendo a classi-
ficação final (CF) obtida pela aplicação de uma das seguintes fórmulas, 
consoante a origem ou opção do candidato:

Candidatos previstos em 12.1:

CF = 0,70PC + 0,30 EPS

Candidatos previstos em 12.2:

CF = 0,70AC + 0,30 EPS
em que:

CF — Classificação Final
PC — Prova de conhecimentos
EPS — Entrevista Profissional de Seleção
AC — Avaliação Curricular

12.4 — Prova de conhecimentos: A prova de conhecimentos, 
visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e as 
competências técnicas dos candidatos, necessários ao exercício das 
funções correspondentes à caracterização dos postos de trabalho a 
ocupar.

A prova de conhecimentos assumirá a forma escrita, de realização 
individual, sem consulta, é efetuada em suporte de papel e revestirá 
natureza teórica, contendo perguntas diretas e ou de escolha múltipla, 



Diário da República, 2.ª série — N.º 181 — 19 de setembro de 2017  20487

incide sobre os temas identificados no presente Aviso. Tem a duração 
máxima de 60 minutos.

A prova de conhecimentos versará sobre as seguintes temáticas, cuja 
legislação e bibliografia se aconselham:

Princípios fundamentais da atividade administrativa;
Enquadramento da Autoridade para as Condições do Trabalho;
Quadro legal fundamental da Inspeção do Trabalho;
Direito do Trabalho;
Segurança saúde no trabalho;
Regime geral das contraordenações;
Contraordenações laborais.

Bibliografia sugerida:

MIGUEL, Alberto Sérgio, Manual de Higiene e Segurança do Tra-
balho, Porto Editora;

PEREIRA, António Beça, Regime Geral das Contraordenações e 
Coimas, Anotado, Almedina;

SANTOS, António J. Robalo dos, Trabalho Não Declarado e Fenó-
menos Conexos, Escolar Editora;

FERNANDES, António Lemos Monteiro, Direito do Trabalho, Al-
medina;

CABRAL, Fernando e ROXO Manuel, Segurança e Saúde do Tra-
balho, Legislação Anotada, Almedina;

CANOTILHO, J.J. Gomes e MOREIRA, Vital, Constituição da Re-
pública Anotada, Coimbra Editora;

BOTELHO, J. M. Santos, ESTEVES, Américo Pires e PINHO, José 
Cândido de, Código do Procedimento Administrativo Anotado, Alme-
dina;

RIBEIRO, João Soares, Contraordenações Laborais — Regime Ju-
rídico Anotado, Almedina;

ROXO, Manuel M., Direito da Segurança e Saúde no Trabalho: da 
prescrição do seguro à definição do desempenho, Almedina;

MIRANDA, Jorge e MEDEIROS, Rui, Constituição Portuguesa 
Anotada, Coimbra Editora;

FREITAS, Luís Conceição de, Gestão da Segurança e Saúde no 
Trabalho, Universidade Lusófona;

ANTUNES, Manuel Ferreira, Contraordenações e Coimas, Anotado 
e Comentado, Livraria Petrony;

GONÇALVES, Manuel Lopes Maia, Código de Processo Penal 
Anotado, Almedina;

GONÇALVES, Manuel Lopes Maia, Código Penal Anotado, Al-
medina;

ROXO, M. Roxo e OLIVEIRA, Luís C., O Processo de Contraorde-
nação Laboral e de Segurança Social, Almedina;

RAMALHO, Maria do Rosário Palma, Tratado de Direito do Traba-
lho — Parte II, Almedina;

OLIVEIRA, Mário Esteves de, GONÇALVES, Pedro Costa e AMO-
RIM, J. Pacheco de, Código do Procedimento Administrativo Comen-
tado, Almedina;

MARTINEZ, Pedro Romano, MONTEIRO, Luís Miguel, VAS-
CONCELOS, Joana, BRITO, Pedro Madeira de, DRAY, Guilherme 
Machado e SILVA, Luís Gonçalves da, Código do Trabalho Anotado, 
Almedina;

MARTINEZ, Pedro Romano, Direito do Trabalho, Almedina;
PASSOS, Sérgio, Contraordenações, Anotações ao Regime Geral, 

Almedina;
RICHTOFEN, Wolfgang Von, Inspeção do Trabalho, OIT/IGT, Coim-

bra Editora;
Guia de boas práticas não vinculativas para a aplicação da Diretiva 

1999/92/CE “ATEX” (atmosferas explosivas), Comissão Europeia, 
Luxemburgo: Serviço das Publicações da União Europeia.

Guia de boas práticas não vinculativo para a aplicação da Diretiva 
2006/25/CE (Radiação ótica artificial), Comissão Europeia, Luxem-
burgo: Serviço das Publicações da União Europeia.

Guia indicativo de boas práticas para a aplicação da Diretiva 
2003/10/CE Ruído no trabalho, Comissão Europeia, Luxemburgo: 
Serviço das Publicações da União Europeia. Guia de boas práticas 
não vinculativas para aplicação da Diretiva 2001/45/CE (Trabalho 
em altura) Comissão Europeia, Luxemburgo: Serviço das Publicações 
da União Europeia.

Guia não vinculativo de boas práticas para a aplicação da Diretiva 
2013/35/EU «Campos eletromagnéticos», Volume 1: Guia prático, Vo-
lume 2: Estudos de casos, Comissão Europeia, Luxemburgo: Serviço 
das Publicações da União Europeia.

Guia não vinculativo de boas práticas para a aplicação da Diretiva 
2002/44/CE (Vibrações mecânicas no trabalho) Comissão Europeia, 
Luxemburgo: Serviço das Publicações da União Europeia.

Materiais informativos de suporte à “Campanha de Prevenção de Ris-
cos Profissionais em Máquinas e Equipamentos de Trabalho” realizada 
em 205/2016 e disponível em www.act.gov.pt.

Guia de boas práticas não vinculativo para aplicação da Diretiva 
2001/45/CE (Trabalho em altura) — disponível no sítio da internet 
www.act.gov.pt.

Diretrizes práticas de carácter não obrigatório sobre a proteção da 
saúde e da segurança dos trabalhadores contra os riscos ligados à ex-
posição a agentes químicos no trabalho, Comissão europeia (autor), 
ISBN 92 -894 -9655 -X, Luxemburgo: Serviço das Publicações Oficiais 
das Comunidades Europeias, 2006

Documentação e publicações disponíveis no sítio da internet www.
act.gov.pt.

Legislação aconselhada, nas respetivas versões atualizadas:

Constituição da República Portuguesa, aprovada pelo Decreto de 10 
de abril de 1976;

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro;

Código Penal, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 48/95, de 15 de março;
Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 78/87, de 

17 de fevereiro;
Código de Processo de Trabalho, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 480/99, de 9 de novembro;
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro;
Estatuto da Inspeção -Geral do Trabalho, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 102/2000, de 12 de junho;
Convenção n.º 81 da Organização Internacional do Trabalho sobre a 

Inspeção do Trabalho na Indústria e Comércio, ratificada pelo Decreto-
-Lei n.º 44 148, de 6 de janeiro de 1962;

Convenção n.º 129 da Organização Internacional do Trabalho sobre 
a Inspeção do Trabalho na Agricultura, ratificada pelo Decreto -Lei 
n.º 91/81, de 17 de julho;

Convenção n.º 155 da Organização Internacional do Trabalho, rati-
ficada pelo Decreto -Lei n.º 1/85, de 16 de janeiro;

Convenção n.º 150 da Organização Internacional do Trabalho, relativa 
à administração do trabalho (papel, funções e organização), de 1978, 
ratificada pelo Decreto n.º 53/80, de 30 de julho;

Protocolo de 2012 da Organização Internacional do Trabalho, rela-
tivo à Convenção da Organização Internacional do Trabalho sobre a 
Segurança e Saúde dos Trabalhadores, 1981, ratificado pelo Decreto do 
Presidente da República n.º 104/2010, de 25 de outubro;

Regime geral das contraordenações, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 433/82, de 27 de outubro;

Regime processual aplicável às contraordenações laborais e de segu-
rança social, aprovado pela Lei n.º 107/2009, de 14 de setembro;

Regime jurídico da promoção e da prevenção da segurança e da saúde 
no trabalho, aprovado pela Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro;

Regime de reparação de acidentes de trabalho e de doenças profissio-
nais, incluindo reabilitação e reintegração profissionais, aprovado pela 
Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro;

Regime de renovação extraordinária dos contratos de trabalho a termo 
certo e modo de cálculo da compensação aplicável aos contratos objeto 
dessa renovação, aprovado pela Lei n.º 3/2012, de 10 de janeiro, e Lei 
n.º 76/2013, de 7 de novembro;

Regime jurídico do fundo de compensação do trabalho, mecanismo 
equivalente e fundo de garantia de compensação do trabalho, aprovado 
pela Lei n.º 70/2013, de 30 de agosto;

Enquadramento e estrutura das carreiras de inspeção da Administração 
Pública, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 112/2001, de 6 de abril;

Estrutura das carreiras do grupo de pessoal técnico de inspeção, apro-
vado pelo Decreto Regulamentar n.º 20/2001, de 22 de dezembro;

Regime jurídico da atividade de inspeção, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 276/2007, de 31 de julho;

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

Agentes químicos

Decreto -Lei n.º 24/2012, de 6 de fevereiro (Consolida as prescrições 
mínimas em matéria de proteção dos trabalhadores contra os riscos 
para a segurança e a saúde devido à exposição a agentes químicos no 
trabalho);
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Decreto -Lei n.º 301/2000, de 18 de novembro (Regula a proteção dos 
trabalhadores contra os riscos ligados à exposição a agentes cancerígenos 
ou mutagénicos durante o trabalho);

Decreto -Lei n.º 479/85, de 13 de novembro e Decreto Retificativo DR 
n.º 26/86, de 31 de janeiro (Fixa as substâncias, os agentes e os processos 
industriais que comportam risco cancerígeno, efetivo ou potencial, para 
os trabalhadores profissionalmente expostos);

Decreto -Lei n.º 88/2015, de 28 de maio (Procede à alteração do 
Decreto -Lei n.º 24/2012, de 6 de fevereiro, que consolida as prescri-
ções mínimas em matéria de proteção dos trabalhadores contra os riscos 
para a segurança e a saúde devido à exposição a agentes químicos no 
trabalho e transpõe a Diretiva n.º 2009/161/UE, da Comissão, de 17 de 
dezembro de 2009);

Decreto -Lei n.º 88/2015, de 28 de maio (Altera o Decreto -Lei 
n.º 301/2000, de 18 de novembro, que regula a proteção dos trabalha-
dores contra os riscos ligados à exposição a agentes cancerígenos ou 
mutagénicos durante o trabalho);

Amianto

Decreto -Lei n.º 266/2007, de 24 de julho (Estabelece as normas de 
proteção sanitária dos trabalhadores contra os riscos de exposição ao 
amianto durante o trabalho);

Construção civil

Regulamento de Segurança no Trabalho da Construção Civil, aprovado 
pelo Decreto n.º 41821, de 11 de agosto de 1958;

Regulamento das Instalações Provisórias Destinadas ao Pessoal Em-
pregado nas Obras, aprovado pelo Decreto n.º 46427, de 10 de julho 
de 1965;

Exigências Essenciais Relativas à Saúde e Segurança Aplicáveis aos 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), aprovadas pela Portaria 
n.º 1131/93, de 4 de novembro;

Prescrições Mínimas de Segurança e de Saúde nos Locais e Postos de 
Trabalho dos Estaleiros Temporários ou Móveis, regulamentadas pela 
Portaria n.º 101/96, de 3 de abril;

Regras Gerais de Planeamento, Organização e Coordenação para Pro-
mover a Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho em Estaleiros da Cons-
trução aprovadas pelo Decreto -Lei n.º 273/2003, de 29 de outubro;

Locais de Trabalho

Decreto -Lei n.º 347/93, de 1 de outubro (Prescrições mínimas de 
segurança e de saúde para os locais de trabalho);

Portaria n.º 987/93, de 6 de outubro (Regulamentação das normas 
técnicas respeitantes às prescrições mínimas de segurança e de saúde 
para os locais de trabalho);

Ruído e Vibração

Decreto -Lei n.º 182/2006, de 6 de setembro (Prescrições mínimas de 
segurança e de saúde em matéria de exposição dos trabalhadores aos 
riscos devidos aos agentes físicos (ruído);

Decreto -Lei n.º 46/2006, de 24 de fevereiro (Prescrições mínimas de 
segurança e de saúde em matéria de exposição dos trabalhadores aos 
riscos de vibrações no local de trabalho);

Radiações óticas

Lei n.º 25/2010, de 30 de agosto (Estabelece as prescrições mínimas 
para proteção dos trabalhadores contra os riscos para a saúde e a se-
gurança devidos à exposição, durante o trabalho, a radiações óticas de 
fontes artificiais);

Declaração de Retificação n.º 33/2010 de 27 de outubro (Retifica os 
anexos I e II da Lei n.º 25/2010, de 30 de agosto);

Campos eletromagnéticos

Diretiva 2013/35/EU Exposição aos campos eletromagnéticos;

Atmosferas explosivas

Decreto -Lei n.º 236/2003, de 30 de setembro (Estabelece as prescri-
ções mínimas destinadas a promover a melhoria da proteção da segurança 
e da saúde dos trabalhadores suscetíveis de serem expostos a riscos 
derivados de atmosferas explosivas);

Decreto -Lei n.º 112/96, de 5 de agosto e Portaria 341/97, de 21 de 
maio — Aparelhos e sistemas de proteção destinados a serem utilizados 
em atmosferas potencialmente explosivas;

Máquinas e equipamentos de trabalho
Decreto -Lei n.º 50/2005, de 25 de fevereiro (Estabelece as prescrições 

mínimas de segurança e de saúde para a utilização pelos trabalhadores 
de equipamentos de trabalho);

Decreto -Lei n.º 103/2008, de 24 de junho (regras relativas à colocação 
no mercado e entrada em serviço das máquinas);

Decreto -Lei n.º 221/2006, de 8 de novembro (Estabelece as regras 
em matéria de emissões sonoras de equipamento para utilização no 
exterior);

12.5 — Entrevista Profissional de Seleção — A Entrevista Pro-
fissional de Seleção visa avaliar, numa relação interpessoal e de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e os aspetos 
comportamentais evidenciados pelo candidato, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.

12.6 — Avaliação Curricular — A Avaliação Curricular, feita com 
base na análise do respetivo currículo profissional, visa analisar a qua-
lificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou 
profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida 
e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de de-
sempenho obtida.

Na Avaliação Curricular são obrigatoriamente considerados e ponde-
rados, de acordo com as exigências do posto de trabalho, os seguintes 
elementos:

a) Habilitação académica, onde se pondera a titularidade de grau 
académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderam as ações de formação 
e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas com as áreas 
funcionais do posto de trabalho a ocupar;

c) Experiência profissional, em que se pondera o desempenho efetivo 
de funções em atividades inerentes ao posto de trabalho a ocupar e o 
grau de complexidade das mesmas;

d) Avaliação de desempenho, caso aplicável, relativa ao último 
perío do, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou exe-
cutou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de 
trabalho a ocupar.

12.7 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final de cada método, constam das atas elaboradas pelo 
Júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre 
que o solicitem.

13 — Resultados obtidos na aplicação dos métodos de seleção — Os 
resultados obtidos em cada método de seleção são publicitados através 
de lista, ordenada alfabeticamente, a disponibilizar na página eletrónica 
da ACT em www.act.gov.pt, e no Diário da República (DR).

13.1 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são 
convocados para realização do método de seleção seguinte, por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril.

13.2 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

14 — Candidatos aprovados e excluídos — Constituem motivos de 
exclusão dos candidatos, o incumprimento dos requisitos gerais e es-
peciais de admissão mencionados no presente Aviso, sem prejuízo dos 
demais legal ou regularmente previstos.

14.1 — Nos termos do n.º 12 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, cada um dos métodos de seleção tem caráter elimi-
natório.

14.2 — Nos termos do n.º 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, o candidato é excluído do procedimento quando tenha 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos de seleção, 
não lhe sendo aplicado o método seguinte.

14.3 — Os candidatos excluídos, de acordo com o n.º 1 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Por-
taria n.º 145A/2011, de 6 de abril, são notificados por uma das formas 
previstas no n.º 3 do mesmo artigo, para a realização da audiência 
dos interessados, nos termos previstos no Código do Procedimento 
Administrativo.

14.4 — O exercício do direito de participação dos interessados deverá 
ser feito através do preenchimento de formulário tipo disponível na 
página eletrónica da ACT.

15 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Sr. Inspetor -Geral da ACT, é publicada na 2.ª série do Diário 
da República, afixada em local visível e público das instalações da ACT 
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 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 8149/2017
A SGHL — Sociedade Gestora do Hospital de Loures, S. A., Entidade 

Gestora do Estabelecimento do Hospital de Loures, gerido em regime de 
parceria público -privada, informou a Administração Regional de Saúde 
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., enquanto Entidade Pública Contratante, 
sobre a ocorrência em 2015 e em 2016 de situações de internamento 
de Utentes que ultrapassaram o limiar máximo previsto no respetivo 
GDH, em ventilação prolongada, e o iminente alcance do limiar máximo 
previsto no respetivo GDH para Utente que se encontra internado no 
Estabelecimento Hospitalar.

O Contrato de Gestão, atentas as Cláusulas 1.ª e 41.ª, n.º 13, admite a 
inclusão na Produção Efetiva, como Caso e Ato Específico, das situações 
de ventilação prolongada de doentes, cujo episódio de internamento 
ultrapassar o limiar máximo previsto no respetivo GDH determinado 
de acordo com o Regulamento da Tabela de Preços das Instituições e 
Serviços Integrados no Serviço Nacional de Saúde, mediante aprovação 
pela Entidade Pública Contratante.

A aprovação da inclusão de Caso Específico na Produção Efetiva 
encontra -se contratualmente acometida ao Ministro da Saúde, sem pre-
juízo da faculdade de delegação, nos termos previstos na alínea j) do 
n.º 1, n.º 2 e n.º 7 da Cláusula 19.ª do Contrato de Gestão, a proferir 
expressamente e por escrito por despacho ministerial.

A Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., 
atentas as funções e poderes que se lhe encontram acometidos no âmbito 
da parceria público -privada em presença constitui -se a entidade natural-
mente capacitada para a apreciação do pedido da SGHL — Sociedade 
Gestora do Hospital de Loures, S. A., o que no caso foi comunicado 
ter sido promovido, tendo o Conselho Diretivo diligenciado para que 
seja observada pela Entidade Gestora do Estabelecimento a adequada 
e completa instrução do pedido.

Nos termos do disposto nos artigos 44.º e 46.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro, considerando o previsto na alínea j) do n.º 1 e n.os 2 e 7 da 
Cláusula 19.ª conjugada com a Cláusula 1.ª e o n.º 13 da Cláusula 41.ª 
do Contrato de Gestão, e no uso das competências que foram delegadas 
nos termos do n.º 4 do Despacho n.º 120/2016, de 22 de dezembro de 
2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 3, de 6 de janeiro 
de 2016, determino:

1 — A subdelegação no Conselho Diretivo da Administração Regio-
nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., da competência para, ao 
abrigo da alínea j) do n.º 1 e n.os 2 e 7 da Cláusula 19.ª e do n.º 13 da 
Cláusula 41.ª do Contrato de Gestão relativo ao Hospital de Loures, 
a decisão do pedido de inclusão na Produção Efetiva, como Casos e 
Atos Específicos, da atividade a que se refere a mensagem de correio 
eletrónico da Entidade Gestora do Estabelecimento do Hospital de 
Loures, de 26 de maio de 2017, bem como da demais assistência 
que, envolvendo a ventilação prolongada de doentes, seja, no futuro, 
comunicada pela Entidade Gestora do Estabelecimento ao abrigo 
do disposto no n.º 12 da Cláusula 41.ª do Contrato de Gestão e para 
aqueles efeitos.

 Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Aviso n.º 10746/2017
Faz -se público, em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 20.º da 

Portaria n.º 217/2011, de 31 de maio, alterada pela Portaria n.º 356/2013, 
de 10 de dezembro, e pela Portaria n.º 274 -A/2015, de 8 de setembro, 
que, por deliberação do Conselho Diretivo da Administração Central 
do Sistema de Saúde, IP de 27 -07 -2017, foi homologada a lista de clas-
sificação final dos candidatos do Júri n.º 25, da especialidade médica 
de Medicina Geral e Familiar, no âmbito do procedimento concursal 
nacional de habilitação ao grau de consultor da carreira médica, aberto 
pelo aviso n.º 9295 -A/2012, publicado no Diário da República n.º 130 
(2.ª série), de 6 de julho.

Assim:

Júri n.º 25 de Medicina Geral e Familiar — ARS Norte
Anabela Fernandes Von Doellinger — Aprovado.
Ângela Liane Sperb — Aprovado.
Ângela Maria Maganete Silva — Aprovado.
Ângela Maria Oliveira Teixeira — Aprovado.
Antero José Amorim Aguiar — Não Compareceu.
António José Salgado Almeida — Aprovado.
António Nuno Graça Magalhães — Aprovado.
Armanda Maria Silva Neves — Aprovado.
Armando Henrique Silva Barros Lopes Guimarães — Aprovado.
Arminda Maria Silva Santos Moreira Pires — Não Compareceu.
Artur Miguel Correia Carvalho Monsanto — Aprovado.
Barbara Teves Veiga Reis Lemos — Aprovado.
Beatriz Benéitez Galdón — Aprovado.
Benedita Teixeira Graça Moura — Aprovado.
Camila Manuela Couto Ferreira Dias Pinto — Aprovado.
Carla Cristina Abreu Faria Freitas Morna Almeida — Aprovado.
Carla Eugénia Marques Rodrigues Aragão — Aprovado.
Carla Paula Almeida Nina Pinto — Não Compareceu.

De acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 22.º da Portaria supra-
citada, a data de obtenção do grau de consultor dos médicos aprovados 
constantes desta lista reporta -se a 10 -05 -2016, data em que foi publicada 
a primeira lista da especialidade médica aqui em causa, conforme o Aviso 
n.º 5990/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 90, de 
10 de maio de 2016.

23 de agosto de 2017. — A Diretora do Departamento de Gestão e 
Administração Geral, Manuela Carvalho.

310741056 

 Aviso n.º 10747/2017
Faz -se público, em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 20.º da 

Portaria n.º 217/2011, de 31 de maio, alterada pela Portaria n.º 356/2013, 
de 10 de dezembro, e pela Portaria n.º 274 -A/2015, de 8 de setembro, 
que, por deliberação do Conselho Diretivo da Administração Central 
do Sistema de Saúde, IP de 03 -08 -2017, foi homologada a lista de clas-
sificação final dos candidatos do Júri n.º 21, da especialidade médica 
de Medicina Geral e Familiar, no âmbito do procedimento concursal 
nacional de habilitação ao grau de consultor da carreira médica, aberto 
pelo aviso n.º 9295 -A/2012, publicado no Diário da República n.º 130 
(2.ª série), de 6 de julho.

Assim:

Júri n.º 21 de Medicina Geral e Familiar — ARS Norte
Carlos Fernando Ferreira Pinheiro — Não Compareceu.
Carlos Manuel Moreira Teixeira — Aprovado.
Cátia Vieira Lopes — Aprovado.
Clara Araújo Barros Fonseca Maia Nabais — Aprovado.

2 — A ratificação de todos os atos instrutórios praticados pelo Con-
selho Diretivo da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale 
do Tejo, I. P., no âmbito do processo referente à aprovação da inclusão 
na Produção Efetiva, como Casos e Atos Específicos, da atividade a 
que se refere a mensagem de correio eletrónico da Entidade Gestora do 
Estabelecimento do Hospital de Loures, de 26 de maio de 2017.

11 de setembro de 2017. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

310773724 

e disponibilizada na respetiva página eletrónica, nos termos do n.º 6 do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

16 — Composição do Júri: O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Emanuel José Cortes Gomes, Subdiretor da UL Braga;
1.º Vogal — José Paulo Ferreira de Carvalho, Inspetor Principal, que 

substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
2.º Vogal — Maria José Cardoso da Costa Marta, Técnica Superior;
Vogais suplentes:
1.º Vogal — Inês da Conceição Feio Parreira, Inspetora;
2.º Vogal — Paula Filomena Ferreira da Silva, Inspetora;

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

22 de agosto de 2017. — O Subinspetor -Geral, Manuel Joaquim 
Ferreira Maduro Roxo.

310741372 
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 Centro Hospitalar do Oeste

Deliberação (extrato) n.º 830/2017
Nos termos do n.º 3 do artigo 281.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que, por deliberação do Conselho de 
Administração de 09 -02 -2017, foi autorizado a passagem à situação de 
licença sem remuneração para acompanhamento do cônjuge, à Técnica 
Superior de Saúde da área de Laboratório, Dr.ª Ana Cristina Santos 
Moreira, com início a 13 de fevereiro de 2017.

23 de agosto de 2017. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Professora Doutora Ana Paula de Jesus Harfouche.

310738035 

 Deliberação (extrato) n.º 831/2017
Nos termos do Artigo 280.º e seguintes do Anexo à Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que, por deliberação do Conselho de 
Administração de 10 -07 -2017, foi autorizado a passagem à situação de 
licença sem remuneração, por 330 dias, à Enfermeira Maria Teresa Santos 
Gomes Ferreira Marques, com início a 03 de agosto de 2017.

24 de agosto de 2017. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Professora Doutora Ana Paula de Jesus Harfouche.

310739737 

 Inspeção-Geral das Atividades em Saúde

Aviso (extrato) n.º 10748/2017
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do 

artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, torna -se público que, na sequência do 
procedimento concursal comum para o preenchimento de sete postos 
de trabalho, aberto pelo aviso n.º 1957/2017, publicado no Diário da 
República 2.ª série, N.º 37, de 21 de fevereiro, foram celebrados contratos 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, sujeitos a 
período experimental, com os seguintes trabalhadores:

Nuno Miguel Paulino da Silva e Elisabete Alexandra Amador Nunes, 
ambos técnicos de Informática, Grau 1, Nível 1, com efeitos a e 5 de 
junho de 2017 e 1 de agosto de 2017, respetivamente, sendo integra-
dos no escalão 1, entre o índice 332 e o 340, da carreira de técnico de 
informática, constante do mapa II anexo ao Decreto -Lei n.º 97/2001, 
de 26 de março, em conjugação com o mapa I a que se refere o n.º 1 
do artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 54/2003, de 28 de março e o mapa I 
a que se refere o n.º 1 do artigo 43.º do Decreto -Lei n.º 57/2004, de 
19 de março, com a remuneração base de 1139,69 € (mil cento e trinta 
e nove euros e sessenta e nove cêntimos);

Elizabet dos Anjos Lopes e Maria Antelo de Noronha Franco Frazão 
Afonso de Abreu, ambas técnicas superiores, da carreira de Técnico 
Superior, com efeitos a 14 de junho de 2017 e 1 de julho de 2017, res-

 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Gabinete do Secretário de Estado 
do Desenvolvimento e Coesão

Despacho n.º 8150/2017
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º e na alínea a) do 

artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, exonero, a seu 
pedido, Nazaré Rosa Maria de Sousa Alves das funções de secretária 
pessoal do meu Gabinete, para as quais foi designada pelo meu Des-
pacho n.º 419/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 6, 
de 11 de janeiro de 2016.

2 — O presente despacho produz efeitos a 31 de agosto de 2017.
3 — Publique -se no Diário da República.
23 de agosto de 2017. — O Secretário de Estado do Desenvolvimento 

e Coesão, Ângelo Nelson Rosário de Souza.
310745893 

 Despacho n.º 8151/2017
1 — Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1 a 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, designo Rita Cristina Martins Pires, assistente técnica da 
Secretaria -Geral do Ministério das Finanças, para exercer as funções 
de secretária pessoal do meu Gabinete.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do referido 
decreto -lei, a nota curricular da designada é publicada em anexo ao 
presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o 
presente despacho produz efeitos a 1 de setembro de 2017.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

23 de agosto de 2017. — O Secretário de Estado do Desenvolvimento 
e Coesão, Ângelo Nelson Rosário de Souza.

ANEXO

Nota curricular
Dados Biográficos
Nome: Rita Cristina Martins Pires
Data e local de nascimento: 12 de setembro de 1976 — Penha 

Garcia — Idanha -a -Nova

Habilitações e atividade académica
Formação: 12.º Ano — área D/Humanísticas — via ensino.
Participou em diversas ações de formação e seminários ministrados 

pelo INA, pelo ex -Instituto de Informática do Ministério das Finanças 
e pela Secretaria -Geral do Ministério das Finanças.

Percurso Profissional
Desde 1 de março de 2016 exerce funções de Apoio Técnico-

-Administrativo no Gabinete do Ministro do Planeamento e das Infraes-
truturas (nomeada pelo Secretário de Estado do Desenvolvimento e da 
Coesão).

petivamente, com a remuneração base fixada nos termos do disposto 
no artigo 144.º da LTFP, sendo o valor de 1201,48 € (mil duzentos 
e um euros e quarenta e oito cêntimos) correspondente à 2.ª posição 
remuneratória da categoria e carreira de técnico superior e ao nível 
remuneratório 15, da tabela remuneratória única;

Patrícia da Costa Fernandes Talina e Cláudia Patrícia Caniço Sequeira, 
ambas com a categoria de assistentes técnicas, da carreira de Assistente 
Técnico, com efeitos a 5 de junho de 2017 e 3 de julho de 2017, respe-
tivamente, com a remuneração base fixada nos termos do disposto no 
artigo 144.º da LTFP, sendo o valor de 683,13 € (seiscentos e oitenta e 
três euros e treze cêntimos) correspondente à 1.ª posição remuneratória 
da categoria de assistente técnico e ao nível remuneratório 5, da tabela 
remuneratória única.

23 -08 -2017. — A Subinspetora -Geral, Maria do Rosário Raposo.
310738651 

Cláudia Edith Paniagua Loma — Aprovado.
Cláudia Isabel Azevedo Bessa Teixeira Cardoso — Aprovado.
Cláudia Maria Ferreira de Melo — Aprovado.
Cristiana Maria Pinho Teixeira Silva — Não Compareceu.
Cristina Manuela Garcez Rocha Santos Carvalho — Aprovado.
Cristina Maria Alves Mendes — Não Aprovado.
Cristina Maria Brito Pereira Lima — Aprovado.
Cristina Maria Silva Chilro — Não Compareceu.
Cristina Maria Sousa Pereira Pinto — Aprovado.
Daniela Maria Gonçalves Araújo Pinto — Aprovado.
Diana Carla Santos Moreira — Aprovado.
Dora Maria Costa Santos Lopes — Não Compareceu.
Elisabete Maria Moreira Cherpe — Aprovado.
Eliseo Manuel Alvarez Martinez — Aprovado.
Elsa Cristina Poço Alves — Aprovado.
De acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 22.º da Portaria supra-

citada, a data de obtenção do grau de consultor dos médicos aprovados 
constantes desta lista reporta -se a 10 -05 -2016, data em que foi publicada 
a primeira lista da especialidade médica aqui em causa, conforme o Aviso 
n.º 5990/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 90, de 
10 de maio de 2016.

23 de agosto de 2017. — A Diretora do Departamento de Gestão e 
Administração Geral, Manuela Carvalho.

310741015 
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 ECONOMIA

Gabinete da Secretária de Estado do Turismo

Despacho n.º 8153/2017
Atento o pedido de atribuição da utilidade turística definitiva ao Hotel 

Aveiro Center com a categoria de 3 estrelas, sito no concelho de Aveiro, 
de que é requerente a sociedade Hotel Aveiro Center, L.da; e

Tendo presentes os critérios legais aplicáveis e a proposta do Turismo 
de Portugal, I. P., no uso da competência que me foi delegada pelo 
Ministro da Economia, através do Despacho n.º 7543/2017, de 18 de 
agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 164, de 25 de 
agosto de 2017, decido:

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 3 do ar-
tigo 7.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, atribuir a utilidade 
turística definitiva ao Hotel Aveiro Center.

2 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 423/83, de 5 de dezembro, fixo a validade da utilidade turística em 
sete anos contados da data do alvará de autorização de utilização para 
fins turísticos n.º 53/2017, emitido pela Câmara Municipal de Aveiro 
em 31 de março de 2017, ou seja, até 31 de março de 2024.

3 — Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 4 do ar-
tigo 16.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, na redação que 
lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 38/94, de 8 de fevereiro, determino 
que a proprietária e ou exploradora do empreendimento fiquem isen-
tas das taxas devidas à Inspeção -Geral das Atividades Culturais, pelo 
mesmo prazo fixado para a utilidade turística, caso as mesmas sejam, 
ou venham a ser, devidas.

 Gabinete do Secretário de Estado da Energia

Despacho n.º 8154/2017
Subdelego no diretor -geral da DGEG, engenheiro Mário Guedes, as 

competências que me são atribuídas pelo Código dos Contratos Públicos, 
incluindo as necessárias para a autorização da despesa relativa ao con-
domínio do Edifício de Santa Maria, sito na Avenida de 5 de Outubro, 
em Lisboa, nos termos do artigo 109.º do CCP.

23 de agosto de 2017. — O Secretário de Estado da Energia, Jorge 
Filipe Teixeira Seguro Sanches.

310741404 

 Instituto Português da Qualidade, I. P.

Despacho n.º 8155/2017

Certificado de reconhecimento de qualificação de instalador 
de dispositivos limitadores de velocidade n.º 101.99.17.6.18

Ao abrigo do artigo 21.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 46/2005, de 23 de 
fevereiro, e nos termos das disposições da Portaria n.º 279/95, de 7 de 
abril, é reconhecida a qualificação à empresa:

Galius — Veículos S. A.
E.N. 3, km 64 Cabeça Ruiva, Bugalhos
2380 -221 Alcanena

na qualidade de Instalador de dispositivos limitadores de velocidade, 
estando autorizado a colocar a respetiva marca própria, em anexo, nos 
locais previstos nos respetivos esquemas de selagem.

O presente reconhecimento de qualificação é válido por um ano, 
renovável após prévia auditoria.

É revogado o certificado de reconhecimento de qualificação de ins-
talador de dispositivos limitadores de velocidade n.º 101.99.96.6.195, 
da empresa Alvielauto, L.da publicado no Diário da República, 3.ª série, 
n.º 3, de 04 de janeiro de 1997, e retificado no Diário da República, 
3.ª série, n.º 79 de 4 de abril de 2002, onde alterou a designação social 
para Alvielauto — Comércio de Acessórios e Reparações de Veículos 
Industriais, L.da

08 -08 -2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, António Mira 
dos Santos. 

  
 310737282 

4 — A utilidade turística fica, ao abrigo do disposto no artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, sujeita ao cumprimento do 
seguinte condicionamento: o empreendimento não poderá ser desclas-
sificado.

Nos termos do disposto no artigo 124.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
não foi realizada a audiência prévia da interessada no presente proce-
dimento, dado que se verifica a previsão da alínea f) do n.º 1 do artigo 
citado.

25 de agosto de 2017. — A Secretária de Estado do Turismo, Ana 
Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.

310748947 

 Despacho n.º 8152/2017
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º e na alínea a) do 

artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, exonero Rita 
Cristina Martins Pires das funções de apoio técnico -administrativo 
do meu Gabinete, para as quais foi designada pelo meu Despacho 
n.º 4344/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 61, de 
29 de março de 2016.

2 — O presente despacho produz efeitos a 31 de agosto de 2017.
3 — Publique -se no Diário da República.
23 de agosto de 2017. — O Secretário de Estado do Desenvolvimento 

e Coesão, Ângelo Nelson Rosário de Souza.
310745941 

Desde 7 de outubro de 2014 a 29 de fevereiro de 2016 exerce fun-
ções de secretariado no Gabinete do Secretário -Geral do Ministério 
das Finanças.

A 30 de dezembro de 2013 é nomeada secretária pessoal do Gabinete 
do Secretário de Estado da Administração Pública do XIX Governo 
Constitucional.

A 2 de julho de 2013 é nomeada secretária pessoal do Gabinete 
do Secretário de Estado da Administração Pública do XIX Governo 
Constitucional.

A 28 de junho de 2011 é nomeada secretária pessoal do Gabinete 
do Secretário de Estado da Administração Pública do XIX Governo 
Constitucional.

De fevereiro de 2008 a junho de 2011 exerce funções de secretariado 
na Direção -Geral da Administração e do Emprego Público.

De maio de 2007 a janeiro de 2008 exerce funções na Empresa de 
Gestão Partilhada dos Recursos da Administração Pública, EPE — Ge-
RAP.

De setembro de 2006 a maio de 2007 exerce funções na Secção 
de Orçamento e Contabilidade da Secretaria -Geral do Ministério das 
Finanças e da Administração Pública.

De dezembro de 2005 a agosto de 2006, junto do Gabinete do Se-
cretário de Estado da Administração Pública, secretaria a Comissão 
Técnica do PRACE — Programa de Reestruturação da Administração 
Central do Estado.

De junho de 2003 a novembro de 2005 exerce funções de secretariado 
do Conselho de Direção do Instituto de Informática, do Ministério das 
Finanças e da Administração Pública.

De janeiro de 1995 a maio de 2003 exerce funções de secretariado, no 
Instituto Nacional de Administração, designadamente na organização e 
preparação das ações de formação.

310746005 
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PARTE D

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Declaração de Retificação n.º 616/2017
Por ter saído com inexatidão o Parecer n.º 31/2016 do Conselho 

Consultivo, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 150, de 4 
de agosto de 2017, republica -se.

4 de agosto de 2017. — O Secretário -Adjunto da Procuradoria -Geral 
da República, Rui Nuno Almeida Dias Fernandes.

Parecer n.º 31/2016

Direitos de autor — Acesso a documentos — Avaliação externa 
dos alunos — Exame

1 — A avaliação externa de alunos dos ensinos básico e secundá-
rio constitui uma função pública associada ao exercício de poderes 
públicos.

2 — Os enunciados das provas de aferição e provas finais de ciclo do 
ensino básico e dos exames nacionais do ensino secundário integram 
decisões administrativas no âmbito de um procedimento complexo de 
avaliação externa de alunos que constitui uma função «da responsabi-
lidade dos serviços ou entidades do Ministério da Educação designados 
para o efeito» nos termos, respetivamente, do disposto nos artigos 24.º, 
n.º 2, alínea b), e 29.º, n.º 2, alínea b), do Decreto -Lei n.º 139/2012, de 
5 de julho (na sua redação atual, após a terceira revisão operada pelo 
Decreto -Lei n.º 17/2016, de 4 de abril).

3 — Procedimento complexo de avaliação externa que compreende 
várias etapas em que os textos dos enunciados das provas e exames 
nacionais integram decisões com eficácia plurissubjetiva conformado-
ras de subsequentes atos administrativos decisórios de classificação, 
reapreciação de provas e julgamento de reclamações.

4 — O interesse público da função de avaliação externa de alunos 
dos ensinos básico e secundário, em que a elaboração e difusão dos 
enunciados das provas e exames nacionais constituem etapas funda-
mentais, revela -se, nomeadamente, nas componentes de classificação 
e certificação dos alunos abrangidos.

5 — Os enunciados das provas e exames nacionais de avaliação 
externa na medida em que constituem o resultado do esforço intelec-
tual desenvolvido pelas equipas de professores designadas para a sua 
elaboração preenchem o conceito amplo de obra literária consagrado 
no artigo 2.º, n.º 1, da Convenção de Berna para a Proteção das Obras 
Literárias e Artísticas, concluída a 9 de setembro de 1886, na versão 
revista em Paris a 24 de julho de 1971 aprovada para adesão pelo Decreto 
n.º 73/78, de 26 de julho (Convenção de Berna), e no artigo 1.º, n.º 1, do 
Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos (CDADC).

6 — A Convenção de Berna remeteu para as legislações dos países 
da União a determinação da proteção a conceder aos textos oficiais de 
caráter administrativo (nos termos do artigo 2.º, n.º 4, do texto desse 
tratado).

7 — O artigo 8.º, n.º 1, do CDADC determina que os textos de rela-
tórios ou decisões administrativas de quaisquer órgãos ou autoridades 
do Estado ou da Administração estão excluídos da proteção dos direitos 
patrimoniais de autor regulada por esse código.

8 — Consequentemente, os textos dos enunciados das provas e exames 
nacionais relativos à avaliação externa de alunos dos ensinos básico e 
secundário da responsabilidade de serviços ou entidades do Ministério 
da Educação designados para o efeito não beneficiam da proteção ju-
sautoral conferida pelo CDADC.

9 — A circunstância de os enunciados das provas e exames nacionais 
relativos à avaliação externa de alunos dos ensinos básico e secundário 
estarem excluídos da proteção de direitos de autor regulada pelo CDADC 
não obsta a que as compilações sistemáticas ou anotadas desses textos 
recebam tutela, ao abrigo do disposto no artigo 3.º, n.º 1, alínea c), já 
que a proteção dessas obras derivadas não depende da recusada para 
as respetivas obras preexistentes.

10 — Sendo os enunciados das provas e exames nacionais produzidos 
para utilização oficial por ente público no procedimento de avaliação 
externa dos alunos dos ensinos básico e secundário, o artigo 8.º, n.º 2, 
do CDADC exclui qualquer direito jusautoral suscetível de condicionar 
a subsequente reprodução bem como qualquer direito patrimonial dos 

autores ou titulares das obras preexistentes relativamente a obras deri-
vadas (protegidas ao abrigo do artigo 3.º, n.º 1, alínea c), do CDADC) 
que utilizem aquelas em compilações sistematizadas ou anotadas.

11 — Os enunciados das provas e exames nacionais relativos à ava-
liação externa de alunos dos ensinos básico e secundário integram o 
conceito de documentos na posse de organismos do setor público do 
Estado português estando, nessa medida, abrangidos pelo conjunto 
mínimo de regras aplicáveis à reutilização de documentos estabelecidas 
na Diretiva 2003/98/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 
de novembro de 2003, revista pela Diretiva 2013/37/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013.

12 — As provas e exames nacionais relativos à avaliação externa de 
alunos dos ensinos básico e secundário que estejam na posse do Instituto 
de Avaliação Educativa, I. P. (IAVE) integram o conceito de documento 
administrativo cuja reutilização se encontra regulada no regime de 
acesso à informação administrativa e ambiental e de reutilização dos 
documentos administrativos aprovado pela Lei n.º 26/2016, de 22 de 
agosto, atentas as disposições conjugadas dos artigos 3.º, n.º 1, alíneas a) 
e g), e 4.º, n.º 1, desse diploma.

Senhor Secretário de Estado da Educação,
Excelência:

I. Relatório
A consulta foi determinada por despacho de Sua Excelência o Senhor 

Secretário de Estado da Educação com indicação do seguinte assunto: 
A integração dos enunciados das provas e exames nacionais no con-
ceito de obra coletiva suscetível de proteção jusautoral e respetiva 
titularidade1.

O processo foi distribuído com a natureza de urgente à primitiva 
relatora em 3 de novembro 2016.

Na sequência de discussão e não aprovação do projeto apresentado 
pela relatora originária, na sessão ordinária do Conselho Consultivo de 
3 de março de 20172, o projeto foi redistribuído a novo relator.

Cumpre emitir parecer.

II. Fundamentação

§ II.1 Objeto do parecer e enquadramento metodológico
A questão objeto de consulta foi colocada pelo membro do Governo 

competente ao abrigo do disposto no artigo 37.º, alínea a), do Estatuto 
do Ministério Público (EMP).

A consulta visa a pronúncia sobre uma questão jurídico -prática no 
quadro funcional da Administração Pública.

A entidade consulente identifica as dúvidas objeto da consulta, depois 
de apresentação do tema, nos seguintes termos:

«Neste quadro, por se tratar de questão de relevância económica 
para as instituições envolvidas, com amplo interesse objetivo cons-
tituindo um caso “tipo” que se repete anualmente e previsivelmente 
continuará a repetir -se no futuro e porque não se conhece pronúncia 
do conselho consultivo sobre a matéria, solicita -se a V. Ex.ª urgência 
na emissão do parecer, no sentido de permitir responder às seguintes 
questões:

(i) Os enunciados das provas e dos exames nacionais são suscetí-
veis de integrarem o conceito de obra coletiva previsto na alínea b), 
do n.º 1 do artigo 16.º do Código dos Direitos de Autor e Direitos 
Conexos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 63/85, de 14 de março, na 
redação vigente, beneficiando de proteção jusautoral?

(ii) Em caso afirmativo, a quem cabe a titularidade dos direitos de 
autor? Ao Ministério da Educação ou ao IAVE, I. P.?

(iii) Constitui violação dos direitos de autor previstos no Código 
dos Direitos de Autor e Direitos Conexos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 63/85, de 14 de março, na redação vigente, a publicação e 
comercialização de coletâneas de enunciados de exames nacionais 
com as correspondentes resoluções por entidade distinta do titular 
dos direitos de autor?»3.

A única documentação de suporte da consulta foi a fundamentação da 
consulta subscrita por Sua Excelência o Senhor Secretário de Estado da 
Educação, texto que se apresenta como elemento nuclear na delimitação 
do objeto da consulta, orientada pelo princípio de que o enquadramento 



Diário da República, 2.ª série — N.º 181 — 19 de setembro de 2017  20493

jurídico das questões suscitadas constitui responsabilidade do Conselho 
Consultivo, de acordo com uma matriz vinculada aos princípios da 
legalidade e objetividade.

Sendo o parecer conformado pela teleologia e balizas das dúvidas 
suscitadas pela entidade consulente, a ponderação necessária para as 
respostas deve ser objeto de análise própria pelo Conselho Consultivo 
na fundamentação que se segue. Plano em que se deve realçar um outro 
aspeto: A consulta que originou este parecer visa um comando relativo a 
condições de ação e não a objetivos, o que obrigatoriamente determina 
o trabalho a empreender pelo Conselho Consultivo, na medida em que 
se deve, em sintonia com a vocação técnica deste ente consultivo, cingir 
às pautas de interpretação do direito positivo.

A estrutura do parecer vai ser determinada pelo escopo da consulta e 
pautas acabadas de expor, desdobrando -se pelas seguintes duas partes:

§ II.2 Provas de aferição, provas finais de ciclo e exames nacionais no 
âmbito do procedimento complexo de avaliação externa de alunos;

§ II.3 Os textos dos enunciados das provas de aferição, provas finais 
de ciclo e exames nacionais dos ensinos básico e secundário e a proteção 
dos direitos de autor;

§ II.4 Enunciados das provas e exames nacionais como documentos 
administrativos e suscetibilidade de reutilização.

Depois da fundamentação serão enunciadas as conclusões do parecer 
visando responder às questões colocadas na consulta.

§ II.2 Provas de aferição, provas finais de ciclo e exames nacionais
no âmbito do procedimento complexo de avaliação externa de alunos

§ II.2.1 A consulta tem como objeto um problema específico sobre 
hipotética proteção jusautoral dos «enunciados das provas e dos exames 
nacionais».

As provas e exames objeto da consulta integram o sistema de «ava-
liação externa» dos alunos dos ensinos básico e secundário, o qual já foi 
objeto de apreciação por este ente consultivo no parecer n.º 23/2015, de 
11 -9 -20154, sobre a «atribuição de poder disciplinar ao Estado quanto à 
atividade desenvolvida por docentes do ensino particular e cooperativo 
não superior “no âmbito da avaliação externa dos alunos”».

Como então se destacou, existe um procedimento complexo de ava-
liação externa de alunos que constitui uma função «da responsabilidade 
dos serviços ou entidades do Ministério da Educação e Ciência desig-
nados para o efeito». Matéria regulada pelo diploma que estabelece os 
princípios orientadores da organização e da gestão dos currículos dos 
ensinos básico e secundário, da avaliação dos conhecimentos a adquirir 
e das capacidades a desenvolver pelos alunos e do processo de desen-
volvimento do currículo dos ensinos básico e secundário, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 139/2012, de 5 de julho5.

Em 2016 foram operadas alterações na avaliação externa ao nível do 
ensino básico que não modificaram as coordenadas centrais do sistema 
relevantes para o tema da consulta, preservando a responsabilidade dos 
serviços ou entidades do Ministério da Educação e Ciência designados 
para a avaliação externa6.

Ao nível global, de acordo com as regras atualmente vigentes, o sis-
tema de avaliação externa envolve três tipologias de provas: a) Provas 
de aferição; b) Provas finais de ciclo; c) Exames finais nacionais.

Tipologias de provas de avaliação externa de alunos que atualmente 
se repartem da seguinte forma pelos dois níveis de ensino não superior:

1) No ensino básico a avaliação externa compreende atualmente:
1.1) Provas de aferição, de aplicação universal e obrigatória, a realizar 

no final do 2.º, do 5.º e do 8.º anos de escolaridade7;
1.2) Provas finais de ciclo, a realizar no final do 9.º ano de escola-

ridade8.

2) No ensino secundário a avaliação externa é «concretizada através 
da realização de provas e de exames finais nacionais»9.

§ II.2.2 No parecer n.º 23/2015 a análise do sistema de avaliação 
externa de alunos dos ensinos básico e secundário foi enquadrada pela 
necessidade de, relativamente ao poder disciplinar sobre os docentes das 
escolas do Ensino Particular e Cooperativo (EPC) de nível não superior, 
empreender a compreensão sistemático -teleológica da reserva estadual de 
um núcleo limitado à «matéria relativa à avaliação externa dos alunos» 
que compete à Inspeção -Geral da Educação e Ciência (IGEC).

Importará relembrar a análise então empreendida, sem olvidar que o 
tema da presente consulta não compreende entes privados antes se reporta 
a uma atividade desenvolvida pelo Instituto de Avaliação Educativa, I. P. 
(IAVE) que constitui um instituto público com competências legais 
próprias no âmbito da avaliação externa de alunos.

Refira -se que o IAVE sendo «um instituto público de regime especial, 
integrado na administração indireta do Estado, dotado de autonomia pe-
dagógica, científica, administrativa e financeira e de património próprio» 

(nos termos do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 102/2013, de 25 de julho), 
veio invocar como argumento de alegados direitos jusautorais sobre os 
enunciados das provas e exames nacionais que é uma «pessoa jurídica 
distinta do Estado» e que os respetivos trabalhadores estão «vinculados» 
ao IAVE «e não ao Estado».

Na fundamentação da consulta apresentada pela entidade consulente é 
contraposto à leitura apresentada pelo IAVE, nomeadamente, que «uma 
larga maioria dos trabalhadores que exercem funções no IAVE, I. P., 
possuem vínculo de emprego público titulado por contrato de trabalho 
por tempo indeterminado com o Estado, ou seja, trata -se de docentes de 
carreira pertencentes aos quadros dos Agrupamentos de Escola ou de 
Escola não agrupada ou dos Quadros de Zona Pedagógica do Ministério 
da Educação, os quais exercem funções no IAVE, I. P., em regime de 
mobilidade, a tempo inteiro ou a tempo parcial, cujos vencimentos são 
pagos com dotações provenientes do orçamento de Estado (cf. n.º 2 e 3 
do artigos 18.º e 20.º ambos do Decreto -Lei n.º 102/2013)». Sublinhando-
-se, ainda, que «cabe ao membro do Governo definir os instrumentos 
de avaliação que pretende aplicar e as especificações técnicas a que os 
mesmos devem obedecer».

Para as questões objeto da consulta, como se verá de seguida, a na-
tureza do vínculo laboral dos trabalhadores do IAVE não se apresenta 
relevante. Nessa medida, apenas se justifica deixar referido que mesmo 
aqueles trabalhadores do IAVE que não têm contrato com o Estado pes-
soa coletiva, enquanto trabalhadores de instituto público têm o estatuto 
de trabalhadores em funções públicas com a consequente aproximação 
estatutária à maioria dos anteriormente designados como funcionários 
e agentes da administração central e local, desde o terramoto legislativo 
operado em 1 de janeiro de 2009 pelos novos diplomas sobre os regi-
mes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores 
que exercem funções públicas, e o regime do contrato de trabalho em 
funções públicas aprovados, respetivamente, pela Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, e pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro — a transição 
de estatutos nos institutos públicos determinada pela reforma de 2008 
foi objeto de apreciação pelo Conselho Consultivo, nomeadamente, no 
recente parecer n.º 14/2016, de 14 -7 -201610. Posteriormente, os dois 
diplomas de 2008 foram revogados pela Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LGT) aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
que não alterou (apenas reforçou) a dimensão unitária dos estatutos dos 
trabalhadores em funções públicas de institutos públicos e dos traba-
lhadores de serviços da administração direta do Estado, concentrados 
num único diploma.

§ II.2.3 Fundamental para a matéria objeto da consulta apresenta -se 
o enquadramento dos enunciados de provas e exames nacionais no 
procedimento de avaliação externa de alunos. Plano em que se reitera 
o que se destacou no parecer n.º 23/2015: Constitui um procedimento 
complexo de avaliação externa conformado pelo interesse público da 
referida função que resulta evidente tanto na componente de certificação 
como de classificação.

No parecer n.º 23/2015 concluiu -se, nomeadamente, que «a interven-
ção dos docentes do ensino particular e cooperativo no procedimento 
de avaliação externa de alunos dos ensinos básico e secundário foi 
ponderada pelo legislador como um campo em que a deflação de poderes 
disciplinares estaduais sobre os referidos professores devia ser contida 
por força da especificidade dessa função pública associada ao exercício 
de poderes públicos»11.

Relativamente à componente orgânica do procedimento de avaliação 
externa, retomando as palavras do parecer n.º 23/2015, «emerge a impor-
tância da Direção -Geral da Educação (DGE), que é o serviço central de 
execução das políticas relativas às componentes pedagógica e didática 
da educação pré -escolar, dos ensinos básico e secundário e da educação 
extraescolar e de apoio técnico à sua formulação, incindindo, sobretudo, 
nas áreas do desenvolvimento curricular, dos instrumentos de ensino e 
avaliação e dos apoios e complementos educativos»12.

Continuando a seguir os destaques do parecer n.º 23/2015, a DGE 
atualmente tem uma estrutura interna mista e integra o Júri Nacional 
de Exames (JNE), sem prejuízo da autonomia técnica desta entidade13.

A Direção de Serviços do JNE constitui, por seu turno, uma «unidade 
orgânica nuclear da DGE» com competência central em matéria de 
avaliação externa de alunos dos ensinos básico e secundário14.

A concretização do exercício das competências do JNE em matéria 
de avaliação externa revela -se nos desenvolvimentos regulamentares 
sobre essa entidade e as provas de avaliação externa.

Para ilustrar as dinâmicas e interações da law in action neste domí-
nio podem referir -se o Regulamento do JNE aprovado pelo Despacho 
normativo n.º 1 -D/2016, de 4 de março (e que constitui o respetivo 
anexo I) e o Regulamento das provas de avaliação externa e das provas 
de equivalência à frequência dos ensinos básico e secundário aprovado 
pelo Despacho normativo n.º 1 -A/2017, de 10 de fevereiro (que referi-
remos de seguida como Regulamento das Provas de Avaliação Externa), 
os quais se encontram atualmente em vigor e, no plano das dinâmicas 
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procedimentais, são similares aos que os precederam no quadro do atual 
regime legal de avaliação externa15.

No plano orgânico, o JNE é composto pela Comissão Permanente, 
pelos coordenadores das delegações regionais e pelos responsáveis dos 
agrupamentos de exames (artigo 2.º, n.º 1, do Regulamento do JNE 
de 2016).

JNE cujas competências envolvem múltiplas interações e articulações 
com o IAVE, nomeadamente quanto aos procedimentos adequados para 
garantir a segurança, a confidencialidade e a equidade das provas e para 
responder à ocorrência de circunstâncias excecionais durante o processo 
de provas e exames, para garantir a equidade nas provas de avaliação 
externa, sempre que tal se justifique (artigo 5.º, n.º 1, alínea k), e n.º 2, 
do Regulamento do JNE). Dimensões operativas que podem incidir na 
alteração de elementos das próprias provas, máxime a necessidade de 
anulação de alguma questão ou item constante do enunciado das provas 
de avaliação externa durante o processo de realização e de classificação 
das provas, em que o Presidente do JNE determinará, em articulação 
com o IAVE «a medida considerada mais adequada, nomeadamente a 
aplicação de um fator de majoração» (artigo 5.º, n.º 4, do Regulamento 
do JNE).

Interpenetração funcional das etapas do procedimento de avaliação 
relativas à elaboração dos enunciados e critérios das provas e à respetiva 
realização e classificação que determina também envolvimentos do 
IAVE com o JNE nessa segunda vertente. Prescrevendo -se que para a 
distribuição do serviço de classificação de provas, o JNE solicita aos 
diretores de escolas do ensino público e do ensino particular e coopera-
tivo a indicação de professores classificadores, por cada disciplina com 
provas de avaliação externa, de acordo com critérios definidos pelo JNE, 
em articulação com o IAVE e que os agrupamentos do JNE constituem 
bolsas de professores classificadores de provas de avaliação externa com 
base nos docentes indicados pelos diretores de escolas, de acordo com 
critérios fixados pelo JNE, em articulação com o IAVE — artigo 6.º, 
n.os 4 e 5, do Regulamento do JNE.

A missão legal do IAVE relativa à elaboração das provas de avaliação 
externa deve, assim, ser compreendida e encadeada no quadro de etapas 
do procedimento complexo de avaliação externa de alunos16.

Procedimento complexo em que o exercício da função pública de 
avaliação externa compreende o exercício de poderes públicos, nomea-
damente, na calendarização das provas17 e, na etapa que se segue, a 
elaboração das provas pelo IAVE18.

Interação de etapas em que os enunciados das provas de avaliação 
externa integram, de forma inequívoca, decisões administrativas com 
eficácia intersubjetiva que vão conformar de forma estrita a realização 
das provas pelos alunos (cujas respostas aos itens e questões dos enun-
ciados das provas vão determinar a respetiva avaliação externa) e os 
subsequentes atos administrativos de classificação (que podem envol-
ver, depois da primeira classificação19, subprocedimentos sucessivos 
de reapreciação20 e reclamação21). Deve referir -se que o procedimento 
normativamente regulado de avaliação externa não compreende uma 
decomposição analítica de etapas relativas à elaboração e aprovação 
de enunciados e a fórmula adotada no sentido de que os enunciados 
integram decisões administrativas visa, exclusivamente, sublinhar a 
dimensão conceptual fundamental, e suficiente na economia do parecer, 
para a matéria objeto de consulta (supra § II.1 e infra § II.3.3), sem 
aprofundar os problemas definitórios e de qualificação dos enunciados 
como corporização de decisões administrativas.

Elaboração de provas que compreende uma pluralidade de vertentes 
em conexão funcional com os enunciados, em particular a Informação-
-Prova22, e «os critérios de classificação das provas, os quais são vin-
culativos e devem ser obrigatoriamente seguidos na classificação das 
provas de avaliação externa e na reapreciação e reclamação das provas 
finais e dos exames finais nacionais»23.

Critérios de classificação cujo sentido e valor prescritivo se apresenta 
indissociável da força e valor prescritivo dos enunciados das provas.

Na avaliação externa de alunos dos ensinos básico e secundário um 
dos principais poderes públicos cujo exercício vai conformar os atos 
subsequentes de classificação e certificação é, assim, a elaboração dos 
enunciados.

No quadro da função pública de avaliação externa de alunos, o relevo 
das decisões administrativas com eficácia plurissubjetiva relativas à 
elaboração e aprovação das provas determinou a «criação de um or-
ganismo com a necessária capacidade técnica e acrescida autonomia e 
independência do poder político», como se destaca no preâmbulo do 
Decreto -Lei n.º 102/2013 que criou o IAVE como «um organismo central 
com jurisdição sobre todo o território nacional» (artigo 2.º, n.º 1).

Pelo que, a atribuição ao IAVE da missão de elaborar as provas 
de avaliação externa é indissociável da respetiva natureza de poder 
público, sendo mesmo o resultado do relevo acrescido reconhecido 
pelo ordenamento jurídico à função pública de avaliação externa de 
alunos no âmbito da qual as elaborações das provas integram decisões 
administrativas fundamentais24.

Os poderes públicos atribuídos ao IAVE integram a elaboração de 
provas no processo complexo de avaliação externa com etapas a jusante 
e a montante. Daí que, entre as atribuições legais do IAVE, além do pla-
neamento, conceção e validação dos instrumentos de avaliação externa 
de alunos, nomeadamente, provas finais e exames nacionais, definindo 
os respetivos critérios de classificação (alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 102/2013) se destaque, ainda, o acompanhamento do 
processo de aplicação e de classificação dos instrumentos de avaliação 
externa, no âmbito da missão que lhe está atribuída, em articulação «com 
os demais serviços e organismos» do Ministério da Educação (alínea d) 
do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 102/2013).

Marca funcional relativa a poderes públicos que sustenta a indepen-
dência pedagógica, cientifica, técnica e profissional do IAVE no exercício 
das suas atividades (artigo 4.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 102/2013), uma 
independência que tem de ser exercida «nos termos da lei» e «com 
respeito pela política de educação fixada pelo membro do Governo 
responsável pela área da educação» (artigo 4.º, n.º 4 do Decreto -Lei 
n.º 102/2013).

Valores relativos à função pública de avaliação externa que deter-
minam que o desenvolvimento da missão do IAVE de «planeamento, 
conceção e validação dos instrumentos de avaliação que lhe forem so-
licitados pelo membro do Governo responsável pela área da educação» 
seja realizada de acordo com cartas de solicitação objeto de publicitação 
na página eletrónica do IAVE, nos termos do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 102/201325.

Importa, ainda, referir que na articulação do IAVE «com os demais 
serviços e organismos do Ministério da Educação», de acordo com a 
fórmula do artigo 3.º, n.º 2, alínea d), do Decreto -Lei n.º 102/2013, nas 
primeiras etapas do procedimento de avaliação externa dos alunos existe 
também uma interação com a Editorial do Ministério da Educação en-
quanto entidade responsável pela impressão dos enunciados das provas26. 
Editorial que, como se concluiu no parecer n.º 18/2012, de 26 -11 -201227, 
«constitui um organismo da Administração Pública integrado no Minis-
tério da Educação sem personalidade jurídica»28.

Procedimento de avaliação externa em que os atores ao nível das 
escolas interagem com a Editorial do Ministério da Educação nome-
adamente para efeitos do cálculo do número de cópias de enunciados 
necessárias29.

§ II.2.4 Em resumo, o sistema de avaliação externa compreende um 
conjunto de etapas e atores sendo todos eles participantes na respetiva 
função pública30.

Relativamente aos enunciados das provas de aferição e provas finais 
de ciclo do ensino básico e dos exames nacionais do ensino secundário 
os mesmos integram decisões administrativas no âmbito de um procedi-
mento complexo de avaliação externa de alunos. A elaboração dos enun-
ciados das provas pelo IAVE constitui o exercício de um poder público 
outorgado por lei integrado no processo complexo de avaliação externa, 
em que aquele ente público se tem de articular com os demais serviços e 
organismos do Ministério da Educação responsáveis legalmente.

§ II.3 Os textos dos enunciados das provas de aferição, provas finais
de ciclo e exames nacionais dos ensinos

básico e secundário e a proteção dos direitos de autor
§ II.3.1 O direito português em matéria de proteção de direitos de 

autor é conformado pelo Ato de Paris da Convenção de Berna para a 
Proteção das Obras Literárias e Artísticas, concluída a 9 de setembro 
de 1886, completada em Paris a 4 de maio de 1896, revista em Berlim a 
13 de novembro de 1908, completada em Berna a 20 de março de 1914 
e revista em Roma a 2 de junho de 1928, em Bruxelas a 26 de junho 
de 1948, em Estocolmo a 14 de julho de 1967 e em Paris a 24 de julho 
de 1971 (referida de ora em diante por Convenção de Berna) aprovada 
para adesão pelo Decreto n.º 73/78, de 26 de julho31.

As normas da Convenção de Berna são normas de direito internacional 
convencional «regularmente ratificadas ou aprovadas» por Portugal. 
Consequentemente, a Convenção vigora na ordem interna enquanto 
vincular internacionalmente o Estado Português (artigo 8.º, n.º 2, da 
Constituição). Vigência com primado sobre o direito interno infracons-
titucional, conforme defende de forma quase unânime a doutrina32, em 
posição igualmente acolhida na jurisprudência do Tribunal Constitucio-
nal (cf. Acórdão n.º 494/99).

No sentido da consagração constitucional do monismo com primado 
do Direito Internacional convencional sobre o direito infraconstitu-
cional português também já se pronunciou o Conselho Consultivo da 
Procuradoria -Geral da República, em particular no parecer n.º 2/2016, 
de 17 -3 -201633, que constitui doutrina obrigatória para o Ministério 
Público, com lastro em várias pronúncias anteriores no mesmo sen-
tido, nomeadamente, no parecer n.º 70/94, de 16 -2 -199534, no pare-
cer n.º 36/1999, de 30 -8 -200235, no segundo parecer complementar 
n.º 2/93 de 20 -4 -200536, no parecer n.º 4/2008, de 1 -6 -201137, no parecer 
n.º 32/2008, de 11 -6 -201138, no parecer n.º 10/2014, de 4 -6 -201439.
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§ II.3.2 conceptualizar o direito de autor sempre se apresentou con-
troverso pela natureza necessariamente incorpórea da obra e os pesos 
relativos e historicamente condicionados dos interesses em colisão.

Direito de autor que constitui uma disciplina atingida pela contro-
vérsia conceptual e ideológica desde a emergência da categoria jurídica 
propriedade intelectual no século XVIII a qual, como lembra JOSÉ DE 
OLIVEIRA ASCENSÃO, foi marcada pelo contexto da revolução francesa, 
«uma revolução proprietarista por excelência» que determinou que o 
«interesse dos autores ficasse acautelado sob um novo nome»40.

Complexidade e contingência histórica acentuada pela interpenetração 
de conceções nacionais (nomeadamente entre as perspetivas que colocam 
enfoque no direito de autor ou no copyright) nos instrumentos de direito 
internacional público, aprofundada nas última décadas pelo impacto 
da desmaterialização através do digital que, como MICHAEL MADISON 
destaca, gerou desafios para o direito que ultrapassam as «fronteiras das 
disciplinas e envolvem perspetivas teóricas múltiplas»41, num quadro 
em que as «coisas “reais” e as coisas “jurídicas” estão cada vez mais 
misturadas»42.

Na economia da presente consulta, impõe -se ter presente que as ques-
tões suscitadas (supra § II.1) se reportam à tutela dos direitos autorais de 
natureza patrimonial regulados no CDADC, enquanto limites jurídicos 
à reprodução de enunciados de provas e exames nacionais.

Consequentemente, a consulta não integra a dimensão moral do di-
reito de autor com expressão no artigo 6.º bis da Convenção de Berna: 
«Independentemente dos direitos patrimoniais de autor, e mesmo após 
a cessão dos referidos direitos, o autor conserva o direito de reivindicar 
a paternidade da obra e de se opor a qualquer deformação, mutilação ou 
outra modificação da obra ou a qualquer outro atentado contra a mesma 
obra, prejudicial à sua honra ou à sua reputação».

Tendo por referência o objeto do presente parecer, a Convenção de 
Berna compreende um conceito amplo de obra literária suscetível de 
proteção pelos direitos de autor, estabelecido no artigo 2.º, n.º 1: «Os 
termos “obras literárias e artísticas” compreendem todas as produções 
do domínio literário, científico e artístico, qualquer que seja o seu modo 
ou forma de expressão, tais como: os livros, folhetos e outros escritos».

Relativamente aos textos oficiais de caráter administrativo que pre-
encham o conceito de obra, o artigo 2.º, n.º 4, da Convenção de Berna 
remeteu para as legislações dos países da União a determinação da 
proteção que lhes deve ser concedida43.

Pelo que, sendo os enunciados das provas nacionais de avaliação 
externa dos alunos dos ensinos básico e secundário português textos ofi-
ciais no âmbito de um procedimento administrativo da responsabilidade 
dos serviços ou entidades do Ministério da Educação designados para o 
efeito, a matéria da eventual proteção por direitos de autor foi remetida 
pela Convenção de Berna para a legislação nacional44.

§ II.3.3 O atual Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos 
(CDADC) aprovado pelo Decreto -Lei n.º 63/85, de 14 de março45, tal 
como os dois diplomas que o precederam46, foi conformado pela adesão 
de Portugal à Convenção de Berna.

O conceito de obra suscetível de proteção é abrangente sendo, nos 
termos do artigo 1.º, n.º 1, do CDADC, integrado por criações inte-
lectuais do domínio literário, científico e artístico, por qualquer modo 
exteriorizadas.

Amplitude do conceito legal de obra literária em sintonia com o 
artigo 2.º, n.º 1, da Convenção de Berna que implica que os enunciados 
das provas e exames nacionais de avaliação externa na medida em que 
constituem o resultado do esforço intelectual desenvolvido pelas equi-
pas de professores designadas para a sua elaboração são suscetíveis de 
preencher a categoria obra literária.

Reportando -nos à dimensão patrimonial do direito de autor, e tendo 
presente o enquadramento jurídico -administrativo dos enunciados de 
provas e exames nacionais relativos à avaliação externa de alunos dos 
ensinos básico e secundário, importará identificar a regulação nacional 
estabelecida no CDADC sobre textos oficiais e, em particular, relatórios 
e decisões administrativas produzidos por entes públicos.

No caso português, a regulação sobre textos oficiais, remetida de forma 
expressa pelo artigo 2.º, n.º 4, da Convenção de Berna para os direitos 
nacionais, consta do artigo 8.º, n.º 1 do CDADC47 com a seguinte pres-
crição: Os relatórios e decisões administrativas «de quaisquer órgãos ou 
autoridades do Estado ou da Administração» são excluídos da proteção 
estabelecida pelo CDADC.

Embora numa primeira leitura a epígrafe do preceito48 e a técnica ado-
tada na indicação do âmbito da previsão (por remissão para uma norma 
com estatuição autónoma49), pudessem suscitar dúvidas, a teleologia e 
a estatuição do n.º 1 do artigo 8.º do CDADC não deixam margem para 
equívocos: As obras constituídas por textos de convenções, de leis, de 
regulamentos e de relatórios ou de decisões administrativas, judiciais 
ou de quaisquer órgãos ou autoridades do Estado ou da Administração 
«não beneficiam de proteção» jusautoral50.

Isto é, como sintetiza JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO, a exclusão «equi-
vale, muito simplesmente, às obras de caráter legislativo, administrativo 
ou judiciário a que se refere a Convenção»51.

Passando à aplicação da referida regra aos textos objeto da consulta a 
mesma tem de se articular com duas premissas verificadas acima (supra 
§ II.2) sobre os enunciados das provas e exames nacionais relativos à 
avaliação externa de alunos dos ensinos básico e secundário:

(1) Integram decisões administrativas no âmbito de procedimento 
complexo de avaliação externa de alunos;

(2) Proferidas no âmbito de um processo complexo de avaliação ex-
terna de alunos do ensino secundário da responsabilidade dos serviços 
ou entidades do Ministério da Educação designados para o efeito.

Premissas que impõem a conclusão de que a proteção jusautoral dos 
textos relativos aos enunciados de provas e exames nacionais relativos à 
avaliação externa de alunos se encontra excluída por força da prescrição 
do artigo 8.º, n.º 1, do CDADC.

Estabelecida a referida exclusão de proteção jusautoral importará 
referir que a mesma se reporta aos enunciados que podem constituir 
uma obra preexistente de futuras obras derivadas. Relativamente a 
eventuais obras derivadas opera a proteção conferida pelo artigo 3.º, 
n.º 1, alínea c), do CDADC, a qual prescreve que são obras equiparadas 
a originais as compilações sistemáticas ou anotadas de textos de rela-
tórios ou decisões administrativas de quaisquer órgãos ou autoridades 
do Estado ou da Administração.

Isto é, no caso de compilações sistematizadas ou anotadas de provas 
e exames nacionais relativos à avaliação externa de alunos dos ensinos 
básico e secundário, embora os textos compilados não beneficiem da 
proteção conferida pelo CDADC, as compilações que compreendem uma 
determinada organização sistemática e, eventualmente, textos adicionais 
já podem beneficiar da proteção (por via do artigo 3.º, n.º 1, alínea c), 
do CDADC)52, e essa proteção não confere qualquer direito patrimonial 
ao autor ou titular da obra constituída pelos textos oficiais (por força do 
disposto no artigo 8.º, n.º 2, do CDADC53).

Refira -se que o n.º 2 do artigo 8.º do CDADC acentua o sentido preco-
nizado sobre a exclusão de direitos de autor relativamente à reutilização 
por terceiros de textos oficiais. Plano em que o principal relevo da norma, 
como destaca JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO, é a exclusão abrangente de ter-
ceiros que constituam entidades estranhas ao Estado. Exclusão coerente 
com o sentido da referência a «relatórios», os quais, ainda que ao serem 
produzidos possam não constituir atos administrativos decisórios por via 
da integração superveniente de atos ou regulamentos administrativos, 
passam a ser abrangidos pelo regime dos textos oficiais e excluídos da 
proteção jusautoral54.

Desta forma, a legislação portuguesa relativamente a textos de con-
venções, de leis, de regulamentos e de relatórios ou de decisões admi-
nistrativas, judiciais ou de quaisquer órgãos ou autoridades do Estado 
ou da Administração faz prevalecer o interesse público do acesso à 
informação e conhecimento em detrimento de um hipotético interesse 
estadual de obter receitas adicionais relativas a obras cujo fim não é con-
formado pela produção de atividades criativas mas o desenvolvimento 
de funções estaduais como, no caso das provas e exames nacionais de 
avaliação externa de alunos, responsabilidades executivas da política 
de educação.

Interesse público de promover atividades criativas combinado com o 
interesse público de acesso à informação e conhecimento que legitima a 
suscetibilidade de proteção patrimonial de direitos jusautorais de obras 
que compreendam compilações sistematizadas, na medida em que se 
verifique seleção ou organização criativa dos elementos que se com-
pilam55, isto é, «quando a seleção ou arranjo das matérias constituam 
criações intelectuais»56.

§ II.3.4 A natureza de texto oficial dos enunciados das provas e exa-
mes nacionais objeto de consulta por si só limita a tutela de eventuais 
direitos patrimoniais de autor das pessoas (singulares e coletivas) que 
as produziram ou podem ser considerados seus titulares.

Exclusão de tutela de direitos jusautorais independente da qualificação 
do contrato de encomenda de criação intelectual (v.g. como prestação 
de serviços inominado ou empreitada), bem como da perspetiva sobre a 
existência ou não de diferenciação entre os direitos dos produtores das 
obras, consoante a encomenda da obra seja para o Estado ou um ente 
privado. Quando a obra encomendada se reporte a relatório ou decisão 
administrativa prevalece a exclusão determinada pelo n.º 1 do artigo 8.º 
do CDADC57, sendo metodologicamente infundado desenvolver uma 
análise sobre a natureza do contrato envolvido como fator determinante 
da tutela de direitos jusautorais.

Reportando -se a consulta exclusivamente à proteção de direitos pa-
trimoniais de autor dos enunciados de provas e exames nacionais dos 
ensinos básico e secundário, constatada a exclusão determinada pelo 
artigo 8.º, n.º 1, do CDADC, não se justifica empreender qualquer de-
senvolvimento subsequente sobre a natureza coletiva da obra corporizada 
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nesses enunciados ou a ausência de tutela jurídico -penal da respetiva 
reprodução58.

Refira -se, ainda, que extravasa o objeto do parecer (supra § II.1) a 
ponderação dos direitos do autor de explorar a obra naquilo que for 
compatível com a utilização oficial, direito que se reconhece e que não 
contende com a resposta formulada às questões da consulta59.

§ II.4 Enunciados das provas e exames nacionais como documentos 
administrativos e suscetibilidade de reutilização

§ II.4.1 Estabelecido que os enunciados das provas relativas à ava-
liação externa dos alunos dos ensinos básico e secundário não estão 
abrangidos pela proteção dos direitos patrimoniais de autor conferida 
pelo CDADC, importarão uma nota adicional sobre a tutela da sua 
reutilização enquanto documentos administrativos.

A reutilização de documentos administrativos encontra -se atualmente 
regulada pelo regime de acesso à informação administrativa e ambiental 
e de reutilização dos documentos administrativos (LADA) aprovado 
pela Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto.

Esse diploma visou, nomeadamente, a transposição para o direito 
nacional da Diretiva 2003/98/CE do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 17 de novembro de 2003, revista pela Diretiva 2013/37/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013.

Para efeitos da referida Diretiva, os enunciados das provas e exames 
nacionais relativos à avaliação externa de alunos dos ensinos básico e 
secundário integram o conceito de documentos60 na posse de organismos 
do setor público do Estado português61.

Passando à análise da LADA, o conceito de documento administrativo 
adotado em sintonia com o direito comunitário transposto, apresenta -se 
significativamente amplo compreendendo qualquer conteúdo, ou parte 
desse conteúdo, que esteja na posse ou seja detido em nome dos órgãos 
e entidades referidos no artigo 4.º, n.º 1, da LADA independentemente 
do suporte de informação se encontrar «sob forma escrita, visual, sonora, 
eletrónica ou outra forma material», designadamente, se os conteúdos 
forem relativos «a procedimentos de emissão de atos e regulamentos 
administrativos» (nos termos do artigo 3.º, n.º 1, alínea a), da LADA).

Por seu turno, o artigo 4.º, n.º 1, sobre o âmbito subjetivo, deter-
mina que a LADA se aplica, nomeadamente, aos seguintes órgãos e 
entidades:

a) Órgãos de soberania e os órgãos do Estado e das regiões autónomas 
que integrem a Administração Pública;

b) Demais órgãos do Estado e das regiões autónomas, na medida em 
que exerçam funções materialmente administrativas;

c) Órgãos dos institutos públicos, das entidades administrativas in-
dependentes e das associações e fundações públicas;

d) Órgãos das empresas públicas;
e) Órgãos das autarquias locais, das entidades intermunicipais e de 

quaisquer outras associações e federações públicas locais;
f) Órgãos das empresas regionais, municipais, intermunicipais ou me-

tropolitanas, bem como de quaisquer outras empresas locais ou serviços 
municipalizados públicos;

g) Associações ou fundações de direito privado nas quais os órgãos 
e entidades previstas no presente número exerçam poderes de controlo 
de gestão ou designem, direta ou indiretamente, a maioria dos titulares 
do órgão de administração, de direção ou de fiscalização;

h) Outras entidades responsáveis pela gestão de arquivos com caráter 
público;

i) Outras entidades no exercício de funções materialmente adminis-
trativas ou de poderes públicos, nomeadamente as que são titulares de 
concessões ou de delegações de serviços públicos.

Pelo que, o IAVE é abrangido pelo âmbito subjetivo da LADA (supra 
§ II.2.2) e os enunciados das provas e exames nacionais pelo respetivo 
âmbito objetivo (supra §§ II.2.1, II.2.3 e II.2.4).

Por outro lado, a reutilização para efeitos da LADA integra as mo-
dalidades de reprodução referidas na consulta, pois compreende «a 
utilização, por pessoas singulares ou coletivas, de documentos admi-
nistrativos, para fins comerciais ou não comerciais diferentes do fim 
inicial de serviço público para o qual os documentos foram produzidos» 
(artigo 3.º, n.º 1, alínea g), da LADA).

Nessa medida a reutilização de enunciados das provas e exames 
nacionais é conformada pelo princípio geral da administração aberta 
(artigo 2.º da LADA62), e pelo princípio específico de que os documen-
tos administrativos cujo acesso seja autorizado, nos termos da LADA, 
podem ser reutilizados (artigo 19.º, n.º 1, da LADA).

Acrescente -se que na exposição de motivos da Diretiva 2013/37/EU 
a exclusão de direitos jusautorais dos documentos que constituam obras 
da titularidade de «organismo do setor público» foi ponderada63, e, 
em sintonia com os parâmetros estabelecidos na diretiva apenas são 
excluídos dos princípios sobre reutilização documentos cujos direitos 

de autor ou direitos conexos pertençam a entidades terceiras que não 
sejam abrangidas pela LADA (artigo 20.º, alínea b), da LADA), que, 
já constatámos não ser o caso dos enunciados das provas e exames 
nacionais (supra §§ II.3.3 e II.3.4).

§ II.4.2 Por último, uma breve referência sobre alguns dados factuais 
relativos à difusão pelo IAVE na rede eletrónica (em linha com a prá-
tica precedente do GAVE) do que designa como «Banco de Exames e 
Provas»64, o qual compreende, nomeadamente, «todos os instrumentos 
de avaliação concebidos no âmbito da missão do GAVE, desde 1997»65.

Nesse banco de dados é prestada informação no sentido de que «po-
dem ser consultados e descarregados os ficheiros relativos às provas 
de aferição, às provas finais e às provas de exame nacional (ensino 
básico e ensino secundário) e aos testes intermédios». Indicando -se o 
procedimento que pode ser adotado66, sem estabelecer qualquer limite 
à reutilização subsequente.

Banco de dados que complementa a informação, que também consta da 
página do IAVE na rede eletrónica67, sobre as provas e exames nacionais 
do ano letivo em curso que compreende a discriminação das datas das 
várias chamadas de cada uma das provas, sendo adicionadas as ligações 
eletrónicas (links, aditados pela gestão da página por via de colocação 
sucessiva em função da evolução do procedimento de avaliação externa 
de alunos) para a informação -prova, enunciados e critérios específicos de 
correção. Trata -se de uma via de difusão desses documentos, nomeada-
mente, para todos os interessados nos subprocedimentos administrativos 
de classificação, reapreciação e reclamação (supra § II.2).

Disponibilização na rede eletrónica que deve ser articulada com o dis-
posto no artigo 21.º, n.º 1, da LADA no sentido de que a reutilização de 
documentos disponibilizados através da rede eletrónica «não depende de 
autorização da entidade que os detenha, exceto quando exista indicação 
contrária ou se for claro para qualquer destinatário que o documento se 
encontra protegido por direitos de autor ou direitos conexos».

Desta forma, a difusão na rede eletrónica atualmente verificada implica 
que a reutilização dos enunciados das provas e exames nacionais não 
carece de qualquer pedido de autorização.

III. Conclusões
Em face do exposto, formulam -se as seguintes conclusões:
1 — A avaliação externa de alunos dos ensinos básico e secundá-

rio constitui uma função pública associada ao exercício de poderes 
públicos.

2 — Os enunciados das provas de aferição e provas finais de ciclo do 
ensino básico e dos exames nacionais do ensino secundário integram 
decisões administrativas no âmbito de um procedimento complexo de 
avaliação externa de alunos que constitui uma função «da responsabi-
lidade dos serviços ou entidades do Ministério da Educação designados 
para o efeito» nos termos, respetivamente, do disposto nos artigos 24.º, 
n.º 2, alínea b), e 29.º, n.º 2, alínea b), do Decreto -Lei n.º 139/2012, de 
5 de julho (na sua redação atual, após a terceira revisão operada pelo 
Decreto -Lei n.º 17/2016, de 4 de abril).

3 — Procedimento complexo de avaliação externa que compreende 
várias etapas em que os textos dos enunciados das provas e exames 
nacionais integram decisões com eficácia plurissubjetiva conformado-
ras de subsequentes atos administrativos decisórios de classificação, 
reapreciação de provas e julgamento de reclamações.

4 — O interesse público da função de avaliação externa de alunos 
dos ensinos básico e secundário, em que a elaboração e difusão dos 
enunciados das provas e exames nacionais constituem etapas funda-
mentais, revela -se, nomeadamente, nas componentes de classificação 
e certificação dos alunos abrangidos.

5 — Os enunciados das provas e exames nacionais de avaliação 
externa na medida em que constituem o resultado do esforço intelec-
tual desenvolvido pelas equipas de professores designadas para a sua 
elaboração preenchem o conceito amplo de obra literária consagrado 
no artigo 2.º, n.º 1, da Convenção de Berna para a Proteção das Obras 
Literárias e Artísticas, concluída a 9 de setembro de 1886, na versão 
revista em Paris a 24 de julho de 1971 aprovada para adesão pelo Decreto 
n.º 73/78, de 26 de julho (Convenção de Berna), e no artigo 1.º, n.º 1, do 
Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos (CDADC).

6 — A Convenção de Berna remeteu para as legislações dos países 
da União a determinação da proteção a conceder aos textos oficiais de 
caráter administrativo (nos termos do artigo 2.º, n.º 4, do texto desse 
tratado).

7 — O artigo 8.º, n.º 1, do CDADC determina que os textos de rela-
tórios ou decisões administrativas de quaisquer órgãos ou autoridades 
do Estado ou da Administração estão excluídos da proteção dos direitos 
patrimoniais de autor regulada por esse código.

8 — Consequentemente, os textos dos enunciados das provas e exames 
nacionais relativos à avaliação externa de alunos dos ensinos básico e 
secundário da responsabilidade de serviços ou entidades do Ministério 
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da Educação designados para o efeito não beneficiam da proteção ju-
sautoral conferida pelo CDADC.

9 — A circunstância de os enunciados das provas e exames nacionais 
relativos à avaliação externa de alunos dos ensinos básico e secundário 
estarem excluídos da proteção de direitos de autor regulada pelo CDADC 
não obsta a que as compilações sistemáticas ou anotadas desses textos 
recebam tutela, ao abrigo do disposto no artigo 3.º, n.º 1, alínea c), já 
que a proteção dessas obras derivadas não depende da recusada para 
as respetivas obras preexistentes.

10 — Sendo os enunciados das provas e exames nacionais produzidos 
para utilização oficial por ente público no procedimento de avaliação 
externa dos alunos dos ensinos básico e secundário, o artigo 8.º, n.º 2, 
do CDADC exclui qualquer direito jusautoral suscetível de condicionar 
a subsequente reprodução bem como qualquer direito patrimonial dos 
autores ou titulares das obras preexistentes relativamente a obras deri-
vadas (protegidas ao abrigo do artigo 3.º, n.º 1, alínea c), do CDADC) 
que utilizem aquelas em compilações sistematizadas ou anotadas.

11 — Os enunciados das provas e exames nacionais relativos à ava-
liação externa de alunos dos ensinos básico e secundário integram o 
conceito de documentos na posse de organismos do setor público do 
Estado português estando, nessa medida, abrangidos pelo conjunto 
mínimo de regras aplicáveis à reutilização de documentos estabelecidas 
na Diretiva 2003/98/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 
de novembro de 2003, revista pela Diretiva 2013/37/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013.

12 — As provas e exames nacionais relativos à avaliação externa de 
alunos dos ensinos básico e secundário que estejam na posse do Instituto 
de Avaliação Educativa, I. P. (IAVE) integram o conceito de documento 
administrativo cuja reutilização se encontra regulada no regime de 
acesso à informação administrativa e ambiental e de reutilização dos 
documentos administrativos aprovado pela Lei n.º 26/2016, de 22 de 
agosto, atentas as disposições conjugadas dos artigos 3.º, n.º 1, alíneas a) 
e g), e 4.º, n.º 1, desse diploma.

Este parecer foi votado na sessão do Conselho Consultivo da 
Procuradoria -Geral da República de 23 de março de 2017.

Adriano Fraxenet de Chuquere Gonçalves da Cunha — Paulo Joa-
quim da Mota Osório Dá Mesquita (relator) — Eduardo André Folque 
da Costa Ferreira — João Eduardo Cura Mariano Esteves — Vinício 
Augusto Pereira Ribeiro — Maria Isabel Fernandes da Costa — Fer-
nando Bento — Maria Manuela Flores Ferreira (com voto de vencida 
anexo).

Voto de vencida
Maria Manuela Flores Ferreira — votei vencida face à matéria das 

conclusões 2, 3, 8, 10 e 12, de acordo com o projeto de parecer que 
apresentei na sessão de 2 de março de 2017 deste Conselho Consultivo 
e que em parte se retomará, quando tal se revelar indispensável à pre-
sente fundamentação.

Impõe -se também, desde já, esclarecer que, em meu entender, no 
pedido de consulta não está em causa a função pública de análise externa 
de alunos mas tão -somente a criação dos enunciados das provas dos 
exames nacionais.

Assim, o objeto da consulta conduz -nos, incontornavelmente, à te-
mática do direito de autor.

Temática que, após enquadramento legal dos serviços e organismos 
referidos pela entidade consulente, se apresenta, metodologicamente, 
como imediata, na perspetiva da caracterização dos ditos enunciados, 
mas também com vista à definição das relações interinstitucionais da-
quelas entidades.

1 — Antes do mais, será, porventura, esclarecedor, convocar as con-
clusões68 a que chegámos no projeto apresentado:

2 — Cabe, portanto, abordar a temática do direito de autor.
Impõe -se, aqui, naturalmente, considerar o sentido objetivo e o sentido 

subjetivo da expressão.
Como distingue MENEZES LEITÃO, em sentido objetivo, «o Direito de 

Autor regula a proteção das obras intelectuais, enquanto realizações 
culturais do espírito humano», e, em sentido subjetivo, «o direito de autor 
consiste na permissão normativa de aproveitamento da obra intelectual 
que a lei atribui ao titular do mesmo»69.

2.1.1 — Enquanto área do direito, a sua especificidade no nosso 
ordenamento jurídico tem, hoje, a ver com o seu objeto — o caráter 
imaterial dos bens (a obra)70.

E, justamente, relacionado com esse objeto, importa atender aos nor-
mativos que tutelam a criação intelectual, desde logo, o Código do Direito 
de Autor e dos Direitos Conexos (CDA), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 63/85, de 14 de março71, que revogou o Código do Direito de Autor, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 46 980, de 27 de abril de 196672.

Mas no plano nacional, conquanto o lugar do Direito de Autor venha 
sendo objeto de discussão73, temos ainda de considerar como principal 

fonte o Código Civil, conforme realça PEDRO ROMANO MARTINEZ, «seja 
nas regras da formação dos negócios jurídicos (arts. 217.º e ss. do CC), 
dos contratos em especial (mormente arts. 1154.º e ss. do CC)»74. E 
acrescenta aquele Autor «[a] estas regras, dependendo das circunstâncias, 
pode ainda ser necessário acrescentar as previsões relativas ao contrato 
de trabalho em geral constantes do Código do Trabalho»75.

O Direito de Autor apresenta -se como um ramo do direito de cariz 
transversal, havendo também que atentar nos textos internacionais, se-
jam de âmbito geral sejam da União Europeia, que, aliás, de um modo 
geral, estiveram na base da elaboração ou da alteração de diplomas 
nacionais.

2.1.2 — Ora, no que concerne à tutela dos direitos de autor, cabe antes 
do mais olhar para a Constituição da República Portuguesa (CRP), em 
especial para o n.º 2 do artigo 42.º 76.

Segundo JORGE MIRANDA, a cultura stricto ou strictissimo sensu (con-
siderada à margem da educação e da ciência) aparece no texto constitu-
cional, entre outros preceitos, no artigo 42.º, ao garantir a liberdade de 
criação cultural e os direitos de autor77.

Aquele Autor, ao estabelecer um quadro dos direitos culturais, afas-
tando da análise a liberdade de aprender e ensinar e o direito à educação, 
encontra três categorias básicas:

«a) Direitos relativos à identidade cultural;
b) Liberdades culturais;
c) Direitos de acesso aos bens culturais.»78

E no domínio das liberdades culturais elenca justamente a liberdade 
de criação cultural, que não sofre condicionamentos ou restrições79.

Sobre os direitos de autor, salienta JORGE MIRANDA que a atual Cons-
tituição vai mais longe que os textos anteriores que consagravam a 
propriedade intelectual (a Carta Constitucional e a Constituição de 1938):

«— Em primeiro lugar, porque alude, em geral, a “proteção legal 
dos direitos de autor, abrangendo, portanto, como consta do artigo 9.º 
do Código de Direitos de Autor, quer os direitos morais (os respei-
tantes à paternidade, à genuinidade e à integridade das obras), quer 
os patrimoniais (os respeitantes à sua disposição, à sua fruição e à 
sua utilização);

— Em segundo lugar, porque essa proteção legal aparece como 
decorrência imediata do direito à invenção, à produção e à divulga-
ção da obra científica, literária ou artística e, mais amplamente, da 
liberdade de criação»80.

E precisamente da decorrência dos direitos de autor da liberdade de 
criação retira JORGE MIRANDA a sujeição plena quer dos direitos morais 
quer dos direitos materiais de autor a todo o regime dos direitos, liber-
dades e garantias81.

Conforme explicita JORGE MIRANDA, «[a] liberdade de criação cultural 
ou de criação artística, intelectual e científica é, antes de mais, uma ma-
nifestação do próprio desenvolvimento da personalidade (cf. artigo 26.º, 
n.º 1)»82 e «não sofre condicionamentos ou restrições stricto sensu»83.

A Constituição não permite medidas ablativas de direitos de autor. 
«Todavia, se os direitos morais, além de inalienáveis, irrenunciáveis e 
imprescritíveis, são perpétuos, assegurando -se a sua proteção até depois 
da morte do autor (artigos 56.º e 57.º do Código do Direito de Autor), 
já os direitos patrimoniais caducam, em geral, no prazo de 70 anos 
(artigo 31.º)»84.

A propósito da liberdade de criação cultural, GOMES CANOTILHO/VITAL 
MOREIRA85 realçam que a cultura é um conceito aberto e assinalam que 
se está «perante uma criação cultural quando um ato, conduta ou o seu 
resultado possa ser reconhecido ou ser recognoscível como uma forma 
possível de criação humana. O ponto de partida para qualquer criação 
cultural — intelectual, artística ou científica — é sempre: (1) a dimensão 
de criatividade humana assente (2) na iniciativa humana capaz (3) de dar 
forma a diferentes meios de expressão e de compreensão da realidade 
humana e material».

Sublinham, ainda, estes Autores que o n.º 2 do artigo 42.º, conjugado 
com o n.º 1, torna mais clara a densificação semântica do conceito de 
«criação intelectual, artística e científica». Assim, ela abrange: «(a) 
o processo de criação ou conformação; (b) a obra, concebida como 
objetivação da criação cultural; (c) a divulgação, o conhecimento e a 
comunicação do «produto» da criação cultural na qual se inclui, por 
ex., o «ensino científico», o «ensino das artes». Estas dimensões jus-
tificam a extensão da garantia constitucional, quer à atividade cultural 
em si («invenção e produção»), quer à irradiação do produto cultural 
(«divulgação»)»86.

E acrescentam:
«A liberdade de criação cultural sugere, desde logo, um âmbito de 

proteção pessoal constitucionalmente garantido. A proteção dos di-
reitos de autor (n.º 2, in fine) tem um duplo significado: (a) o produto 
da criação cultural (obra de arte, invenção científica) é considerado 
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como “propriedade espiritual” do autor; (b) a liberdade de criação 
cultural protege, nas vestes de direito de comunicação fundamental, 
todas as formas de “mediação comunicativa” (livros, filmes, discos, 
etc.); (c) o autor dispõe de direitos de propriedade intelectual incluindo 
o direito de cobrar retribuição pela utilização da sua obra. Daqui não 
resulta imediatamente uma “valorização económica” e um direito à 
publicação do produto da criação cultural, mas é evidente que a sua 
utilização (para fins comerciais, industriais, publicitários, pedagó-
gicos, etc.) cria um valor económico que cai também no âmbito de 
proteção do direito à criação cultural. De resto, o direito de propriedade 
intelectual, diretamente protegido pelo regime dos direitos, liberdades 
e garantias, goza de uma proteção constitucional mais intensa do que 
o direito de propriedade sobre as coisas (art. 62.º)»87.

Assim, também, segundo GOMES CANOTILHO/VITAL MOREIRA, «[a] liber-
dade de criação cultural é constitucionalmente positivada como direito 
não sujeito à reserva de lei restritiva. Os limites a considerar são apenas 
os limites resultantes da sua colisão com outros direitos fundamentais ou 
bens constitucionalmente protegidos. Estes limites referem -se, na maior 
parte das vezes, ao domínio da comunicação e irradiação da criação 
cultural e não propriamente ao domínio da atividade de criação»88.

ORLANDO DE CARVALHO reconhece que, em matéria de criação pessoal, 
direito inato que existe e se efetiva mesmo antes de a criação se produ-
zir, é em vista da produção da obra que a tutela fundamentalmente se 
encaminha89. Mas explicitava este Autor a obra é produto do espírito e 
embora a razão da tutela jurídica seja «a obra enquanto suscetível de 
exploração económica, como potencial res in commercio, tal tutela é 
indissociável da personalidade criadora, pelo que a obra nunca é vista 
como puro bem do mundo externo, como pura e simples res, mas antes 
como a concretização por excelência da ontogenia do espírito, e, nesta 
medida, como expressão qualificada da plenitude desse espírito»90.

Daí que, segundo ORLANDO DE CARVALHO, a obra nunca seja apenas 
objeto de um direito de propriedade, «mas sempre também de um di-
reito de personalidade, de um jus in se ipsum, que visa proteger a obra 
enquanto emanação e expressão do espírito que a criou»91. Trata -se, 
assim, de um direito absoluto, que deve ser visto «à luz do direito geral 
de personalidade do artigo 70.º do Código Civil»92. E como todos os 
direitos sujectivos, o direito de personalidade de autor tem um próprio 
conteúdo, «um próprio licere, que é o conjunto de faculdades (faculdades 
jurídicas secundárias) que se englobam nesse direito. São fundamental-
mente seis e designam -se por direitos, por aquele uso de linguagem que 
frequentemente confunde direitos e faculdades»93.

São o direito à autoria, o direito à paternidade da obra, o direito ao 
inédito, o direito à intangibilidade da obra, o direito à dignidade da obra 
e o direito de sequência.

2.2 — Feito o enquadramento dos direitos de autor como direitos 
fundamentais nos termos discriminados, importa agora atentar na per-
tinente normação do CDA.

2.2.1 — De acordo com o artigo 1.º, são obras as criações intelec-
tuais do domínio literário, científico e artístico, por qualquer modo 
exteriorizadas, que, como tais, são protegidas nos termos do CDA, 
incluindo -se nessa proteção os direitos dos respetivos autores (cf. n.º 1), 
sendo a obra independente da sua divulgação, publicação, utilização ou 
exploração (cf. n.º 3).

As obras protegidas caracterizam -se, pois, pela exteriorização de 
criações intelectuais no domínio literário, científico ou artístico94.

E, nos termos do n.º 2 do artigo 1.º, as ideias, os processos, os sistemas, 
os métodos operacionais, os conceitos, os princípios ou as descobertas 
não são, por si só e enquanto tais, protegidos.

Tal já resultaria, aliás, do n.º 1 enquanto define a obra como criação 
intelectual exteriorizada.

O conceito de criação intelectual envolve originalidade, novidade, 
criatividade95, mas necessariamente originalidade96.

E como decorre do n.º 1 do artigo 2.º 97, «pouco importa o facto de 
a obra apresentar um interesse cultural ou ser essencialmente utilitá-
ria»98 99.

A elencagem constante desta norma é meramente exemplificativa, 
conquanto seja mais vasta que a contida no Código anterior100.

Conforme observa LUIZ FRANCISCO REBELLO101, «[n]o tocante à alí-
nea b), que alude a «conferências, lições, alocuções e sermões», convém 
notar que ela não se aplica às alegações orais apresentadas perante 
autoridades ou serviços públicos [artigo 7.º -1, da alínea b)]; quanto aos 
discursos proferidos perante assembleias ou outros órgãos colegiais, 
políticos ou administrativos, de âmbito nacional, regional ou local, ou 
em debates públicos sobre assuntos de interesse comum [alínea c) do 
n.º 1 do mesmo artigo] e aos discursos políticos [alínea d)], também 
excluídos da proteção legal, a sua reprodução integral, em separata, em 
coletânea ou noutra utilização conjunta, só pode ser feita pelo próprio 
autor ou com o seu consentimento (artigo 7.º -2). Todavia, a sua reprodu-
ção parcial ou sob a forma de resumo, quando para fins de informação, é 
lícita nos termos da alínea a) do artigo 75.º, mas deve ser acompanhada 

do nome do autor e não pode ser tão extensa que prejudique o interesse 
pela obra (artigo 76.º)»102.

No artigo 3.º do CDA equiparam -se às obras originais, ou, porven-
tura, mais rigorosamente às obras originárias, as que derivam de uma 
obra preexistente103 e, por isso, designadas usualmente por “obras de-
rivadas”.

A obra derivada é, assim, sempre protegida ainda que o não seja a 
obra originária.

Todavia, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 3.º a proteção 
conferida às obras equiparadas «não prejudica os direitos reconhecidos 
aos autores da correspondente obra original».

2.2.2 — Ao conteúdo do direito de autor reporta -se o artigo 9.º do 
CDA104.

No n.º 1 estabelece -se que o direito de autor abrange direitos de 
caráter patrimonial e direito de natureza pessoal, denominados direitos 
morais105.

Trata -se, pois, de um direito de natureza complexa estruturado com 
base na conformação de que a obra intelectual se traduz na emanação 
da personalidade do seu autor e que é suscetível de lhe proporcionar 
rendimento patrimonial106.

Nos dizeres de ALBERTO DE SÁ E MELLO, «[a] situação jus autoral 
nasce — sempre e só — da criação exteriorizada de uma obra pela 
qual se constitui um direito relativo quer à conservação (de índole 
pessoal) quer ao aproveitamento (patrimonial) exclusivo desse bem 
imaterial. É este direito — o “direito de autor”, que compreende um 
conjunto complexo de faculdades pessoais e de faculdades patrimoniais 
de exploração económica da obra intelectual — que pode ser objeto de 
atribuição patrimonial em cumprimento de obrigação civil de origem 
contratual»107.

A vertente patrimonial do direito de autor consubstancia, nos termos 
do n.º 2 do artigo 9.º, «o direito exclusivo de dispor da sua obra e de 
fruí -la e utilizá -la, ou autorizar a sua fruição ou utilização por terceiros, 
total ou parcialmente».

E no direito de fruição e utilização da obra por parte do autor inserem-
-se, nomeadamente, as faculdades de a divulgar, publicar e explorar 
economicamente por qualquer forma, direta ou indiretamente, nos limites 
da lei (cf. n.º 1 do artigo 67.º do CDA).

Convém aproximar do n.º 2 do artigo 9.º também o n.º 2 do artigo 67.º, 
onde se prescreve que «[a] garantia das vantagens patrimoniais resultan-
tes dessa exploração [económica] constitui, do ponto de vista económico, 
o objeto fundamental da proteção legal»108.

E, de acordo com o n.º 3 do artigo 9.º, na vertente pessoal, o autor 
goza sobre a sua obra, designadamente, das faculdades de reivindicar 
a respetiva paternidade e assegurar a sua genuinidade e integridade, a 
que, aliás, já se fez alusão.

Como também já se mencionou, os direitos de natureza pessoal109 são 
inalienáveis, irrenunciáveis e imprescritíveis (cf. n.º 2 do artigo 56.º).

Cabe realçar aqui que autor é, salvo disposição expressa em contrário, 
o criador intelectual da obra (cf. artigo 11.º do CDA110)111.

Titular do direito de autor é, assim, em princípio, o criador da obra, 
mas, como escreve LUIZ FRANCISCO REBELLO, «esta regra comporta alguns 
desvios. Uma vez que os direitos de caráter patrimonial compreendi-
dos no direito de autor são transmissíveis, o autor pode dispor deles, 
total ou parcialmente, a favor de terceiro, o qual ficará assim investido 
na respetiva titularidade. E, por morte do autor, esses direitos, assim 
como também o exercício dos direitos morais, transmitem -se para os 
seus sucessores, que passam a ser os seus titulares enquanto a proteção 
legal não caducar. Mesmo após a queda da obra no domínio público, 
o direito moral a ela relativo é exercido pelo Estado, nos termos do 
artigo 57.º -2»112.

E acrescenta aquele Autor:
«Serão estes os casos normais em que a titularidade do direito de 

autor se transfere do criador para outrem. Contudo, a par destes, há 
ainda outros a própria lei admite, e a esses se quer referir a parte final 
do artigo. São os casos relativos às obras feitas por encomenda ou por 
conta alheia, em cumprimento de um dever funcional ou em execução 
de um contrato de trabalho, quando for convencionado entre o criador 
da obra e a entidade para quem foi realizada que a esta pertence a 
respetiva titularidade, ou assim dever presumir -se em determinadas 
circunstâncias que o Código define no n.º 3 do artigo 14.º e no n.º 2 
do artigo 165.º, e ainda as obras coletivas, de que são paradigma os 
jornais e as publicações periódicas (artigos 19.º, 173.º e 174.º)»113.

O direito de autor é reconhecido independentemente de registo, de-
pósito ou qualquer outra formalidade (artigo 12.º).

De acordo com o disposto no artigo 13.º, com a epígrafe “Obra sub-
sidiada”, aquele que subside ou financie por qualquer forma, total ou 
parcialmente, a preparação, conclusão, publicação ou divulgação de uma 
obra não adquire por esse facto sobre esta qualquer dos poderes incluídos 
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no direito de autor, mas admite -se um desvio a esta regra quando houver 
convenção escrita em contrário114.

2.2.3 — Impõe -se, agora, face à economia do presente parecer, 
determo -nos um pouco mais nos casos excecionais de titularidade do 
direito de autor a que já aludimos.

Assim, cabe atentar no artigo 14.º do CDA que, na redação dada pela 
Lei n.º 45/85, de 17 de setembro, estabelece:

«Artigo 14.º
(Determinação da titularidade em casos excecionais)

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 174.º [115], a titularidade 
do direito de autor relativo a obra feita por encomenda ou por conta 
de outrem, quer em cumprimento de dever funcional quer de con-
trato de trabalho, determina -se de harmonia com o que tiver sido 
convencionado.

2 — Na falta de convenção, presume -se que a titularidade do 
direito de autor relativo a obra feita por conta de outrem pertence ao 
seu criador intelectual.

3 — A circunstância de o nome do criador da obra não vir mencio-
nado nesta ou não figurar no local destinado para o efeito segundo 
o uso universal constitui presunção de que o direito de autor fica a 
pertencer à entidade por conta de quem a obra é feita.

4 — Ainda quando a titularidade do conteúdo patrimonial do di-
reito de autor pertença àquele para quem a obra é realizada, o seu 
criador intelectual pode exigir, para além da remuneração ajustada 
e independentemente do próprio facto da divulgação ou publicação, 
uma remuneração especial:

a) Quando a criação intelectual exceda claramente o desempenho, 
ainda que zeloso, da função ou tarefa que lhe estava confiada;

b) Quando da obra vierem a fazer -se utilizações ou a retirar -se 
vantagens não incluídas nem previstas na fixação da remuneração 
ajustada.»

E deve, desde logo, observar -se que, no texto originário, o n.º 2 es-
tabelecia uma presunção a favor da entidade que custeia ou publica a 
obra realizada no desempenho de um dever funcional ou de um contrato 
de trabalho116.

Esta solução foi alterada pela Lei n.º 45/85, que, como se vê do texto 
acima reproduzido, estabeleceu, ao invés, que, na falta de convenção, se 
presume que a titularidade do direito de autor relativo a obra feita por 
conta de outrem pertence ao seu criador intelectual.

A criação de obra intelectual é objeto de contrato quando o criador se 
obriga a produzir a obra para outrem e, nos termos do n.º 1 do artigo 14.º, 
o tipo contratual pode ser um de dois: o contrato de encomenda de criação 
intelectual e o contrato de trabalho (seja público, seja privado).

Ainda segundo aquele preceito, naqueles casos a titularidade do 
direito de autor determina -se de harmonia com o que tiver sido con-
vencionado.

Todavia, conforme se assinalou, na falta de convenção, presume -se 
a titularidade do criador intelectual quando a obra é realizada no de-
sempenho de um dever funcional ou de um contrato de trabalho, isto 
é, por conta de outrem (cf. n.º 2 do artigo 14.º), exceto se for omitido o 
seu nome, situação em que se presume que o direito de autor pertence à 
entidade por conta de quem a obra é feita (cf. n.º 3 do artigo 14.º).

No que concerne ao contrato de encomenda de criação intelectual, 
tem sido discutida, na doutrina e bem assim na jurisprudência, a sua 
natureza jurídica.

Refere PEDRO ROMANO MARTINEZ que, por via de regra, se alguém 
encomenda a outrem a realização de uma obra intelectual terá sido 
ajustado um contrato de prestação de serviço117.

O Supremo Tribunal de Justiça no Acórdão, amplamente referen-
ciado, de 8 de novembro de 1983118, proferido no Processo n.º 70 604, 
considerou que o contrato de empreitada pode ter por objeto uma obra 
eminentemente intelectual ou artística, nomeadamente a produção de 
filmes para uma empresa de televisão119.

ANTUNES VARELA, em anotação àquele acórdão, escrevia a dado 
passo120:

«A relação umbilical que liga a obra literária, artística ou científica 
à personalidade do autor, por força da qual ela reflete a liberdade (de 
criação, divulgação, modificação ou comunicação) inerente a todo o 
ser humano, é como tal tutelada por lei, como se verifica através do 
regime especial de que gozam os direitos de autor (que não se con-
funde com o regime típico da empreitada, nem sequer, no seu aspeto 
estático, com o regime jurídico da propriedade).

E é essa ligação profunda da obra literária, artística ou científica 
à personalidade moral do autor, reconhecida e tutelada por lei, que 
não encontra a mínima ressonância no regime legal que o Código de 
66 traçou para a empreitada»121.

E, um pouco mais à frente, precisava:
«Não quer isto significar que a esses contratos de realização duma 

obra literária, científica ou artística não possam ou não devam ser 
aplicadas, por analogia, algumas das disposições reguladoras da em-
preitada.

Mas quer dizer que, não sendo o literato, o artista ou o cientista 
um mero empreiteiro da entidade que lhe encomendou a obra, aos 
direitos e obrigações emergentes do seu contrato só serão aplicáveis 
as normas da empreitada reguladora de situações em que haja perfeita 
analogia com as verificadas naqueles contratos»122.

O Supremo Tribunal de Justiça viria, porém, no Acórdão, de 2 de 
fevereiro de 1988123, proferido no Processo 75 672, a rejeitar a tese 
do contrato de empreitada que tem por objeto uma obra material, não 
abrangendo, por isso, uma criação intelectual do domínio artístico, ex-
teriorizado pela pintura em tela, e a considerar um contrato de prestação 
de serviços inominado.

Com efeito, o contrato através do qual se encomenda uma criação 
intelectual pode revestir a modalidade atípica de prestação de serviços.

Neste sentido, escreve PEDRO ROMANO MARTINEZ «se alguém enco-
menda um quadro a um pintor, um romance a um escritor ou um estudo 
económico a um técnico, em princípio o criador da obra não foi manda-
tado para praticar atos jurídicos por conta do ordenante (art. 1156.º do 
CC), não recebeu uma coisa para a guardar e depois restituir (art. 1185.º 
do CC) e é controverso que venha a realizar uma obra no sentido pre-
visto no art. 1207.º do CC. Ora, não se tratando de mandato, depósito 
ou empreitada, a prestação de serviço celebrada será atípica. Para as 
modalidades de prestação de serviço não reguladas especialmente na 
lei — dispõe o art. 1156.º do CC que são extensíveis as regras relativas 
ao mandato»124.

De todo o modo, aquele Autor, conquanto apresente argumentos no 
sentido de que o contrato de empreitada só pode ter por objeto coisas 
corpóreas, excluindo -se, assim, as criações intelectuais, defende que 
«[a]os negócios pelos quais alguém se obriga a realizar uma obra in-
telectual aplicam -se, em primeiro lugar, as disposições respeitantes ao 
direito de autor, e em tudo o que não estiver nestas regulado, poderão, 
em casos delimitados e por via analógica, aplicar -se as regras de contrato 
de empreitada»125.

Também na linha de um contrato de prestação de serviços inominado 
se pronunciou LUIZ FRANCISCO REBELLO126, que, aliás, menciona o debate 
sobre a matéria127.

Deve referir -se, porém, que ainda que o direito de autor pertença ao 
criador intelectual há que ter em consideração as restrições constantes 
do artigo 15.º 128.

2.2.4 — Face à colocação da presente consulta, merece -nos particular 
atenção o normativo dos artigos 16.º a 19.º atinentes às obras feitas em 
colaboração e coletivas.

Assim, nos termos do n.º 1 do artigo 16.º, a obra que for criação de 
uma pluralidade de pessoas denomina -se obra feita em colaboração, 
quando divulgada ou publicada em nome dos colaboradores ou de algum 
deles, quer possam discriminar -se, quer não os contributos individuais 
[cf. alínea a)]; e obra coletiva, quando organizada por iniciativa de 
entidade singular ou coletiva e divulgada ou publicada em seu nome 
[cf. alínea b)].

O regime geral das obras feitas em colaboração consta dos arti-
gos 17.º 129 e 18.º 130 e das obras coletivas do artigo 19.º 131.

Destarte, o direito de autor de obra feita em colaboração pertence a 
todos os que nela tiverem colaborado, seguindo o seu exercício o regime 
da compropriedade (cf. n.º 1 do artigo 17.º).

Todavia, «[s]e a obra feita em colaboração for divulgada ou publicada 
apenas em nome de algum ou alguns dos colaboradores, presume -se, na 
falta de designação explícita dos demais em qualquer parte da obra, que 
os não designados cederam os seus direitos àquele ou àqueles em nome 
de quem a divulgação ou publicação é feita» (n.º 3 do artigo 17.º).

E, segundo o n.º 2 do artigo 18.º, com a epígrafe “Direitos individuais 
dos autores de obra feita em colaboração”, «[q]ualquer dos autores pode, 
sem prejuízo da exploração em comum de obra feita em colaboração, 
exercer individualmente os direitos relativos à sua contribuição pessoal, 
quando esta possa discriminar -se».

Quanto à obra coletiva, o direito de autor é atribuído à entidade singu-
lar ou coletiva que tiver organizado e dirigido a sua criação e em nome 
de quem tiver sido divulgada ou publicada (cf. n.º 1 do artigo 19.º).

Os jornais são apresentados como paradigma de obras coletivas, 
estabelecendo, aliás, essa presunção o n.º 3 do artigo 19.º e constando 
o regime específico dos artigos 173.º e 174.º

Como refere MENEZES LEITÃO, «[c]om mais precisão se pode dizer 
que a obra coletiva é aquela que é realizada no âmbito de uma empresa, 
cabendo assim o direito de autor ao respetivo empresário, seja ele uma 
entidade individual ou coletiva»132.
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No entanto, se no conjunto da obra coletiva for possível discriminar 
a produção pessoal de algum ou alguns colaboradores, aplicar -se -á, 
relativamente aos direitos sobre essa produção pessoal, o preceituado 
quanto à obra feita em colaboração (cf. n.º 2 do artigo 19.º).

A obra coletiva pode, portanto, ser também realizada no âmbito de 
relações laborais: os vários autores (trabalhadores), sob a iniciativa e 
organização de uma empresa (empregador), contribuem para a realiza-
ção da obra que vem a ser divulgada ou publicada, sendo o direito de 
autor atribuído a esta, desde que não se possa discriminar a contribuição 
pessoal de cada um dos colaboradores133.

Conforme assinala JOSÉ JOÃO ABRANTES134, «[a] obra coletiva repre-
senta, deste modo, uma aproximação ao direito industrial, com o afasta-
mento da ideia de proteção da criação em favor da tutela do investimento. 
O empregador será o titular do direito de autor relativamente à obra 
realizada pelos seus trabalhadores, mas não lhe são atribuídos direitos 
pessoais de autor, que só tutelam o criador intelectual»135.

Não pode, contudo, deixar -se de mencionar que a obra coletiva tem 
sido uma figura controversa. Por exemplo, para ANTÓNIO DELGADO, na 
análise que faz das legislações que utilizam a expressão obra coletiva, 
nem as noções de obra coletiva propostas são totalmente rigorosas nem 
a posição jurídica de que goza o seu promotor contribui para um desen-
volvimento do sistema do Direito de Autor, e se tal fosse pouco, esta 
posição não parece justificar -se na prática e nenhum obstáculo parece 
existir para não se colocar no âmbito contratual136.

No nosso caso, face ao estatuído nos artigos 16.º, n.º 1, alínea b), e 
19.º, n.os 1 e 2, do CDA, nas obras coletivas, a empresa — mais rigorosa-
mente, a entidade promotora — surge como titular originário do direito de 
autor, apenas sendo atribuídos direitos de autor autónomos sobre certos 
componentes da obra se, em relação a eles, for possível discriminar as 
contribuições individuais de pessoas determinadas137.

Mas justamente uma questão que tem suscitado controvérsia na dou-
trina é a da titularidade dos direitos pessoais quando não é possível 
discriminar as criações individuais.

Assim, alguns Autores consideram que quando não for possível dis-
criminar as contribuições individuais a obra coletiva não gera direitos 
pessoais.

Neste sentido, OLIVEIRA ASCENSÃO, considerando embora que a em-
presa é o verdadeiro titular do direito de autor, e titular originário, 
defende que a empresa não tem direitos pessoais, acrescentando que 
«[o]s efeitos práticos na exploração da obra não são prejudicados pela 
ausência de direito pessoal»138.

Já MARIA VITÓRIA ROCHA opta por uma posição menos radical, admi-
tindo que «a pessoa coletiva tem, pelo menos, alguns direitos pessoais 
de autor (não terá o direito ao inédito, nem o direito ao anonimato, por 
exemplo, por força do próprio conceito de obra coletiva, mas será razoá-
vel ter atributos do direito de paternidade ou o direito de integridade e 
genuinidade)»139. Assim, entende «que a empresa (na maior parte dos 
casos, uma pessoa jurídica), titular dos direitos patrimoniais sobre a 
obra coletiva, deverá também poder defender -se contra atos violadores 
da integridade da obra, atos que coloquem em causa a paternidade da 
mesma e outros do mesmo tipo [...]. Há, no entanto, que admitir que os 
direitos pessoais da entidade coletiva não terão a mesma amplitude e 
força dos direitos pessoais do autor, pessoa física, pelo que tenderão a 
ser secundarizados pelo intérprete [...]»140.

3 — É chegado o momento de nos dirigirmos diretamente à situação 
sob consulta e ensaiarmos as respostas que a nosso ver deveriam ser 
dadas às questões colocadas.

3.1 — A primeira pergunta formulada pela entidade consulente, 
recorde -se, é a seguinte:

«Os enunciados das provas e dos exames nacionais são suscetíveis 
de integrarem o conceito de obra coletiva previsto na alínea b) do n.º 1 
do artigo 16.º do Código dos Direitos de Autor e Direitos Conexos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 63/85, de 14 de março, na redação 
vigente, beneficiando de proteção jus -autoral?»

Estão, portanto, em causa os enunciados das provas e exames nacio-
nais, importando referir, de acordo com os elementos disponíveis, desde 
logo, os termos em que se processa a sua feitura.

Aqueles instrumentos de avaliação externa das aprendizagens são 
elaborados no âmbito do IAVE.

O IAVE, criado pelo Decreto -Lei n.º 102/2013, é um instituto pú-
blico de regime especial, integrado na administração indireta do Estado 
(cf. artigo 1.º)

E, para o exercício de funções relativas à conceção dos instrumentos 
de avaliação externa e da organização de sistemas de informação ne-
cessários à produção dos mesmos, os serviços e organismos do MEC 
devem assegurar a mobilidade de trabalhadores dos respetivos serviços e 
organismos e dos estabelecimentos de ensino básico e secundário nomi-
nalmente solicitados pelo IAVE (cf. n.º 2 do artigo 18.º do Decreto -Lei 
n.º 102/2013, de 25 de julho).

Assim, quem elabora os referidos enunciados atuará em cumprimento 
de dever funcional.

Mas tal acontece, repete -se, no âmbito do IAVE que tem por missão 
o planeamento, a conceção e validação dos instrumentos de avaliação 
externa de conhecimentos e capacidades dos alunos dos ensinos básico 
e secundário (cf. n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 102/2013).

E dos enunciados das provas e exames não é possível destacar a 
contribuição individual de quem os elaborou.

Parece, pois, e de acordo com o estatuído nos artigos 16.º, n.º 1, 
alínea b), e 19.º do CDA, conforme acima se explanou, ser de considerar 
os enunciados em apreço como obras coletivas.

Porém, saber se tal implica que o direito de autor cabe ao IAVE remete-
-nos já para a outra pergunta apresentada na consulta.

3.2 — A pergunta a seguir é assim recortada:
«Em caso afirmativo, a quem cabe a titularidade dos direitos de 

autor? Ao Ministério da Educação ou ao IAVE, I. P.?»
É certo que, sendo os enunciados elaborados sob a direção e super-

visão do IAVE, pessoa jurídica distinta do Estado, se poderia concluir 
ser aquele Instituto o titular do direito de autor, como aliás, parece 
reivindicar.

Todavia, há outras vertentes que têm de ser consideradas.
Desde logo, é o membro do Governo responsável pela área da educação 

que solicita os instrumentos de avaliação através de cartas de solicitação 
onde são explicitadas as especificações técnicas a que aqueles devem 
obedecer (cf. n.os 1 e 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 102/2013).

Assim, a elaboração dos enunciados além de ter de respeitar o esta-
belecido noutros normativos, como é o caso dos artigos 24.º e 24.º -B 
do Decreto -Lei n.º 139/2012, tem de satisfazer o pedido nas cartas de 
solicitação.

E, como se pode ver das cartas de solicitação emitidas no ano de 
2016, é o membro do Governo respetivo que indica quais as provas a 
realizar, com a atinente definição de objetivos, e estabelece os prazos 
de entrega dos originais dos enunciados e bem assim os requisitos que 
na sua elaboração têm de ser respeitados.

Será, pois, pertinente convocar aqui os dizeres de PEDRO ROMANO
MARTINEZ a propósito da obra por encomenda, referindo, por exem-
plo, que a obra publicitária [artigo 2.º, n.º 1, alínea m), do CDA] nor-
malmente depende de uma encomenda141. E explicitava aquele Autor:

«Mas, neste caso, há que distinguir: a encomenda de publicidade 
a uma agência; a relação contratual entre a agência de publicidade e 
aquele que idealiza a mensagem publicitária»142.

Ora, justamente, no caso em apreciação, temos que, conquanto a 
elaboração dos enunciados seja de considerar como obra coletiva, há 
também que considerar que se está perante uma encomenda do Governo 
ao IAVE.

Com efeito, não se trata aqui de financiar ou subsidiar uma obra, 
nos termos do artigo 13.º do CDA, a que já nos referimos, mas sim 
de uma obra por encomenda do Estado, cujo pagamento ao IAVE se 
haverá de considerar feito através das dotações que lhe são atribuídas 
no Orçamento do Estado.

Destarte, face ao que se vem de dizer, parece ser de concluir que a 
atinente titularidade dos direitos de autor cabe ao Estado.

Na verdade, observa -se que também no domínio dos direitos de autor 
o legislador consagrou fórmulas, como no caso das obras por encomenda 
e das obras coletivas, em que, à semelhança do que acontece em matéria 
de propriedade industrial, se acentua a proteção do investimento143.

Como sintetiza CARLOS FERREIRA DE ALMEIDA, «[a]final, na prática, o 
titular da obra produzida para outrem será normalmente a pessoa que 
a pagou»144.

Em suma, na situação sob consulta, a elaboração dos enunciados é, 
atualmente, nos termos legais referenciados, solicitada pelo Ministro da 
Educação ao IAVE, de acordo com as suas atribuições.

Acresce que do diploma que criou o IAVE — o Decreto -Lei 
n.º 102/2013 — não se retira que lhe seja concedida a titularidade dos 
direitos de autor no que respeita aos enunciados cuja elaboração lhe é 
solicitada pelo membro do Governo responsável pela área da educação.

3.3 — Aqui chegados, importa atentar na última pergunta formulada 
na presente consulta:

«Constitui violação dos direitos de autor previstos no Código dos 
Direitos de Autor e Direitos Conexos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 63/85, de 14 de março, na redação vigente, a publicação e co-
mercialização de coletâneas de enunciados de exames nacionais com 
as correspondentes resoluções por entidade distinta do titular dos 
direitos de autor?»

O CDA no seu Título IV, com a epígrafe “Da violação e defesa do 
direito de autor e dos direitos conexos”, regula a tutela penal, civil e 
contraordenacional.
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No âmbito da tutela penal, o Código prevê quatro crimes: o crime de 
usurpação (artigo 195.º), o crime de contrafação (artigo 196.º), o crime 
de violação do direito moral (artigo 198.º) e o crime de aproveitamento 
de obra contrafeita ou usurpada (artigo 199.º).

Conforme salienta MENEZES LEITÃO, «o tipo criminal de usurpação 
encontra -se constituído de forma bastante mais ampla do que ou outros 
crimes aqui tipificados, tendendo esta a ser a forma de incriminação mais 
comum da violação dos direitos de autor e dos direitos conexos»145.

E a primeira previsão do crime de usurpação é a constante do n.º 1 do 
artigo 195.º, segundo a qual comete o crime de usurpação quem, sem 
autorização do autor ou do artista, do produtor de fonograma e video-
grama ou do organismo de radiofusão, utilizar uma obra ou prestação 
por qualquer das formas previstas no Código.

Como refere LUIZ FRANCISCO REBELLO «[f]ace aos artigos 195.º e 196.º 
do Código atual, usurpação é toda a utilização não autorizada de uma obra 
(e agora, também de uma prestação de artista intérprete ou executante, 
de um fonograma ou videograma, de uma emissão de radiodifusão) 
ou que exceda os limites da autorização concedida, e contrafação a 
utilização como própria de uma criação ou prestação alheias, no todo 
ou em parte (mas neste último caso, restritamente nessa parte). Assim, 
o que vulgarmente se designa por plágio constitui o caso mais flagrante 
de contrafação»146.

Os direitos autorais são ainda tutelados através da aplicação das 
contraordenações previstas no artigo 205.º do CDA.

E, entre os meios de tutela civil, prevê -se o direito a indemnização 
nos termos do artigo 211.º, não se esquecendo, designadamente, as 
providências cautelares a que se refere o artigo 210.º -G.

De acordo com o disposto no artigo 203.º, a responsabilidade civil 
emergente da violação dos direitos previstos no Código é independente 
do procedimento criminal a que esta dê origem, podendo, contudo, ser 
exercida em conjunto com a ação criminal.

Posto isto, e respondendo à última pergunta formulada na presente 
consulta, a publicação e comercialização de coletâneas de enunciados 
com as correspondentes resoluções sem autorização do titular dos di-
reitos de autor pode constituir violação dos direitos de autor suscetível 
de integrar o crime previsto no artigo 195.º, n.º 1, do CDA e bem assim 
de fundamentar responsabilidade civil.

E não será despiciendo sublinhar que, no caso vertente, não se pode 
considerar que se está perante uma utilização lícita nos termos do ar-
tigo 75.º do CDA147.

Outrossim, subjaz ao nosso entendimento que a criação dos enun-
ciados não se trata de uma obra não protegida nos termos do n.º 1 do 
artigo 8.º do CDA.

Com efeito, não estamos perante decisões administrativas.
É certo que do parecer ficou a constar que os enunciados integram 

decisões administrativas. Porém, a meu ver, não foi feita qualquer 
interpretação hermenêutica que sustente a interpretação daquela norma 
com semelhante latitude.

Bastará pensarmos em outras situações, como, por exemplo, a ela-
boração de um projeto de arquitetura para a construção de um tribunal.

Impõe -se, ainda, uma breve nota no que concerne ao IAVE, no sentido 
de que se afigura adequado que a matéria da titularidade dos direitos de 
autor relativos aos enunciados de exames solicitados pelo Governo e 
respetivas resoluções seja objeto de explicitação no diploma que aprova 
a sua orgânica.

De todo o modo, face ao que se vem de explanar, entendo que é ao 
Ministério da Educação (Estado) que cabe a exploração económica dos 
enunciados em apreço.

Isto, naturalmente, não afeta o acesso do público àqueles documentos, 
de acordo com o regime, hoje, constante da Lei n.º 26/2016, de 22 de 
agosto.

Mas implica que é o Ministério da Educação, e não o IAVE, que deve 
definir as condições de reutilização dos enunciados, cabendo -lhe, desde 
logo, determinar os moldes em que se deve processar a sua disponibili-
zação através da Internet e, em caso de se estabelecer a necessidade de 
autorização, emiti -la nos termos daquela Lei148.

Dito de outro jeito, é o CDA que regula a titularidade dos direitos de 
autor, regulando a Lei n.º 26/2016 o consentimento para a utilização de 
documentos quando tal é necessário.

Acresce que se o conceito de decisões administrativas tivesse a ampli-
tude dada no Parecer, a que atrás já se aludiu, face ao disposto no n.º 2 
do artigo 19.º da Lei n.º 26/2016, ficariam particularmente esvaziadas 
as disposições seguintes daquela Lei atinentes ao pedido de reutilização 
de documentos.

4 — Em suma, entendo que a elaboração dos enunciados das provas 
e exames nacionais deve ser considerada obra protegida nos termos do 
Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos — no caso obra 
coletiva —, sendo o Estado (Ministério da Educação) o titular dos respe-
tivos direitos de autor e cabendo -lhe a respetiva exploração económica e 
bem assim, consequentemente, definir as condições da sua reutilização 
de acordo com o disposto, atualmente, na Lei n.º 26/2016.

1 Ofício entrado na Procuradoria -Geral da República em 
25 -10 -2016.

2 O referido projeto vencido encontra -se junto ao processo, conforme 
determina o artigo 22.º, n.º 3, do Regimento do Conselho Consultivo da 
Procuradoria -Geral da República.

3 Foi o seguinte o teor do texto que precedeu a colocação das questões 
transcritas:

«Importa desde logo referir que a avaliação externa das apren-
dizagens dos alunos integra a realização de provas de aferição, de 
provas finais de ciclo e de exames finais nacionais (cf. artigo 24.º -B 
do Decreto -Lei n.º 139/2012, de 5 de julho).

Ora, a atribuição de planear, conceber e validar os instrumentos 
de avaliação externa dos alunos, nomeadamente, as provas finais e 
exames nacionais e definir os respetivos critérios de classificação, foi 
conferida ao Instituto da Avaliação Educativa, I. P., doravante desig-
nado por IAVE, I. P. [cf. alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 102/2013, de 25 de junho].

Sublinhe -se que o IAVE, I. P., elabora os sobreditos instrumentos 
de avaliação mediante solicitação do membro do Governo responsável 
pela área da educação de acordo com cartas de solicitação, as quais 
especificam as provas e os exames a aplicar, bem como as especifi-
cações técnicas a que os mesmos devem obedecer (cf. n.os 1 e 2 do 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 102/2013).

A este propósito, cabe ainda referir que o IAVE, I. P., procede à 
entrega dos enunciados das provas e dos exames nacionais nos pra-
zos fixados na Editorial do Ministério da Educação, com vista à sua 
impressão e ulterior distribuição pelos respetivos estabelecimentos 
de ensino.

Todavia, os encargos com a impressão e distribuição dos enunciados 
das provas e exames nacionais são suportados pelo orçamento da 
Direção -Geral da Educação — e não pelo IAVE, I. P.

Sucede que um organismo pertencente ao Ministério da Educação 
e alguns livreiros privados têm vindo a publicar e comercializar 
coletâneas de enunciados de exames nacionais com as respetivas 
resoluções.

Recentemente, o IAVE, I. P., veio referir que os enunciados das 
provas e exames nacionais beneficiam da proteção da lei jus -autoral e 
reivindicar a titularidade do direito de autor relativo a tais enunciados, 
em síntese, com os seguintes fundamentos:

(i) Os enunciados são elaborados sob a direção e supervisão do 
instituto, numa lógica de obra coletiva;

(ii) O direito de autor moldar -se (objetiva e subjetivamente) no 
momento e no contexto em que a obra em questão é criada;

(iii) O IAVE, I. P., é uma pessoa jurídica distinta do Estado, atenta 
a sua natureza jurídica de Instituto Público de regime especial, in-
tegrado na administração indireta do Estado, dotado de autonomia 
pedagógica, científica, administrativa e financeira e de património 
próprio (cf. artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 102/2013); 

(iv) Os trabalhadores que desenvolvem a sua atividade no IAVE, I. P., 
acham -se vinculados a este e não ao Estado e, nessa medida, qualquer 
obra coletiva que seja desenvolvida no seio do IAVE, I. P. é uma obra 
concebida sob a direção e supervisão do IAVE, I. P., e não do Estado 
(Ministério da Educação). 

(v) Sendo o IAVE, I. P., titular dos direitos de autor sobre tais pro-
vas, nenhuma outra entidade, ainda que do Ministério da Educação, 
poderá apropriar -se de tais direitos e, sobretudo, explorá -los econo-
micamente sem expressa autorização prévia do IAVE, I. P.

Todavia, importa notar que, conforme supra se expôs, cabe ao 
membro do Governo definir os instrumentos de avaliação que pretende 
aplicar e as especificações técnicas a que os mesmos devem obedecer 
(cf. n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 102/2013).

E, por outro lado, uma larga maioria dos trabalhadores que exercem 
funções no lAVE, I. P., possuem vínculo de emprego público titulado 
por contrato de trabalho por tempo indeterminado com Estado, ou 
seja, trata -se de docentes de carreira pertencentes aos quadros dos 
Agrupamentos de Escola ou de Escola não agrupada ou dos Quadros 
de Zona Pedagógica do Ministério da Educação, os quais exercem 
funções no IAVE, I. P., em regime de mobilidade, a tempo inteiro ou 
a tempo parcial, cujos vencimentos são pagos com dotações prove-
nientes do orçamento de Estado (cf. n.º 2 e 3 do artigos 18.º e 20.º 
ambos do Decreto -Lei n.º 102/2013).

Em suma, segundo a perspetiva defendida pelo IAVE, I. P., o Mi-
nistério da Educação que faz a encomenda das provas, suporta os 
encargos da sua produção, ao garantir o orçamento do IAVE e ao 
destacar professores para o exercício dessas funções, assume as des-
pesas com a impressão, distribuição e correção das mesmas, mas é o 
IAVE, I. P. que dispõe da exclusividade dos direitos autorais atinentes 
à obra criada.»
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4 Publicado no Diário da República 2.ª série, de 16 -12 -2015 (tam-
bém acessível na base de dados aberta ao público sita em http://www.
dgsi.pt/pgrp.nsf).

5 Alterado pelos Decretos -Leis n.os 91/2013, de 10 de julho, e 
176/2014, de 12 de dezembro, e alterado e aditado pelo Decreto -Lei 
n.º 17/2016, de 4 de abril.

6 Relativamente ao ensino básico na redação originária do Decreto -Lei 
n.º 139/2012 encontrava -se prevista no artigo 24.º, n.º 4, alínea b), e pas-
sou a constar do artigo 24.º, n.º 2, alínea b), após a revisão operada pelo 
Decreto -Lei n.º 17/2016. Quanto ao ensino secundário subsiste consa-
grada no artigo 29.º, n.º 2, alínea b) do Decreto -Lei n.º 139/2012.

7 As quais visam, de acordo com o disposto no artigo 24.º -B, n.º 1: 
a) Acompanhar o desenvolvimento do currículo, nas diferentes áreas, 
providenciando informação regular ao sistema educativo; b) Fornecer 
informações detalhadas acerca do desempenho dos alunos à escola, aos 
professores, aos encarregados de educação e aos próprios alunos; c) Po-
tenciar uma intervenção pedagógica atempada, dirigida às dificuldades 
identificadas para cada aluno.

8 Estas visam, segundo o disposto no atual artigo 24.º -B, n.º 2, avaliar 
o desempenho dos alunos, certificar a conclusão do ensino básico e criar 
a possibilidade de prosseguimento de diferentes percursos escolares. Na 
versão originária de 2012, a avaliação externa no ensino básico compre-
endia a realização de provas finais nos 4.º, 6.º e 9.º anos de escolaridade, 
incidentes, respetivamente, sobre os conteúdos dos 1.º, 2.º e 3.º ciclos 
nas disciplinas de Português, Matemática e na disciplina de Português 
língua não materna (artigos 24.º, n.º 4, alínea b) e 26.º, n.º 1, alínea b) 
da redação originária do Decreto -Lei n.º 139/2012).

9 Artigo 29.º, n.º 2, alínea b) do Decreto -Lei n.º 139/2012. O n.º 3 
do artigo 24.º -B, na redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 17/2016, 
apesar de a norma estar integrada na secção II relativa ao Ensino bá-
sico, refere -se aos exames finais indicando que têm como objetivo 
«avaliar o desempenho dos alunos e certificar a conclusão do ensino 
secundário nas ofertas formativas que prevejam avaliação externa das 
aprendizagens, podendo ainda ser considerados para efeitos de acesso 
ao ensino superior».

10 O qual à data do presente parecer não se encontra acessível na 
base de dados aberta ao público sita em http://www.dgsi.pt/pgrp.nsf, 
subsistindo apenas na «área reservada».

11 Refira -se que nesse parecer, aprovado por maioria após procedi-
mento de redistribuição similar ao do presente parecer, se rejeitou a 
tese de projeto de relatora originária que veio a ser mantida na respetiva 
declaração de voto de vencida no sentido de que «não é possível efetivar 
a responsabilidade disciplinar dos docentes do ensino particular e coo-
perativo não superior no âmbito da avaliação externa de alunos».

12 Cf. Decreto -Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 266 -G/2012, de 31 de dezembro.

13 Cf. preâmbulo do Decreto -Lei n.º 14/2012, de 20 de janeiro (di-
ploma alterado pelo alterado pelo Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 31 
de dezembro)

14 O que compreende designadamente, nos termos do artigo 2.º, 
n.º 1, da Portaria n.º 258/2012, de 28 de agosto (alterada pela Portaria 
n.º 32/2013, de 29 de janeiro):

«a) Coordenar e planificar a realização das provas finais, dos exa-
mes finais nacionais, dos exames a nível de escola equivalentes aos 
nacionais e das provas de exame de equivalência à frequência dos 
2.º e 3.º ciclos do ensino básico e provas de equivalência à frequência 
do ensino secundário e organizar a respetiva logística;

b) Estabelecer as normas técnicas para correção e classificação das 
provas finais, dos exames nacionais, dos exames a nível de escola 
equivalentes aos nacionais e das provas de exame de equivalência 
à frequência dos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e do ensino se-
cundário, bem como as referentes à reapreciação e reclamação das 
mesmas provas;

c) Promover os mecanismos de apoio à prestação de provas finais 
de ciclo e de exames finais nacionais por parte dos alunos com ne-
cessidades educativas especiais;

d) Definir os procedimentos relativos à realização das provas finais 
de ciclo, dos exames finais nacionais e à respetiva classificação;

e) Elaborar as orientações adequadas por forma a garantir a quali-
dade do processo de avaliação externa da aprendizagem;

f) Determinar a afixação das pautas nas escolas;
g) Disponibilizar os dados estatísticos e respetiva análise referentes 

à avaliação externa da aprendizagem;
h) Propor os normativos legais de suporte à realização das provas 

de avaliação externa;
i) Emitir parecer sobre as questões relativas ao processo de ava-

liação externa;
j) Validar as condições de acesso dos alunos à realização de provas 

finais de ciclo e de exames finais nacionais e consequente certificação 
dos seus currículos;

k) Decidir sobre situações imprevistas ocorridas em qualquer das 
chamadas ou fases dos exames;

l) Elaborar um relatório no final de cada ano escolar de apreciação 
do processo de inscrição, realização, classificação, reapreciação e 
reclamação de exames, bem como do respetivo sistema de infor-
mação;

m) Desenvolver durante o processo de realização de provas de ava-
liação externa os procedimentos adequados para garantir a segurança, 
a confidencialidade e a equidade nas provas, quando necessário em 
articulação com o Gabinete de Avaliação Educacional;

n) Colaborar com o Gabinete de Avaliação Educacional na defi-
nição de critérios relativos à formação de professores no domínio da 
avaliação das aprendizagens;

o) Assegurar a colaboração com o Gabinete de Avaliação Edu-
cacional no processo da avaliação das aprendizagens, garantindo a 
coerência entre currículo e avaliação.»

15 No parecer n.º 23/2015 analisaram os dois últimos regulamentos até 
então aprovados Regulamento do JNE e Regulamento das Provas e dos 
Exames do Ensino Básico e do Ensino Secundário), ambos aprovados 
pelo Despacho Normativo n.º 6 -A/2015, de 5 de março.

16 O artigo 3.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 102/2013 prescreve que o 
IAVE «tem por missão o planeamento, a conceção e validação dos 
instrumentos de avaliação externa de conhecimentos e capacidades dos 
alunos dos ensinos básico e secundário, o tratamento e a divulgação de 
informação relevante para a tomada de decisões que concorram para 
incrementar a qualidade, eficácia e eficiência do sistema educativo 
nacional, assegurar a coordenação da participação nacional em estudos 
internacionais de avaliação externa de alunos, bem como a elaboração 
de provas de certificação de conhecimentos e capacidades específicas 
para outros fins e outros graus de ensino, quando solicitado».

17 Artigo 21.º do Regulamento das Provas de Avaliação Externa.
18 Artigo 22.º, n.º 1, do Regulamento das Provas de Avaliação Externa.
19 Artigo 24.º, n.º 1, do Regulamento das Provas de Avaliação Externa.
20 Artigo 42.º do Regulamento das Provas de Avaliação Externa.
21 Artigo 46.º do Regulamento das Provas de Avaliação Externa.
22 Artigo 22.º, n.º 2, do Regulamento das Provas de Avaliação Externa.
23 Artigo 22.º, n.º 3, do Regulamento das Provas de Avaliação Externa.
24 Dimensão fundamental que já tinha estado presente na reorgani-

zação do Gabinete de Avaliação Educacional (GAVE), que precedeu o 
IAVE, destacando -se no preâmbulo do Decreto -Lei n.º 125/2011, de 29 
de dezembro (alterado pelos Decretos -Leis n.os 266 -G/2012, de 31 de 
dezembro, 102/2013, de 25 julho, e 96/2015, de 29 de maio).

25 A redação do artigo 5.º, com a epígrafe Instrumentos de avaliação e 
especificações técnicas, do Decreto -Lei n.º 102/2013 é a seguinte:

«1 — O IAVE, I. P., desenvolve a sua missão de planeamento, 
conceção e validação dos instrumentos de avaliação que lhe forem 
solicitados pelo membro do Governo responsável pela área da edu-
cação de acordo com cartas de solicitação, as quais são objeto de 
publicitação na página eletrónica do IAVE, I. P.

2 — As cartas de solicitação referidas no número anterior expli-
citam os instrumentos que o membro do Governo responsável pela 
área da educação pretende aplicar e as especificações técnicas a que 
os mesmos devem obedecer.

3 — A elaboração dos instrumentos de avaliação externa dos alunos 
dos ensinos básico e secundário pelo IAVE, I. P., tem obrigatoria-
mente como referência os programas das disciplinas, bem como as 
metas curriculares a atingir por ano de escolaridade e ciclo de ensino 
homologadas pelo membro do Governo responsável pela área da 
educação, e deve respeitar o calendário de realização de provas e 
exames aprovado pelo mesmo.

4 — A elaboração de instrumentos de avaliação para comprovação 
de conhecimentos e capacidades específicos pelo IAVE, I. P., tem 
obrigatoriamente como referência as orientações e o cronograma de 
realização desses instrumentos definidos pelo membro do Governo 
responsável pela área da educação.»

26 Tendo sido destacado pela entidade consulente que o IAVE «procede 
à entrega dos enunciados das provas e dos exames nacionais nos prazos 
fixados na Editorial do Ministério da Educação, com vista à sua impres-
são e ulterior distribuição pelos respetivos estabelecimentos de ensino». 
Sublinhando, ainda, que «os encargos com a impressão e distribuição dos 
enunciados das provas e exames nacionais são suportados pelo orçamento 
da Direção -Geral da Educação — e não pelo IAVE».

27 Publicado no Diário da República, 2.ª série, de 16 -1 -2013.
28 A orientação estabelecida no parecer n.º 18/2012 sobre a natureza da 

Editorial do Ministério da Educação atendeu, nomeadamente, a que essa 
entidade «apresenta características que exigem uma atenção cautelosa 
que não obnubile o essencial: Trata -se de uma entidade integrada na 
pessoa coletiva Estado que tem autonomia administrativa e financeira 
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e beneficia de receitas próprias que podem não ser oriundas do orça-
mento de Estado». Tendo por base a doutrina estabelecida no parecer 
n.º 18/2012, o estatuto dos trabalhadores da Editorial após a transição de 
2008 (supra § II.2.2) foi analisado no parecer n.º 6/2013, de 18 -4 -2013 
(publicado no Diário da República, 2.ª série, de 7 -6 -2013).

29 Cf. artigo 6.º, n.º 3, do Regulamento das Provas de Avaliação Externa.
30 E, como se destacou na doutrina aprovada no parecer n.º 23/2015, 

a ausência de vínculo de emprego público de alguns atores, no caso 
professores de escolas do EPC «não é por si só impeditiva do esta-
belecimento por via legislativa de poderes sancionatórios do Estado 
relativamente aos referidos agentes na medida em que a participação 
de docentes de escolas do EPC na atividade de avaliação externa de 
alunos se configura como um caso particular de exercício de funções 
públicas por particulares».

31 Antes da adesão à convenção de Berna na versão de Paris de 1971, 
Portugal já tinha aderido em 1911 à referida convenção na versão com-
pletada em Paris em 1896.

32 V. g. ANDRÉ GONÇALVES PEREIRA/FAUSTO DE QUADROS, Manual de 
Direito Internacional Público, Almedina, Coimbra (3.ª ed.), 2005, p. 121; 
JORGE MIRANDA in JORGE MIRANDA/RUI MEDEIROS (eds), Constituição Por-
tuguesa Anotada, tomo II, Coimbra Editora, Coimbra, 2005, p. 94; JORGE 
MIRANDA, Curso de Direito Internacional Público, Principia, Parede, 
2009, p. 171; JORGE BACELAR GOUVEIA, Manual de Direito Internacional 
Público, Almedina, Coimbra (3.ª ed.), 2008, p. 456, em sentido distinto 
J. J. GOMES CANOTILHO/VITAL MOREIRA colocam em causa a prevalência 
das normas de Direito Internacional convencional sobre o direito legal 
ordinário, apontando para a necessidade de distinguir entre leis sim-
ples e leis reforçadas (Constituição da República Portuguesa Anotada, 
Coimbra Editora, Coimbra (4.ª ed.), 2007, pp. 259 e ss.).

33 Publicado no Diário da República 2.ª série, de 18 -4 -2016 (também 
acessível na base de dados aberta ao público sita em http://www.dgsi.
pt/pgrp.nsf).

34 Informação -parecer disponível para consulta em www.dgsi.pt/pgrp.
nsf?OpenDatabase.

35 Informação -parecer disponível para consulta em www.dgsi.pt/pgrp.
nsf?OpenDatabase.

36 Informação -parecer disponível para consulta em www.dgsi.pt/pgrp.
nsf?OpenDatabase.

37 Informação -parecer disponível para consulta em www.dgsi.pt/pgrp.
nsf?OpenDatabase.

38 Esta informação -parecer não se apresenta disponível para consulta 
em www.dgsi.pt/pgrp.nsf?OpenDatabase, estando, apenas, na «área 
reservada» da base de dados.

39 Esta informação -parecer não se apresenta disponível para consulta 
em www.dgsi.pt/pgrp.nsf?OpenDatabase, estando, apenas, na «área 
reservada» da base de dados.

40 «Direito de autor sem autor e sem obra», in JOSÉ DE OLIVEIRA AS-
CENSÃO (ed.) Direito da Sociedade de Informação, vol. VII, Coimbra, 
Coimbra Editora, 2008, p. 28.

41 «Law as Design: Objects, Concepts, and Digital Things», Case 
Western Reserve L. Rev., v. 56, n. 2, 2005, p. 382.

42 Op. cit., p. 384.
43 «Fica reservada às legislações dos países da União a determinação 

da proteção a conceder aos textos oficiais de caráter legislativo, adminis-
trativo ou judiciário, bem como às traduções oficiais desses textos.»

44 Cf. no mesmo sentido PATRÍCIA AKESTER, Direito de autor em Por-
tugal, nos PALOP, na União Europeia e nos tratados internacionais, 
Coimbra, Almedina, 2013, p. 385.

45 Alterado pelas Leis n.os 45/85, de 17 de setembro, e 114/91, de 3 
de setembro, pelos Decretos -Leis n.os 332/97 e 334/97, ambos de 27 de 
novembro, e pelas Leis n.os 50/2004, de 24 de agosto, 24/2006, de 30 de 
junho, 16/2008, de 1 de abril, 65/2012, de 20 de dezembro, 82/2013, de 
6 de dezembro, 32/2015, de 24 de abril, e 49/2015, de 5 de junho.

46 Embora na versão de 1896 da Convenção de Berna (supra nota 31 
do § II.3.1). O Código de Direito de Autor de 1966 (CDA de 1966) apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 46980, de 27 -4 -1966, ressalta a consagração 
do «direito de autor sobre a obra intelectual como coisa incorpórea» 
(artigo 7.º). Refira -se que nesse código, os entes públicos não eram 
abrangidos pela respetiva proteção. O código de 1966 tinha sido pre-
cedido pelo Decreto n.º 13725, de 3 -6 -1927, que substituíra a anterior 
regulação que constava apenas do Código Civil de 1867.

47 «Os textos compilados ou anotados, a que se refere a alínea c) do 
n.º 1 do artigo 3.º, bem como as suas traduções oficiais, não beneficiam 
de proteção.»

O âmbito da disposição do artigo 8.º, n.º 1, tem assim de ser preen-
chido por conjugação com o disposto no artigo 3.º, n.º 1, alínea c): «São 
obras equiparadas a originais: [...] As compilações sistemáticas ou ano-
tadas de textos de convenções, de leis, de regulamentos e de relatórios 
ou de decisões administrativas, judiciais ou de quaisquer órgãos ou 
autoridades do Estado ou da Administração».

48 Compilações e anotações de textos oficiais.

49 «Os textos compilados ou anotados, a que se refere a alínea c) do 
n.º 1 do artigo 3.º, bem como as suas traduções oficiais».

50 V. g. neste sentido LUIZ FRANCISCO REBELLO, Código do Direito de Autor 
e Direitos Conexos, Lisboa, Âncora L.da, 1998, pp. 39, 48 e 473; ALBERTO 
DE SÁ E MELLO, Contrato de direito de autor — A autonomia contratual 
na formação do direito de autor, Coimbra, Almedina, 2008, pp. 400 -402. 
No enquadramento da norma, JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO destaca que o 
CDA preservou a distinção entre entes públicos e entes privados reco-
nhecida no CDA de 1966 (Direito Civil — Direito de Autor e Direitos 
Conexos, Coimbra, Coimbra Editora, 1992, pp. 114 -116, 147). Na mesma 
linha sentido PATRÍCIA AKESTER destaca a diferença da opção do legisla-
dor português relativamente ao do Reino Unido (op. cit., p. 66 n. 133).

51 Op. cit., p. 115.
52 Na mesma linha de análise, embora em termos gerais e sem se reportar 

a provas ou exames nacionais, cf. LUIZ FRANCISCO REBELLO, op. cit, p. 48.
53 «Se os textos referidos no número anterior incorporarem obras 

protegidas, estas poderão ser introduzidas sem o consentimento do autor 
e sem que tal lhe confira qualquer direito no âmbito da atividade do 
serviço público de que se trate.» JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO explana da 
seguinte forma a ratio do encadeamento normativo do artigo 8.º do CDA: 
«O artigo 8.º/1 refere -se a textos compilados ou anotados de convenções, 
leis, regulamentos, relatórios ou decisões administrativas, judiciais ou de 
quaisquer outros órgãos ou autoridades do Estado ou da Administração. E 
o n.º 2 prevê que esses textos incorporem obras protegidas, para admitir 
que essas possam ser reproduzidas sem consentimento do autor e sem 
que tal lhe confira qualquer direito no âmbito da atividade do serviço 
público de que se trata» (op. cit., p. 147).

54 Nas palavras de JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO, «Em qualquer caso, 
ela é atraída para obra oficial e sofre as consequências no regime, como 
nota a doutrina alemã» (op. cit., p. 116).

55 ALBERTO DE SÁ E MELLO, op. cit., pp. 400 -401.
56 PATRÍCIA AKESTER, op. cit., p. 273 e, ainda, p. 79. Relativamente às 

compilações que compreendam textos ou anotações adicionais que não 
constam dos textos oficiais a respetiva tutela jusautoral derivará, ainda, 
da proteção dessas obras.

57 Partindo de um objeto de reflexão distinto ALBERTO DE SÁ E MELLO 
chega à mesma conclusão: «A conformação originária de situações 
jusautorais pela criação de obras intelectuais em execução e contratos 
de “avença” ou de “tarefa” celebrados com órgãos da Administração 
Pública não revela qualquer especialidade — que não alguma que se 
descubra resultar ou da característica das funções assim exercidas ou “gé-
nero” das obras criadas (como veremos acontecer em exame do estatuto 
jusautoral dos denominados “textos oficiais”) — op. cit., pp. 392 -393.

58 O projeto vencido referido supra na nota 2 do § I do presente pare-
cer compreendia neste plano uma perspetiva antagónica da aprovada, 
defendendo -se em sede conclusiva, nomeadamente, que:

«4.ª A elaboração dos referidos enunciados deva ser considerada 
obra nos termos do artigo 1.º do Código do Direito de Autor e dos 
Direitos Conexos (CDA) e como tal protegida; [...]

12.ª É, portanto, o Estado o titular dos direitos de autor relativa-
mente aos citados enunciados e atinentes resoluções, cabendo -lhe a 
respetiva exploração económica;

13.ª Assim, a publicação e comercialização de coletâneas de enun-
ciados e das correspondentes resoluções sem autorização do Estado 
constitui violação dos direitos de autor;

14.ª Tal violação é susceptível de integrar o crime previsto no 
artigo 195.º, n.º 1, do CDA — crime de usurpação;

15.ª E, pode, designadamente, fundamentar também o acionamento 
de responsabilidade civil.»

Em face dos pressupostos do presente parecer, entende -se que tais 
teses não merecem ser especificamente rebatidas, na medida em que 
são incompatíveis com os fundamentos já expendidos neste parecer no 
§ II.2, colidindo, ainda, com o entendimento defendido infra no § II.4 
sobre os imperativos estabelecidos no direito comunitário e português 
em matéria de acesso e reutilização e documentos administrativos.

59 Como sublinha JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO, o autor «mantém a possi-
bilidade de explorar a obra, no que não for incompatível com a utilização 
oficial; e mantém o direito pessoal, embora este deva ser conciliado com 
a utilização para aquelas finalidades» (op. cit., p. 116).

Embora num outro contexto, de relação laboral com entes priva-
dos conexa com uma atividade regulada, no parecer n.º 35/2012, de 
25 -2 -2013 (que à data do presente parecer não se encontra acessível 
na base de dados aberta ao público sita em http://www.dgsi.pt/pgrp.
nsf, subsistindo apenas na «área reservada») este conselho defendeu a 
seguinte perspetiva:

«Relativamente às relações jurídicas do médico do trabalho com 
outros sujeitos envolvidos no serviço de saúde no trabalho, os direitos 
patrimoniais e morais (ou de personalidade) do médico enquanto 
autor não colidem com a transmissão da ficha clínica entre médicos 
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do trabalho que se sucedem na prestação do serviço de saúde no tra-
balho, já que as mesmas integram o objeto do contrato de prestação 
de serviços ou de trabalho celebrado como médico do trabalho e os 
deveres legais relativos ao exercício dessa função.

Com efeito, a preservação e transmissão integral da ficha clínica 
decorre das regras legais sobre o produto do labor intelectual do 
médico do trabalho previstas no regime jurídico da promoção da segu-
rança e saúde no trabalho e, consequentemente, deve ser considerada 
abrangida nos termos do n.º 1 do artigo 15.º do CDA.

Em contraponto, o direito de autor do médico obsta a utilizações 
que já não podem ser deduzidas do contrato de prestação de serviços 
ou do contrato de trabalho celebrado como médico do trabalho.

Acrescente -se que, em qualquer uma das tipologias possíveis de 
contratos celebrados pelo médico, os direitos pessoais relacionados 
com a obra continuam a pertencer ao autor originário, no caso médico.

Refira -se quanto à paternidade da obra o artigo 27.º, n.º 1, do CDA 
que prescreve: “Salvo disposição em contrário, autor é o criador inte-
lectual da obra». Estatuindo -se no n.º 2 do mesmo artigo a presunção 
de que é autor «aquele cujo nome tiver sido indicado como tal na 
obra, conforme o uso consagrado, ou anunciado em qualquer forma 
de utilização ou comunicação ao público”.

Existindo um conjunto de direitos de personalidade especificamente 
previstos e diretamente tutelados pela lei neste domínio, em que res-
saltam os princípios consagrados no artigo 56.º do CDA. [...]

Direitos pessoais relativos à obra que, embora possam sofrer algu-
mas limitações em função do contrato (de trabalho ou prestação de 
serviços) celebrado, devem permanecer na esfera do autor, vertente 
em que se destacam os já referidos direitos de paternidade e de defesa 
da genuinidade e integridade da obra [Cf. MARIA VITÓRIA ROCHA «A 
titularidade das criações intelectuais no âmbito da relação e trabalho», 
Nos 20 anos do Código das Sociedades Comerciais — Homenagem 
aos Profs. Doutores A. Ferrer Correia, Orlando Carvalho e Vasco 
Lobo Xavier, Coimbra Editora, Coimbra, p. 170. Podem ainda ver -se, 
na mesma linha, quanto à componente do direito autoral, JOSÉ JOÃO 
ABRANTES/RITA CANAS DA SILVA, «Contratos de propriedade intelectual 
e contrato de trabalho», Contratos de Direito de Autor e de Direito 
Industrial, cit., 2011, pp. 80, 82, 86 e 88; PEDRO ROMANO MARTINEZ, 
Contratos de encomenda de criação intelectual», Contratos de Direito 
de Autor e de Direito Industrial, cit., 2011, pp. 69 -71.]

Sublinhado que não olvida que a delimitação dos direitos exclusivos 
do autor, por via de critérios normativos e doutrinários, constitui um 
dos pontos nucleares do direito autoral e dos vetores mais complexos 
dos cruzamentos entre a tradição dos direitos continentais ou «sistemas 
romanísticos» e o modelo anglo -americano, em particular o direito dos 
Estados Unidos da América [Cf. JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO, «O “fair 
use” no direito Autoral», AAVV, Direito da Sociedade de Informação, 
volume IV, Coimbra Editora, Coimbra, 2003, pp. 93 -101].»

60 «Documento» para efeitos da Diretiva 2003/98/CE significa, nos 
termos do respetivo artigo 2.º, n.º 3:

«a) Qualquer conteúdo, seja qual for o seu suporte (documento 
escrito em suporte papel ou eletrónico, registo sonoro, visual ou 
audiovisual);

b) Qualquer parte desse conteúdo.»

61 Sobre a definição de «organismo do setor público» prescreve o 
artigo 2.º, n.º 1, da Diretiva 2003/98/CE: «significa o Estado, as au-
toridades regionais ou locais, os organismos de direito público e as 
associações formadas por uma ou mais autoridades ou por um ou mais 
organismos de direito público».

Por seu turno, o conceito de «organismo de direito público» consta 
do artigo 2.º, n.º 2:

«Qualquer organismo:
a) Criado para satisfazer especificamente necessidades de interesse 

geral, sem caráter industrial ou comercial;
b) Dotado de personalidade jurídica; e
c) Financiado maioritariamente pelo Estado, por autoridades regio-

nais ou locais ou por outros organismos de direito público, ou cuja 
gestão esteja sujeita a um controlo por parte de tais organismos, ou 
cujos órgãos de administração, de direção ou de fiscalização sejam 
compostos maioritariamente por membros designados pelo Estado, 
por autoridades regionais ou locais ou por outros organismos de 
direito público.»

62 O que implica que «na disponibilização de informação para reutiliza-
ção através da Internet» se deva assegurar «a sua compreensibilidade, o 
acesso livre e universal, bem como a acessibilidade, a interoperabilidade, 
a qualidade, a integridade e a autenticidade dos dados publicados e ainda 
a sua identificação e localização» (artigo 2.º, n.º 3, da LADA), sendo as 

atividades das entidades públicas conformadas pelo dever de divulgação 
ativa de informação (artigo 10.º, n.º 1, da LADA).

63 Referindo -se no ponto 9) dessa exposição de motivos: «Tendo em 
conta a legislação da União e as obrigações internacionais dos Estados-
-Membros e da União, nomeadamente no âmbito da Convenção de 
Berna para a proteção de obras literárias e artísticas e do Acordo sobre 
os aspetos dos direitos de propriedade intelectual relacionados com o 
comércio, deverão ser excluídos do âmbito de aplicação da Diretiva 
2003/98/CE os documentos sujeitos a direitos de propriedade intelectual 
na posse de terceiros. Os documentos que se encontrem na posse de 
bibliotecas (nomeadamente universitárias), museus e arquivos e sobre os 
quais terceiros detenham direitos de propriedade intelectual cujo prazo 
de validade da proteção não tenha terminado, deverão ser considerados, 
para efeitos da presente diretiva, como documentos sujeitos a direitos 
de propriedade intelectual na posse de terceiros».

64 No endereço http://bi.gave.min -edu.pt/exames/ (consulta realizada 
pela última vez em 8 -3 -2017).

65 Factos apurados diretamente pelo relator, cuja notoriedade (e sus-
cetibilidade de comprovação) permite que sejam dados como assentes 
na presente sede.

66 «Ao selecionar o separador com o tipo de prova pretendido e uma 
das opções apresentadas (por exemplo, ciclo de ensino), terá acesso aos 
enunciados e respetivos critérios de classificação (ou de codificação, no 
caso das provas de aferição), para cada uma das fases/chamadas. Para al-
gumas disciplinas, terá ainda acesso às propostas de resolução dos itens.»

67 http://iave.pt/np4/home (consultada pela última vez em 9 -3 -2017).
68 Reproduzidas parcialmente no Parecer.
69 Direito de Autor, Almedina, novembro, 2011, pág. 11.
70 Sobre a evolução histórica do Direito de Autor, veja -se, por exemplo, 

o Parecer n.º 4/92, de 28 de maio de 1992, deste Conselho Consultivo, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 63, de 16 de março 
de 1993; MENEZES LEITÃO, ob. cit., págs. 17 e ss.; e ALBERTO DE SÁ E 
MELLO, Manual de Direito de Autor e Direitos Conexos, Almedina, 2016, 
2.ª Edição Atualizada e Ampliada, págs. 31 e ss.

71 Retificado pela Declaração publicada no Diário da República, 
Série I, n.º 99, 2.º Suplemento, de 30 de abril de 1985, e alterado pelas 
Leis n.os 45/85, de 17 de setembro, e 114/91, de 3 de setembro, pelos 
Decretos -Leis n.os 332/97 e 334/97, ambos de 27 de novembro, e pelas 
Leis n.os 50/2004, de 24 de agosto, 24/2006, de 30 de junho, 16/2008, 
de 1 de abril, 65/2012, de 20 de dezembro, 82/2013, de 6 de dezembro, 
32/2015, de 24 de abril, e 49/2015, de 5 de junho.

72 Conforme se extrai do respetivo preâmbulo, o Decreto -Lei n.º 63/85 
tinha como desiderato atualizar o Código do Direito de Autor em função 
da realidade portuguesa, decorrente da institucionalização da demo-
cracia, dos aperfeiçoamentos deste direito no plano internacional, das 
convenções internacionais a que se vinha aderindo e das necessidades 
criadas pelo progresso da comunicação e da reprodução.

73 Veja -se, por exemplo, MENEZES LEITÃO, ob. cit., págs. 13 e ss., 
referindo que a posição que lhe parece preferível é a que o Direito de 
Autor reveste natureza privada, ainda que possa abranger matérias de 
Direito Público, como a relativa à tutela penal do direito de autor, ou às 
formas processuais de proteção da propriedade intelectual.

74 “Contratos de Encomenda de Criação Intelectual”, in Contratos de 
Direito de Autor e de Direito Industrial, org. CARLOS FERREIRA DE ALMEIDA, 
LUÍS COUTO GONÇALVES, CLÁUDIA TRABUCO, Almedina, 2011, pág. 56.

75 Ibidem.
76 Recorde -se o teor integral do artigo 42.º:

«Artigo 42.º
(Liberdade de criação cultural)

1 — É livre a criação intelectual, artística e científica.
2 — Esta liberdade compreende o direito à invenção, produção e 

divulgação da obra científica, literária ou artística, incluindo a proteção 
legal dos direitos de autor.»

77 “Direitos fundamentais culturais e direitos de autor — breve nota”, 
in Estudos de Direito Intelectual, Em Homenagem ao Prof. Doutor JOSÉ 
DE OLIVEIRA ASCENSÃO, Almedina, 2015, pág. 311.

78 Ob. cit., pág. 312.
79 Ob. cit., págs. 314 e 315.
80 Ob. cit., pág. 316.
81 Ob. cit., págs. 317 e ss., especialmente, pág. 319.
82 In Constituição Portuguesa Anotada, JORGE MIRANDA/RUI MEDEIROS, 

Tomo I, Coimbra Editora, 2005, pág. 452.
83 Ob. cit., pág. 454.
84 Ob. cit., pág. 455.
85 Constituição da República Portuguesa Anotada, Volume I, 4.ª edição 

revista, Coimbra Editora, 2007, pág. 620.
86 Ob. cit., pág. 621.
87 Ob. cit., pág. 622.
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88 Ob. cit., págs. 622/623.
89 Vide “Os direitos de personalidade de autor”, in Num Novo Mundo 

do Direito de Autor?, II Congresso Ibero -Americano de Direito de Au-
tor e Direitos Conexos, Lisboa, 15 -18 de novembro de 1994, Tomo II, 
pág. 540.

90 Cfr. ob. cit., pág. 541.
91 Ibidem.
92 Ob. cit., pág. 542.
93 Ibidem.
94 O n.º 1 do artigo 2.º elenca como criações intelectuais do domínio 

literário, científico e artístico, nomeadamente:
«a) Livros, folhetos, revistas, jornais e outros escritos;
b) Conferências, lições, alocuções e sermões;
c) Obras dramáticas e dramático -musicais e a sua encenação;
d) Obras coreográficas e pantomimas, cuja expressão se fixa por 

escrito ou por qualquer outra forma;
e) Composições musicais, com ou sem palavras;
f) Obras cinematográficas, televisivas, fonográficas, videográficas 

e radiofónicas;
g) Obras de desenho, tapeçaria, pintura, escultura, cerâmica, azu-

lejo, gravura, litografia e arquitetura;
h) Obras fotográficas ou produzidas por quaisquer processos aná-

logos aos da fotografia;
i) Obras de artes aplicadas, desenhos ou modelos industriais e 

obras de design que constituam criação artística, independentemente 
da proteção relativa à propriedade industrial;

j) Ilustrações e cartas geográficas;
l) Projetos, esboços e obras plásticas respeitantes à arquitetura, ao 

urbanismo, à geografia ou às outras ciências;
m) Lemas ou divisas, ainda que de caráter publicitário, se se re-

vestirem de originalidade;
n) Paródias e outras composições literárias ou musicais, ainda que 

inspiradas num tema ou motivo de outra obra.»

95 Vide, por exemplo, GOMES CANOTILHO/VITAL MOREIRA, ob. cit., 
pág. 620 e o citado Parecer n.º 4/92.

96 Como sublinha LUIZ FRANCISCO REBELLO, Código do Direito de Autor 
e dos Direitos Conexos, 2.ª edição, novembro de 1998, Âncora editora, 
pág. 30, diferentemente do que se verifica em relação à propriedade 
industrial, a “novidade” da obra literária, artística ou científica não é 
requisito obrigatório da proteção que a lei lhe concede, devendo antes 
falar -se em “originalidade”.

Também no sentido de a obra dever ser original, veja -se o Acórdão 
do Supremo Tribunal de Justiça, de 5 de julho de 2012, proferido no 
Processo n.º 855/07 (disponível em www.dgsi.pt).

97 O corpo do n.º 1 do artigo 2.º, atrás reproduzido aproximava -se do 
disposto no artigo 2.º da lei francesa de 1957 sofre direito de autor (Lei 
n.º 57/298, de 11 de março).

98 LUIZ FRANCISCO REBELLO, ob. cit., pág. 33.
99 MENEZES LEITÃO sublinha que «[a] doutrina tem entendido que a 

proteção existe mesmo em relação a obras banais, consideradas como 
“pequenas moedas” (Kleine Münze) no Direito de Autor, como os livros 
de cozinha, os almanaques, as explicações de jogos de cartas e de so-
ciedade, os catálogos, listas de preços, e outras publicações modestas» 
(ob. cit., pág. 80).

100 Que reproduzia quase textualmente a Convenção de Berna para a 
proteção das obras literárias e artísticas.

101 Ob. cit., págs. 35/36.
102 A redação, na íntegra, do artigo 7.º do CDA é a seguinte:

«Artigo 7.º
(Exclusão de Proteção)

1 — Não constituem objeto de proteção:
a) As notícias do dia e os relatos de acontecimentos diversos com 

caráter de simples informações de qualquer modo divulgados;
b) Os requerimentos, alegações, queixas e outros textos apresen-

tados por escrito ou oralmente perante autoridades ou serviços pú-
blicos;

c) Os textos propostos e os discursos proferidos perante assembleias 
ou outros órgãos colegiais, políticos e administrativos, de âmbito 
nacional, regional ou local, ou em debates públicos sobre assuntos 
de interesse comum;

d) Os discursos políticos.

2 — A reprodução integral, em separata, em coletânea ou noutra 
utilização conjunta, de discursos, peças oratórias e demais textos 
referidos nas alíneas c) e d) do n.º 1 só pode ser feita pelo autor ou 
com o seu consentimento.

3 — A utilização por terceiro de obra referida no n.º 1, quando livre, 
deve limitar -se ao exigido pelo fim a atingir com a sua divulgação.

4 — Não é permitida a comunicação dos textos a que se refere a 
alínea b) do n.º 1 quando esses textos forem por natureza confidenciais 
ou dela possa resultar prejuízo para a honra ou reputação do autor ou 
de qualquer outra pessoa, salvo decisão judicial em contrário profe-
rida em face de prova da existência de interesse legítimo superior ao 
subjacente à proibição.»

103 São elas, nos termos do n.º 1:

«a) As traduções, arranjos, instrumentações, dramatizações, cine-
matizações e outras transformações de qualquer obra, ainda que esta 
não seja objeto de proteção;

b) Os sumários e as compilações de obras protegidas ou não, tais 
como seletas, enciclopédias e antologias que, pela escolha ou dispo-
sição das matérias, constituam criações intelectuais;

c) As compilações sistemáticas ou anotadas de textos de conven-
ções, de leis de regulamentos e de relatórios ou de decisões adminis-
trativas, judiciais ou de quaisquer órgãos ou autoridades do Estado 
ou da Administração.»

104 A redação atual, na íntegra, é a seguinte:

«Artigo 9.º

(Conteúdo do direito de autor)

1 — O direito de autor abrange direitos de caráter patrimonial e 
direitos de natureza pessoal, denominados direitos morais.

2 — No exercício dos direitos de caráter patrimonial o autor tem 
o direito exclusivo de dispor da sua obra e de fruí -la e utilizá -la, ou 
autorizar a sua fruição ou utilização por terceiro, total ou parcialmente.

3 — Independentemente dos direitos patrimoniais, e mesmo depois 
da transmissão ou extinção destes, o autor goza de direitos morais 
sobre a sua obra, designadamente o direito de reivindicar a respetiva 
paternidade e assegurar a sua genuinidade e integridade.»

105 A expressão “direito moral”, como refere LUIZ FRANCISCO REBELLO, 
é «pouco apropriada e suscetível de induzir em erro, na medida em que 
parece deslocar a proteção do direito de autor do campo jurídico para o 
da ética» (ob. cit., pág. 50).

Recorde -se, porém, que a expressão teve origem em França, onde, 
na primeira metade do século XIX, foram reconhecidos os direitos 
morais (cf. L’ABC du droit d’auteur, UNESCO, 2010, secteur de la 
culture, pág. 32).

106 Sobre a natureza jurídica do direito de autor, várias são as conceções 
que, ao longo dos tempos, se vêm formulando (veja -se, a esse propósito, 
a título de exemplo, LUIZ FRANCISCO REBELLO, ob. cit., pág. 49).

107 Ob. cit., pág. 45.
108 As principais modalidades de utilização e exploração económica 

encontram -se reguladas no Título II do CDA (merece particular atenção 
o artigo 68.º com a epígrafe “Formas de utilização”).

109 São objeto de regulamentação no Capítulo VII do Título I (arti-
gos 56.º a 62.º).

110:

«Artigo 11.º

Titularidade

O direito de autor pertence ao criador intelectual da obra, salvo 
disposição expressa em contrário.»

111 Vide também o artigo 27.º:

«Artigo 27.º

Paternidade da obra

1 — Salvo disposição em contrário, autor é o criador intelectual 
da obra.

2 — Presume -se autor aquele cujo nome tiver sido indicado como 
tal na obra, conforme o uso consagrado, ou anunciado em qualquer 
forma de utilização ou comunicação ao público.

3 — Salvo disposição em contrário, a referência ao autor abrange 
o sucessor e o transmissário dos respetivos direitos.»

112 Ob. cit., págs. n.º 51/52.
113 Ob. cit., pág. 52.
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114 A correspondente norma do Código anterior — o n.º 2 do ar-
tigo 8.º — estabelecia:

«2 — A entidade que apenas subsidia a publicação, reprodução ou 
conclusão de uma obra, ainda que por motivos de interesse público, 
não adquire direito algum sobre esta.»

115 O artigo 174.º, referente a trabalhos jornalísticos, prescreve:

«Artigo 174.º
(Trabalhos jornalísticos por conta de outrem)

1 — O direito de autor sobre trabalho jornalístico produzido em 
cumprimento de um contrato de trabalho que comporte identificação 
de autoria, por assinatura ou outro meio, pertencente ao autor.

2 — Salvo autorização da empresa proprietária do jornal ou publi-
cação congénere, o autor não pode publicar em separado o trabalho 
referido no número anterior antes de decorridos três meses sobre a data 
em que tiver sido posta a circular a publicação em que haja sido inserido.

3 — Tratando -se de trabalho publicado em série, o prazo referido 
no número anterior tem início na data da distribuição do número da 
publicação em que tiver sido inserido o último trabalho da série.

4 — Se os trabalhos referidos não estiverem assinados ou não 
contiverem identificação do autor, o direito de autor sobre os mesmos 
será atribuído à empresa a que pertencer o jornal ou a publicação em 
que tiverem sido inseridos, e só com autorização desta poderão ser 
publicados em separado por aqueles que os escreveram.»

116 A redação originária, na íntegra, do artigo 14.º era a seguinte:

«Artigo 14.º
(Determinação da titularidade em casos excecionais)

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 179.º, a titularidade do 
conteúdo patrimonial do direito de autor relativo à obra feita por en-
comenda ou por conta de outrem, no cumprimento de dever funcional 
ou de contrato de trabalho, determina -se de harmonia com o que for 
tácita ou expressamente convencionado.

2 — Presume -se que a obra pertence à entidade que a custeia ou 
publica se é realizada no desempenho de um dever funcional ou de 
um contrato de trabalho e que pertence ao criador intelectual no caso 
contrário.

3 — A circunstância de o nome do criador da obra não vir mencio-
nado nesta ou não figurar no local destinado para o efeito segundo 
o uso universal constitui presunção de que o direito de autor fica 
realmente a pertencer à aludida entidade.

4 — Ainda quando a titularidade do conteúdo patrimonial do di-
reito de autor pertença àquele para quem a obra é realizada, o seu 
criador intelectual poderá exigir, para além da remuneração ajustada 
e independentemente do próprio facto da publicação, uma remune-
ração especial:

a) Quando a criação intelectual exceda claramente o desempenho, 
ainda que zeloso, da função ou tarefa que lhe estava confiada;

b) Quando da obra vierem a fazer -se utilizações ou a retirar -se van-
tagens não incluídas ou previstas na fixação da remuneração ajustada.»

117 “Contratos de Encomenda…”, cit., pág. 57.
118 Publicado no Boletim do Ministério da Justiça n.º 331, pág. 489; 

e na Revista de Legislação e de Jurisprudência, ano 121, n.os 3771, 
págs. 173 -192, e 3772, págs. 216 -224, com Anotação de ANTUNES VARELA.

119 A decisão foi tomada por maioria, com dois votos de vencido no 
sentido de que se tratava de «um contrato de prestação de serviços ino-
minado de produção e realização de obra intelectual, criação de natureza 
artística ou espiritual e não de construção de coisa corpórea…».

No processo tinham sido apresentados pareceres dos Professores 
FERRER CORREIA (no sentido de se tratar de um contrato de empreitada) 
e ANTUNES VARELA (no sentido de um contrato inominado).

120 Local citado, pág. 189.
121 E citava, aliás, no mesmo sentido, CALVÃO DA SILVA, que, em ano-

tação ao mesmo acórdão, afirmava que «as obras intelectuais têm uma 
disciplina jurídica própria e especial que se sobrepõe à regulação das 
modalidades (típicas ou nominadas) do contrato de prestação de servi-
ços» (Revista da Ordem dos Advogados, 47, 1987, pág. 142).

122 Local citado, pág. 191.
123 Publicado no Boletim do Ministério da Justiça, n.º 374, pág. 449.
124 “Contratos de Encomenda…”, cit., pág. 58.
Aquele Autor assinala, porém, outras opções no direito estrangeiro.
125 “Contratos de Encomenda…”, cit., págs. 63 e 64.
E explicita «[e]m resumo, o contrato de empreitada, ainda que não se 

encontre naturalmente direcionado para regular as relações jurídicas em 
que se encomenda uma obra intelectual — mormente por que a criação 

intelectual pode não corresponder à noção legal de obra — o seu regime 
jurídico adapta -se melhor a esta realidade do que a regulamentação es-
tabelecida em sede de mandato. Dito de outro modo, o regime jurídico 
da empreitada está mais vocacionado para disciplinar os contratos de 
prestação de serviço atípico, em que se encomenda uma obra intelectual, 
do que regime jurídico do mandato» (ob. cit., pág. 65).

126 Ob. cit., págs. 55 e 56.
127 Debate que também merece análise a ALBERTO DE SÁ E MELLO, ob. 

cit., págs. 253 e ss.
128:

«Artigo 15.º
(Limites à utilização)

1 — Nos casos dos artigos 13.º e 14.º, quando o direito de autor 
pertença ao criador intelectual, a obra apenas pode ser utilizada para 
os fins previstos na respetiva convenção.

2 — A faculdade de introduzir modificações na obra depende 
do acordo expresso do seu criador e só pode exercer -se nos termos 
convencionados.

3 — O criador intelectual não pode fazer utilização da obra que 
prejudique a obtenção dos fins para que foi produzida.»

129:
«Artigo 17.º

(Obra feita em colaboração)
1 — O direito de autor de obra feita em colaboração, na sua unidade, 

pertence a todos os que nela tiverem colaborado, aplicando -se ao 
exercício comum desse direito as regras da compropriedade.

2 — Salvo estipulação em contrário, que deve ser sempre reduzida 
a escrito, consideram -se de valor igual as partes indivisas dos autores 
na obra feita em colaboração.

3 — Se a obra feita em colaboração for divulgada ou publicada 
apenas em nome de algum ou alguns dos colaboradores, presume -se, 
na falta de designação explícita dos demais em qualquer parte da obra, 
que os não designados cederam os seus direitos àquele ou àqueles em 
nome de quem a divulgação ou publicação é feita.

4 — Não se consideram colaboradores e não participam, portanto, 
dos direitos de autor sobre a obra aqueles que tiverem simplesmente 
auxiliado o autor na produção e divulgação ou publicação desta, seja 
qual for o modo por que o tiverem feito.»

130:
«Artigo 18.º

(Direitos individuais dos autores de obra feita em colaboração)
1 — Qualquer dos autores pode solicitar a divulgação, a publicação, 

a exploração ou a modificação de obra feita em colaboração, sendo, 
em caso de divergência, a questão resolvida segundo as regras da 
boa fé,

2 — Qualquer dos autores pode, sem prejuízo da exploração em 
comum de obra feita em colaboração, exercer individualmente os 
direitos relativos à sua contribuição pessoal, quando esta possa 
discriminar -se.»

131:
«Artigo 19.º

(Obra coletiva)
1 — O direito de autor sobre obra coletiva é atribuído à entidade 

singular ou coletiva que tiver organizado e dirigido a sua criação e 
em nome de quem tiver sido divulgada ou publicada.

2 — Se, porém, no conjunto da obra coletiva for possível discrimi-
nar a produção pessoal de algum ou alguns colaboradores, aplicar -se -á, 
relativamente aos direitos sobre essa produção pessoal o preceituado 
quanto à obra feita em colaboração.

3 — Os jornais e outras publicações periódicas presumem -se obras 
coletivas, pertencendo às respetivas empresas o direito de autor sobre 
as mesmas.»

132 Ob. cit., pág. 112.
Vide também OLIVEIRA ASCENSÃO, Direito de Autor e Direitos Conexos, 

Coimbra Editora, 1992, pág. 126.
133 Veja -se, ainda, PEDRO ROMANO MARTINEZ, “Contratos de Enco-

menda…”, cit., pág. 71 e “Relações Empregador Empregado”, Di-
reito da Sociedade da Informação, Volume I, Coimbra Editora, 1999, 
pág. 196.

134 Com a colaboração de RITA CANAS DA SILVA.
135 “Contratos da Propriedade Intelectual e Contrato de Trabalho”, in 

Contratos de Direito de Autor e de Direito Industrial, cit., pág. 87.



Diário da República, 2.ª série — N.º 181 — 19 de setembro de 2017  20507

136 “La obra coletiva: un hallazgo o un pretexto?”, in Num Novo 
Mundo do Direito de Autor?, Tomo I, 1994, págs. 121 e ss., em especial 
págs. 166/167.

137 Cfr. MENEZES LEITÃO, ob. cit., pág. 113.
138 Ob. cit., pág. 127.
Também no sentido de que o empregador não tem direitos pessoais 

JOSÉ JOÃO ABRANTES, há pouco citado, e PEDRO ROMANO MARTINEZ, “Con-
tratos de Encomenda …”, cit., pág. 71.

139 “A Titularidade das Criações Intelectuais no âmbito da Relação de 
Trabalho”, in Nos 20 anos do Código das Sociedades Comerciais, Ho-
menagem aos Profs. Doutores A. FERRER CORREIA, ORLANDO DE CARVALHO 
e VASCO LOBO XAVIER, Volume I, Coimbra Editora, 2007, pág. 186.

140 Ob. cit., pág. 187.
141 Vide “Os grandes tipos de contratos de direito de autor”, in Num 

Novo Mundo do Direito de Autor?, II Congresso Ibero -Americano de 
Direito de Autor e Direitos Conexos, Lisboa, 15 -18 de novembro de 
1994, Tomo I, pág. 399.

142 Ibidem.
143 Veja -se, por exemplo, MARIA VICTÓRIA ROCHA, ob. cit., pág. 183; e 

bem assim JOSÉ JOÃO ABRANTES, ob. cit., pág. 81, já atrás referido.
144 “Contratos da Propriedade Intelectual. Uma Síntese”, in Contratos 

de Direito de Autor e de Direito Industrial, citado, pág. 13.
145 Ob. cit., pág. 298.
146 Ob. cit., pág. 249.
147:

«Artigo 75.º
Âmbito

1 — São excluídos do direito de reprodução os atos de reprodução 
temporária que sejam transitórios, episódicos ou acessórios, que 
constituam parte integrante e essencial de um processo tecnológico 
e cujo único objetivo seja permitir uma transmissão numa rede entre 
terceiros por parte de um intermediário, ou uma utilização legítima de 
uma obra protegida e que não tenham, em si, significado económico, 
incluindo, na medida em que cumpram as condições expostas, os atos 
que possibilitam a navegação em redes e a armazenagem temporária, 
bem como os que permitem o funcionamento eficaz dos sistemas 
de transmissão, desde que o intermediário não altere o conteúdo da 
transmissão e não interfira com a legítima utilização da tecnologia 
conforme os bons usos reconhecidos pelo mercado, para obter dados 
sobre a utilização da informação, e em geral os processos meramente 
tecnológicos de transmissão.

2 — São lícitas, sem o consentimento do autor, as seguintes uti-
lizações da obra:

a) A reprodução de obra, para fins exclusivamente privados, em 
papel ou suporte similar, realizada através de qualquer tipo de técnica 
fotográfica ou processo com resultados semelhantes, com exceção das 
partituras, bem como a reprodução em qualquer meio realizada por pes-
soa singular para uso privado e sem fins comerciais diretos ou indiretos;

b) A reprodução e a colocação à disposição do público, pelos meios 
de comunicação social, para fins de informação, de discursos, alo-
cuções e conferências pronunciadas em público que não entrem nas 
categorias previstas no artigo 7.º, por extrato ou em forma de resumo;

c) A seleção regular de artigos de imprensa periódica, sob forma 
de revista de imprensa;

d) A fixação, reprodução e comunicação pública, por quaisquer 
meios, de fragmentos de obras literárias ou artísticas, quando a sua 
inclusão em relatos de acontecimentos de atualidade for justificada 
pelo fim de informação prosseguido;

e) A reprodução, no todo ou em parte, de uma obra que tenha sido 
previamente tornada acessível ao público, desde que tal reprodução 
seja realizada por uma biblioteca pública, um arquivo público, um 
museu público, um centro de documentação não comercial ou uma 
instituição científica ou de ensino, e que essa reprodução e o respetivo 
número de exemplares se não destinem ao público, se limitem às 
necessidades das atividades próprias dessas instituições e não tenham 
por objetivo a obtenção de uma vantagem económica ou comercial, 
direta ou indireta, incluindo os atos de reprodução necessários à 
preservação e arquivo de quaisquer obras;

f) A reprodução, distribuição e disponibilização pública para fins 
de ensino e educação, de partes de uma obra publicada, contando que 
se destinem exclusivamente aos objetivos do ensino nesses estabe-
lecimentos e não tenham por objetivo a obtenção de uma vantagem 
económica ou comercial, direta ou indireta;

g) A inserção de citações ou resumos de obras alheias, quaisquer 
que sejam o seu género e natureza, em apoio das próprias doutrinas 
ou com fins de crítica, discussão ou ensino, e na medida justificada 
pelo objetivo a atingir;

h) A inclusão de peças curtas ou fragmentos de obras alheias em 
obras próprias destinadas ao ensino;

i) A reprodução, a comunicação pública e a colocação à disposição 
do público a favor de pessoas com deficiência de obra que esteja 
diretamente relacionada e na medida estritamente exigida por essas 
específicas deficiências e desde que não tenham, direta ou indireta-
mente, fins lucrativos;

j) A execução e comunicação públicas de hinos ou de cantos pa-
trióticos oficialmente adotados e de obras de caráter exclusivamente 
religioso durante os atos de culto ou as práticas religiosas;

l) A utilização de obra para efeitos de publicidade relacionada com 
a exibição pública ou venda de obras artísticas, na medida em que 
tal seja necessário para promover o acontecimento, com exclusão de 
qualquer outra utilização comercial;

m) A reprodução, comunicação ao público ou colocação à dispo-
sição do público, de artigos de atualidade, de discussão económica, 
política ou religiosa, de obras radiodifundidas ou de outros materiais 
da mesma natureza, se não tiver sido expressamente reservada;

n) A utilização de obra para efeitos de segurança pública ou para 
assegurar o bom desenrolar ou o relato de processos administrativos, 
parlamentares ou judiciais;

o) A comunicação ou colocação à disposição de público, para 
efeitos de investigação ou estudos pessoais, a membros individuais 
do público por terminais destinados para o efeito nas instalações de 
bibliotecas, museus, arquivos públicos e escolas, de obras protegidas 
não sujeitas a condições de compra ou licenciamento, e que integrem 
as suas coleções ou acervos de bens;

p) A reprodução de obra, efetuada por instituições sociais sem 
fins lucrativos, tais como hospitais e prisões, quando a mesma seja 
transmitida por radiodifusão;

q) A utilização de obras, como, por exemplo, obras de arquitetura 
ou escultura, feitas para serem mantidas permanentemente em locais 
públicos;

r) A inclusão episódica de uma obra ou outro material protegido 
noutro material;

s) A utilização de obra relacionada com a demonstração ou repa-
ração de equipamentos;

t) A utilização de uma obra artística sob a forma de um edifício, de 
um desenho ou planta de um edifício para efeitos da sua reconstrução 
ou reparação.

u) A reprodução e a colocação à disposição do público de obras 
órfãs, para fins de digitalização, indexação, catalogação, preservação 
ou restauro e ainda os atos funcionalmente conexos com as referidas 
faculdades, por parte de bibliotecas, estabelecimentos de ensino, 
museus, arquivos, instituições responsáveis pelo património cinema-
tográfico ou sonoro e organismos de radiodifusão de serviço público, 
no âmbito dos seus objetivos de interesse público, nomeadamente o 
direito de acesso à informação, à educação e à cultura, incluindo a 
fruição de bens intelectuais.

3 — É também lícita a distribuição dos exemplares licitamente re-
produzidos, na medida justificada pelo objetivo do ato de reprodução.

4 — Os modos de exercício das utilizações previstas nos números 
anteriores não devem atingir a exploração normal da obra, nem causar 
prejuízo injustificado dos interesses legítimos do autor.

5 — É nula toda e qualquer cláusula contratual que vise eliminar 
ou impedir o exercício normal pelos beneficiários das utilizações 
enunciadas nos n.os 1, 2 e 3 deste artigo, sem prejuízo da possibilidade 
de as partes acordarem livremente nas respetivas formas de exercí-
cio, designadamente no respeitante aos montantes das remunerações 
equitativas.»

148 Cfr. artigos 21.º e ss.
Este parecer foi homologado por despacho de 9 de junho de 2017 de 

S.ª Ex.ª o Secretário de Estado da Educação.
Está conforme.
Lisboa, 6 de julho de 2017. — O Secretário da Procuradoria -Geral 

da República, Carlos Adérito da Silva Teixeira.
310737039 

 Despacho (extrato) n.º 8156/2017
Por meu despacho de 22 de agosto de 2017 e obtida a necessária 

autorização, é nomeado, em comissão de serviço, o secretário de justiça 
Henrique Duarte Coelho, para exercer funções na Equipa do Projeto 
“Sistema de Informação Criminal do Ministério Público” (SIC -MP) da 
Procuradoria -Geral da República, com efeitos a partir de 1 de setembro 
de 2017.

24 de agosto de 2017. — O Secretário da Procuradoria -Geral da 
República, Carlos Adérito Teixeira, Procurador da República.

310741048 
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 Despacho (extrato) n.º 8157/2017

Nomeação, em comissão de serviço, para exercer funções
 como especialista do NAT

Por meu despacho de 21 de julho de 2017 e obtida a necessária auto-
rização, é nomeado, em regime de comissão de serviço, nos termos do 
disposto no artigo 2.º, n.º 2, da Lei n.º 1/97, de 16 de Janeiro, para exercer 

funções como especialista do Núcleo de Assessoria Técnica (NAT) da 
Procuradoria -Geral da República o inspetor superior Lic. Nuno Miguel 
Duque Filipe, do mapa de pessoal da Agência para o Desenvolvimento 
e Coesão, I. P., com efeitos a partir do dia 1 de setembro de 2017.

24 de agosto de 2017. — O Secretário da Procuradoria -Geral da 
República, Carlos Adérito Teixeira, Procurador da República.

310740992 

PARTE E

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Despacho n.º 8158/2017
Por despacho de 7 de agosto de 2017 do Reitor do ISCTE — Instituto 

Universitário de Lisboa:
Pedro Alexandre Aguiar Mendes — autorizada a manutenção do 

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
findo o período experimental, na categoria de professor auxiliar neste 
Instituto, com efeitos a partir de 21 de novembro de 2017.

2017.08.22. — A Administradora do ISCTE -IUL, Teresa Laureano.
310740813 

 Edital n.º 693/2017
Torna-se público que por meu despacho de 26 de janeiro de 2017 se 

encontra aberto, pelo prazo de trinta dias úteis a contar do dia imediato 
ao da publicação do presente edital no Diário da República, concurso 
documental internacional de recrutamento, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 1 (um) posto 
de trabalho para a categoria de Professor/a Auxiliar, na área disciplinar 
de Sociologia do Departamento de Sociologia do ISCTE-IUL.

O concurso é aberto nos termos dos artigos 37.º a 51.º e 62.º-A do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, anexo ao Decreto-Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de 
maio, adiante designado por ECDU, e demais legislação aplicável, de-
signadamente do Regulamento de Recrutamento, Seleção e Contratação 
de Pessoal Docente de Carreira do ISCTE-IUL, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 193, de 4 de outubro de 2010, e esgota-se com 
o preenchimento do posto de trabalho posto a concurso.

A avaliação do período experimental é feita nos termos do Regula-
mento do Regime de Vinculação do Pessoal Docente do ISCTE-IUL 
tendo em conta o estabelecido no Regulamento de Serviço dos Docentes 
do ISCTE-IUL e no Regulamento de Avaliação de Desempenho dos 
Docentes do ISCTE-IUL.

I — Requisitos de admissão:

1 — Ser titular do grau de doutor/a na área de Sociologia. Caso 
o doutoramento tenha sido conferido por instituição de ensino supe-
rior estrangeira, o mesmo tem de ser reconhecido por instituição de 
ensino superior portuguesa, nos termos do disposto no Decreto -Lei 
n.º 341/2007, de 12 de outubro. Para mais informações consulte 
http://www.dges.gov.pt/pt/pagina/registo -de -diploma

2 — Possuir domínio da língua portuguesa e inglesa, falada e escrita.

II — Apresentação das candidaturas:

1 — As candidaturas são entregues, pessoalmente, durante o horário 
normal de expediente, ou remetidas por correio, registado e com aviso 
de receção, até ao termo do prazo, para Unidade de Recursos Humanos 
do ISCTE-IUL, sita na Avenida das Forças Armadas, 1649 -026 Lisboa.

2 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.

III — Local de trabalho:

ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa.
Av. das Forças Armadas.
1649 — 026 Lisboa, Portugal.

IV — Instrução da candidatura:
A candidatura é instruída com os seguintes documentos:
1 — Requerimento dirigido ao Reitor do ISCTE-IUL, solicitando 

a aceitação da candidatura e de onde conste nome completo e nome 
adotado em referências bibliográficas, número e data do bilhete de 
identidade ou número de identificação civil, residência ou endereço de 
contacto, incluindo endereço eletrónico, contacto telefónico e situação 
laboral presente.

2 — Documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos 
exigidos nos pontos 1 e 2 do número I do presente edital.

2.1 — Os/As titulares do grau de doutor/a obtido no estrangeiro têm 
de apresentar documento comprovativo do seu reconhecimento por 
instituição de ensino superior portuguesa, nos termos do disposto no 
Decreto-Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro devendo quaisquer forma-
lidades aí estabelecidas estar cumpridas até à data do termo do prazo 
para a candidatura.

2.2 — Os/As candidatos/as têm de apresentar declaração, sob com-
promisso de honra, do domínio da língua portuguesa e inglesa a um 
nível que permita a lecionação nessas línguas.

3 — Sete (7) exemplares, impressos ou policopiados e 1 (um) em for-
mato eletrónico não editável (pdf) do curriculum vitae do/a candidato/a, 
com a indicação das obras e trabalhos efetuados e publicados, bem como 
da atividade pedagógica desenvolvida. O/A candidato/a tem de assinalar 
4 (quatro) trabalhos e/ou obras que considere mais representativos da 
atividade desenvolvida na área disciplinar para que o concurso é aberto 
e indicar os 5 (cinco) artigos que considere responder ao critério de ad-
missão em mérito absoluto. A apresentação do curriculum vitae pelos/as 
candidatos/as, deve observar o modelo disponível em https: //www.iscte-
iul.pt/assets/files/2016/12/12/1481553312657_EstruturaCV.pdf

4 — Dois (2) exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no 
curriculum. Os trabalhos podem ser entregues em suporte papel ou em 
formato eletrónico não editável (pdf).

5 — Quaisquer outros elementos relevantes que ilustrem a sua aptidão 
para o exercício do cargo a prover.

6 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos da 
posse dos requisitos gerais de constituição de relação jurídica de emprego 
público, bastando a declaração do/a candidato/a, sob compromisso de 
honra, no requerimento de candidatura ou em documento à parte, da 
situação precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada 
uma das seguintes alíneas:

a) Não estar inibido/a do exercício de funções públicas ou interdito/a 
para o exercício das funções a que se candidata;

b) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-
cício das funções e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7 — Os documentos que instruem a candidatura têm de ser apresen-
tados em língua portuguesa ou inglesa. A não apresentação dos docu-
mentos exigidos nos termos do presente edital, a sua apresentação fora 
do prazo estipulado ou a apresentação de documento falso determina a 
exclusão do procedimento.

V — Critério de avaliação em mérito absoluto:
Encontrando-se as candidaturas devidamente instruídas de acordo 

com o exigido no presente edital, a admissão em mérito absoluto dos/as 
candidatos/as depende da posse de currículo global, que o júri considere 
revestir mérito científico e pedagógico compatível com a área discipli-
nar de Sociologia, e que demonstre que o/a candidato/a possui sólida 
formação teórica e metodológica, bem com um perfil orientado para a 
investigação e o ensino, cumulativamente com a apresentação pelo/a 
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candidato/a de, pelo menos, 5 (cinco) artigos publicados, ou aceites 
definitivamente para publicação, no domínio da Sociologia, em revistas 
científicas indexadas na WOS/ISI ou SCOPUS.

VI — Método de seleção e critérios de avaliação:
1 — Aos/Às candidatos/as aprovados/as em mérito absoluto será 

aplicado o método de seleção da Avaliação Curricular de acordo com 
os critérios de avaliação definidos no ponto seguinte.

2 — Critérios de avaliação:
A ordenação dos/as candidatos/as ao concurso terá por fundamento o 

mérito científico e pedagógico dos/as candidatos/as na área disciplinar 
da Sociologia, tendo em consideração os seguintes parâmetros:

A — Mérito científico (60 %):
Na avaliação do mérito científico, ter-se -á em consideração os se-

guintes itens:
A-1) Produção científica (35 %) — livros, artigos em revistas cientí-

ficas, capítulos em livros, comunicações em conferências e organização 
de eventos científicos nacionais ou internacionais. Na avaliação deste 
critério deve ser tida em consideração a qualidade, a originalidade, a 
diversidade e a quantidade da produção, a autonomia científica reve-
lada, o grau de internacionalização, o reconhecimento pela comunidade 
científica (prémios ou outras formas de reconhecimento e distinção 
da comunidade científica, académica ou profissional) e o impacto da 
produção científica.

A-2) Projetos científicos (15 %) — participação em projetos cien-
tíficos com financiamento nacional ou internacional (público ou pri-
vado). Na avaliação deste critério deverá ser tida em consideração a 
quantidade, o grau de inserção do projeto (rede nacional ou interna-
cional), o caráter competitivo do projeto em termos de financiamento, 
o contributo em termos de património e recursos para as estruturas de 
investigação e o tipo de envolvimento do investigador (coordenador 
ou participante).

A-3) Coordenação e liderança científica (5 %) — criação e liderança 
de equipas de investigação, de gestão científica de unidades orgânicas e 
de investigação e de coordenação/liderança de órgãos de gestão científica 
e académicas de institutos, escolas, departamentos e unidades de investi-
gação. Na avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em consideração 
a duração da atividade e a amplitude da função.

A-4) Avaliação científica (5 %) — participação em júris nacionais ou 
internacionais de provas académicas e a participação em painéis nacio-
nais ou internacionais de avaliação e consultoria científica de bolsas, 
projetos, investigadores ou unidades de investigação, participação em 
comissões de eventos científicos, colaboração ativa na edição, avaliação 
e revisão de publicações científicas nacionais ou internacionais. Na 
avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em consideração o número, 
o papel desempenhado e diversidade das atividades.

B — Mérito pedagógico (30 %):
Na avaliação do mérito pedagógico ter-se -á em consideração os 

seguintes itens:
B-1) Atividade docente (20 %) — lecionação de unidades curriculares, 

o grau de envolvimento na gestão das unidades curriculares (docente 
ou coordenador). Na avaliação deste critério deverão ser tidas em con-
sideração o número e diversidade das unidades curriculares lecionadas 
e a avaliação do desempenho pedagógico.

B-2) Inovação pedagógica (2,5 %) — promoção de iniciativas peda-
gógicas tendentes a melhorar os processos de ensino e aprendizagem, 
elaboração de novos cursos de graduação e pós-graduação ou de novas 
unidades curriculares e reestruturação de planos de estudos ou de uni-
dades curriculares, participação em estruturas de âmbito pedagógico, 
promoção e dinamização de processos de melhoria da atividade pedagó-
gica de ciclos de estudo ou de outras atividades de ensino. Na avaliação 
deste parâmetro deverão ser tidas em consideração o número, natureza 
e diversidade das atividades.

B-3) Orientação (7,5 %) — orientação de dissertações, teses e de 
projetos de pós-doutoramento e a excelência científica dos trabalhos 
supervisionados. Na avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em 
consideração o número e diversidade das orientações em qualquer nível 
de ciclo de estudos, com consideração das já concluídas e das em curso.

C — Extensão universitária (5 %):
Na avaliação da participação em tarefas de extensão universitária 

ter-se-á em consideração as prestações de serviços no âmbito da valori-
zação económica e social do conhecimento; os programas de formação 
contínua, de intercâmbio de experiências, cursos e seminários destinados 
à divulgação de conhecimentos; outras atividades relevantes, designa-

damente serviço à comunidade no âmbito da organização, serviço de 
cooperação e consultadoria a outras instituições.

D — Serviço à instituição (5 %):
Na avaliação da participação em órgãos universitários ter-se-á em 

consideração a realização de atividades resultantes da participação em 
órgãos de gestão universitária, incluindo coordenação de cursos e par-
ticipação em comissões científicas, promoção da instituição, comissões 
ad hoc, recrutamento de novos alunos e demais atividades para o regular 
funcionamento das instituições de ensino superior.

3 — Ordenação e metodologia de votação:
A deliberação é tomada por maioria absoluta, isto é, por metade mais 

um dos votos dos membros do júri presentes na reunião. Para o efeito, 
antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri apresenta um 
documento escrito, que posteriormente deverá integrar a ata, no qual 
propõe a ordenação dos candidatos, devidamente fundamentada nos 
critérios de avaliação indicados no n.º 2, no qual classificou os candi-
datos na escala inteira de 0 a 100 em cada indicador de avaliação. Nas 
várias votações, cada membro do júri deve respeitar a ordenação que 
apresentou, não sendo permitidas abstenções. A primeira votação des-
tina-se a determinar o candidato a colocar em primeiro lugar. No caso 
de um candidato obter mais de metade dos votos dos membros do júri 
presentes na reunião, fica desde logo colocado em primeiro lugar. Caso 
tal não se verifique, repete-se a votação depois de retirado o candidato 
menos votado na primeira votação. Se houver empate entre dois ou mais 
candidatos na posição de menos votado, procede-se a uma votação sobre 
eles para desempatar, e se ainda assim o empate persistir, o presidente do 
júri decide qual o candidato a retirar. O processo repetir-se-á até que um 
candidato obtenha maioria absoluta para ficar classificado em primeiro 
lugar. Repete-se o mesmo processo para obter o candidato classificado 
em segundo lugar, e assim sucessivamente até que se obtenha uma lista 
ordenada de todos os candidatos. Sempre que se verifique igualdade de 
número de votos em todos os candidatos a votação, o presidente do júri 
tem voto de qualidade nos termos do artigo 12.º do Regulamento de 
Recrutamento, Seleção e Contratação do Pessoal Docente de Carreira 
do ISCTE-IUL.

4 — Audições públicas:
O júri delibera sobre a necessidade de proceder à realização de audi-

ções públicas dos/as candidatos/as admitidos/as, as quais, a realizarem-
se, obedecem ao preceituado nos artigos 8.º, n.º 2 e 20 do Regulamento 
de Recrutamento, Seleção e Contratação do Pessoal Docente de Carreira 
do ISCTE-IUL.

VII — Constituição do júri:

O júri é presidido pelo Doutor Carlos Manuel Gutierrez Sá da Costa, 
Vice-Reitor do ISCTE-IUL e constituído pelos seguintes professores, que 
no entendimento da Comissão Científica do Departamento de Sociologia, 
pertencem à área disciplinar para que é aberto o concurso.

Vogais:

Doutor João Alfredo dos Reis Peixoto, Professor Catedrático da Uni-
versidade de Lisboa.

Doutor João Miguel Trancoso Vaz Teixeira Lopes, Professor Cate-
drático da Universidade do Porto.

Doutor Rui Manuel Leitão da Silva Santos, Professor Associado com 
Agregação da Universidade Nova de Lisboa.

Doutor Gustavo Alberto Guerreiro Seabra Leitão Cardoso, Professor 
Catedrático do ISCTE-IUL.

Doutor Alan David Stoleroff, Professor Associado do ISCTE-IUL.

VIII — Das listas de candidatos/as admitidos/as e excluídos/as bem 
como da lista de classificação final e ordenação dos/as candidatos/as 
será dado conhecimento aos interessados/as mediante afixação na 
vitrina da Unidade de Recursos Humanos do ISCTE-IUL e notifica-
ção através de correio registado com aviso de receção. O processo de 
concurso poderá ser consultado pelos/as candidatos/as na Unidade de 
Recursos Humanos, nos termos indicados na notificação referida no 
ponto anterior.

IX — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discri-
minação, também adotando uma linguagem inclusiva.

23 de agosto de 2017. — O Reitor, Luís Antero Reto.
310740619 
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 UNIVERSIDADE ABERTA

Despacho (extrato) n.º 8159/2017

Nos termos das disposições legais em vigor, nomeadamente os 
artigos 61.º, n.º 2, alínea a) e 162.º, n.º 1 e n.º 2, alínea d), do Re-
gime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, publicado pela 
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, e do artigo 37.º, n.º 1, alínea b), 
dos Estatutos da UAb, homologados pelo Despacho Normativo 
n.º 65 -B/2008, de 12 de dezembro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 246, de 22 de dezembro, faz -se público que a Univer-
sidade Aberta, extingue o curso de 2.º ciclo, designado “Mestrado 
em Comunicação Educacional e Médias Digitais”. Informa -se ainda 
que este ciclo de estudos foi acreditado pela Agência de Avaliação e 
Acreditação do Ensino Superior (A3ES) correspondendo ao Processo 
n.º CEF/0910/13302, com data de publicação em 13 de dezembro de 
2011, registado na Direção -Geral do Ensino Superior (DGES) com o 
n.º R/B -AD -474/2007, e publicado no Diário da República, 2.ª série, 
de 23 de agosto, posteriormente alterado na sua designação, conforme 
registo na DGES com o número R/A  -Ef 1111/2011/AL01, de 30 de 
julho de 2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 180, 
de 18 de setembro de 2014.

Esta extinção foi aprovada na reunião do Conselho Científico da 
UAb, de 29 de março de 2017, com a Deliberação n.º 110/CC/2017, por 
indicação do Conselho Coordenador do Departamento de Educação e 
Ensino a Distância e ouvida a Comissão de Coordenação do Curso, e 
entra em vigor a partir do ano letivo de 2016/2017.

Nos termos do n.º 3 da Resolução n.º 53/2012, de 19 de dezembro, 
da A3ES, os estudantes matriculados e inscritos no ciclo de estudos 
têm até ao ano letivo de 2017/2018 para o concluir, podendo, nos 
termos do n.º 5 da mesma Resolução, este período ser prorrogado 
por mais dois anos para os estudantes inscritos em regime de tempo 
parcial.

Caso o estudante não conclua e pretenda vir a obter o grau de mestre 
poderá candidatar-se a um outro curso de mestrado em funcionamento 
sendo creditada a formação já realizada nos termos do regulamento de 
creditação da Universidade Aberta.

Desta publicação será dado conhecimento à A3ES e à DGES.

10 de agosto de 2017. — O Vice -Reitor, José Alves Caeiro.
310739412 

 Despacho (extrato) n.º 8160/2017
Nos termos das disposições legais em vigor, nomeadamente os arti-

gos 61.º, n.º 2, alínea a) e 162.º, n.º 1 e n.º 2, alínea d), do Regime Jurí-
dico das Instituições de Ensino Superior, publicado pela Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro, e do artigo 37.º, n.º 1, alínea b), dos Estatutos da 
UAb, homologados pelo Despacho Normativo n.º 65 -B/2008, de 12 
de dezembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 246, de 
22 de dezembro, faz -se público que a Universidade Aberta, extingue o 
curso de 2.º ciclo, designado “Mestrado em Arte e Educação”. Informa-
-se ainda que este ciclo de estudos foi acreditado pela Agência de 
Avaliação e Acreditação do Ensino Superior (A3ES) correspondendo 
ao Processo n.º ACEF/1415/13307, com data de publicação em 08 
de agosto de 2016, registado na Direção -Geral do Ensino Superior 
(DGES) com o n.º R/B -CR66/2008, e publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, de 14 de agosto, posteriormente alterado pelo despacho 
(extrato) n.º 6309/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 93, de 14 de maio.

Esta extinção foi aprovada na reunião do Conselho Científico da 
UAb, de 29 de março de 2017, com a Deliberação n.º 109/CC/2017, por 
indicação do Conselho Coordenador do Departamento de Educação e 
Ensino a Distância e ouvida a Comissão de Coordenação do Curso, e 
entra em vigor a partir do ano letivo de 2016/2017.

Nos termos do n.º 3 da Resolução n.º 53/2012, de 19 de dezembro, 
da A3ES, os estudantes matriculados e inscritos no ciclo de estudos 
têm até ao ano letivo de 2017/2018 para o concluir, podendo, nos 
termos do n.º 5 da mesma Resolução, este período ser prorrogado 
por mais dois anos para os estudantes inscritos em regime de tempo 
parcial.

Caso o estudante não conclua e pretenda vir a obter o grau de mestre 
poderá candidatar -se a um outro curso de mestrado em funcionamento 
sendo creditada a formação já realizada nos termos do regulamento de 
creditação da Universidade Aberta.

Desta publicação será dado conhecimento à A3ES e à DGES.

10 de agosto de 2017. — O Vice -Reitor, José Alves Caeiro.
310739437 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Medicina Dentária

Aviso n.º 10749/2017

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de 
trabalho, na carreira e categoria de Assistente Técnico, do mapa 
de pessoal não docente da Faculdade de Medicina Dentária da 
Universidade de Lisboa.
Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas (LTFP), conjugados com o artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que, por despacho autorizador do Diretor da Faculdade de Medicina 
Dentária da Universidade de Lisboa, Prof. Doutor Luís Pires Lopes, se 
encontra aberto procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias 
úteis contados a partir da data de publicação do presente aviso no Diário 
da República, para preenchimento de um posto de trabalho, na carreira e 
categoria de Assistente Técnico, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, para exercer funções na 
Faculdade de Medicina Dentária da Universidade de Lisboa.

1 — Tipo de concurso: o presente aviso reveste a forma de procedimento 
concursal comum, por inexistir reserva de recrutamento constituída, quer 
no próprio serviço, quer na ECCRC — Entidade Centralizada de Constitui-
ção de Reservas de Recrutamento, porquanto não foram ainda publicitados 
quaisquer procedimentos nos termos dos artigos 41.º e seguintes da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril e verificada ainda a inexistência de candidatos em regime 
de requalificação, nos termos da Portaria 48/2014, de 26 de fevereiro, na 
sequência de procedimento prévio promovido junto da Direção -Geral da 
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas.

2 — Modalidade de contrato: o procedimento concursal destina -se 
à ocupação de 1 (um) posto de trabalho, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, previsto no 
mapa de pessoal da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade 
de Lisboa, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 30.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

3 — Enquadramento legal: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho; Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril e Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro.

4 — Local de trabalho: o posto de trabalho situa -se nas instalações da 
Faculdade de Medicina Dentária da Universidade de Lisboa.

5 — Caracterização geral do posto de trabalho: o posto de trabalho 
inerente ao presente procedimento concursal envolve o exercício de 
funções da carreira geral de Assistente Técnico, tal como descritas no 
anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

5.1 — O Assistente Técnico desempenhará funções na Biblioteca 
da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade de Lisboa, sob 
orientação da Bibliotecária, nomeadamente:

a) Processar, preservar e difundir os seus fundos documentais;
b) Facilitar à comunidade científica e à sociedade em geral o acesso 

à informação produzida e desenvolvida;
c) Promover fundos e serviços através da edição eletrónica de do-

cumentos, de exposições documentais e de cursos de formação a uti-
lizadores;

d) Apoiar os utilizadores em metodologias adequadas na preparação 
de planos e elaboração de trabalhos científicos;

e) Manter organizada e atualizada na base de dados todas as teses 
ou dissertações no Repositório da Universidade de Lisboa ou outras 
aplicações informáticas existentes;

f) Proceder às atividades administrativas inerentes ao serviço da 
Biblioteca;

g) Prestar atendimento presencial ao público.

6 — Posição remuneratória: A determinação do posicionamento re-
muneratório ora proposto terá em conta o preceituado no artigo 38.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e no n.º 2, alínea b), do artigo 8.º, do 
Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março, conjugados com as limitações 
impostas pelo artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (Or-
çamento do Estado para 2015) mantido em vigor pelo artigo 19.º da Lei 
n.º 42/2017, de 28 de dezembro (Orçamento do Estado para 2017), sendo 
a posição remuneratória de referência a 1.ª posição da carreira/categoria 
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de Assistente Técnico, ou seja, o nível remuneratório 1.º, nos termos 
do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, num montante 
pecuniário de 683,13€ (seiscentos e oitenta e três euros e treze cênti-
mos), ao abrigo da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, e do 
Decreto -Lei n.º 144/2014, de 30 de setembro, de acordo com a verba 
disponível cabimentada.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Ser detentor, até à data limite para apresentação das candi-

daturas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 Anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Titularidade do 12.º ano de escolaridade ou de curso que lhe 
seja equiparado, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 86.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

7.3 — Constituem condições preferenciais:
a) Conhecimento e experiência profissional comprovada na Biblioteca 

de uma Instituição de Ensino Superior pública;
b) Conhecimentos de informática na ótica do utilizador, em especial 

de programas específicos de Biblioteca de uma Instituição de Ensino 
Superior pública;

c) Capacidade de iniciativa e autonomia;
d) Capacidade de trabalho em equipa e de partilha de tarefas;
e) Elevado sentido de responsabilidade;
f) Capacidade de organização;
g) Qualidades de comunicação interpessoal na ótica do relacionamento 

com estudantes, docentes e funcionários não docentes de um serviço 
académico em ambiente universitário.

7.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade de 
Lisboa idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
procedimento, de acordo com o disposto na alínea l), n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

7.5 — Em cumprimento do estabelecido nos n.º 3 e 4 do artigo 30.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento inicia -se de entre trabalhado-
res com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado e 
por despacho autorizador do Diretor da Faculdade de Medicina Dentária 
da Universidade de Lisboa, em caso de impossibilidade de ocupação do 
posto de trabalho por trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, proceder -se -á ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida.

8 — Prazo de candidatura: o prazo para apresentação de candidaturas 
é de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

9 — Forma e local de apresentação da candidatura:
9.1 — Nos termos do artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, as 
candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, em suporte 
papel, mediante o preenchimento do formulário tipo de candidatura, 
aprovado pelo Despacho (extrato) n.º 11321/2009, de 8 de maio, e que 
se encontra disponível no sítio da Faculdade de Medicina Dentária da 
Universidade de Lisboa, em www.fmd.ulisboa.pt, podendo ser entregues, 
pessoalmente, durante o horário normal de expediente, ou remetidas por 
correio registado com aviso de receção, até ao termo do prazo, para: 
Departamento de Recursos Humanos da Faculdade de Medicina Dentária 
da Universidade de Lisboa, Cidade Universitária, 1649 -003 Lisboa.

9.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
9.3 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado, sob 

pena de exclusão, dos seguintes documentos:
i) Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
ii) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
iii) Fotocópia legível dos certificados das ações de formação pro-

fissional;

iv) Documentos comprovativos da experiência profissional dos can-
didatos, com indicação precisa dos anos, meses e dias desse tempo de 
trabalho.

Os candidatos titulares de uma relação jurídica de emprego público, 
para além dos elementos acima indicados, deverão, igualmente, apre-
sentar:

v) Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 
exerce funções ou pertence, devidamente atualizada, da qual conste, de 
forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica de emprego público 
que detém, a categoria e posição remuneratória detida e a antiguidade na 
categoria, na carreira e na função pública, bem como as avaliações de 
desempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto;

vi) Declaração de conteúdo funcional, emitida pelo serviço ou or-
ganismo onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 
atualizada e autenticada, da qual constem as atividades que se encontra 
a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de comple-
xidade das mesmas, em conformidade com o estabelecido no mapa de 
pessoal aprovado.

9.4 — A não apresentação dos documentos acima enumerados impos-
sibilita a admissão do candidato ao presente procedimento concursal, 
implicando a sua exclusão do mesmo. O não preenchimento ou o pre-
enchimento incorreto dos elementos relevantes do formulário de candi-
datura determina a exclusão do candidato do procedimento concursal. 
Serão excluídas as candidaturas que não satisfaçam, cumulativamente, 
os requisitos e formalidades apontados no presente aviso.

10 — Métodos de seleção:
10.1 — Nos termos do disposto no artigo 36.º, da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, serão adotados os seguintes métodos de seleção:

a) Métodos de seleção obrigatórios: provas de conhecimentos (PC) 
e avaliação psicológica (AP);

b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).

10.2 — Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 36.º, da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos 
que, cumulativamente, sendo titulares da carreira/categoria se encontrem 
a cumprir ou a executar, ou encontrando -se em situação de requalificação 
tenham estado, por último, a desempenhar a atribuição, competência 
ou atividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupação o 
procedimento foi publicitado, os métodos de seleção adotados, serão:

a) Métodos de seleção obrigatórios: avaliação curricular (AC) e en-
trevista de avaliação de competências (EAC).

b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).

11 — Prova de conhecimentos (PC): visa avaliar os conhecimentos 
académicos e/ou profissionais e as competências técnicas dos candida-
tos necessárias ao exercício de determinada função. As competências 
técnicas traduzem -se na capacidade para aplicar os conhecimentos a 
situações concretas e à resolução de problemas, no âmbito da atividade 
profissional. A prova de conhecimentos incide sobre conteúdos de na-
tureza genérica e/ou específica, sem consulta, diretamente relacionados 
com as exigências da função, nomeadamente, o adequado conhecimento 
da língua portuguesa e inglesa e cuja bibliografia se apresenta em anexo.

12 — Avaliação psicológica (AP): a avaliação psicológica visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e 
estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 
trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências pre-
viamente definido.

13 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica e/ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

14 — Entrevista de avaliação de competências (EAC): a entrevista de 
avaliação de competências visa avaliar numa relação interpessoal, infor-
mações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados 
com as competências requeridas para o exercício da função.

15 — Entrevista profissional de seleção (EPS): visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entre-
vistador e o entrevistado, bem como a capacidade de comunicação e o 
relacionamento interpessoal.
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16 — Valoração dos métodos de seleção:
a) Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 valores, 

considerando -se a valoração até às centésimas;
b) A avaliação psicológica é valorada em cada fase intermédia através 

das menções classificativas de Apto e Não Apto e na última fase do 
método, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

c) A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

d) A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas;

e) A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

17 — Tendo em consideração a urgência do presente procedimento, 
devido à carência de recursos humanos na Faculdade de Medicina 
Dentária da Universidade de Lisboa, nos termos previstos no artigo 8.º, 
n.º 1, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que 
lhe foram introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os 
métodos de seleção serão aplicados de forma faseada.

18 — Classificação final:
18.1 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (PC × 45 %) + (AP x 25 %) + (EPS × 30 %)

18.2 — Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no 
ponto 10.2 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 45 %) + (EAC × 25 %) + (EPS × 30 %)

18.3 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, 
não lhes sendo aplicado o método ou fase seguintes.

18.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos mé-
todos de seleção é equivalente à desistência do presente procedimento 
concursal.

19 — Exclusão e notificação dos candidatos: os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril. Os candidatos admitidos são convocados para a realização 
dos métodos de seleção, nos termos do artigo 32.º da mesma Portaria. 
Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convocados 
para a realização do método seguinte nos mesmos termos.

20 — Composição e identificação do Júri:
Presidente — Cristina da Silva Figueira Fernandes, Diretora Executiva 

da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade de Lisboa;
Vogais Efetivos — Luiza Margarida Gehl da Fonseca Bastos Baptista, 

Técnica Superior na Biblioteca da Faculdade de Medicina Dentária da 
Universidade de Lisboa que substituirá o Presidente do Júri nas suas 
faltas e impedimentos e Maria Inês Marques Dias Santos, Coordenadora 
Técnica dos Serviços de Recursos Humanos da Faculdade de Medicina 
Dentária da Universidade de Lisboa;

Vogais Suplentes — Helena Maria Leiria de Matos, Técnica Supe-
rior da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade de Lisboa e 
Maria da Conceição Rodrigues Batista Manso, Coordenadora Técnica 
dos Serviços Académicos da Faculdade de Medicina Dentária da Uni-
versidade de Lisboa.

21 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

22 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que este 
efetuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o procedimento.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

23 — Será elaborada uma lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados 
diferentes métodos de seleção.

23.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publi-
citada em local visível e público da Faculdade de Medicina Dentária da 
Universidade de Lisboa, sita na Cidade Universitária, 1649 -003 Lisboa 
e colocada no Portal da Faculdade em www.fmd.ulisboa.pt.

23.2 — Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os cri-
térios de ordenação preferencial estabelecidos nas disposições legais 
aplicáveis.

23.3 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada na portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no primeiro dia útil seguinte à 
presente publicação, a partir da data da publicação (no Diário da Re-
pública), na página eletrónica da Universidade de Lisboa e por extrato, 
no prazo máximo de três dias úteis contado da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

24 de agosto de 2017. — O Diretor da Faculdade de Medicina Dentária 
da Universidade de Lisboa, Luís Pires Lopes.

ANEXO 1

Bibliografia e Legislação para a Prova de Conhecimento
A — Área de Atividade Administrativa:
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (aprova a Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas);
Normas transitórias abrangidas pelos artigos 88.º a 115.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua redação atual;
Acordo coletivo de trabalho n.º 1/2009, de 28 de setembro;
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho (Níveis da tabela 

remuneratória);
Decreto -Lei n.º 503/99 de 20 de novembro, na sua redação atual 

(aprova o regime jurídico dos acidentes em serviço e das doenças pro-
fissionais no âmbito da Administração Pública);

Decreto -Lei n.º 89/2009, de 9 de abril, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 40/2009, de 5 de junho (regulamenta a proteção na pa-
rentalidade, dos trabalhadores que exercem funções públicas integradas 
no regime de proteção social convergente);

Lei n.º 4/2009, de 29 de janeiro, alterada pela Lei n.º 10/2009, de 
10 de março (define a proteção social dos trabalhadores que exercem 
funções públicas);

Despacho n.º 16372/2009, de 20 de julho (acumulação de férias);
Lei n.º 11/2008, de 20 de fevereiro (cria a proteção no desemprego 

de trabalhadores da Administração Pública);
Lei n.º 60/2005, de 29 de dezembro, alterada pelas Leis n.º 52/2007, de 

31 de agosto e n.º 11/2008, de 20 de fevereiro (estabelece os mecanismos 
de convergência do regime de proteção social da função pública com o 
regime geral da segurança social);

Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, na sua redação atual (esta-
belece o sistema integrado de gestão e avaliação de desempenho na 
Administração Pública);

Lei n.º 7/2009, de 22 fevereiro, na sua redação atual (Código do 
Trabalho);

Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro (Montantes pecuniários 
da tabela remuneratória única);

Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (regulamenta a tramitação do proce-
dimento concursal).

B — Área de Organização Administrativa:
Orgânica do Governo Constitucional em funções;
Administração Direta do Estado (Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, 

republicada pela Lei n.º 105/2007, de 3 de abril, e alterada pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro);

Estatutos da Universidade de Lisboa (Despacho Normativo n.º 5 -A/2013, 
de 19 de abril);

Estatutos da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade de 
Lisboa (Despacho n.º 5075/2014, de 9 de abril);

Regulamento Orgânico dos Serviços da Faculdade de Medicina Den-
tária da Universidade de Lisboa (Despacho (extrato) n.º 8474/2013 de 
28 de junho);

Regulamento Interno das Clínicas Universitárias da Faculdade de 
Medicina Dentária da Universidade de Lisboa (Despacho n.º 1197/2015, 
de 4 de fevereiro).

C — Área do Setor a que se candidata:
Conhecimentos do circuito de tratamento documental em bibliotecas e 

serviços de informação; conhecimentos de catalogação; conhecimentos 
de informática de programas de gestão de bases de dados bibliográfi-
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cas, repositórios e citações; conhecimentos de técnicas de pesquisa e 
localização de documentos;

Bibliografia específica necessária à sua realização:
a) APDIS, BAD, INCITE — Código de Ética [Em linha]. Disponível 

em: http://www.apbad.pt/Downloads/codigo_etica.pdf;
b) Descrição bibliográfica internacional normalizada (ISBD): edição 

consolidada. IFLA; trad. e rev. téc. Rosa Maria Galvão, Margarida Lopes. 
Lisboa: Biblioteca Nacional de Portugal, 2012. Publicações Técnicas. 
ISBN: 9789725654798;

c) IFLA — Manual UNIMARC: formato bibliográfico. Lisboa: Bi-
blioteca Nacional de Portugal, 2008;

d) IFLA — Manual Unimarc: formato autoridades. Lisboa: Biblioteca 
Nacional de Portugal, 2008;

e) Regras de catalogação: descrição e acesso de recursos bibliográficos 
nas bibliotecas de língua portuguesa/conceção e redação José Carlos 
Sottomayor. Lisboa: BAD — Associação Portuguesa de Bibliotecários 
Arquivistas e Documentalistas, 2008. 1075 p. ISBN 978 -972 -9067 -38 -9;

Resolução do Conselho de Ministros n.º 21/2016, Diário da República 
n.º 70/2016, Série I de 2016 -04 -11 (define os princípios orientadores para 
a implementação de uma Política Nacional de Ciência Aberta);

FCCN — RCAAP — Repositório Científico de Acesso Aberto de 
Portugal [em linha]. [25 julho 2017]. Disponível em: http://projecto.
rcaap.pt/.

310738838 

 Aviso n.º 10750/2017

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de 
trabalho, na carreira e categoria de Assistente Técnico, do mapa 
de pessoal não docente da Faculdade de Medicina Dentária da 
Universidade de Lisboa.
Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas (LTFP), conjugados com o artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que, por despacho autorizador do Diretor da Faculdade de Medicina 
Dentária da Universidade de Lisboa, Prof. Doutor Luís Pires Lopes, se 
encontra aberto procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias 
úteis contados a partir da data de publicação do presente aviso no Diário 
da República, para preenchimento de um posto de trabalho, na carreira e 
categoria de Assistente Técnico, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, para exercer funções na 
Faculdade de Medicina Dentária da Universidade de Lisboa.

1 — Tipo de concurso: o presente aviso reveste a forma de pro-
cedimento concursal comum, por inexistir reserva de recrutamento 
constituí da, quer no próprio serviço, quer na ECCRC — Entidade Cen-
tralizada de Constituição de Reservas de Recrutamento, porquanto 
não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos 
artigos 41.º e seguintes da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e verificada ainda a 
inexistência de candidatos em regime de requalificação, nos termos da 
Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, na sequência de procedimento 
prévio promovido junto da Direção -Geral da Qualificação dos Traba-
lhadores em Funções Públicas.

2 — Modalidade de contrato: o procedimento concursal destina -se 
à ocupação de 1 (um) posto de trabalho, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, previsto no 
mapa de pessoal da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade 
de Lisboa, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 30.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

3 — Enquadramento legal: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho; Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril e Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro.

4 — Local de trabalho: o posto de trabalho situa -se nas instalações da 
Faculdade de Medicina Dentária da Universidade de Lisboa.

5 — Caracterização geral do posto de trabalho: o posto de trabalho 
inerente ao presente procedimento concursal envolve o exercício de 
funções da carreira geral de Assistente Técnico, tal como descritas no 
anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

5.1 — O Assistente Técnico desempenhará funções no Núcleo de 
Comunicação e Imagem da Faculdade de Medicina Dentária da Uni-
versidade de Lisboa, nomeadamente:

a) Apoiar a direção nos domínios da informação interna e externa, 
tendo em conta o desenvolvimento e projeção da imagem da instituição;

b) Organizar e coordenar as atividades desenvolvidas pela FMDUL 
no domínio das atividades de carácter cultural, social e artística, como 
sejam seminários, conferências, exposições, promoções de concursos, 
feiras, cursos de verão ou outros, com e sem parcerias externas;

c) Organizar e cooperar nas atividades desenvolvidas no aluguer e 
gestão de espaços;

d) Elaborar, sob coordenação dos órgãos competentes, os guias de 
licenciatura, mestrado e outras brochuras de informação que se julguem 
necessários;

e) Apoiar a organização, realização e divulgação de eventos e ativi-
dades de natureza cultural, social e artísticos promovidos ou apoiados 
pela FMDUL, nas suas instalações ou outras;

f) Acompanhar a realização e divulgação de eventos organizados 
por outras entidades ou instituições e que tenham lugar nas instalações 
da FMDUL;

g) Propor e coordenar o desenvolvimento de ações, assim como a 
produção e distribuição de materiais que visem promover a imagem 
desta instituição;

h) Coordenar a cedência ou aluguer de material ou espaços da FMDUL 
no âmbito das exposições, bem como assegurar a produção de material 
e divulgação dos eventos promovidos pela mesma;

i) Colaborar em questões protocolares;
j) Elaborar o plano de atividades e relatório no domínio das suas 

atribuições;
k) Recolher e divulgar informação relacionada com o ensino e a 

formação;
l) Promover a divulgação das publicações da FMDUL;
m) Coordenar a atualização do site da FMDUL, assegurando o seu 

funcionamento;
n) Assegurar em geral todas as demais tarefas respeitantes ao núcleo.

6 — Posição remuneratória: A determinação do posicionamento re-
muneratório ora proposto terá em conta o preceituado no artigo 38.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e no n.º 2, alínea b), do artigo 8.º, do 
Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março, conjugados com as limitações 
impostas pelo artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (Or-
çamento do Estado para 2015) mantido em vigor pelo artigo 19.º da Lei 
n.º 42/2017, de 28 de dezembro (Orçamento do Estado para 2017), sendo 
a posição remuneratória de referência a 1.ª posição da carreira/categoria 
de Assistente Técnico, ou seja, o nível remuneratório 1.º, nos termos 
do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, num montante 
pecuniário de 683,13€ (seiscentos e oitenta e três euros e treze cênti-
mos), ao abrigo da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, e do 
Decreto -Lei n.º 144/2014, de 30 de setembro, de acordo com a verba 
disponível cabimentada.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Ser detentor, até à data limite para apresentação das candi-

daturas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Titularidade do 12.º ano de escolaridade ou de curso que lhe 
seja equiparado, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 86.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

7.3 — Constituem condições preferenciais:
a) Conhecimento e experiência profissional comprovada na área 

de Comunicação e Imagem de uma Instituição de Ensino Superior 
pública, nomeadamente na gestão de espaços e eventos de um grande 
auditório;

b) Conhecimentos de informática na ótica do utilizador;
c) Capacidade de iniciativa e autonomia;
d) Capacidade de trabalho em equipa e de partilha de tarefas;
e) Elevado sentido de responsabilidade;
f) Capacidade de organização;
g) Qualidades de comunicação interpessoal na ótica do relacionamento 

com estudantes, docentes e funcionários não docentes de um serviço 
académico em ambiente universitário.

7.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
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se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade de 
Lisboa idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
procedimento, de acordo com o disposto na alínea l), n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

7.5 — Em cumprimento do estabelecido nos n.º 3 e 4 do artigo 30.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento inicia -se de entre trabalhado-
res com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado e 
por despacho autorizador do Diretor da Faculdade de Medicina Dentária 
da Universidade de Lisboa, em caso de impossibilidade de ocupação do 
posto de trabalho por trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, proceder -se -á ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida.

8 — Prazo de candidatura: o prazo para apresentação de candidaturas 
é de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

9 — Forma e local de apresentação da candidatura:
9.1 — Nos termos do artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, as 
candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, em suporte 
papel, mediante o preenchimento do formulário tipo de candidatura, 
aprovado pelo Despacho (extrato) n.º 11321/2009, de 8 de maio, e que 
se encontra disponível no sítio da Faculdade de Medicina Dentária da 
Universidade de Lisboa, em www.fmd.ulisboa.pt, podendo ser entregues, 
pessoalmente, durante o horário normal de expediente, ou remetidas por 
correio registado com aviso de receção, até ao termo do prazo, para: 
Departamento de Recursos Humanos da Faculdade de Medicina Dentária 
da Universidade de Lisboa, Cidade Universitária, 1649 -003 Lisboa.

9.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
9.3 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado, sob 

pena de exclusão, dos seguintes documentos:
i) Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
ii) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
iii) Fotocópia legível dos certificados das ações de formação pro-

fissional;
iv) Documentos comprovativos da experiência profissional dos can-

didatos, com indicação precisa dos anos, meses e dias desse tempo de 
trabalho.

Os candidatos titulares de uma relação jurídica de emprego público, 
para além dos elementos acima indicados, deverão, igualmente, apre-
sentar:

v) Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 
exerce funções ou pertence, devidamente atualizada, da qual conste, de 
forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica de emprego público 
que detém, a categoria e posição remuneratória detida e a antiguidade na 
categoria, na carreira e na função pública, bem como as avaliações de 
desempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto;

vi) Declaração de conteúdo funcional, emitida pelo serviço ou or-
ganismo onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 
atualizada e autenticada, da qual constem as atividades que se encontra 
a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de comple-
xidade das mesmas, em conformidade com o estabelecido no mapa de 
pessoal aprovado.

9.4 — A não apresentação dos documentos acima enumerados impos-
sibilita a admissão do candidato ao presente procedimento concursal, 
implicando a sua exclusão do mesmo. O não preenchimento ou o preen-
chimento incorreto dos elementos relevantes do formulário de candi-
datura determina a exclusão do candidato do procedimento concursal. 
Serão excluídas as candidaturas que não satisfaçam, cumulativamente, 
os requisitos e formalidades apontados no presente aviso.

10 — Métodos de seleção:
10.1 — Nos termos do disposto no artigo 36.º, da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, serão adotados os seguintes métodos de seleção:

a) Métodos de seleção obrigatórios: provas de conhecimentos (PC) 
e avaliação psicológica (AP);

b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).

10.2 — Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 36.º, da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos 

que, cumulativamente, sendo titulares da carreira/categoria se encontrem 
a cumprir ou a executar, ou encontrando -se em situação de requalificação 
tenham estado, por último, a desempenhar a atribuição, competência 
ou atividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupação o 
procedimento foi publicitado, os métodos de seleção adotados, serão:

a) Métodos de seleção obrigatórios: avaliação curricular (AC) e en-
trevista de avaliação de competências (EAC).

b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).

11 — Prova de conhecimentos (PC): visa avaliar os conhecimentos 
académicos e/ou profissionais e as competências técnicas dos candida-
tos necessárias ao exercício de determinada função. As competências 
técnicas traduzem -se na capacidade para aplicar os conhecimentos a 
situações concretas e à resolução de problemas, no âmbito da atividade 
profissional. A prova de conhecimentos incide sobre conteúdos de na-
tureza genérica e/ou específica, sem consulta, diretamente relacionados 
com as exigências da função, nomeadamente, o adequado conhecimento 
da língua portuguesa e inglesa e cuja bibliografia se apresenta em anexo.

12 — Avaliação psicológica (AP): a avaliação psicológica visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e 
estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 
trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências pre-
viamente definido.

13 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica e/ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

14 — Entrevista de avaliação de competências (EAC): a entrevista de 
avaliação de competências visa avaliar numa relação interpessoal, infor-
mações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados 
com as competências requeridas para o exercício da função.

15 — Entrevista profissional de seleção (EPS): visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entre-
vistador e o entrevistado, bem como a capacidade de comunicação e o 
relacionamento interpessoal.

16 — Valoração dos métodos de seleção:
a) Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 valores, 

considerando -se a valoração até às centésimas;
b) A avaliação psicológica é valorada em cada fase intermédia através 

das menções classificativas de Apto e Não Apto e na última fase do 
método, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

c) A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

d) A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas;

e) A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

17 — Tendo em consideração a urgência do presente procedimento, 
devido à carência de recursos humanos na Faculdade de Medicina 
Dentária da Universidade de Lisboa, nos termos previstos no artigo 8.º, 
n.º 1, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que 
lhe foram introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os 
métodos de seleção serão aplicados de forma faseada.

18 — Classificação final:
18.1 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (PC × 45 %) + (AP x 25 %) + (EPS × 30 %)

18.2 — Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no 
ponto 10.2 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 45 %) + (EAC × 25 %) + (EPS × 30 %)
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18.3 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, 
não lhes sendo aplicado o método ou fase seguintes.

18.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos mé-
todos de seleção é equivalente à desistência do presente procedimento 
concursal.

19 — Exclusão e notificação dos candidatos: os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril. Os candidatos admitidos são convocados para a realização 
dos métodos de seleção, nos termos do artigo 32.º da mesma Portaria. 
Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convocados 
para a realização do método seguinte nos mesmos termos.

20 — Composição e identificação do Júri:
Presidente — Cristina da Silva Figueira Fernandes, Diretora Executiva 

da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade de Lisboa;
Vogais Efetivos — Maria Inês Marques Dias Santos, Coordenadora 

Técnica dos Serviços de Recursos Humanos da Faculdade de Medicina 
Dentária da Universidade de Lisboa que substituirá o Presidente do 
Júri nas suas faltas e impedimentos e José Bernardino de Matos Cortes 
Seabra, Técnico de Informática da Faculdade de Medicina Dentária da 
Universidade de Lisboa;

Vogais Suplentes — Helena Maria Leiria de Matos, Técnica Superior 
da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade de Lisboa e Luiza 
Margarida Gehl da Fonseca Bastos Baptista, Técnica Superior na Bi-
blioteca da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade de Lisboa.

21 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

22 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que este 
efetuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o procedimento.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

23 — Será elaborada uma lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados 
diferentes métodos de seleção.

23.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publi-
citada em local visível e público da Faculdade de Medicina Dentária da 
Universidade de Lisboa, sita na Cidade Universitária, 1649 -003 Lisboa 
e colocada no Portal da Faculdade em www.fmd.ulisboa.pt.

23.2 — Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os cri-
térios de ordenação preferencial estabelecidos nas disposições legais 
aplicáveis.

23.3 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada na portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no primeiro dia útil seguinte à 
presente publicação, a partir da data da publicação (no Diário da Re-
pública), na página eletrónica da Universidade de Lisboa e por extrato, 
no prazo máximo de três dias úteis contado da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

24 de agosto de 2017. — O Diretor da Faculdade de Medicina Dentária 
da Universidade de Lisboa, Luís Pires Lopes.

ANEXO 1

Bibliografia e Legislação para a Prova de Conhecimento
A — Área de Atividade Administrativa:
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (aprova a Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas);
Normas transitórias abrangidas pelos artigos 88.º a 115.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua redação atual;
Acordo coletivo de trabalho n.º 1/2009, de 28 de setembro;
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho (Níveis da tabela 

remuneratória);
Decreto -Lei n.º 503/99 de 20 de novembro, na sua redação atual 

(aprova o regime jurídico dos acidentes em serviço e das doenças pro-
fissionais no âmbito da Administração Pública);

Decreto -Lei n.º 89/2009, de 9 de abril, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 40/2009, de 5 de junho (regulamenta a proteção na pa-
rentalidade, dos trabalhadores que exercem funções públicas integradas 
no regime de proteção social convergente);

Lei n.º 4/2009, de 29 de janeiro, alterada pela Lei n.º 10/2009, de 
10 de março (define a proteção social dos trabalhadores que exercem 
funções públicas);

Despacho n.º 16372/2009, de 20 de julho (acumulação de férias);
Lei n.º 11/2008, de 20 de fevereiro (cria a proteção no desemprego 

de trabalhadores da Administração Pública);
Lei n.º 60/2005, de 29 de dezembro, alterada pelas Leis n.º 52/2007, de 

31 de agosto e n.º 11/2008, de 20 de fevereiro (estabelece os mecanismos 
de convergência do regime de proteção social da função pública com o 
regime geral da segurança social);

Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, na sua redação atual (esta-
belece o sistema integrado de gestão e avaliação de desempenho na 
Administração Pública);

Lei n.º 7/2009, de 22 fevereiro, na sua redação atual (Código do 
Trabalho);

Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro (Montantes pecuniários 
da tabela remuneratória única);

Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (regulamenta a tramitação do proce-
dimento concursal).

B — Área de Organização Administrativa:
Orgânica do Governo Constitucional em funções;
Administração Direta do Estado (Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, 

republicada pela Lei n.º 105/2007, de 3 de abril, e alterada pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro);

Estatutos da Universidade de Lisboa (Despacho Normativo n.º 5 -A/2013, 
de 19 de abril);

Estatutos da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade de 
Lisboa (Despacho n.º 5075/2014, de 9 de abril);

Regulamento Orgânico dos Serviços da Faculdade de Medicina Den-
tária da Universidade de Lisboa (Despacho (extrato) n.º 8474/2013 de 
28 de junho);

Regulamento Interno das Clínicas Universitárias da Faculdade de 
Medicina Dentária da Universidade de Lisboa (Despacho n.º 1197/2015, 
de 4 de fevereiro);

Regulamento de Cedência de Utilização do Auditório Professor Si-
mões dos Santos (Regulamento n.º 453/2017, de 21 de agosto).

C — Área do Setor a que se candidata:
Regulamento de Cedência de Utilização do Auditório Professor Si-

mões dos Santos (Regulamento n.º 453/2017, de 21 de agosto).
Fazer um Plano de Marketing, publicado pelo IAPMEI, disponí-

vel online em https://www.iapmei.pt/getattachment/PRODUTOS -E-
-SERVICOS/Empreendedorismo -Inovacao/Empreendedorismo/Guias-
-praticos/Fazer -um -plano -de -marketing -(1).pdf.aspx

310739178 

 Faculdade de Motricidade Humana

Regulamento n.º 491/2017

Regulamento de Propinas de Licenciatura

Ano Letivo 2017/2018
Dando cumprimento ao disposto na Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto 

(lei que estabelece as bases para o financiamento do ensino superior), 
alterada pelas Leis n.os 49/2005, de 30 de agosto, 62/2007, de 10 de se-
tembro e 68/2017, de 9 de agosto, o Conselho de Gestão da Faculdade 
de Motricidade Humana da Universidade de Lisboa (FMH-ULisboa) 
aprova para o ano letivo de 2017/2018 o seguinte regulamento:

1 — O valor total da propina para o ano letivo de 2017/2018 é de 
1.063,47 € (mil e sessenta e três euros e quarenta e sete cêntimos), 
conforme determinado pelo artigo 160.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de 
dezembro que aprova o Orçamento do Estado para 2017.

2 — A propina a que se refere o n.º 1 poderá ser paga em nove pres-
tações, três de 118,17€ (cento e dezoito euros e dezassete cêntimos) e 
seis de 118,16€ (cento e dezoito euros e dezasseis cêntimos).

3 — O valor total da propina para o ano letivo de 2017/2018 para os 
estudantes finalistas que se inscrevam até duas unidades curriculares de 
um único semestre e para os estudantes inscritos em regime de tempo 
parcial é de 531,74€ (quinhentos e trinta e um euros e setenta e quatro 
cêntimos).

4 — A propina a que se refere o n.º 3 poderá ser paga em duas pres-
tações no valor de 265,87€ (duzentos e sessenta e cinco euros e oitenta 
e sete cêntimos).
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5 — Para os estudantes que efetuam a matrícula/inscrição pela pri-
meira fez na FMH-ULisboa, é acrescido ao valor da 1.ª prestação da pro-
pina o valor do seguro escolar e do emolumento de matrícula/inscrição.

6 — Os estudantes que ingressam no 1.º ano através da 3.ª fase do 
concurso nacional de acesso ao ensino superior deverão realizar o pa-
gamento da 1.ª prestação da propina no momento da matrícula/inscrição 
na Tesouraria da FMH-ULisboa.

7 — Para os estudantes que renovam a inscrição na FMH-ULisboa é 
acrescido ao valor da 1.ª prestação da propina o valor do seguro escolar 
e do emolumento de inscrição.

8 — O valor das prestações e o período em que se encontram a pa-
gamento é o que se apresenta nos quadros seguintes em função do tipo 
de inscrição.

8.1 — Estudantes que efetuam a matrícula/inscrição pela 1.ª vez. 

  

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação 6ª Prestação 7ª Prestação 8ª Prestação 9ª Prestação
Até 48 horas após a 
matrícula/inscrição

até 31 de 
outubro

até 30 de 
novembro

até 31 de 
dezembro

até 31 de 
janeiro

até 28 de 
fevereiro

até 31 de 
março até 30 de abril até 31 de maio

118,17 € + 40 € + 1,48 € 118,17 €         118,17 €         118,16 €         118,16 €         118,16 €         118,16 €         118,16 €         118,16 €         

 8.2 — Estudantes que efetuam a renovação da inscrição. 

  

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação 6ª Prestação 7ª Prestação 8ª Prestação 9ª Prestação

até 15 de setembro até 31 de 
outubro

até 30 de 
novembro

até 31 de 
dezembro

até 31 de 
janeiro

até 28 de 
fevereiro

até 31 de 
março até 30 de abril até 31 de maio

118,17 € + 20 € + 1,48 € 118,17 €         118,17 €         118,16 €         118,16 €         118,16 €         118,16 €         118,16 €         118,16 €         

 8.3 — Estudantes finalistas que efetuam a renovação da inscrição até 
duas unidades curriculares num único semestre.

8.3.1 — Unidades curriculares (até ao máximo de duas) do 1.º se-
mestre. 

  

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação

até 15 de setembro até 31 de 
outubro

até 30 de 
novembro

até 31 de 
dezembro

até 31 de 
janeiro

106,35 € + 20 € + 1,48 € 106,35 €          106,35 €         106,35 €         106,34 €         

 8.3.2 — Unidades curriculares (até ao máximo de duas) do 2.º se-
mestre. 

  

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação

até 31 de janeiro até 28 de 
fevereiro

até 31 de 
março

até 30 de abril até 31 de maio

106,35 € + 20 € + 1,48 € 106,35 €        106,35 €       106,35 €       106,34 €       

 8.4 — Estudantes inscritos em regime de tempo parcial.
8.4.1 — Inscrito a Unidades Curriculares do 1.º semestre. 

  

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação

até 15 de setembro até 31 de 
outubro

até 30 de 
novembro

até 31 de 
dezembro

até 31 de 
janeiro

106,35 € + 20 € + 1,48 € 106,35 €          106,35 €         106,35 €         106,34 €         

 8.4.2 — Inscrito a Unidades Curriculares do 2.º semestre. 

  

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação

até 31 de janeiro até 28 de 
fevereiro

até 31 de 
março

até 30 de abril até 31 de maio

106,35 € + 20 € + 1,48 € 106,35 €        106,35 €       106,35 €       106,34 €       

 8.4.3 — Inscrito a Unidades Curriculares do 1.º e 2.º semestres. 

  

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação 6ª Prestação 7ª Prestação 8ª Prestação 9ª Prestação

até 15 de setembro até 31 de 
outubro

até 30 de 
novembro

até 31 de 
dezembro

até 31 de 
janeiro

até 28 de 
fevereiro

até 31 de 
março

até 30 de abril até 31 de maio

59,09 € + 20 € + 1,48 € 59,09 €          59,08 €         59,08 €         59,08 €         59,08 €         59,08 €         59,08 €         59,08 €         

 9 — O pagamento da propina poderá ser efetuado através de:

a) Multibanco — os estudantes receberão no momento da inscrição/
matrícula a indicação das referências de Multibanco (das prestações);

b) Na Tesouraria da FMH-ULisboa — os estudantes deverão di-
rigir-se ao Núcleo de Acolhimento antes de efetuar o pagamento na 
Tesouraria;

c) Cheque bancário ou vale postal — à ordem de Faculdade de Motri-
cidade Humana e com a indicação, no verso, do nome e n.º de estudante, 
para a seguinte morada: Divisão de Gestão de Assuntos Financeiros da 
Faculdade de Motricidade Humana da Universidade de Lisboa, Estrada 
da Costa, Cruz-Quebrada, 1499-002 Cruz Quebrada Dafundo.

10 — Findos os prazos estabelecidos no ponto 8 do presente regula-
mento, a FMH-ULisboa notificará conforme previsto na Lei — como 
disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 114.º e nas alíneas c) e d) do n.º 1 
do artigo 112.º do Código do Procedimento Administrativo, publicado 
no Decreto-Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro.

11 — Após os prazos definidos no ponto 8, o estudante que pre-
tenda regularizar o pagamento da propina fica sujeito ao pagamento 
do emolumento devido pela realização de atos fora de prazo por cada 
prestação que tiver em atraso, bem como do valor em dívida acrescido 
dos respetivos juros legais.

12 — Os estudantes abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 358/70 de 29 
de julho (Antigos combatentes de operações militares e seus filhos) 
devem, no prazo definido para o pagamento da 1.ª prestação da propina, 
entregar na Divisão de Gestão de Assuntos Académicos os documentos 
necessários para a instrução do processo.

13 — Aos estudantes que sejam colocados noutros estabelecimentos 
de ensino através do regime de transferência ou mudança de curso 

só será enviado o processo individual se o estudante tiver a situação 
regularizada.

14 — Para os estudantes que sejam beneficiários de Bolsa de Ação 
Social, o pagamento da propina só terá lugar até 10 dias úteis após o 
início do efetivo pagamento da Bolsa. Para os estudantes que tenham 
requerido a atribuição de Bolsa de Estudo aos Serviços de Ação Social da 
Universidade de Lisboa, e a mesma tenha sido indeferida, o pagamento 
da propina, sem juros nem penalizações, só se realizará até 10 dias úteis 
após a decisão ter sido comunicada à FMH-ULisboa. Findos os referidos 
prazos, aplica-se o disposto no ponto 16.

15 — Sem prejuízo do pagamento da prestação de propinas já vencida, 
pode o estudante, até 31 de janeiro de cada ano, requerer a anulação da 
inscrição na totalidade das unidades curriculares do ano letivo que se 
encontra a frequentar.

16 — O não pagamento das importâncias devidas implica, de acordo 
com o artigo 29.º da Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto:

a) A nulidade de todos os atos curriculares praticados no ano letivo 
a que o incumprimento da obrigação se reporta;

b) A suspensão da matrícula e da inscrição anual, com a privação 
do direito de acesso aos apoios sociais até à regularização dos débitos, 
acrescidos dos respetivos juros, no mesmo ano letivo em que ocorreu o 
incumprimento da obrigação.

17 — Os estudantes que se encontram em situação de incumprimento 
dispõem de um prazo de 20 dias úteis, a partir da afixação do edital e da 
comunicação ao estudante referido no ponto 10 do presente regulamento, 
para, em audiência escrita, dizerem o que se lhes oferecer.

18 — A decisão definitiva de declarar a nulidade dos atos curriculares 
praticados no ano letivo a que o incumprimento da obrigação se reporta 
será proferida após a audiência prévia.
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19 — As situações não previstas ou omissas no presente Regula-
mento serão apreciadas e resolvidas por despacho do Presidente da 
FMH-ULisboa.

20 — É revogado o Regulamento n.º 315/2017, de 23 de maio, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série n.º 113, de 12 de junho de 2017.

24 de agosto de 2017. — O Presidente do Conselho de Gestão, Pro-
fessor Doutor José Manuel Fragoso Alves Diniz.

310740732 

 Regulamento n.º 492/2017

Regulamento de Propinas de Mestrado

Ano letivo 2017 -2018
Dando cumprimento ao disposto na Lei n.º 37/2003 de 22 de agosto 

(lei que estabelece as bases para o financiamento do ensino superior), 
alterada pelas Leis n.os 49/2005, de 30 de agosto, 62/2007, de 10 de se-
tembro e 68/2017, de 9 de agosto, o Conselho de Gestão da Faculdade 
de Motricidade Humana da Universidade de Lisboa (FMH -ULisboa) 
aprova para o ano letivo de 2017/2018 o seguinte regulamento:

1 — O valor total da propina para o ano letivo de 2017/2018 é o 
definido nos pontos 8.1, 8.2, 8.3 e 8.4, conforme as situações.

2 — A propina poderá ser paga como indicado no ponto 8, conforme 
as situações aplicáveis.

3 — Para os estudantes que efetuam a matrícula/inscrição pela pri-
meira vez na FMH -ULisboa, é acrescido ao valor da 1.ª prestação da pro-
pina o valor do seguro escolar e do emolumento de matrícula/inscrição.

4 — Para os estudantes que renovam a inscrição na FMH -ULisboa, é 
acrescido ao valor da 1.ª prestação da propina o valor do seguro escolar 
e do emolumento de inscrição.

5 — Para os estudantes inscritos em regime de tempo parcial, o valor 
da propina total corresponde a 50 % do valor a pagar pelo tempo integral, 
sendo o mesmo pago nas datas já definidas para este regime.

6 — Os estudantes que, ao abrigo do regulamento de mestrados da 
FMH -ULisboa, peçam a suspensão da data de entrega da tese por um 
semestre, por motivos que lhes sejam imputáveis, ficam sujeitos ao 
pagamento de 50 % do valor da propina correspondente ao 2.º ano 
curricular.

7 — O pagamento do valor definido no ponto anterior é efetuado em 
2 prestações, correspondendo a data de pagamento da primeira presta-
ção, a 30 dias após o deferimento do pedido de suspensão e a segunda 
a 90 dias da mesma data.

8 — O valor das prestações e o período em que se encontram a pa-
gamento é o que se apresenta nos quadros seguintes, em função do tipo 
de inscrição e do curso de Mestrado.

8.1 — Valor total da propina a pagar no ano letivo 2017/2018: 

  

(a) A propina corresponde à 3ª inscrição e subsequentes, exclusivamente para conclusão do trabalho final 
(dissertação/trabalho de projeto). 

(b) Curso de Mestrado com propina de valor igual à propina da Licenciatura - por imposição do disposto no ponto 
2 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 107/2008 de 25 de junho, o valor das propinas devidas pela inscrição no ciclo de 
estudos conducente ao grau de mestre no ensino público, quando a sua conjugação com um ciclo de estudos 
conducente ao grau de licenciado seja indispensável para o acesso ao exercício de uma atividade profissional, é 
igualmente fixado nos termos previstos para o ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado no n.º 2 do artigo 16.º 
da Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto.

Cursos 1º ano 2º ano Total
Ciências da Educação 1 040,00 € 960,00 € 2 000,00 €
Ciências da Fisioterapia  (a) --- 960,00 €
Desenvolvimento da Criança na variante de Desenvolvimento Motor  (a) --- 960,00 €
Educação Especial  (a) --- 960,00 €
Ensino da Educação Física nos Ensinos Básico e Secundário  (b)
Ergonomia 2 240,00 € 960,00 € 3 200,00 €
Exercício e Saúde 2 240,00 € 960,00 € 3 200,00 €
Gestão do Desporto 2 240,00 € 960,00 € 3 200,00 €
Gestão do Desporto - Organizações Desportivas  (a) --- 960,00 €
Performance Artística - Dança  (a) --- 960,00 €
Psicologia do Desporto  (a) --- 960,00 €
Reabilitação especialidade Deficiência Visual  (a) --- 960,00 €
Reabilitação Psicomotora 2 240,00 € 960,00 € 3 200,00 €
Treino de Alto Rendimento 2 240,00 € 960,00 € 3 200,00 €
Treino Desportivo 2 240,00 € 960,00 € 3 200,00 €

1 063,47 €

 8.2 — Estudantes que efetuam a matrícula/inscrição no 1.º ano pela 1.ª vez: 

  

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação 6ª Prestação 7ª Prestação 8ª Prestação 9ª Prestação
Até 48 horas após a 
matrícula/inscrição

até 31 de 
outubro

até 30 de 
novembro

até 31 de 
dezembro

até 31 de 
janeiro

até 28 de 
fevereiro

até 31 de 
março

até 30 de abril até 31 de 
maio

115,56 € + 60 € + 1,48 € 115,56 €      115,56 €      115,56 €      115,56 €      115,55 €      115,55 €      115,55 €      115,55 €      

Mestrado em Ciências da Educação

  

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação 6ª Prestação 7ª Prestação 8ª Prestação 9ª Prestação
Até 48 horas após a 
matrícula/inscrição

até 31 de 
outubro

até 30 de 
novembro

até 31 de 
dezembro

até 31 de 
janeiro

até 28 de 
fevereiro

até 31 de 
março

até 30 de abril até 31 de 
maio

118,17 € + 60 € + 1,48 € 118,17 €      118,17 €      118,16 €      118,16 €      118,16 €      118,16 €      118,16 €      118,16 €      

Mestrado em Ensino da Educação Física nos Ensinos Básico e Secundário
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1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação 6ª Prestação 7ª Prestação 8ª Prestação 9ª Prestação
Até 48 horas após a 
matrícula/inscrição

até 31 de 
outubro

até 30 de 
novembro

até 31 de 
dezembro

até 31 de 
janeiro

até 28 de 
fevereiro

até 31 de 
março

até 30 de abril até 31 de 
maio

248,67 € + 60 € + 1,48 € 248,67 €      248,67 €      248,67 €      248,67 €      248,67 €      248,66 €      248,66 €      248,66 €      

Mestrado em Ergonomia, Exercício e Saúde, Gestão do Desporto, Reabilitação Psicomotora, Treino de Alto 
Rendimento e Treino Desportivo

 8.3 — Estudantes que efetuam a matrícula/inscrição pela 1.ª vez mas que, devido ao processo de creditação, realizam a sua inscrição no 2.º ano 
curricular do curso: 

  

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação 6ª Prestação 7ª Prestação 8ª Prestação 9ª Prestação

até 15 de setembro até 31 de 
outubro

até 30 de 
novembro

até 31 de 
dezembro

até 31 de 
janeiro

até 28 de 
fevereiro

até 31 de 
março

até 30 de abril até 31 de 
maio

118,17 € + 60 € + 1,48 € 118,17 €      118,17 €      118,16 €      118,16 €      118,16 €      118,16 €      118,16 €      118,16 €      

Mestrado em Ensino da Educação Física nos Ensinos Básico e Secundário (a)

  

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação 6ª Prestação 7ª Prestação 8ª Prestação 9ª Prestação

até 15 de setembro até 31 de 
outubro

até 30 de 
novembro

até 31 de 
dezembro

até 31 de 
janeiro

até 28 de 
fevereiro

até 31 de 
março

até 30 de abril até 31 de 
maio

106,67 € + 60 € + 1,48 € 106,67 €      106,67 €      106,67 €      106,67 €      106,67 €      106,66 €      106,66 €      106,66 €      

Mestrado em Ciências da Educação, Ergonomia, Exercício e Saúde, Gestão do Desporto, Reabilitação Psicomotora, 

 8.4 — Estudantes que efetuam a renovação da inscrição: 

  

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação 6ª Prestação 7ª Prestação 8ª Prestação 9ª Prestação

até 15 de setembro até 31 de 
outubro

até 30 de 
novembro

até 31 de 
dezembro

até 31 de 
janeiro

até 28 de 
fevereiro

até 31 de 
março

até 30 de abril até 31 de maio

118,17 € + 30 € + 1,48 € 118,17 €       118,17 €       118,16 €       118,16 €       118,16 €       118,16 €       118,16 €       118,16 €       

Mestrado em Ensino da Educação Física nos Ensinos Básico e Secundário (a)

  

(a) Curso de Mestrado com propina de valor igual à propina da Licenciatura - por imposição do disposto no ponto 2 do 
artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 107/2008 de 25 de junho, o valor das propinas devidas pela inscrição no ciclo de estudos conducente ao grau de mestre 
no ensino público, quando a sua conjugação com um ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado seja indispensável para o acesso ao exercício 
de uma atividade profissional, é igualmente fixado nos termos previstos para o ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado no n.º 2 do artigo 
16.º da Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto.

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação 6ª Prestação 7ª Prestação 8ª Prestação 9ª Prestação

até 15 de setembro até 31 de 
outubro

até 30 de 
novembro

até 31 de 
dezembro

até 31 de 
janeiro

até 28 de 
fevereiro

até 31 de 
março

até 30 de abril até 31 de maio

106,67 € + 30 € + 1,48 € 106,67 €       106,67 €       106,67 €       106,67 €       106,67 €       106,66 €       106,66 €       106,66 €       

Mestrado em Ciências da Educação, Ergonomia, Exercício e Saúde, Gestão do Desporto, Reabilitação Psicomotora, 
Treino de Alto Rendimento e Treino Desportivo

 Estudantes do curso de Mestrado em Ensino na Educação Física nos Ensinos Básico e Secundário que efetuam a renovação da inscrição em até 
duas unidades curriculares num único semestre:

Valor de propinas a pagar — 531,74 € 

  

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação 1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação

até 15 de setembro até 31 de 
outubro

até 30 de 
novembro

até 31 de 
dezembro

até 31 de 
janeiro

até 31 de janeiro até 28 de 
fevereiro

até 31 de 
março

até 30 de abril até 31 de 
maio

106,35 € + 30 € + 1,48 € 106,35 €       106,35 €       106,35 €       106,34 €       106,35 € + 30 € + 1,48 € 106,35 €       106,35 €       106,35 €       106,34 €      

UC do 1º Semestre UC do 2º Semestre

 9 — O pagamento da propina poderá ser efetuado através de:
a) Multibanco — os estudantes receberão no momento da inscrição/

matrícula a indicação das referências de Multibanco (das prestações);
b) Transferência bancária (apenas para alunos estrangeiros) — os 

dados serão facultados pela Tesouraria da FMH -ULisboa;
c) Na Tesouraria da FMH -ULisboa — os estudantes deverão dirigir -se 

ao Núcleo de Acolhimento antes de efetuar o pagamento na Tesouraria;
d) Cheque bancário ou vale postal — à ordem de Faculdade de Mo-

tricidade Humana e com a indicação no verso, do nome e n.º de aluno, 
para a morada: Divisão de Gestão de Assuntos Financeiros da Faculdade 

de Motricidade Humana da Universidade de Lisboa, Estrada da Costa, 
Cruz -Quebrada, 1499 -002 Cruz Quebrada Dafundo.

10 — Findos os prazos estabelecidos no ponto 8 do presente regula-
mento, a FMH -ULisboa notificará conforme previsto na Lei — como 
disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 114.º e nas alíneas c) e d) do n.º 1 
do artigo 112.º do Código do Procedimento Administrativo, publicado 
no Decreto -Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro.

11 — Após os prazos definidos no ponto 8, o estudante que pre-
tenda regularizar o pagamento da propina fica sujeito ao pagamento 
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do emolumento devido pela realização de atos fora de prazo por cada 
prestação que tiver em atraso, bem como do valor em dívida acrescido 
dos respetivos juros legais.

12 — Os estudantes abrangidos pelo Decreto -Lei n.º 358/70 de 29 
de julho (Antigos combatentes de operações militares e seus filhos) 
devem, no prazo definido para o pagamento da 1.ª prestação da propina, 
entregar na Divisão de Gestão de Assuntos Académicos os documentos 
necessários para a instrução do processo.

13 — Para os estudantes que sejam beneficiários de Bolsa de Ação 
Social, o pagamento da propina só terá lugar até 10 dias úteis após o 
início do efetivo pagamento da Bolsa. Para os estudantes que tenham 
requerido a atribuição de Bolsa de Estudo aos Serviços de Ação Social da 
Universidade de Lisboa, e a mesma tenha sido indeferida, o pagamento 
da propina, sem juros nem penalizações, só se realizará até 10 dias úteis 
após a decisão ter sido comunicada à FMH -ULisboa. Findos os referidos 
prazos, aplica -se o disposto no ponto 16.

14 — Aos estudantes que sejam colocados noutros estabelecimentos 
de ensino através do regime de transferência ou mudança de curso 
só será enviado o processo individual se o estudante tiver a situação 
regularizada.

15 — Sem prejuízo do pagamento da prestação de propinas já vencida, 
pode o estudante, até 31 de janeiro de cada ano, requerer a anulação da 
inscrição na totalidade das unidades curriculares do ano letivo que se 
encontra a frequentar.

16 — O não pagamento das importâncias devidas implica, de acordo 
com o artigo 29.º da Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto:

a) A nulidade de todos os atos curriculares praticados no ano letivo 
a que o incumprimento da obrigação se reporta;

b) A suspensão da matrícula e da inscrição anual, com a privação 
do direito de acesso aos apoios sociais até à regularização dos débitos, 
acrescidos dos respetivos juros, no mesmo ano letivo em que ocorreu o 
incumprimento da obrigação.

17 — Os estudantes que se encontram em situação de incumprimento 
dispõem de um prazo de 20 dias úteis, a partir da afixação do edital e da 
comunicação ao estudante referido no ponto 10 do presente regulamento, 
para, em audiência escrita, dizerem o que se lhes oferecer.

18 — A decisão definitiva de declarar a nulidade dos atos curriculares 
praticados no ano letivo a que o incumprimento da obrigação se reporta 
será proferida após a audiência prévia.

 Instituto Superior de Agronomia

Despacho n.º 8161/2017
Designo, ao abrigo do disposto na alínea t) do n.º 3 do artigo 11.º 

dos Estatutos do Instituto Superior de Agronomia da Universidade de 
Lisboa, a Professora Auxiliar Ana Paula Ferreira Ramos, como Coor-
denadora do Laboratório de Patologia Vegetal Veríssimo de Almeida, 
Unidade de Apoio Tecnológico do ISA, com efeitos a 14 de agosto de 
2017 pelo período de 4 anos de acordo com o n.º 5 do artigo 20 dos 
Estatutos do ISA.

8/08/2017. — A Presidente do Instituto Superior de Agronomia, Pro-
fessora Doutora Amarílis de Varennes.

310738108 

 Instituto Superior Técnico

Despacho (extrato) n.º 8162/2017
Por despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico, e para 

efeitos do disposto nos artigos 45.º e 46.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (do-
ravante designada por LTFP), declara -se que os trabalhadores indicados 
concluíram com sucesso o seu período experimental na carreira/categoria 
indicada, de acordo com o processo de avaliação, elaborado nos termos 
do disposto no n.º 3 do artigo 46.º da LTFP, que se encontra arquivado 
no seu processo individual. 

19 — As situações não previstas ou omissas no presente Regula-
mento serão apreciadas e resolvidas por despacho do Presidente da 
FMH -ULisboa.

20 — É revogado o Regulamento n.º 317/2017, de 23 de maio, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série n.º 113, de 12 de junho de 2017.

24 de agosto de 2017. — O Presidente do Conselho de Gestão, 
Prof. Doutor José Manuel Fragoso Alves Diniz.

310740757 

Nome Carreira /Categoria Data do Despacho

Andreia Alexandra de Sousa Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior/Técnico Superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 de agosto de 2017.
António Luís da Silva Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional/Assistente Operacional  . . . . . . . . 22 de agosto de 2017.
Ana Sofia Pereira Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior/Técnico Superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 de agosto de 2017.
Rui Miguel Teixeira Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior/Técnico Superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 de agosto de 2017.
Débora Andreia Alves Pinto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior/Técnico Superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 de agosto de 2017.
Ana Rita Dias Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior/Técnico Superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 de agosto de 2017.
Patrícia Andreia Roxo Pinheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior/Técnico Superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 de agosto de 2017.
Catarina Correia Leitão Figueiredo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior/Técnico Superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 de agosto de 2017.

 23 de agosto de 2017. — O Vice -Presidente para a Gestão Administrativa, Prof. Jorge Manuel Ferreira Morgado.
310737574 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Instituto de Higiene e Medicina Tropical

Aviso n.º 10751/2017
Nos termos do disposto no artigo 45.º e seguintes da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que Felisbela Rodrigues concluiu com 
sucesso o período experimental do vínculo, na categoria de técnico 
superior, cujo resultado foi devidamente homologado por despacho da 
Professora Doutora Zulmira Hartz, Subdiretora deste Instituto, de 09 
de junho de 2017.

23 de agosto de 2017. — O Diretor, Professor Doutor Paulo Fer-
rinho.

310738887 

 Aviso n.º 10752/2017
Por meu despacho de 23/06/2017 e nos termos do disposto no ar-

tigo 45.º e seguintes da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público 

que foi homologado o resultado da conclusão com sucesso do período 
experimental na função de José Manuel Martins Cristóvão, na categoria 
de técnico superior, na modalidade de Contrato de Trabalho em Funções 
Públicas por Tempo Indeterminado.

23 de agosto de 2017. — O Diretor, Professor Doutor Paulo Fer-
rinho.

310738951 

 Despacho (extrato) n.º 8163/2017
Por despacho do Senhor Reitor da Universidade Nova de Lisboa, 

Professor Doutor António Bensabat Rendas, de 07 de junho de 2017, 
foi autorizada a adenda ao contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo, com o Doutor Luís Miguel Lapão, na categoria 
de Investigador Auxiliar Convidado com Agregação, com efeitos a partir 
01 de janeiro de 2017.

23 de agosto de 2017. — O Diretor, Professor Doutor Paulo Fer-
rinho.

310739007 
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 Despacho (extrato) n.º 8164/2017
Por meu despacho de 26/04/2017, informo que foi autorizada a renova-

ção de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, 
com o Doutor Miguel Jaime Lanaspa Perez, na categoria de equiparado 
a Investigador Auxiliar Convidado, para exercício de funções neste Ins-
tituto, com efeitos a partir 01 de julho de 2017, até ao termo do projeto.

23 de agosto de 2017. — O Diretor, Professor Doutor Paulo Ferrinho.
310739242 

 Despacho (extrato) n.º 8165/2017
Por despacho do Senhor Reitor da Universidade Nova de Lisboa, Pro-

fessor Doutor António Bensabat Rendas, de 13 de abril de 2017, foi auto-
rizada a celebração de contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo, sem remuneração, com o Doutor Marcelo de Sousa Silva, 
como Professor Auxiliar Convidado, por um período de um ano, para exer-
cício de funções neste Instituto, com efeitos a partir 01 de maio de 2017.

23 de agosto de 2017. — O Diretor, Professor Doutor Paulo Ferrinho.
310739056 

 Despacho (extrato) n.º 8166/2017
Por meu despacho de 27/07/2017, informo que foi autorizada a renova-

ção de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, 
por três meses, com a Doutora Maria Cláudia Gomes dos Santos Ro-
drigues da Conceição, na categoria de professor auxiliar convidado, em 
regime de tempo parcial (90 %), com efeitos a partir 01 de junho de 2017.

23 de agosto de 2017. — O Diretor, Professor Doutor Paulo Ferrinho.
310739267 

 Despacho (extrato) n.º 8167/2017
Por despacho do Senhor Reitor da Universidade Nova de Lisboa, 

Professor Doutor António Bensabat Rendas, de 03 de agosto de 2017, 
foi autorizada a renovação de contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo, por um período de dois anos, com a Doutora 
Dinora Maria Ferreira, na carreira e categoria de Técnica Superior, com 
efeitos a partir 01 de agosto de 2017.

23 de agosto de 2017. — O Diretor, Professor Doutor Paulo Ferrinho.
310739129 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DA GUARDA

Despacho n.º 8168/2017
Nos termos do disposto no artigo 76.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, 

de 24 de março, na sua redação dada pelo Decreto-Lei n.º 63/2016 de 

13 de setembro, foi aprovada a alteração do ciclo de estudos condu-
cente ao grau de licenciado em Comunicação Multimédia, ministrado 
na Escola Superior Educação, Comunicação e Desporto do Instituto 
Politécnico da Guarda, autorizado e aprovado, respetivamente, pelo 
Despacho n.º 1434/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 110, de 8 de junho, e pelo Despacho n.º 19297/2009, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 161, de 20 de agosto.

A alteração, que ora se publica, foi objeto de acreditação prévia por 
parte da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior e 
registada na Direção-Geral do Ensino Superior, com o número R/A-Ef 
221/2011/AL01, em 18/08/2017.

25 de agosto de 2017. — O Presidente, Prof. Doutor Constantino 
Mendes Rei.

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Politécnico da Guarda.
2 — Unidade orgânica: Escola Superior de Educação, Comunicação 

e Desporto.
3 — Grau ou diploma: Licenciado.
4 — Ciclo de estudos: Comunicação Multimédia.
5 — Área científica predominante: Ciências de Comunicação.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180.
7 — Duração normal do ciclo de estudos: 6 Semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o ciclo de estudos se estrutura: Não aplicável.
9 — Estrutura curricular:

QUADRO N.º 1 

Áreas científicas Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Ciências da Comunicação  . . . . . . CC 64
Multimédia. . . . . . . . . . . . . . . . . . M 63  
Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . I 38  
Humanidades  . . . . . . . . . . . . . . . . H 15

Subtotal  . . . . . . 180

Total . . . . . . . . . 180

 10 — Observações:
11 — Plano de estudos: 

 Instituto Politécnico da Guarda — Escola Superior de Educação, Comunicação e Desporto

Ciclo de estudos em Comunicação Multimédia

Grau de licenciado

1.º Ano

QUADRO N.º 2 

Unidade curricular (1)
Área

científica
(2)

Organização do ano 
curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto (5)

T TP PL TC S E OT O

Expressão Oral e Escrita  . . . . . . . . . . . . . . . . . . H 1.º Semestre. . . 108  60     7,5 4
Inglês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H 1.º Semestre. . . 108  60     7,5 4
Teoria da Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC 1.º Semestre. . . 162 60      7,5 6
Imagem e Comunicação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC 1.º Semestre. . . 162  45     7,5 6
Aplicações Informáticas e Telemática   . . . . . . . I 1.º Semestre. . . 135  45     7,5 5
Audiovisual e Multimédia  . . . . . . . . . . . . . . . . . M 1.º Semestre. . . 135  60     7,5 5
Expressão e Comunicação Visual  . . . . . . . . . . . CC 2.º Semestre. . . 108  45     7,5 4
Teoria e Prática de Fotografia  . . . . . . . . . . . . . . CC 2.º Semestre. . . 162 30 30     7,5 6
Semiótica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC 2.º Semestre. . . 135  60     7,5 5
Comunicação Organizacional  . . . . . . . . . . . . . . CC 2.º Semestre. . . 108  45     7,5 4
Programação Multimédia. . . . . . . . . . . . . . . . . . I 2.º Semestre. . . 162  60     7,5 6
Design Gráfico I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 2.º Semestre. . . 135  60     7,5 5
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 2.º Ano

QUADRO N.º 3 

Unidade curricular (1)
Área

científica
(2)

Organização do ano 
curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto (5)

T TP PL TC S E OT O

Animação I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 1.º Semestre. . . 162  60     7,5  6
Design Gráfico II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 1.º Semestre. . . 135  60     7,5  5
Comunicação Áudio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC 1.º Semestre. . . 108  60     7,5  4
Argumento e Guionismo Multimédia  . . . . . . . . M 1.º Semestre. . . 135  45     7,5  5
Laboratório de Interação I  . . . . . . . . . . . . . . . . . I 1.º Semestre. . . 162  60     7,5  6
Comunicação Infográfica. . . . . . . . . . . . . . . . . . CC 1.º Semestre. . . 108  45     7,5  4
Animação II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 2.º Semestre. . . 162  60     7,5  6
Comunicação e Marketing Digital . . . . . . . . . . . CC 2.º Semestre. . . 108  45     7,5  4
Comunicação Vídeo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC 2.º Semestre. . . 108  60     7,5  4
Desenvolvimento Web I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 2.º Semestre. . . 135  60     7,5  5
Laboratório de Interação II  . . . . . . . . . . . . . . . . I 2.º Semestre. . . 162  60     7,5  6
Projeto Comunicação Multimédia . . . . . . . . . . . CC 2.º Semestre. . . 135  45     7,5  5

 3.º Ano 

 QUADRO N.º 4 

Unidade curricular (1)
Área

científica
(2)

Organização do ano 
curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto (5)

T TP PL TC S E OT O

Desenvolvimento Web II . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 1.º Semestre. . . 135  60     7,5  5
Jornalismo Digital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC 1.º Semestre. . . 108  45     7,5  4
Pós-produção Vídeo e Áudio . . . . . . . . . . . . . . . CC 1.º Semestre. . . 135  60     7,5  5
Modelação e Animação 3D  . . . . . . . . . . . . . . . . M 1.º Semestre. . . 162  60     7,5  6
Desenvolvimento para Dispositivos Móveis . . . I 1.º Semestre. . . 135  60     7,5  5
Publicidade Multimédia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 1.º Semestre. . . 135  45     7,5  5
Produção de Texto Técnico  . . . . . . . . . . . . . . . . H 2.º Semestre. . . 81  45     2,5  3
Deontologia da Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . CC 2.º Semestre. . . 81  30     2,5  3
Inglês Aplicado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H 2.º Semestre. . . 108  45     2,5  4
Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 2.º Semestre. . . 540      400   20

Legenda geral: T: Teóricas; TP: Teórico-Práticas; PL: Práticas/ Laboratoriais; TC: Trabalho de Campo; S: Seminário; E: Estágio; OT: Orientação 
Tutorial O: Outras.

 310741923 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho n.º 8169/2017
Considerando que:
1) Através do Despacho IPP/P -005/2016, de 29 de janeiro, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 30, de 12de fevereiro de 2016, 
designei a Prof. Doutora Elga Cristina Vilela Viana Pereira da Costa, 
como Pró -Presidente para o desenvolvimento da Porto School Hotel;

2) Através do Despacho P.PORTO/P -059/2017, de 22 de agosto, a 
Porto School Hotel foi transferida para a Escola Superior de Hotelaria 
e Turismo.

Determino, através do Despacho n.º P.PORTO/P -061/2017, e nos 
termos do n.º 4 do artigo 23.º dos Estatutos do Instituto Politécnico 
do Porto, a cessação de funções da Prof. Doutora Elga Cristina Vilela 
Viana Pereira da Costa, no cargo de Pró -Presidente, com efeitos a 31 de 
agosto.

Apraz -me reconhecer o espirito de missão que sempre norteou a sua 
postura no desempenho das suas funções.

22 de agosto de 2017. — A Presidente, Prof.ª Doutora Rosário Gambôa.
310739623 

 Despacho n.º 8170/2017
Considerando que:

1) Através do Despacho IPP/P -050/2015, de 19 de maio, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 105, de 1 de junho de 2016, designei 
o Prof. Doutor Armando Mendes Jorge Nogueira da Silva, como Pró-
-Presidente para a área da Formação Executiva;

2) No âmbito da referida designação, assumiu a coordenação da 
Porto Executive Academy, unidade de extensão onde se concentrou a 
sua atividade enquanto Pró -Presidente;

3) Através do Despacho P.PORTO/P -056/2017, de 4 de agosto, a 
Porto Executive Academy foi reafecta ao âmbito de atuação das Escolas 
do Politécnico.

Determino, através do Despacho P.PORTO/P -061/2017, e nos termos 
do n.º 4 do artigo 23.º dos Estatutos do Instituto Politécnico do Porto, 
a cessação de funções do Prof. Doutor Armando Mendes Jorge No-
gueira da Silva, no cargo de Pró -Presidente, com efeitos a 31 de agosto.

Apraz -me reconhecer o espírito de missão que sempre norteou a sua 
postura no desempenho das suas funções.

22 de agosto de 2017. — A Presidente, Prof.ª Doutora Rosário Gambôa.
310739697 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho (extrato) n.º 8171/2017
Por despachos de 30 de novembro de 2016 do vice -presidente do Ins-

tituto Politécnico de Setúbal, em regime de suplência do presidente, ao 
abrigo do Despacho n.º 10525/2016, publicado no Diário da República 
n.º 160, 2.ª série, de 22 de agosto:

Rui Manuel Teixeira Brites — autorizada pelo período de 01/12/2016 
a 31/08/2018, a prorrogação do contrato de trabalho, nos termos da 
alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 45/2016, de 17 agosto, 
para exercer funções na Escola Superior de Ciências Empresariais deste 
Instituto Politécnico.

De 03 de fevereiro de 2017:
Graça Miranda Fernandes Penteado — autorizada pelo período de 

01/04/2017 a 31/08/2018, a prorrogação do contrato de trabalho, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 45/2016, 
de 17 agosto, para exercer funções na Escola Superior de Ciências 
Empresariais deste Instituto Politécnico.

3 de março de 2017. — A Administradora, Maria de Lurdes Cardina 
Pedro.

310739891 

 Despacho (extrato) n.º 8172/2017
Por despachos do presidente do Instituto Politécnico de Setúbal, 

proferidos nas datas abaixo mencionadas:

De 31 de agosto de 2016:

Ana Cristina Ferreira dos Santos Corrêa Figueira — autorizada pelo 
período de 01/09/2016 a 31/08/2018, a prorrogação do contrato de 
trabalho, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei 
n.º 45/2016, de 17 agosto, para exercer funções na Escola Superior de 
Educação deste Instituto Politécnico.

Carlos Rozendo Barreto Xavier — autorizada pelo período de 01/09/2016 
a 31/08/2018, a prorrogação do contrato de trabalho, nos termos da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 45/2016, de 17 agosto, para exer-
cer funções na Escola Superior de Educação deste Instituto Politécnico.

Filipe Manuel Carapeto Fialho — autorizada pelo período de 
01/09/2016 a 31/08/2018, a prorrogação do contrato de trabalho, nos 
termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 45/2016, de 
17 agosto, para exercer funções na Escola Superior de Educação deste 
Instituto Politécnico.

José Humberto Medeiros Bettencourt — autorizada pelo período de 
01/09/2016 a 31/08/2018, a prorrogação do contrato de trabalho, nos 

termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 45/2016, de 
17 agosto, para exercer funções na Escola Superior de Educação deste 
Instituto Politécnico.

Maria Alcina Velho Dourado da Silva — autorizada pelo período de 
01/09/2016 a 31/08/2018, a prorrogação do contrato de trabalho, nos 
termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 45/2016, de 
17 agosto, para exercer funções na Escola Superior de Educação deste 
Instituto Politécnico.

De 30 de setembro de 2016:
Helena Alexandra Couceiro Feio de Almeida Penalva — autorizada 

pelo período de 01/10/2016 a 31/08/2018, a prorrogação do contrato de 
trabalho, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei 
n.º 45/2016, de 17 agosto, para exercer funções na Escola Superior de 
Ciências Empresariais deste Instituto Politécnico.

Sandra Maria Simões de Oliveira — autorizada pelo período de 
01/10/2016 a 31/08/2018, a prorrogação do contrato de trabalho, nos 
termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 45/2016, 
de 17 agosto, para exercer funções na Escola Superior de Ciências 
Empresariais deste Instituto Politécnico.

De 04 de outubro de 2016:
Raquel Ferreira Pereira — autorizada pelo período de 05/10/2016 

a 31/08/2018, a prorrogação do contrato de trabalho, nos termos da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 45/2016, de 17 agosto, 
para exercer funções na Escola Superior de Ciências Empresariais deste 
Instituto Politécnico.

De 28 de outubro de 2016:
Aníbal Júdice Guerreiro Cabanita Vieira — autorizada pelo período 

de 01/11/2016 a 31/08/2018, a prorrogação do contrato de trabalho, nos 
termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 45/2016, 
de 17 agosto, para exercer funções na Escola Superior de Ciências 
Empresariais deste Instituto Politécnico.

De 11 de novembro de 2016:
Maria Manuela Pereira dos Santos Anjos — autorizada pelo período 

de 13/11/2016 a 31/08/2018, a prorrogação do contrato de trabalho, nos 
termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 45/2016, 
de 17 agosto, para exercer funções na Escola Superior de Ciências 
Empresariais deste Instituto Politécnico.

3 de março de 2017. — A Administradora, Maria de Lurdes Cardina 
Pedro.

310739875 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO ALGARVE, E. P. E.

Aviso n.º 10753/2017

Procedimento concursal simplificado de recrutamento de pessoal 
médico para a categoria de Assistente Hospitalar,

com a especialidade de Psiquiatria, da carreira médica hospitalar
Torne-se público que, nos termos do n.º 5 da cláusula 26.º do ACT que 

regulamenta a tramitação do procedimento concursal de recrutamento 
para postos de trabalho da carreira médica, no âmbito das entidades 
prestadoras de cuidados de saúde que revistam natureza empresarial, 
foi, por deliberação do Exmo. Conselho de Administração do Centro 
Hospitalar do Algarve de 16.08.2017, homologada a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos ao procedimento concursal simplifi-
cado, aberto através do Aviso n.º 6388/2017, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 109, de 6 de junho de 2017, para recrutamento 
de trabalhadores médicos, com vista à celebração de contrato individual 

de trabalho por tempo indeterminado, para o preenchimento de 3 postos 
de trabalho da Carreira Médica, da área de Psiquiatria:

1.º Marco António Guerreiro Duarte — 19,76 valores;
2.º Duarte Gonçalo Rosado Cardoso da Palma Teixeira — 19,16 va-

lores.
18 de agosto de 2017. — O Presidente do Conselho de Administração, 

Joaquim Ramalho.
310736618 

 Despacho n.º 8173/2017

Subdelegação de competências do Enfermeiro Diretor

Nos temos do Artigos 46.º e 47.º do Código de Procedimento Ad-
ministrativo e no uso da faculdade conferida pela Despacho da Deli-
beração do Conselho de Administração de 06.09.2016, subdelego nas 
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Sr.as Enf.as Adjuntas Josefina do Rosário dos Reis Torrão e Maria Paula 
Madeira Morgado Silva Gonçalves Franco as seguintes competências:

a) Autorizar a atribuição do estatuto de trabalhador — estudante ao 
pessoal que lhe está afeto, nos termos da lei e normas internas em vigor;

b) Autorizar todos os atos relativos à proteção da maternidade e pater-
nidade, nomeadamente os pedidos de concessão de horários de amamen-
tação, aleitação e acompanhamento dos filhos, nos termos da lei;

c) Aceitar os pedidos de licenças abrangidos pela lei da parentalidade 
e autorizar o pagamento dos respetivos subsídios, nos termos da lei;

d) Aceitar a dispensa de prestação de trabalho em período noturno, 
dispensa de prestação de trabalho por parte de trabalhadora grávida, 
puérpera ou lactante, por motivo de proteção da sua segurança e saúde, 
nos termos da lei;

e) Autorizar o gozo de férias, o respetivo plano anual e as suas even-
tuais alterações, bem como a transferência de férias para o ano seguinte, 
nos termos da lei;

f) Autorizar a ausência e decidir sobre a justificação das faltas, bem 
como exigir a apresentação dos meios adequados de prova, desde que 
observadas a s disposições legais aplicáveis;

g) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em estágios, reu-
niões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas 
semelhantes, desde que dos mesmos não resultem quaisquer encargos;

h) Aprovar os planos e relatórios mensais de todo o pessoal, desde que 
dos mesmos não resulte a prática de trabalho extraordinário.

As presentes competências não poderão ser subdelegadas pelas sub-
delegadas.

A presente subdelegação produz efeitos desde 11 de março de 2016, 
ficando, por este meio, ratificados todos os atos praticados no âmbito 
dos poderes ora subdelegados.

22 de agosto de 2017. — O Enfermeiro-Diretor, Nuno Álvaro Caneca 
Murcho.

310736561 

 CENTRO HOSPITALAR DO BAIXO VOUGA, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 832/2017
Por deliberação do Conselho de Administração de 24/08/2017:

Maria Paula de Almeida Rocha Reis, Assistente Graduada Sénior 
de Pediatria, concedida a redução de horário de trabalho para 39 horas 
semanais, com efeitos a 06/08/2017, nos termos do disposto na alínea c) 
do n.º 2 do artigo 5.º do Dec. Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro. 
(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de acordo 
com o disposto no art. 46.º, n.º 1, conjugado com o art. 114.º, n.º 1, da 
Lei n.º 98/97, de 26 de agosto.)

2017/08/25. — A Técnica Superior do SGRH, Aida Maria Marques 
Tavares Valente.

310741631 

 CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO TEJO, E. P. E.

Aviso n.º 10754/2017

Consolidação de Cedência de Interesse Público
Nos termos e para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 1 do ar-

tigo 4.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho se torna público que, ao abrigo 
do artigo 99.º (Consolidação da mobilidade na categoria e da cedência 
de interesse público) do anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aditado pelo artigo 35.º da LOE de 2017, foi autorizada, por 
Despacho de Sua Excelência a Secretária de Estado da Administração 
e do Emprego Público, datado de 31 -07 -2017 e Despacho de Sua Exce-
lência o Senhor Secretário de Estado da Saúde, datado de 17 -06 -2017, 
a consolidação da cedência de interesse público, com efeitos a 01 de 
agosto de 2017, do trabalhador abaixo designado, por estarem reunidos 
os respetivos requisitos, aditando -se o respetivo lugar ao Mapa de Pessoal 
do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E., a extinguir quando vagar:

Nuno Miguel Leitão Júlio, na carreira de Técnico Superior/Jurista, 
com a remuneração base correspondente à 2.ª posição remuneratória da 
categoria, no valor de 1.201,48 € (mil duzentos e um euros e quarenta 
e oito cêntimos).

22 de agosto de 2017. — O Vogal Executivo do Conselho de Admi-
nistração, Dr. Carlos Alberto Coelho Gil.

310739104 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO ALTO MINHO, E. P. E.

Despacho (extrato) n.º 8174/2017
Luís Moreno Delgado, Delegado de Saúde Coordenador da ULSAM, 

delego no Médico de Saúde Pública, Dr.ª Ana Maria Fernandez Lopez, 
nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 82/2009, 
de 2 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 135/2013, de 4 de outubro, 
a competência para a prática dos atos de emissão de atestados médicos 
a cidadãos portadores de deficiência que implique acompanhamento 
por terceira pessoa para poderem exercer o seu direito de voto no ato 
eleitoral dos titulares dos órgãos das Autarquias Locais, que se realiza 
no dia 01 de outubro de 2017.

22 de junho de 2017. — O Delegado de Saúde Coordenador da Uni-
dade Local de Saúde do Alto Minho, Dr. Luís Moreno Delgado.

310761599 

 Despacho (extrato) n.º 8175/2017
Luís Moreno Delgado, Delegado de Saúde Coordenador da ULSAM, 

delego no Médico de Saúde Pública, Dr.ª Marta Losada Salgado, nos 
termos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 82/2009, 
de 2 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 135/2013, de 4 de outubro, 
a competência para a prática dos atos de emissão de atestados médicos 
a cidadãos portadores de deficiência que implique acompanhamento 
por terceira pessoa para poderem exercer o seu direito de voto no ato 
eleitoral dos titulares dos órgãos das Autarquias Locais, que se realiza 
no dia 01 de outubro de 2017.

22 de junho de 2017. — O Delegado de Saúde Coordenador da Uni-
dade Local de Saúde do Alto Minho, Dr. Luís Moreno Delgado.

310761493 

 Despacho (extrato) n.º 8176/2017
Luís Moreno Delgado, Delegado de Saúde Coordenador da ULSAM, 

delego no Médico de Saúde Pública, Dr. Alejandro Francisco Arias 
Iglesias, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 135/2013, de 
4 de outubro, a competência para a prática dos atos de emissão de 
atestados médicos a cidadãos portadores de deficiência que implique 
acompanhamento por terceira pessoa para poderem exercer o seu direito 
de voto no ato eleitoral dos titulares dos órgãos das Autarquias Locais, 
que se realiza no dia 01 de outubro de 2017.

22 de junho de 2017. — O Delegado de Saúde Coordenador da Uni-
dade Local de Saúde do Alto Minho, Dr. Luís Moreno Delgado.

310761436 

 Despacho (extrato) n.º 8177/2017
Luís Moreno Delgado, Delegado de Saúde Coordenador da ULSAM, 

delego no Médico de Saúde Pública, Dr. Alberto Luís de Oliveira Vas-
concelos, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 135/2013, de 
4 de outubro, a competência para a prática dos atos de emissão de 
atestados médicos a cidadãos portadores de deficiência que implique 
acompanhamento por terceira pessoa para poderem exercer o seu direito 
de voto no ato eleitoral dos titulares dos órgãos das Autarquias Locais, 
que se realiza no dia 01 de outubro de 2017.

22 de junho de 2017. — O Delegado de Saúde Coordenador da Uni-
dade Local de Saúde do Alto Minho, Dr. Luís Moreno Delgado.

310761355 

 Despacho (extrato) n.º 8178/2017
Luís Moreno Delgado, Delegado de Saúde Coordenador da ULSAM, 

delego no Médico de Saúde Pública, Dr.ª Idalina da Encarnação Gon-
çalves, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 135/2013, de 
4 de outubro, a competência para a prática dos atos de emissão de 
atestados médicos a cidadãos portadores de deficiência que implique 
acompanhamento por terceira pessoa para poderem exercer o seu direito 
de voto no ato eleitoral dos titulares dos órgãos das Autarquias Locais, 
que se realiza no dia 01 de outubro de 2017.

22 de junho de 2017. — O Delegado de Saúde Coordenador da Uni-
dade Local de Saúde do Alto Minho, Dr. Luís Moreno Delgado.

310761411 
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 Despacho (extrato) n.º 8179/2017
Luís Moreno Delgado, Delegado de Saúde Coordenador da ULSAM, 

delego no Médico de Saúde Pública, Dr.ª Beatriz Divina Pastora Santos 
Ucha, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 135/2013, de 
4 de outubro, a competência para a prática dos atos de emissão de 
atestados médicos a cidadãos portadores de deficiência que implique 
acompanhamento por terceira pessoa para poderem exercer o seu direito 
de voto no ato eleitoral dos titulares dos órgãos das Autarquias Locais, 
que se realiza no dia 01 de outubro de 2017.

22 de junho de 2017. — O Delegado de Saúde Coordenador da Uni-
dade Local de Saúde do Alto Minho, Dr. Luís Moreno Delgado.

310761469 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DE MATOSINHOS, E. P. E.

Aviso n.º 10755/2017

Procedimento concursal comum de recrutamento de pessoal
médico para a categoria de assistente, de diversas

especialidades da área hospitalar, da carreira especial médica
1 — Nos termos do estabelecido na cláusula 7.ª do acordo coletivo 

de trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 
29 de dezembro de 2011, alterado e republicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 43, de 22 de novembro de 2015, celebrado entre o Centro 
Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos 
Médicos e outro — Tramitação do procedimento concursal de recruta-
mento para os postos de trabalho da carreira médica, adiante designado, 
abreviadamente, por ACT, conjugado com o artigo 15.º do Decreto -Lei 
n.º 176/2009, de 4 de agosto, que estabelece o regime da carreira dos 
médicos nas entidades públicas empresariais e nas parcerias em saúde, 
em regime de gestão e financiamento privados, integradas no Serviço 
Nacional de Saúde, bem como os respetivos requisitos de habilitação 
profissional e percurso de progressão profissional e de diferenciação 
técnico -científica torna -se público que, por deliberação do Conselho de 
Administração de 3 de agosto de 2017, se encontra aberto procedimento 
concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego pri-
vado sem termo, cujo contrato será celebrado nos termos da legislação 
laboral privada aplicável, destinado ao preenchimento dos postos de 
trabalho indicados no quadro seguinte, para a categoria de assistente 
hospitalar das respetivas especialidades, da carreira especial médica, no 
mapa de pessoal da Unidade Local de Saúde de Matosinhos, E. P. E., 
aguardando -se, no decurso do presente procedimento, a devida autori-
zação superior, nos termos do Despacho n.º 12083/2011, por parte do 
Ex.mo Sr. Secretário de Estado da Saúde. 

Referência Especialidade Postos
de trabalho

Período normal
de trabalho 

semanal

A Imunoalergologia . . . . . . . . . . . . . . 1 28 horas.
B Medicina Interna (Equipa de Suporte 

a Doentes Crónicos Complexos)
1 40 horas.

C Neurologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 40 horas.

 2 — Tipo de concurso — podem candidatar  -se ao procedimento 
concursal aberto pelo presente aviso, os médicos detentores do grau de 
especialista na correspondente área profissional de especialização que 
não sejam detentores de uma relação jurídica de emprego por tempo 
indeterminado previamente constituída com qualquer serviço, entidade 
ou organismo do Estado, incluindo do respetivo setor empresarial e não 
se encontrem impedidos de celebrar contrato de trabalho, nos termos do 
previsto no n.º 3 do artigo 22.º -C do Estatuto do Serviço Nacional de 
Saúde, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de janeiro, 
aditado pela Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

3 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para a 
ocupação do(s) posto(s) de trabalho enunciado(s), terminando com o 
seu preenchimento.

4 — Política de igualdade — em cumprimento da alínea h) do 
artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

5 — Prazo de apresentação de candidaturas — 10 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

6 — Legislação aplicável — o procedimento concursal rege -se pelo 
disposto no ACT referido no ponto 1 do presente aviso.

7 — Caracterização do(s) posto(s) de trabalho — ao(s) posto(s) de 
trabalho apresentado(s) a concurso corresponde o conteúdo funcional 
estabelecido no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto 
e na cláusula 10.ª do acordo coletivo de trabalho, publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, celebrado 
entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação 
Nacional dos Médicos e o Sindicato Independente dos Médicos.

8 — Local de trabalho — o serviço irá ser prestado na Unidade Local 
de Saúde de Matosinhos, E. P. E. — Hospital Pedro Hispano, sito na 
Rua Dr. Eduardo Torres, s/n, 4464 -513 Senhora da Hora — Matosinhos 
podendo, no entanto, o mesmo ser desenvolvido em qualquer uma das 
Instituições que integram a Unidade Local de Saúde, bem como em 
outras Instituições com as quais a mesma tenha ou venha a ter acordos 
ou protocolos de colaboração.

9 — Remuneração base mensal ilíquida — o estatuto remuneratório 
do profissional a contratar corresponderá ao que, à data da sua contra-
tação, esteja definido na Legislação em vigor ou em Instrumento de 
Regulamentação Coletiva de Trabalho aplicável, para o ingresso na 
categoria e regime de trabalho (Pnt) previstos no ponto 1.

10 — O período normal de trabalho é o referido na coluna respetiva 
do ponto 1 do presente aviso.

11 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos a concurso 
os candidatos que reúnam, até ao termo do prazo de candidatura, os 
seguintes requisitos:

a) Possuir o grau de especialista na área a que se candidata;
b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos e ter a situação perante a 

mesma devidamente regularizada.

12 — Formalização das candidaturas — A candidatura deverá ser 
efetuada através de requerimento, dirigido ao Sr. Presidente do Conselho 
de Administração da Unidade Local de Saúde de Matosinhos, E. P. E., 
em suporte de papel, a ser entregue pessoalmente no Serviço de Ges-
tão de Recursos Humanos, sito no piso 0 do Hospital Pedro Hispano, 
durante o horário normal de expediente, ou enviada através de correio 
registado, com aviso de receção, para o endereço postal da Instituição, 
indicado no ponto 8, até à data limite fixada na publicitação, contendo 
obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da car-
reira, categoria e atividade caracterizadoras do posto de trabalho a 
ocupar assim como da letra de referência do mesmo, conforme ponto 1 
do presente aviso;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e ele-
trónico, caso exista;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente os relativos ao nível habilitacional e à área de formação 
académica ou profissional;

e) Natureza do vínculo e estabelecimento ou serviço em que se en-
contra a exercer funções e da época em que foi concluída a formação 
médica especializada;

f) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura.

13 — Documentos — O requerimento deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo do grau de Especialista ou de Sub Es-
pecialista na área de exercício profissional a que respeita o concurso;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
c) Cinco exemplares do curriculum vitae que, embora obrigatoria-

mente elaborado em modelo europeu, proceda a uma descrição das 
atividades desenvolvidas, devidamente datado e assinado.

Os documentos referidos nas alíneas a) e b) podem ser substituídos, 
respetivamente, por declaração comprovativa da sua existência, emi-
tida por entidade competente ou por declaração no requerimento, sob 
compromisso de honra, da situação precisa em que se encontra perante 
a inscrição na Ordem dos Médicos.

14 — Por motivos de celeridade e desmaterialização do procedimento 
concursal, nomeadamente na facilitação da distribuição dos curricula 
pelos elementos do Júri, os candidatos deverão ainda entregar ou enviar, 
em suporte digital (CD -ROM ou correio eletrónico — para o endereço 
recursos.humanos@ulsm.min -saude.pt), uma reprodução fiel, em for-
mato não editável, dos documentos referidos nos pontos 12 e 13 do 
presente aviso.
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15 — Métodos de seleção — Os métodos de seleção dos candidatos 
são a avaliação e a discussão curricular, nos termos e de acordo com o 
estabelecido no ACT.

16 — Critérios de seleção/elementos de maior relevância — Para além 
dos critérios/elementos obrigatórios previstos na cláusula 22.ª do ACT 
serão ainda considerados os que se encontram previstos na ata n.º 1, que 
será disponibilizada aos potenciais candidatos que o requeiram, através 
dos contactos disponibilizados nos pontos 8 e 23 do presente aviso.

17 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentação comprovativa das 
suas declarações.

18 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

19 — Os resultados da avaliação e discussão curricular são estrutu-
rados numa escala de 0 a 20 valores, apenas podendo ser contratados 
os candidatos que obtenham classificação final igual ou superior a 
10 valores.

20 — Em situações de igualdade de valoração, aplicam  -se os critérios 
de ordenação preferencial estabelecidos no ACT.

21 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos serão afixadas no placard do Serviço de 
Gestão de Recursos Humanos e notificadas aos candidatos por mensagem 
de correio eletrónico, acompanhada de cópia das listas, sendo a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos publicada ainda no Diário 
da República, 2.ª série.

22 — Constituição do júri:
Referência A — Imunoalergologia:
a) Presidente — Prof.ª Doutora Maria Cristina Ramos Machado Lopes 

Abreu, Assistente de Imunoalergologia;
b) Vogais efetivos:
Prof.ª Doutora Cristina Maria Rodrigues Pinheiro Gavina, Assistente 

Graduada de Cardiologia, Diretora do Departamento de Medicina da 
ULSM;

Dr. José Vasco Soares Conceição Tavares Barreto, Assistente Gra-
duado de Medicina Interna, Diretor do Serviço de Medicina Interna 
da ULSM;

c) Vogais suplentes:
Dr.ª Marta Isabel Almeida Pereira, Assistente de Dermatologia, Di-

retora do Serviço de Dermatologia da ULSM;
Dr. Gustavo Sequeiros Barreto Araújo Lopes, Assistente Graduado 

de Otorrinolaringologia.

Referência B — Medicina Interna (Equipa de Suporte a Doentes 
Crónicos Complexos):

a) Presidente — Dr.ª Maria do Céu Cunha da Rocha, Assistente Gra-
duada de Medicina Interna;

b) Vogais efetivos:

Dr. José Vasco Soares Conceição Tavares Barreto, Assistente Gra-
duado de Medicina Interna;

Dr.ª Ana Cristina Gotelib Costa Veloso, Assistente Graduada de Me-
dicina Interna;

c) Vogais suplentes:

Dr.ª Maria Manuel Mateus Marques Claro Lopes, Assistente de Me-
dicina Interna;

Dr. Alexandre Manuel Esteves Aguiar Vasconcelos, Assistente Gra-
duado de Medicina Interna.

Referência C — Neurologia:

a) Presidente — Prof. Doutor Vítor Pedro Tedim Ramos Cruz, As-
sistente Graduado de Neurologia;

b) Vogais efetivos:

Dr. Filipe Manuel Teixeira Correia, Assistente de Neurologia;
Prof.ª Doutora Cristina Maria Rodrigues Pinheiro Gavina, Assistente 

Graduada de Cardiologia, Diretora do Departamento de Medicina da 
ULSM;

c) Vogais suplentes:

Dr.ª Catarina Ambrózio Cruto, Assistente de Neurologia;
Dr. João Paulo Moreira Martins, Assistente de Neurologia.

Sendo o primeiro vogal referido o substituto do presidente nas suas 
ausências e impedimentos.

23 — A produção de efeitos do presente procedimento concursal fica 
dependente da obtenção de autorização superior de contratação nos ter-
mos do Despacho n.º 12083/2011 (in DR, II, n.º 178, de 15 de setembro), 
cessando o mesmo, de imediato, se a mesma não for obtida.

Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do Serviço de 
Gestão de Recursos Humanos, através de contacto por correio eletrónico 
para o endereço recursos.humanos@ulsm.min -saude.pt

24 de agosto de 2017. — O Diretor do Departamento de Gestão de 
Recursos Humanos e Gestão Documental, Manuel Alexandre Costa.

310738798 

PARTE H

 ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA TERRA
QUENTE TRANSMONTANA

Aviso n.º 10756/2017

Celebração de contrato por tempo indeterminado

Nos termos e para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º, 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência 
do procedimento concursal comum de recrutamento para constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, com 
vista ao preenchimento do posto de trabalho previsto e não ocupado no 
mapa de pessoal da Associação de Municípios, aberto por aviso publicado 
no Diário da República 2.ª série n.º 53, de 15 de março de 2017, e após 
negociação do posicionamento remuneratório, foi celebrado contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com início 

 Aviso n.º 10757/2017

Cessação da relação jurídica de emprego público,
por motivo de aposentação

Nos termos e para efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º, 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que cessou a relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, a trabalhadora 
Maria Antónia Esteves da Silva, na carreira e categoria de Técnica 

a 12 de junho de 2017, com Filipa Alexandra Torres Canteiro Trindade, 
Técnica Superior (Enfermagem Veterinária) com a 2.ª posição remune-
ratória, a que corresponde o nível 15 da Tabela Remuneratória Única.

23 de agosto de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, António 
José Pires Almor Branco, Eng.

310737388 
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 MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA

Aviso n.º 10758/2017
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, faz -se público que 
por despacho do Presidente da Câmara Municipal, foram autorizadas as 
consolidações definitivas das mobilidades internas para a carreira/cate-
goria de assistente técnico, nos termos do artigo 99 -A.º, do anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, com efeitos a 14 de 
junho de 2017, dos seguintes trabalhadores:

Carla Alexandra Ramos Correia Semedo, posição remuneratória 1 e 
nível remuneratório 5;

Fernanda Manuela da Palma, posição remuneratória 1 e nível remu-
neratório 5;

Liliana Guerreiro Mateus, posição remuneratória 1 e nível remune-
ratório 5;

Luísa Maria Marreiros Rodrigues Pedro, posição remuneratória 1 e 
nível remuneratório 5;

Maria Helena Caixinha Conceição, posição remuneratória 1 e nível 
remuneratório 5;

Maria Manuela Albino Martins Correia, posição remuneratória 1 e 
nível remuneratório 5;

Patrícia Sofia Ramos Guerreiro, posição remuneratória 1 e nível 
remuneratório 5;

Paulo Ricardo Palma da Encarnação Fernandes, posição remunera-
tória 1 e nível remuneratório 5;

Sandra Paula Metelo Silva, posição remuneratória 1 e nível remu-
neratório 5.

23 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Carlos 
Eduardo da Silva e Sousa.

310737858 

Superior, por motivo de aposentação com efeitos a partir de 1 de julho 
de 2017, auferindo à data a remuneração base mensal de 3.089,52€, 
correspondente à posição remuneratória entre a 12.ª e 13.ª e ao nível 
remuneratório entre 51 e 54, da Tabela Remuneratória Única.

23 de agosto de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, António 
José Pires Almor Branco, Eng.

310737428 

 Aviso n.º 10759/2017
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, faz -se público que 
por despacho do Presidente da Câmara Municipal, foram autorizadas 
as consolidações definitivas das mobilidades internas para a carreira 
de especialista de informática, categoria de especialista de informática 
do grau 1, nos termos do artigo 99 -A.º, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, na redação em vigor, com efeitos a 14 de junho de 2017, 
dos seguintes trabalhadores:

José Manuel Ribeiro Anjos, nível 2, escalão 480;
Nélia Assunção Nunes Marreiros, nível 2, escalão 480;
Válter Miguel Horta Dias, nível 2, escalão 480.
23 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Carlos 

Eduardo da Silva e Sousa.
310737882 

 Aviso n.º 10760/2017
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, faz -se público que 
por despacho do Vice -Presidente da Câmara Municipal, foi autorizada 
a consolidação definitiva da mobilidade interna para a carreira/cate-
goria de técnico superior, nos termos do artigo 99 -A.º, do anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, com efeitos a 14 de 
junho de 2017, do trabalhador Alberto Carlos Serrão de Abreu Lobo 
Matos, posição remuneratória 2 e nível remuneratório 2;

23 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Carlos 
Eduardo da Silva e Sousa.

310737922 

 Aviso n.º 10761/2017
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, faz -se público que 
por despacho do Presidente da Câmara Municipal, foram autorizadas as 

consolidações definitivas das mobilidades internas para a carreira/cate-
goria de técnico superior, nos termos do artigo 99 -A.º, do anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, com efeitos a 14 de 
junho de 2017, dos seguintes trabalhadores:

Alexandre Miguel Venâncio Cabrita, posição remuneratória 2 e nível 
remuneratório 15;

Ana Isabel Figueira Lancha dos Santos, posição remuneratória 2 e 
nível remuneratório 15;

Andreia dos Reis Simões Grade, posição remuneratória 2 e nível 
remuneratório 15;

Bruno José Serrão Viegas posição, remuneratória 2 e nível remune-
ratório 15;

Carina Alambre de Sousa, posição remuneratória 2 e nível remune-
ratório 15;

Cátia Isabel Brito Silva, posição remuneratória 2 e nível remune-
ratório 15;

Delfina Maria Pereira Craveiro Nóbrega, posição remuneratória 3 e 
nível remuneratório 19;

Dulce Anjos Pais Adriano Martins, posição remuneratória 2 e nível 
remuneratório 15;

Fernanda Maria Guerreiro Coelho Colaço, posição remuneratória 2 
e nível remuneratório 15;

Hugo Miguel dos Prazeres Guiomar, posição remuneratória 2 e nível 
remuneratório 15;

Hugo Miguel Isidro Aires, posição remuneratória 2 e nível remu-
neratório 15;

Isac Antunes Pimpão, posição remuneratória 2 e nível remuneratório 15;
Kátia Amaro Coelho, posição remuneratória 2 e nível remuneratório 15;
Maria Flora Marques Silva Ramos, posição remuneratória 2 e nível 

remuneratório 15;
Marta Alexandra Sousa Catuna Mateus Machadinho, posição remu-

neratória 2 e nível remuneratório 15;
Natércio Mestre Matinhos, posição remuneratória 2 e nível remu-

neratório 15;
Neuza Alexandra Faustino Fernandes, posição remuneratória 2 e 

nível remuneratório 15;
Paula Alexandra Abreu Menezes Cunha, posição remuneratória 2 e 

nível remuneratório 15;
Rui Miguel Martins Gregório, posição remuneratória 2 e nível re-

muneratório 15;
Silvia Manuela Martins Cabrita Silva Dias, posição remuneratória 2 

e nível remuneratório 15;
Solange Rosa Ferreira Sousa Santos Azevedo, posição remuneratória 2 

e nível remuneratório 15;
Sónia Isabel Palma Rodrigues, posição remuneratória 2 e nível re-

muneratório 15;
Vanda Sofia Falcão Prazeres, posição remuneratória 2 e nível remu-

neratório 15;
Vera Lúcia Rogado Correia, posição remuneratória 2 e nível remu-

neratório 15.
23 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Carlos 

Eduardo da Silva e Sousa.
310737914 

 Aviso n.º 10762/2017

Procedimento concursal comum, para constituição de relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista 
o preenchimento de dois postos de trabalho, da carreira/categoria 
de Assistente Operacional — Atividade de Cozinheiro.
1 — Para os efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e conforme o preceituado nos artigos 30.º 
e 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, torna-
-se público que, por deliberação tomada pela Câmara Municipal, em 
14 de fevereiro de 2017, se encontra aberto procedimento concursal 
comum para constituição de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de dois postos de 
trabalho, da carreira/categoria de Assistente Operacional — Atividade 
de Cozinheiro, na Divisão de Educação e Ação Social, previstos e não 
ocupados, no mapa de pessoal do Município de Albufeira.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1, do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no organismo. De acordo com a solução in-
terpretativa uniforme da Direção -Geral das Autarquias Locais, de 15 de 
maio de 2014, devidamente homologada pelo Senhor Secretário de 
Estado da Administração Local em 15 de julho de 2014, “As autarquias 
locais não têm de consultar a Direção -Geral da Qualificação dos Traba-
lhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio 
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de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação.”, razão 
pela qual esta Autarquia não fez a referida consulta.

3 — Nos termos do determinado no artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual redação e em cumprimento 
da alínea t) do n.º 1 do artigo 90.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, foi efetuada consulta à Comunidade Intermunicipal da Re-
gião do Algarve (AMAL) sobre a existência de pessoal em sistema de 
requalificação nos municípios que integram aquela Comunidade, tendo 
esta informado que ainda não está constituída, naquela Comunidade, a 
Entidade Gestora da Requalificação nas Autarquias (EGRA).

4 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público, (www.bep.gov.pt), no primeiro dia útil seguinte 
à presente publicação, na página eletrónica do Município de Albufeira, 
(www.cm -albufeira.pt), a partir da data da publicação no Diário da 
República deste aviso, e por extrato, em jornal de expansão nacional no 
prazo máximo de três dias úteis contados da data daquela publicação.

5 — Legislação aplicável — Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em 
vigor; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações intro-
duzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro; Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro de 2013; e Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

6 — Âmbito do recrutamento: Em caso de impossibilidade de ocu-
pação dos postos de trabalho por trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado ou que se encontrem 
em situação de requalificação, o recrutamento será efetuado de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público, 
nos termos do previsto nos n.º 2, 3, 4 e 5 do artigo 30.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, tendo em conta a autorização dada pela Câmara Municipal, 
em reunião de 30 de maio de 2017.

7 — Local de trabalho — O local de trabalho situa -se na área do 
Município de Albufeira.

8 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar: Exercer as ati-
vidades inerentes à carreira e categoria de assistente operacional, nos 
termos do mapa anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), correspondente ao grau de 
complexidade 1, compreendendo as seguintes funções e competências: 
Confeciona refeições; prepara e guarnece pratos e travessas; elabora 
ementas de refeições fixadas; efetua trabalhos de escolha, pesagem e 
preparação de géneros a confecionar; orienta e colabora nos trabalhos 
de limpeza e arrumo das loiças, utensílios e equipamentos da cozinha; 
orienta e, eventualmente, colabora na limpeza da cozinha e zonas anexas.

9 — Requisitos de admissão (eliminatórios):
9.1 — Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 17.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, nomeadamente:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 

por convenção internacional ou por lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9.2 — Escolaridade obrigatória, não havendo possibilidade de substi-
tuição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

10 — O candidato deve reunir os requisitos referidos no número 
anterior até à data limite de apresentação da candidatura.

11 — Nos termos da alínea l), do n.º 3, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação em vigor, não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integra-
dos na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
desta edilidade, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o presente procedimento.

12 — Prazo de candidatura — 10 dias úteis, contados da data da 
publicação no Diário da República.

13 — Forma de apresentação da candidatura — As candidaturas deve-
rão ser formalizadas mediante o preenchimento obrigatório de formulário 
tipo devidamente datado e assinado, disponível na Divisão de Recursos 
Humanos do Município de Albufeira e em www.cm -albufeira.pt, sendo 
apenas admissível a apresentação de candidaturas em suporte de papel, 
podendo ser entregue pessoalmente na Divisão de Recursos Humanos, 
entre as 9.00 e as 16.00 horas, ou remetido pelo correio, com registo 
e aviso de receção, para a Câmara Municipal de Albufeira, Rua do 

Município, 8200 -863 Albufeira, devendo constar, obrigatoriamente, os 
seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal a que se candidata, com 
indicação da carreira, categoria e atividade caracterizadoras dos postos 
de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento;
c) Identificação completa do candidato (nome, data de nascimento, 

nacionalidade, número de contribuinte, residência, código postal, tele-
fone e endereço eletrónico, caso exista);

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão, designada-
mente, os previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na redação em vigor;

e) A identificação da relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, quando seja o caso, bem como da carreira e categoria de 
que seja titular, da atividade que executa e do órgão ou serviço onde 
exerce funções;

f) Os relativos ao nível habilitacional.
g) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 

constantes da candidatura.

14 — O formulário de candidatura, devidamente datado e assinado, 
deve ser acompanhado da seguinte documentação:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias ou outro do-
cumento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito, sob pena de 
exclusão;

b) Fotocópia de documento comprovativo da posse do curso de na-
dador salvador;

c) Declaração atualizada emitida e autenticada pelo serviço onde 
exerce funções públicas, quando seja o caso, onde conste o vínculo 
de emprego público previamente estabelecido, a carreira/ categoria 
de que é titular, a descrição da atividade que executa/caracterização 
do posto de trabalho que ocupa, tempo de execução da mesma e as 
menções (quantitativa e qualitativa) da avaliação de desempenho obtida 
no último ano;

d) Sempre que haja lugar à utilização do método de avaliação curricu-
lar, deverá apresentar currículo profissional detalhado, atualizado, datado 
e assinado pelo candidato, onde constem, respetivamente, as funções 
que tem exercido, a formação profissional que possui, devidamente 
comprovadas sob pena de não serem consideradas;

e) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão.

15 — Não se encontra prevista a possibilidade de apresentação da 
candidatura por via eletrónica.

16 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

17 — Métodos de Seleção Obrigatórios: Em conformidade com os 
n.os 1 e 2 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação 
em vigor:

a) Prova de Conhecimentos (PC) — Visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas necessários 
ao exercício da função a concurso, sendo valorada de acordo com a 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
terá a forma oral, revestindo a natureza prática, sendo realizada numa 
cantina escolar, com a duração de uma hora e trinta minutos, sendo de 
realização individual, consistindo na confeção de uma refeição adequada 
à população escolar, sendo avaliada de 0 a 20 valores, em função da hi-
giene pessoal, da confeção e constituição das refeições, designadamente 
a quantidade, qualidade, harmonia e adequação de uma alimentação 
equilibrada e saudável, tendo em conta a faixa etária a que se destina; e

b) Avaliação Psicológica (AP) — Visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, sendo 
valorada, em cada fase intermédia, através das menções classificativas 
de Apto e Não apto e, na última fase do método, para os candidatos que 
o tenham completado, através dos níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

18 — Relativamente aos candidatos que estejam a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do 
posto de trabalho em causa, bem como candidatos em situação de re-
qualificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela 
atribuição, competência ou atividade, os métodos de seleção a utilizar 
são os seguintes:

a) Avaliação Curricular (AC) — Visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, 
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sendo expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações obtidas nos seguintes fatores de acordo 
com a seguinte fórmula:

AC = (HAP + FP + 2EP + AD)/5

em que:
AC = Avaliação Curricular;
HAP = Habilitação Académica e Profissional
FP = Formação Profissional, considerando -se as áreas de formação 

relacionadas com a área de atividade caracterizadora do posto de trabalho 
que se encontrem devidamente comprovadas;

EP = Experiência Profissional;
AD = Avaliação do Desempenho, relativa ao último ano em que o 

candidato cumpriu ou executou atribuição ou atividade idênticas à do 
posto de trabalho a ocupar e

b) Entrevista de Avaliação das Competências (EAC) — Entrevista 
de Avaliação das Competências (EAC) — Visa avaliar, informações 
sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as 
competências consideradas essenciais para o exercício da função, sendo 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido ou Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. Os parâmetros a avaliar são 
os seguintes: Realização e orientação para os resultados; Organização e 
métodos de trabalho; Inovação e qualidade; Responsabilidade e compro-
misso com o serviço; Trabalho de equipa e cooperação; Conhecimentos 
e experiência.

19 — Os candidatos referidos no número anterior do presente aviso, 
podem afastar, mediante declaração escrita no formulário de candida-
tura, a utilização destes métodos de seleção, optando pelos métodos 
obrigatórios, constantes do n.º 16 do presente aviso.

20 — Método de Seleção Facultativo: Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS) — Visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a expe-
riência profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante 
a interação estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, no-
meadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de 
relacionamento interpessoal, em que os fatores de apreciação serão os 
seguintes: Interesse e motivação profissional; Sentido critico; Capaci-
dade de expressão e comunicação; Conhecimento da área para a qual 
concorre. A classificação da Entrevista Profissional de Seleção é avaliada 
segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem respetivamente as classificações 
de 20, 16, 12, 8 ou 4 valores.

21 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório, sendo excluído do procedimento 
o candidato que não comparecer a qualquer um dos métodos de seleção 
ou obtiver uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou 
fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte, nos termos do 
n.º 13 do artigo 18.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as 
alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

22 — A ordenação final dos candidatos resulta da aplicação da se-
guinte fórmula e é expressa numa escala de 0 a 20 valores:

OF = (40PC + 30AP + 30EPS)/100
ou

OF= (40AC + 30EAC + + 30EPS)/100

23 — Composição do júri:
Presidente do Júri — Carlos Eduardo da Silva e Sousa, Presidente 

da Câmara Municipal;
1.ª Vogal efetiva — Diretora do Departamento de Desenvolvimento 

Económico, Social e Cultural, Dina Maria Cardoso Ramos Galante, que 
substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos;

2.ª Vogal efetivo — Chefe da Divisão de Educação e Ação Social, 
Maria Manuela Cristóvão Martins Lima;

1.ª Vogal suplente — Técnica Superior, Ana Patrícia Luís Filipe Castro;
2.ª Vogal suplente — Técnico Superior, Silvia Maria Guerreiro Silva 

Lourenço.

24 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, a ata do júri onde constam os parâme-
tros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de 
seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final 
do método, serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

25 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 

afixada em local visível e público das instalações do Município de 
Albufeira e disponibilizada na sua página eletrónica.

26 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são con-
vocados para a realização do método seguinte, por Ofício registado.

27 — Os candidatos excluídos são notificados para a realização da 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo, pela forma indicada no número anterior.

28 — Em situações de igualdade de valoração serão observados os 
critérios de ordenação preferencial estipulados no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação em vigor, em caso de subsistir 
igualdade de valoração efetuar -se -á o desempate nos termos dos critérios 
definidos pelo júri do procedimento, nomeadamente o candidato mais 
antigo na categoria.

29 — A lista de ordenação final, após homologação será afixada 
em local visível e público das instalações do Município de Albufeira 
e disponibilizada na sua página eletrónica, sendo ainda publicado um 
aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a sua 
publicitação.

30 — O posicionamento remuneratório dos trabalhadores recrutados 
numa das posições remuneratórias será objeto de negociação, imediata-
mente após o termo do procedimento concursal, nos termos do artigo 38.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, aplicável por força do disposto no 
n.º 1, do artigo 19.º, da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, de 30 de 
março, sendo a posição remuneratória de referência: posição 1, nível 
remuneratório 5, correspondente a € 683,13 mensais.

31 — Conforme exarado no despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de 
março, faz -se constar a seguinte menção: “Em cumprimento da alínea h) 
do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de 
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

32 — Quotas de Emprego:
a) De acordo com o artigo n.º 3 do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 

fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal;

b) Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão, sob 
compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de seleção, nos termos do diploma supramencionado.

33 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento 
dos postos de trabalho a concurso, e para os efeitos do previsto no n.º 2 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

24 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Carlos 
Eduardo da Silva e Sousa.

310739583 

 Aviso n.º 10763/2017

Procedimento concursal comum, para constituição de relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista 
o preenchimento de três postos de trabalho, da carreira/categoria 
de Assistente Técnico — Atividade de Nadador Salvador.
1 — Para os efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e conforme o preceituado nos artigos 30.º 
e 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, torna-
-se público que, por deliberação tomada pela Câmara Municipal, em 
14 de fevereiro de 2017, se encontra aberto procedimento concursal 
comum para constituição de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de três postos 
de trabalho, da carreira/categoria de Assistente Técnico — Atividade de 
Nadador Salvador, na Divisão de Desporto e Juventude e não ocupado, 
no mapa de pessoal do Município de Albufeira.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1, do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no organismo. De acordo com a solução in-
terpretativa uniforme da Direção -Geral das Autarquias Locais, de 15 
de maio de 2014, devidamente homologada pelo Senhor Secretário de 
Estado da Administração Local em 15 de julho de 2014, “As autarquias 
locais não têm de consultar a Direção -Geral da Qualificação dos Traba-
lhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio 
de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação.”, razão 
pela qual esta Autarquia não fez a referida consulta.

3 — Nos termos do determinado no artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual redação e em cumprimento 
da alínea t) do n.º 1 do artigo 90.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, foi efetuada consulta à Comunidade Intermunicipal da 
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Região do Algarve (AMAL) sobre a existência de pessoal em sistema de 
requalificação nos municípios que integram aquela Comunidade, tendo 
esta informado que ainda não está constituída, naquela Comunidade, a 
Entidade Gestora da Requalificação nas Autarquias (EGRA).

4 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público, (www.bep.gov.pt), no primeiro dia útil seguinte 
à presente publicação, na página eletrónica do Município de Albufeira, 
(www.cm -albufeira.pt), a partir da data da publicação no Diário da 
República deste aviso, e por extrato, em jornal de expansão nacional no 
prazo máximo de três dias úteis contados da data daquela publicação.

5 — Legislação aplicável — Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em 
vigor; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações intro-
duzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro; Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro de 2013; e Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

6 — Âmbito do recrutamento: Em caso de impossibilidade de ocu-
pação dos postos de trabalho por trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado ou que se encontrem 
em situação de requalificação, o recrutamento será efetuado de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público, 
nos termos do previsto nos n.º 2, 3, 4 e 5 do artigo 30.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, tendo em conta a autorização dada pela Câmara Municipal, 
em reunião de 30 de maio de 2017.

7 — Local de trabalho — O local de trabalho situa -se na área do 
Município de Albufeira.

8 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar: Exercer as ativida-
des inerentes à carreira e categoria de assistente técnico, nos termos do 
mapa anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), correspondente ao grau de complexi-
dade 2, compreendendo as seguintes funções e competências: Prestar 
assistência na piscina municipal, socorrendo indivíduos em risco de se 
afogarem; Socorrer indivíduos em perigo deslocando -se a nado junto 
deles e transportá -los para fora de água; Prestar os primeiros socorros 
mais indicados, nomeadamente respiração artificial e massagem cardíaca; 
Transportar os sinistrados para o posto de socorro mais próximo.

9 — Requisitos de admissão (eliminatórios):
9.1 — Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 17.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, nomeadamente:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, por convenção internacional ou por lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9.2 — 12.º ano ou curso que lhe seja equiparado e curso de nadador 
salvador.

10 — O candidato deve reunir os requisitos referidos no número 
anterior até à data limite de apresentação da candidatura.

11 — Nos termos da alínea l), do n.º 3, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação em vigor, não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integra-
dos na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
desta edilidade, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o presente procedimento.

12 — Prazo de candidatura — 10 dias úteis, contados da data da 
publicação no Diário da República.

13 — Forma de apresentação da candidatura — As candidaturas deve-
rão ser formalizadas mediante o preenchimento obrigatório de formulário 
tipo devidamente datado e assinado, disponível na Divisão de Recursos 
Humanos do Município de Albufeira e em www.cm -albufeira.pt, sendo 
apenas admissível a apresentação de candidaturas em suporte de papel, 
podendo ser entregue pessoalmente na Divisão de Recursos Humanos, 
entre as 9.00 e as 16.00 horas, ou remetido pelo correio, com registo 
e aviso de receção, para a Câmara Municipal de Albufeira, Rua do 
Município, 8200 -863 Albufeira, devendo constar, obrigatoriamente, os 
seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal a que se candidata, com 
indicação da carreira, categoria e atividade caraterizadoras dos postos 
de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento;

c) Identificação completa do candidato (nome, data de nascimento, 
nacionalidade, número de contribuinte, residência, código postal, tele-
fone e endereço eletrónico, caso exista);

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão, designada-
mente, os previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na redação em vigor;

e) A identificação da relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, quando seja o caso, bem como da carreira e categoria de 
que seja titular, da atividade que executa e do órgão ou serviço onde 
exerce funções;

f) Os relativos ao nível habilitacional.
g) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 

constantes da candidatura.

14 — O formulário de candidatura, devidamente datado e assinado, 
deve ser acompanhado da seguinte documentação:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias ou outro do-
cumento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito, sob pena de 
exclusão;

b) Fotocópia de documento comprovativo da posse do curso de na-
dador salvador;

c) Declaração atualizada emitida e autenticada pelo serviço onde 
exerce funções públicas, quando seja o caso, onde conste o vínculo de 
emprego público previamente estabelecido, a carreira/ categoria de que 
é titular, a descrição da atividade que executa/caraterização do posto de 
trabalho que ocupa, tempo de execução da mesma e as menções (quan-
titativa e qualitativa) da avaliação de desempenho obtida no último ano;

d) Sempre que haja lugar à utilização do método de avaliação curricu-
lar, deverá apresentar currículo profissional detalhado, atualizado, datado 
e assinado pelo candidato, onde constem, respetivamente, as funções 
que tem exercido, a formação profissional que possui, devidamente 
comprovadas sob pena de não serem consideradas;

e) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão.

15 — Não se encontra prevista a possibilidade de apresentação da 
candidatura por via eletrónica.

16 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

17 — Métodos de Seleção Obrigatórios: Em conformidade com os 
n.os 1 e 2 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação 
em vigor:

a) Prova de Conhecimentos (PC) — Visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas necessários 
ao exercício da função a concurso, sendo valorada de acordo com a 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
terá a forma oral, revestindo a natureza prática em contexto das Pisci-
nas Municipais de Albufeira, com a duração de 50 minutos, tendo em 
conta o Manual Técnico do Nadador Salvador da Autoridade Marítima 
Nacional — ISN, sendo de realização individual, consistindo:

Resgate e salvamento de náufrago em piscina coberta com aplicação 
de grelha de avaliação;

Prestação de cuidados de primeiros socorros a náufrago com aplicação 
de grelha de avaliação;

Prestação de cuidados de primeiros socorros a não náufrago com 
aplicação de grelha de avaliação;

Utilização e manuseamento de equipamentos de salvação e recupe-
ração a náufragos com aplicação de grelha de avaliação;

Realização de prova livre de natação na distância de 25 metros, com 
aplicação de grelha de avaliação;

Realização de prova de apneia até à profundidade de 2,20 metros; e

b) Avaliação Psicológica (AP) — Visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, sendo 
valorada, em cada fase intermédia, através das menções classificativas 
de Apto e Não apto e, na última fase do método, para os candidatos que 
o tenham completado, através dos níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

18 — Relativamente aos candidatos que estejam a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do 
posto de trabalho em causa, bem como candidatos em situação de re-
qualificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela 
atribuição, competência ou atividade, os métodos de seleção a utilizar 
são os seguintes:

a) Avaliação Curricular (AC) — Visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
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percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, 
sendo expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações obtidas nos seguintes fatores de acordo 
com a seguinte fórmula:

AC = (HAP + FP + 2EP + AD)/5

em que:
AC = Avaliação Curricular;
HAP = Habilitação Académica e Profissional
FP = Formação Profissional, considerando -se as áreas de formação 

relacionadas com a área de atividade caracterizadora do posto de trabalho 
que se encontrem devidamente comprovadas;

EP = Experiência Profissional;
AD = Avaliação do Desempenho, relativa ao último ano em que o 

candidato cumpriu ou executou atribuição ou atividade idênticas à do 
posto de trabalho a ocupar e

b) Entrevista de Avaliação das Competências (EAC) — Visa avaliar, 
informações sobre comportamentos profissionais diretamente relacio-
nados com as competências consideradas essenciais para o exercício da 
função, sendo avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. Os pa-
râmetros a avaliar são os seguintes: Realização e orientação para os 
resultados; Organização e métodos de trabalho; Inovação e qualidade; 
Responsabilidade e compromisso com o serviço; Trabalho de equipa e 
cooperação; Conhecimentos e experiência.

19 — Os candidatos referidos no número anterior do presente aviso, 
podem afastar, mediante declaração escrita no formulário de candida-
tura, a utilização destes métodos de seleção, optando pelos métodos 
obrigatórios, constantes do n.º 16 do presente aviso.

20 — Método de Seleção Facultativo: Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS) — Visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a expe-
riência profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante 
a interação estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, no-
meadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de 
relacionamento interpessoal, em que os fatores de apreciação serão os 
seguintes: Interesse e motivação profissional; Sentido critico; Capaci-
dade de expressão e comunicação; Conhecimento da área para a qual 
concorre. A classificação da Entrevista Profissional de Seleção é avaliada 
segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem respetivamente as classificações 
de 20, 16, 12, 8 ou 4 valores.

21 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório, sendo excluído do procedimento 
o candidato que não comparecer a qualquer um dos métodos de seleção 
ou obtiver uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou 
fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte, nos termos do 
n.º 13 do artigo 18.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as 
alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

22 — A ordenação final dos candidatos resulta da aplicação da se-
guinte fórmula e é expressa numa escala de 0 a 20 valores:

OF= (50PC + 25AP + 25EPS)/100
ou

OF = (50AC + 25EAC + 25EPS)/100

23 — Composição do júri:
Presidente do Júri — Carlos Eduardo da Silva e Sousa, Presidente 

da Câmara Municipal;
1.ª Vogal efetiva — Diretora do Departamento de Desenvolvimento 

Económico, Social e Cultural, Dina Maria Cardoso Ramos Galante, que 
substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal efetivo — Chefe da Divisão de Desporto e Juventude, Rui 
Manuel Lopes Rosa;

1.º Vogal suplente — Técnico Superior, Luís Miguel Neto Pires;
2.º Vogal suplente — Técnico Superior, Alberto Carlos Serrão de 

Abreu Lobo.

24 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, a ata do júri onde constam os parâme-
tros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de 
seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final 
do método, serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

25 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 

afixada em local visível e público das instalações do Município de 
Albufeira e disponibilizada na sua página eletrónica.

26 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são con-
vocados para a realização do método seguinte, por Ofício registado.

27 — Os candidatos excluídos são notificados para a realização da 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo, pela forma indicada no número anterior.

28 — Em situações de igualdade de valoração serão observados os 
critérios de ordenação preferencial estipulados no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação em vigor, em caso de subsistir 
igualdade de valoração efetuar -se -á o desempate nos termos dos critérios 
definidos pelo júri do procedimento, nomeadamente o candidato mais 
antigo na categoria.

29 — A lista de ordenação final, após homologação será afixada 
em local visível e público das instalações do Município de Albufeira 
e disponibilizada na sua página eletrónica, sendo ainda publicado um 
aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a sua 
publicitação.

30 — O posicionamento remuneratório dos trabalhadores recrutados 
numa das posições remuneratórias será objeto de negociação, imediata-
mente após o termo do procedimento concursal, nos termos do artigo 38.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, aplicável por força do disposto no 
n.º 1, do artigo 19.º, da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, de 30 de 
março, sendo a posição remuneratória de referência: posição 1, nível 
remuneratório 5, correspondente a € 683,13 mensais.

31 — Conforme exarado no despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de 
março, faz -se constar a seguinte menção: “Em cumprimento da alínea h) 
do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de 
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

32 — Quotas de Emprego:
a) De acordo com o artigo n.º 3 do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 

fevereiro, é constituída a reserva de um lugar para candidatos portadores 
de deficiência;

b) Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão, sob 
compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de seleção, nos termos do diploma supramencionado.

33 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento 
dos postos de trabalho a concurso, e para os efeitos do previsto no n.º 2 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

24 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Carlos 
Eduardo da Silva e Sousa.

310739591 

 Aviso n.º 10764/2017

Procedimento concursal comum, para constituição de relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista 
o preenchimento de um posto de trabalho, da carreira/categoria 
de Técnico Superior — Atividade de Engenharia Mecânica.
1 — Para os efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e conforme o preceituado nos ar-
tigos 30.º e 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, 
torna -se público que, por deliberação tomada pela Câmara Municipal, 
em 14 de fevereiro de 2017, se encontra aberto procedimento concursal 
comum para constituição de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de um posto de 
trabalho, da carreira/categoria de Técnico Superior — Atividade de 
Engenharia Mecânica, na Divisão de Acessibilidades Viárias, Energias 
e Gestão de Frotas, previsto e não ocupado, no mapa de pessoal do 
Município de Albufeira.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1, do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no organismo. De acordo com a solução in-
terpretativa uniforme da Direção -Geral das Autarquias Locais, de 15 de 
maio de 2014, devidamente homologada pelo Senhor Secretário de 
Estado da Administração Local em 15 de julho de 2014, “As autarquias 
locais não têm de consultar a Direção -Geral da Qualificação dos Traba-
lhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio 
de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação.”, razão 
pela qual esta Autarquia não fez a referida consulta.

3 — Nos termos do determinado no artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual redação e em cumprimento 
da alínea t) do n.º 1 do artigo 90.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
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setembro, foi efetuada consulta à Comunidade Intermunicipal da Re-
gião do Algarve (AMAL) sobre a existência de pessoal em sistema de 
requalificação nos municípios que integram aquela Comunidade, tendo 
esta informado que ainda não está constituída, naquela Comunidade, a 
Entidade Gestora da Requalificação nas Autarquias (EGRA).

4 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público, (www.bep.gov.pt), no primeiro dia útil seguinte 
à presente publicação, na página eletrónica do Município de Albufeira, 
(www.cm -albufeira.pt), a partir da data da publicação no Diário da 
República deste aviso, e por extrato, em jornal de expansão nacional no 
prazo máximo de três dias úteis contados da data daquela publicação.

5 — Legislação aplicável — Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em 
vigor; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações intro-
duzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro; Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro de 2013; e Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

6 — Âmbito do recrutamento: Em caso de impossibilidade de ocu-
pação dos postos de trabalho por trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado ou que se encontrem 
em situação de requalificação, o recrutamento será efetuado de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público, 
nos termos do previsto nos n.os 2, 3, 4 e 5 do artigo 30.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, tendo em conta a autorização dada pela Câmara Municipal, em 
reunião de 30 de maio de 2017.

7 — Local de trabalho — O local de trabalho situa -se na área do 
Município de Albufeira.

8 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar: Exercer as ativi-
dades inerentes à carreira e categoria de técnico superior, nos termos do 
mapa anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), correspondente ao grau de complexidade 3, 
compreendendo as seguintes funções e competências: Gestão do par-
que de viaturas e oficina auto e apoio logístico à atividade municipal: 
proceder à execução de atividades no âmbito de setor de oficinas gerais 
oficinais, garantindo o bom funcionamento do equipamento, máquinas 
e ferramentas utilizadas; planear e gerir as atividades de afetação e 
controlo de utilização de máquinas e viaturas da câmara e assegurar 
os serviços de transportes municipais. Manter em perfeitas condições 
de operacionalidade as viaturas, máquinas e restante equipamento ele-
tromecânico, assegurando o controlo periódico e a sua manutenção; 
Assegurar operações de controlo metrológico.

9 — Requisitos de admissão (eliminatórios):
9.1 — Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 17.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, nomeadamente:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, por convenção internacional ou por lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9.2 — Licenciatura ou Grau Académico Superior a esta, na área da 
Engenharia Mecânica, não havendo possibilidade de substituição do 
nível habilitacional por formação ou experiência profissional, e ser 
possuidor/a de cédula profissional emitida pela Ordem dos Engenheiros 
Técnicos ou dos Engenheiros.

10 — O candidato deve reunir os requisitos referidos no número 
anterior até à data limite de apresentação da candidatura.

11 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação em vigor, não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integra-
dos na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
desta edilidade, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o presente procedimento.

12 — Prazo de candidatura — 10 dias úteis, contados da data da 
publicação no Diário da República.

13 — Forma de apresentação da candidatura — As candidaturas deve-
rão ser formalizadas mediante o preenchimento obrigatório de formulário 
tipo devidamente datado e assinado, disponível na Divisão de Recursos 
Humanos do Município de Albufeira e em www.cm -albufeira.pt, sendo 
apenas admissível a apresentação de candidaturas em suporte de papel, 
podendo ser entregue pessoalmente na Divisão de Recursos Humanos, 
entre as 9.00 e as 16.00 horas, ou remetido pelo correio, com registo 

e aviso de receção, para a Câmara Municipal de Albufeira, Rua do 
Município, 8200 -863 Albufeira, devendo constar, obrigatoriamente, os 
seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal a que se candidata, com 
indicação da carreira, categoria e atividade caraterizadoras dos postos 
de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento;
c) Identificação completa do candidato (nome, data de nascimento, 

nacionalidade, número de contribuinte, residência, código postal, tele-
fone e endereço eletrónico, caso exista);

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão, designada-
mente, os previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na redação em vigor;

e) A identificação da relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, quando seja o caso, bem como da carreira e categoria de 
que seja titular, da atividade que executa e do órgão ou serviço onde 
exerce funções;

f) Os relativos ao nível habilitacional.
g) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 

constantes da candidatura.

14 — O formulário de candidatura, devidamente datado e assinado, 
deve ser acompanhado da seguinte documentação:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias ou outro do-
cumento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito, sob pena de 
exclusão;

b) Fotocópia de Cédula Profissional emitida pela Ordem dos Enge-
nheiros Técnicos ou dos Engenheiros;

c) Declaração atualizada emitida e autenticada pelo serviço onde 
exerce funções públicas, quando seja o caso, onde conste o vínculo 
de emprego público previamente estabelecido, a carreira/ categoria 
de que é titular, a descrição da atividade que executa/caraterização do 
posto de trabalho que ocupa, tempo de execução da mesma e as men-
ções (quantitativa e qualitativa) da avaliação de desempenho obtida no 
último ano;

d) Sempre que haja lugar à utilização do método de avaliação curricu-
lar, deverá apresentar currículo profissional detalhado, atualizado, datado 
e assinado pelo candidato, onde constem, respetivamente, as funções 
que tem exercido, a formação profissional que possui, devidamente 
comprovadas sob pena de não serem consideradas;

e) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão.

15 — Não se encontra prevista a possibilidade de apresentação da 
candidatura por via eletrónica.

16 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

17 — Métodos de Seleção Obrigatórios: Em conformidade com os 
n.os 1 e 2 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação 
em vigor:

a) Prova de Conhecimentos (PC) — Visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas necessários ao 
exercício da função a concurso, sendo valorada de acordo com a escala 
de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, terá 
a forma escrita, revestindo a natureza teórica, com a duração de 1 hora 
e tolerância de 15 minutos, sendo de realização individual, incidindo 
sobre a seguinte legislação:

Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008 
de 29 de janeiro, na sua atual redação;

Novo Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro;

Decreto -Lei n.º 6/2004 de 6 de janeiro, estabelece o regime de revisão 
de preços das empreitadas de obras públicas e de obras particulares e 
de aquisição de bens e serviços;

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, estabelece o quadro de competên-
cias, assim como o regime jurídico de funcionamento, dos órgãos dos 
municípios e das freguesias, na sua atual redação;

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho, na redação em vigor;

Regulamento Geral do Ruído, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 9/2007, 
de 17 de janeiro;

Norma de Gestão da Qualidade — Requisitos — NP EN ISO 9001:2015; e

b) Avaliação Psicológica (AP) — Visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, sendo 
valorada, em cada fase intermédia, através das menções classificativas 
de Apto e Não apto e, na última fase do método, para os candidatos que 
o tenham completado, através dos níveis classificativos de Elevado, 
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Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

18 — Relativamente aos candidatos que estejam a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do 
posto de trabalho em causa, bem como candidatos em situação de re-
qualificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela 
atribuição, competência ou atividade, os métodos de seleção a utilizar 
são os seguintes:

a) Avaliação Curricular (AC) — Visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, 
sendo expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações obtidas nos seguintes fatores de acordo 
com a seguinte fórmula:

AC=(20HAP+15FP+35EP+30AD)/100

em que:
AC = Avaliação Curricular;
HAP = Habilitação Académica e Profissional
FP = Formação Profissional, considerando -se as áreas de formação 

relacionadas com a área de atividade caracterizadora do posto de trabalho 
que se encontrem devidamente comprovadas;

EP = Experiência Profissional;
AD = Avaliação do Desempenho, relativa ao último ano em que o 

candidato cumpriu ou executou atribuição ou atividade idênticas à do 
posto de trabalho a ocupar e

b) Entrevista de Avaliação das Competências (EAC) — Visa avaliar 
informações sobre comportamentos profissionais diretamente relacio-
nados com as competências consideradas essenciais para o exercício da 
função, sendo avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, aos quais correspondem, res-
petivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. Os parâmetros 
a avaliar são os seguintes: Orientação para resultados; Responsabilidade 
e compromisso com o serviço; Iniciativa e autonomia; Conhecimentos 
especializados e experiência; Orientação para o serviço público.

19 — Os candidatos referidos no número anterior do presente aviso, 
podem afastar, mediante declaração escrita no formulário de candida-
tura, a utilização destes métodos de seleção, optando pelos métodos 
obrigatórios, constantes do n.º 16 do presente aviso.

20 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre os 
entrevistadores e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, em 
que os fatores de apreciação serão os seguintes: Interesse e motivação 
profissional; Sentido crítico; Capacidade de expressão e fluência verbal; 
Conhecimento dos problemas e tarefas inerentes à função. A classifica-
ção da Entrevista Profissional de Seleção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem respetivamente as classificações de 20, 16, 
12, 8 ou 4 valores.

21 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório, sendo excluído do procedimento 
o candidato que não comparecer a qualquer um dos métodos de seleção 
ou obtiver uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou 
fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte, nos termos do 
n.º 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as 
alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

22 — A ordenação final dos candidatos resulta da aplicação da se-
guinte fórmula e é expressa numa escala de 0 a 20 valores:

OF = (40PC+ 30AP + 30EPS)/100

ou
OF = (30AC + 40EAC + 30EPS)/100

23 — Composição do júri:
Presidente do Júri — Carlos Eduardo da Silva e Sousa, Presidente 

da Câmara Municipal;
1.º Vogal efetivo — Diretor do Departamento de Infraestruturas e 

Serviços Urbanos, em regime de substituição, Paulo Jorge Batalha 
Lopes Azevedo, que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e 
impedimentos;

2.ª Vogal efetiva — Chefe da Divisão de Acessibilidades Viárias, 
Energias e Gestão de Frotas, em regime de substituição, Maria de Fátima 
Correia Martins Campos Rodrigues;

1.º Vogal suplente — Técnico Superior, José Manuel Guerreiro Albano;
2.ª Vogal suplente — Técnico Superior, João Jorge Rolão Vinhas 

Reis.

24 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, a ata do júri onde constam os parâme-
tros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de 
seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final 
do método, serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

25 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações do Município de 
Albufeira e disponibilizada na sua página eletrónica.

26 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são con-
vocados para a realização do método seguinte, por Ofício registado.

27 — Os candidatos excluídos são notificados para a realização da 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo, pela forma indicada no número anterior.

28 — Em situações de igualdade de valoração serão observados os 
critérios de ordenação preferencial estipulados no artigo 35.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação em vigor, em caso de 
subsistir igualdade de valoração efetuar -se -á o desempate nos termos 
dos critérios definidos pelo júri do procedimento, nomeadamente o 
candidato do serviço ou organismo interessado e candidato que resida 
no concelho.

29 — A lista de ordenação final, após homologação será afixada 
em local visível e público das instalações do Município de Albufeira 
e disponibilizada na sua página eletrónica, sendo ainda publicado um 
aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a sua 
publicitação.

30 — O posicionamento remuneratório dos trabalhadores recrutados 
numa das posições remuneratórias será objeto de negociação, imediata-
mente após o termo do procedimento concursal, nos termos do artigo 38.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, aplicável por força do disposto no 
n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, de 30 de 
março, sendo a posição remuneratória de referência: posição 2, nível 
remuneratório 15, correspondente a € 1.201,48 mensais.

31 — Conforme exarado no despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de 
março, faz -se constar a seguinte menção: “Em cumprimento da alínea h) 
do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de 
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

32 — Quotas de Emprego:
a) De acordo com o artigo n.º 3 do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 

fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal;

b) Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão, sob 
compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de seleção, nos termos do diploma supramencionado.

33 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento 
do posto de trabalho a concurso, e para os efeitos do previsto no n.º 2 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

24 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Carlos 
Eduardo da Silva e Sousa.

310739648 

 Aviso n.º 10765/2017

Procedimento concursal comum, para constituição de relação ju-
rídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo em 
vista o preenchimento de um posto de trabalho, da carreira/ca-
tegoria de técnico superior — Atividade de engenharia civil.

1 — Para os efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, e conforme o preceituado nos artigos 30.º e 33.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, torna -se público que, 
por deliberação tomada pela Câmara Municipal, em 14 de fevereiro de 
2017, se encontra aberto procedimento concursal comum para consti-
tuição de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho, da carreira/cate-
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goria de Técnico Superior — Atividade de Engenharia Civil, na Divisão 
de Acessibilidades Viárias, Energias e Gestão de Frotas, previsto e não 
ocupado, no mapa de pessoal do Município de Albufeira.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas reservas de recruta-
mento no organismo. De acordo com a solução interpretativa uniforme 
da Direção -Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devida-
mente homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração 
Local em 15 de julho de 2014, “As autarquias locais não têm de consultar 
a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalha-
dores em situação de requalificação.”, razão pela qual esta Autarquia 
não fez a referida consulta.

3 — Nos termos do determinado no artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 3 de setembro, na sua atual redação e em cumprimento da alínea t) do 
n.º 1 do artigo 90.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, foi 
efetuada consulta à Comunidade Intermunicipal da Região do Algarve 
(AMAL) sobre a existência de pessoal em sistema de requalificação nos 
municípios que integram aquela Comunidade, tendo esta informado que 
ainda não está constituída, naquela Comunidade, a Entidade Gestora da 
Requalificação nas Autarquias (EGRA).

4 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público, 
(www.bep.gov.pt), no primeiro dia útil seguinte à presente publicação, 
na página eletrónica do Município de Albufeira, (www.cm -albufeira.pt), 
a partir da data da publicação no Diário da República deste aviso, e por 
extrato, em jornal de expansão nacional no prazo máximo de três dias 
úteis contados da data daquela publicação.

5 — Legislação aplicável — Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em 
vigor; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações intro-
duzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro; Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro de 2013; e Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

6 — Âmbito do recrutamento: Em caso de impossibilidade de ocu-
pação dos postos de trabalho por trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado ou que se encontrem 
em situação de requalificação, o recrutamento será efetuado de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público, 
nos termos do previsto nos n.os 2, 3, 4 e 5 do artigo 30.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, tendo em conta a autorização dada pela Câmara Municipal, em 
reunião de 30 de maio de 2017.

7 — Local de trabalho — O local de trabalho situa -se na área do 
Município de Albufeira.

8 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar: Exercer as ativi-
dades inerentes à carreira e categoria de técnico superior, nos termos do 
mapa anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), correspondente ao grau de complexi-
dade 3, compreendendo as seguintes funções e competências: Elaborar, 
acompanhar/orientar os estudos e projetos dos domínios da Divisão; 
Elaboração de pareceres e projetos com diversos graus de complexidade, 
nomeadamente, na área de gestão do estacionamento, construção e con-
servação de vias, sinalética, trânsito, acessibilidades viárias, transportes 
urbanos e estacionamento, bem como a execução de outras atividades 
de apoio especializado nas áreas de intervenção da divisão; Proceder 
à implementação e manutenção de sinais e equipamentos de trânsito; 
Administrar e fiscalizar os parques e locais de estacionamento; Assegurar 
o funcionamento de semáforos; Coordenar e fiscalizar as intervenções 
na via pública; Elaborar os estudos de ordenamento, circulação e esta-
cionamento de veículos; Promover e participar em ações de coordenação 
dos transportes urbanos; Promover as alterações à postura de trânsito; 
Estudar e propor medidas regulamentares da ocupação da via pública; 
Acompanhamento da elaboração do Plano de Mobilidade. Planeamento 
e gestão de obras; Implementação, manutenção e atualização do projeto 
do sistema de gestão e conservação de pavimentos.

9 — Requisitos de admissão (eliminatórios):
9.1 — Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 17.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, nomeadamente:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, por convenção internacional ou por lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9.2 — Licenciatura ou Grau Académico Superior a esta, na área da 
Engenharia Civil, não havendo possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional, e ser possuidor/a 
de cédula profissional emitida pela Ordem dos Engenheiros Técnicos 
ou dos Engenheiros.

10 — O candidato deve reunir os requisitos referidos no número 
anterior até à data limite de apresentação da candidatura.

11 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação em vigor, não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integra-
dos na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
desta edilidade, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o presente procedimento.

12 — Prazo de candidatura — 10 dias úteis, contados da data da 
publicação no Diário da República.

13 — Forma de apresentação da candidatura — As candidaturas 
deverão ser formalizadas mediante o preenchimento obrigatório de 
formulário tipo devidamente datado e assinado, disponível na Divisão 
de Recursos Humanos do Município de Albufeira e em www.cm -albufeira.pt, 
sendo apenas admissível a apresentação de candidaturas em suporte 
de papel, podendo ser entregue pessoalmente na Divisão de Recursos 
Humanos, entre as 9.00 e as 16.00 horas, ou remetido pelo correio, com 
registo e aviso de receção, para a Câmara Municipal de Albufeira, Rua 
do Município, 8200 -863 Albufeira, devendo constar, obrigatoriamente, 
os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal a que se candidata, com 
indicação da carreira, categoria e atividade caracterizadoras dos postos 
de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento;
c) Identificação completa do candidato (nome, data de nascimento, 

nacionalidade, número de contribuinte, residência, código postal, tele-
fone e endereço eletrónico, caso exista);

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão, designada-
mente, os previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na redação em vigor;

e) A identificação da relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, quando seja o caso, bem como da carreira e categoria de 
que seja titular, da atividade que executa e do órgão ou serviço onde 
exerce funções;

f) Os relativos ao nível habilitacional;
g) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 

constantes da candidatura.

14 — O formulário de candidatura, devidamente datado e assinado, 
deve ser acompanhado da seguinte documentação:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias ou outro do-
cumento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito, sob pena de 
exclusão;

b) Fotocópia de Cédula Profissional emitida pela Ordem dos Enge-
nheiros Técnicos ou dos Engenheiros;

c) Declaração atualizada emitida e autenticada pelo serviço onde 
exerce funções públicas, quando seja o caso, onde conste o vínculo 
de emprego público previamente estabelecido, a carreira/categoria de 
que é titular, a descrição da atividade que executa/caracterização do 
posto de trabalho que ocupa, tempo de execução da mesma e as men-
ções (quantitativa e qualitativa) da avaliação de desempenho obtida no 
último ano;

d) Sempre que haja lugar à utilização do método de avaliação curricu-
lar, deverá apresentar currículo profissional detalhado, atualizado, datado 
e assinado pelo candidato, onde constem, respetivamente, as funções 
que tem exercido, a formação profissional que possui, devidamente 
comprovadas sob pena de não serem consideradas;

e) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão.

15 — Não se encontra prevista a possibilidade de apresentação da 
candidatura por via eletrónica.

16 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

17 — Métodos de Seleção Obrigatórios: Em conformidade com os 
n.os 1 e 2 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação 
em vigor:

a) Prova de Conhecimentos (PC) — Visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas necessários ao 
exercício da função a concurso, sendo valorada de acordo com a escala 
de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, terá 
a forma escrita, revestindo a natureza teórica, com a duração de 1 hora 
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e tolerância de 15 minutos, sendo de realização individual, incidindo 
sobre a seguinte legislação:

Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, na sua atual redação;

Revisão da Regulamentação das Condições de Segurança e de Saúde 
no Trabalho, em Estaleiros Temporários ou Móveis, aprovada pelo 
Decreto -Lei n.º 273/2003, de 29 de outubro;

Alteração de diversos regimes jurídicos na área dos resíduos, aprovada 
pelo Decreto -Lei n.º 73/2011, de 17 de junho, na sua atual redação;

Novo Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro;

O regime de Acessibilidade aos Edifícios e Estabelecimentos que 
recebam público, via pública e edifícios habitacionais, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, na sua atual redação;

Decreto -Lei n.º 6/2004, de 6 de janeiro, estabelece o regime de revisão 
de preços das empreitadas de obras públicas e de obras particulares e 
de aquisição de bens e serviços;

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, estabelece o quadro de competên-
cias, assim como o regime jurídico de funcionamento, dos órgãos dos 
municípios e das freguesias, na sua atual redação;

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor;

Regulamento Municipal da Intervenção na Via Pública;

e
b) Avaliação Psicológica (AP) — Visa avaliar, através de técnicas 

de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, sendo 
valorada, em cada fase intermédia, através das menções classificativas 
de Apto e Não apto e, na última fase do método, para os candidatos 
que o tenham completado, através dos níveis classificativos de Ele-
vado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, aos quais correspon-
dem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

18 — Relativamente aos candidatos que estejam a cumprir ou a executar 
a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de 
trabalho em causa, bem como candidatos em situação de requalificação 
que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, com-
petência ou atividade, os métodos de seleção a utilizar são os seguintes:

a) Avaliação Curricular (AC) — Visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, 
sendo expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações obtidas nos seguintes fatores de acordo 
com a seguinte fórmula:

AC = (20HAP + 15FP + 35EP + 30AD)/100

em que:
AC = Avaliação Curricular;
HAP = Habilitação Académica e Profissional;
FP = Formação Profissional, considerando -se as áreas de formação 

relacionadas com a área de atividade caracterizadora do posto de trabalho 
que se encontrem devidamente comprovadas;

EP = Experiência Profissional;
AD = Avaliação do Desempenho, relativa ao último ano em que o 

candidato cumpriu ou executou atribuição ou atividade idênticas à do 
posto de trabalho a ocupar;

e
b) Entrevista de Avaliação das Competências (EAC) — Visa avaliar, 

informações sobre comportamentos profissionais diretamente relacio-
nados com as competências consideradas essenciais para o exercício da 
função, sendo avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, aos quais correspondem, res-
petivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. Os parâmetros 
a avaliar são os seguintes: Orientação para resultados; Responsabilidade 
e compromisso com o serviço; Iniciativa e autonomia; Conhecimen-
tos especializados e experiência; Orientação para o serviço público.

19 — Os candidatos referidos no número anterior do presente aviso, 
podem afastar, mediante declaração escrita no formulário de candida-
tura, a utilização destes métodos de seleção, optando pelos métodos 
obrigatórios, constantes do n.º 16 do presente aviso.

20 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre os 

entrevistadores e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, em 
que os fatores de apreciação serão os seguintes: Interesse e motivação 
profissional; Sentido critico; Capacidade de expressão e fluência verbal; 
Conhecimento dos problemas e tarefas inerentes à função. A classifica-
ção da Entrevista Profissional de Seleção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem respetivamente as classificações de 20, 16, 
12, 8 ou 4 valores.

21 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório, sendo excluído do procedimento 
o candidato que não comparecer a qualquer um dos métodos de seleção 
ou obtiver uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou 
fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte, nos termos do 
n.º 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

22 — A ordenação final dos candidatos resulta da aplicação da se-
guinte fórmula e é expressa numa escala de 0 a 20 valores:

OF = (40PC + 30AP + 30EPS)/100
ou

OF = (30AC + 40EAC + 30EPS)/100

23 — Composição do júri:
Presidente do Júri — Carlos Eduardo da Silva e Sousa, Presidente 

da Câmara Municipal;
1.º Vogal efetivo — Diretor do Departamento de Infraestruturas e 

Serviços Urbanos, em regime de substituição, Paulo Jorge Batalha 
Lopes Azevedo, que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e 
impedimentos;

2.ª Vogal efetiva — Chefe da Divisão de Acessibilidades Viárias, 
Energias e Gestão de Frotas, em regime de substituição, Maria de Fátima 
Correia Martins Campos Rodrigues;

1.º Vogal suplente — Técnico Superior, Henrique Graça Abreu Dinis;
2.ª Vogal suplente — Técnica Superior, Susana Isabel Piteira Gomes.

24 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, a ata do júri onde constam os parâme-
tros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de 
seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final 
do método, serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

25 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações do Município de 
Albufeira e disponibilizada na sua página eletrónica.

26 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são con-
vocados para a realização do método seguinte, por Ofício registado.

27 — Os candidatos excluídos são notificados para a realização da 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo, pela forma indicada no número anterior.

28 — Em situações de igualdade de valoração serão observados os 
critérios de ordenação preferencial estipulados no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação em vigor, em caso de subsistir 
igualdade de valoração efetuar -se -á o desempate nos termos dos critérios 
definidos pelo júri do procedimento, nomeadamente o candidato do 
serviço ou organismo e o candidato que resida no Concelho.

29 — A lista de ordenação final, após homologação será afixada 
em local visível e público das instalações do Município de Albufeira 
e disponibilizada na sua página eletrónica, sendo ainda publicado um 
aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a sua 
publicitação.

30 — O posicionamento remuneratório dos trabalhadores recrutados 
numa das posições remuneratórias será objeto de negociação, imediata-
mente após o termo do procedimento concursal, nos termos do artigo 38.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, aplicável por força do disposto no 
n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, de 30 de 
março, sendo a posição remuneratória de referência: posição 2, nível 
remuneratório 15, correspondente a € 1.201,48 mensais.

31 — Conforme exarado no despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de 
março, faz -se constar a seguinte menção: «Em cumprimento da alínea h) 
do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de 
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação».

32 — Quotas de Emprego:
a) De acordo com o artigo n.º 3 do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 

fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal;
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b) Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão, sob 
compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de seleção, nos termos do diploma supramencionado.

33 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento 
do posto de trabalho a concurso, e para os efeitos do previsto no n.º 2 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

24 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Carlos 
Eduardo da Silva e Sousa.

310739664 

 MUNICÍPIO DE ALJEZUR
Aviso n.º 10766/2017

Procedimento concursal comum para celebração de contrato de 
trabalho por tempo indeterminado com dois Assistentes Ope-
racionais — Ref.ª D — Aviso publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 14, de 19 de janeiro de 2017 — Lista Unitária de 
Ordenação Final.
Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Por-

taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a alteração introduzida pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 22 de janeiro, torna -se público que a lista 
unitária de ordenação final do procedimento concursal para celebração 
de contrato de trabalho por tempo indeterminado com dois Assistentes 
Operacionais — Ref.ª D, aberto por aviso publicado na 2.ª série do 
Diário da República n.º 14, de 19 de janeiro de 2017, homologada pelo 
Presidente da Câmara a 14 de agosto de 2017, se encontra afixada no 
placard do Edifício dos Paços do Município e na página eletrónica da 
Autarquia, em www.cm -aljezur.pt.

21 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara, José Manuel 
Velhinho Amarelinho.

310739453 

 Aviso n.º 10767/2017

Procedimento concursal comum para celebração de contrato de 
trabalho por tempo indeterminado com um Assistente Opera-
cional — Ref.ª B — Aviso publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 14, de 19 de janeiro de 2017 — Lista Unitária de 
Ordenação Final.
Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Por-

taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a alteração introduzida pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 22 de janeiro, torna -se público que a lista 
unitária de ordenação final do procedimento concursal para celebração 
de contrato de trabalho por tempo indeterminado com um Assistente 
Operacional — ref.ª B, aberto por aviso publicado na 2.ª série do Diá-
rio da República n.º 14, de 19 de janeiro de 2017, homologada pelo 
Presidente da Câmara a 14 de agosto de 2017, se encontra afixada no 
placard do Edifício dos Paços do Município e na página eletrónica da 
Autarquia, em www.cm -aljezur.pt.

21 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara, José Manuel 
Velhinho Amarelinho.

310739323 

 MUNICÍPIO DE ALMEIRIM
Aviso n.º 10768/2017

Para os devidos efeitos se torna público que, nos termos do disposto 
no artigo 99.º, n.º 3, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, de acordo 
com o despacho do senhor Presidente da Câmara, fundamentado no 
interesse da autarquia e com a celebração do acordo para consolidação 
da mobilidade interna celebrado em 03/07/2017 pelos Municípios de 
Almeirim e Cartaxo e pelo trabalhador, foi autorizada a consolidação 
da mobilidade interna na categoria, para este município, do Assistente 
Técnico Virgílio António Ferreira David de Sousa, oriundo do mapa de 
pessoal do município do Cartaxo, com início de produção de efeitos 
a 03/07/2017, para ingressar no Serviço de Desenho, na Divisão de 
Habitação e Urbanismo do Município de Almeirim.

22 de agosto de 2017. — O Presidente do Município, Pedro Miguel 
César Ribeiro.

310739859 

 MUNICÍPIO DE ALMODÔVAR

Aviso (extrato) n.º 10769/2017

Lista unitária de ordenação final
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, 

de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 06 de abril, 
torna-se pública a Lista Unitária de Ordenação Final dos candidatos 
aprovados relativa ao procedimento concursal comum de recrutamento 
para ocupação de postos de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, para dois assistentes 
operacionais da carreira geral de assistente operacional — coveiro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 64, de 30 de março:

1.º Rui Manuel Rodrigues Cortes Guerreiro — 16,10 valores;
2.º Fernando Manuel Silvestre Dores — 15,40 valores;
3.º Rui Matos da Silva — 14,56 valores.

A Lista Unitária de Ordenação Final, homologada por meu despacho 
de 22 de agosto de 2017 foi notificada aos candidatos, por ofício regis-
tado, encontrando-se afixada em local visível e público das instalações 
do Edifício-Sede desta Câmara Municipal e disponibilizada na página 
eletrónica em www.cm-almodovar.pt, nos termos dos n.os 4, 5 e 6 do ar-
tigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação.

Do despacho de homologação da referida Lista pode ser interposto 
recurso hierárquico ou tutelar, nos termos do artigo 39.º da referida 
Portaria.

22 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara, Dr. António Manuel 
Ascenção Mestre Bota.

310736748 

 MUNICÍPIO DE AVIS

Declaração n.º 75/2017

Alteração por adaptação do Plano Diretor Municipal de Avis
Nuno Paulo Augusto da Silva, Presidente da Câmara Municipal de 

Avis, em cumprimento do disposto no n.º 3, do artigo 121.º, do Re-
gime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, publicado pelo 
Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, torna público que a Câmara 
Municipal, na sua reunião ordinária realizada em 24 de maio de 2017, 
deliberou aprovar a alteração por adaptação ao Plano Diretor Munici-
pal e emitir a presente declaração, para a transposição das normas dos 
Planos de Ordenamento das Albufeiras de Maranhão e de Montargil, 
planos especiais aprovados respetivamente pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 117/99, publicado na 1.ª série-B, n.º 233, do Diário 
da República, de 6 de outubro de 1999 e Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 94/2002, publicado na 1.ª série-B, n.º 106, do Diário da 
República, de 8 de maio de 2002.

Com a transposição das normas dos respetivos Planos de Ordena-
mento são introduzidas as correspondentes alterações ao regulamento 
do PDM de Avis e republicadas as suas Plantas de Ordenamento e de 
Condicionantes à escala 1:25000.

Mais torna público, que esta alteração foi comunicada à Assembleia 
Municipal de Avis e à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Alentejo, em cumprimento do disposto no n.º 4, do ar-
tigo 121.º do regime jurídico indicado no parágrafo anterior.

29 de junho de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Nuno 
Paulo Augusto da Silva.

Artigo 4.º
[...]

[...]:
1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]
7 — [...]
8 — [...]
9 — [...]
10 — [...]
11 — [...]
12 — [...]
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13 — Área envolvente da albufeira — área correspondente à zona 
de proteção da albufeira, com uma largura de 500 m contada a partir da 
linha do nível de pleno armazenamento da albufeira (NPA), ajustada 
em função da definição dos perímetros urbanos que decorrem do Plano 
Diretor Municipal de Avis, a qual compreende a zona reservada.

14 — Zona reservada da albufeira — área marginal à albufeira, com-
preendida na área envolvente, com uma largura de 50 m contados a 
partir do seu NPA.

15 — Plano de água — toda a superfície de água da albufeira, cuja cota 
altimétrica máxima iguala o seu nível de pleno armazenamento (NPA).

Artigo 11.º
[...]

Os condicionamentos respeitantes à albufeira do Maranhão e à al-
bufeira de Montargil, identificados na Planta de Ordenamento 1 a 4 do 
Plano Diretor Municipal de Avis, são fixados pela legislação em vigor e 
pelo disposto no Artigo 32.º e seguintes do presente regulamento.

Artigo 30.º -A
Zonas de sensibilidade e valor ecológico

A zona de sensibilidade e valor ecológico é constituída por áreas que, 
pelo seu caráter e funcionalidade, desempenham um importante papel na 
promoção de objetivos de conservação da natureza numa região inten-
samente utilizada, para as quais se estabelece um regime especialmente 
destinado às necessidades em termos de habitat das espécies de maior 
valor conservacionista que se articulam com zonas existentes no plano 
de água das albufeiras.

Artigo 32.º
[...]

1 — A área envolvente à albufeira de Montargil referida na alínea c) 
do artigo 30.º obedece aos requisitos e condicionamentos definidos no 
Artigo 32.º -A.

2 — A área envolvente à albufeira de Maranhão referida na alínea c) 
do artigo 30.º obedece aos requisitos e condicionamentos definidos no 
Artigo 32.º -B.

Artigo 32.º -A
Albufeira de Montargil e área envolvente

1 — No plano de água qualquer uso ou atividade está sujeito a parecer 
da autoridade de recursos hídricos.

2 — Na área envolvente da albufeira de Montargil, identificada na 
planta de ordenamento:

2.1 — São proibidos os seguintes atos e atividades:
a) O estabelecimento de indústrias que produzam ou usem produtos 

químicos tóxicos ou com elevados teores de fósforo ou de azoto;
b) A instalação de explorações pecuárias intensivas, incluindo as 

avícolas;
c) A construção de novas edificações tendo por objetivo outro uso 

que não o enquadrável no conceito de estabelecimento hoteleiro e nos 
termos definidos neste Regulamento;

d) A instalação de depósitos de resíduos de qualquer natureza;
e) A circulação de veículos de qualquer natureza, nomeadamente 

motociclos e veículos todo -o -terreno, fora dos acessos e trilhos a esse 
fim destinados, com exceção dos veículos em serviço de fiscalização, 
manutenção ou socorro e das máquinas agrícolas;

f) Fazer escavações ou retirar inertes, com exceção das ações de 
natureza arqueológica e as necessárias à manutenção das condições de 
segurança das infraestruturas de exploração da albufeira.

2.2 — A abertura de novos caminhos de serviço ao tráfego automóvel 
e a construção de parques de estacionamento na área envolvente da 
albufeira estão sujeitas aos seguintes requisitos:

a) Pavimentação com materiais não impermeabilizantes;
b) Caminhos com uma largura transversal máxima de 6,5 m, incluindo 

bermas, com aquedutos simples ou pontões onde for necessário, com 
um traçado em que as curvas tenham um raio e inclinações adequadas 
que permitam a circulação de veículos de combate a incêndios, veículos 
de vigilância e ainda máquinas agrícolas;

c) Drenagem das águas pluviais ao longo dos arruamentos garantida 
por valetas de berma, sempre que possível desembocando em sumidouros 
canalizados, desde que não comportem riscos de assimilação de águas 
com outra origem;

d) Os aterros e escavações deverão ser reduzidos ao mínimo;

e) Para o efeito do cálculo da área de estacionamento necessária a 
veículos ligeiros, deve considerar -se:

e.1) Uma área mínima de 20 m2 por cada lugar de estacionamento 
à superfície;

e.2) Uma área mínima de 25 m2 por cada lugar de estacionamento em 
estrutura edificada, subterrânea ou não.

f) Tendo por base caminhos ou trilhos já existentes, poderão ser 
estabelecidos percursos, de pequena e grande rota, para o passeio a pé, 
a cavalo ou de bicicleta, a reconhecer pelo município nos instrumentos 
de gestão territorial;

3 — Na zona reservada é interdita a construção, com as seguintes 
exceções:

a) Infraestruturas de apoio à utilização da albufeira previstas no 
presente Regulamento;

b) Remodelação e ou beneficiação de construções existentes que 
não envolvam o aumento da área construída, desde que devidamente 
fundamentadas e no sentido de garantirem as necessárias condições de 
habitabilidade;

c) A construção de vedações que possam impedir o livre acesso à 
água;

d) A abertura de estradas ou caminhos e o assentamento de condutas 
que conduzam efluentes para a albufeira, com exceção de caminhos para 
peões, bicicletas ou cavalos, em condições que não constituam obstáculo 
à livre passagem e infiltração das águas;

e) A descarga de resíduos sólidos ou entulho de qualquer tipo e a 
instalação de depósitos de sucata.

4 — Na área envolvente da albufeira são definidas as seguintes zonas, 
identificadas na planta de ordenamento:

4.1 — Zonas de proteção elevada:
a) Englobam a zona reservada, as galerias ripícolas, as áreas nu-

cleares para a proteção da natureza incluídas no sítio do Cabeção, 
as áreas de montado e outras áreas florestais, as escarpas e as áreas 
com indícios de movimentos de massa de vertente do tipo fluxo de 
terras, as áreas de proteção ao património arqueológico e a zona de 
respeito da barragem;

b) São consideradas non aedificandi, ficando nelas também inter-
ditas todas as ações que impliquem a destruição do coberto vegetal 
natural, salvo as decorrentes do normal exercício da atividade agrícola 
ou florestal;

c) Apenas são permitidas atividades de recreio e lazer desde que 
respeitados os percursos ou caminhos existentes.

4.2 — Zonas de proteção média:
a) Existem ou coexistem áreas integradas na REN e com interesse 

para a conservação da natureza incluídas no sítio do Cabeção, devendo 
manter o uso atual;

b) Apenas são permitidas atividades de recreio e lazer desde que 
respeitados os percursos ou caminhos existentes;

c) É permitida a remodelação, beneficiação e ampliação das constru-
ções desde que estas se encontrem devidamente registadas na conser-
vatória do registo predial para o uso habitacional e dando cumprimento 
aos seguintes requisitos:

c.1) No caso de remodelação de construção degradada, deve observar-
-se o respeito pelas áreas de implantação e construção definidas na 
caderneta predial;

c.2) No caso de beneficiação/ampliação, o respetivo projeto 
deverá justificar devidamente a dimensão da ampliação, tendo em 
conta a área já construída e as necessárias condições mínimas de 
habitabilidade;

c.3) Não são autorizados anexos fora do perímetro de edificação;
c.4) As áreas cobertas para estacionamento com uma área até 30 m2 

não entram no cálculo dos índices de construção se a altura entre o 
pavimento e o teto for menor do que a obrigatória para os edifícios 
destinados a habitação;

c.5) São proibidas as vedações que impeçam a continuidade espacial 
da paisagem envolvente, podendo, no entanto, ser autorizadas sebes não 
podadas, armadas ou cortinas arbóreas como elementos de separação 
entre prédios.

Artigo 32.º -B
Albufeira de Maranhão e área envolvente

1 — No plano de água todas as atividades estão sujeitas a autorização 
da entidade que tutela os recursos hídricos.
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2 — Na área envolvente da albufeira de Maranhão, sem prejuízo 
das disposições constantes do zonamento, são interditos os seguintes 
atos e atividades:

a) Estabelecimento de indústrias que produzam ou usem produtos 
químicos tóxicos ou com elevados teores de fósforo ou de azoto;

b) Instalação de explorações pecuárias intensivas, incluindo as aví-
colas;

c) Lançamento das águas residuais domésticas produzidas pelas edi-
ficações instaladas ou a instalar, ainda que previamente tratadas;

3 — Zonamento da área envolvente da albufeira de Maranhão:
3.1 — Na zona de respeito pela barragem e dos órgãos de segurança 

e utilização da albufeira é interdito:

a) A realização de qualquer obra, incluindo a abertura de caminhos, 
a implantação de linhas de transporte de energia e de conduta de águas, 
salvo aquelas que decorram com o funcionamento do empreendimento 
hidráulico;

b) A prática de quaisquer atividades recreativas, exceto as atividades 
de recreio passivo (fotografia, pintura, observação da natureza), e o 
passeio em áreas e percursos onde não exista sinalização que proíba 
expressamente o acesso.

3.2 — Na zona de sensibilidade e valor ecológico é interdito:

a) Novas construções destinadas a habitação ou a unidades de aloja-
mento turístico e equipamentos turísticos isolados, com exceção:

a.1) As construções destinadas à habitação do proprietário, do titular 
dos direitos de exploração ou dos trabalhadores permanentes de explo-
ração agrícola e as edificações agrícolas de apoio, desde que obedeçam 
aos seguintes requisitos:

i) A construção seja justificada pela exploração agrícola da propriedade;
ii) Área máxima de construção — 100 m2/ha, com um máximo de 

750 m2;
iii) Altura máxima de edificações — 6,5 m;
iv) Área mínima do prédio ou fração incluída na faixa compreendida 

entre o NPA e o limite da área envolvente — 7,50 ha;
v) Materiais de revestimento que garantam uma correta integração 

paisagística;

b) Instalação de unidades pecuárias e unidades industriais ou a am-
pliação de unidades existentes;

c) Silvicultura intensiva com espécies de crescimento rápido, nomea-
damente eucaliptos e acácias.

3.3 — Na zona agrícola é interdito:

a) Novas construções destinadas a habitação ou a unidades de aloja-
mento turístico e equipamentos turísticos isolados, com exceção:

a.1) As construções destinadas à habitação do proprietário, do titular 
dos direitos de exploração ou dos trabalhadores permanentes de explo-
ração agrícola e as edificações agrícolas de apoio, desde que obedeçam 
aos seguintes requisitos:

i) A construção seja justificada pela exploração agrícola da propriedade;
ii) Área máxima de construção — 100 m2/ha, com um máximo de 

750 m2;
iii) Altura máxima de edificações — 6,5 m;
iv) Área mínima do prédio ou fração incluída na faixa compreendida 

entre o NPA e o limite da área envolvente —7,50 ha;
v) Materiais de revestimento que garantam uma correta integração 

paisagística;

b) Instalação de unidades pecuárias e unidades industriais ou a am-
pliação de unidades existentes;

c) Lançamento das águas residuais domésticas produzidas pelas edi-
ficações instaladas ou a instalar, ainda que previamente tratadas;

3.4 — Na zona agrossilvo -pastoril são aplicáveis os seguintes requi-
sitos e condicionamentos:

a) É interdita a instalação de unidades pecuárias e unidades industriais 
ou a ampliação de unidades existentes;

b) A remodelação, beneficiação ou ampliação de construções só é 
permitida para edifícios existentes à data da entrada em vigor da Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 117/99 de 6 de outubro, destina-
dos a habitação, turismo de habitação, turismo rural, agroturismo ou 
equipamentos;

c) A construção de novos edifícios destinados a habitação só é per-
mitida em áreas não incluídas na REN e está sujeita ao cumprimento 
dos seguintes requisitos:

c.1) Área máxima de construção — 50 m2/ha, com um máximo de 
375 m2;

c.2) Altura máxima da edificação — 6,5 m;
c.3) Área mínima do prédio ou fração incluída na faixa compreendida 

entre o NPA e o limite da área envolvente — 7,50 ha;
c.4) Materiais de revestimento que garantam uma correta integração 

paisagística.

d) Se a exploração agrícola da propriedade ou dos outros usos que 
ali se verificam o justificar, são admitidas novas construções destinadas 
à habitação do proprietário ou do titular dos direitos de exploração 
e trabalhadores permanentes ou outras edificações de apoio, com os 
seguintes condicionamentos:

d.1) Área máxima de construção — 100 m2/ha, com um máximo 
de 750 m2;

d.2) Altura máxima da edificação — 6,5 m;
d.3) Área mínima do prédio ou fração incluída na faixa compreendida 

entre o NPA e o limite da área envolvente — 7,50 ha;
d.4) Materiais de revestimento que garantam uma correta integração 

paisagística.

e) A construção de novas unidades de alojamento turístico ou de outros 
equipamentos turísticos isolados só é permitida em áreas não incluídas 
na REN e está sujeita ao cumprimento dos seguintes requisitos:

e.1) Área máxima de construção  — 100 m2/ha;
e.2) Altura máxima da edificação — 6,5 m ou 10 m, quando esteja 

em causa alojamento com a categoria de hotel, pousada ou estalagem 
e a altura superior a 6,5 m seja justificada pela solução técnica adotada 
ou pela relação com o terreno e a envolvente cénica;

e.3) Área mínima do prédio ou fração incluída na faixa compreendida 
entre o NPA e o limite da área envolvente — 7,50 ha;

e.4) Materiais de revestimento que garantam uma correta integração 
paisagística.

f) A instalação de campos de golfe, ainda que destinados unicamente 
a aprendizagem ou a treino desta modalidade, só poderá realizar -se 
fora da área reservada, quando não envolva alterações irreversíveis na 
topografia do local e quando o seu licenciamento tenha sido precedido 
de um estudo de incidências ambientais.

3.5 — Na zona florestal aplicam -se as normas constantes do n.º an-
terior.

3.6 — A zona de equipamentos e infraestruturas turísticas e recreativas 
organiza -se nas seguintes unidades de gestão (UG):

a) UG1 — Núcleo do Clube Náutico — é permitida a remodelação, 
beneficiação e ampliação dos equipamentos existentes e a construção 
dos previstos relativos ao núcleo de recreio e lazer do clube náutico, com 
parque de campismo, conjunto de piscinas, restaurante, hangar e apoios 
à praia fluvial, assim como a construção de praia fluvial e a plataforma 
de acostagem ou amarração de embarcações;

b) A UG 2 — Núcleo Turístico da Cortesia — corresponde à área 
regulamentada pelo Plano de Pormenor da Herdade da Cortesia;

c) A UG3 — Núcleo turístico de Fonte Ferreira — obedece ao cum-
primento das seguintes disposições:

c.1) Índice de construção máximo (referido à totalidade da área da 
UG) e tendo em conta a ocupação já existente é 0,015;

c.2) A área de construção a atribuir a habitações unifamiliares não po-
derá ser superior a 10 % da totalidade da área de construção da UG;

c.3) Densidade bruta máxima (referida à totalidade da área da UG) — 
5 habitantes por hectare;

c.4) Altura máxima das edificações — 6,5 m;
c.5) Altura máxima das edificações quando pertencerem aos tipos de 

alojamento turístico com a categoria de hotel, pousada ou estalagem e 
quando justificada pela solução técnica adotada ou pela relação com o 
terreno e a envolvente cénica — 10 m;

c.6) Materiais de revestimento que garantam uma correta integração 
paisagística;

c.7) Na margem da albufeira abrangida pela UG poderão ainda 
localizar -se zonas de acostagem e amarração de apoio à navegação, 
devendo o seu número e localização ser devidamente justificados no 
âmbito de plano de pormenor ou projeto.
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d) UG4 — Núcleo Turístico de Carapeta — obedece ao cumprimento 
das seguintes disposições:

d.1) Índice de construção máximo (referido à totalidade da área da 
UG) — 0,015;

d.2) Densidade bruta máxima (referida à totalidade da área da 
UG) — 5 habitantes por hectare;

d.3) Altura máxima das edificações — 6,5 m;
d.4) Materiais de revestimento que garantam uma correta integração 

paisagística;
d.5) Na margem da albufeira abrangida pela UG poderão ainda 

localizar -se zonas de acostagem e amarração de apoio à navegação, 
devendo o seu número e localização ser devidamente justificados no 
âmbito de plano de pormenor ou projeto.

e) UG5 — Núcleo Turístico de Maranhão — obedece ao cumprimento 
das seguintes disposições:

e.1) Índice de construção máximo (referido à totalidade da área da 
UG) — 0,015;

e.2) Densidade bruta máxima (referida à totalidade da área da UG) — 
5 habitantes por hectare;

e.3) Altura máxima das edificações — 6,5 m;
e.4) Materiais de revestimento que garantam uma correta integração 

paisagística;

f) UG6 — Núcleo Turístico da Barragem — é em grande parte pre-
enchida com edifícios, já existentes, de habitação de apoio à construção 
da barragem e poderá incluir mais unidades de alojamento, constituindo 
no seu conjunto um equipamento turístico, aplicando -se as seguintes 
disposições:

f.1) Determinadas para a UG5, devendo as construções existentes ser 
incluídas no cálculo dos parâmetros urbanísticos;

f.2) Na margem da albufeira abrangida pela UG poderão ainda 
localizar -se zonas de acostagem e amarração de apoio à navegação, 
devendo o seu número e localização ser devidamente justificados no 
âmbito de plano de pormenor ou projeto.

g) UG7 — Núcleo Turístico de Benavila — obedece ao cumprimento 
das seguintes disposições:

g.1) Determinadas para a UG3, devendo as construções existentes 
ser incluídas no cálculo dos parâmetros urbanísticos;

g.2) Na margem da albufeira abrangida pela UG poderão ainda 
localizar -se zonas de acostagem e amarração de apoio à navegação, 
devendo o seu número e localização ser devidamente justificados no 
âmbito de plano de pormenor ou projeto.

h) UG8 — Núcleo Turístico da Cumeada — obedece ao cumprimento 
das seguintes disposições:

h.1) Índice de construção máximo (referido à totalidade da área da 
UG) e tendo em conta a ocupação já existente — 0,01;

h.2) Densidade bruta máxima (referida à totalidade da área da 
UG) — 3,3 habitantes por hectare;

h.3) Altura máxima das edificações — 6,5 m;
h.4) Altura máxima das edificações quando pertencerem aos tipos de 

alojamento turístico com a categoria de hotel, pousada ou estalagem e 
quando justificada pela solução técnica adotada ou pela relação com o 
terreno e a envolvente cénica — 10 m;

h.5) Materiais de revestimento que garantam uma correta integração 
paisagística;

h.6) Na margem da albufeira abrangida pela UG poderão ainda 
localizar -se zonas de acostagem e amarração de apoio à navegação, 
devendo o seu número e localização ser devidamente justificados no 
âmbito de plano de pormenor ou projeto.

3.7 — Os limites de cada UG encontram -se assinalados na planta de 
ordenamento I a IV, referindo -se a área da UG, para efeito da aplica-
ção dos parâmetros urbanísticos, à totalidade do espaço delimitado, a 
partir do NPA, quando em contacto com o mesmo, sendo aplicáveis as 
seguintes disposições:

a) As UG, salvo a UG 1, serão obrigatoriamente sujeitas a um plano 
de pormenor, o qual pode integrar um projeto turístico;

b) O plano de pormenor poderá ser dispensado quando o empreendi-
mento a realizar na UG seja constituído na totalidade e exclusivamente 
por alojamentos ou outros equipamentos turísticos;

c) As UG, em função das características de cada uma, poderão in-
cluir, para além de um ou mais tipos de equipamentos turísticos, outros 
equipamentos e espaços de atividades de recreio e lazer;

d) A instalação de alojamentos ou outros equipamentos turísticos fora 
das UG só é admitida nas zonas agrossilvo -pastoril e florestal.

4 — As obras de remodelação, beneficiação e ampliação das uni-
dades previstas no número anterior devem garantir a manutenção das 
características das construções existentes (cérceas, cores e tratamento 
das fachadas) e, se possível, utilizar os materiais construtivos idênticos 
aos originais.

5 — As zonas de merendas, salvo a zona de merendas junto à Capela 
de Nossa Senhora de Entre Águas, junto a Benavila, só podem localizar-
-se nas zonas agrossilvo -pastoril e de equipamentos e infraestruturas 
turísticas e recreativas que não constituam RAN ou zona reservada e 
constituir espaços bem delimitados e devidamente assinalados, com 
infraestruturas mínimas de apoio, tais como acesso e estacionamento, 
abastecimento de água e instalações sanitárias.

6 — Os acessos ao plano de água a autorizar pela câmara municipal, 
quando localizados na zona reservada, deverão obedecer aos seguintes 
requisitos:

a) As vias destinadas ao acesso viário de apoio às atividades náuticas 
e os caminhos de peões devem ser realizados em pavimento permeável;

b) As escadas e rampas de acesso pedonal ao plano de água devem, 
pela sua dimensão, conceção e material usado na sua execução, integrar-
-se corretamente na envolvente.

7 — A execução das infraestruturas, tais como arruamentos, abas-
tecimento de água, abastecimento de energia elétrica e de iluminação 
pública, infraestruturas telefónicas, abastecimento de gás, redes de águas 
pluviais e residuais, sistemas de tratamento de águas residuais, bem como 
as ligações às infraestruturas municipais existentes, quando for o caso, 
é da responsabilidade das respetivas entidades promotoras.

Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)

40388 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_40388_1.jpg

40388 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_40388_2.jpg

40389 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_condicionantes_40389_3.jpg

40389 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_condicionantes_40389_4.jpg
610774129 

 MUNICÍPIO DA AZAMBUJA

Aviso n.º 10770/2017

Projeto de Regulamento de Atribuição e Gestão das Habitações 
Sociais em Regime de Renda Apoiada do Município de Azambuja

Luís Manuel Abreu de Sousa, Presidente da Câmara Municipal de 
Azambuja, torna público que a Câmara Municipal de Azambuja, em 
reunião ordinária de 9 de maio de 2017, deliberou submeter a período 
de consulta pública, pelo prazo de 30 dias úteis, o projeto de Regula-
mento de Atribuição e Gestão das Habitações Sociais em Regime de 
Renda Apoiada do Município de Azambuja, nos termos do estatuído no 
artigo 101.º do Novo Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
em anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

O prazo da consulta pública é contado da data da publicação do 
respetivo aviso na 2.ª série do Diário da República.

O texto está disponível para ser consultado no Portal do Município, 
em www.cm -azambuja.pt e na Unidade de Atendimento ao Público, sita 
na Travessa da Rainha, n.º 3, em Azambuja, das 09H00 às 16H30, bem 
como nas sedes das Juntas de Freguesia do Concelho.

Qualquer interessado pode apresentar, durante o período de consulta 
pública, por escrito, sugestões, que possam ser relevantes para o pro-
cedimento, as quais deverão ser dirigidas ao Sr. Presidente da Câmara 
Municipal e que poderão ser entregues na Unidade de Atendimento ao 
Público, enviadas para: Praça do Município, n.º 19, 2050 -315 Azambuja, 
ou através do mail geral@cm -azambuja.pt.

23 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara, Luís Manuel 
Abreu de Sousa.

310737014 
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 MUNICÍPIO DE BARRANCOS

Aviso n.º 10771/2017

Renovação Comissão Serviço
Em cumprimento do disposto do artigo 23.º da Lei n.º 2/2004, de 15 

de janeiro, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 64/2011, de 30/08, 
aplicada à Administração local pela Lei n.º 49/2012, de 29/08, torna -se 
público que, por Despacho do Senhor Presidente da Câmara, datado de 
31 de julho de 2017, foi autorizada a renovação da comissão de serviço, 
pelo período de três anos, do Licenciado, Carlos Alberto Elvira Pica, 
para o cargo de Comandante Operacional Municipal, com efeitos a partir 
do dia 01 de outubro de 2017, incluível.

Para constar se publica o presente aviso e outros de igual teor que vão 
ser afixados nos locais públicos do costume e no sítio eletrónico deste 
Município (www.cm -barrancos.pt).

7 de agosto de 2017. — O Presidente, Dr. António Pica Tereno.
310740213 

 MUNICÍPIO DO BARREIRO

Aviso n.º 10772/2017

Alteração do Plano de Pormenor dos Casquilhos

Carlos Humberto Palácios Pinheiro de Carvalho, Presidente da Câmara 
Municipal do Barreiro, torna público, para cumprimento do disposto 
no n.º 1 do artigo 119.º, em conjugação com o n.º 1 do artigo 76.º do 
Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio (Regime Jurídico dos Instru-
mentos de Gestão Territorial — RJIGT), que a Câmara Municipal do 
Barreiro, em reunião pública de 15 de fevereiro de 2017, de acordo 
com a Deliberação n.º 71/2017, deliberou, por unanimidade, proceder à 
alteração do Plano de Pormenor dos Casquilhos, estabelecendo o prazo 
de 180 dias para a sua alteração e um período de participação pública 
de 15 dias úteis, assim como a não sujeição do mesmo ao procedimento 
de avaliação ambiental.

A área de intervenção localiza-se no Alto do Seixalinho e tem como 
limites:

A norte e poente: Rua da Juventude;
A sul: Praceta Quinta Nova da Telha;
A nascente: Rua Bento da Silva Fernandes.

Torna-se ainda público que, nos termos do n.º 2 do artigo 88.º e 
da alínea c) do n.º 4 do artigo 191.º do citado Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial, terá início no 5.º (quinto) dia, após 
a publicação do presente Aviso no Diário da República, 2.ª série, um 
período de 15 dias úteis, para formulação de sugestões ou apresentação 
de informações, por qualquer interessado, sobre quaisquer questões 
que possam ser consideradas no âmbito do procedimento de alteração 
do plano.

Durante este período, os interessados poderão consultar os Termos de 
Referência e demais documentação no sítio eletrónico da Câmara Mu-
nicipal do Barreiro (secção Viver/Planeamento, Ambiente, Mobilidade, 
Gestão e Regeneração Urbana/Gestão e Regeneração Urbana/Planos 
de Pormenor) ou na Divisão de Gestão e Regeneração Urbana (DGRU) 
da Câmara Municipal do Barreiro, sita no Largo Alexandre Herculano, 
n.º 85, 3.º

A formulação de sugestões, bem como a apresentação de informa-
ções, deverão ser feitas por escrito, até ao termo do referido período, 
e dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal do Barreiro, utili-
zando para o efeito, o impresso próprio, disponível nas instalações 
da Divisão de Gestão e Regeneração Urbana (DGRU) da Câmara 
Municipal do Barreiro ou no sítio eletrónico da Câmara Municipal do 
Barreiro (secção Viver/Planeamento, Ambiente, Mobilidade, Gestão 
e Regeneração Urbana/Gestão e Regeneração Urbana/Planos de 
Pormenor) e deverão ser entregues por via eletrónica, através do 
endereço eletrónico dgru@cm-barreiro.pt, presencialmente ou através 
de correio registado, na Divisão de Gestão e Regeneração Urbana da 
Câmara Municipal do Barreiro, sita no Largo Alexandre Herculano, 
n.º 85 — 2830-314 Barreiro.

10 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara, Carlos Humberto 
Palácios Pinheiro de Carvalho.

Deliberação

Alteração do Plano de Pormenor dos Casquilhos
Através da Deliberação n.º 71/2017, a Câmara Municipal do Barreiro, 

em reunião pública de 15 de fevereiro de 2017, aprovou por unanimi-
dade, o início do procedimento de alteração do Plano de Pormenor dos 
Casquilhos, os respetivos Termos de Referência, estabelecendo um prazo 
de 180 dias para a sua elaboração e um período de participação pública 
de 15 dias úteis, assim como a não sujeição do mesmo ao procedimento 
de avaliação ambiental.

10 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara, Carlos Humberto 
Palácios Pinheiro de Carvalho.

610738619 

 MUNICÍPIO DAS CALDAS DA RAINHA

Edital n.º 694/2017

Código de Posturas do Município das Caldas da Rainha
Fernando Manuel Tinta Ferreira, Presidente da Câmara Municipal das 

Caldas da Rainha, torna Público nos termos e para os efeitos do disposto 
no artigo 139.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro, que o Código de Posturas 
do Município das Caldas da Rainha, depois de ter sido aprovado pela 
Câmara Municipal em sua reuniões ordinárias realizadas em 24 de agosto 
de 2015 e 31 de julho de 2017 e pela Assembleia Municipal em 13 de 
dezembro de 2016, entra em vigor no primeiro dia útil subsequente à sua 
publicação no Diário da República. Mais Torna Público, que o referido 
Código de Posturas poderá ser consultado na página do Município em 
www.cm -caldas -rainha.pt.

23 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara, Fernando Manuel 
Tinta Ferreira.

310738465 

 MUNICÍPIO DA CALHETA

Aviso n.º 10773/2017

Procedimentos concursais comuns para a constituição de relação 
jurídica de emprego público na modalidade de contrato de tra-
balho por tempo indeterminado para a ocupação de 31 postos de 
trabalho, previstos e não ocupados no mapa de pessoal.

1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral de trabalho 
em funções públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 
e da alínea a), do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 6 de abril e conforme deliberação por unanimidade em reunião 
ordinária da Câmara Municipal do passado dia 24 de agosto, e de 
acordo como despacho do Exmo. Sr. Presidente da Câmara do pas-
sado, dia 28 de agosto, torna -se público que se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis contados da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, 2.ª série, www.dre.pt, procedimentos 
concursais comuns para a ocupação de 31 (trinta e um) postos de 
trabalho previstos e não ocupados no mapa de pessoal do Município, 
com vista à constituição de relações jurídicas de emprego público 
por tempo indeterminado:

Referência A: 1 (um) posto de trabalho para de Técnico Superior, grau 
de complexidade 3, na área de Direito para a Divisão Administrativa 
e Jurídica;

Referência B: 1 (um) posto de trabalho de Técnico Superior, grau 
de complexidade 3, na área de Engenharia Mecânica, para a secção de 
águas, saneamento e salubridade;

Referência C: 1 (um) posto de trabalho de Técnico Superior, grau 
de complexidade 3, na área de Veterinária, para a secção de águas, 
saneamento e salubridade;

Referência D: 1 (um) posto de trabalho de Técnico Superior, grau 
de complexidade 3, na área de Proteção Civil, para a secção de águas, 
saneamento e salubridade;

Referência E: 1 (um) posto de trabalho de Técnico Superior, grau de 
complexidade 3, na área de Biologia para a secção de águas, saneamento 
e salubridade;
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Referência F: 1 (um) posto de trabalho de Técnico Superior, grau de 
complexidade 3, na área de Contabilidade e Gestão, para a secção de 
contabilidade e património;

Referência G: 1 (um) posto de trabalho de Técnico Superior, grau 
de complexidade 3, na área de Engenharia Civil, para a Divisão de 
Urbanismo e Obras Particulares;

Referência H: 2 (dois) postos de trabalho de Técnico Superior, grau 
de complexidade 3, na área de Psicologia, para a Divisão de Educação, 
Ação Social e Cultura;

Referência I: 3 (três) postos de trabalho de Técnicos Superiores, grau 
de complexidade 3, nas áreas de Ação Social, Cultura e Turismo, para 
a Divisão de Educação, Ação Social e Cultura;

Referência J: 1 (um) posto de trabalho de Assistente Técnico, grau de 
complexidade 2, para a Secção de Águas, Saneamento e Salubridade;

Referência K: 2 (dois) postos de trabalho de Assistente Técnico, grau 
de complexidade 2, para a Secção de Cultura, Turismo e Ação Social;

Referência L: 5 (cinco) postos de trabalho de Assistentes Operacionais, 
grau de complexidade 1, — área de cantoneiro de vias municipais, para 
a Secção de Águas, Saneamento e Salubridade;

Referência M: 1 (um) posto de trabalho de Assistente Operacional, 
grau de complexidade 1, — área de leitor cobrador de consumos, para 
a Secção de Águas, Saneamento e Salubridade;

Referência N: 1 (um) posto de trabalho de Assistente Operacional, 
grau de complexidade 1, — área de soldador, para a Secção de Águas, 
Saneamento e Salubridade;

Referência O: 1 (um) posto de trabalho de Assistente Operacional, 
grau de complexidade 1, — área de mecânico, para a Secção de Águas, 
Saneamento e Salubridade;

Referência P: 2 (dois) postos de trabalho de Assistentes Operacionais, 
grau de complexidade 1, — área de auxiliar de serviços gerais/limpeza, 
para a Secção de Águas, Saneamento e Salubridade;

Referência Q: 3 (três) postos de trabalho de Assistente Operacional, 
grau de complexidade 1, — área auxiliar de transportes escolares, para 
a Secção de Educação, Juventude e Desporto;

Referência R: 1 (um) posto de trabalho de Assistente Operacional, 
grau de complexidade 1, — área nadador salvador, para a Secção de 
Cultura, Turismo e Ação Social;

Referência S: 2 (dois) postos de trabalhos de Assistente Operacional, 
grau de complexidade 1, — área motorista de transportes coletivos, para 
a Secção de Cultura, Turismo e Ação Social;

2 — Legislação aplicável:
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, que aprova o Orçamento 

de Estado para 2017 (LOE/2017); Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LG-
TFP), alterada pela Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, pela Lei 
n.º 84/2015, de 7 de agosto, pela Lei n.º 18/2016, de 20 de junho, 
pela Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro e pela Lei n.º 25/2017, de 
30 de maio; Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, alterado 
pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, pela Lei n.º 66/2012, de 31 de 
dezembro, e pela Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, que adapta 
a Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, aos trabalhadores que 
exercem funções públicas na administração autárquica; Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, que regulamenta a tramitação do pro-
cedimento concursal; Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, 
que aprova a tabela remuneratória única; Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho, que estabelece a correspondência entre 
os níveis remuneratórios e as posições remuneratórias; Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2017/M, de 13 de abril, que aprova 
o valor da retribuição mínima mensal garantida para vigorar na 
Região Autónoma da Madeira; Despacho n.º 11321/2009, de 17 de 
março, do Ministro de Estado e das Finanças (publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio de 2009), que aprova 
os modelos de formulários -tipo.

3 — Procedimentos prévios:
3.1 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara  -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento neste organismo;

3.2 — Em cumprimento igualmente do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril foi efetuada consulta prévia à Entidade Cen-
tralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), a 
qual informou que: «não tendo ainda decorrido qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento para as carreiras 
de Assistente Operacional, assistente Técnico e Técnico Superior, declara-
-se a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer candidato 
com o perfil adequado».

3.3 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da 
Direção -Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, 
devidamente homologada pelo Exmo. Senhor Secretário de Estado 
da Administração Local, em 15 de julho de 2014, «as Autarquias 
Locais não têm de consultar a Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito do proce-
dimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de 
requalificação».

4 — Caracterização dos postos de trabalho de acordo com o mapa 
de pessoal em vigor:

4.1 — Referência A a I — Funções previstas no anexo referido no n.º 2 
do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, nomeadamente funções 
consultivas, de estudo, de planeamento, de programação, de avaliação 
e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, 
que fundamentam e preparam a decisão no âmbito da licenciatura; 
Elaboração de pareceres e projetos e execução das atividades de apoio 
geral ou especializado e conducentes à concretização das atribuições e 
políticas do município.

4.2 — Referência J e k: Funções previstas no anexo referido no n.º 2 
do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, nomeadamente funções 
de natureza executiva, aplicação de métodos e processos com base em 
instruções e procedimento já estabelecidos nas áreas de atuação asso-
ciadas ao posto a ocupar.

4.3 — Referência L, M, N, O, P, Q e S: Funções previstas no anexo 
referido no n.º 2 do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, 
nomeadamente funções de caráter manual ou mecânico associadas 
ao posto a ocupar, podendo comportar esforço físico e com a res-
ponsabilidade dos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta 
utilização.

4.4 — Referência R: Funções previstas no anexo referido no n.º 2 
do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, nomeadamente 
execução de atividades de vigilância, salvamento e assistência em 
praia e piscinas com a manutenção dos espaços e equipamentos à 
sua responsabilidade.

4.5 — A descrição de funções em referência, não prejudica a atribuição 
ao trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que lhe se-
jam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha 
qualificação profissional adequada e que não impliquem desvalorização 
profissional, nos termos do artigo 81.º da LGTFP.

5 — Local de trabalho: Área do Município da Calheta.
6 — Prazo de Validade: Os procedimentos concursais são válidos 

para o preenchimento dos postos de trabalho indicados, constituindo -se 
para os candidatos aprovados uma reserva de recrutamento interna, para 
idênticos postos, pelo prazo de 18 meses.

7 — Âmbito do recrutamento:
7.1 — Aos procedimentos concursais podem candidatar -se os 

trabalhadores detentores de vínculo à Administração Pública por 
tempo indeterminado ou a termo resolutivo, e sem vínculo de 
emprego de emprego público em caso de impossibilidade de ocu-
pação das vagas com recurso ao primeiro universo e a todos os 
cidadãos em geral nas condições definidas nos artigos 34.º e 35.º 
da LGTFP.

7.2 — Não serão admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento, conforme disposto 
na alínea I), do n.º 3, do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de 
abril.

8 — Requisitos de Admissão:
8.1 — Requisitos Gerais — os definidos no n.º 1 do artigo 17.º da 

LGTFP:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 

Constituição, Convenção Internacional ou Lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Requisitos Especiais
Habilitações Literárias e Profissionais exigidas:
Referência A — Titularidade de Licenciatura em Direito;
Referência B — Titularidade de Licenciatura em Engenharia Me-

cânica;
Referência C — Titularidade de Licenciatura em Veterinária;
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Referência D — Titularidade de Licenciatura em Proteção Civil;
Referência E — Titularidade de Licenciatura em Biologia;
Referência F — Titularidade de Licenciatura em Contabilidade e 

Gestão;
Referência G — Titularidade de Licenciatura em Engenharia Civil;
Referência H — Titularidade de Licenciatura em Psicologia;
Referência I — Titularidade de Licenciatura em Ação Social ou Cul-

tura ou Turismo;
Referência J e K — Titularidade do 12.º ano de escolaridade ou de 

curso que lhe seja equiparado;
Referência L, M, N, O, P e Q — Titularidade de escolaridade obri-

gatória, aferida em função da data de nascimento.
Referência R — Titularidade de escolaridade obrigatória, aferida em 

função da data de nascimento e ser detentor de formação habilitante ao 
exercício das funções de nadador salvador;

Referência S — Titularidade de escolaridade obrigatória, aferida em 
função da data de nascimento e Titularidade da Carta de condução com 
as categorias C, C1, D, D1 e possuidores de Certificado de Aptidão de 
Motorista (CAM) para Viaturas Pesadas de Mercadorias e Pesadas de 
Transporte de Passageiros e Certificado de Motorista para transporte 
coletivo de crianças, válidos;

9 — Substituição da Habilitação:
Em cumprimento da alínea i) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, informa -se que nos presentes procedi-
mentos concursais não há lugar à substituição do nível habilitacional 
por formação e/ou experiência profissional, a que alude o n.º 3 do ar-
tigo 34.º da LGTFP.

10 — Remuneração:
O posicionamento remuneratório obedecerá ao disposto no ar-

tigo 38.º da LGTFP, em conjugação com o disposto no artigo 19.º da 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro (LOE/2017):

10.1 — Referência A, B, C, D, F, G, H, I — Técnico Superior — Posi-
ção remuneratória 2, Nível remuneratório 15, correspondente a 1201,48€ 
(mil duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos);

10.2 — Referência J e K — Assistente Técnico — Posição remune-
ratória 1, Nível remuneratório 5, correspondente a 683,13 € (seiscentos 
e oitenta e três euros e treze cêntimos);

10.3 — Referência L, M, N, O, P, Q, R, S — Assistente Operacio-
nal — Posição remuneratória 1, Nível remuneratório 1, correspondente 
à retribuição mínima mensal garantida (RMMG), nos termos do Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2017/M, de 13 de abril.

11 — Prazo para Apresentação de Candidaturas:
11.1 — As candidaturas devem ser apresentadas no prazo de 10 dias 

úteis contados da data da publicitação no Diário da República.
11.2 — Consideram -se entregues dentro do prazo as candidaturas 

cujo aviso de receção tenha sido expedido até ao termo do prazo fixado 
para a sua apresentação.

12 — Forma de Apresentação das Candidaturas:
12.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante preenchi-

mento do formulário tipo de candidatura, disponível em www.cmcalheta.pt;
12.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico;
12.3 — As candidaturas devem ser dirigidas ao Presidente da 

Câmara Municipal Calheta, entregues pessoalmente ou remeti-
das por correio registado com aviso de receção, para a morada 
Câmara Municipal da Calheta, Avenida Dom Manuel I, n.º 46, 
9370 -135 Calheta;

12.4 — No formulário de candidatura deverá constar a referência 
a que se candidata, não sendo consideradas as candidaturas que não 
identifiquem corretamente a referência do procedimento concursal a 
que respeitem;

12.5 — Com o formulário de candidatura deverão ser apresentados 
os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, atualizado, datado e assinado;
b) Fotocópia legível do documento comprovativo das habilitações 

literárias;
c) Fotocópias legíveis do bilhete de identidade, do cartão com o nú-

mero de identificação fiscal ou fotocópia do cartão de cidadão;
d) Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 

frequentadas e ministradas, de onde conste a data de realização e du-
ração das mesmas;

e) Declaração emitida pelo serviço de origem a que o candidato per-
tence, devidamente atualizada (reportada ao 1.º dia útil estabelecido 
para apresentação das candidaturas), da qual conste a identificação 
da relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
bem como da carreira e categoria de que seja titular, descrição das 
atividades/funções que executa, indicação qualitativa e quantitativa 
da avaliação de desempenho relativa ao último período, não superior 
a três anos, desde que atribuída nos termos do Sistema Integrado 

de Gestão e Avaliação do Desempenho na Administração Pública 
(SIADAP), ou declaração de que o candidato não foi avaliado nesse 
período, e identificação da remuneração reportada ao nível e posição 
remuneratória auferidos.

12.6 — Os candidatos que sejam trabalhadores com vínculo ao Mu-
nicípio da Calheta estão dispensados de apresentar a declaração referida 
na alínea e) do número anterior, bem como os comprovativos a que se 
refere as alíneas b) e d) desde que expressamente refiram no formulário 
de candidatura, que os mesmos se encontram arquivados no respetivo 
processo individual;

12.7 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei;

12.8 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que efetuou 
sob compromisso de honra e das informações que considere relevantes 
para o procedimento.

13 — Motivos de Exclusão:
O requerimento de admissão deverá ser acompanhado, sob pena de 

exclusão, dos seguintes documentos:
13.1 — Documentos comprovativos dos requisitos gerais enuncia-

dos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 1 do artigo 17.º da LGTFP, os 
quais serão dispensados desde que os candidatos declarem no respetivo 
formulário de candidatura, sob compromisso de honra, que reúnem os 
requisitos exigidos;

13.2 — Para os candidatos com vínculo de emprego público por 
tempo indeterminado, declaração nos termos indicados na alínea e) do 
ponto 12.5 do presente Aviso;

13.3 — Fotocópias legíveis dos certificados de habilitações literárias 
e da formação profissional relacionada com a área funcional do posto 
de trabalho a que se candidata;

13.4 — Fotocópia legível do cartão com o número de identificação 
fiscal;

13.5 — Os candidatos devem apresentar o curriculum vitae deta-
lhado, devidamente datado e assinado, do qual conste a identificação 
pessoal, habilitações literárias, formação e experiência profissional 
e quaisquer circunstâncias que possam influir na apreciação do seu 
mérito ou constituir motivo de preferência legal, as quais, todavia, só 
serão tidas em consideração pelos júris dos procedimentos concursais, 
se devidamente comprovadas, mediante fotocópia dos documentos 
comprovativos da experiência profissional e da formação profissional 
frequentada;

13.6 — Constitui igualmente motivo de exclusão a entrega extem-
porânea da candidatura.

14 — Métodos de Seleção:
14.1 — Por estar em causa a constituição de relações jurí-

dicas de emprego público por tempo indeterminado e atento 
ao disposto do artigo 36.º da LGTFP e do artigo 6.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os métodos de seleção 
obrigatórios a aplicar são a Prova de Conhecimentos e Avaliação 
Psicológica. Será também usado como método de seleção facul-
tativo a Entrevista Profissional de Seleção, conforme disposto 
no n.º 4 do artigo 36.º da LGTFP.

14.2 — Relativamente aos candidatos que estejam a cumprir ou 
a executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras 
dos postos de trabalho, bem como no recrutamento de candidatos 
em situação de requalificação que, imediatamente antes, tenham 
desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade para 
cuja ocupação os presentes procedimentos foram publicitados, os 
métodos de seleção a utilizar no seu recrutamento serão a Avaliação 
Curricular e a Entrevista de Avaliação de Competências, exigíveis 
ao exercício da função, conforme disposto no n.º 2 do artigo 36.º da 
LGTFP. Será também usado como método de seleção facultativo a 
Entrevista Profissional de Seleção, conforme disposto no n.º 4 do 
artigo 36.º da LGTFP.

14.3 — Os candidatos referidos no ponto 14.2 podem afastar, por 
escrito no formulário de candidatura, a utilização dos métodos de seleção 
Avaliação Curricular e a Entrevista de Avaliação das Competências, 
optando pelos métodos de seleção previstos para os restantes candi-
datos no ponto 14.1 do presente aviso, ao abrigo do disposto n.º 3 do 
artigo 36.º da LGTFP.

15 — Prova de Conhecimentos:
Visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou profissionais e as 

competências técnicas dos candidatos diretamente relacionados com as 
exigências da função e é valorada até às centésimas numa escala de 0 a 
20 valores, revestindo as características abaixo identificadas consoante 
a referência em questão.

15.1 — Referência A, B, C, D, E, F, G, H, I — No procedimento 
para recrutamento de Técnicos Superiores a Prova de Conhecimentos 
assumirá a forma escrita, em suporte de papel, será de natureza teórica 
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de realização coletiva e incidirá sobre conteúdos de natureza genérica 
e específica, tendo a duração de 1 hora e 30 minutos;

15.1.1 — A Prova de Conhecimentos acima descrita admite a con-
sulta da legislação relativa às matérias constantes no Aviso, não sendo 
autorizado o uso de legislação comentada ou anotada, e versará sobre 
as seguintes matérias:

15.1.1.1 — Matérias comuns às Referências A a L: Constituição 
da República Portuguesa de 2 de abril de 1976, alterada pela reda-
ção da Lei Constitucional n.º 1/2005, de 12 de agosto; Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, define Código do Procedimento Admi-
nistrativo; Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, estabelece o Código do 
Trabalho, na sua redação mais atual; Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
estabelece a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), 
na sua redação atual; Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, estabelece 
o Regime Jurídico das Autarquias Locais, Estatuto das Entidades In-
termunicipais, Regime Jurídico da Transferência de Competências do 
Estado para as Autarquias Locais e para as Entidades Intermunicipais 
e Regime Jurídico do Associativismo Autárquico, na sua redação 
atual; Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de abril, define as Medidas de 
Modernização Administrativa, na sua redação atual; Decreto -Lei 
n.º 305/2009, de 23 de outubro, estabelece o Regime Jurídico da 
Organização dos Serviços das Autarquias Locais; Regulamento de 
Organização dos Serviços Municipais da Câmara Municipal da Ca-
lheta, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 22 de 
janeiro de 2013; Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, que aprova a 
lei do orçamento de estado para 2017, Sistema Integrado de Gestão 
e Avaliação do Desempenho na Administração Pública — SIADAP, 
aprovado pela Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro na sua redação 
atual.

15.1.1.2 — Matérias específicas a cada Referência:
Referência A:
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro que aprova o Código 

dos Contratos Públicos, que estabelece a disciplina aplicável à 
contratação pública e o regime substantivo dos contratos públicos 
que revistam a natureza de contrato administrativo, na sua atual 
redação; Lei n.º 168/99, de 18 de setembro que aprova o Código 
das Expropriações, na sua atual redação; Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na versão atual; Estatuto do Pessoal Dirigente 
dos serviços e organismos da administração central, local e re-
gional do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na redação atual; Decreto -Lei n.º 503/99, de 20 de novembro, 
na redação atual — Regime Jurídico de Acidentes de Serviço e 
das doenças profissionais; Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na 
redação atual — Leis dos compromissos e dos pagamentos em 
atraso das entidades públicas (LCPA); Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro, na sua atual redação, que aprova o Regime Jurí-
dico da Urbanização e Edificação; Decreto -Lei n.º 80/2015, 14 de 
maio — Regime de Desenvolvimento da Lei de Bases da Política 
Pública de Solos de Ordenamento do Território e de Urbanismo, 
adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.º 18/2017/M, 
de 27 de junho; Decreto -Lei n.º 433/82, 27 de outubro, na sua 
atual redação que aprova o Regime Geral as Contraordenações; 
Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro — Regime Jurídico de 
Acesso e Exercício de Atividades de Comércio, Serviços e Res-
tauração (RJACSR);Lei n.º 67/2007, de 31 de dezembro, na atual 
redação — Regime da Responsabilidade Civil Extracontratual do 
Estado; Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, na redação atual — 
«Licenciamento zero».

15.1.1.3 — Referência B:
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro que aprova o Código 

dos Contratos Públicos, que estabelece a disciplina aplicável à con-
tratação pública e o regime substantivo dos contratos públicos que 
revistam a natureza de contrato administrativo, na sua atual redação; 
Lei n.º 58/2013, de 20 de agosto — aprova os requisitos de acesso 
e de exercício da atividade de perito qualificado para a certificação 
energética e de técnico de instalação e manutenção de edifícios e 
sistemas.

15.1.1.4 — Referência C:
Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro — Regime Jurídico de Acesso 

e Exercício de Atividades de Comércio, Serviços e Restauração(RJACSR); 
Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, na redação atual — «Licenciamento 
zero»; Decreto -Lei n.º 313/2003, de 17 de dezembro que aprova o Sistema 
de Identificação e Registo de Caninos e Felinos; Portaria n.º 421/2004, 
de 24 de abril que aprova o Regulamento de registo, classificação e 
licenciamento de cães e gatos; Decreto -Lei n.º 315/2009, de 29 de ou-
tubro que aprova o Regime jurídico da detenção de animais perigosos e 

potencialmente perigosos enquanto animais de companhia; Decreto -Lei 
n.º 142/2006, de 27 de julho, Sistema Nacional de Informação e Registo 
Animal.

15.1.1.5 — Referência D:
Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, na sua redação atual, diploma 

que aprova a Lei de bases da proteção civil; Lei n.º 65/2007, de 
12 de novembro, aprova a Organização dos serviços Municipais 
de Proteção Civil; Decreto Legislativo Regional n.º 16/2009/M, 
de 30 de junho; Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, 
que aprova o Regime Jurídico de segurança contra incêndios em 
edifícios.

15.1.1.6 — Referência E:
Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de Agosto que a aprova o Regime 

Jurídico dos serviços municipais de abastecimento público de águas, de 
saneamento de águas residuais e de gestão de resíduos urbanos; Noções 
básicas sobre a flora da Madeira, indígena e introduzida; — Noções 
básicas sobre a Avifauna da Madeira; — Noções básicas de geologia 
do arquipélago da Madeira; — Noções gerais sobre a fauna terrestre e 
marinha do Arquipélago da Madeira.

15.1.1.7 — Referência F:
Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, que 

estabelece o Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Enti-
dades Intermunicipal; Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro que 
aprova o Código dos Contratos Públicos, que estabelece a disciplina 
aplicável à contratação pública e o regime substantivo dos contratos 
públicos que revistam a natureza de contrato administrativo, na 
sua atual redação; Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias 
Locais (POCAL), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 54 -A/99, de 22 
de fevereiro, e respetivas alterações; Lei n.º 8/2012, de 21 de feve-
reiro), na sua redação atual, Lei dos Compromissos e Pagamentos 
em Atraso das Entidades Públicas; Decreto -Lei n.º 127/2012, de 
21 de junho), na sua redação atual diploma que aprova os Proce-
dimentos necessários à aplicação da Lei dos Compromissos e dos 
Pagamentos em Atraso.

15.1.1.8 — Referência G:
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, 

que aprova o Regime Jurídico da Urbanização e Edificação; Decreto-
-Lei n.º 80/2015, 14 de maio — Regime de Desenvolvimento da 
Lei de Bases da Política Pública de Solos de Ordenamento do Ter-
ritório e de Urbanismo, adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 18/2017/M, de 27 de junho; Lei n.º 40/2015, de 1 de 
junho que aprova o Regime jurídico que estabelece a qualificação 
profissional exigível aos técnicos responsáveis pela elaboração e 
subscrição de projetos, coordenação de projetos, direção de obra 
pública ou particular, condução da execução dos trabalhos das di-
ferentes especialidades; Regulamento do Plano Diretor Municipal 
da Calheta, publicado no JORAM, 1.ª série, n.º 5 de 16 de janeiro; 
Decreto -Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto que aprova o Regime 
da acessibilidade aos edifícios e estabelecimentos que recebem 
público; Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro que aprova o 
Código dos Contratos Públicos, que estabelece a disciplina apli-
cável à contratação pública e o regime substantivo dos contratos 
públicos que revistam a natureza de contrato administrativo, na 
sua atual redação.

15.1.1.9 — Referência H e I:
Lei n.º 147/99, de 01 de setembro, na sua redação atual, que estabelece 

a Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo; Lei n.º 13/2003, de 
21 de maio, revoga o Rendimento Mínimo Garantido previsto na Lei 
n.º 19 -A/96, de 29 de junho, e cria o Rendimento Social de Inserção, 
na sua redação atual; Regulamento de atribuição de Bolsas de Estudo 
da Câmara Municipal da Calheta, disponível no sítio da internet do 
Município;

15.1.1.10 — Referência J e K:
Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto, Lei que regula o acesso aos docu-

mentos na administração.

15.1.1.11 — Referência L, M, N, O, P, Q, R, S:
A Prova de Conhecimentos assumirá a forma oral, revestida 

de natureza prática e de realização individual, relacionada com o 
conteúdo funcional e funções específicas dos postos de trabalho a 
ocupar, incidindo sobre os conhecimentos práticos das funções e 



Diário da República, 2.ª série — N.º 181 — 19 de setembro de 2017  20543

competências a desempenhar incluindo a utilização de equipamentos 
de segurança, higiene e sinalização, com a realização de trabalhos 
práticos associados ao posto de trabalho especifico, e terá a duração 
de 1 hora.

16 — Avaliação Psicológica:
16.1 — A Avaliação Psicológica destinada a avaliar se, e em 

que medida, os candidatos dispõem das restantes competências 
exigíveis ao exercício da função, é valorada de forma qualitativa, 
considerando-se excluídos os candidatos que obtenham menção 
de Não Apto;

16.2 — Os candidatos que obtenham a menção de Apto são valorados 
através dos níveis classificativos de: Elevado, 20 valores; Bom, 16 va-
lores; Suficiente, 12 valores.

17 — Entrevista Profissional de Seleção:
17.1 — A Entrevista Profissional de Seleção visa avaliar, de forma 

objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado, diretamente relacionadas com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função;

17.2 — Esta entrevista terá a duração aproximada de 20 minutos 
e, da mesma, será elaborada uma ficha individual contendo o resumo 
dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação 
obtida em cada um deles, devidamente fundamentada. A Entrevista 
Profissional de Seleção será avaliada segundo os níveis classifi-
cativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

18 — Avaliação Curricular:
18.1 — A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candi-

datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e a avaliação de desempenho obtida;

18.2 — Na Avaliação Curricular são considerados e ponderados os 
elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, de-
signadamente:

a) A habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas 
entidades competentes;

b) A formação profissional, considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função;

c) A experiência profissional com incidência sobre a execução de 
atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas;

d) A avaliação de desempenho relativa ao último período, não superior 
a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, compe-
tência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

18.3 — A Avaliação Curricular é expressa numa escala de 0 a 20 va-
lores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética simples ou ponderada das classificações 
dos elementos a avaliar, obedecendo à seguinte fórmula:

AC = 20 % HA + 40 % EP + 30 % FP + 10 % AD

sendo:
AC — Avaliação Curricular;
HA — Habilitação Académica;
EP — Experiência Profissional;
FP — Formação Profissional;
AD — Avaliação de Desempenho.

19 — Entrevista de Avaliação de Competências:
19.1 — A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter, através 

de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função;

19.2 — Será elaborado um guião de entrevista composto por um con-
junto de questões diretamente relacionadas com o perfil de competências 
previamente definido, associado a uma grelha de avaliação individual, 
que traduz a presença ou a ausência dos comportamentos em análise, 
avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais corresponde respetivamente, as clas-
sificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

20 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso às 
atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva 
ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, desde que 
as solicitem.

21 — Ordenação final dos candidatos:
21.1 — Generalidade dos candidatos: A ordenação final destes can-

didatos, que completem o procedimento, resultará da ponderação das 
classificações quantitativas dos três métodos de seleção que será ex-
pressa na escala de 0 a 20 valores, nos termos do n.º 1 do artigo 34.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e será efetuada através da se-
guinte fórmula:

OF = 40 % PC + 30 % AP + 30 % EPS

sendo:

OF — Ordenação Final;
PC — Prova de Conhecimentos;
AP — Avaliação Psicológica;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção.

21.2 — Candidatos abrangidos pelo ponto 14.2 deste Aviso: A orde-
nação final destes candidatos, que completem o procedimento resultará 
da ponderação das classificações quantitativas dos dois métodos de 
seleção que será expressa na escala de 0 a 20 valores, nos termos do 
n.º 1 do artigo 34.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, será efetuada 
através da seguinte fórmula:

OF = 40 % AC + 30 % EAC + 30 % EPS

sendo:

OF — Ordenação Final;
AC — Avaliação Curricular;
EAC — Entrevista de Avaliação de Competências;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção.

22 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, constam em ata do Júri e são 
de acesso aos candidatos nos termos do disposto no ponto 20 do 
presente Aviso.

23 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório, considerando -se excluído do 
procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 
9,5 valores num dos métodos de seleção, de acordo com o disposto no 
n.º 12 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não lhe sendo 
aplicável o método seguinte.

24 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos mé-
todos de seleção equivale à desistência do procedimento concursal.

25 — A Prova de Conhecimentos, a Avaliação Psicológica, a 
Entrevista Profissional de Seleção e a Entrevista de Avaliação de 
Competências serão realizadas em data, hora e local a comunicar 
oportunamente.

26 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

27 — Composição do Júri:

Referência A:

Membros Efetivos:

Vera Escuna de Jesus, Chefe da Divisão Administrativa e Jurídica da 
Câmara Municipal da Calheta — Presidente;

Luís Duarte Freitas Nóbrega, Técnico Superior — Vogal Efetivo, que 
substitui o presidente nas suas ausências ou impedimentos;

Maria Odília Sousa Nunes Silva, Técnica Superior — Vogal Efe-
tivo;

Membros Suplentes:

Maria Conceição Meneses Gouveia Castro, Técnica Superior e Maria 
Gracia Mendes Fernandes Ferreira, Técnica Superior;

Referência B:

Membros Efetivos:

Vera Escuna de Jesus, Chefe da Divisão Administrativa e Jurídica da 
Câmara Municipal da Calheta — Presidente;

Luís Duarte Freitas Nóbrega, Técnico Superior — Vogal Efetivo, que 
substitui o presidente nas suas ausências ou impedimentos;

Jorge Patrício Rodrigues Agrela, Técnico Superior — Vogal Efetivo;
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Membros Suplentes:
Maria Conceição Meneses Gouveia Castro, Técnica Superior e Maria 

Gracia Mendes Fernandes Ferreira, Técnica Superior;

Referência C, D e E:
Membros Efetivos:
Vera Escuna de Jesus, Chefe da Divisão Administrativa e Jurídica da 

Câmara Municipal da Calheta — Presidente;
Luís Duarte Freitas Nóbrega, Técnico Superior — Vogal Efetivo, que 

substitui o presidente nas suas ausências ou impedimentos;
Jorge Patrício Rodrigues Agrela, Técnico Superior — Vogal Efetivo;

Membros Suplentes:
Paulo Duarte Mendonça Vieira, Técnico Superior e Maria Gracia 

Mendes Fernandes Ferreira, Técnica Superior;

Referência F:
Membros Efetivos:
Vera Escuna de Jesus, Chefe da Divisão Administrativa e Jurídica da 

Câmara Municipal da Calheta — Presidente;
Luís Duarte Freitas Nóbrega, Técnico Superior — Vogal Efetivo, que 

substitui o presidente nas suas ausências ou impedimentos;
Maria Conceição Meneses Gouveia Castro, Técnica Superior — Vogal 

Efetivo;

Membros Suplentes:
Maria Odília Sousa Nunes Silva, Técnica Superior e Denny Alfredo 

da Silva Lino, Técnico Superior;

Referência G:
Membros Efetivos:
Vera Escuna de Jesus, Chefe da Divisão Administrativa e Jurídica da 

Câmara Municipal da Calheta — Presidente;
Luís Duarte Freitas Nóbrega, Técnico Superior — Vogal Efetivo, que 

substitui o presidente nas suas ausências ou impedimentos;
Denny Alfredo da Silva Lino, Técnico Superior;

Membros Suplentes:
Paulo Duarte Mendonça Vieira, Técnico Superior e Maria Gracia 

Mendes Fernandes Ferreira;

Referência H e I:
Membros Efetivos:
Vera Escuna de Jesus, Chefe da Divisão Administrativa e Jurídica da 

Câmara Municipal da Calheta — Presidente;
Luís Duarte Freitas Nóbrega, Técnico Superior — Vogal Efetivo, que 

substitui o presidente nas suas ausências ou impedimentos;
Maria Gracia Mendes Fernandes Ferreira, Técnica Superior — Vogal 

Efetivo;

Membros Suplentes:
Maria Conceição Meneses Gouveia Castro, Técnica Superior e Maria 

Odília Sousa Nunes Silva, Técnica Superior;

Referência J:
Membros Efetivos:
Vera Escuna de Jesus, Chefe da Divisão Administrativa e Jurídica da 

Câmara Municipal da Calheta — Presidente;
Luís Duarte Freitas Nóbrega, Técnico Superior — Vogal Efetivo, que 

substitui o presidente nas suas ausências ou impedimentos;
Maria Gorete Meneses Ferreira Leça, Coordenadora Técnica; — Vogal 

Efetivo;

Membros Suplentes:
Maria Conceição Meneses Gouveia Castro, Técnica Superior e Maria 

Odília Sousa Nunes Silva, Técnica Superior;

Referência K:
Membros Efetivos:
Vera Escuna de Jesus, Chefe da Divisão Administrativa e Jurídica da 

Câmara Municipal da Calheta — Presidente;

Maria Gracia Mendes Fernandes Ferreira, Técnica Superior — Vogal 
Efetivo, que substitui o presidente nas suas ausências ou impedimentos;

Maria Gorete Meneses Ferreira Leça, Coordenadora Técnica; — Vogal 
Efetivo;

Membros Suplentes:
Maria Conceição Meneses Gouveia Castro, Técnica Superior e Maria 

Odília Sousa Nunes Silva, Técnica Superior

Referência L, M, N, O, P, Q, R e S:
Membros Efetivos:
Vera Escuna de Jesus, Chefe da Divisão Administrativa e Jurídica da 

Câmara Municipal da Calheta — Presidente;
Luís Duarte Freitas Nóbrega, Técnico Superior — Vogal Efetivo, que 

substitui o presidente nas suas ausências ou impedimentos;
Jorge Patrício Rodrigues Agrela, Técnico Superior; — Vogal Efetivo;

Membros Suplentes:
Maria Conceição Meneses Gouveia Castro, Técnica Superior e Maria 

Odília Sousa Nunes Silva, Técnica Superior.

28 — Terminado o prazo de admissão de candidaturas previsto 
no ponto 12 do presente aviso, os candidatos excluídos serão no-
tificados para a realização da audiência dos interessados, como 
estipulado nos artigos 30.º e 31.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril. O formulário para o exercício do direito de participação 
dos interessados é de utilização obrigatória e está disponibilizado 
na página eletrónica do Município em www.cmcalheta.pt. Os can-
didatos admitidos serão convocados pela forma prevista no n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para a 
realização dos métodos de seleção, com indicação do local, data 
e horário em que os mesmos devam ter lugar. A publicitação dos 
resultados obtidos em cada método de seleção é efetuada através de 
lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e público 
das instalações do Município da Calheta e disponibilizada na sua 
página eletrónica. As listas unitárias da ordenação final dos postos 
de trabalho referenciados no ponto 4 do presente aviso serão pu-
blicitadas e afixadas em local visível e público das instalações do 
Município da Calheta e disponibilizadas na sua página eletrónica, 
sendo ainda publicado um Aviso na 2.ª série do Diário da República 
com informação sobre a sua publicitação.

29 — O Período Experimental previsto nas alíneas a) a c) do n.º 1 do 
artigo 49.º da LGTFP, fica sujeito às devidas adaptações decorrentes do 
Acordo Coletivo de Trabalho n.º 1/2009, de 28 de setembro, sendo de 90 
dias para a carreira e categoria de Assistente Operacional, 120 dias para 
a carreira e categoria de Assistente Técnico e de 180 dias para carreira 
e categoria de Técnico Superior.

30 — O Recrutamento será feito nos termos definidos na alínea d) 
do n.º 1 do artigo 37.º da LGTFP e terá lugar após o termo do proce-
dimento concursal.

31 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente Aviso será publicitado inte-
gralmente na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia 
útil seguinte à presente publicação, por extrato e a partir da data da 
publicação no Diário da República na página eletrónica do Município 
da Calheta e no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma 
data, num jornal de expansão nacional.

32 — Candidatos com deficiência:
Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o can-

didato com deficiência igual ou superior a 60 % tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal. Os candidatos devem declarar no requerimento de 
admissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapaci-
dade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão a 
utilizar no processo de seleção, nos termos do diploma supramencio-
nado. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, o Município da Calheta, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de 
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

30 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel 
de Ornelas Teles.

310771042 



Diário da República, 2.ª série — N.º 181 — 19 de setembro de 2017  20545

 MUNICÍPIO DE CASTELO BRANCO

Aviso n.º 10774/2017

Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo
Indeterminado e Nomeação do Júri do Período

Experimental — Técnico Superior — Arquitetura

Em cumprimento com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º, 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, n sua atual redação, torna -se público 
que, na sequência do procedimento concursal comum para constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
para preenchimento de quatro postos de trabalho na carreira/catego-
ria de Técnico Superior, aberto por aviso n.º 9708/2016, publicado 
no Diário da República n.º 150, 2.ª série, de 5 de julho de 2016, e 
após negociação do posicionamento remuneratório, foi celebrado 
contrato de trabalho por tempo indeterminado, com Sofia da Silva 
Vieira Carvalho de Araújo, Raquel Margarida Nunes Lourenço e João 
Pedro Antunes Dias, com a remuneração mensal correspondente à 
2.ª posição, nível 15 da tabela remuneratória única dos trabalhadores 
que exercem funções públicas, ao qual está associado o montante 
pecuniário de 1 201,48€.

Para os efeitos previstos no n.º 1 do artigo 46.º do anexo à Lei 
n.º 35.º/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, o júri do período 
experimental terá a seguinte composição:

Presidente — Ana Margarida Lopes Timóteo Santos — Técnica 
Superior — Arquiteta na Câmara Municipal de Castelo Branco.

Vogais efetivos — Hugo Pedro Alves da Silva — Técnico Supe-
rior — Eng.º Civil e Elisabete Pereira Leão — Técnico Superior — Engª 
Civil na Câmara Municipal de Castelo Branco.

O período experimental que tem início a 01 de agosto de 2017, tem 
a duração de 180 dias, e será avaliado de acordo com a seguinte fór-
mula:

CF = (0,50 x ER) + (0,40 x R) + (0,10 x FP)

sendo que:

CF = Classificação final
ER = Elementos recolhidos pelo Júri
R = Relatório
FP = Formação Profissional

22 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara, Luís Manuel dos 
Santos Correia.

310738449 

 MUNICÍPIO DE COIMBRA

Declaração de Retificação n.º 617/2017
Por ter saído com inexatidão retifica -se o aviso n.º 4902/2017, pu-

blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 87, de 5 de maio de 2017. 
Assim, onde se lê «foram autorizadas, com efeitos à mesma data» deve 
ler -se «foram autorizadas com efeitos ao dia 01 de março e 20 de feve-
reiro de 2017, respetivamente».

23 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Manuel 
Augusto Soares Machado.

310736553 

 MUNICÍPIO DE FARO

Aviso n.º 10775/2017
Para os devidos efeitos, torna-se público que por despacho do 

Exmo. Senhor Vereador do Pelouro dos Recursos Humanos, datado de 
16/06/2017, o trabalhador do mapa de pessoal desta Câmara Municipal, 
José António Assunção Queimado, entrou de licença sem remuneração, 
a partir do dia 16/06/2017 nos termos do n.º 5, do artigo 34.º, da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na atual redação, que aprova a Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas (LTFP).

18 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal de Faro, 
Rogério Conceição Bacalhau Coelho.

310739915 

 MUNICÍPIO DE FERREIRA DO ZÊZERE

Aviso n.º 10776/2017
Para os devidos efeitos torna-se publico, que por meu despacho de 

21 de julho de 2017, exarado ao abrigo dos artigos 92.º e seguintes da 
LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, procedi à 
mobilidade interna intercarreiras/intercategorias neste Município, pelo 
período de 7 meses, do trabalhador Armando do Carmo Cotrim, com 
a carreira/categoria de Assistente Técnico para a carreira/categoria de 
Técnico Superior, passando a ser remunerado pela 1.ª posição remune-
ratória, nível remuneratório 11, da tabela remuneratória única da função 
pública, da carreira de Técnico Superior, correspondente a 995,51 €, a 
partir de 01 de agosto de 2017.

23 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara, Dr. Jacinto Manuel 
Lopes Cristas Flores.

310736578 

 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso n.º 10777/2017

Procedimento concursal comum n.º 05/2017 para preenchimento 
de 1 posto de trabalho na categoria de Técnico Superior da 
carreira de Técnico Superior, conforme constante no mapa 
de pessoal.
1 — Nos termos do disposto no artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na 
sua atual redação, torna-se público que por proposta do Senhor Presi-
dente da Câmara de 03 de março de 2017, aprovada por deliberação do 
Executivo Camarário de 08 de março de 2017 e despacho da Vereadora 
do Pelouro dos Recursos Humanos, de 09 de maio de 2017, encontra-se 
aberto, pelo prazo de dez dias úteis, a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, procedimento concursal, comum 
para constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de rela-
ção jurídica de emprego público por tempo indeterminado, com vista ao 
preenchimento de 1 posto de trabalho, na categoria de técnico superior, 
da carreira técnica superior, a afetar à atividade “Projetos, Edifícios e 
Equipamentos” da Divisão de Projetos, Edifícios e Equipamentos.

2 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação 
atual (LTFP), Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento do Estado para 2015, na sua redação atual, Lei n.º 42/2016, 
de 28 de dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado para 2017, 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, de 06 de abril, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de julho, Decreto-Lei n.º 29/2001, de 03 de fevereiro e Portaria 
n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro.

3 — Fundamentação:
3.1 — Os fundamentos de relevante interesse público no recruta-

mento de trabalhadores sem vínculo de emprego público previamente 
estabelecido encontram-se expressos na proposta do Senhor Presidente 
da Câmara n.º 604/2017, aprovada em reunião da Câmara Municipal 
de 08 de março de 2017.

3.2 — Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 10.º da Lei n.º 12-A/2010, 
de 30 de junho, não foi possível recorrer à mobilidade interna nesta 
Autarquia, por não existirem trabalhadores disponíveis para exercerem 
as funções exigidas.

4 — Identificação e caracterização do posto de trabalho:
Desempenho das funções previstas no Anexo a que se refere o n.º 2 

do artigo 88.º da LTFP, ao qual corresponde o grau 3 de complexidade 
funcional, na carreira e categoria de Técnico Superior, designadamente 
o desempenho de funções na área da arquitetura.

5 — Reserva de Recrutamento: para efeitos do disposto no n.º 1 do 
artigo 4.º conjugado com o artigo 54.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 
de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 06 de abril, 
declara-se não estarem constituídas reservas de recrutamento nesta 
Autarquia.

5.1 — Consultada a Direção Geral da Qualificação dos Trabalhadores em 
Funções Públicas (INA) nos termos do artigo 4.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 06 de 
abril, enquanto Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), de acordo com a atribuição conferida pela 
alínea c) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 48/2012, de 29 de fevereiro, 
foi informado pela mesma que, “Não tendo, ainda, decorrido qualquer 
procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento, 
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declara-se a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer 
candidato com o perfil adequado.”

5.2 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, homologada pelo Senhor Secretário de 
Estado da Administração Local, em 15/07/2014, “As Autarquias Locais 
não têm de consultar a Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhado-
res em Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de 
recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação”.

6 — Requisitos de Admissão:
6.1 — Os previstos no artigo 17.º da LTFP, são os seguintes:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Outros requisitos:
Habilitações Literárias exigidas: Licenciatura em Arquitetura com 

inscrição válida na Ordem dos Arquitetos.

6.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Loulé idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7 — Âmbito do recrutamento:
7.1 — O recrutamento inicia-se de entre trabalhadores com relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado, em cumpri-
mento do estabelecido nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho.

7.2 — Conforme determina o n.º 4 do artigo 30.º da LTFP, na sua atual 
redação, tendo em conta os princípios de produtividade, racionalização e 
eficácia que devem presidir a atividade desta Câmara Municipal, na im-
possibilidade de ocupação do posto de trabalho por aplicação do disposto 
no número anterior, foi autorizado que se proceda ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou, sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, cuja fundamentação se encontra mencionada 
no ponto n.º 3 do presente aviso.

8 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido pelo prazo 
máximo de 18 meses, nos termos do n.º 2 do artigo 40.º por remissão 
do n.º 4 do mesmo artigo da Portaria n.º 83-A/2009 de 22 de janeiro, 
republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 06 de abril.

9 — Local de trabalho: Área do Concelho de Loulé, podendo, no 
entanto, serem executados trabalhos fora da área do Concelho, sempre 
que ocorram situações que assim o exijam.

10 — A formalização das candidaturas é realizada em suporte de 
papel, mediante preenchimento do “formulário de candidatura ao pro-
cedimento concursal” (disponível na página www.cm-loule.pt), dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal de Loulé, com indicação expressa 
da referência do procedimento concursal a que corresponde a candi-
datura, devidamente datado e assinado e acompanhado dos seguintes 
documentos obrigatórios:

a) Currículo atualizado, devidamente datado e assinado;
b) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Fotocópia da inscrição na Ordem dos Arquitetos;
d) Fotocópias do cartão de identificação fiscal e do bilhete de identi-

dade ou do cartão de cidadão (documento(s) facultativo(s)).

10.1 — Candidatos com vínculo de emprego público:
Os candidatos detentores de vínculo de emprego público por tempo 

indeterminado devem ainda entregar os seguintes documentos:
a) Documento comprovativo da experiência profissional, onde cons-

tem as funções/atividades exercidas, bem como a duração das mesmas, e 
ainda a avaliação do desempenho relativa ao último período, não superior 
a três anos, no caso em que o candidato cumpriu ou executou funções ou 
atividades idênticas ao posto de trabalho a ocupar, se for o caso;

b) Declaração do serviço onde exercem funções com identificação 
da relação jurídica de emprego público, com indicação da carreira e 
categoria de que seja titular, da posição remuneratória que detém nessa 
data, da atividade que executa, bem como da avaliação de desempe-
nho com a respetiva menção qualitativa e quantitativa das últimas três 
avaliações.

c) Comprovativo das ações de formação frequentadas e relacionadas 
com a caracterização do posto de trabalho a ocupar.

10.2 — Nos termos dos n.os 6 e 7 do artigo 28.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 06 de abril, os 
candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal de Loulé ficam 
dispensados de apresentar os documentos referidos no ponto anterior, 
exceto o que consta na alínea a), desde que expressamente declarem que 
os mesmos se encontram arquivados no respetivo processo individual.

10.3 — A apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos 
de admissão enunciados no ponto 6.1 encontra-se substituída por decla-
ração do candidato no formulário — tipo de candidatura.

11 — A apresentação da candidatura pode ser efetuada por correio 
registado com aviso de receção, para o endereço, Praça da República, 
8104-001 Loulé, até o termo do prazo fixado.

11.1 — Pode também ser entregue pessoalmente, nos dias úteis, no 
serviço de expediente da Câmara Municipal de Loulé, Travessa de 
S. Pedro, das 9:00 às 17:00 horas.

11.2 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
12 — Métodos de seleção e critérios a utilizar: Os métodos de sele-

ção obrigatórios são nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 36.º 
da LTFP, a prova escrita de conhecimentos e avaliação psicológica ou 
avaliação curricular e entrevista de avaliação de competências, conforme 
aplicável, complementado pelo método de seleção facultativo — entre-
vista profissional de seleção.

13 — Exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que, 
cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tra-
tando-se de candidatos em situação de requalificação, se tenham por 
último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou 
atividade caracterizadoras dos postos de trabalho para cuja ocupação o 
procedimento é publicitado, os métodos de seleção obrigatórios a utilizar 
no seu recrutamento são: Avaliação Curricular, Entrevista de Avaliação 
de Competências e Entrevista Profissional de Seleção.

14 — Prova escrita de conhecimentos:
Prova de Conhecimentos (PC), é eliminatória para classificações 

inferiores a 9,50 valores, de realização individual, terá a forma escrita, 
natureza teórica, com duração máxima de 90 minutos, sendo a sua 
ponderação para a valoração final de 45 % e sendo atribuída a classifi-
cação numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a sua valoração 
até às centésimas.

A prova será constituída por questões de escolha múltipla, de desen-
volvimento e de pergunta direta versando sobre os conteúdos, temáticas, 
bibliografia e legislação abaixo discriminados, podendo ser objeto de 
consulta durante a sua realização, desde que não anotada.

Tema 1 — Relação jurídica de emprego público e disciplina:
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas: Lei n.º 35/2014 de 20 

de junho, retificada e alterada pelos seguintes diplomas: Retificação 
n.º 37-A/2014, de 19/08; Lei n.º 82-B/2014, de 31/12; Lei n.º 84/2015, 
de 7 de agosto; Lei n.º 18/2016, de 20/06; Lei n.º 42/2016, de 28/12; 
Lei n.º 25/2017, de 30/05; Lei n.º 70/2017, de 14/08 e Lei n.º 73/2017, 
de 16/08;

Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009 de 12 de fevereiro 
e sucessivas alterações.

Tema 2 — Modelo de Organização dos Serviços Municipais da Câ-
mara Municipal de Loulé:

Regulamento da Organização e Estrutura dos Serviços Municipais, pu-
blicado pelo Despacho n.º 1007/2016, no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 13, de 20 de janeiro de 2016;

Primeira alteração ao Regulamento de Organização e Estrutura dos 
Serviços Municipais, publicada pelo Despacho n.º 1748/2016, no Diário 
da República, 2.ª série, N.º 23, de 3 de fevereiro de 2016;

Segunda alteração ao Regulamento de Organização e Estrutura dos 
Serviços Municipais, publicada pelo Despacho n.º 3709/2017, no Diário 
da República, 2.ª série, N.º 84, de 2 de maio de 2017.

Tema 3 — Código do Procedimento Administrativo:
Decreto-Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro.

Tema 4 — Instruções para a elaboração de projetos de obras, conteúdo 
obrigatório do programa e do projeto de execução, bem como os proce-
dimentos e normas a adotar na elaboração e faseamento de projetos de 
obras públicas, e a classificação de obras por categorias:

Portaria n.º 701-H/2008, de 29 de julho.

Tema 5 — Técnicas e sistemas construtivos amigos do ambiente:
“Construção sustentável”, Alberto REAES PINTO, Miguel Pires 

AMADO, CALEIDOSCÓPIO, 2016; “Sistemas de construção”, Jorge 
MASCARENHAS, vários volumes — LIVROS HORIZONTE, 2012; 
“Reabilitação de edifícios antigos-patologias e técnicas de intervenção”, 
João APPLETON, ed.ORION, 2011; “Ideas para una casa ecologica”, 
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Claudia Martinez ALLONSO — ILUS BOOKS. 2014; “Técnicas de 
construção ilustradas”, Francis D.K.CHING — BOOKMAN, 2017; 
“A casa popular do algarve”, José Manuel FERNANDES e Ana JA-
NEIRO — ED. AFRONTAMENTO, 2008; “Monteiro, Andreia Cris-
tiana de Oliveira — A arquitectura bioclimática”: experiência e apli-
cação em Portugal. Coimbra, 2011, Disponível em: http://hdl.handle.
net/10316/18405.

Tema 6 — Plano Diretor Municipal de Loulé (PDM):
Resolução do Conselho de Ministros n.º 81/1995 (Revogado), de 24 

de agosto de 1995;
Resolução do Conselho de Ministros n.º 66/2004, de 26 de maio de 

2004;
Aviso n.º 5374/2008, 27 de fevereiro de 2008;
Aviso n.º 14022/2010, 14 de julho de 2010;
Aviso n.º 10590/2013, 27 de agosto de 2013;
Aviso n.º 7430/2017, 3 de julho de 2017.

15 — Avaliação Psicológica (AP), eliminatória para classificações 
inferiores a 9,50 valores, visa avaliar, através de técnicas de natureza 
psicológica, aptidões, características de personalidade e competências 
comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adap-
tação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência 
o perfil de competências previamente definido, sendo valorada da se-
guinte forma: Em cada fase intermédia do método através das menções 
classificativas de Apto e Não Apto. Na última fase do método para os 
candidatos que o tenham completado, através dos níveis classificativos 
de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
pondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. 
Sendo a ponderação para a valoração final 25 %.

16 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS), é eliminatória para 
classificações inferiores a 9,50 valores e visa avaliar de forma objetiva 
e sistemática, a experiência e aspetos de natureza comportamental evi-
denciados durante a interação entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e 
relacionamento interpessoal, a qual terá a duração prevista de 30 minutos. 
Este método tem uma ponderação de 30 %, e é avaliado segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

17 — Avaliação Curricular (AC), visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e a avaliação de desempenho obtida. 
A avaliação curricular terá uma ponderação de 45 % para a valoração 
final, sendo avaliados os seguintes fatores:

a) Habilitações académicas (HA); b) Formação profissional (FP);
c) Experiência profissional (EP) e d) Avaliação de desempenho (AD).

Este método será valorado na escala de 0 a 20 valores, considerando-se 
a valoração até às centésimas, e tem efeito eliminatório para os candida-
tos que obtenham classificação inferior a 9,50 valores. A classificação 
deste método será obtida através da aplicação da seguinte fórmula:

AC = (HA + FP + EP + AD)/4

18 — Entrevista de avaliação de competências (EAC), eliminatória 
para classificações inferiores a 9,50 valores, visa obter através de uma 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função. Esta prova será avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 
4 valores. A ponderação desta prova para a valoração final é de 25 %.

19 — A classificação final dos candidatos, será expressa numa escala 
de 0 a 20 valores, e resultará da média ponderada das classificações 
obtidas nos métodos de seleção mediante a aplicação das seguintes 
fórmulas, conforme o caso:

CF = (0,45 × PC) + (0,25 × AP) + (0,30 × EPS)
em que:

CF = Classificação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

ou:
CF = (0,45 × AC) + (0,25 × EAC) + (0,30 × EPS)

em que: 
CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

20 — Atendendo à celeridade que importa imprimir ao presente 
procedimento concursal tendo em conta a urgência na contratação e 
considerando o disposto no artigo 8.º da Portaria n.º 83-A/2009 de 22 
de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 06 de abril os 
métodos de seleção indicados poderão ser aplicados de forma faseada, 
em função do número de candidaturas, sendo que a aplicação do se-
gundo método será efetuada apenas a parte dos candidatos aprovados 
no método anterior, a convocar por tranches sucessivas de candidatos, 
por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal 
da sua situação jurídico — funcional, até à satisfação das necessidades 
dos serviços.

21 — Serão excluídos os candidatos que não comparecerem a qualquer 
um dos métodos de seleção, quando convocados, bem como, os que 
obtenham uma valoração inferior a 9,50 valores num dos métodos de 
seleção, não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos, os critérios de 
preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria n.º 83-A/2009 
de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 06 de 
abril e definidos pelo júri.

22 — Composição do júri:
Presidente: Luís Miguel Bernardo Cristóvão Mealha, Diretor de De-

partamento de Obras e Gestão de Infraestruturas Municipais.
Vogais efetivos: Teresa Andreia Almeida Machado, Chefe de Divisão 

de Gestão de Pessoas e da Qualidade, que substituirá o Presidente do 
Júri, nas suas faltas e impedimentos e Custódio José Mendes Guerreiro, 
Chefe de Divisão de Saneamento Básico e Vias Municipais.

Vogais suplentes: Vasco Miguel Costa Reis, Técnico Superior da 
carreira Técnica Superior e Luis Emanuel Gago Neto Silva Mendes, 
Técnico Superior da carreira Técnica Superior.

23 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha clas-
sificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas aos 
candidatos, sempre que solicitadas.

24 — Os candidatos excluídos são notificados através de carta regis-
tada/correio eletrónico ou publicação no Diário da República, para a 
realização da audiência aos interessados nos termos do artigo 121.º do 
Código do Procedimento Administrativo.

No que se refere aos candidatos admitidos serão convocados, através 
de notificação, do dia, hora e local para a realização dos métodos de 
seleção, por uma das formas atrás referidas.

25 — A publicitação dos resultados obtidos, em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada na Divisão de Gestão de Pessoas e da Qualidade da Câmara 
Municipal de Loulé e disponibilizada no site da Câmara Municipal de 
Loulé, www.cm-loule.pt.

Os candidatos aprovados em cada método são convocados para a 
realização do método seguinte através da notificação por uma das for-
mas atrás previstas.

26 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
será publicitada nos termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 
22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 06 de abril 
após aplicação dos métodos de seleção.

27 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt) devendo estar disponível para consulta no 
primeiro dia útil seguinte à data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, na página eletrónica da Câmara Municipal de Loulé 
e num jornal de expansão nacional, por extrato, num prazo máximo de 
3 dias úteis contados da mesma data.

28 — Posicionamento remuneratório: Após o termo do procedimento 
concursal a Câmara Municipal de Loulé negociará com o trabalhador 
recrutado a fim de determinar o seu posicionamento remuneratório, 
conforme preceitua o artigo 38.º da LTFP, com os limites e condicio-
nalismos do disposto no artigo 42.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de 
dezembro (Orçamento do Estado para 2015) prorrogado pelo artigo 19.º 
da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro (Orçamento do Estado para 
2017), sendo a posição remuneratória de referência a 2.ª posição, nível 
remuneratório 15, da carreira de Técnico Superior, a que corresponde 
o valor de 1 201,48 €, da Tabela Remuneratória Única.

29 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001 de 03 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar, no formulário de candidatura, o respetivo grau de in-
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capacidade e tipo de deficiência e, nos termos do disposto no n.º 3 do 
artigo 3.º do citado diploma, no procedimento do concurso em que o 
número de lugares a preencher seja de um ou dois, o candidato com de-
ficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sobre qualquer outra preferência legal.

30 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

16 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara, Vítor Aleixo.
310736829 

 MUNICÍPIO DE NISA

Aviso n.º 10778/2017
Maria Idalina Alves Trindade, Presidente da Câmara Municipal de 

Nisa:
Torna público que, a Assembleia Municipal de Nisa, em sessão ordiná-

ria realizada em 30 de junho de 2017, aprovou o Regulamento Municipal 
da Urbanização e da Edificação do Município de Nisa, oportunamente 
aprovado em reunião ordinária da Câmara Municipal, realizada em 
3 de maio de 2017, após terem sido cumpridas as formalidades legais 
do Código do Procedimento Administrativo.

O Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Mu-
nicípio de Nisa, ora aprovado, entrará em vigor no dia imediato à sua 
publicação no Diário da República.

14 de julho de 2017. — A Presidente da Câmara Municipal, Maria 
Idalina Alves Trindade.

Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação

Nota justificativa
Sob proposta da Câmara Municipal de Nisa, veio a Assembleia Muni-

cipal, em sua sessão ordinária realizada em vinte e oito de fevereiro de 
2003, a aprovar o Regulamento Municipal das Operações Urbanísticas, 
devidamente publicado, na 2.ª série, do Diário da República n.º 80, de 
quatro de abril de 2003, Aviso n.º 2606/2003, dando, assim, concretiza-
ção regulamentar à credencial legal prevista, em geral, sobre a matéria, 
no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de junho.

No pretérito dia 9 de setembro de 2014, veio a ser publicado, no 
Diário da República, o Decreto -Lei n.º 136/2014, diploma legal que 
procede à décima terceira alteração ao Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 
de dezembro, tendo o mesmo entrado em vigor no passado dia 07 de 
janeiro de 2015.

Do ponto de vista estratégico, partindo da nota preambular do retro 
citado diploma, tal alteração normativa teve em vista a prossecução dos 
seguintes objetivos:

Consolidação do necessário equilíbrio entre a diminuição da inten-
sidade do controlo prévio das operações urbanísticas e o aumento da 
responsabilidade dos particulares;

Reforço do controlo público das operações urbanísticas voltado para 
o seu controlo sucessivo;

Reforço do esforço de simplificação dos procedimentos de aprovação 
das operações urbanísticas reguladas no diploma, mediante a introdução 
de um novo procedimento de comunicação prévia com prazo, o qual, 
quando devidamente instruído, não determina a prática, pela adminis-
tração municipal, de qualquer ato permissivo.

Ora, perante tal alteração ao regime jurídico da urbanização e da edifi-
cação, pese embora o Decreto -Lei n.º 136/2014, de 09 de setembro, não 
ter fixado, no seu clausulado normativo, qualquer dever de revisão dos 
regulamentos municipais existentes, impõe -se a revisão do Regulamento 
Municipal das Operações Urbanísticas, em vigor, no Município de Nisa, 
no sentido de o conformar com as alterações, formais e substantivas, 
introduzidas a tal regime jurídico, por força da publicação e entrada em 
vigor do citado diploma legal.

Neste contexto, a revisão, ora, introduzida, ao Regulamento Municipal 
das Operações Urbanísticas, em vigor, no Município de Nisa, tem em 
vista permitir alcançar um duplo objetivo:

Por um lado, ajustar o mencionado Regulamento, em vigor, ao con-
junto de soluções, de natureza procedimental, técnica e administrativa, 
consagradas no Decreto -Lei n.º 136/2014, com incidência prioritária no 

que diz respeito às condições de aprovação, execução e acompanhamento 
das operações urbanísticas, na senda do disposto, sobre a matéria, no 
seu artigo 3.º, passando o mesmo, também, a dar resposta normativa 
às áreas de intervenção, abrangidas, com uma dimensão inovadora, 
pela última revisão do regime jurídico da urbanização e da edificação, 
nomeadamente em matéria de legalização das operações urbanísticas, 
de definição da responsabilidade dos intervenientes na aprovação e 
acompanhamento das operações urbanísticas e, bem assim, no que diz 
respeito ao novo figurino de controlo prévio de tais operações assente 
na comunicação prévia com prazo.

Numa lógica de custo /benefício indissociável da entrada em vigor da 
Revisão operada ao Regulamento, ora, em apreciação, considerando que 
a sua natureza jurídica é, exclusivamente, executória e subordinada ao 
regime jurídico da urbanização e da edificação, importa, aqui, destacar 
que a latitude das medidas nele consagradas têm como objetivo central 
a devida clarificação e operacionalização do conjunto de conceitos 
urbanísticos e ou soluções procedimentais, legalmente, consagrados no 
RJUE, clarificação essa que irá, seguramente, beneficiar a simplificação 
da aprovação e execução das operações urbanísticas.

Sendo inquestionável, para o efeito, que os custos centrados nos 
procedimentos de aprovação e execução das operações urbanísticas 
estão, manifestamente, associados ao dever de liquidação e cobrança 
das respetivas taxas urbanísticas e ou compensações, para além dos 
inerentes custos administrativos relacionados com a sua tramitação 
procedimental.

Nesta última componente do Regulamento, ou seja, custo das medidas 
projetadas, as mesmas são, pela sua natureza imaterial, dificilmente 
mensuráveis e ou quantificáveis, não sendo, objetivamente, possível 
apurar tal dimensão, junto dos seus destinatários.

Tudo isto, pese embora se reconheça que o presente Regulamento 
acaba por determinar e ou disciplinar um conjunto de condutas que 
deve ser adotado pelos seus destinatários — entidades públicas e pri-
vadas — , quer na fase do controlo prévio das operações urbanísticas, 
quer na fase da sua execução, nomeadamente no que diz respeito à 
instrução dos pedidos de aprovação das diversas operações urbanísticas 
nele reguladas.

Em síntese: A presente revisão do Regulamento Municipal das Opera-
ções Urbanísticas, em vigor, no Concelho de Nisa, pretende dar concreti-
zação ao dever de atualização do seu articulado normativo, considerando 
as recentes alterações introduzidas ao regime jurídico da urbanização 
e da edificação, com a publicação e entrada em vigor do Decreto -Lei 
n.º 136/2014, de 09 de setembro, incluindo a devida atualização ao 
quadro nele estatuído, em matéria de taxas municipais relacionadas com 
a área de intervenção municipal de gestão urbanística.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 8 do artigo 112.º e 241.º da Cons-
tituição da República Portuguesa, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, dos artigos 99.º e ss. do Código do Procedimento Adminis-
trativo e do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado e repu-
blicado pelo Decreto -Lei n.º 136/2014, de 09 de setembro, é aprovado o 
Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Município 
de Nisa, nos termos da deliberação tomada pela Assembleia Municipal 
em trinta de junho de 2017, sob proposta da Câmara Municipal, sendo 
certo que o projeto de revisão do regulamento foi submetido a apreciação 
pública, pelo prazo de 30 dias, mediante publicação por meio de Diário 
da República, Edital e internet, nos termos, e para os efeitos previstos, 
no artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo.

Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação
 do Município de Nisa

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente regulamento é elaborado nos termos do artigo 241.º da 
Constituição da República Portuguesa, da alínea n), do n.º 1, do ar-
tigo 23.º, da alínea g), do n.º 1, do artigo 25.º, e da alínea k), do n.º 1, 
do artigo 33.º, todos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e do ar-
tigo 3.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua versão 
atual, designadamente com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 136/2014, de 9 de setembro.

Artigo 2.º
Âmbito e objeto

1 — O presente regulamento estabelece os princípios e as regras 
aplicáveis às diferentes operações urbanísticas previstas no Regime 
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Jurídico da Urbanização e da Edificação, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual (doravante desig-
nado por RJUE).

2 — Este Regulamento aplica -se à área do Município de Nisa, sem 
prejuízo da demais legislação em vigor nesta matéria e do disposto nos 
planos municipais de ordenamento do território em vigor.

3 — As taxas aplicáveis a cada uma das operações urbanísticas e 
atividades conexas, as cedências e as compensações, constam do Re-
gulamento de liquidação e cobrança de taxas devidas pela realização 
de operações urbanísticas.

Artigo 3.º
Definições

1 — Todo o vocabulário urbanístico constante no presente Regula-
mento tem o significado que lhe é atribuído no artigo 2.º do RJUE, pelo 
Decreto Regulamentar n.º 9/2009, de 29 de maio.

2 — Em vista a dar execução ao conceito de reconstituição da estrutura 
das fachadas, previsto na alínea c), do artigo 2.º do RJUE, entende-se 
que essa operação deverá acautelar, obrigatoriamente, os seguintes 
aspetos:

a) A utilização do mesmo tipo de materiais e tecnologia construtiva;
b) Manter a mesma forma, composição e desenho das fachadas de-

molidas, nomeadamente, as suas dimensões originais e todos os seus 
elementos não dissonantes, sem qualquer inovação ou modificação dos 
seus pormenores decorativos.

Artigo 4.º
Anexos ao regulamento

Constituem anexos ao presente regulamento os modelos de: declaração 
de compatibilidade entre os formatos papel e digital (Anexo I); Termo 
de Responsabilidade do Autor do Plano de Ocupação da Via Pública 
(Anexo II) e Declaração (Anexo III).

Artigo 5.º
Atendimento Semanal

1 — Os serviços municipais competentes pela gestão urbanística, no 
Concelho de Nisa, estão especificamente à disposição dos cidadãos, todas 
as terças -feiras, entre as 14h00 m e as 17h30 m, e todas as sextas -feiras 
no período da manhã entre as 09h00 m e as 12h30 m, e entre as 14h00 m e 
as 17h30 m, no período da tarde, para apresentação de eventuais pedidos 
de esclarecimento ou de informação ou reclamações.

2 — Por cada atendimento efetuado será lavrada ata de ocorrência, 
registando a mesma, para memória futura, tudo o que de essencial tenha 
ocorrido no episódio de atendimento.

3 — O procedimento previsto no número anterior poderá ser dis-
pensado, tendo em conta a complexidade reduzida do assunto objeto 
de atendimento.

CAPÍTULO II

Procedimentos de controlo prévio

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 6.º
Licença, comunicação prévia e autorização de utilização

1 — A realização de operações urbanísticas depende de controlo 
prévio, que pode revestir as modalidades de licença, comunicação prévia 
com prazo, adiante designada abreviadamente por comunicação prévia 
ou comunicação, ou autorização de utilização, nos termos do RJUE.

2 — Não podem estar sujeitas ao procedimento de comunicação 
prévia, ficando sujeitas ao procedimento de licenciamento, as obras 
de construção, alteração ou ampliação em área abrangida por operação 
de loteamento onde não estejam presentes os seguintes parâmetros nas 
especificações do respetivo alvará:

a) Alinhamentos;
b) Afastamentos;
c) Número de pisos acima e abaixo da cota de soleira;
d) Utilizações admissíveis;
e) Áreas de construção;
f) Áreas de implantação.

3 — No âmbito do pedido de licenciamento abrangido pelo número 
anterior, os parâmetros urbanísticos a utilizar devem dar cumprimento 
às especificações previstas no alvará de loteamento e, supletivamente, às 
regras do Plano Urbanístico aplicável na área de intervenção da operação 
urbanística de loteamento.

Artigo 7.º

Isenção de controlo prévio

1 — As obras identificadas no artigo 23.º do presente Regulamento, 
bem como as obras identificadas no artigo 6.º  -A.º do RJUE, estão isentas 
de licença e de comunicação prévia.

2 — Não obstante se tratarem de operações não sujeitas a qualquer 
procedimento de controlo prévio, devem os interessados dar conheci-
mento à Câmara Municipal, até cinco dias antes do início dos trabalhos, 
do local e do tipo de operação que vai ser realizada, para os efeitos 
previstos nos artigos 80.º -A e 93.º, ambos do RJUE.

3 — O promotor das obras previstas no n.º 2 do presente artigo deve 
ainda dispor, no local da obra, das seguintes peças técnicas (projeto 
mínimo) que garantam, por parte dos serviços de fiscalização municipal, 
o adequado acompanhamento dos trabalhos, a saber:

a) Planta de implantação;
b) Fotografias do imóvel e em particular da zona a intervencionar;
c) Plantas, cortes e alçados, quando aplicável;
d) Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida 

pela conservatória do registo predial referente ao prédio ou prédios 
abrangidos;

e) Documento comprovativo da qualidade do titular;
f) Referência a licenças, autorizações ou admissão de comunicação 

prévia relativas ao prédio onde se realiza a obra;
g) Descrição dos trabalhos a executar referindo, designadamente, as 

áreas de construção, altura da edificação e materiais a utilizar, quando 
aplicável;

h) Identificação do executante da operação.

Artigo 8.º

Consulta Pública de operações de loteamento

1 — A consulta pública prevista no n.º 2, do artigo 22.º e no n.º 2, do 
artigo 27.º, ambos do RJUE, é promovida no prazo de 15 dias a contar 
da data da receção do último dos pareceres, autorizações ou aprovações 
emitidos pelas entidades exteriores ao município ou após o termo do 
prazo para a sua emissão.

2 — Todos os pedidos relativos a licença de operações de loteamento 
e respetivas alterações estão sujeitos a consulta pública, estando dispen-
sados os seguintes casos:

a) Operações de loteamento que não excedam algum dos seguintes 
limites:

i) 0,5 ha;
ii) 10 fogos;

b) Alterações à licença de loteamento previstas no n.º 8 do ar-
tigo 27.º do RJUE.

3 — O período de consulta pública é aberto através de edital a afixar 
nos locais de estilo e no local da pretensão e a divulgar no site institu-
cional do Município de Nisa e tem a duração máxima de 15 dias.

4 — A promoção de consulta pública determina a suspensão do prazo 
para decisão.

Artigo 9.º

Suspensão da licença ou comunicação

1 — A Câmara Municipal de Nisa pode suspender as licenças con-
cedidas ou inviabilizar a execução das operações urbanísticas objeto de 
comunicação prévia sempre que, no decorrer dos respetivos trabalhos, 
se verifique a descoberta de elementos arquitetónicos ou achados ar-
queológicos.

2 — O prosseguimento dos trabalhos depende da realização dos 
trabalhos arqueológicos a levar a efeito no local em causa, sendo os 
mesmos acompanhados de um relatório final, o qual será fundamental 
para proceder ao levantamento, ou não, da suspensão da respetiva li-
cença ou comunicação prévia, tudo isto, no estrito cumprimento da Lei 
n.º 107/2001, de 08 de setembro, a qual estabelece as bases da política 
e do regime de proteção e valorização do património cultural.
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Artigo 10.º

Obras Inacabadas

1 — São consideradas obras em avançado estado de execução, nos 
termos do n.º 1 do artigo 88.º do RJUE:

a) As obras de edificação quando concluída a fase estrutural e, pelo 
menos, as alvenarias exteriores;

b) As obras de urbanização, quando todos os arruamentos projetados 
estejam executados de forma a receber o revestimento final, incluindo 
já todas as infraestruturas enterradas.

2 — Sempre que exista interesse, reconhecido pela Câmara Muni-
cipal, na conclusão das obras e não se mostre aconselhável por razões 
ambientais, urbanísticas, técnicas ou económicas a respetiva demolição, 
pode ser concedida licença especial para a sua conclusão, a qual seguirá 
o regime previsto no artigo 60.º do RJUE.

3 — Os pedidos de licença especial previstas no artigo 88.º do RJUE 
em vigor, deverão ser acompanhados dos seguintes elementos:

a) Documento comprovativo da qualidade de titular de qualquer direito 
que confira a faculdade de realização da operação;

b) Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida 
pela conservatória do registo predial referente ao prédio ou prédios 
abrangidos;

c) Extratos das plantas de ordenamento, zonamento e de implantação 
dos planos municipais de ordenamento do território vigentes e das res-
petivas plantas de condicionantes, da planta síntese do loteamento, se 
existir, e planta à escala de 1:2500 ou superior, com a indicação precisa 
do local onde se pretende executar a obra;

d) Planta de localização e enquadramento à escala da planta de orde-
namento do plano diretor municipal, assinalando devidamente os limites 
da área objeto da operação;

e) Extratos das plantas do plano especial de ordenamento do território 
vigente;

f) Estimativa do custo total da obra;
g) Calendarização da execução da obra;
h) Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos projetos 

e coordenador de projeto quanto ao cumprimento das normas legais e 
regulamentares aplicáveis;

i) Termo de Responsabilidade Diretor de Obra.

4 — A licença especial dá origem a emissão de alvará de licença es-
pecial, sujeita ao pagamento da taxa correspondente, prevista no Projeto 
de Regulamento e Tabela de Taxas Municipais devidas pela realização 
de operações urbanísticas.

5 — A emissão do alvará deverá ser requerida no prazo de 60 dias, a 
contar da data do deferimento do pedido, podendo ser suscetível de pror-
rogação, por idêntico prazo, mediante apresentação do pedido, por parte 
do interessado, devidamente fundamentado, sob pena de caducidade do 
ato de licenciamento, nos termos do disposto no artigo 71.º do RJUE.

SECÇÃO II

Disposições especiais

Artigo 11.º

Obras de edificação em área abrangida 
por operação de loteamento

1 — A comunicação prévia para as obras em área abrangida por 
operação de loteamento não podem ter lugar antes da receção provisória 
das respetivas obras de urbanização ou da prestação de caução a que se 
refere o artigo 54.º do RJUE.

2 — A Câmara municipal poderá inviabilizar, em sede de fiscali-
zação sucessiva, a execução das operações urbanísticas previstas no 
número anterior, desde que na área abrangida pela respetiva operação 
de loteamento não se encontrem executadas e em serviço as seguintes 
infraestruturas primárias:

a) Arruamentos devidamente terraplenados com ligação à rede viária 
pública que permitam a circulação de veículos;

b) Rede de abastecimento de água;
c) Rede de drenagem de águas residuais domésticas e pluviais;
d) Rede de energia elétrica de molde a garantir  -se a ligação para a 

potência requerida.

Artigo 12.º
Condições e prazo de execução das obras 

de urbanização e de edificação
1 — Para os efeitos das disposições conjugadas no artigo 34.º e nos 

n.os 1 e 2, ambos do artigo 53.º e do n.º 2 do artigo 58.º do RJUE, o 
prazo de execução das obras de urbanização e edificação não pode 
ultrapassar os seis anos.

2 — Na execução da obra deverá ser assegurado o cumprimento das 
normas previstas no capítulo IV deste regulamento.

Artigo 13.º
Alterações à licença ou comunicação prévia

1 — O pedido de alteração dos termos e condições da licença de 
operação de loteamento deverá ser notificado aos proprietários dos lotes, 
nos termos do n.º 3 do artigo 27.º e do artigo 121.º, ambos do RJUE.

2 — Quando o número de lotes seja igual ou superior a 15, a notifi-
cação será feita via edital a afixar no local onde se situa o loteamento, 
na Junta de Freguesia respetiva e no Edifício dos Paços do Concelho.

3 — Nos casos em que haja lugar a notificação pessoal nos termos 
do artigo 121.º do RJUE, o requerente deverá apresentar certidão da 
conservatória do registo predial com a identificação dos proprietários 
dos lotes, aquando da apresentação do pedido de alteração.

4 — Nas situações em que os edifícios integrados no loteamento 
estejam sujeitos ao regime da propriedade horizontal, a notificação 
prevista no n.º 3 recairá sobre o legal representante da administração do 
condomínio, o qual deverá apresentar ata da assembleia de condóminos.

Artigo 14.º
Caução

1 — As operações urbanísticas previstas no n.º 6, do artigo 23.º e 
artigo 54.º e artigo 81.º, do RJUE, estão sujeitas à prestação de caução.

2 — A caução a que alude o n.º 6, do artigo 23.º, do RJUE deverá ser 
apresentada com o respetivo pedido e será igual ao valor das medições 
e orçamentos, ou estimativa orçamental, relativas à operação.

3 — A caução a que alude o n.º 6, do artigo 23.º, do RJUE, será 
liberada após a emissão da licença de construção.

4 — A caução a que alude o n.º 1, do artigo 81.º, do RJUE, será libe-
rada a pedido do requerente, se os trabalhos não tiverem sido iniciados 
ou se já tiver sido emitida a licença de construção.

5 — A caução a que alude o artigo 54.º, do RJUE, prestada no âmbito 
das obras de urbanização sujeitas ao regime de comunicação prévia, terá 
que ser sempre prestada a favor da Câmara Municipal, com a apresen-
tação da comunicação prevista no artigo 9.º, do mesmo diploma legal, 
e nos termos da respetiva Portaria.

6 — A emissão da autorização de utilização ficará condicionada à 
verificação que na obra não resultaram quaisquer danos no espaço 
público.

7 — Por iniciativa do interessado, a Câmara Municipal pode aceitar 
a prestação de caução para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 86.º 
do RJUE, como garantia do cumprimento das obrigações previstas no 
n.º 1 do mesmo artigo.

8 — A caução para efeitos do disposto no artigo 86.º do RJUE será 
prestada no momento em que for requerida a emissão do alvará de auto-
rização de utilização ou da receção provisória das obras de urbanização, 
salvo quando se verificar que foi realizado o levantamento do estaleiro, 
a limpeza da área, de acordo com o regime da gestão de resíduos de 
construção e demolição nela produzidos, bem como as reparações de 
quaisquer estragos ou deteriorações que tenham sido causados em in-
fraestruturas públicas no decorrer da obra em causa.

9 — O prazo e o valor da caução serão, respetivamente, igual ao 
tempo necessário para realizar as ações de restabelecimento das condi-
ções exigidas no número anterior, sendo o valor equivalente ao custo 
das referidas reparações.

CAPÍTULO III

Formas de procedimento

Artigo 15.º
Requerimento, comunicação e respetiva instrução

1 — O requerimento ou comunicação e respetivos elementos instru-
tórios devem ser apresentados em duplicado, acrescidos de tantas cópias 
quantas as entidades exteriores a consultar, no caso de as mesmas não 
estarem ainda habilitadas a consultas em formato digital.
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2 — Os elementos indicados no número anterior (peças escritas 
e desenhadas) deverão também ser apresentados em suporte digi-
tal — CD — nos seguintes termos:

a) Os elementos instrutórios, com exceção das peças desenhadas do 
projeto, deverão ser entregues no formato PDF (Portable Document 
Format, da Adobe Systems), ou outros formatos que sejam previamente 
acordados com os serviços técnicos municipais;

b) As peças desenhadas do projeto deverão ser apresentadas no for-
mato DWF (Design Web Format, da Autodesk), ou outro formato que 
seja previamente acordado com os serviços técnicos municipais;

c) O levantamento topográfico e a planta de implantação (obras de 
edificação) ou a planta de síntese (operações de loteamento e obras de 
urbanização) também deverão ser apresentadas no formato DWG (ex-
tensão dos arquivos da Autodesk), gravados na versão de AUTOCAD 
2000, de forma a compatibilizar -se com os principais aplicativos em uso 
na autarquia, incluindo software livre (Opensource), ou de código aberto, 
devendo ainda estar georreferenciados, com ligação à rede geodésica 
nacional, recorrendo ao Sistema de referência PT -TM06/ETRS89, de 
acordo os parâmetros de projeção disponibilizados pela DGT no seu 
site na Web:

http://www.dgterritorio.pt/cartografia_e_geodesia/geodesia/siste-
mas_de_referencia/portugal_continental/pt_tm06_etrs89___europ 
ean_terrestrial_reference_system_1989_2

d) As plantas de Implantação/Síntese deverão ser elaboradas sobre 
levantamento topográfico, contendo ainda informação sobre a área 
envolvente da parcela, representando elementos físicos identificáveis 
no local e/ou edificações que permitam definir os parâmetros de edi-
ficabilidade;

e) Os limites físicos da área objeto da pretensão deverão ter uma 
representação gráfica inequívoca;

f) A conceção do projeto em suporte informático deverá ser à escala 
real 1:1 (uma unidade no desenho correspondente a um metro no ter-
reno), sem prejuízo das escalas normalmente adotadas na representação 
em papel;

g) Os ficheiros a apresentar deverão ser organizados em pastas, com 
as seguintes designações:

Requerimento — Todos os elementos instrutórios (formato PDF) que 
não se integrem nas pastas seguintes;

SIG — Levantamento topográfico e planta de implantação ou a planta 
de síntese (formato DWG);

Arquitetura — Peças escritas (formato PDF) e desenhadas (formato 
DWF) do projeto de arquitetura, incluindo as peças da pasta SIG, mas 
em formato DWF;

Especialidades — Peças escritas (formato PDF) e desenhadas (formato 
DWF) de cada uma das especialidades a apresentar.

3 — No pedido de informação prévia relativo a qualquer tipo de ope-
ração urbanística, o respetivo requerimento deve referir concretamente 
os aspetos que se pretende ver esclarecidos ou informados.

4 — O pedido de informação prévia deve ser instruído com os ele-
mentos constantes na respetiva Portaria, bem como dos elementos se-
guintes:

a) Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida 
pela Conservatória do Registo Predial referente ao prédio ou prédios 
abrangidos;

b) Quando o interessado não seja o proprietário do prédio, deve indicar 
a morada do proprietário, bem como dos titulares de qualquer direito real 
sobre o prédio, com vista à sua correta notificação por parte da Câmara 
Municipal, sob pena de aplicação, com as necessárias adaptações, do 
disposto no n.º 4, do artigo 11.º do RJUE.

5 — No que respeita aos projetos de obras de urbanização, dever -se -á 
ter em conta os seguintes princípios:

a) O projeto de obras de urbanização (Anteprojeto ou Projeto base) 
deverá ser constituído pelas peças estabelecidas no artigo artigo 160.º 
da Portaria n.º 701 -H/2008, de 29 de julho;

b) O projeto de execução de obras de urbanização deverá ser constituí do 
pelas peças estabelecidas no artigos 161.º da Portaria n.º 701 -H/2008, 
de 29 de julho, dispensando -se os elementos referidos nas alíneas t), u) 
e z), no caso do projeto não ser para empreitada pública.

6 — As obras de edificação em área abrangida por operação de lo-
teamento devem ser instruídas com o extrato da ficha do lote em que 
se implantam.

7 — Todos os levantamentos topográficos apresentados no âmbito da 
instrução dos pedidos de realização de operações urbanísticas deverão 
ser acompanhados de uma Declaração (documento escrito) na qual o 

Topógrafo autor do respetivo levantamento topográfico declare a confor-
midade do mesmo com os elementos cadastrais presentes no local.

8 — A declaração mencionada no número anterior deverá também 
ser apresentada até cinco dias após o início dos trabalhos relativos à 
implantação de quaisquer obras novas de urbanização e de edificação, 
com a menção adicional de que esta foi efetuada no estrito cumpri-
mento do projeto aprovado. Esta referência deverá ainda ser registada 
no Livro de Obra.

9 — Enquanto houver apresentação simultânea de peças instrutórias 
em papel e formato digital, essa entrega deverá ser acompanhada de 
declaração subscrita pelos autores ou pelo coordenador do projeto, 
atestando que os dois formatos apresentam a mesma informação, em 
conformidade com o Anexo I do presente Regulamento.

Apresentação das peças
Nas peças que acompanham os projetos sujeitos à aprovação munici-

pal constarão todos os elementos necessários a uma definição objetiva, 
inequívoca e completa das características da obra e da sua implantação 
devendo, designadamente, obedecer às seguintes regras:

a) Todas as peças do projeto, escritas ou desenhadas, só serão aceites 
se tiverem uma data igual ou inferior a 180 dias contados a partir da data 
de apresentação nos serviços, sem prejuízo de prazo diferente fixado 
em legislação específica;

b) As escalas indicadas nos desenhos não dispensam a indicação do 
dimensionamento dos vãos, da espessura de paredes, dos pés  -direitos, 
das alturas dos beirados, das cumeeiras e dos compartimentos;

c) Quaisquer rasuras só serão aceites se forem de pequena monta e 
estiverem devidamente ressalvadas na memória descritiva.

Artigo 16.º
Desenhos de alteração

Nos projetos que envolvam alterações deverão ser apresentados os 
seguintes peças desenhadas mínimas:

a) Desenhos representativos da situação existente;
b) Desenhos representativos das alterações pretendidas, com as con-

dições de apresentação dos elementos instrutórios definidas no Anexo II 
da Portaria n.º 113.2015 de 22 de abril;

c) Desenhos com a situação final proposta.

Artigo 17.º
Intervenções em elementos do património edificado

1 — Nas intervenções de restauro, reabilitação ou reconstrução de 
elementos do património edificado referenciadas no Plano Diretor Mu-
nicipal de Nisa, designadamente os situados no centro histórico de 
Nisa e os que constam na Carta de Condicionantes e de Ordenamento 
do PDM, devem ser apresentados os elementos gráficos e escritos que 
permitam a compreensão clara e a definição precisa do dimensiona-
mento e da natureza das interligações dos diferentes materiais ou partes 
constituintes da construção.

2 — Para tal deverão, no mínimo, ser apresentados cortes verticais à 
escala 1:10, demonstrativos do sistema construtivo adotado, bem como 
pormenores construtivos à escala 1:10, ou inferior, que esclareçam a 
forma como são constituídos elementos relevantes para a definição da 
presença urbana da edificação, nomeadamente:

a) Na cobertura: beirais, águas furtadas, chaminés ou claraboias;
b) Nas fachadas e empenas: guarnição de vãos, caixilharias, varandas 

e respetivos guarda -corpos, remates da cobertura ou outros elementos 
relevantes.

Artigo 18.º
Plano de Acessibilidades

1 — As operações urbanísticas sujeitas a um plano de acessibilidades 
de pessoas com mobilidade condicionada, nos termos da legislação em 
vigor, devem contemplar soluções de detalhe métrico e construtivo e 
integrar os seguintes elementos mínimos:

a) Memória descritiva e justificativa;
b) Peças desenhadas à escala 1/100 ou superior, contendo informação 

relativa aos percursos acessíveis no espaço exterior, na relação com as 
edificações envolventes e, quando aplicável, o acesso a partir da entrada 
do edifício até às várias áreas propostas para o interior do mesmo.

c) Os elementos gráficos deverão ser devidamente cotados em toda 
a sua extensão, com indicação inequívoca dos materiais a aplicar, das 
dimensões, da inclinação das rampas propostas, da altura das guardas e 
dos pormenores das escadas em corte construtivo, etc.

2 — O Plano de acessibilidades pode integrar o projeto de Arquitetura 
ou constituir um anexo que o acompanha na instrução do processo.
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Artigo 19.º
Propriedade horizontal

Para efeitos de constituição de propriedade horizontal de edifícios, o 
pedido deve ser instruído com os seguintes elementos:

a) Requerimento escrito, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, 
do qual deve constar a identificação completa do titular do alvará de 
licença ou do comunicante, com indicação do número e ano do respe-
tivo alvará, incluindo o seu domicílio ou sede, bem como a respetiva 
localização do prédio (rua, número de policia e freguesia);

b) Do requerimento deve constar igualmente a indicação do pedido 
em termos claros e precisos;

c) Declaração de responsabilidade de técnico devidamente qualificado, 
assumindo inteira responsabilidade pela elaboração do relatório de pro-
priedade horizontal, a sua conformidade com o Código Civil;

d) Relatório de propriedade horizontal com a descrição sumária do 
prédio e indicação do número de frações autónomas, designadas pelas 
respetivas letras maiúsculas. Cada fração autónoma deve discriminar 
o piso, o seu destino, o número de polícia pelo qual se processa o 
acesso à fração (quando exista), a designação dos aposentos, incluindo 
varandas e/ou terraços se os houver, garagens e arrumos, indicação de 
áreas cobertas e descobertas e da percentagem ou permilagem da fração 
relativamente ao valor total do prédio;

e) Indicação de zonas comuns — descrição das zonas comuns a de-
terminado grupo de frações e das zonas comuns relativamente a todas 
as frações e números de polícia pelos quais se processa o seu acesso, 
quando esses números existam;

f) Peças desenhadas — duas cópias em papel opaco — com a desig-
nação de todas as frações autónomas pela letra maiúscula respetiva e 
com a delimitação de cada fração e das zonas comuns a cores diferentes.

Artigo 20.º
Operações de destaque

O pedido de destaque de parcela de prédio deve ser dirigido ao Pre-
sidente da Câmara Municipal, sob a forma de requerimento escrito, e 
deve ser acompanhado dos seguintes elementos:

a) Documento comprovativo da qualidade de titular de qualquer direito 
que confira a faculdade de realização da operação de destaque;

b) Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida pela 
Conservatória do Registo Predial referente ao prédio abrangido;

c) Extratos das plantas de ordenamento e condicionantes do Plano 
Diretor Municipal em vigor neste Concelho;

d) Levantamento topográfico georreferenciado à escala 1:1000 ou 
superior, a qual deve delimitar a área total do prédio;

e) Planta de localização à escala 1:10.000 ou superior, assinalando 
devidamente os limites do prédio;

f) Planta elaborada sobre levantamento topográfico, com indicação 
da parcela a destacar e da parcela sobrante;

g) Relatório com enquadramento no Plano Diretor Municipal, relati-
vamente às classes e categorias de espaços estabelecidas em função do 
uso dominante do solo, índice de utilização do solo e servidões ou restri-
ções de utilidade pública que impendem no prédio objeto da pretensão;

h) No caso de o destaque incidir sobre terreno com construção erigida, 
deverá ser identificado o respetivo procedimento quando tal construção 
tenha sido sujeita a controlo prévio.

CAPÍTULO IV

Da urbanização e edificação

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 21.º
Princípios e orientações gerais da urbanização e da edificação
1 — As operações urbanísticas a levar a efeito no Município de Nisa 

deverão ter em consideração os seguintes princípios:
a) Contribuir para a qualificação do espaço objeto de intervenção e 

do tecido urbano envolvente, privilegiando uma interação harmoniosa 
entre os novos espaços criados, bem como entre estes e os espaços 
urbanos consolidados;

b) Qualificar e diversificar os novos espaços públicos, atendendo 
ao seu destino básico de convivência e lazer urbanos em condições de 
conforto, segurança e acessibilidade;

c) Não constituir uma sobrecarga incomportável para as infraestru-
turas existentes;

d) No que respeita aos projetos de urbanização, para se garantir a coe-
rência da morfologia urbanística dos lugares será seguido, como princípio 
básico, o critério de dar continuidade funcional e formal das urbanizações 
confinantes, podendo ser sempre estabelecidas pelos serviços da câmara 
municipal orientações no que respeita ao traçado de vias, larguras de 
passeios, localização de zonas livres e verdes públicas, alinhamentos e 
alturas de muros, orientação, alinhamentos e afastamentos de polígonos 
de implantação das edificações, cérceas específicas, sem prejuízo dos 
parâmetros e índices admitidos pelos PMOT.

2 — Os novos espaços públicos destinados ao lazer a criar no âmbito 
de uma operação de urbanização e/ou de edificação, deverão utilizar 
materiais de reconhecida qualidade e ser equipados com mobiliário 
urbano que permita a respetiva utilização para os fins pretendidos e 
por diversas faixas etárias, privilegiando a criação de ambientes des-
tinados à satisfação das necessidades urbanas particulares e efetivas 
dos munícipes.

3 — As novas construções deverão assegurar uma correta integração 
na envolvente e deverão ter em conta alguns requisitos básicos, ao nível 
da volumetria, linguagem arquitetónica e revestimentos:

a) Respeitar as especificidades e características dos lugares e espaços 
envolventes, tanto ao nível volumétrico da própria edificação, como ao 
nível da densidade de ocupação da parcela e da frente edificada, sempre 
que não esteja prevista, em instrumento de planeamento em vigor, uma 
transformação significativa das mesmas;

b) A utilização de linguagens arquitetónicas contemporâneas, deverão 
ser de conceção sóbria e não sobrecarregada de elementos decorativos, 
sem prejuízo do princípio geral de uma correta integração na envolvente;

c) As edificações deverão ter por base um projeto onde seja evidente 
a adoção de normas de composição básicas de desenho arquitetónico 
tais como o equilíbrio, o ritmo, a harmonia e a proporção;

d) Os revestimentos exteriores de qualquer construção existente ou 
a projetar, deverão subordinar -se à utilização de cores que mantenham 
o equilíbrio cromático do conjunto ou envolvente em que se inserem, 
respeitando a paleta cromática tradicionalmente utilizada com base 
nos pigmentos ocres, podendo estas ser sugeridas ou impostas pelos 
serviços municipais;

e) Nas operações urbanísticas a levar a efeito no Centro Histórico e 
noutros conjuntos patrimoniais poderão ser definidos, pelos serviços 
municipais competentes, orientações especiais em função das especifi-
cidades dessas operações urbanísticas e do local objeto de intervenção.

4 — Deverá haver empenho profissional na pesquisa de soluções 
arquitetónicas e urbanísticas que contribuam para o equilíbrio estético 
global do ambiente e da paisagem em presença, que representem um 
avanço cultural da tarefa de construir e salvaguardar o equilíbrio viven-
cial dos espaços, com particular incidência na aplicação de tipologias e 
usos, na procura de soluções volumétricas que respeitem e valorizem os 
conjuntos edificados existentes e com rigor no desenho de composição 
de fachadas, coberturas e pavimentos aliados à qualidade e modo de 
aplicação dos materiais de acabamento.

5 — Sem prejuízo dos parâmetros e índices urbanísticos estabelecidos 
pelos PMOT, bem como das normas técnicas e regulamentares em vigor, 
o licenciamento das operações urbanísticas de edificação fica sujeito às 
seguintes regras complementares:

a) No caso de “obras de reconstrução”, sempre que o edifício a inter-
vir tenha valor arquitetónico (singular ou de conjunto), na intervenção 
deverão prevalecer todos os elementos estruturais, arquitetónicos e 
decorativos que lhe conferem o reconhecido valor, sendo admissível, 
sob parecer dos serviços da Câmara Municipal, introduzir inovações 
de linguagem arquitetónica ou de tecnologia construtiva, desde que 
o resultado arquitetónico final seja coerente e igualmente valorizado;

b) Sempre que a intervenção incida em parcela inserida em conjunto 
edificado consolidado, o novo edifício a construir deverá ser consentâneo 
com a morfologia dominante, podendo a linguagem arquitetónica ser 
consonante ou de rotura em relação à envolvente, mediante justificação 
a aprovar pelos serviços competentes.

Artigo 22.º
Condicionantes gerais urbanísticas e arquitetónicas

1 — Durante a fase de apreciação dos pedidos de informação prévia 
ou de licenciamento de obras de urbanização e de edificação, a Câmara 
Municipal pode estabelecer condicionalismos relacionados com os 
seguintes aspetos:

a) Forma e orientação dos polígonos de implantação das construções;
b) Alinhamentos, recuos e afastamentos das fachadas dos edifícios, 

sem prejuízo do disposto no RGEU;
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c) Forma e dimensão das saliências das fachadas que se pretendam 
projetar sobre o espaço aéreo do domínio público;

d) Altura e profundidade da edificação, escalonamento do volume, 
forma e inclinação das coberturas, elevação da soleira, tratamento de 
empenas e soluções de remate dos edifícios visando o seu ajustado 
enquadramento com as construções confinantes ou cuja execução es-
teja prevista em projetos já aprovados ou em instrumentos de gestão 
territorial em vigor;

e) Compatibilização de usos e atividades.

2 — Podem, ainda, ser estabelecidos condicionamentos especiais com 
fundamento na preservação ou promoção dos valores arqueológicos, 
patrimoniais e ambientais da área objeto de intervenção e da cidade 
no seu conjunto.

3 — Os alinhamentos dos muros de vedação com o espaço público 
serão definidos pelos serviços técnicos competentes da Câmara Muni-
cipal, devendo os mesmos ser paralelos ao eixo das vias ou arruamentos 
com os quais confinam e formados por alinhamentos retos e respetivas 
curvas de concordância tal qual definidas no n.º 2 do artigo 58.º, da Lei 
n.º 2110, de 19 de agosto de 1961.

4 — Nos casos onde já existam passeios e muros executados na 
envolvente da pretensão, deverá ser garantida uma solução de com-
patibilização.

5 — Nos casos em que se verifique a existência de circunstâncias 
particulares decorrentes da estrutura urbana local pode ser justificada e 
convencionada, pelos serviços técnicos competentes da Câmara Muni-
cipal, a adoção de soluções mais adequadas e integradas.

SECÇÃO II

Situações especiais

Artigo 23.º
Obras de Escassa Relevância Urbanística

1 — Para efeitos do disposto na alínea i) do n.º 1 do artigo 6.º -A do 
RJUE, podem ser consideradas obras de escassa relevância urbanística, 
nomeadamente as seguintes:

a) Arranjos de logradouros, tais como ajardinamento e pavimentação, 
desde que não preveja o abate de árvores de espécie vegetal protegida, 
nem ultrapasse as áreas máximas de impermeabilização estabelecidas 
em alvará de loteamento ou instrumento de gestão territorial em vigor;

b) Tanques até 1,2 m de altura, fora dos perímetros urbanos e desde que 
não confinem com o espaço público, distando deste no mínimo 10.00 m;

c) Rampas de acesso para deficientes motores e eliminação de barreiras 
arquitetónicas, quando localizadas dentro do logradouro ou edifícios;

d) Estruturas descobertas para grelhadores, desde que a área de implan-
tação não exceda 3.00 m2, a altura relativamente ao solo, com exceção da 
chaminé, não exceda 1,80 m, não confinem com arruamento público e 
cumpram, quanto à exaustão de fumos, o disposto no artigo 113.º de RGEU;

e) A edificação de estufas destinadas à produção agrícola ou de apoio 
à atividade agrícola, quando situadas fora dos perímetros urbanos, sendo 
de construção ligeira facilmente desmontável ou removível, com ligações 
ao solo de caráter pontual, excluindo -se fundações contínuas, pavimentos 
que alterem as caraterísticas do solo e infraestruturas de caráter perma-
nente, sem prejuízo do cumprimento do instrumento de gestão territorial 
em vigor e das servidões e restrições de utilidade pública;

f) A instalação de vedações, mesmo que confinantes com caminho 
público, desde que se situem fora dos perímetros urbanos, tenham caráter 
ligeiro e facilmente desmontável ou removível e as ligações ao solo 
tenham caráter pontual, excluindo -se fundações contínuas, e cumpram 
as distâncias à via pública previstas na legislação e instrumentos de 
gestão territorial aplicáveis.

g) As obras de conservação, mesmo que impliquem a substituição de 
materiais de caixilharias, de coberturas, alteração de textura e cor das 
fachadas, desde que resultem na reposição das condições existentes à 
data da sua construção ou reconstrução;

h) As obras de alteração que se traduzam na substituição do material 
de vigamento em coberturas, desde que não ultrapassem os 4,50 m de 
vão livre, devendo neste caso o pedido ser acompanhado por termo de 
responsabilidade pelo acompanhamento da obra, subscrito por técnico 
qualificado;

i) Para acerto da cércea confinante, poderá ser permitido o alteamento 
da mesma até 0.50 m, devendo a cércea do edifício situar -se entre a dos 
prédios confinantes;

j) As obras de demolição de anexos não confinantes com a via pú-
blica, desde que tal não venha a constituir risco para as construções 
confinantes;

k) Construções ligeiras e autónomas, de área máxima de 40.00 m2 e 
altura máxima de 2.60 m, que se localizem fora dos perímetros urbanos 
e que se destinem, exclusivamente, a apoiarem pequenas explorações 
agrícolas ou abrigo de animais para uso doméstico, nos termos e nas 
condições definidas na alínea d) do n.º 1 do artigo 29.º do PDM de Nisa;

l) O pedido relativo à alínea anterior, deverá ainda ser instruído com 
os seguintes elementos:

i) Planta de localização;
ii) Planta de Implantação;
iii) Termo de responsabilidade assinado pelo diretor de obra, referente 

ao acompanhamento técnico da obra;

m) A edificação de muros de vedação e muros de suporte face à via 
pública que resulte do seu alargamento e/ou que viabilize obras de re-
qualificação da via pública da responsabilidade da autarquia excetuando 
 -se as áreas sob jurisdição das EP — Estradas de Portugal;

n) As pavimentações e outras obras no interior da propriedade rela-
tivas ao melhoramento das redes de abastecimento de água, drenagem 
de águas residuais domésticas e pluviais;

o) Os arruamentos em propriedades particulares, quando não incluídos 
em loteamentos, que não impliquem a construção de muros de contenção, 
atravessamentos em linhas de água;

p) A instalação de toldos, estendais, painéis solares e aparelhos de ar 
condicionado, em edifícios de habitação unifamiliar, desde que devida-
mente integrados na construção, de modo a não interferir na composição 
volumétrica e formal da mesma;

q) As alterações de fachada para efeitos do regime da publicidade 
e ocupação do espaço público no âmbito do previsto no diploma do 
Licenciamento Zero ou outro que o venha a alterar ou revogar;

r) As obras de demolição e limpeza do interior de construções abando-
nadas ou cuja demolição seja benéfica para a saúde e segurança pública 
ou salubridade das edificações limítrofes bem como as que resultem da 
aplicação de medidas de tutela da legalidade urbanística;

s) Pequenas obras de alteração de fachadas, com abertura, ampliação 
ou fechamento de vãos, preservando -as, desde que, todos os seus ele-
mentos não sejam, dissonantes;

t) Obras de remodelação e de melhoramentos referentes a programas 
sociais de apoio à habitação, nomeadamente as obras realizadas ao abrigo 
do Programa de concessão de apoio do município e outros;

u) A instalação de equipamentos de ar condicionado, saída de fumos e 
exaustores, antenas, para -raios, painéis solares e dispositivos similares, 
desde que não instalados nas fachadas principais de edifícios ou em 
edifícios classificados, em vias de classificação, ou em zonas de proteção 
aos mesmos, e que não prejudiquem ou comprometam, pelo seu aspeto, 
dimensão e localização, os próprios edifícios, bem como a qualidade 
visual da paisagem, dos locais ou conjuntos arquitetónicos;

v) Construção de instalações sanitárias, se inexistentes no edifício, 
desde que este já tenha fins habitacionais;

w) Arranjos de logradouros tais como ajardinamentos e pavimentação 
com materiais semipermeáveis;

x) Abertura de vãos de janela, desde que cumpridos os afastamentos 
regulamentares e, quando em fachadas confinantes com a via pública:

i) Em alçados que suportem esta abertura sem por em risco as con-
dições estruturais da fachada;

ii) Estejam devidamente enquadrados nos existentes;

y) Transformação de portas em janelas sem alargamento do vão;
z) Vedação, em materiais ligeiros, de terrenos localizados fora dos 

perímetros urbanos.

2 — Para efeitos do disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 6.º -A do 
RJUE, entende -se por equipamento lúdico ou de lazer as obras de arran-
jos exteriores em logradouro de parcela ou lote que visem a criação de 
espaços ao ar livre para repouso ou para a prática de atividades lúdicas 
ou desportivas (jogos, divertimentos e passatempos).

3 — Todas as operações urbanísticas acima referidas deverão cumprir 
todas as normas urbanísticas constantes do Plano Municipal ou Inter-
municipal de Ordenamento do Território e ou do regime do loteamento 
em vigor na área de intervenção física da operação de escassa relevância 
urbanística a desenvolver nos termos do presente artigo.

Artigo 24.º
Emissão de certidão de isenção de licenciamento

1 — O interessado deverá formalizar requerimento escrito, dirigido ao 
Presidente da Câmara, solicitando a emissão de certidão comprovativa de 
que à data da realização da operação urbanística de edificação a mesma 
estava isenta de licenciamento.
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2 — Sempre que o interessado invoque que o edifício foi construído 
em data anterior à entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 38382, de 7 de 
agosto de 1951 (RGEU):

a) Certidão predial;
b) Certidão matricial;
c) Eventuais contratos celebrados tendo como objeto a edificação;
d) Outros documentos considerados relevantes que o requerente pre-

tenda apresentar para o efeito.

3 — O pedido deverá ainda ser instruído com os seguintes elementos:
a) Planta de localização;
b) Levantamento do edifício ou edifícios, assinalando os limites da 

área do prédio em causa;
c) Levantamento fotográfico exaustivo, representando todas as fa-

chadas do edifício e a cobertura;
d) Ficha de Elementos Estatísticos.

4 — Preexistência legal
a) Consideram -se preexistências legais todos os edifícios que dis-

ponham de título administrativo válido e eficaz e aqueles que sejam 
anteriores à data de aplicação do Regime Geral das Edificações Urbanas 
de 7 de agosto de 1951.

5 — Prova da preexistência
a) Sem prejuízo da colaboração prestada pelos serviços do Município 

de Nisa, a prova da preexistência legal compete ao seu titular.
b) A prova daquela preexistência, de que depende a emissão da cor-

respondente certidão, deve incidir sobre a localização, implantação e 
área de construção do edifício preexistente, ainda que este se possa 
encontrar num estado de ruína.

c) São admitidos todos os meios de prova, posto que da sua com-
binação resultem provados todos os elementos objetivos referidos no 
número anterior.

d) De forma ilustrativa, admitem -se os seguintes meios de prova:
i) Meios de prova fortes, como vistorias, perícias, que permitam 

afirmar sem dúvida as preexistências e os seus elementos caraterísticos;
ii) Meios de prova complementares, tais como documentos das fi-

nanças e conservatória, levantamentos ortofotograméticos, fotografias 
datadas, que apenas permitem atestar parte dos elementos relevantes 
mencionados no n.º 2 do presente artigo, e, por isso, tenham de ser 
combinadas com outros tipos de prova ou entre si;

iii) Meios de prova fracos, tais como a prova testemunhal ou declara-
ções das juntas de freguesia, que apenas podem auxiliar a dissipar discre-
pâncias entre os outros meios de prova, mas que nunca os substituem.

6 — Emissão da certidão.
a) O pedido de emissão da certidão pode ser feito por quem deti-

ver legitimidade urbanística para o efeito ou por qualquer interessado, 
aplicando -se, neste último caso, o disposto nos artigos 14.º, n.º 3 e 4 do 
Regime Jurídico da Urbanização e Edificação.

b) É possível a emissão de certidão parcial, que ateste que apenas 
parte do edifício corresponde a uma preexistência legal, devendo aquela 
parte ser devidamente identificada.

7 — Sempre que o interessado invoque que o edifício foi construído 
em data anterior à entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 38382, de 7 de 
agosto de 1951 (RGEU), deverá comprová -lo pela exibição dos docu-
mentos que tiver ao seu dispor designadamente:

a) Certidão predial;
b) Certidão matricial;
c) Eventuais contratos celebrados tendo como objeto a edificação;
d) Outros documentos considerados relevantes que o requerente pre-

tenda apresentar para o efeito (para além dos descritos nas alíneas d) 
do n.º 2);

e) Planta de localização;
f) Levantamento do edifício ou edifícios, assinalando os limites da 

área do prédio em causa;
g) Levantamento fotográfico exaustivo, representando todas as fa-

chadas do edifício e a cobertura;
h) Ficha de Elementos Estatísticos.

Artigo 25.º
Impacte semelhante a uma operação urbanística de loteamento
Para efeitos de aplicação do disposto no n.º 5, do artigo 57.º, do RJUE, 

os edifícios contíguos e funcionalmente ligados entre si determinam, em 

termos urbanísticos, impactes semelhantes a uma operação de loteamento 
quando reúnam uma das seguintes características:

a) Disponham de 2 ou mais caixas de escadas de acesso comum às 
frações;

b) Tenham 4 ou mais frações autónomas;
c) Configurem uma situação semelhante a moradias em banda, ainda 

que unidas por caves, com 4 ou mais frações autónomas;
d) Provoquem uma sobrecarga significativa dos níveis de serviço das 

infraestruturas, nomeadamente em termos de vias de acesso, tráfego e 
estacionamento.

Artigo 26.º

Impacte urbanístico relevante

1 — Para efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 44.º do RJUE, 
consideram -se com impacte relevante as operações urbanísticas de 
que resulte:

a) Uma área de construção superior a 750 m2, destinada, isolada ou 
cumulativamente, a habitação, comércio, serviços ou armazenagem;

b) Uma área de construção superior a 500 m2, destinada a equipa-
mentos privados, designadamente, estabelecimentos de ensino, estabe-
lecimentos de saúde ou apoio social;

c) Uma área de construção superior a 500 m2 na sequência de am-
pliação de uma edificação existente;

d) Alteração do uso em área superior a 400 m2;

2 — As atividades referidas na alínea b) do número anterior são 
consideradas serviços para efeitos de aplicação, subsidiária, da respe-
tiva Portaria.

3 — No caso de obras de ampliação, o cálculo do valor de compen-
sação incidirá apenas sobre a área ampliada, exceto nas situações de 
alteração de uso da edificação existente nas quais o cálculo daquele 
valor incidirá sobre a totalidade da área construída.

SECÇÃO III

Da urbanização

Artigo 27.º

Rede viária

1 — Os arruamentos a criar no âmbito de operações urbanísticas 
deverão harmonizar -se com a hierarquia e exigências de funcionalidade 
constantes em plano municipal de ordenamento do território em vigor.

2 — No caso de planos municipais de ordenamento do território 
omissos nesta matéria, os arruamentos a criar deverão obedecer aos 
parâmetros de dimensionamento definidos pelos serviços municipais 
competentes.

3 — Como princípio geral, os arruamentos referidos no número an-
terior serão arborizados, no mínimo, numa das suas frentes, com as 
espécies botânicas a ele adequadas.

4 — Apenas são admitidas ruas sem saída fundamentadas em situações 
de serviço local ou de estacionamento de apoio a edificações. Nestes 
casos, as zonas destinadas a inversão de marcha deverão ter um raio 
mínimo de 15,0 m.

Artigo 28.º

Passeios

1 — Nas operações urbanísticas os passeios devem obedecer às ca-
racterísticas definidas em plano municipal de ordenamento do território 
em vigor e demais legislação específica aplicável, nomeadamente ao 
nível das condições de acessibilidade.

2 — Nas zonas de atravessamento de peões o lancil e/ou passeio 
devem ser rampeados de acordo com legislação específica aplicável, 
nomeadamente ao nível das condições de acessibilidade.

3 — Nos acessos automóveis a prédios confinantes com arruamento 
público deve o lancil ser interrompido e substituído por rampas.

4 — As zonas confrontantes com as rampas e zonas rampeadas referi-
das nos números anteriores deverão estar livres de quaisquer obstáculos 
físicos à circulação.

5 — Quaisquer elementos pertencentes a redes de infraestruturas, que 
constituam obstáculo físico a implantar no passeio, deverão ser embuti-
dos no pavimento ou incorporados no perímetro dos prédios confinantes 
salvo se, pela sua natureza, tal não for possível ou se fizerem parte do 
mobiliário urbano, de sinalização, de sinalética, de telecomunicações 
e de energia elétrica.
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Artigo 29.º
Condições de instalação de redes de infraestruturas

 de telecomunicações, de fornecimento de energia e outras
1 — As redes e correspondentes equipamentos referentes a infra-

estruturas de telecomunicações, de energia ou outras, necessárias na 
execução de operações urbanísticas ou ainda nas promovidas pelas 
entidades concessionárias das explorações, devem ser do tipo enterra-
das, exceto quando comprovada a impossibilidade técnica de execução 
nesses termos ou quando devidamente justificado e aceite pelos serviços 
municipais competentes.

2 — Os terminais ou dispositivos aparentes das redes de infraestru-
turas devem estar perfeitamente coordenados e integrados no projeto 
de arranjos exteriores.

Artigo 30.º
Áreas para espaços verdes e de utilização coletiva, 

infraestruturas viárias e equipamentos
1 — As áreas destinadas a espaços verdes e de utilização coletiva e 

a equipamentos de utilização coletiva previstas no artigo 43.º do RJUE 
devem ter acesso direto a partir de arruamentos e a sua localização deve 
contribuir para a qualificação do espaço urbano onde se integram e para 
o bem -estar da população instalada ou a instalar.

2 — As áreas destinadas a espaços verdes e de utilização coletiva e 
a equipamentos de utilização coletiva a ceder para o domínio público, 
devem constituir, pela sua dimensão, implantação e demais caracterís-
ticas, unidades autónomas e de identificação inequívoca.

3 — As áreas destinadas aos espaços verdes devem ser, preferencial-
mente, concentradas e de grandes dimensões, em detrimento de diversos 
espaços verdes dispersos, devendo existir em cada loteamento um polo 
estruturante, constituindo um jardim, praceta ou largo, devidamente 
equipado, que detenha uma percentagem significativa da área verde 
total a ceder, desde que não contrarie o dimensionamento previsto no 
PDM em vigor.

4 — As áreas que, por aplicação dos critérios de dimensionamento 
definidos no PDM, se destinem a espaços verdes e de utilização coletiva 
e a equipamentos de utilização coletiva podem ser afetas a um único 
destes dois fins, quando o Município assim o entenda por razões de 
ordenamento do território.

5 — As cedências para equipamentos de utilização coletiva podem 
ser integradas no domínio privado municipal.

6 — Os parâmetros de dimensionamento e a localização das áreas 
destinadas a espaços verdes e de utilização coletiva e a equipamentos 
de utilização coletiva em zonas disciplinadas por plano de pormenor 
regem -se pelo disposto nesse instrumento planificatório.

SECÇÃO IV

Da edificação

Artigo 31.º
Construção

1 — A edificação em cave não deve afetar os níveis freáticos para 
além da fase de construção, devendo ser adotadas técnicas construtivas 
que tornem a estrutura dos edifícios estanque.

2 — Os afastamentos laterais das edificações em relação aos limites 
do prédio deverão garantir igualdade de direito de construção de ter-
renos adjacentes, para que não seja prejudicado o desafogo de prédios 
existentes e a própria dignificação dos conjuntos em que se venham a 
integrar.

3 — Poderá admitir -se a edificação com duas frentes ocupando toda 
a largura do prédio, desde que sejam previstas em instrumento de pla-
neamento, não sendo possível a criação, nos edifícios principais, de 
empenas insuscetíveis de virem a ser colmatadas.

Artigo 32.º
Saliências, corpos balançados e varandas

1 — Nas fachadas das novas edificações contíguas a espaço pú-
blico, não é permitida a utilização do espaço aéreo público por corpos 
balançados utilizáveis, nomeadamente compartimentos ou partes de 
compartimentos, saliências e varandas.

2 — Excetuam -se do disposto no número anterior, as novas edifica-
ções localizadas em espaços de colmatação desde que sejam respeitadas 
as características de composição arquitetónica da envolvente.

Artigo 33.º

Fecho das varandas

1 — No caso de edifícios constituídos por uma ou mais de uma fra-
ção destinada a habitação, sujeitos ou não ao regime de propriedade 
horizontal, o fecho de qualquer varanda fica condicionado à aceitação 
pelo município, no caso de uma só fração, e no caso de mais de uma 
fração, à aceitação pelo município de um estudo global a ser cumprido 
em todas as situações de fecho de varandas no edifício.

2 — Nas situações abrangidas pelo regime da propriedade horizontal, 
o estudo global referido no número anterior terá de ser previamente 
aprovado pela assembleia de condomínio.

Artigo 34.º

Equipamentos de ventilação, climatização e outros

1 — As novas construções, desde que situadas em áreas de tradicional 
ou de reconhecido interesse comercial, devem ser dotadas de condutas 
de ventilação tendo em conta a previsão das atividades propostas, bem 
como de futuras adaptações, designadamente comércio, serviços ou 
qualquer outra atividade prevista no projeto e respetiva propriedade 
horizontal.

2 — A instalação de condutas, de mecanismos de ventilação forçada e 
de aparelhos eletromecânicos no exterior de edifícios existentes apenas 
é permitida caso seja possível garantir uma correta integração desses 
elementos no conjunto edificado, devendo localizar -se preferencialmente 
em fachadas de tardoz, sem prejuízo da segurança e conforto de terceiros, 
assim como da observância do disposto no Regime Geral do Ruído e 
demais legislação aplicável.

3 — É interdita a instalação de saída de fumos e exaustores, qualquer 
que seja a finalidade dos mesmos, nas fachadas que confinam com 
arruamentos.

4 — A instalação de condutas de exaustão de fumo deverá ser feita em 
locais não visíveis a partir dos arruamentos, devendo tal instalação ser 
executada com materiais de qualidade e de acordo com as especificações 
dos serviços técnicos municipais competentes e em conformidade com 
a legislação em vigor sobre a matéria — Portaria n.º 263/2005, de 17 
de março.

5 — As frações autónomas destinadas à instalação de estabelecimen-
tos comerciais, serviços ou pequenas indústrias (tipo 3), devem prever 
a instalação no seu interior de uma conduta de evacuação de fumos 
dimensionada de acordo com as normas regulamentares.

Artigo 35.º

Anexos e construções secundárias

A construção de anexos e construções secundárias não poderá afetar 
a estética e as condições de salubridade e insolação dos edifícios, sendo 
obrigatória uma solução arquitetónica e de implantação que minimize o 
impacto sobre os prédios confinantes ou sobre o espaço público.

SECÇÃO V

Disposições técnicas específicas do interior dos edifícios

Artigo 36.º

Escadas e Acessos pedonais

1 — Nos edifícios de habitação coletiva com caves, independente-
mente do tipo de utilização das mesmas, estas devem ser obrigatoria-
mente servidas por escadas de acesso comum do edifício.

2 — Nas novas edificações destinadas a usos mistos que incluam 
habitação, as frações destinadas ao uso habitacional deverão dispor de 
acesso autónomo relativamente às restantes funções.

3 — Os edifícios de habitação coletiva, comércio e/ou serviços de-
verão ser dotados de rampas de acesso que liguem o espaço exterior às 
comunicações verticais que obedeçam às exigências legais.

4 — Nas novas edificações não é permitida a instalação, no espaço 
público, de rampas ou degraus de acesso às edificações.

5 — A instalação no espaço público, de rampas ou degraus de acesso às 
edificações existentes apenas será permitida quando não haja alternativa 
técnica viável e desde que não comprometa a circulação pública.
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SECÇÃO VI

Convenções

Artigo 37.º
Designação de direito e esquerdo

Nos edifícios com mais de um piso, cada um deles com dois fogos 
ou frações, a designação de”direito” cabe ao fogo ou fração que se 
situe à direita do observador que entra no edifício e todos os que se 
encontrem na mesma prumada, tanto para cima como para baixo da 
cota de soleira da entrada.

Artigo 38.º
Designação das frações

Se, em cada piso existirem três ou mais frações ou fogos, os mesmos 
devem ser referenciados pelas letras do alfabeto, começando pela letra 
“A” e prosseguindo no sentido dos ponteiros do relógio.

Artigo 39.º
Designação dos pisos

1 — Os pisos dos edifícios são designados de acordo com as regras 
preconizadas no Decreto Regulamentar n.º 9/2009 de 29 de maio.

2 — Considera -se “Piso 1” o piso cujo pavimento está à cota do espaço 
público de acesso ao edifício com uma tolerância, para mais ou para 
menos, de 1 metro na elevação da soleira. Nos casos em que o mesmo 
edifício seja servido por arruamentos com níveis diferentes, assume a 
designação de Piso 1, aquele cujo pavimento tenha a sua cota de soleira 
relacionada com a via de acesso de nível inferior que lhe dá serventia.

Artigo 40.º
Regras de numeração dos edifícios

1 — Nos termos da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, compete à 
Câmara Municipal estabelecer as regras de numeração dos edifícios.

2 — Regras de numeração de edifícios:
a) A atribuição de números de polícia é feita apenas em zonas urbanas 

delimitadas em planos municipais de ordenamento do território;
b) A numeração é feita rua a rua e em largos e praças;
c) A numeração por ruas obedece às seguintes regras gerais:
i) A numeração é atribuída de forma crescente do centro para a pe-

riferia da povoação;
ii) Como critério complementar, a utilizar apenas em zonas consolida-

das quando não for possível determinar a maior proximidade ao centro 
da povoação, adotar -se -á a sequência numérica de nascente para poente;

iii) São numerados os edifícios existentes em parcelas ou lotes, inde-
pendentemente do número de portas ou portões que apresentem;

iv) Os edifícios do lado direito receberão a numeração par e os do 
lado esquerdo a numeração ímpar;

d) A numeração em largos e praças é feita por números inteiros se-
guidos, no sentido dos ponteiros do relógio, com origem no lote ou 
parcela de gaveto do lado direito do arruamento mais próximo do centro 
da povoação;

e) Para atribuição da numeração policial adotar -se -ão, ainda, as se-
guintes regras específicas:

i) Ao acesso principal será atribuído o número sequencial que for 
determinado;

ii) No caso de edifícios habitacionais com acessos independentes aos 
pisos, será atribuído o número sequencial que for determinado ao acesso 
à habitação do rés -do -chão;

iii) Aos restantes vãos de porta ou portões existentes, desde que consti-
tuam acessos a frações independentes, será atribuído o número do acesso 
principal seguido de letra do alfabeto pela ordem sequencia;

f) Quando haja interrupção da frente construída, adotar -se -ão os se-
guintes critérios:

i) No caso de as propriedades serem delimitadas reservar -se -ão os 
números necessários de acordo com as regras definidas em 3 e 4, con-
soante a situação e em função do número de propriedades;

ii) No caso de não haver delimitação de propriedade nem ser possível 
identificar a divisão cadastral, adotam -se os seguintes critérios;

iii) Frente sobre o arruamento até 20,00 metros: reserva -se um nú-
mero de polícia;

iv) Frente sobre o arruamento superiores a 20,00 metros: reservam -se 
tantos números de polícia quantos resultarem da divisão da extensão 
da frente por 12;

g) Na sequência da construção nas parcelas vagas referidas no número 
anterior, a Câmara poderá deliberar proceder a alterações na numeração 
policial do arruamento, largo ou praça;

h) A numeração deverá ser colocada a meio ou por cima das vergas 
das portas ou, quando estas não tenham vergas, na primeira ombreira 
no sentido da numeração;

i) A aplicação das presentes normas às zonas existentes será feita de 
forma progressiva.

SECÇÃO VII

Disposições técnicas específicas dos estacionamentos

Artigo 41.º
Parâmetros a respeitar

1 — Todas as novas edificações devem dispor de espaços destinados 
ao estacionamento de veículos automóveis.

2 — No dimensionamento dos espaços referidos no número anterior 
devem garantir -se cumulativamente os seguintes mínimos de lugares 
de estacionamento:

a) Estacionamento privado — o número e tipologia de lugares de 
estacionamento deve cumprir o estabelecido no artigo 98.º do Regula-
mento do Plano Diretor Municipal de Nisa;

b) Estacionamento público — dentro dos limites do terreno objeto de 
intervenção, mais concretamente nos casos de edificações com a com-
ponente de habitação coletiva, comércio, serviços ou indústria, deve ser 
criado estacionamento a integrar no domínio público, em conformidade 
com o dimensionamento preceituado na Portaria n.º 216 -B/2008 de 3 
de março, aplicável a título supletivo.

Artigo 42.º
Dimensões

Os lugares de estacionamento referidos no número anterior devem 
ter as seguintes dimensões mínimas:

a) Garagem privativa — 6.00 m × 3.00 m;
b) Lugar de estacionamento no interior do edifício, nomeadamente 

garagem coletiva, ou a descoberto — 5.00 m × 2.50 m.

Artigo 43.º
Exceções

Nas situações devidamente justificadas poder -se -á admitir a redução 
do número de lugares de estacionamento a que se refere a alínea b) do 
n.º 2 do artigo 40.º do presente Regulamento.

Artigo 44.º
Acesso a estacionamento no interior de edifícios

1 — O acesso viário ao estacionamento localizado no interior dos 
edifícios deve ser independente do acesso pedonal e obedecer às se-
guintes orientações:

a) Localizar -se, preferencialmente, à maior distância possível de 
gavetos;

b) Localizar -se, preferencialmente, no arruamento de menor inten-
sidade de tráfego, no caso de ser servido por mais do que um arrua-
mento;

c) Permitir a manobra de veículos sem invasão da outra via de cir-
culação;

d) Evitar situações de interferência com obstáculos situados no es-
paço público, nomeadamente, árvores, colunas de iluminação pública, 
mobiliário urbano, entre outros.

2 — As rampas de acesso ao estacionamento no interior dos edifí-
cios não podem desenvolver -se no espaço e via públicos, incluindo 
passeios.

3 — O movimento de abertura ou fecho de portões de acesso ao 
estacionamento no interior dos prédios não poderá efetuar -se sobre o 
espaço público, salvo situações plenamente justificadas.

4 — As rampas de acesso ao estacionamento no interior dos prédios 
devem ter inclinações adequadas de modo a não dificultar a circulação, 
a visibilidade e a manobra de veículos.

5 — Sempre que a inclinação das rampas for igual ou superior a 
12 %, deverão prever -se curvas de transição ou traineis nos topos, com 
inclinação reduzida a metade e numa extensão adequada.
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SECÇÃO VIII

Equipamento mínimo no interior das habitações

Artigo 45.º
Equipamento fixo de cozinhas

1 — Todos os fogos devem dispor de cozinha dotada do seguinte 
equipamento fixo mínimo:

a) Lava -loiça;
b) Bancada de preparação de alimentos;
c) Saída de fumos;
d) Armários.

2 — O equipamento referido no número anterior deve ser disposto de 
forma a deixar espaço suficiente para instalar o seguinte equipamento 
móvel:

a) Fogão;
b) Dispositivo para aquecimento de água;
c) Frigorífico.

3 — O dispositivo referido na alínea b) do número anterior pode, em 
alternativa, situar -se num compartimento próprio ou em arrumos, desde 
que neles sejam criadas as condições necessárias ao seu bom funcio-
namento e cumpridas as normas legais e regulamentares específicas de 
cada tipo de dispositivo destinado a esse fim.

CAPÍTULO V

Ocupação do espaço público e resguardo das obras

Artigo 46.º
Concessão de licença para ocupação do espaço público

A concessão de licença para a execução de obras que impliquem a ocu-
pação do espaço público com tapumes, andaimes, depósito de materiais, 
equipamentos e contentores ou outras instalações com elas relacionadas, 
fica dependente da prévia aprovação, pela Câmara Municipal, de um 
plano que defina as condições dessa ocupação.

Artigo 47.º
Conceito e objetivos do plano de ocupação do espaço público
O plano de ocupação do espaço público tem por objetivo garantir 

a segurança dos utentes do espaço público e a vedação dos locais de 
trabalho, devendo o mesmo cumprir o disposto nos artigos subsequentes.

Artigo 48.º
Instrução do pedido de ocupação do espaço público

1 — O plano de ocupação do espaço ou via pública, deve ser instruído 
com os seguintes elementos:

a) Requerimento escrito, dirigido ao Presidente da Câmara, do qual 
deve constar o nome do titular do alvará de licença ou comunicação, com 
a indicação do respetivo número, solicitando a aprovação do plano de 
ocupação e referindo no mesmo o prazo previsto para essa ocupação, o 
qual não pode exceder o prazo para a execução da respetiva obra;

b) Plano de ocupação do espaço público, a elaborar pelo técnico res-
ponsável pela direção da obra, quando dependente de controlo prévio 
e quando obras isentas, pelo executante, pessoa singular ou coletiva 
encarregada de execução dos mesmos, constituído por peças escritas e 
desenhadas que, no mínimo, tenham a seguinte informação:

i) Termo de responsabilidade subscrito pelo responsável que ateste o 
cumprimento das normas técnicas e de segurança;

ii) Declaração de responsabilidade por possíveis danos causados na 
via pública em equipamentos públicos ou aos respetivos utentes, em 
consequência das obras;

iii) Planta cotada, com delimitação correta da área do domínio público 
que se pretende ocupar, assinalando o tapume, respetivas cabeceiras, 
sinalização vertical, candeeiros de iluminação pública, bocas de rega ou 
marcos de incêndio, sarjetas ou sumidouros, caixas de visita, árvores, 
mobiliário urbano ou quaisquer outras instalações fixas de utilidade 
pública;

iv) Um corte transversal do arruamento, obtido a partir da planta, no 
qual se representem silhuetas das fachadas do edifício a construir e, caso 
existam, das edificações fronteiras, localização do tapume e de todos os 
dispositivos a executar, com vista à proteção de peões e veículos.

2 — Nenhuma operação urbanística poderá ser iniciada sem que o 
empreiteiro ou o promotor responsável indique, mediante a entrega de 
declaração, quando for o caso, o tipo de solução que irá adotar para o 
acondicionamento, no local da obra, do produto das demolições e de 
outros resíduos nela produzidos, incluindo os equipamentos a utilizar.

3 — A emissão do alvará de licenciamento ou de comunicação prévia 
fica condicionada à entrega da declaração referida no número anterior 
e à comprovação documental por parte do empreiteiro ou do promotor 
responsável da disponibilização no local da obra dos equipamentos para 
o acondicionamento dos resíduos.

4 — Tratando -se de operações urbanísticas que podem ser isentas de 
licença, a indicação mencionada no n.º 2 deve constar da comunicação 
prévia a efetuar à Câmara Municipal, ou se se tratarem de obras isentas 
de controlo prévio, da informação das mesmas à Câmara Municipal, a 
qual deverá ainda ser instruída com os documentos referidos na alínea c) 
do n.º 1 e do n.º 3, ficando a decisão sobre a sua isenção dependente do 
cumprimento destes requisitos.

Artigo 49.º
Processo de licenciamento

1 — A tramitação de pedido de Licença e de Comunicação Prévia 
que determine a ocupação de espaço público, em razão de realização 
de operações urbanísticas sujeitas a tais mecanismos de controlo prévio, 
segue o estabelecido no n.º 2, do artigo 57.º do RJUE e do Regulamento 
Municipal em vigor em matéria de ocupação do espaço público.

2 — A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de aprovação do 
plano de ocupação no prazo máximo de 15 dias, devendo a deliberação 
conter a quantificação de uma caução que o requerente fica obrigado a 
apresentar aquando do levantamento da respetiva licença.

3 — A caução referida no número anterior destina -se a garantir a 
reparação dos danos que, no decurso da obra, venham eventualmente 
a ser causados nas infraestruturas e equipamentos públicos localizados 
na área a ocupar.

4 — O montante da caução referida no número anterior será de um 
valor correspondente às infraestruturas públicas existentes na área a 
ocupar, designadamente, a faixa de rodagem, lancis, passeios, redes 
subterrâneas de abastecimento de água, drenagem de águas residuais e 
pluviais. O valor proposto, deverá ser calculado com base na natureza 
das infraestruturas abrangidas pela ocupação e a área a ocupar, devendo 
este valor proposto ser alvo de aceitação por parte da Câmara.

5 — A caução referida nos números anteriores é prestada, por acordo 
das partes, mediante garantia bancária, depósito ou seguro -caução a 
favor da Câmara Municipal.

6 — A aludida caução só poderá ser liberada mediante requerimento 
do interessado, após parecer favorável dos serviços municipais.

Artigo 50.º
Condicionantes da ocupação do espaço público

1 — A ocupação dos passeios do espaço público deverá estabelecer-
-se de modo a que entre o lancil do passeio e o plano definido pelo 
tapume ou entre este e qualquer obstáculo fixo existente nesse troço 
do passeio, fique livre uma faixa não inferior a 1,2 m, devidamente 
sinalizada e protegida.

2 — Pode ser permitida a ocupação total do passeio ou mesmo a 
ocupação parcial da faixa de rodagem, ou ainda das placas centrais dos 
arruamentos, pelo período de tempo mínimo indispensável a especificar 
no plano, em casos excecionais devidamente reconhecidos pela Câmara 
Municipal, a partir da demonstração de que tal é absolutamente necessá-
rio à execução da obra, mas desde que se encontre garantida a circulação 
em segurança de pessoas e veículos, nos termos e nas condições que 
se passam a descrever.

3 — Nos casos de ocupação total do passeio e de ocupação parcial da 
faixa de rodagem referidos no número anterior, é obrigatória a construção 
de corredores para peões, devidamente vedados, sinalizados, protegidos 
lateral e superiormente, com as dimensões mínimas de 1,2 m de largura 
e 2,2 m de altura.

4 — Os corredores referidos no número anterior devem ser bem ilumi-
nados e mantidos em bom estado de conservação, com o piso uniforme 
e sem descontinuidade ou socalcos, de forma a garantirem aos utentes 
total segurança e conforto.

5 — Nos casos em que se justifique, os corredores para peões deverão 
ser dotados de iluminação artificial.

Artigo 51.º
Tapumes de resguardo de obras

1 — Em todas as obras de construção, ampliação ou demolição, de 
grandes reparações em telhados ou em fachadas, e que confinem com 
o espaço público, é obrigatória a construção de tapumes.
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2 — Os tapumes devem ser construídos em material resistente, com 
desenho e execução cuidada e terão a altura de 2,2 m em toda a sua 
extensão.

3 — Nos casos em que se usem os tapumes como suporte de publi-
cidade, deve ter  -se em conta a sua integração, de forma a valorizar a 
imagem do conjunto.

4 — É obrigatória a pintura das cabeceiras com faixas alternadas 
refletoras, nas cores convencionais, ou seja, a branco e vermelho, em 
tramos de 20 cm, alternadamente.

5 — Nas ruas onde existam bocas de rega e incêndio, os tapumes serão 
construídos de modo que as mesmas fiquem completamente acessíveis 
do espaço público.

Artigo 52.º
Amassadouros e depósitos de materiais

1 — Em casos especiais devidamente justificados e nos casos em que 
for dispensada a construção de tapumes, o amassadouro e o depósito 
de materiais e entulhos poderá localizar -se nos passeios, ou se não 
existirem, até 1 m da fachada.

2 — Nas situações previstas no número anterior, as massas a fabricar e 
os entulhos a empilhar devem ser feitos sobre estrados, de forma a evitar 
quaisquer prejuízos ou faltas de limpeza dos arruamentos.

3 — Os entulhos ou materiais depositados nunca poderão ser em tal 
quantidade que prejudiquem o trânsito, devendo ser removidos, diaria-
mente, para o interior das obras, os estrados utilizados.

4 — Os materiais e equipamentos utilizados na execução das obras, 
bem como o amassadouro e depósito de entulhos, ficarão situados no 
interior do tapume, exceto quando sejam utilizados contentores próprios 
para o efeito, sendo expressamente proibido utilizar, para tal, o espaço 
exterior ao mesmo, no qual apenas será permitido o depósito de materiais 
que não prejudiquem o trânsito, por tempo não superior a uma hora, a fim 
de serem facultadas as operações de carga e descarga dos mesmos.

Artigo 53.º
Palas de proteção

1 — Nas obras relativas a edifícios com dois ou mais pisos acima da 
cota do espaço público, é obrigatória a colocação de pala para o lado 
exterior do tapume, em material resistente e uniforme, solidamente 
fixada e inclinada para o interior da obra, a qual será colocada a uma 
altura superior a 2,5 m em relação ao passeio.

2 — É obrigatória a colocação de pala com as características previstas 
no número anterior em locais de grande movimento, nos quais não seja 
possível ou mesmo inconveniente a construção de tapumes.

3 — Em ambos os casos a pala terá um rebordo em toda a sua extensão 
com a altura mínima de 0,15 m.

Artigo 54.º
Proteção de árvores e mobiliário urbano

1 — As árvores, os candeeiros e o mobiliário urbano, que se encon-
trem junto à obra devem ser protegidos com resguardos que impeçam 
quaisquer danos.

2 — A Câmara Municipal pode determinar a retirada ou a relocaliza-
ção provisória do mobiliário urbano, devendo o requerente, a expensas 
suas, promover a desmontagem e transporte até ao armazém municipal 
ou o seu reposicionamento, bem como a sua recolocação após a con-
clusão da obra.

Artigo 55.º
Limpeza da obra e do espaço público

Os tapumes, todos os materiais existentes, bem como os detritos de-
positados no seu interior, devem ser retirados no prazo de 15 dias após 
a conclusão dos trabalhos, devendo a área ocupada ficar restaurada e 
limpa e reposta a sinalização que haja sido deslocada.

Artigo 56.º
Requisitos a observar na construção dos andaimes

1 — Sempre que se mostre necessária a instalação de andaimes para a 
execução das obras, estes devem ser montados respeitando e de acordo 
com todas as normas de segurança em vigor.

2 — Nos casos em que seja permitida a instalação de andaimes sem 
tapumes, é obrigatória a colocação de uma plataforma ao nível do teto 
do primeiro piso, de modo a garantir total segurança aos utentes do 
espaço público.

3 — Os andaimes e as respetivas zonas de trabalhos serão obrigatoria-
mente vedados com rede de malha fina ou tela apropriada, devidamente 

fixadas e mantidas em bom estado de conservação, de modo a impedir a 
saída para o exterior da obra de qualquer elemento suscetível de pôr em 
causa a higiene e a segurança dos utentes do espaço público.

Artigo 57.º
Segurança dos operários

Deverão ser observadas as regras de segurança contidas nos regula-
mentos para a segurança dos operários nos trabalhos de construção civil.

Artigo 58.º
Cargas e descargas no espaço público

1 — A ocupação do espaço público com cargas e descargas de mate-
riais necessários à realização das obras só é permitida durante as horas 
de menor intensidade de tráfego e no mais curto espaço de tempo.

2 — Durante o período de ocupação do espaço público referido no 
número anterior é obrigatória a colocação de placas sinalizadoras a uma 
distância de 5 m em relação ao veículo estacionado.

3 — É permitida a ocupação do espaço público com autobetoneiras 
e equipamento de bombagem de betão, durante os trabalhos de betona-
gem, pelo período de tempo estritamente necessário, ficando o dono da 
obra obrigado a tomar todas as providências adequadas para garantir a 
segurança dos utentes do espaço público.

4 — Sempre que a permanência do equipamento referido no número 
anterior crie transtornos ao trânsito, o dono da obra deve recorrer às 
autoridades policiais para assegurarem a sua disciplina.

5 — Imediatamente após as cargas e descargas de materiais e entulhos, 
é obrigatória a limpeza do espaço público, com especial incidência dos 
sumidouros, sarjetas e tampas das caixas de visita.

Artigo 59.º
Contentores para depósito de materiais e recolha de entulhos
1 — É permitida a recolha de entulhos através de contentores me-

tálicos apropriados, colocados pelo prazo mínimo indispensável, os 
quais são obrigatoriamente recolhidos quando se encontrem cheios ou 
quando neles tenha sido depositado qualquer material que possa provocar 
insalubridade ou cheiros nauseabundos.

2 — Os contentores não podem ser instalados no espaço público ou 
em local que possa afetar a normal circulação de peões e veículos.

Artigo 60.º
Condutas de descarga de entulhos

1 — Os entulhos vazados de alto deverão ser guiados por condutas fe-
chadas e recebidos em recipientes fechados que protejam os transeuntes.

2 — Pode ser permitida a descarga direta das condutas para veículos 
de carga, protegidos de modo a evitar poeiras, desde que estes possam 
estacionar sob a conduta, a qual terá no seu terminal uma tampa sólida 
que só poderá ser retirada durante a operação de carga do veículo, 
devendo ainda observar-se as seguintes condições:

a) Seja sempre colocada sob a conduta uma proteção eficaz que 
permita a passagem de peões;

b) A altura entre o pavimento do espaço público e o terminal da 
conduta seja superior a 2,5 m;

c) Só será permitida a remoção de entulhos e detritos através de 
condutas, quando o seu peso unitário seja inferior a 1 kg.

3 — As condutas devem ter as seguintes características:
a) Ser vedadas para impedir a fuga dos detritos;
b) Não ter troços retos maiores que a altura correspondente a dois 

andares do edifício, para evitar que os detritos atinjam, na descida, 
velocidades perigosas;

c) Ter barreiras amovíveis junto da extremidade de descarga e um 
dístico com sinal de perigo.

Artigo 61.º
Remoção de tapumes para a realização de atos públicos

1 — Quando, para a celebração de um ato público, for incompatível 
a existência de tapumes ou materiais para obras, a Câmara Municipal, 
depois de avisar a pessoa ou a entidade responsável pelas obras em exe-
cução, poderá mandar remover, a expensas suas, os materiais ocupantes 
do espaço público, repondo -os oportunamente no seu lugar.

2 — Durante o ato referido no número anterior cessam todos os 
trabalhos exteriores em execução.
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CAPÍTULO VI

Outros procedimentos

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 62.º
Documentos urgentes

1 — Sempre que o requerente solicite, por escrito, a emissão de certi-
dões ou outros documentos, com caráter de urgência, as taxas respetivas 
são acrescidas em 100 %.

2 — Para efeitos do número anterior, são considerados urgentes os do-
cumentos emitidos no prazo de três dias, a contar da data da apresentação 
do requerimento ou da data do despacho deste, conforme a satisfação 
do pedido dependa, ou não, desta última formalidade.

Artigo 63.º
Restituição de documentos

1 — Sempre que o interessado requeira a restituição de documentos 
juntos a processos, desde que estes sejam dispensáveis, ser -lhe -ão os 
mesmos restituídos.

2 — As cópias extraídas nos serviços municipais, estão sujeitas ao 
pagamento das taxas que se mostrem devidas, sendo as mesmas cobra-
das no momento da entrega das mesmas ao interessado, de acordo com 
o Projeto de Regulamento e Tabela de Taxas Municipais devidas pela 
realização de operações urbanísticas.

Artigo 64.º
Envio de documentos

1 — Os documentos solicitados pelo interessado podem ser remetidos 
por via postal, desde que o mesmo tenha manifestado esta intenção, 
juntando à petição envelope devidamente endereçado e selado, e proceda 
ao pagamento das competentes taxas, nos casos em que a liquidação 
se possa efetuar.

2 — O eventual extravio da documentação enviada via CTT, não é 
imputável aos serviços municipais.

3 — Se for manifestada a intenção do documento ser enviado por 
correio, com cobrança de taxas, as despesas correm todas por conta 
do peticionário.

4 — Se o interessado desejar o envio sob registo postal, com aviso de 
receção, deve juntar ao envelope referido no n.º 1 os respetivos impressos 
postais devidamente preenchidos.

Artigo 65.º
Petição de prestação de informação

Pela apreciação de qualquer petição é devida a taxa prevista no res-
petivo Projeto de Regulamento e Tabela de Taxas Municipais em que 
a mesma se enquadre.

Artigo 66.º
Passagem de certidões

A passagem de certidões está sujeita ao pagamento da taxa prevista 
no Projeto de Regulamento e Tabela de Taxas Municipais devidas pela 
realização de operações urbanísticas.

Artigo 67.º
Assuntos administrativos

Os atos e operações de natureza administrativa a praticar no âmbito da 
apreciação de operações urbanísticas estão sujeitos ao pagamento das ta-
xas fixadas no Projeto de Regulamento e Tabela de Taxas Municipais.

SECÇÃO II

Disposições especiais

Artigo 68.º
Ocupação do espaço público por motivos de obras

1 — A ocupação da via pública ou de outros espaços do domínio 
público municipal por motivos de obras está sujeita ao pagamento das 

taxas fixadas no Projeto de Regulamento e Tabela de Taxas Municipais 
devidas pela realização de operações urbanísticas.

2 — O prazo de ocupação da via ou do espaço públicos, por moti-
vos de obras, não pode exceder em mais de 15 dias o prazo fixado na 
respetiva licença ou admissão de comunicação prévia das operações 
urbanísticas a que se refere.

3 — As operações urbanísticas isentas de licenciamento ou de co-
municação prévia, mas que necessitem de licença de ocupação de via 
ou do espaço públicos, estão sujeitas igualmente ao pagamento da taxa 
fixada no n.º 1, sendo a mesma emitida pelo prazo solicitado pelo in-
teressado.

4 — No caso de obras não sujeitas ao procedimento de licença ou 
de comunicação prévia, a licença de autorização de ocupação de via ou 
do espaço públicos será emitida pelo prazo proposto pelo interessado, 
desde que aceite pela Câmara Municipal.

5 — Quando para a liquidação da taxa, houver que efetuar medi-
ções, dever -se -á fazer um arredondamento por excesso no total de cada 
espécie.

Artigo 69.º
Vistorias

A realização de vistorias previstas no RJUE está sujeita ao pagamento 
das taxas fixadas no Projeto de Regulamento e Tabela de Taxas Muni-
cipais devidas pela realização de operações urbanísticas.

Artigo 70.º
Operações de destaque

O pedido de destaque ou a sua reapreciação, bem como a emissão 
da respetiva certidão estão sujeitos ao pagamento das taxas fixadas no 
Projeto de Regulamento e Tabela de Taxas Municipais devidas pela 
realização de operações urbanísticas.

Artigo 71.º
Receção de obras de urbanização

Os atos de receção provisória ou definitiva de obras de urbanização 
estão sujeitos ao pagamento das taxas fixadas no Projeto de Regulamento 
e Tabela de Taxas Municipais devidas pela realização de operações 
urbanísticas.

Artigo 72.º
Publicitação do alvará

1 — Pela publicitação do alvará de licença ou de admissão de comu-
nicação prévia de loteamento, pela Câmara Municipal, são devidas as 
taxas previstas no Projeto de Regulamento e Tabela de Taxas Munici-
pais devidas pela realização de operações urbanísticas, acrescidas das 
despesas de publicação no jornal.

2 — A Câmara Municipal notifica o loteador para, no prazo de 5 dias 
a contar da data em que tomou conhecimento do montante de despesas 
de publicação no jornal, proceder ao respetivo pagamento, sob pena de 
suspensão dos efeitos do respetivo alvará.

Artigo 73.º
Averbamentos ao alvará

Qualquer averbamento ao alvará está sujeito ao pagamento das res-
petivas taxas previstas no Projeto de Regulamento e Tabela de Taxas 
Municipais devidas pela realização de operações urbanísticas.

Artigo 74.º
Usos Mistos

1 — Pode ser autorizado o desenvolvimento de usos mistos, numa 
relação de usos dominantes — habitação, comércio ou serviços — , com 
usos acessórios ou complementares, na mesma edificação ou fração, 
sem prévia alteração do regime de utilização previsto no artigo 62.º 
do RJUE, desde que sejam verificados, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

a) Efetiva compatibilidade, conectividade ou afinidade entre o uso 
dominante e o uso acessório ou complementar pretendido;

b) O uso acessório ou complementar não ocupe uma área de utili-
zação superior a 25 % da área do edifício ou fração destinada ao uso 
dominante;

c) O uso dominante deverá ser, obrigatoriamente, compatível com o 
regime jurídico do Plano Municipal ou Intermunicipal de Ordenamento 
do Território e, bem assim, com o regime do loteamento;
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d) O exercício das atividades económicas compreendidas, no âmbito 
do regime de usos mistos acima previsto, deverá cumprir todas as regras 
de instalação legalmente aplicáveis e em vigor no momento da decisão 
correspondente à prática do ato de instalação;

e) As atividades a desenvolver no âmbito do presente regime de usos 
mistos não provoquem impacto relevante no equilíbrio urbanístico e 
ambiental, não agravando as condições do uso dominante autorizado, 
designadamente nos seguintes âmbitos:

i) Não originem a produção de fumos, cheiros ou resíduos que afetem 
as condições de salubridade do edificado ou dificultem a sua melhoria;

ii) Não perturbem de forma permanente as condições de trânsito e 
estacionamento, bem como as condições de utilização e segurança na 
via pública;

iii) Não acarretem agravados riscos de incêndio ou explosão do edi-
ficado.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o interessado deverá 
apresentar requerimento, dirigido ao Presidente da Câmara, identificando 
o título de utilização, tendo em vista o reconhecimento, pela Câmara 
Municipal, que os usos pretendidos (uso dominante e uso acessório ou 
complementar) reúnem os requisitos aí referidos.

3 — O requerimento previsto no número anterior deverá ser instruído 
com os seguintes documentos:

a) Título comprovativo de legitimidade;
b) Memória descritiva onde seja referido o cumprimento dos requisitos 

constantes no n.º 1 do presente artigo;
c) Plantas da fração ou da área objeto do pedido, à escala de 1:100 

ou superior, contendo as dimensões, áreas e usos dos compartimentos, 
e outros elementos considerados relevantes para a sua apreciação;

d) Declaração do interessado de que tomou conhecimento das condi-
ções legais exigíveis ao uso complementar solicitado, designadamente 
os requisitos constantes nos n.os 1 e 2 do presente artigo.

4 — A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de autorização no 
prazo máximo de 30 dias contados da receção do pedido ou dos ele-
mentos solicitados no número anterior, sob pena de deferimento tácito 
da pretensão apresentada.

Artigo 75.º

Sistema de Indústria Responsável (SIR)

1 — Sempre que se verifique a inexistência de impacto relevante no 
equilíbrio urbano e ambiental, pode a Câmara Municipal de Nisa declarar 
compatível com o uso industrial o alvará de autorização de utilização 
de edifício ou fração autónoma destinado:

a) Ao uso de comércio, serviços ou armazenagem, no caso de se tratar 
de estabelecimento industrial a que se refere a parte 2 -B do anexo I ao SIR;

b) Ao uso de habitação, no caso de se tratar de estabelecimento abran-
gido pela parte 2 -A do anexo I ao SIR.

2 — Para salvaguarda do equilíbrio urbano e ambiental, a instalação 
dos estabelecimentos industriais referidos no número anterior deve 
obedecer aos seguintes critérios:

a) Os efluentes resultantes da atividade a desenvolver devem ter 
características similares às águas residuais domésticas;

b) Os resíduos resultantes da atividade a desenvolver devem apresentar 
características semelhantes a resíduos sólidos urbanos;

c) O ruído resultante da laboração não deve causar incómodos a 
terceiros, garantindo -se o cabal cumprimento do disposto no artigo 13.º 
do Regulamento Geral do Ruído;

d) O estabelecimento industrial a instalar deverá garantir as condições 
de segurança contra incêndios em edifícios, nos termos do disposto no 
Regulamento de Segurança Contra Incêndios em Edifícios;

e) Não origine a produção de fumos, cheiros ou resíduos que afetem 
as condições de salubridade do edificado ou dificultem a sua melhoria.

3 — O procedimento para a obtenção da declaração de compatibili-
dade referida no n.º 1, do presente artigo rege  -se, com as necessárias 
adaptações, pelo regime procedimental aplicável à autorização de uti-
lização de edifícios ou suas frações constante do RJUE.

4 — A declaração de compatibilidade prevista no número anterior, 
quando favorável, deverá ser inscrita, por simples averbamento, no título 
de autorização de utilização já existente.

Artigo 76.º
Procedimento de legalização de operações urbanísticas

1 — Nos casos de edificações já concluídas sem procedimento de 
controlo prévio e não dotadas de autorização de utilização é desenca-
deado o procedimento pelo interessado.

2 — Na falta de iniciativa deste, a Câmara Municipal notifica -o para 
desencadear o procedimento no prazo não inferior a 10 dias e não su-
perior a 90 dias, sem prejuízo de outros prazos previstos no Código de 
Procedimento Administrativo.

3 — A legalização de operações urbanísticas de edificação será titulada 
por alvará de autorização de utilização, sempre que a legalização não 
implique qualquer obra, designadamente obras de correção, no qual 
deverá constar menção expressa de que o edifício a que respeita foi 
objeto de legalização.

4 — Quando houver lugar à realização de obras de correção ou ou-
tras, a legalização será precedida da emissão de licença especial de 
legalização.

5 — O pedido de emissão do alvará de autorização de utilização, no 
âmbito do processo de legalização deverá ser instruído com os elementos 
definidos, sobre a matéria, na Portaria n.º 113/2015, de 22 de abril, com 
as seguintes especificidades:

a) Quando não seja possível a apresentação de algum dos projetos de 
especialidade exigíveis, no âmbito do procedimento de legalização, estes 
poderão ser substituídos por um dos seguintes documentos:

i) Certificados emitidos por entidades credenciadas;
ii) Relatórios técnicos acompanhados por termo de responsabilidade 

onde conste que na operação urbanística de edificação objeto de legali-
zação foram observadas as normas legais e regulamentares aplicáveis, 
designadamente as normas técnicas de construção em vigor, e bem 
assim, todas as normas relacionadas com a segurança saúde públicas 
da edificação;

iii) Sempre que não seja objetivamente possível dar cumprimento 
às normas legais em vigor, designadamente normas relacionadas com 
técnicas de construção, deverá o requerente demonstrar e fazer prova 
que foram cumpridas as normas vigentes à data da construção;

iv) A prova dos factos previstos na alínea anterior poderá ser feita 
mediante registos fotográficos, cartográficos ou outros caraterizadores 
da edificação objeto de legalização;

v) Comprovativo da ligação à rede pública existente, no caso dos 
projetos de alimentação e distribuição de energia elétrica, projeto de 
instalação de gás, projeto de redes prediais de água, esgotos e águas 
pluviais, e projeto de instalações telefónicas e de telecomunicações.

b) Quando não haja lugar à realização de obras de ampliação ou 
alteração, será igualmente dispensada a apresentação dos seguintes 
documentos:

i) Calendarização da execução da obra;
ii) Estimativa do custo total da obra;
iii) Documento comprovativo da prestação de caução;
iv) Apólice de seguro de construção;
v) Apólice de seguro que cubra a responsabilidade pela reparação dos 

danos emergentes de acidentes de trabalho;
vi) Livro de obra;
vii) Plano de segurança e saúde.

6 — O procedimento de legalização é sempre precedido de vistoria 
municipal, realizada pela comissão designada para o efeito.

7 — Do ato que determinar a realização da vistoria, é notificado o pro-
prietário do imóvel, mediante carta registada expedida com, pelo menos, 
8 dias de antecedência relativamente à data da sua concretização.

8 — A realização da vistoria municipal tem como objetivo apurar o 
estado geral de conservação da edificação, bem como a sua inserção 
urbana, de acordo com a avaliação material que, sobre a matéria, possa 
ser, objetivamente, realizada, no âmbito de tal diligência, validando 
todos os elementos probatórios que acompanham instrutoriamente o 
procedimento de legalização.

9 — Da vistoria é imediatamente lavrado o auto, do qual constam 
obrigatoriamente a identificação do imóvel, a descrição do estado do 
mesmo e a eventual necessidade de efetuar obras de correção ou adap-
tação e, bem assim, as respostas aos quesitos que sejam formuladas 
pelos proprietários.

10 — Caso da vistoria resulte a necessidade de efetuar obras de cor-
reção ou adaptação no edifício existente o interessado terá de elaborar 
os projetos correspondentes e a execução das obras é titulada por um 
alvará de obras de edificação cujo requerimento deve ser feito nos termos 
a legislação em vigor, seguindo -se o requerimento de autorização de 
utilização nos termos legalmente definidos.
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11 — Caso da vistoria não resulte a necessidade de efetuar obras 
de correção ou adaptação no edifício, a decisão final, pronuncia -se, 
simultaneamente, sobre as obras e a utilização do edifício.

12 — A operação urbanística de edificação objeto do procedimento de 
legalização que careça de obras deverá ser titulada por alvará de licença 
especial de legalização.

13 — A operação urbanística objeto do procedimento previsto no 
presente artigo é titulada por alvará de autorização de utilização, que 
deverá ser requerido no prazo de 30 dias úteis a contar do deferimento 
do pedido de legalização.

14 — O alvará de autorização de utilização referido no número an-
terior, deverá fazer menção expressa de que o edifício a que respeita 
foi objeto de legalização.

15 — A vistoria prévia, nos termos anteriormente configurados, deverá 
ser, também, efetuada no âmbito das legalizações promovidas oficiosa-
mente pela administração municipal.

16 — A realização da vistoria prévia está sujeita ao pagamento da 
correspondente taxa prevista no Projeto de Regulamento e Tabela de 
Taxas Municipais devidas pela realização de operações urbanísticas.

17 — O procedimento de emissão da licença especial de legalização 
a que se refere o n.º 4 do presente artigo deverá ser instruído, em tudo o 
que se refere às obras a executar, com os elementos definidos na respetiva 
Portaria, e em tudo o que diga respeito às partes da construção a legalizar 
será aplicado o disposto na alínea a), do n.º 5 do presente artigo.

Artigo 77.º
Pedido de Informação sobre o pedido de legalização

O pedido de informação sobre os termos em que a legalização se deve 
processar, a efetuar ao abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 102.º -A do 
RJUE, deve ser instruído com os seguintes elementos:

a) Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer 
direito que confira a faculdade de realização da operação;

b) Extratos das plantas de ordenamento, zonamento e de implantação 
dos planos municipais de ordenamento do território vigentes e das res-
petivas plantas de condicionantes, da planta síntese do loteamento, se 
existir, e planta à escala de 1:2500 ou superior, com a indicação precisa 
do local onde se pretende executar a obra;

c) Planta de localização e enquadramento à escala da planta de orde-
namento do plano diretor municipal, assinalando devidamente os limites 
da área objeto da operação;

d) Planta de implantação desenhada sobre levantamento topográfico 
georreferenciado;

e) Levantamento arquitetónico do existente;
f) Memória descritiva e justificativa, que deverá incluir os quesitos 

que os requerentes pretendam formular;
g) Levantamento fotográfico do imóvel e da envolvente.

Artigo 78.º
Projeto de execução

Para efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 80.º do Regime Jurídico da 
Urbanização e Edificação e sem prejuízo de legislação específica aplicá-
vel, o promotor da obra deve apresentar cópia dos projetos de execução 
das especialidades até 60 dias a contar do início dos trabalhos ou, se assim 
o entender, no início do procedimento, sendo da responsabilidade do(s) 
técnico(s) autor(es) do(s) projeto(s) o respetivo conteúdo, que deve ser 
adequado à complexidade da operação urbanística em causa, devendo 
ser apresentados, em regra, à escala de 1/50.

Artigo 79.º
Telas Finais

A Câmara Municipal deverá exigir a apresentação de telas finais do 
projeto de arquitetura e dos projetos de especialidades correspondentes 
à obra efetivamente executada, nomeadamente quando tenham ocor-
rido alterações durante a execução da obra nos termos do disposto no 
artigo 83.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação.

Artigo 80.º
Operações urbanísticas promovidas pela Administração Pública

Os procedimentos relativos às operações urbanísticas promovidas pela 
Administração Pública, para efeitos da emissão de parecer previsto no 
n.º 2, do artigo 7.º do RJUE, deverão ter a mesma instrução das operações 
urbanísticas que são promovidas pelos particulares, devendo as respetivas 
entidades promotoras entregar na Câmara Municipal, junto da unidade 
orgânica competente de gestão urbanística, um exemplar de todas as 
especialidades que constituem o projeto, em papel e um CD.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e complementares

Artigo 81.º
Disposições Transitórias

As remissões constantes do n.º 4, do artigo 27.º e do n.º 3, do ar-
tigo 28.º, ambos do Regulamento de liquidação e cobrança de taxas 
devidas pela realização de operações urbanísticas, aprovado pelo Regu-
lamento n.º 314/2010, de 31 de março, para o artigo 8.º  -A do “Regula-
mento Municipal de Urbanização e Edificação e Tabela de Taxas Devidas 
pela Realização de Operações Urbanísticas” deverão ser efetuadas para 
o artigo 24.º do presente Regulamento.

Artigo 82.º
Resolução de conflitos

Para a resolução de conflitos na aplicação do presente Regulamento 
podem os interessados requerer a intervenção de uma comissão arbitral, 
nos termos do artigo 118.º do RJUE.

Artigo 83.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento, sumariamente designado por RMUE, entra 
em vigor no dia imediato à sua publicação, na 2.ª série do Diário da 
República.

Artigo 84.º
Norma revogatória

Consideram -se revogadas todas as disposições, de natureza regula-
mentar, aprovadas pelo Município de Nisa, que contrariem as disposições 
previstas no presente Regulamento.

ANEXO I

Declaração de Responsabilidade Compatibilidade
 entre Papel e Formato Digital

[Nome] declara, para os devidos efeitos, que o projeto de [arquitetura 
ou de especialidade] de que é autor, relativo à obra de [natureza da 
operação urbanística a realizar], localizada em [rua, número de polí-
cia, lugar e freguesia], cujo [licenciamento ou de comunicação prévia] 
foi requerido/apresentada por [nome do requerente], apresentado em 
formato digital é igual ao apresentado em papel.

Mais declara que todos os dados correspondem à verdade, nada tendo 
omitido.

[Data e Assinatura]

ANEXO II

Termo de Responsabilidade do Autor do Plano
 de Ocupação da Via Pública

[Nome], portador do B.I. n.º [número do BI ou CC], emitido em 
[data de emissão], pelo Arquivo de Identificação de [arquivo de iden-
tificação], Contribuinte n.º [número de identificação fiscal], residente 
em [número do BI ou CC],

Código Postal [código postal], telefone [contacto telefónico] e en-
dereço de correio eletrónico [endereço de correio eletrónico], declara 
para os devidos efeitos que o plano de ocupação de via pública, de que 
é responsável, relativo à obra de [natureza da operação urbanística a 
realizar], localizada em [rua, número de polícia, lugar e freguesia], 
cujo [licenciamento, comunicação prévia ou comunicante] foi reque-
rido/apresentada por [nome do requerente], observa as normas técnicas 
gerais e específicas de construção, bem como as disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, designadamente [discriminar, designada-
mente, as normas técnicas gerais e específicas de construção, quando 
aplicáveis, bem como justificar de forma fundamentada os motivos da 
não observância das normas técnicas e regulamentares e as respetivas 
medidas de minimização].

Mais declara que todos os dados correspondem à verdade, nada tendo 
omitido.

[Data e Assinatura]
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ANEXO III

Declaração
[Nome], portador do B.I. n.º [número do BI ou CC], emitido em [data 

de emissão], pelo Arquivo de Identificação de [arquivo de identificação], 
Contribuinte n.º [número de identificação fiscal], residente em [número 
do BI ou CC], Código Postal [código postal], telefone [contacto telefó-
nico] e endereço de correio eletrónico [endereço de correio eletrónico], 
estando a proceder a obras de [natureza da operação urbanística a 
realizar], na sua propriedade sita em [rua, número de polícia, lugar e 
freguesia], declara que se responsabiliza por possíveis danos causados 
na via pública em equipamentos públicos ou aos respetivos utentes, em 
consequência das obras atrás referidas.

[Data e Assinatura do declarante]
310777101 

 MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL

Aviso (extrato) n.º 10779/2017
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 

28 de julho de 2017 e, no uso da competência que me é conferida pela 
alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, conjugado com os artigos 280.º e 281.º do anexo da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, foi concedida licença sem remuneração 
de 08 de setembro de 2017 a 07 de setembro de 2018 ao assistente 
operacional (vigilante de parques e jardins) Fernando José Afonso Gon-
çalves Elísio.

23 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Carlos Alexandrino Mendes.

310736731 

 Aviso n.º 10780/2017
Para os devidos efeitos se torna público que, pelo meu despacho 

datado de 24 de agosto de 2017 autorizei, no uso da competência que 
me confere a alínea a) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro e nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 26.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro, a prorrogação excecional da mobili-
dade interna na modalidade de mobilidade na categoria da assistente 
operacional do mapa de pessoal do Turismo do Centro, Paula Maria de 
Jesus Rodrigues Veloso, até 31 de dezembro de 2017, no Município de 
Oliveira do Hospital.

24 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara, José Carlos Ale-
xandrino Mendes.

310740198 

 MUNICÍPIO DE PALMELA

Aviso n.º 10781/2017

Procedimento concursal comum para preenchimento de posto de 
trabalho de Técnico Superior (área funcional de Desporto), em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.
Para os devidos efeitos se faz público que, por despacho datado de 28 

de julho de 2017 da Senhora Vereadora Adília Candeias, no exercício 
de competência delegada na área de recursos humanos, por Despacho 
n.º 16/2016 de 06 de abril, e nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
da parte preambular da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, n.º 1 e alínea a) 
do n.º 3 do artigo 6.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, foi 
celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas por tempo indeter-
minado, com ocupação do posto de trabalho correspondente à categoria 
da carreira de Técnico Superior (área funcional de Desporto) constante 
no Mapa de Pessoal, com efeitos a partir de 1 de agosto de 2017, com o 
candidato a seguir mencionado, aprovado no concurso aberto por aviso 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 151, de 5 de agosto de 
2015, e que, segundo a ata da reunião do júri do concurso, homologada 
em 8 de fevereiro de 2016, é o seguinte:

Paulo Jorge Gonçalves da Silva, ficando colocado na 2.ª posição, 
nível 15 do posicionamento remuneratório da categoria.

4 de agosto de 2017. — A Chefe da Divisão de Recursos Humanos, 
Joana Isabel Monteiro.

310700442 

 Aviso n.º 10782/2017

Procedimento concursal para provimento do cargo de direção 
intermédia de 2.º Grau

para a Divisão de Águas e Resíduos Sólidos Urbanos
Para efeitos do n.º 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de ja-

neiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
adaptada à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, 
faz -se público o Despacho n.º 8/2017, de 14 de junho de 2017, proferido 
pelo Presidente da Câmara, relativo à designação do titular do cargo de 
Chefe de Divisão de Águas e Resíduos Sólidos Urbanos, que a seguir 
se transcreve:

«Considerando que, nos termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, 
de 22 de dezembro, adaptada à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, 
de 29 de agosto, os titulares dos cargos de direção intermédia do 2.º grau 
são recrutados por procedimento concursal;

Considerando que, o júri do procedimento concursal para o provi-
mento do titular do cargo de chefe de divisão de Águas e Resíduos 
Sólidos Urbanos, tendo concluído a aplicação dos métodos de seleção, 
que foram a avaliação curricular e a entrevista pública, elaborou 
proposta de designação do técnico superior do mapa de pessoal da 
Câmara Municipal da Moita João Carlos Alves Faim, invocando de 
forma fundamentada as razões de escolha deste candidato;

Considerando que, os fundamentos da escolha deste candidato 
assentaram no juízo ponderado da avaliação obtida decorrente da 
aplicação dos referidos métodos de seleção, de acordo com os respe-
tivos critérios de apreciação previamente definidos, de acordo com a 
classificação e fundamentação que constam das deliberações do júri 
exaradas nas atas que integram o procedimento concursal;

Considerando que, de acordo com a avaliação do júri, o referido 
técnico superior possui as competências técnicas e aptidão para o 
exercício de funções dirigentes, adequadas ao exercício do cargo a 
prover de Chefe de Divisão de Águas e Resíduos Sólidos Urbanos, 
atentas as competências genéricas previstas no artigo 15.º da Lei 
n.º 49/2012, de 29 de agosto e as específicas cometidas à respetiva 
unidade orgânica, constantes no Regulamento de Estrutura Orgânica 
Flexível da Câmara Municipal de Palmela, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 66, de 5 de abril de 2016;

Considerando que a apreciação do mérito do candidato resultou 
da conjugação da vasta experiência, formação e qualificação profis-
sional no âmbito da atividade a desenvolver pela Divisão de Águas 
e Resíduos Sólidos Urbanos, com um perfil que denota boa visão 
duma gestão por objetivos e visão estratégica, bem como capacidade 
de liderança, de planeamento e organização;

Considerando que, o técnico superior João Carlos Alves Faim possui 
os requisitos legais exigidos pelo n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, adaptada 
à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, para o 
provimento do referido cargo,

Designo, no uso da competência conferida pela alínea a) do n.º 2 
do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugado com 
o n.º 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 64/2011, adaptada à Administração Local pela 
Lei n.º 49/2012, para o cargo de direção intermédia de 2.º grau de 
Chefe de Divisão de Águas e Resíduos Sólidos Urbanos, em comissão 
de serviço, pelo período de três anos, o licenciado João Carlos Alves 
Faim, técnico superior do mapa de pessoal do Município da Moita.

Autorizo, nos termos do artigo 31.º da já citada Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, que o designado dirigente possa optar, querendo, pelo 
vencimento ou retribuição base da sua carreira/categoria de origem.

A presente designação produz efeitos a partir de 15 de junho de 
2017.

Nota curricular
Formação:
Licenciatura em Engenharia Mecânica pelo Instituto Superior Téc-

nico da Universidade Técnica de Lisboa;
Pós -Graduação em Engenharia Sanitária pela Faculdade de Ciências 

e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;
Seminário ‘AUGI — a Prática e o Futuro’;
Curso sobre ‘CAF — Conceitos Teóricos e Aplicação Prática dos 

Modelos de Autoavaliação’;
Curso sobre ‘CAF — Aplicação Prática às Unidades Orgânicas no 

Município de Palmela’;
Curso sobre ‘Código do Procedimento Administrativo’;
Curso sobre ‘Regime Jurídico da Urbanização e Edificação’;
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Curso sobre ‘Gestão Pública na Administração Local’ (GEPAL-
-CEFA);

Curso sobre ‘Construção do QUAR’;
Curso sobre ‘Eficiência Pessoal ao Serviço das Organizações’;
Colóquio sobre ‘A Água e o Nosso Futuro Comum’;
Seminário e Curso sobre ‘Gestão Patrimonial de Infraestruturas 

de serviços de Águas’;
Seminário sobre ‘O Regime Jurídico dos Serviços Municipais de 

Águas e Resíduos: Os novos Desafios’;
Encontro Nacional de Entidades Gestoras de Água e Saneamento 

sobre ‘A Sustentabilidade na Gestão do Ciclo Urbano da Água’;
Curso sobre ‘Estatuto do Pessoal Dirigente’;
Cursos sobre SIADAP para avaliadores;

Atividade profissional:
De janeiro a maio de 1995 — Adjunto do Gabinete de Apoio ao 

Presidente da Câmara da Moita;
De junho de 1994 a janeiro de 1999 — Estágio e Técnico Superior 

(Engenheiro Mecânico) na Câmara Municipal da Moita;
De janeiro a abril de 1999 — Chefe de Divisão de Obras na Câmara 

Municipal da Moita;
De abril de 1999 a setembro de 2001 — Chefe de Divisão de 

Equipamento Mecânico e Eletromecânico na Câmara Municipal da 
Moita;

De setembro de 2001 a fevereiro de 2002 — Chefe de Divisão de 
Serviços Urbanos na Câmara Municipal da Moita;

De março de 2002 a maio de 2005 — Diretor de Departamento de 
Ambiente e Serviços Urbanos na Câmara Municipal da Moita;

De junho de 2005 a dezembro de 2013 — Diretor de Departamento 
de Ambiente e Infraestruturas na Câmara Municipal de Palmela;

Chefe de Divisão de Águas e Resíduos Sólidos Urbanos, em regime 
de substituição, na Câmara Municipal de Palmela desde janeiro de 
2014.»
21 de agosto de 2017. — O Diretor do Departamento de Administra-

ção e Desenvolvimento Organizacional, Paulo Eduardo Matias Gomes 
Pacheco.

310741161 

 Aviso n.º 10783/2017

Procedimento concursal para provimento do cargo de direção 
intermédia de 2.º Grau para a Divisão de Conservação e Logística

Para efeitos do n.º 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, adaptada 
à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, faz -se 
público o Despacho n.º 7/2017, de 14 de junho de 2017, proferido pelo 
Presidente da Câmara, relativo à designação da titular do cargo de Chefe 
de Divisão de Conservação e Logística, que a seguir se transcreve:

«Considerando que, nos termos dos artigos 20.º e 21.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, adaptada à Administração Local pela 
Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, os titulares dos cargos de direção 
intermédia do 2.º grau são recrutados por procedimento concursal;

Considerando que, o júri do procedimento concursal para o pro-
vimento do titular do cargo de chefe de divisão de Conservação e 
Logística, tendo concluído a aplicação dos métodos de seleção, que 
foram a avaliação curricular e a entrevista pública, elaborou proposta 
de designação da técnica superior do mapa de pessoal da autarquia 
Cristina Custódia dos Reis Rodrigues, invocando de forma funda-
mentada as razões de escolha desta candidata;

Considerando que, os fundamentos da escolha desta candidata 
assentaram no juízo ponderado da avaliação obtida decorrente da 
aplicação dos referidos métodos de seleção, de acordo com os respe-
tivos critérios de apreciação previamente definidos, de acordo com a 
classificação e fundamentação que constam das deliberações do júri 
exaradas nas atas que integram o procedimento concursal;

Considerando que, de acordo com a avaliação do júri, a referida 
técnica superior possui as competências técnicas e aptidão para o 
exercício de funções dirigentes, adequadas ao exercício do cargo a 
prover de Chefe de Divisão de Conservação e Logística, atentas as 
competências genéricas previstas no artigo 15.º da Lei n.º 49/2012, de 
29 de agosto e as específicas cometidas à respetiva unidade orgânica, 
constantes no Regulamento de Estrutura Orgânica Flexível da Câmara 
Municipal de Palmela, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 66, de 5 de abril de 2016;

Considerando que a apreciação do mérito da candidata resultou da 
conjugação da vasta experiência, formação e qualificação profissional 
no âmbito da atividade a desenvolver pela Divisão de Conservação 

e Logística, com um perfil que denota boa visão duma gestão por 
objetivos e visão estratégica, bem como capacidade de liderança, de 
planeamento e organização;

Considerando que, a técnica superior Cristina Custódia dos Reis 
Rodrigues possui os requisitos legais exigidos pelo n.º 1 do artigo 20.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 64/2011, adaptada à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 
29 de agosto, para o provimento do referido cargo,

Designo, no uso da competência conferida pela alínea a) do n.º 2 
do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugado com 
o n.º 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 64/2011, adaptada à Administração Local 
pela Lei n.º 49/2012, para o cargo de direção intermédia de 2.º grau 
de Chefe de Divisão de Conservação e Logística, em comissão de 
serviço, pelo período de três anos, a licenciada Cristina Custódia dos 
Reis Rodrigues, técnica superior do mapa de pessoal do Município 
de Palmela.

Autorizo, nos termos do artigo 31.º da já citada Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, que a designada dirigente possa optar, querendo, pelo 
vencimento ou retribuição base da sua carreira/categoria de origem.

A presente designação produz efeitos a partir de 15 de junho de 2017.

Nota curricular
Formação:
Licenciatura em Engenharia Civil pelo Instituto Superior de En-

genharia de Lisboa;
Curso sobre “O Código do Procedimento Administrativo”;
Cursos sobre SIADAP para avaliadores;
Curso sobre “Gestão do Urbanismo”;
Curso sobre “A Tramitação do Procedimento Concursal”;
Curso sobre “Licenciamento das Atividades Comerciais;
Curso sobre “O Regime Jurídico da Contratação Pública”;
Curso sobre “Intervenção na Infraestrutura para Redução da Ve-

locidade — Recomendações para definição e sinalização de limites 
de velocidade máxima em estradas portuguesas”;

Curso sobre “Lei dos Vínculos, Carreiras e Remunerações”;
Curso sobre “CAF — Aplicação Prática às Unidades Orgânicas no 

Município de Palmela”;
Curso sobre “CAF — Conceitos Teóricos e Aplicação Prática dos 

Modelos de Autoavaliação”;
Seminário de “Alta -Direção em Administração Pública”;
Curso sobre “Estatuto do Pessoal Dirigente”;
Conferência sobre “O Novo Estatuto das Estradas da Rede Rodo-

viária Nacional”;
Congresso da “Rede Nacional de Cidades e Vilas com Mobilidade 

para Todos”;

Atividade profissional:
De outubro de 1990 a janeiro de 1997 — Técnica Superior (En-

genharia);
De janeiro de 1997 a outubro de 2013 — Chefe de Divisão de 

Rede Viária;
Chefe de Divisão de Logística e Conservação, em regime de subs-

tituição, desde janeiro de 2014.»
21 de agosto de 2017. — O Diretor do Departamento de Administra-

ção e Desenvolvimento Organizacional, Paulo Eduardo Matias Gomes 
Pacheco.

310741137 

 Aviso n.º 10784/2017

Procedimento concursal para provimento do cargo de direção 
intermédia de 1.º grau para o Departamento

de Ambiente e Gestão Operacional do Território
Para efeitos do n.º 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de ja-

neiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
adaptada à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, 
faz -se público o Despacho n.º 11/2017, de 14 de junho de 2017, pro-
ferido pelo Presidente da Câmara, relativo à designação da titular do 
cargo de Diretora de Departamento de Ambiente e Gestão Operacional 
do Território, que a seguir se transcreve:

«Considerando que, nos termos dos artigos 20.º e 21.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, adaptada à Administração Local pela 
Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, os titulares dos cargos de direção 
intermédia do 1.º grau são recrutados por procedimento concursal;
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Considerando que, o júri do procedimento concursal para o provi-
mento do titular do cargo de diretor de departamento do Departamento 
de Ambiente e Gestão Operacional do Território, tendo concluído a 
aplicação dos métodos de seleção, que foram a avaliação curricular 
e a entrevista pública, elaborou proposta de designação da técnica 
superior do mapa de pessoal da autarquia Maria Teresa de Sousa 
Palaio e Santos Pereira, invocando de forma fundamentada as razões 
de escolha desta candidata;

Considerando que, os fundamentos da escolha desta candidata 
assentaram no juízo ponderado da avaliação obtida decorrente da 
aplicação dos referidos métodos de seleção, de acordo com os res-
petivos critérios de apreciação previamente definidos, de acordo 
com a classificação e fundamentação que constam das deliberações 
do júri exaradas nas atas que integram o procedimento concursal;

Considerando que, de acordo com a avaliação do júri, a referida 
técnica superior possui as competências técnicas e aptidão para o exer-
cício de funções dirigentes, adequadas ao exercício do cargo a prover 
de Diretor de Departamento de Ambiente e Gestão Operacional do 
Território, atentas as competências genéricas previstas no artigo 15.º 
da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, e as específicas cometidas à 
respetiva unidade orgânica, constantes no Regulamento de Estrutura 
Orgânica Nuclear da Câmara Municipal de Palmela, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 243, de 16 de dezembro de 2013, 
e Regulamento de Estrutura Orgânica Flexível da Câmara Municipal 
de Palmela, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 66, de 
5 de abril de 2016;

Considerando que a apreciação do mérito da candidata resultou da 
conjugação da vasta experiência, formação e qualificação profissional 
no âmbito da atividade a desenvolver pelo Departamento de Ambiente 
e Gestão Operacional do Território, com um perfil que denota boa 
visão duma gestão por objetivos e visão estratégica, bem como ca-
pacidade de liderança, de planeamento e organização;

Considerando que a técnica superior Maria Teresa de Sousa Palaio 
e Santos Pereira possui os requisitos legais exigidos pelo n.º 1 do ar-
tigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 64/2011, adaptada à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, 
de 29 de agosto, para o provimento do referido cargo,

Designo, no uso da competência conferida pela alínea a) do n.º 2 
do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugado com 
o n.º 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 64/2011, adaptada à Administração Local 
pela Lei n.º 49/2012, para o cargo de direção intermédia de 1.º grau 
de Diretora de Departamento de Ambiente e Gestão Operacional 
do Território, em comissão de serviço, pelo período de três anos, a 
licenciada Maria Teresa de Sousa Palaio e Santos Pereira, técnica 
superior do mapa de pessoal do Município de Palmela.

Autorizo, nos termos do artigo 31.º da já citada Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, que a designada dirigente possa optar, querendo, pelo 
vencimento ou retribuição base da sua carreira/categoria de origem.

A presente designação produz efeitos a partir de 15 de junho de 
2017.

Nota curricular
Formação:
Licenciatura em Ciências da Comunicação pela Universidade Nova 

de Lisboa;
Seminário ‘AUGI — A Prática e o Futuro’;
II Jornadas técnicas Amarsul;
Curso sobre ‘O Novo Código do Procedimento Administrativo’;
Curso sobre ‘Alteração ao Regime Jurídico de Urbanização e Edi-

ficação’;
Curso de ‘Gestão Pública na Administração Local’ (GEPAL — 

CEFA);
Curso sobre SIADAP para avaliadores;
Cursos sobre gestão por objetivos;
Curso sobre ‘Regimes Jurídicos de Férias, Faltas e Licenças, Ho-

rários de Trabalho e Deslocações em Serviço’;
Seminário Internacional Estratégias de Comunicação Autárquica 

e nas Organizações Públicas.

Atividade profissional
De 1990 a 1994 técnica na Divisão de Informação e Relações 

Públicas;
De 1994 a 1 de fevereiro de 1996 coordenou a Divisão de Infor-

mação e Relações Públicas;
Desde março de 1996 a abril de 1999 — Chefe de Divisão de 

Ação Cultural;

De maio de 1999 a maio de 2000 — Diretora de Projeto do Gabinete 
de Recuperação e Animação do Castelo;

De maio de 2000 a outubro de 2000 — Diretora do Projeto Muni-
cipal de Modernização Administrativa;

De outubro de 2000 a abril de 2007 — Chefe de Divisão de Orga-
nização e Sistemas de Informação;

Coordenadora do Grupo para a Estratégica e Modernização Admi-
nistrativa (GEMA) responsável pelo processo de revisão da Estrutura 
Orgânica da Câmara Municipal de Palmela — 2006;

Representante da Câmara Municipal de Palmela (e coordenadora in-
terna do projeto Setúbal — Península Digital junto da AMRS) — 2001 
a 2007;

De abril de 2007 a fevereiro de 2010 — Diretora do Departamento 
de Comunicação e Atendimento, em regime de substituição;

De fevereiro de 2010 a setembro de 2010 — Diretora de Departa-
mento de Obras, Logística e Conservação, em regime de substituição, 
em acumulação com as funções do exercício do cargo de Diretora de 
Departamento de Comunicação e Atendimento;

De março de 2010 a setembro de 2010 — Diretora do Departamento 
de Comunicação e Atendimento, em regime de comissão de serviço;

De setembro de 2010 a março de 2012 — Diretora de Departa-
mento de Obras, Logística e Conservação, em regime de substituição;

De março de 2012 a dezembro de 2013 — Diretora de Departa-
mento de Obras, Logística e Conservação, em regime de comissão 
de serviço;

Diretora de Departamento de Ambiente e Gestão Operacional do 
Território, em regime de substituição, desde 1 de janeiro de 2014.

Comunicações:
Apresentação de comunicação nas Jornadas sobre Formação para 

a Administração Local no âmbito do Programa FORAL;
Apresentação de comunicação no Seminário Posicionar Palmela 

na Europa e no Mundo;
Apresentação de comunicação na Conferência Animação Cultural, 

Património Cultural e Desporto nas Autarquias Locais.»
21 de agosto de 2017. — O Diretor do Departamento de Administra-

ção e Desenvolvimento Organizacional, Paulo Eduardo Matias Gomes 
Pacheco.

310741242 

 Aviso n.º 10785/2017

Procedimento concursal para provimento do cargo de direção 
intermédia de 1.º grau para o Departamento

de Administração e Desenvolvimento Organizacional
Para efeitos do n.º 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de ja-

neiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
adaptada à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, 
faz -se público o meu Despacho n.º 10/2017, de 14 de junho de 2017, 
relativo à designação do titular do cargo de Diretor de Departamento 
de Administração e Desenvolvimento Organizacional, que a seguir se 
transcreve:

«Considerando que, nos termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, adaptada à Administração Local 
pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, os titulares dos cargos de direção 
intermédia do 1.º grau são recrutados por procedimento concursal;

Considerando que, o júri do procedimento concursal para o pro-
vimento do titular do cargo de diretor de departamento do Departa-
mento de Administração e Desenvolvimento Organizacional, tendo 
concluído a aplicação dos métodos de seleção, que foram a avaliação 
curricular e a entrevista pública, elaborou proposta de designação 
do técnico superior do mapa de pessoal da autarquia Paulo Eduardo 
Matias Gomes Pacheco, invocando de forma fundamentada as razões 
de escolha deste candidato;

Considerando que, os fundamentos da escolha deste candidato 
assentaram no juízo ponderado da avaliação obtida decorrente da 
aplicação dos referidos métodos de seleção, de acordo com os respe-
tivos critérios de apreciação previamente definidos, de acordo com a 
classificação e fundamentação que constam das deliberações do júri 
exaradas nas atas que integram o procedimento concursal;

Considerando que, de acordo com a avaliação do júri, o referido 
técnico superior possui as competências técnicas e aptidão para o 
exercício de funções dirigentes, adequadas ao exercício do cargo a 
prover de Diretor de Departamento de Administração e Desenvolvi-
mento Organizacional, atentas as competências genéricas previstas 
no artigo 15.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, e as específicas 
cometidas à respetiva unidade orgânica, constantes no Regulamento 
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de Estrutura Orgânica Nuclear da Câmara Municipal de Palmela, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 243, de 16 de dezembro 
de 2013, e Regulamento de Estrutura Orgânica Flexível da Câmara 
Municipal de Palmela, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 66, de 5 de abril de 2016;

Considerando que a apreciação do mérito do candidato resultou da 
conjugação da vasta experiência, formação e qualificação profissional 
no âmbito da atividade a desenvolver pelo Departamento de Adminis-
tração e Desenvolvimento Organizacional, com um perfil que denota 
boa visão duma gestão por objetivos e visão estratégica, bem como 
capacidade de liderança, de planeamento e organização;

Considerando que o técnico superior Paulo Eduardo Matias Gomes 
Pacheco possui os requisitos legais exigidos pelo n.º 1 do artigo 20.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 64/2011, adaptada à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 
29 de agosto, para o provimento do referido cargo,

Designo, no uso da competência conferida pela alínea a) do n.º 2 
do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugado com 
o n.º 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 64/2011, adaptada à Administração Local 
pela Lei n.º 49/2012, para o cargo de direção intermédia de 1.º grau 
de Diretor de Departamento de Administração e Desenvolvimento 
Organizacional, em comissão de serviço, pelo período de três anos, 
o licenciado Paulo Eduardo Matias Gomes Pacheco, técnico superior 
do mapa de pessoal do Município de Palmela.

Autorizo, nos termos do artigo 31.º da já citada Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, que o designado dirigente possa optar, querendo, pelo 
vencimento ou retribuição base da sua carreira/categoria de origem.

A presente designação produz efeitos a partir de 15 de junho de 
2017.

Nota curricular
Formação:
Licenciatura em História pela Faculdade de Letras de Lisboa;
Cursos sobre SIADAP para avaliadores;
Cursos sobre gestão por objetivos;
Seminário ‘Stress no Local de Trabalho — Um Desafio Coletivo’;
Curso sobre ‘Aplicação Gestão do Trabalho Extraordinário’;
Curso sobre ‘A responsabilidade civil extra contratual’;
Curso sobre ‘CAF — Aplicação prática às unidades orgânicas do 

Município de Palmela’;
Curso sobre ‘Estratégia e Planeamento das Autarquias Locais’;
Curso sobre ‘Marketing Institucional’;
Curso sobre ‘Preparação de Monitores para Projetos de História 

ao Vivo’;
Curso ‘BASIC e Métodos Quantitativos Aplicados às Ciências 

Sociais e Humanas’.

Atividade profissional
De 1987 a 1998 técnico na Divisão Sócio -Cultural e de Informação;
De 1987 a 1988 exerceu, em regime de acumulação, a coorde-

nação do Serviço de Informação da Divisão Sócio-Cultural e de 
Informação;

De 1991 a 1994 exerceu, em regime de acumulação, a coordena-
ção executiva do Gabinete de Recuperação e Animação do Castelo;

De 1994 a 1995 exerceu as funções de Assessor da Vereadora do 
Pelouro Sócio-Cultural;

De 1994 a 1996 exerceu, em regime de acumulação, a coordenação 
do Museu Municipal;

De 1994 a 1998 exerceu, em regime de acumulação, a coordenação 
do Gabinete de Recuperação e Animação do Castelo de Palmela;

De 1995 a 2001 exerceu, em regime de acumulação, a coordenação 
da Divisão de Informação e Relações Públicas;

De 1996 a 1998 exerceu, em regime de acumulação, a coordenação 
da Divisão de Património Cultural;

De 1998 a 1999 designado Adjunto do Gabinete de Apoio Pessoal 
ao Presidente;

De 1999 a 2000 designado Chefe de Gabinete do Gabinete de Apoio 
Pessoal ao Presidente;

De 2000 a 2002 designado Diretor de Departamento de Ambiente 
e Infraestruturas, em regime de substituição;

De 2000 a 2002 exerceu, em regime de acumulação, a coordenação 
do Departamento de Obras e Apoio à Produção;

Em 2002 exerceu, em regime de acumulação, as funções de Coor-
denador do Gabinete de Apoio Pessoal à Presidência;

De 2002 a 2014 designado Chefe de Gabinete do Gabinete de Apoio 
Pessoal ao Presidente;

De 2003 a 2013 designado, em regime de acumulação, Coordenador 
do Serviço Municipal de Proteção Civil;

De 2003 a 2007 designado, em regime de acumulação, Coordenador 
da Divisão de Apoio aos Órgãos Municipais;

Diretor de Departamento de Administração e Desenvolvimento 
Organizacional, em regime de substituição, desde janeiro de 2014.

Comunicações:
‘Elaboração e execução de Planos de Emergência escolares: uma 

responsabilidade partilhada, um trabalho e parceria’, Conferência 
Segurança e Ambiente Escolar — integrada nas Comemorações do 
Dia Municipal do Bombeiro — 2009 Palmela;

‘As Relações de Cooperação Descentralizada entre Palmela e 
Cabo Verde’, IV Xornadas Anuais de Cooperación — O Compro-
misso Global do Mundo Local, Santiago de Compostela (Espanha);

‘A Experiência de um Município Português na Cooperação com 
África’, Cooperação, Desenvolvimento e Migrações em Debate — 
Fronteiras da Europa a Europa do Mundo, ACEP, pp. 99 -104, Lisboa;

‘Modelos de Cooperação Descentralizada: os exemplos da coopera-
ção entre Palmela e os Municípios da Praia e S. Filipe’, Mesa Redonda 
sobre Cooperação Descentralizada, Praia (Cabo Verde);

‘Geminação Palmela — S. Filipe (Cabo Verde): relato de uma 
experiência de cooperação descentralizada’, Conferência Os desafios 
da Cooperação e o Desenvolvimento Local, Loures;

‘A Salvaguarda do Património Histórico -Documental: apresenta-
ção do Programa de Recuperação de Arquivos de Interesse Munici-
pal’, VI Congresso dos Amigos de Defesa do Património, Palmela;

‘O Programa de Recuperação e Animação do Castelo de Palmela: 
singularidades de uma experiência de recuperação do património’. Atas 
do VII Congresso Sobre Monumentos Militares, no prelo (coautor);

‘O Projeto História ao Vivo no Castelo de Palmela (maio de 1989): 
A Profissão de um Cavaleiro da Ordem de Santiago’, Movimento 
Cultural, n.º 6, setembro/89, (coautor).»
21 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara, Álvaro Manuel 

Balseiro Amaro.
310741234 

 Aviso n.º 10786/2017

Procedimento concursal para provimento do cargo
de direção intermédia de 2.º grau

para a Divisão de Administração Urbanística
Para efeitos do n.º 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, adaptada 
à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, faz -se 
público o Despacho n.º 9/2017, de 14 de junho de 2017, proferido pelo 
Presidente da Câmara, relativo à designação do titular do cargo de Chefe 
de Divisão de Administração Urbanística, que a seguir se transcreve:

«Considerando que, nos termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, adaptada à Administração Local 
pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, os titulares dos cargos de direção 
intermédia do 2.º grau são recrutados por procedimento concursal;

Considerando que, o júri do procedimento concursal para o pro-
vimento do titular do cargo de chefe de divisão de Administração 
Urbanística, tendo concluído a aplicação dos métodos de seleção, que 
foram a avaliação curricular e a entrevista pública, elaborou proposta 
de designação do técnico superior do mapa de pessoal da autarquia 
Jorge Manuel Branco Martinho, invocando de forma fundamentada 
as razões de escolha deste candidato;

Considerando que, os fundamentos da escolha deste candidato 
assentaram no juízo ponderado da avaliação obtida decorrente da 
aplicação dos referidos métodos de seleção, de acordo com os respe-
tivos critérios de apreciação previamente definidos, de acordo com a 
classificação e fundamentação que constam das deliberações do júri 
exaradas nas atas que integram o procedimento concursal;

Considerando que, de acordo com a avaliação do júri, o referido 
técnico superior possui as competências técnicas e aptidão para o 
exercício de funções dirigentes, adequadas ao exercício do cargo a 
prover de Chefe de Divisão de Administração Urbanística, atentas as 
competências genéricas previstas no artigo 15.º da Lei n.º 49/2012, de 
29 de agosto, e as específicas cometidas à respetiva unidade orgânica, 
constantes no Regulamento de Estrutura Orgânica Flexível da Câmara 
Municipal de Palmela, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 66, de 5 de abril de 2016;

Considerando que a apreciação do mérito do candidato resultou da 
conjugação da vasta experiência, formação e qualificação profissional 
no âmbito da atividade a desenvolver pela Divisão de Administração 
Urbanística, com um perfil que denota boa visão duma gestão por 
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objetivos e visão estratégica, bem como capacidade de liderança, de 
planeamento e organização;

Considerando que, o técnico superior Jorge Manuel Branco Mar-
tinho possui os requisitos legais exigidos pelo n.º 1 do artigo 20.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 64/2011, adaptada à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 
29 de agosto, para o provimento do referido cargo,

Designo, no uso da competência conferida pela alínea a) do n.º 2 do 
artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugado com o 
n.º 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Lei n.º 64/2011, adaptada à Administração Local pela Lei 
n.º 49/2012, para o cargo de direção intermédia de 2.º grau de Chefe 
de Divisão de Administração Urbanística, em comissão de serviço, 
pelo período de três anos, o licenciado Jorge Manuel Branco Marti-
nho, técnico superior do mapa de pessoal do Município de Palmela.

Autorizo, nos termos do artigo 31.º da já citada Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, que o designado dirigente possa optar, querendo, pelo 
vencimento ou retribuição base da sua carreira/categoria de origem.

A presente designação produz efeitos a partir de 15 de junho de 2017.

Nota curricular
Formação:
Licenciatura em Arquitetura pela Faculdade de Arquitetura da 

Universidade Técnica de Lisboa;
Curso sobre ‘CAF — Conceitos Teóricos e Aplicação Prática dos 

Modelos de Autoavaliação’;
Curso sobre ‘CAF — Aplicação Prática às Unidades Orgânicas no 

Município de Palmela’;
Seminário de ‘Alta -Direção em Administração Pública’;
Curso sobre ‘Regime Jurídico da Urbanização e Edificação’;
Seminário sobre ‘AUGI — A Prática e o Futuro’;
Curso sobre ‘Código do Procedimento Administrativo’;
Curso sobre ‘Regime Jurídico da Urbanização e Edificação’;
Curso sobre ‘Regime Jurídico das Empreitadas de Obras Públicas’;
Cursos sobre SIADAP para avaliadores;
Curso sobre ‘Regime Jurídico das Empreitadas de Obras Públicas’;
Seminário sobre ‘Património e Revitalização de Centros Históricos’;
Seminário sobre ‘Reabilitação Urbana’;
Seminário sobre ‘Património e Revitalização de Centros Históricos’;

Atividade profissional:
De julho de 1987 a agosto de 1993 — Técnico Superior (Arquiteto);
De agosto de 1993 a maio de 1999 — Chefe de Divisão de Planea-

mento Urbanístico;
De maio de 1999 a fevereiro de 2004 — Diretor de Projeto do Ga-

binete do Centro de Recuperação e Revitalização do Centro Histórico 
de Palmela, equiparado a Chefe de Divisão;

De fevereiro de 2004 a abril de 2007 — Diretor de Departamento 
de Gestão Urbanística;

De abril de 2007 a dezembro de 2013 — Diretor de Projeto do 
Gabinete de Projeto do Gabinete de Recuperação do Centro Histórico, 
equiparado a Chefe de Divisão;

Chefe de Divisão de Administração Urbanística, em regime de 
substituição, desde janeiro de 2014.»
21 de agosto de 2017. — O Diretor do Departamento de Administra-

ção e Desenvolvimento Organizacional, Paulo Eduardo Matias Gomes 
Pacheco.

310741226 

 Declaração de Retificação n.º 618/2017
Por ter sido publicado com inexatidão o Aviso n.º 9320/2017, referente 

ao Plano de Pormenor dos Bacelos (Diário da República, 2.ª série, n.º 156, 
de 14 de agosto de 2017), procede -se à seguinte retificação, nos termos 
do disposto no artigo 174.º do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e 
do artigo 9.º do Anexo ao Despacho normativo n.º 13/2009, de 1 de abril:

Nos identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do 
SNIT (conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011, de 
22 de junho):

Onde se lê:
40247 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_implantação_40247_2.jpg”

deve ler -se:
40247 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_implantação_40247_2.jpg
1 de setembro de 2017. — O Presidente da Câmara, Álvaro Manuel 

Balseiro Amaro.
610774697 

 MUNICÍPIO DE PENALVA DO CASTELO

Aviso (extrato) n.º 10787/2017

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, para preenchi-
mento de 1 (um) lugar, posto de trabalho n.º 4, do mapa de pessoal 
de 2017, na carreira e categoria de assistente técnico, restrito a 
trabalhadores com vínculo por tempo indeterminado previamente 
estabelecido
1 — Em conformidade com o disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º 

e artigo 33.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, dora-
vante designada por LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho e que dela faz parte integrante, e artigos 4.º e 9.º do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de setembro, conjugados com o artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, todos na sua redação atual, torna -se pú-
blico que, por deliberação da Câmara Municipal de Penalva do Castelo, 
tomada na sua reunião ordinária de 23 de junho de 2017 e 11 de agosto 
de 2017, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
de publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da República, o 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica 
de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para preenchimento de um lugar 
previsto e não ocupado, posto de trabalho/atividades n.º 4, do Mapa de 
Pessoal de 2017, na carreira e categoria de assistente técnico, à qual cor-
responde o grau de complexidade funcional 2, conforme caracterização 
das carreiras gerais constantes do Anexo da LTFP, sendo -lhe aplicado 
a tramitação prevista na LTFP e na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua redação atual.

2 — Prazo de validade e reserva de recrutamento: O presente pro-
cedimento é válido apenas para os lugares indicados. Mas, nos termos 
do artigo 40.º da referida portaria, se em resultado do mesmo, a lista 
de ordenação final, devidamente homologada, contenha um número de 
candidatos aprovados em número superior, é sempre constituída uma 
reserva de recrutamento interna, que é utilizada sempre que, no prazo 
máximo de 18 meses contados da homologação, haja necessidade de 
ocupação de idênticos postos de trabalho, cessando o procedimento 
concursal, o mais tardar, findo aquele prazo, com observância do dis-
posto no artigo 38.º

3 — Consultas prévias ao início de procedimento de recrutamento:
3.1 — Para efeitos do disposto no n.º 1, do artigo 34.º, com obser-

vância do n.º 3, do artigo 2.º (…entendem -se como feitas para o regime 
da valorização profissional as referências a «requalificação».), ambos 
do Regime de valorização profissional dos trabalhadores com vínculo 
de emprego público, aprovado pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, e 
porque nos termos do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de 
setembro, conjugado com o n.º 1, do artigo 13.º da Lei n.º 77/2015, de 
29 de julho, são as entidades intermunicipais que assumem as funções 
da entidade gestora do sistema de valorização nas autarquias locais, pelo 
que consultada a Comunidade Intermunicipal VISEU DÃO LAFÕES, 
esta informou que, atendendo a que não se encontra constituída qualquer 
bolsa ou reserva de recrutamento, declara -se a inexistência, de qualquer 
candidato com o perfil solicitado.

Conforme solução interpretativa da DGAL -Direção -Geral das Autar-
quias Locais, as autarquias locais não têm de consultar INA -Direção-
-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas, no 
âmbito do procedimento prévio de recrutamento em situação de valo-
rização profissional.

3.2 — Considerando a inexistência de candidatos em reserva in-
terna no órgão com as características do posto de trabalho/atividades 
n.º 4, consultada que foi, nos termos do n.º 1, do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, a entidade centralizada para constituição 
de reservas de recrutamento (ECCRC), ou seja o INA, esta no dia 14 de 
junho de 2017, informa que, não tendo ainda decorrido qualquer proce-
dimento concursal para constituição de reservas de recrutamento, para o 
posto em causa, declara -se a inexistência, em reserva de recrutamento, 
de qualquer candidato com o perfil adequado.

4 — Caracterização do posto de trabalho e órgão — As atividades a 
cumprir e a executar permanentemente, na Unidade Orgânica — Divi-
são Administrativa do Município de Penalva do Castelo são: Domínio 
Geral — atendimento dos trabalhadores e execução de todas as ações 
administrativas relativas ao recrutamento, alteração de posicionamento 
remuneratório e cessação de funções dos trabalhadores; Instrução de 
todos os processos referentes às prestações sociais dos funcionários; 
Atualização e manutenção do cadastro dos trabalhadores do Município; 
Registo e controlo de assiduidade dos trabalhadores, processamento dos 
vencimentos e elaboração do mapa de férias e demais exigíveis nos ter-
mos da lei; Organização dos processos relacionados com os seguros dos 
trabalhadores; Execução das ações necessárias ao bom funcionamento 
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dos serviços que necessitem a sua colaboração; Apoio aos órgãos do 
município na organização dos processos para as reuniões e sessões e 
elaboração das atas; Divulgação pelos serviços das normas internas e 
demais diretivas de caráter genérico; Execução de serviços de receção, 
telefone, telefax e o serviço de reprografia; Execução de todas as tarefas 
inerentes à receção, classificação do expediente e atos eleitorais; Dati-
lografia e arquivo de avisos, editais, anúncios, posturas, regulamentos, 
ordens de serviço, requerimentos, correspondência e demais documentos; 
Registo de autos de notícia, reclamações e recursos, dando -lhes o devido 
encaminhamento dentro dos prazos respetivos; Emissão de atestados e 
certidões, depois de devidamente autorizadas; Organização dos pro-
cessos de concurso para atribuição de licenças de veículos de aluguer 
para transporte de passageiros e demais procedimentos relacionados 
com os mesmos; Tarefas decorrentes da execução das deliberações da 
Câmara Municipal e despachos da presidência nas áreas dos respetivos 
serviços; Execução de diversos serviços administrativos de caráter geral 
não específicos de outros setores e dos serviços que não disponham de 
apoio administrativo próprio; Organização dos processos de execução 
fiscal, de licenciamento da atividade de guarda -noturno, de arrumador 
de automóveis, de acampamentos ocasionais, de exploração de máqui-
nas de diversão, de realização de espetáculos de natureza desportiva 
e divertimentos públicos na via pública, da atividade de agências de 
venda de bilhetes para espetáculos públicos e da realização de leilões; 
Elaboração anual do Balanço Social; Organização dos “dossiers técni-
cos”, processamento dos respetivos pagamentos dos trabalhadores no 
âmbito dos Programas POC e de Contratos de Inserção +; Organizar, 
dinamizar e assegurar a aplicação do sistema integrado de avaliação de 
desempenho; Instrução dos processos de aposentação dos trabalhadores; 
Prestar apoio técnico -administrativo à Assembleia Municipal, nomea-
damente ao Presidente e à Mesa; Remeter, para publicação no Diário 
da República e publicitação na página eletrónica do Município, todos 
os documentos sujeitos a discussão pública, resultantes de deliberações 
do executivo. No domínio do Balcão Único: Assegurar o atendimento 
centralizado e a informação ao munícipe, de forma eficaz e eficiente, 
garantindo elevados índices de eficiência e satisfação; Centralizar in-
formação relativa aos diversos processos, estabelecendo interação com 
todos os outros serviços, de forma a garantir o despacho com celeridade; 
Proceder à receção e atendimento do público através de um sistema de 
atendimento integrado e personalizado; Estabelecer um relacionamento 
privilegiado dos serviços com o munícipe; Proceder ao processamento 
de taxas, licenças, tarifas e de outras receitas do Município; Exercício 
das demais funções cometidas por lei, por deliberação da Câmara, por 
despacho do Presidente da Câmara e das respetivas chefias.

4.1 — A caracterização das funções do posto de trabalho, descritas 
anteriormente, não prejudica a atribuição ao trabalhador de funções que 
lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador 
detenha qualificação profissional adequada e não implique a desvalori-
zação profissional, conforme disposto no n.º 1, do artigo 81.º da LTFP.

5 — Horário de Trabalho: O trabalhador cumprirá o horário praticado 
pela generalidade dos trabalhadores que desempenham funções no 
edifício dos Paços do Concelho.

6 — Nível habilitacional: Considerando o grau de complexidade 
funcional nos termos do Anexo (caracterização das carreiras) e a que se 
refere a alínea b), do n.º 1, do artigo 88.º da LTFP, titularidade do 12.º 
ano de escolaridade ou de curso que lhe seja equiparado, não havendo 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional. Transitoriamente nos termos do disposto no 
artigo 115.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na falta de lei 
especial em contrário, enquanto os trabalhadores se mantenham integra-
dos na carreira resultante da transição ocorrida nos termos da referida 
lei, não lhes é exigido o nível habilitacional correspondente ao grau de 
complexidade funcional da carreira em causa.

7 — Requisitos de admissão a concurso:
7.1 — Requisitos gerais: São os previstos no artigo 17.º da LTFP, 

devendo os candidatos, no formulário, declarar, sob compromisso de 
honra, a posse dos mesmos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando dispensada pela Constituição, 
por convenção internacional ou por lei especial;

b) Ter 18 anos completos;
c) Não se encontrar inibido do exercício de funções públicas ou não 

interdição para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos especiais:
a) O recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação jurí-

dica de emprego por tempo indeterminado previamente estabelecida, 
conforme dispõe o n.º 3, do artigo 30.º da LTFP.

b) Nos termos da alínea l), do n.º 3, do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não podem ser admitidos candida-
tos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço, 
idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita no pre-
sente procedimento.

c) Titularidade do nível habilitacional.

8 — Determinação do posicionamento remuneratório: O posiciona-
mento remuneratório é determinado nos termos do disposto no artigo 38.º 
da LTFP, com observância dos limites impostos no artigo 42 da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (OE/2015), aplicável por força do 
artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro (OE/2017), sendo a 
posição de referência a 1.ª, nível 5, da Tabela Remuneratória Única, 
aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, ou seja 
683,13 €.

9 — Formalização de candidaturas: As candidaturas deverão ser for-
malizadas mediante o preenchimento obrigatório do formulário tipo, 
disponível no site oficial deste Município (www.cm -penalvadocastelo.
pt) e no Balcão Único, podendo ser entregues pessoalmente neste, das 
09:00 horas às 12:30 horas e das 14:00 horas às 16:00 horas ou remetidas 
pelo correio, sob registo e aviso de receção, para a Câmara Municipal 
de Penalva do Castelo, Apartado 115, 3550 -185 Penalva do Castelo 
ou, por correio eletrónico cujo endereço é seccao.administrativa@cm-
-penalvadocastelo.pt, até ao termo do prazo fixado, devendo fazer -se 
acompanhar, obrigatoriamente, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do certificado do nível habilitacional ou outro documento 
idóneo, legalmente reconhecido para o efeito;

b) Declaração autenticada e atualizada à data do presente aviso, emi-
tida pelo serviço de origem, onde conste a relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida, quando exista, bem como a carreira 
e categoria e respetiva antiguidade na mesma, atividade que executa 
e desde quando a executa, órgão ou serviço onde exerce funções e 
avaliação de desempenho (menção qualitativa e quantitativa) relativa à 
avaliação do último período, em que o candidato cumpriu ou executou 
atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho 
a ocupar.

9.1 — A candidatura deve ainda fazer -se acompanhar de Curriculum 
Vitae, detalhado e atualizado, acompanhado dos documentos dos factos 
nele referidos, que possam relevar para apreciação do mérito, sob pena 
de exclusão ou não serem considerados na aplicação dos métodos que 
o tenham em consideração.

9.2 — Nos termos do n.º 7, do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, os candidatos que exerçam funções neste Município, 
ficam dispensados da apresentação dos comprovativos dos factos indi-
cados no currículo, desde que expressamente refiram que os mesmos 
se encontram arquivados no processo individual.

10 — A apresentação de documentos ou declarações falsas, determina 
a participação à entidade competente para efeitos de procedimento 
disciplinar e, ou, penal.

11 — Métodos de seleção — Porque o procedimento concursal é 
circunscrito a candidatos detentores de um vínculo de emprego pú-
blico por tempo indeterminado previamente constituído, nos termos 
do n.º 5, do artigo 36.º da LTFP, irá ser aplicado os métodos de seleção 
obrigatórios — Prova de Conhecimentos (PC) e a Avaliação Curricular 
(AC), sendo este último aplicado aos candidatos que estejam a cumprir 
ou a executar a atribuição ou atividade caracterizadoras do posto de 
trabalho em causa, ou o tenham feito imediatamente antes da situação 
de valorização profissional, e desde que os mesmos, no formulário de 
candidatura, não o afastem conforme o disposto nos n.os 2 e 3, do ar-
tigo 36.º da LTFP, e como método complementar, Entrevista Profissional 
de Seleção que será aplicada a todos os candidatos.

Nos termos do n.º 13, do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, na sua redação atual, são excluídos do procedimento 
os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores 
num dos métodos ou fases, não lhes sendo aplicado o método ou fase 
seguintes.

11.1 — Prova de Conhecimentos: Com uma ponderação de 70 %, 
destina -se a avaliar o nível de conhecimentos académicos e profissionais 
e as competências técnicas, dos candidatos, necessárias ao exercício da 
função a concurso.

A prova de conhecimentos gerais e específicos é de realização in-
dividual, numa única fase, reveste natureza teórica, assume a forma 
escrita, tem a duração máxima de 90 minutos, constituída por questões 
de desenvolvimento e/ ou de escolha múltipla.

A classificação obtida é expressa de 0 a 20 valores, considerando -se 
a valoração até às centésimas. Pode ser realizada com consulta aos 
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diplomas legais, na sua versão atual, a seguir enunciados, desde que 
estes não sejam anotados/ documentados:

a) Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral do Tra-
balho em Funções Públicas, e que dela faz parte integrante (versão 
atualizada);

b) Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova a revisão do Código 
do Trabalho (versão atualizada);

c) Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, que aprova o novo Código 
do Procedimento Administrativo (versão atualizada);

d) Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, que aprova o Sistema In-
tegrado de Avaliação do Desempenho — SIADAP (versão atualizada);

e) Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que estabelece o regime jurídico 
das Autarquias Locais (versão atualizada);

f) Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, que estabelece o regime jurí-
dico de funcionamento dos órgãos dos municípios e freguesias (versão 
atualizada);

g) Constituição da República Portuguesa.

11.1.1 — Na avaliação serão tidos em conta a clareza das respostas 
e enquadramento legal/ teórico das questões a classificar, do seguinte 
modo:

a) Respostas completas, com indicação das normas legais implicadas, 
cuja clareza não deixe dúvidas — pontuação máxima;

b) Respostas completas, com indicação de apenas algumas das normas 
implicadas — 75 % da pontuação;

c) Respostas completas, sem indicação das normas implicadas — 65 % 
da pontuação;

d) Respostas na globalidade certas, registando apenas algumas im-
precisões não relevantes para a questão respondida, com indicação de 
apenas algumas das normas implicada — 55 % da pontuação;

e) Respostas incompletas, com indicação de alguma das normas 
implicada — 50 % da pontuação;

f) Respostas vagas e muito incompletas ou que embora façam refe-
rência à norma implicada resume -se à sua mera transcrição — 25 % 
da pontuação;

g) Respostas incompletas, sem qualquer referência a norma impli-
cada — 15 % da pontuação;

h) Respostas incompletas e que tendem a fugir ao âmbito da questão, 
com mera referência à lei geral aplicável — 10 % da pontuação

i) Respostas erradas — 0 % da pontuação.

11.2 — Avaliação Curricular (AC) — Com uma ponderação de 70 %, 
valorado numa escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração 
até às centésimas, visa analisar a qualificação dos candidatos, ponderar 
os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, 
obrigatoriamente os que se seguem desde que devidamente comprovados 
aquando da formalização da candidatura:

a) Habilitação académica ou nível de qualificação devidamente cer-
tificado;

b) Formação profissional, diretamente relacionada com as exigências 
e competências necessárias ao exercício das funções;

c) Experiência profissional, incluindo estágios profissionais remune-
rados, com incidência sobre a execução de atividades inerentes ao posto 
de trabalho a ocupar e grau de complexidade daquelas;

d) Avaliação do desempenho relativa ao último período, não superior 
a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou as competências 
e atividades idênticas ao posto de trabalho a ocupar.

11.3 — Entrevista profissional de seleção (EPS): Com uma pondera-
ção de 30 %, visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente, os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal. Esta é avaliada segundo os níveis classificativos de Ele-
vado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12 — Os candidatos admitidos ao procedimento concursal e os admiti-
dos em cada método de seleção são convocados para a realização dos mes-
mos, pelas formas previstas no n.º 3, do artigo 30.º da já referida portaria.

12.1 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da entidade e dispo-
nibilizada na sua página eletrónica.

13 — Classificação Final (CF): Será expressa na escala de 0 a 20 va-
lores, com expressão até às centésimas, e resultará da média aritmética 
simples das classificações obtidas nos métodos de seleção, de acordo 
com o seguinte:

13.1 — Métodos utilizados PC e EPS:
CF = (PC*70 %)+(EPS*30 %)

em que:
CF = Classificação Final
PC = Prova de Conhecimentos
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

13.2 — Métodos utilizados AC e EPS:
CF = (AC*70 %)+(EPS*30 %)

em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

14 — Em situação de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da já referida portaria.

15 — Nos termos das alíneas t) e v), do n.º 3, do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram intro-
duzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, as atas do júri, onde 
constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final dos métodos, são facultadas aos candidatos sempre que 
solicitadas por escrito. A lista unitária de ordenação final dos candidatos, 
após homologação, é publicitada na 2.ª série do Diário da República, 
afixada no átrio do edifício dos Paços do Concelho de Penalva do Castelo 
e disponibilizada na página eletrónica do Município.

16 — Quota de emprego — De acordo com o n.º 3, do artigo 3.º e 
artº.9.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com 
deficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual pre-
valece sobre qualquer outra preferência legal, devendo estes declarar 
no formulário de candidatura, sob compromisso de honra, o respetivo 
grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação 
e, ou, expressão a utilizar no processo de seleção.

17 — Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º da Constituição, a 
administração pública, enquanto entidade empregadora, promove ativa-
mente uma política de igualdade e oportunidade entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

18 — O exercício de direito de participação em sede de audiência dos 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, 
é efetuado, obrigatoriamente, através do preenchimento do formulário 
tipo, disponível na página eletrónica deste município.

19 — Composição do Júri:
Presidente: Lucília Maria da Silva Costa Santos, Vereadora da Câmara 

Municipal de Penalva do Castelo;
Vogais efetivos: Anselmo Gomes de Almeida Sales, coordenador 

técnico da Divisão Administrativa do Município de Penalva do Castelo, 
que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos e Carla Maria 
Sousa Albuquerque, técnica superior do Município do Sátão.

Vogais suplentes: José Fortunato Barros Cardoso Albuquerque, técnico 
superior do Gabinete de Planeamento e Apoio às Freguesias e Helga 
Miriã Peralta Sousa Rodrigues, técnica superior da Divisão Adminis-
trativa, ambos do Município de Penalva do Castelo.

31 de julho de 2017. — O Presidente da Câmara, Francisco Lopes 
de Carvalho.

310736886 

 Aviso n.º 10788/2017

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo determinado, tendo em vista o 
preenchimento de 1 (um) posto de trabalho da carreira/categoria 
de assistente técnico (posto de trabalho n.º 54).
1 — Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, na sua redação atual, conjugado com os artigos 4.º e 
9.º Do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro 33.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pelo Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, torna -se público que, por deliberação da Câmara Municipal de 
23 de junho de 2017, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da data de publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da 
República, procedimento concursal comum destinado ao recrutamento 
para ocupação de um posto de trabalho previsto (posto n.º 54) e não 
ocupado no Mapa de Pessoal de 2017, na modalidade de contrato de 
trabalho em Funções Públicas a termo resolutivo certo, pelo período de 
1 ano, para a categoria de Assistente Técnico;

2 — Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista na 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e na Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua redação atual.
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3 — Prazo de validade e reserva de recrutamento: O presente pro-
cedimento é válido apenas para o lugar indicado. Mas, nos termos do 
artigo 40.º da referida portaria, se em resultado do mesmo, a lista de 
ordenação final, devidamente homologada, contenha um número de 
candidatos aprovados em número superior, é sempre constituída uma 
reserva de recrutamento interna, que é utilizada sempre que, no prazo 
máximo de 18 meses contados da homologação, haja necessidade de 
ocupação de idênticos postos de trabalho, cessando o procedimento 
concursal, o mais tardar, findo aquele prazo, com observância do dis-
posto no artigo 38.º

4 — Consultas prévias ao início de procedimento de recrutamento:
4.1 — Para efeitos do disposto no n.º 1, do artigo 34.º, com obser-

vância do n.º 3, do artigo 2.º (...entendem -se como feitas para o regime 
da valorização profissional as referências a «requalificação».), ambos 
do Regime de valorização profissional dos trabalhadores com vínculo 
de emprego público, aprovado pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, e 
porque nos termos do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de 
setembro, conjugado com o n.º 1, do artigo 13.º da Lei n.º 77/2015, de 
29 de julho, são as entidades intermunicipais que assumem as funções 
da entidade gestora do sistema de valorização nas autarquias locais, pelo 
que consultada a Comunidade Intermunicipal Viseu Dão Lafões, esta 
informou que, atendendo a que não se encontra constituída qualquer 
bolsa ou reserva de recrutamento, declara -se a inexistência, de qualquer 
candidato com o perfil solicitado.

Conforme solução interpretativa da DGAL -Direção -Geral das Autar-
quias Locais, as autarquias locais não têm de consultar INA — Direção-
-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas, no 
âmbito do procedimento prévio de recrutamento em situação de valo-
rização profissional.

4.2 — Considerando a inexistência de candidatos em reserva interna 
no órgão com as características do posto de trabalho em causa, consultada 
que foi, nos termos do n.º 1, do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, a entidade centralizada para constituição de reservas 
de recrutamento (ECCRC), ou seja o INA, esta no dia 14 de junho de 
2017, informa que, não tendo ainda decorrido qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento, para os postos 
em causa, declara -se a inexistência, em reserva de recrutamento, de 
qualquer candidato com o perfil adequado.

5 — Caracterização do posto de trabalho n.º.54: — As atividades a 
cumprir e a executar temporariamente, no Gabinete de Desporto, Juven-
tude e Tempos Livres, são: Apoio administrativo à Piscina Municipal; 
Atendimento e informação dos utentes dos serviços — Execução de 
diversas tarefas na realização de atividades educativas, desportivas 
e culturais e o Exercício das demais funções cometidas por lei, por 
deliberação da Câmara, por despacho do Presidente da Câmara e das 
respetivas chefias;

6 — A descrição de funções referidas no número anterior, não preju-
dica a atribuição ao trabalhador de funções que lhe sejam afins ou fun-
cionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha a qualificação 
profissional adequada e não impliquem desvalorização profissional, 
nos termos estabelecidos no artigo 81.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas;

7 — Local de trabalho: Na Piscina Municipal do Município de Pe-
nalva do Castelo;

8 — Horário de trabalho: O trabalhador cumprirá o horário praticado 
pela generalidade dos trabalhadores que desempenham funções naquele 
edifício;

9 — Posicionamento Remuneratório: Será determinado de acordo com 
o disposto no artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
tendo em consideração os condicionalismos previstos no artigo 42.º da 
Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, prorrogados pelo artigo 18.º da 
Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, que na presente data é correspondente 
ao Nível 5, Posição 1, no valor de 683.13 €;

10 — Requisitos de admissão a concurso:
10.1 — Requisitos gerais: os previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, por convenção internacional ou por lei especial;
b) Ter 18 anos completos;
c) Não se encontrar inibido do exercício de funções públicas ou não 

interdição para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

10.2 — Nível habilitacional: O constante na alínea b), do n.º 1, ar-
tigo 86.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, ou seja a 
titularidade do 12.º ano de escolaridade ou curso que lhe seja equipa-
rado a que corresponde o grau de complexidade funcional 2, não sendo 
possível a substituição do nível habilitacional exigido, por formação ou 
experiência profissional.

11 — Em cumprimento do estabelecido no n.º.3, do artigo 30.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas o recrutamento iniciar -se -á 
de entre trabalhadores com relações jurídicas de emprego público por 
tempo indeterminado, previamente estabelecida.

11.1 — Conforme deliberação da Câmara, de 13 de junho de 2017, 
tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que devem 
presidir à atividade municipal que, no caso de impossibilidade de ocupa-
ção dos postos de trabalho por aplicação do disposto no ponto anterior, 
proceder -se-á ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado ou determinável ou sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida.

11.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal deste município, idênticos ao posto de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

12 — Forma e prazo de apresentação de candidatura:
12.1 — Formalização de candidaturas: As candidaturas deverão ser for-

malizadas mediante o preenchimento obrigatório do formulário tipo, dispo-
nível no “site” oficial deste Município (www.cm -penalvadocastelo.pt) e no 
Balcão Único, podendo ser entregues pessoalmente neste, das 09:00 horas 
às 12:30 horas e das 14:00 horas às 16:00 horas ou remetidas pelo correio, 
sob registo e aviso de receção, para a Câmara Municipal de Penalva do 
Castelo, Apartado 115, 3550 -185 Penalva do Castelo ou, por correio ele-
trónico, com recibo de entrega, cujo endereço é seccao.administrativa@
cm -penalvadocastelo.pt, até ao termo do prazo fixado. A não apresentação 
ou preenchimento incorreto do formulário tipo de candidatura, por parte 
dos candidatos, constitui motivo de exclusão.

12.2 — Documentação a apresentar: O requerimento (formulário tipo) 
deverá ser acompanhado da seguinte documentação:

a) Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão e do Cartão de Identi-
ficação Fiscal;

b) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópia legível de outros certificados de formação, relacionados 

com a atividade a desenvolver;
d) “Curriculum Vitae”, atualizado, datado e assinado.

Dos factos declarados no C.V. que considere relevantes para avaliação 
do seu mérito, deverá anexar os devidos comprovativos, sob pena de 
não serem considerados pelo Júri.

12.3 — Nos termos do n.º 7, do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, os candidatos que exerçam funções neste Município, 
ficam dispensados da apresentação dos comprovativos dos factos indi-
cados no currículo, desde que expressamente refiram que os mesmos 
se encontram arquivados no processo individual.

12.4 — Os candidatos que sejam detentores de relação jurídica de 
emprego público, devem entregar também:

a) Declaração emitida pelo órgão ou serviço a que o candidato per-
tence, devidamente atualizada, da qual conste a modalidade da relação 
jurídica de emprego público que o mesmo detém, com indicação da 
carreira, categoria e da área de atividade, de que seja titular, com tempo 
de serviço respetivo para ambas, e remuneração base auferida.

b) Documento comprovativo da avaliação do desempenho relativo ao 
último período, não superior a 3 anos em que o candidato cumpriu ou 
executou atribuição, competência ou atividade idêntica à publicitada, 
se aplicável.

12.5 — A não apresentação dos documentos acima identificados é 
motivo de exclusão, nos termos da alínea a), n.º 9, artigo 28.º da Portaria 
que regulamenta o Procedimento Concursal.

13 — Métodos de seleção: Os previstos no artigo 36.º da Lei n 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e artigo 7.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual.

13.1 — Métodos obrigatórios:
13.1.1 — Avaliação Curricular (AC) em que serão ponderados os 

seguintes elementos: Habilitação Académica (HA), Formação Pro-
fissional (FP) e Experiência Profissional (EP) e Avaliação de Desem-
penho (AD), quando aplicável. A ponderação dos fatores invocados, 
de interesse para a Avaliação Curricular, será feita com base na prova 
documental que cada candidato anexar ao “Curriculum Vitae”. Este 
fator será valorado de 0 a 20 valores e terá uma ponderação de 50 % 
na Avaliação Final.

13.1.2 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — visa 
obter, através de uma relação interpessoal, informações sobre compor-
tamentos profissionais diretamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função. Decorre de acordo 
com um guião de entrevista composto por um conjunto de questões dire-
tamente relacionadas com o perfil de competências definido, associado 
a uma grelha de avaliação individual que traduz a presença ou ausência 
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de comportamentos em análise, e terá uma duração de 20 minutos. 
O resultado desta entrevista permitirá uma análise estruturada da expe-
riência, qualificações e motivações profissionais, através de descrições 
comportamentais ocorridas em situações reais vivenciadas. A Avaliação 
da Entrevista de Avaliação de Competências é expressa de acordo com os 
níveis de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4, respetivamente e 
consistirá numa ponderação de 50 % na Avaliação Final.

13.2 — Excecionalmente, e designadamente quando o número de 
candidatos seja de tal modo elevado (igual ou superior a cinquenta), 
tornando -se impraticável a utilização dos métodos de seleção acima 
mencionados (avaliação curricular e entrevista de avaliação de com-
petências), a entidade empregadora limitar -se -á a utilizar, a avaliação 
curricular.

13.3 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, pela ordem 
acima enunciada e é excluído do procedimento, o candidato que tenha 
obtido uma classificação inferior a 9.5 valores ou que não compareça 
a um dos métodos, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte. 
Os candidatos que forem excluídos não constarão da lista de ordenação 
final, sendo apenas notificados da homologação desta.

13.4 — Classificação Final: A ordenação final dos candidatos que 
completem o procedimento é efetuada de acordo com a escala classifi-
cativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada 
das classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção, por 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = AC × 50 % + EAC × 50 %
em que:

CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC= Entrevista de Avaliação de Competências;

ou
CF = AC
AC = Avaliação Curricular.

14 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método intercalar 
será efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente e afixada em 
local visível e público das instalações da Câmara Municipal e disponi-
bilizada na página eletrónica.

15 — Em situação de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da já referida portaria.

16 — Forma de publicitação da lista unitária de ordenação final, após 
homologação será publicada na 2.ª série do “Diário da República”, em 
local visível e público das instalações da Câmara Municipal e disponi-
bilizada na página eletrónica.

17 — As atas do Júri do Procedimento Concursal onde constam os 
parâmetros de avaliação e a respetiva ponderação de cada um dos méto-
dos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final, serão disponibilizadas aos candidatos sempre que solicitadas.

18 — Constituição do júri: Ao abrigo do disposto no artigo 20.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual, o júri 
terá a seguinte composição:

Presidente: Lucília Maria da Silva Costa Santos, Vereadora da Câmara 
Municipal de Penalva do Castelo;

Vogais Efetivos: José Carlos Freitas Almeida, Técnico Superior do 
Município de Penalva do Castelo, que substituirá o Presidente do Júri nas 
suas faltas e impedimentos e Carla Maria Sousa Albuquerque, Técnico 
Superior do Município de Sátão;

Vogais Suplentes: José Fortunato de Barros Cardoso Albuquerque e 
Helga Miriã Peralta Sousa Rodrigues, Técnicos Superiores, ambos do 
Município de Penalva do Castelo;

19 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
20 — Exclusão, admissão e notificação de candidatos:
20.1 — Os candidatos excluídos do procedimento são notificados para 

efeitos de realização de audiência dos interessados, de acordo com o 
disposto no artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro na sua 
redação atual, por uma das formas previstas no n.º 3 do referido artigo.

20.2 — Os candidatos admitidos são convocados por uma das formas 
previstas no disposto no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua redação atual do dia, hora e local para a rea-
lização dos métodos de seleção nos termos previstos do artigo 32.º da 
mesma Portaria.

21 — O exercício de direito de participação em sede de audiência dos 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, 
é efetuado, obrigatoriamente, através do preenchimento do formulário 
tipo, disponível na página eletrónica deste município.

22 — Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º da Constituição da 
República, a Administração Pública enquanto entidade empregadora 

promove ativamente uma política de igualdades de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar todo e qualquer 
forma de discriminação.

23 — Dar -se-á cumprimento ao disposto no n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, em que o candidato com de-
ficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sobre outra qualquer preferência legal, devendo declarar no requerimento 
de admissão sob compromisso de honra o grau de incapacidade, tipo 
de deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar nos 
processos de seleção.

24 — Legislação aplicável: O presente concurso rege-se pelo disposto 
na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua redação atual e demais legislação complementar.

25 — Nos termos do n.º 1, do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua redação atual, o presente aviso será ainda pu-
blicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), na página 
eletrónica do Município de Penalva do Castelo e em jornal de expansão 
nacional, por extrato.

24 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara, Francisco Lopes 
de Carvalho.

310739867 

 Aviso n.º 10789/2017

Procedimento Concursal Comum para Constituição de Relação 
Jurídica de Emprego Público, na Modalidade de Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas por Tempo Determinado, tendo em 
Vista o Preenchimento de 1 (Um) Posto de Trabalho da Carreira/
Categoria de Assistente Técnico (Posto de Trabalho n.º 49).
1 — Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, na sua redação atual, conjugado com os artigos 4.º e 
9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro 33.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pelo Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, torna-se público que, por deliberação da Câmara Municipal 
de 23 de junho de 2017, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da data de publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da 
República, procedimento concursal comum destinado ao recrutamento 
para ocupação de um posto de trabalho previsto (posto n.º 49) e não 
ocupado no Mapa de Pessoal de 2017, na modalidade de contrato de 
trabalho em Funções Públicas a termo resolutivo certo, pelo período de 
1 ano, para a categoria de Assistente Técnico.

2 — Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista na 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e na Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua redação atual.

3 — Prazo de validade e reserva de recrutamento: O presente pro-
cedimento é válido apenas para o lugar indicado. Mas, nos termos do 
artigo 40.º da referida portaria, se em resultado do mesmo, a lista de 
ordenação final, devidamente homologada, contenha um número de 
candidatos aprovados em número superior, é sempre constituída uma 
reserva de recrutamento interna, que é utilizada sempre que, no prazo 
máximo de 18 meses contados da homologação, haja necessidade de 
ocupação de idênticos postos de trabalho, cessando o procedimento 
concursal, o mais tardar, findo aquele prazo, com observância do dis-
posto no artigo 38.º

4 — Consultas prévias ao início de procedimento de recrutamento:
4.1 — Para efeitos do disposto no n.º 1, do artigo 34.º, com obser-

vância do n.º 3, do artigo 2.º (...entendem -se como feitas para o regime 
da valorização profissional as referências a «requalificação».), ambos 
do Regime de valorização profissional dos trabalhadores com vínculo 
de emprego público, aprovado pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, e 
porque nos termos do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de 
setembro, conjugado com o n.º 1, do artigo 13.º da Lei n.º 77/2015, de 
29 de julho, são as entidades intermunicipais que assumem as funções 
da entidade gestora do sistema de valorização nas autarquias locais, pelo 
que consultada a Comunidade Intermunicipal Viseu Dão Lafões, esta 
informou que, atendendo a que não se encontra constituída qualquer 
bolsa ou reserva de recrutamento, declara -se a inexistência, de qualquer 
candidato com o perfil solicitado.

Conforme solução interpretativa da DGAL — Direção -Geral das Au-
tarquias Locais, as autarquias locais não têm de consultar INA -Direção-
-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas, no 
âmbito do procedimento prévio de recrutamento em situação de valo-
rização profissional.

4.2 — Considerando a inexistência de candidatos em reserva interna 
no órgão com as características do posto de trabalho em causa, consultada 
que foi, nos termos do n.º 1, do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, a entidade centralizada para constituição de reservas 
de recrutamento (ECCRC), ou seja o INA, esta no dia 14 de junho de 
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2017, informa que, não tendo ainda decorrido qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento, para os postos 
em causa, declara -se a inexistência, em reserva de recrutamento, de 
qualquer candidato com o perfil adequado.

5 — Caracterização do posto de trabalho n.º 49: As atividades a 
cumprir e a executar temporariamente, no Gabinete de Comunicação, 
Informática e Dinamização Cultural, são: — Assegurar o funcionamento 
do Espaço Internet, realizando o apoio administrativo, bem como a 
organização e atualização dos ficheiros dos seus utentes e controlo 
do tempo de permanência de cada utilizador e o exercício das demais 
funções cometidas por lei, por deliberação da Câmara, por despacho do 
Presidente da Câmara e das respetivas chefias.

6 — A descrição de funções referidas no número anterior, não preju-
dica a atribuição ao trabalhador de funções que lhe sejam afins ou fun-
cionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha a qualificação 
profissional adequada e não impliquem desvalorização profissional, 
nos termos estabelecidos no artigo 81.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas.

7 — Local de trabalho: Na Biblioteca Municipal do Município de 
Penalva do Castelo.

8 — Horário de trabalho: O trabalhador cumprirá o horário praticado 
pela generalidade dos trabalhadores que desempenham funções naquele 
edifício.

9 — Posicionamento Remuneratório: Será determinado de acordo com 
o disposto no artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
tendo em consideração os condicionalismos previstos no artigo 42.º da 
Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, prorrogados pelo artº.18.º da Lei 
n.º 7 -A/2016, de 30 de Março, que na presente data é correspondente 
ao Nível 5, Posição 1, no valor de 683.13 €.

10 — Requisitos de admissão a concurso:
10.1 — Requisitos gerais: os previstos no artigo 17.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, por convenção internacional ou por lei especial;
b) Ter 18 anos completos;
c) Não se encontrar inibido do exercício de funções públicas ou não 

interdição para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

10.2 — Nível habilitacional: O constante na alínea b), do n.º 1, ar-
tigo 86.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, ou seja a 
titularidade do 12.º ano de escolaridade ou curso que lhe seja equipa-
rado a que corresponde o grau de complexidade funcional 2, não sendo 
possível a substituição do nível habilitacional exigido, por formação ou 
experiência profissional.

11 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 3, do artigo 30.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas o recrutamento iniciar-se-á 
de entre trabalhadores com relações jurídicas de emprego público por 
tempo indeterminado, previamente estabelecida.

11.1 — Conforme deliberação da Câmara, de 13 de junho de 2017, 
tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que devem 
presidir à atividade municipal que, no caso de impossibilidade de ocupa-
ção dos postos de trabalho por aplicação do disposto no ponto anterior, 
proceder -se-á ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado ou determinável ou sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida.

11.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal deste município, idênticos ao posto de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

12 — Forma e prazo de apresentação de candidatura:
12.1 — Formalização de candidaturas: As candidaturas deverão ser for-

malizadas mediante o preenchimento obrigatório do formulário tipo, dispo-
nível no “site” oficial deste Município (www.cm -penalvadocastelo.pt) e no 
Balcão Único, podendo ser entregues pessoalmente neste, das 09:00 horas 
às 12:30 horas e das 14:00 horas às 16:00 horas ou remetidas pelo correio, 
sob registo e aviso de receção, para a Câmara Municipal de Penalva do 
Castelo, Apartado 115, 3550 -185 Penalva do Castelo ou, por correio ele-
trónico, com recibo de entrega, cujo endereço é seccao.administrativa@
cm -penalvadocastelo.pt, até ao termo do prazo fixado. A não apresentação 
ou preenchimento incorreto do formulário tipo de candidatura, por parte dos 
candidatos, constitui motivo de exclusão.

12.2 — Documentação a apresentar: O requerimento (formulário tipo) 
deverá ser acompanhado da seguinte documentação:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão e do Cartão 
de Identificação Fiscal;

b) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;

c) Fotocópia legível de outros certificados de formação, relacionados 
com a atividade a desenvolver;

d) “Curriculum Vitae”, atualizado, datado e assinado.

Dos factos declarados no C.V. que considere relevantes para avaliação 
do seu mérito, deverá anexar os devidos comprovativos, sob pena de 
não serem considerados pelo Júri.

12.3 — Nos termos do n.º 7, do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, os candidatos que exerçam funções neste Município, 
ficam dispensados da apresentação dos comprovativos dos factos indi-
cados no currículo, desde que expressamente refiram que os mesmos 
se encontram arquivados no processo individual.

12.4 — Os candidatos que sejam detentores de relação jurídica de 
emprego público, devem entregar também:

a) Declaração emitida pelo órgão ou serviço a que o candidato per-
tence, devidamente atualizada, da qual conste a modalidade da relação 
jurídica de emprego público que o mesmo detém, com indicação da 
carreira, categoria e da área de atividade, de que seja titular, com tempo 
de serviço respetivo para ambas, e remuneração-base auferida;

b) Documento comprovativo da avaliação do desempenho relativo ao 
último período, não superior a 3 anos em que o candidato cumpriu ou 
executou atribuição, competência ou atividade idêntica à publicitada, 
se aplicável.

12.5 — A não apresentação dos documentos acima identificados é 
motivo de exclusão, nos termos da alínea a), n.º 9, artigo 28.º da Portaria 
que regulamenta o Procedimento Concursal.

13 — Métodos de seleção: Os previstos no artigo 36.º da Lei n 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e artigo 7.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual.

13.1 — Métodos obrigatórios:
13.1.1 — Avaliação Curricular (AC) em que serão ponderados os se-

guintes elementos: Habilitação Académica (HA), Formação Profissional 
(FP) e Experiência Profissional (EP) e Avaliação de Desempenho (AD), 
quando aplicável. A ponderação dos fatores invocados, de interesse para 
a Avaliação Curricular, será feita com base na prova documental que cada 
candidato anexar ao “Curriculum Vitae”. Este fator será valorado de 0 a 
20 valores e terá uma ponderação de 50 % na Avaliação Final.

13.1.2 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — visa 
obter, através de uma relação interpessoal, informações sobre compor-
tamentos profissionais diretamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função. Decorre de acordo 
com um guião de entrevista composto por um conjunto de questões dire-
tamente relacionadas com o perfil de competências definido, associado 
a uma grelha de avaliação individual que traduz a presença ou ausência 
de comportamentos em análise, e terá uma duração de 20 minutos. O 
resultado desta entrevista permitirá uma análise estruturada da expe-
riência, qualificações e motivações profissionais, através de descrições 
comportamentais ocorridas em situações reais vivenciadas. A Avaliação 
da Entrevista de Avaliação de Competências é expressa de acordo com os 
níveis de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4, respetivamente e 
consistirá numa ponderação de 50 % na Avaliação Final.

13.2 — Excecionalmente, e designadamente quando o número de 
candidatos seja de tal modo elevado (igual ou superior a cinquenta), 
tornando -se impraticável a utilização dos métodos de seleção acima 
mencionados (avaliação curricular e entrevista de avaliação de com-
petências), a entidade empregadora limitar -se -á a utilizar, a avaliação 
curricular.

13.3 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, pela ordem 
acima enunciada e é excluído do procedimento, o candidato que tenha 
obtido uma classificação inferior a 9.5 valores ou que não compareça 
a um dos métodos, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte. 
Os candidatos que forem excluídos não constarão da lista de ordenação 
final, sendo apenas notificados da homologação desta.

13.4 — Classificação Final: A ordenação final dos candidatos que 
completem o procedimento é efetuada de acordo com a escala classifi-
cativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada 
das classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção, por 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = AC × 50 % + EAC × 50 %
em que:

CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC= Entrevista de Avaliação de Competências;

ou
CF = AC
AC = Avaliação Curricular.
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14 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método intercalar 
será efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente e afixada em 
local visível e público das instalações da Câmara Municipal e disponi-
bilizada na página eletrónica.

15 — Em situação de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da já referida portaria.

16 — Forma de publicitação da lista unitária de ordenação final, após 
homologação será publicada na 2.ª série do “Diário da República”, em 
local visível e público das instalações da Câmara Municipal e disponi-
bilizada na página eletrónica.

17 — As atas do Júri do Procedimento Concursal onde constam os 
parâmetros de avaliação e a respetiva ponderação de cada um dos méto-
dos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final, serão disponibilizadas aos candidatos sempre que solicitadas.

18 — Constituição do júri: Ao abrigo do disposto no artigo 20.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual, o júri 
terá a seguinte composição:

Presidente: Lucília Maria da Silva Costa Santos, Vereadora da Câmara 
Municipal de Penalva do Castelo;

Vogais Efetivos: Manuel Luís Almeida Ferreira, Técnico Superior 
do Município de Penalva do Castelo, que substituirá o Presidente do 
Júri nas suas faltas e impedimentos e Carla Maria Sousa Albuquerque, 
Técnica Superior do Município de Sátão;

Vogais Suplentes: José Fortunato de Barros Cardoso Albuquerque e 
Helga Miriã Peralta Sousa Rodrigues, Técnicos Superiores, ambos do 
Município de Penalva do Castelo;

19 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
20 — Exclusão, admissão e notificação de candidatos:
20.1 — Os candidatos excluídos do procedimento são notificados 

para efeitos de realização de audiência dos interessados, de acordo com 
o disposto no artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro na 
sua redação atual, por uma das formas previstas no n.º 3 do referido 
artigo.

20.2 — Os candidatos admitidos são convocados por uma das formas 
previstas no disposto no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua redação atual do dia, hora e local para a rea-
lização dos métodos de seleção nos termos previstos do artigo 32.º da 
mesma Portaria.

21 — O exercício de direito de participação em sede de audiência dos 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, 
é efetuado, obrigatoriamente, através do preenchimento do formulário 
tipo, disponível na página eletrónica deste município.

22 — Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º da Constituição da 
República, a Administração Pública enquanto entidade empregadora 
promove ativamente uma política de igualdades de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar todo e qualquer 
forma de discriminação.

23 — Dar-se-á cumprimento ao disposto no n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, em que o candidato com de-
ficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sobre outra qualquer preferência legal, devendo declarar no requerimento 
de admissão sob compromisso de honra o grau de incapacidade, tipo 
de deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar nos 
processos de seleção.

24 — Legislação aplicável: O presente concurso rege -se pelo disposto 
na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua redação atual e demais legislação complementar.

25 — Nos termos do n.º 1, do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua redação atual, o presente aviso será ainda pu-
blicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), na página 
eletrónica do Município de Penalva do Castelo e em jornal de expansão 
nacional, por extrato.

24 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara, Francisco Lopes 
de Carvalho.

310739794 

 MUNICÍPIO DO SABUGAL

Aviso n.º 10790/2017
No uso da competência que me é conferida pela alínea a) do n.º 2 do 

artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e para os efeitos do dis-
posto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
torno público que, por meu despacho datado de 11 de agosto de 2017, 
homologuei a conclusão com sucesso do período experimental do tra-
balhador Jorge Morais Torres, na categoria de Técnico Superior — área 
de Antropologia, na sequência do procedimento concursal comum para 

ocupação de um posto de trabalho por tempo indeterminado em funções 
públicas, aberto pelo aviso n.º 4020/2016, publicado na 2.ª série do 
Diário da República n.º 58, de 23 de março de 2016.

25 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara, António dos Santos 
Robalo.

310741323 

 MUNICÍPIO DE SALVATERRA DE MAGOS

Aviso n.º 10791/2017
Torno público que por meu despacho datado de 22 de agosto de 2017 

e nos termos dos artigos 280 e 281.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
prorroguei por 12 meses, a licença sem vencimento do trabalhador Filipe 
Costa Ribeiro, com início a 01 de novembro de 2017.

23 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Eng. Hélder Manuel Esménio.

310740449 

 MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA FEIRA

Aviso n.º 10792/2017

Processo n.º 435/2017/URB — Clube Desportivo Feirense
Emídio Ferreira dos Santos Sousa, Presidente da Câmara Municipal 

de Santa Maria da Feira:
Nos termos e para efeitos do preceituado no n.º 3 do art. 27.º do 

Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, con-
jugado com o art. 13.º do Regulamento Municipal de Urbanização e 
Edificação, publicado no Diário da República n.º 203, 2.ª série, de 
16/10/2015, torna -se público que se encontra pendente nesta Câmara 
Municipal o pedido de licenciamento para alteração aos lote n.os 41, 42, 
43, 44, 45, 46, 47 e 48 do alvará de loteamento n.º 1/2010/ALV, emitido 
em 2010/02/18, o qual consiste na eliminação dos lotes n.os 42, 44, 46 
e 48, aumento da área dos lotes n.os 41, 43, 45 e 47 e redefinição das 
suas especificações relativas às áreas de implantação e de construção 
que são propostas como máximas, sendo admitidas construções com 
áreas inferiores.

Os lotes a alterar estão descritos na Conservatória do Registo 
Predial, Comercial e Automóvel de Santa Maria da Feira sob os 
n.º s 3356/20100226, 3357/20100226,3358/20100226, 3359/20100226, 
3360/20100226, 3361/20100226, 3362/20100226 e 3363/20100226 e 
inscritos na matriz urbana sob os artigos 5836, 5837, 5838, 5839, 5840, 
5841, 5842 e 5843 — Santa Maria da Feira, deste concelho.

A consulta pública, decorrerá pelo período de 10 dias úteis, contados 
do último dos avisos publicados no Diário da República, no jornal nacio-
nal e no Portal do Município em www.cm -feira.pt. Durante o período da 
consulta pública, o (s) interessado (s) podem consultar todo o processo 
na Câmara Municipal, sita no Largo da República, em Santa Maria da 
Feira, durante o horário normal de expediente e, no caso de oposição, 
apresentar, por escrito, exposição devidamente fundamentada, através 
de requerimento dirigido ao Presidente da Câmara.

2017/08/24. — O Vereador do Pelouro do Planeamento, Urbanismo 
e Transportes, José Manuel Silva Oliveira.

310741007 

 MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO CACÉM

Aviso n.º 10793/2017
Ana Luísa dos Santos Guerreiro, chefe de Divisão do Ordenamento e 

Gestão Urbanística da Câmara Municipal de Santiago do Cacém, no uso 
da competência delegada por despacho 035/GAP/2016 de 01/08/2016

Faz público, que esta Câmara Municipal, reunida em 24/08/2017 
e nos termos do n.º 5 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 
de dezembro, na sua atual redação e do artigo 89.º do Decreto -Lei 
n.º 80/2015, de 14 de maio, deliberou submeter a discussão pública, 
por um período de oito dias para anúncio e quinze dias para discussão 
pública, para que os munícipes sejam convidados a pronunciar -se sobre 
o assunto, apresentando observações, reclamações ou sugestões, por 
escrito, encontrando -se a proposta de loteamento disponível na sede 
do Município, na DOGU e na Junta de Freguesia de Santo André, a 
alteração ao Loteamento Municipal do Kartódromo, sito em Zil — Vila 
Nova de Santo André, processo n.º 16/2017/4, que consiste na manu-



Diário da República, 2.ª série — N.º 181 — 19 de setembro de 2017  20573

tenção do lote 1, registado na Conservatória do Registo Predial sob o 
n.º 3303/19980416, e na divisão dos lotes 2, 3, 4, e 5, registados respe-
tivamente, sob os n.os 3821/20030513, 3822/20030513, 3823/20030513 
e 3824/20030513, em 13 lotes, todos da freguesia de Santo André, 
totalizando assim 14 lotes com a área total de 40.491,75 m2.

Passará a integrar no Domínio Público para arruamentos a área de 
8.321,7923 m2 e para espaços verdes a área de 5.022,191 m2.

Para os devidos efeitos se publica este aviso no Diário da República.
Outros de igual teor que vão ser afixados nos locais de estilo.
28 de agosto de 2017. — A Chefe de Divisão do Ordenamento e 

Gestão Urbanística, Ana Luísa Guerreiro, Engenheira.
310746168 

 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL

Aviso n.º 10794/2017

Consolidação definitiva de mobilidade
Para cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho torna -se público que, reunidas as 
condições previstas no artigo 99.º -A do anexo à Lei Geral de Trabalho 
em funções Públicas, aditado pelo artigo 270.º da LOE 2017, esta Câ-
mara Municipal, por deliberação tomada em reunião de 11/07/2017, 
deliberou consolidar definitivamente a mobilidade intercarreiras, com 
efeitos a partir da data da presente publicação no Diário da República, 
de Catarina Raquel Ferreira de Sousa, na carreira de Técnica Superior e 
categoria de Técnica Superior de Serviço Social, com o posicionamento 
correspondente à posição remuneratória 2 e nível 15, atualmente no 
montante de € 1.201,48 da Tabela Remuneratória Única.

Com competências delegadas
20 de julho de 2017. — O Vereador, Dr. Pedro Miguel Mouro Lou-

renço.
310738781 

 MUNICÍPIO DO SEIXAL

Aviso n.º 10795/2017
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência do 
procedimento concursal para constituição de reserva de recrutamento, 
para ocupação de 31 postos de trabalho, na carreira e categoria de assis-
tente operacional (cantoneiro de limpeza) com a Ref.ª 04/PCRR/2014, 
foi celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo 
Indeterminado com Maria Amélia Tavares Vicente, Rui Miguel Silva 
Ramalho e João Miguel Marques Gomes, com a remuneração mensal 
correspondente à posição remuneratória 1 e nível remuneratório 1, da 
Tabela Remuneratória Única dos Trabalhadores que exercem Funções 
Públicas, com efeitos a 23 de agosto de 2017.

24 de agosto de 2017. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos Hu-
manos e Desenvolvimento Social, Maria Manuela Palmeiro Calado.

310741559 

 MUNICÍPIO DE SILVES

Aviso n.º 10796/2017
Para cumprimento da alínea b) do n.º 1 do artigo 4 da Lei n.º 35/2014 

de 20 de junho, torna -se público que após conclusão dos respetivos 
procedimentos concursais, foram celebrados contratos de trabalho em 
funções públicas, por tempo indeterminado, com inicio 01 e 10 de agosto 
de dois mil e dezassete, com os seguintes trabalhadores:

Início a 01 de agosto de 2017:

Ana Cristina dos Santos Almeida, para o exercício de funções de 
Assistente Operacional (área de atividade — Auxiliar de Ação Edu-
cativa — utilização da reserva de recrutamento), com a remuneração 
correspondente à 1.ª posição remuneratória e nível 2.º da tabela remu-
neratória única.

Início a 10 de agosto de 2017:
Marisa Alexandra Correia Luís e Ricardo Manuel Guerreiro Martins, 

para o exercício de funções de Assistente Operacional (área de ativida-

de — Cantoneiro de Limpeza), com a remuneração correspondente à 
1.ª posição remuneratória e nível 2.º da tabela remuneratória única.

Ivo André Rosa Gonçalves, para o exercício de funções de Assis-
tente Operacional (área de atividade — Pedreiro), com a remuneração 
correspondente à 1.ª posição remuneratória e nível 2.º da tabela remu-
neratória única.

22 de agosto de 2017. — A Presidente da Câmara, Rosa Cristina 
Gonçalves da Palma.

310739445 

 Aviso n.º 10797/2017
Para os devidos efeitos se torna público que, nos termos do n.º 4 e 

n.º 5 do artigo 46.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, homologuei em 
catorze de agosto de dois mil e dezassete, a conclusão com sucesso, do 
período experimental dos trabalhadores, contratados na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
Carlos Manuel Boto Jacinto Martins, Fausto António da Silva Marçal, 
João Filipe Martins Correia, José Martins Conceição Coelho, Rui Miguel 
Martins Boto e Vítor Manuel Correia Brás com a categoria de Assistente 
Operacional (área de atividade — Condutor de Máquinas Pesadas e 
Veículos Especiais).

23 de agosto de 2017. — A Presidente da Câmara, Rosa Cristina 
Gonçalves da Palma.

310739429 

 MUNICÍPIO DE TABUAÇO
Aviso n.º 10798/2017

Conclusão de procedimento concursal de Chefe de Divisão
de Gestão e Administração do Território

Nomeação de Pedro Filipe Santos Gonçalves Fonseca
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 

31 de julho de 2017, no uso da competência que me é conferida pela 
alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
e nos termos do n.º 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
adaptada à administração local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, foi 
provido, o Técnico Superior, Pedro Filipe Santos Gonçalves Fonseca, 
como Chefe de Divisão de Gestão e Administração do Território, pelo 
período de três anos, com efeitos a partir de 1 de agosto de 2017.

28 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Carlos 
André Teles Paulo de Carvalho.

Nota relativa ao currículo académico
e profissional do nomeado

Nome: Pedro Filipe Santos Gonçalves Fonseca
Data de nascimento: 30 de abril de 1981
Formação académica
Licenciatura em Engenharia Civil ministrada pela Universidade da 

Beira Interior
Participou em diversos cursos e seminários de formação, especializa-

ção e ou desenvolvimento de sobre temas relacionados com Urbanização 
e da Edificação e Contratação Pública.

Atividades Profissionais:
Estágio para efeitos de admissão à Ordem dos Engenheiros, na em-

presa Francisco Pereira Marinho & Irmãos, S. A. durante 6 meses.
Realização de um estágio no âmbito do Programa de Estágios Pro-

fissionais na Administração Local (PEPAL), no município de Tabuaço 
entre abril de 2007 e abril 2008.

Exerce funções de engenheiro civil no município de Tabuaço 
desde 2009.

Paços do Concelho, 28 de agosto de 2017.

Elementos de certificação na qualidade
Entidade: Município de Tabuaço
Nome do designado: Pedro Filipe dos Santos Gonçalves da Fonseca
Cargo de direção: Chefe de Divisão
Início da comissão de serviço: 2017 -08 -01
Cessação da comissão de serviço: 2020 -08 -01

310745633 
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 MUNICÍPIO DE TOMAR

Aviso n.º 10799/2017
Hugo Renato Ferreira Cristóvão, Vereador da Câmara Municipal de 

Tomar, faz público que, sob proposta da câmara municipal, a assembleia 
municipal de Tomar, em sessão ordinária realizada em 30 de junho 
de 2017, deliberou, nos termos do n.º 1, do artigo 13.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 307/2009, de 23 de outubro, na redação dada pela Lei n.º 32/2012, 
de 14 de agosto, aprovar a delimitação da área de reabilitação urbana 
de Pedreira.

Mais informa que, nos termos do n.º 4, do artigo 13.º, do RJRU, os 
elementos que acompanham o projeto de delimitação da área de reabilita-
ção, poderão ser consultados no sítio da internet da câmara municipal de 
Tomar, www.cm -tomar.pt e na Câmara Municipal de Tomar, no horário 
normal de expediente.

21 de agosto de 2017. — O Vereador da Câmara Municipal, Hugo 
Cristóvão.

310741397 

 MUNICÍPIO DE VALONGO

Aviso n.º 10800/2017
Para efeitos do estatuído no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que se encontra afixada 
no átrio dos Paços do Concelho e publicada na página eletrónica do 
Município (www.cm -valongo.pt), a lista unitária de ordenação fi-
nal, devidamente homologada, referente ao procedimento concursal 
comum de seleção e recrutamento de 1 Técnico Superior — Enge-
nharia Informática, na modalidade de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, a que se refere o aviso de abertura 
n.º 12565/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 197, 
em 13.10.2016.

23 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara, Dr. José Manuel 
Pereira Ribeiro.

310741931 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ABRANTES (SÃO VICENTE 
E SÃO JOÃO) E ALFERRAREDE

Aviso n.º 10801/2017

Contratos de trabalho em funções públicas por tempo
indeterminado e nomeação do júri do período experimental

Em conformidade com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência 
do procedimento concursal comum para ocupação de nove postos de 
trabalho, dois para a carreira e categoria de Assistente Técnico e sete 
para a carreira e categoria de Assistente Operacional, para constituição 
de vínculo de emprego público por tempo indeterminado, aberto pelo 
Aviso n.º 10736/2016, no Diário da República, 2.ª série, n.º 165, de 
29 de agosto e após negociação do posicionamento remuneratório, 
foram celebrados contratos de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado a 21 de agosto de 2017, com Paulo Jorge Gomes Car-
queja e com Vera Lúcia Martins Pedro (referência A), na carreira e 
categoria de Assistente Técnico, e Celeste Maria Simões dos Santos 
Martins (referência B), Maria Adelina Fontinha Ascenso Lourenço 
(referência C), José Francisco Ferreira Pires, Marco André Ribeiro 
(referência D), Victor Manuel Santos Coelho (referência E), Vasco 
Miguel André Gonçalves (referência F) e Vera Lúcia Matos Fontinha 
Rodrigues (referência G), na carreira e categoria de Assistente Opera-
cional, com a remuneração correspondente à 1.ª posição remuneratória 
da tabela remuneratória, respetivamente para a carreira e categoria de 
Assistente Técnico e para a carreira e categoria de Assistente Opera-
cional. Para os efeitos previstos nos artigos 45.º, 46.º e 49.º do anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o júri do período experimental terá 
a seguinte composição:

Presidente: Bruno Jorge Vicente Tomás, Presidente da União das 
Freguesias de Abrantes (São Vicente e São João) e Alferrarede;

1.º Vogal Efetivo: João António da Conceição Marques, que substituirá 
o Presidente nas suas faltas e impedimentos, Secretário da União das 
Freguesias de Abrantes (São Vicente e São João) e Alferrarede;

2.º Vogal Efetivo: Zélia Maria Farinha Lopes, Tesoureira da União das 
Freguesias de Abrantes (São Vicente e São João) e Alferrarede;

1.º Vogal Suplente: Aníbal Ramos de Melo, Vogal da União das Fre-
guesias de Abrantes (São Vicente e São João) e Alferrarede;

2.º Vogal Suplente: Francisco José Nunes Ferreira Bragança, Vogal 
da União das Freguesias de Abrantes (São Vicente e São João) e Al-
ferrarede.

O período experimental inicia -se a 21 de agosto de 2017, terá a du-
ração de 180 dias e de 90 dias, para a carreira e categoria de Assistente 
Técnico e de Assistente Operacional, respetivamente, e será avaliado 
pela aplicação da seguinte fórmula:

CF = (0,60 × ER) + (0,30 × R) + (0,10 × AF)
sendo que:

CF — Classificação final;
ER — Elementos recolhidos pelo júri;
R — Relatório;
AF — Ações de formação frequentadas.

A avaliação final do período experimental traduz -se numa escala de 
0 a 20 valores.

23 de agosto de 2017. — O Presidente da União das Freguesias, 
Bruno Jorge Vicente Tomás.

310738084 

 FREGUESIA DE ALCANHÕES

Aviso (extrato) n.º 10802/2017

Procedimento concursal comum, na modalidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista o 
preenchimento de dois postos de trabalho, da carreira e categoria 
de assistente operacional (1 serviços gerais/1 cantoneiro), aberto 
por Aviso n.º 4820/2017 (2.ª série), no Diário da República, n.º 85, 
de 3 de maio.
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, e em conformidade com as deliberações tomadas pelo júri, faz -se 
pública a lista unitária de ordenação final do procedimento referenciado 
em epígrafe, a qual foi homologada por deliberação tomada no dia 26 
de julho de 2017:

Resultados finais homologados:
Rute Isabel Aranha Vargas (AO -SG) — 14,6 valores (candidata pro-

posta a contratar)
António Gabriel Inês Ferreira (AO -C) — 12,9 valores (candidato 

proposto a contratar)
26 de julho de 2017. — O Presidente da Freguesia de Alcanhões, 

Pedro Mena Esteves.
310738481 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ALGOZ E TUNES

Aviso n.º 10803/2017

Conclusão dos períodos experimentais
Na sequência do procedimento concursal comum para preenchimento 

de três postos de trabalho, na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo indeterminado, aberto pelo Aviso n.º 9737/2016, 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 150 -5 de agosto e para os devidos 
efeitos, torna -se público que, após celebração de contrato com Vera 
Lúcia Fernandes Correia (ref. A); Lídia Maria Vieira Fernandes (ref. B) 
e Carlos Manuel Fernandes Ataíde (ref. C), foram cumpridos períodos 
experimentais (pelo período de 90 dias). Após avaliação dos períodos 
experimentais, o executivo homologou, em 27 de julho de 2017, as suas 
conclusões com sucesso.

25 de agosto de 2017. — O Presidente da União das Freguesias, 
Sérgio Filipe Neves Antão.

310741501 
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 FREGUESIA DO BEATO

Aviso n.º 10804/2017

Alteração ao Aviso n.º 8999/2017, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 152, de 08 de agosto de 2017

Por deliberação do órgão executivo, em reunião do dia 10 de agosto 
de 2017, procede -se à alteração dos vogais suplentes do júri das Refe-
rências C e D — Assistente Técnico do procedimento concursal, aberto 
pelo Aviso n.º 8999/2017, publicado na 2.ª série do Diário da Repú-
blica, N.º 152, de 08 de agosto, no ponto 14.2., o qual a ter a seguinte 
constituição:

Presidente: Luísa Maria Fernandes Pereira, Técnico Superior da Fre-
guesia do Beato;

1.º Vogal Efetivo: Isabel Maria Branco Teixeira Alves, Técnico Supe-
rior da Freguesia do Beato, que substituirá a Presidente nas suas faltas 
e impedimentos,

2.º Vogal Efetivo: Marta Sofia Ferreira da Silva Queixo, Técnico 
Superior da Freguesia do Beato;

1.º Vogal Suplente: Alberto José Venâncio Horta, Chefe de Divisão 
de Administração e Finanças da Municipal de Castro Verde;

2.º Vogal Suplente: Alexandrina Maria Oleiro Carocinho Louro, Téc-
nico Superior dos Serviços Sociais da Administração Pública.

25 de agosto de 2017. — O Presidente da Freguesia do Beato, Hugo 
Xambre Pereira.

310741429 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CONCEIÇÃO 
E CABANAS DE TAVIRA

Declaração de Retificação n.º 619/2017
Para os devidos efeitos se faz público que no aviso desta União das 

Freguesias, n.º 9699/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 161, de 22 de agosto, a p. 18308, onde se lê «Junta de Freguesia de 
Santa Catarina da Fonte do Bispo» deve ler -se «União das Freguesias 
de Conceição e Cabanas de Tavira».

22 de agosto de 2017. — O Presidente da União das Freguesias, 
Ângelo Filipe da Silva Pereira.

310736894 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE MALAGUEIRA 
E HORTA DAS FIGUEIRAS

Aviso n.º 10805/2017
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do art. 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público que por deliberação to-
mada pelo órgão executivo da União das Freguesias de Malagueira e 
Horta das Figueiras, na sua reunião realizada em 17 de maio de 2017, 
a anulação do procedimento Concursal para constituição jurídica de 
emprego público, tendo em vista o preenchimento de 2 (dois) lugares 
para assistente operacional.

A junta deliberou por unanimidade a cessão do procedimento con-
cursal para constituição jurídica de emprego público, com fundamento 
no artigo 38.º, n.º 2 da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, redação 
atual sendo motivo devidamente fundamentado a impossibilidade de 
contacto já prolongada com um dos membros do júri, inexistindo su-
plentes e com fundamento no artigo 128.º, n.º 6 do CPA, reconhecendo 
a caducidade do procedimento concursal por já terem decorrido mais 
de 180 dias desde o último ato processual.”

17 de maio de 2017. — O Presidente da União das Freguesias de 
Malagueira e Horta das Figueiras, José da Silva Costa Russo.

310739931 

 FREGUESIA DE VAQUEIROS

Aviso n.º 10806/2017

Procedimento concursal comum para recrutamento de um
assistente operacional da carreira geral de Assistente Operacional

Em cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20/6, torno público que, na sequência de procedimento 
concursal comum, para um lugar de assistente Operacional, aberto por 
aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 50 de 10/3/2017, 
foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas, a termo certo, a 
que se refere o n.º 2 e 3, alínea a), ambos do artigo 6.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20/6, com início de funções em 23/5/2017, com o trabalhador Vítor 
Manuel Candeias Silva, com a remuneração mensal ilíquida de 557,00€, 
ficando posicionado na 1.ª posição remuneratória e no nível remunera-
tório 1 da carreira de Assistente Operacional.

9/8/2017. — O Presidente da Freguesia, Daniel João Valente das 
Neves.

310736642 

PARTE I

 COFRE DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS 
E AGENTES DO ESTADO

Édito n.º 214/2017
Para cumprimento do Artigo 23.º dos Estatutos do Cofre de Previ-

dência dos Funcionários e Agentes do Estado, aprovados pelo Decreto-
-Lei n.º 465/76, de 11 de junho, correm éditos de 30 dias, a contar da 
publicação deste anúncio no Diário da República, convidando todas as 
pessoas que se julguem com direito, nos termos do artigo 20.º a receber 
os subsídios a seguir discriminados, a apresentarem no referido prazo, 
os documentos comprovativos dos seus direitos.

748,20 Euros, legado pelo sócio n.º 15.619 — Júlio Carvalho 
Costa, nascido em 25/12/1921 e falecido em 19/07/2017; 498,80 
Euros, legado pelo sócio n.º 23.556 — Amílcar António Ferreira, 
nascido em 31/10/1922 e falecido em 31/07/2017; 748,20 Euros, le-
gado pelo sócio n.º 27.046 — Casimiro Jesus Pinto Abreu Proença, 
nascido em 29/11/1930 e falecido em 13/07/2017; 748,20 Euros, le-
gado pelo sócio n.º 29.686 — Francisco Pereira Neto Carvalho, nas-
cido em 22/06/1921 e falecido em 15/06/2017; 748,20 Euros, legado 
pelo sócio n.º 30.943 — Fernando Alberto Rijo da Silva, nascido em 
21/11/1927 e falecido em 26/07/2017; 748,20 Euros, legado pelo sócio 
n.º 31.319 — Adelino Lima Martins, nascido em 08/03/1934 e falecido 

em 10/03/2017; 124,70 Euros, legado pelo sócio n.º 31.660 — António 
Grilo Duarte, nascido em 01/04/1933 e falecido em 16/07/2017; 
249,40 Eu ros, legado pelo sócio n.º 33.536 — Arminda Peixe Lopes 
do Amaral, nascido em 02/04/1927 e falecido em 27/07/2017; 748,20 Eu-
ros, legado pelo sócio n.º 36.189 — Ruben Proença Freitas Ribeiro, 
nascido em 21/12/1928 e falecido em 04/07/2017; 399,04 Euros, legado 
pelo sócio n.º 36.835 — Franklin Veloso Fernandes Torres, nascido 
em 30/10/1933 e falecido em 21/06/2017; 99,76 Euros, legado pelo 
sócio n.º 38.400 — Maria Carmo Lopes Marques Mourão, nascido em 
15/12/1939 e falecido em 28/04/2017; 99,76 Euros, legado pelo sócio 
n.º 38.411 — Maria Luz Nascimento Ferreira Lima Grilo, nascido em 
06/07/1924 e falecido em 14/07/2017; 251,39 Euros, legado pelo sócio 
n.º 40.230 — José Silva Rodrigues, nascido em 17/10/1935 e falecido em 
19/07/2017; 748,20 Euros, legado pelo sócio n.º 49.489 — José Manuel 
Gonçalves David, nascido em 17/04/1942 e falecido em 22/07/2017; 
174,58 Euros, legado pelo sócio n.º 52.928 — Artur Oliveira Vasconcelos 
Lopes, nascido em 10/01/1944 e falecido em 01/07/2017; 299,28 Euros, 
legado pelo sócio n.º 53.832 — José Fernando Matoso Silva, nascido em 
07/10/1951 e falecido em 03/07/2017; 748,20 Euros, legado pelo sócio 
n.º 55.679 — António Maria Alves Pereira, nascido em 21/03/1939 e fale-
cido em 25/01/2017; 997,60 Euros, legado pelo sócio n.º 60.697 — Idérito 
Agripino Fachada, nascido em 09/06/1945 e falecido em 07/08/2017; 
1.222,05 Euros, legado pelo sócio n.º 65.214 — Carlos Manuel Soares 
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Alecrim, nascido em 11/12/1960 e falecido em 30/06/2017; 4.987,98 Eu-
ros, legado pelo sócio n.º 69.499 — Maria Madalena Fernandes Reis 
Sousa, nascido em 16/02/1952 e falecido em 26/07/2017; 7.282,45 Eu-
ros, legado pelo sócio n.º 75.079 — Maria Luz Fátima Melo Vidigal, 
nascido em 30/01/1944 e falecido em 18/07/2017; 4.987,98 Euros, 
legado pelo sócio n.º 80.784 — Virgílio Fernando Gonçalves Godinho, 
nascido em 15/06/1961 e falecido em 22/07/2017; 4.619,00 Euros, le-
gado pelo sócio n.º 94.160 — Constantino José Soares Cerejo, nascido 

em 18/03/1960 e falecido em 19/08/2017; 4.785,00 Euros, legado pelo 
sócio n.º 99.526 — Maria João Luz Ambrioso Carrinho, nascido em 
19/12/1969 e falecido em 17/08/2017; 750,00 Euros, legado pelo sócio 
n.º 102.830 — João Rui Mendes Evangelista, nascido em 17/10/1972 
e falecido em 05/06/2017.

30 de agosto de 2017. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Américo Tomé Jardim.

310750688 

PARTE J1

 ECONOMIA
Instituto Português da Qualidade, I. P.

Aviso (extrato) n.º 10807/2017
Procedimento concursal para provimento de um lugar 

para o cargo de direção intermédia de 2.º grau
Nos termos previstos no n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
faz -se público que, por despacho, de 23 de agosto de 2017 do Presidente 
do Conselho Diretivo do Instituto Português da Qualidade, I. P. (IPQ), se 
pretende proceder à abertura, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia da 
publicação na Bolsa de Emprego Público (BEP), de procedimento concursal 
de seleção para provimento do cargo de direção intermédia de 2.º grau de 
Diretor/a da Unidade de Metrologia Legal do Departamento de Metrologia.

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil preten-
dido, da composição do júri, e dos métodos de seleção, serão publici-
tados na BEP em www.bep.gov.pt, conforme disposto nos n.os 1 e 2 do 
artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada 
pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro.

24 de agosto de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, A. Mira 
dos Santos.

310741989 

 MUNICÍPIO DE CELORICO DE BASTO

Aviso n.º 10808/2017

Nos termos e para os efeitos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, na redação atual, adaptada à administração local pela 
Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, alterada pela Lei n.º 42/2016, de 28 
de dezembro, faz-se público que por deliberação da Câmara Municipal 
de Celorico de Basto, do dia 5 de dezembro de 2016, e da Assembleia 
Municipal de 15 de dezembro de 2016, se encontra aberto pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar do 1.º dia da publicitação na bolsa de emprego 
público, o procedimento concursal para o provimento em regime de 
comissão de serviço, do cargo de direção intermédia de 3.º grau, Serviços 
Sociais e de Saúde.

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido, 
da composição do júri, dos métodos de seleção e outras informações 
de interesse para apresentação da candidatura constará da publicitação 
na bolsa de emprego público (BEP).

23 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara, Dr. Joaquim 
Monteiro Mota Silva.

310741907 
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